
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.210-C, DE 2007 
(Do Sr. Regis de Oliveira e outros) 

 
Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de legenda em listas partidárias 
preordenadas, a instituição de federações partidárias, o funcionamento 
parlamentar, a propaganda eleitoral, o financiamento de campanha e as 
coligações partidárias, alterando a Lei n.º 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), a Lei n.º 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos 
Partidos Políticos) e a Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições); tendo parecer dos Relatores designados em Plenário em 
substituição às Comissões: de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e 
adequação orçamentária ou financeira, com emenda (relator: DEP. PEPE 
VARGAS); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação (relator: DEP. RONALDO CAIADO). EMENDAS DE PLENÁRIO: 
tendo parecer dos Relatores designados em Plenário em substituição às 
Comissões: de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária das Emendas 
de Plenário de nºs 1 a 9, 11 a 21, 23 a 28, 30, 31, 33 a 38, 40, 41, 44 a 48, 51, 
53, 54, 56 a 66, 71, 73, 74, 76 a 78, 80 a 82, 86 a 101, 104, 107, 109, 110, 
112 a 114, 116 a 119, 121 a 123, 125 a 131, 133 a 135, 137 a 154, 156 a 161, 
163 a 170, 172 a 176, 178, 180 a 185, 188, 189, 191 a 195, 197 a 202, 204 a 
209, 211, 212, 214 a 216, 218 a 226, 228, 229, 231, 233, 236 a 250, 252 a 
264, 266, 267, 269, 291, 292, 294, 295, 299 a 301, 303, 304, 306, 308 a 315, 
317 a 324, 327 a 330, 335 a 340 e 346; pela adequação financeira e 
orçamentária das Emendas de Plenário de nºs 10, 22, 32, 42, 43, 49, 50, 52, 
55, 68 a 70, 72, 75, 83, 84, 103, 105, 106, 108, 111, 120, 124, 155, 162, 171, 
177, 179, 186, 187, 190, 196, 203, 210, 213, 217, 227, 230, 232, 234, 251, 
265, 268, 270 a 290, 293, 296 a 298, 302, 305, 307, 316, 325, 326, 331, 333, 
334, 341 e 345;  e pela incompatibilidade financeira e orçamentária das 
Emendas de Plenário de nºs 29, 39, 67, 79, 85, 102, 115, 132, 136, 332 
(relator: DEP. PEPE VARGAS); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas de 
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Plenário de nºs 1 a 18, 20 a 34, 36 a 131, 135 a 141, 143 a 147, 149 a 164, 
166 a 168, 170 a 174, 176 a 184, 186 a 197, 200 a 204, 206, 207, 209 a 239, 
241 a 255, 257 a 309 e 311 a 346;  pela inconstitucionalidade das Emendas 
de Plenário de nºs 19, 35, 132 a 134, 142, 148, 165, 169, 175, 185, 198, 199, 
205, 208, 240, 256 e 310;  e, no mérito pela aprovação das Emendas de 
Plenário de nºs 7, 11, 12, 14, 16, 18, 21, 28, 30, 31, 42, 47, 52, 53, 57, 61, 62, 
64, 70, 74, 75, 81, 92, 112 a 114, 122, 128, 129, 154, 174, 176, 177, 179 a 
183, 188, 189, 192, 193, 203, 220, 233, 241, 248, 250, 252, 254, 255, 263, 
264, 267, 268, 271, 279, 289, 290, 291, 293, 306, 311, 312, 322 e 333, na 
forma do Substitutivo apresentado;  e pela rejeição das Emendas de Plenário 
de nºs 1 a 6, 8 a 10, 13, 15, 17, 20, 22 a 27, 29, 32 a 34, 36 a 41, 43 a 46, 48 
a 51, 54 a 56, 58 a 60, 63, 65 a 69, 71 a 73, 76 a 80, 82 a 91, 93 a 111, 115 a 
121, 123 a 127, 130, 131, 135 a 141, 143 a 147, 149 a 153, 155 a 164, 166 a 
168, 170 a 173, 178, 184, 186, 187, 190, 191, 194 a 197, 200 a 202, 204, 206, 
207, 209 a 219, 221 a 232, 234 a 239, 342 a 247, 249, 251, 253, 257 a 262, 
265, 266, 269, 270, 272 a 278, 280 a 288, 292, 294 a 305, 307 a 309, 313 a 
321, 323 a 332 e 334 a 346. (relator: DEP. RONALDO CAIADO). EMENDA 
AGLUTINATIVA SUBSTITUTIVA GLOBAL DE PLENÁRIO Nº 3: tendo parecer 
dos Relatores designados em Plenário em substituição às Comissões: de 
Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária (relator: 
DEP. PEPE VARGAS); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, ela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, no mérito, pela 
aprovação desta, e pela rejeição do parágrafo único do art. 26-A da Lei nº 
9.096/95, constante do artigo 5º desta Emenda. (relator: DEP. RONALDO 
CAIADO). 
 
 
DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54) 
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Pareceres dos Relatores designados em Plenário em substituição às Comissões 

de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania 
 
III – EMENDAS DE PLENÁRIO (346) 
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IV – Pareceres às Emendas de Plenário dos Relatores designados em Plenário em 

substituição às Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça 
e de Cidadania  

 
V – EMENDAS AGLUTINATIVAS DE PLENÁRIO (23) 
 
VI - Pareceres à Emenda Aglutinativa Substitutiva Global de Plenário nº 3 dos 

Relatores designados em Plenário em substituição às Comissões de Finanças e 
Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania  
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de legenda em
listas partidárias preordenadas, a instituição de federações partidárias, o
funclonilmento porlilmentar, o propogondo eleitorol, o finonclomento de
campanha e as coligações partidarias, alterando a Lei n.o 4.737, de 15 de
julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.C 9.096, de 19 de setembro de
1995 (lei dos Partidos Polfticos) e a Lei n.o 9.504, de 30 de setembro de
1997 (Lei das Eleições).

Art. 20 Os artigos adiante enumerados da Lei n.O 4.737, de 15 de julho de
1965 (C6dlgo Fleltar<ll), pa~!Wlm <l vigorar com a ~êgLJinte redação:

"Art. 105. (REVOGADO)
••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••• ,' ••••• 1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 107. Determina-se para cada partido ou federação o quociente
pdrtlddrlu dlvldirllJu-st: lit:lu qUUl.it:ntt: t:lt:iturdl u númt:ru de votos válidos
dados sob a mesma legenda, desprezada a fração. (NR)
ArL. 108. Er.tarão eleitos tantos t;andldalos por palUdo 2 ou rederao;,au
partidária quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem em
que foram registrados. {NR)
Art. 109 ..
I - dlvidlr-se-á O número de votos válidos atribuídos a cada partido ou
federdçCíu lielo número de lugares por ele::; obtidos, mais um, (;Clbendo ao
partido ou federação que apresentar a maior média um dos lugares a
preencher;
II - .
Parágrafo único. O preenchimento dos lugares com que cada partido ou
tederaç80 partluilrla rur cuntt:mplddu rar-~t:-d 5egulluo a uruem em 4ue
seus candidatos forem registrados nas respectivas listas. (NR)
Art. 110. (REVOGADO)
Art. 111. Se nenhum partido ou federação alcançar o quociente eleitoral,
proceder-se-á a nova eleição. (NR)
Art. 112. Conslderar-se-ão suplentes da representação partidária ou da
federação os candIdatos não eleitos efetivos das listas respectivas, na
ordem em que foram registrados. (NR)"
Art. 30 FIca acrescido, à Lei n.O 9.096, de 19 de setembro de 1995, o art.
ll-A, com a seguinte redação:
"Art. ll-A Dois ou mais partidos políticos poderão reunir-se em federação,
a qual, após a sua constituição e respectivo registro perante o Tribunal
Superior Eleitoral, atuara como se fosse uma única agremiação partidária,
Incluc;ivp. no rpgic;tm rle l"ilnrllrlatoc; e no funcionamento parlamentar, com
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a garantia da preservaçao da Identidade e da autonomia dos partidos que
a integrarem.
§ 1° A federação de partidos políticos deverá atender, no seu conjunto, às
exigências do art. 13, obedecidas as seguintes regras para a sua criação:
I - s6 poderão integrar a federação os partidos com regi5tro definitivo no
Tribunal Superior Eleitoral;
11 - os partidos reunidos em federação deverão permanecer a ela filiados,
no mínimo, por três anos;
III - nenhuma federação poderá ser constituída nos quatro meses
anteriores às elelçOes.
§ 20 O descumprimento do disposto no § 10 deste artigo acarretará ao
partido a perda do funcionamento parlam..ntar.
§ 3D Na hipótese de desligamento de um ou mais partidos, a federação
continuará em funcionamento, até a eleição seguinte, desde que nela
permaneçam dois ou mais partidos.
§ 4D O pedido de registro de federação de partidos deverá ser
encaminhado ao Tribunill Superior Eleltor!!1 llcompllnhado dos seguintes
documentos:
I - cópia da rp.~olução tomada pela maioria absoluta dos votos dos órgãos
de deliberação naCional de cada um dos partidos Intt=yrdlllt:::> da
federação;
11 - cópia do programa e estatuto comuns da fecleraç30 constltufda;
III - ilm dil eleição do órgão de direção nacional da federação.
§ 5D O estatuto de que trata o inciso II do § 40 de5te artigo definirá as
regras para composição da lista preordenada da federação para as
eleições proporcionais. (NR)"
Art. 4° Os arts. 13, 39, 44 e 45 da lei n.O 9.096, de 1995, passam a
vigorar com as seguintes alterações:
nArt. 13. Tem direito a funclonamt:ntu pdrldlllt:nlélf, em todils ilS C!!SllS
Legislativas para as quaiS teMa elegido representante, o partido que, t:m
cada eleição para a Câmara dos Deputados, obtenha o apolo de, no
mínimo, dois por cento dos votos apurados nacionalmente, não
computildos os brancos c nulos, dl!:tribuídos em, pelo menos, um terço
dos Estados e eleja, pelo menos, um representante em cinco desses
Estados. (NR)

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político ou federaçao
pode receber doações de pessoas físicas e jurídicas para a constituição de
seus fundos, sendo vedado usá-los no financiamento de campanhas
eleitorais. (NR)
.............................. ......~""""""'.' .
Art. 44 .
11 - na propaganda doutrinária e política, exceto no segundo semestre dos
anos em Que nauver elelCao:
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lU - no alistamento;

IV - na cnaçao e manutençao de Instituto ou runoaçao de pesquisa e de
doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte
por cento do total recebido, dos quais, pelo menos, trinta por cento serão
destinodos às instôncias partidórias dcdicadi:ls <:lO estímulo c crescimento
da participação política feminina.
............................................. , , , , .
§ 40 É vedada a aplicação de recursos do Fundo Partidário em campanhas
eleitorais. (NR)

Art. 45 ..
..... , , , ,..
IV - promover e difundIr a participação politlca das mulheres, dedicando
ao tema, pelo menos, vinte por cento do tempo destinado à propaganda
portidório grotulto.
................................ (NR)"
Art. 50 Os dispositivos adiante enumerados da Lei n.O 9.504, de 1997,
nassam a v/oorar com seouinte redaciio: ~Art. 50 Nas pleicõe<;
proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados às legendas
partidárias e oJis de federações. (NR)
Art. 60 Poderao os partidos politlcos e as federações partidárias, dentro da
mesma circunscrlçao, celebrar coligaçao somente para a eleição
majoritária.

fi 2c Na propaqanda eleitoral, a coliqac;ão usará, obriqatorillmente. sob
sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram,
devendo a coligação ser identificada por número próprio, diverso dos
usados para Identlncar cada um dos partidos coligados.
§ 3° .

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos
Presidentes dos partidOS e tederaçóes coligados, por seus Delegados, pela
maioria dos membros dos respectivos órgãos executivos de direção ou por
representante da coligação, na forma do Inciso III;
III - o:. partidos e federações integrantes da coligação devem de:.lgn"r
um representante, que terá atribuições equivalentes às de Presidente de
partido político. no trato dos interesses e na representação da coligação,
no Que se refere ao processo eleitora I;
IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa
designada na fOrma do IncIso IH ou por delegados Indicados pelos
partidos Ou federações que a compõem, podendo nomear até:
•••••••••••••••••• o., •••••••••••••••••••.•••~"".""" •••••••••••••. o ••••••
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§ 4° A deliberação sobre coligações caberá à convenção de cada partido
ou federação partidária, em âmbito nacional, nas eleições presidenciais;
em âmbito regional, quando se tratar de eleição tederal ou estadual; e,
em âmbito municipal, quando se tratar de eleição municipal, e será
I:Iprovadl:l (;unforllle dl::.pu::.erelll seus e51c1lutosi § 50 Ne mesme
oportunldede, serão estebelecides es cllndidaturas que cabcr50 a cada
partido ou federação. (NR)
••••••• " ••••••• 0 ••• •• •••••••• •••••••• ••••••••••••••••••••••••••• "' o' •••••• , •••••••••

Art. 80 A pc;rnlhil rloc; candidatos pelos partidos ou federações e a
definição da ordem em que serão registrados devem ser feitas no período
de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se
e respective eta em livro eberto e rubricado pelo Justiça Eleitoral.
§ 10 (REVOGADO)
••••••••••••••••••• , •••••••• 00 ••• ••••••• ••••••••••• I ••••••• I ••••••••••• •••••

§ 30 Obedecido o disposto no § 40, o partido ou a federação organizará,
em âmbito estedulll, em convençiio regional, pelo voto secreto dos
cOnvencionais, uma lista partidária para a elelçl!io de Deputado Federal e
outra para a de Deputado Estadual, Distrital Ou de Território; em
convenção de âmbito municipal, organizará uma lista partidária nara a
eleição de Vereador.
§ 40 A ordem de precedência dos candidatos na lista partidária
corresponderá à ordem decrescente dos votos por eles obtidos na
convenção;
§ 5° Cadll convencionoI dispor6 de três votos, sendo-lhe permitido
conferir mais de um voto ao mesmo candidato.
§ 6° Se no primeiro escrutínio n50 se logror estabelecer a ordem de
precedência da totalidade dos candidatos inscritos, os lugares
remanescentes serão preenchidos em
escrutinios sucessivos, vedado conterir mais de um voto ao mesmo
candidato.
§ 7° No caso de mais de um candidato obter a mesma votação, a
precedência será do mais idoso.
9 !lO Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo,
cada partido ou federação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e
o máximo de setenta por cento para as candidaturas de cada sexo.
§ 9° o e5tabelec:imento da ordem de prec:edênc:ia dos candidatos na lista
de federação partidária obedecerá ao
disposto no respectivo estatuto. (NR)
.......................... ..........................................................
Art. 10. Cada partido ou federação poderá registrar candidatos em listas
preordenadas para a camara dos Deputados, camara Legislativa,
Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por
cento do número de IUYClres " pr een~he...
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Parágrafo único. No caso de as convenções para a escolha de candidatos
não indicarem o número máximo de candidatos previsto neste artigo, o
partido ou a federação poderá preencher as vagas remanescentes até
sessenta dias antes do pleito.(NR)
.............. "' .
Art. 12. (REVOGADO).
... '.' '" .
Art. 15. Aos partidos e federações partIdárIas fica assegurado o dIreito de
manter ns n{lmerns atrihuídns à sua legenda na eleiçãn anterior.
§ l0 Os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número
identificador do partido ao qual estiverem filiados.
§ 20 Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão
registrados com o número próprio da coligação, diverso dos usados para
identificar cada um dos partidos coligados. (NR)
............ , .
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a
responsabilidade dos partidos e federações, e financiadas na forma desta
Lei.
li 10 Em ano eleitoral. a leI orcamentárla resoectiva e seus créditos
adicionais incluirão dotação, em rubrica própria, destinada ao
financiamento de campanhas eleitorais, de valor equivalente ao número
de eleitores do Pais, multIplicado por K$ 1,00 (sete reais), tomando-se por
referência o eleitorado existente em 31 de dezembro do ano anterior à
elaboração da I.ei orçamentária.
§ 2° A dotação de que trata este artigo deverá ser consignada ao Tribunal
Superior Eleitoral, no anexo da lei orçament6ria correspondente ao Poder
Judiciário.
§ 30 O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em
conta esoecidl à dlsoosi,,;éio do Tribunal Superior Eleitoral, até o dia 10 de
mala do ano do pleito.
§ 40 O Trihunijl Superior Eleitoral fará a distribuição dos recursos aos
órgãos de direção nacional dos partidos políticos, dentro de dez dias,
contados da data do depOsito a que se rerere O § )0, obedecidos os
seguintes critérios:
I - um por cento, dividido Igualitariamente entre todos os partidos com
cct:ltutoc rogio:tradoc no Trlbun,,' Sup.,rlor Er.,ltor,,':
11 - quatorze por cento, divididos Igualitariamente ente os partidos e
federações com representação na Câmara dos Deputados;
11I - oitenta e cinco por cento, divididos entre os partIdos e federações,
proporcionalmente ao número de representantes que elegeram, na última
eleição geral para a Cl\mar!l dos Oeput!ldos.
§ 50 Os recursos destinados a cada partido ou federação deverão aplicar
se de dt:urdu l;urn u::. ::.eyulnle::; crllérlos;
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I - nas eleições presidenciais, federais e estaduais, quando o partido ou a
federação tiverem candidato próprio a Presidente da República, os
diretóriOS nacionais dos partidos poiltlcoS e a dlreçao nacional de ld(Jd
federação reservarão trinta por cento dos recursos para sua administração
direta;
II - se o partido ou federoc;ão não tiver candidato próprio a Presidente da
República, mesmo concorrendo em coligação, os respectivos diretórios
nacionais reservarão vinte por cento dos recursos para sua administração
direta;
III - nas hipóteses dos IncisoS I e II, os diretórios nacionais dos partIdos
ou federações distribuirão os recursos restantes aos diretórios regionais,
sendo:
a) metade na proporç30 do número de eleitores de cada Estado, do
Distrito Federal e de cada Território; e
b) metade na proporção das bancadas dos Estados, do Distrito Federal e
dos Territórios, que o partido ou federac;50 elegeu para a Câmara dos
Deputados.
IV - nas eleições municipais, os diretórios nacionais dos partidos políticos
ou a direção nacional de cada fPdf>l<Ição rp!;ervarão dez por cento dos
recursos para sua administração direta e distribuirão os noventa por cento
restantes aos diretórios regionais, conforme critérios estabelecidos nas
alíneas a e b do Inciso 1.
V - dos recursos recebidOS pelos diretórios regionais, dez por cento ser30
reservados para a sua administr<lc;ào direta c os noventa por cento
restantes serão distribuídos aos diretórios municipais, sendo:
al metade na propon;50 do número de eleitores do município; e
b) metade na proporção do número de vereadores eleitos pelo partido
polltico ou federação, no município, em relação ao total de vereadores
eleitos pelO partido polltico ou federaç30 no Estado.(NR)
Art. 18 (REVOGADO)
Art. 19. Até dez dias após a escolha de ~eu~ candidatos em convpnçilo, o
partido, coligação ou federação partidária constituirá comitês financeiros,
com a finalidade de aelminlstrar os recursos ele que trata o art. 17. (NR)
Art. 20. O partido. coligação ou federação partidária fará a administraçllo
financeira de cada campanha, usando unicamente os recursos
orçamentários pr1!vlstos nesta Lei, e fará a prestaçâo de contas ao
Tribunal Superior Eleitoral, aos Tribunais Regionais Eleitorais ou aos Juizes
Eleitorais, conforme a circunscric;ão do pleito.
§ 10 Fica vedado, em campanhas eleitorais, o uso de recursos em
dinheiro, ou estimáveis em dinheiro, provenientes dos partidos e
federações partidárias e de pessod!> fisiÇds e jurídicas.
§ 2° Os partidos políticos, as coligações e as federações partidárias
deverilo apresentar:

9
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I - quarenta e cinco dias anteriores à data da eleição, a primeira
prP<;taçáo dI' .nntac:; doe; rpC"lIrsoc; lI<;ildo<; na rilmflilnhil até o moml"nto da
declaração; e
II - até dez dias após a data de realização do pleito, a prestação de contas
complementar, relativa aos recursos despendidos posteriormente à
primeira declaração até o fim da campanha. (NR)
Art. 21. (REVOGADO)
Art. 22. E obrigatório para o partido, coligação e federação partidária abrIr
contei belnc6riel específicel Pelrel registrelr todo O movimento finelnceiro das
campanhas.
§ 10 Os bancos são obrigados a aceitar o pedido de abertura de conta
destinada à movimentação financeira de camflanha, sendo-lhes vedado
condicioná-Ia a depósito mínimo.
......................................................................(NR)
Art. 23 (REVOGADO)
Art. 24. É vedado a partido, coligação, federação partidária e candidato
rel.:eber, dIreta ou Indiretamente, recursos em dinheiro ou estlm~vels em
dinheiro, Inclusive
através de publicidade de qualquer espécie, olém dos previstos nesto Lei.
§ 1° A doação de pessoa física para campanhas eleitorais sujeita o infrator
ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia doada.
§ 20 A pessoa juridlca que descumprir o disposto neste artigo estará
sujeita ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia
doada e à proibição de participar de licitllções públic1l5 e de celebreir
contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por
determinaçao da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada
ampla defesa.
§ 30 O partido ou federação que infringir o disposto neste artigo estará
SUjeito a multa no valor de três vezes o valor receOldo em doaÇaO.
§ 40 Nas eleições majOritárias, o candidato que infringir o disposto neste
artigo estará sujeito à cassação do registro ou do diploma, se este já
houver sido expedido.
§ 50 Nas eleições proporcionais, observar-se-é! o seguinte:
I - comprovada a responsabilidade do candidato, aplicar-se-Ihe-ão as
mesmas punIções previstas no § 40 deste artigo, sem prejuízo de sua
respons~blllz~çllo por elbU50 de poder econômico, conforme ~s pen~s

cominadas no art. 23, inciso m, da Lei n.o 8.884, de 11 de junho de
1994;
li - comprovada a responsabilidade do partido ou 10 federação,
independentemente da aplicação da multa prevista no § 30, serão
cassados o registro da lista partIdária ou os diplomas aos candidatos, se Já
expedidos.
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§ 6° Na hipótese de cassação de registro da lista partidária ou de
federação, os votos Que lhes foram atribuídos serão nulos, devendo a
Justiça Eleitoral proceder a novo cálculo dos quocientes eleitoral e
partidário. (NR)
Art.25. O partido ou federaç30 que descumpnr as normas referentes à
arrecadação e aplicação de recursos fixadas nesta Lei perder~ u direito ao
recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejuízo
de responderem os candidatos beneficiários por abuso do poder
econômico. (NR)
Art. 25-A A fiscalização de abuso do poder econômIco, no curso da
campanha, será exerdda por uma comissão instituída pela Justiça
Eleitoral, em cada clrcunscrlçao.
§ 10 A composição, atribuições e funcionamento da comissão serão
disciplinados pelo Tribunal Superior Eleitoral.
§ 20 Entre os membros da comissão constarão os representantes dos
partidOS, federaçOes, collgaçOes e outros '-lue d Justiça Eleitorof consideror
necessários,
§ 30 Por solicitação da comissão, o órgão competente da Justiça Eleitoral
poder.. , liminarmente, determlnor o suspcn~~~n da campanha do candidato
ou da lista, nas hipóteses previstas nos §§ 40 e 50 do art. 24, pelo prazo
máximo de cinco dias, assegurada ampla defesa.
.................................................................., .
Art.27 (REVOGADO)
o., , ••••••••••••••••••••••••...••••.

Art. 33 .

IV - plano amostrai e quotas a serem usadas com respeito a sexo, idade,
grau de instrução, nível econômico e área física de realização do trabalho;
Intervalo de confiança e margem de erro máximo admissível; Informaçoes
sobre base de dados usada para a confecção da amostra, a saber:
proveniênciél (censo, pesquiso por amostragem, ou outra modalidade),
entidade que produziu e o ano de coleta dos dados;
.......................................................................(NR)
Art. 33-A. As entidades e empresas especificadas no art. 33 são
obrigadas, a cada pesquisa, a depositar, na Justiça Eleitoral, até quarenta
c oito hora:; "I'ú:; a dlvulYd,.aU du" '":;ullddu,,, as 5egulnles inrormações;
a) o percentual de entrevistas obtido em cada combinação de atributos ou
valores elas variáveis usadas para êstratlflcação da amostra, tais como
idade, sexo, escolaridade e nível SÓCiO econômico dos entrevistados;
b) para pesquisas de âmbito nacional, o perfil, por Estado, da amostra
usada, com as Informações da alinea a, complementadas com a relaç30
nominal dos munlcipios
sorteados e o número de entrevistas realizadas em cada um;
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c) para pesquisas de ilmblto estadual, a relação nominal dos municípios
sorteados, número de entrevistas realizadas e número de pontos de coleta
de dados usados em cada um deles;
d) para pesquisas de 3mblto municipal, número e localização dos pontos
de coleta de dados usados, número de entrevistas efetuadas em cada um,
e processo de seleç150 desses pontos;
e) para as p~qulsas de ~boca ele IIrnaN, além das Informações objeto dos
Itens anteriores, a distribuição das entrevIstas por horários no dia da
pleiçãn, com especificação de Quantas entrevistas foram feitas em cada
horário, a partir do começo da votação, até o último horário, quais as
zonas e seções eleitorais sorteadas, qual o número de entrevistas por
zonas e seções eleitorais e, se houver quotas, a sua especificação por
horários, zonas e seçóes eleitorais.
Parágrafo único. O arquivo eletrônico com os dados obtidos pela aplicação
do questionário completo regIstrado deverá ser deposItado, até quarenta e
oito horas opós o divulgilçãO dos dados da pesquisa, nos órgãos da Justiça
I::leltoral mencionados no § lado art. 33, I! ~er UI! ill1euiCllo ~o:;lo à
disposição, para consulta, dos partidos, coligações e federações com
candidatos ao pleito.
........... , ~ , , .
Art.39 .
... . , , .
!i 4° A reallzaçao de comlclo é permitida nu Itorcírio compreendido entre
as oito hor1l5 e llS vinte e quatro horas;espctáculos do tipo ~showmícloN e
apresentações de natureza similar, que usem de artifícios visuais ou da
participação de músicos, artistas e profissionais dos meios dp
comunicação de massa são permitidos desde que, para efeito de
prestação de contas, sejam contabillzados a preço de mercado, ainda que
prestados graCiOsamente.
...........................................................................
§ 60 05 Infratores do disposto no § 40 estão sujeltns a multa equivalente
ao dobro do que foi recebido ou estipulado, e o candidato, partido ou
federaçao, a ca~açao do r~pe(.livo registro. (NR)
..................................... , .
Art. 42 .

§'i'~'::: :::::::::::::~: :::::::::::: :::: :::::::::::::::::::::: :::::::: :::.
I - trinta por cento, entre os partidos, federações partidárias e coligações
que tenham candidato a Presidente da República;
11 - trinta por cento, entre os partidos, federações partld~rlas e collgaçOes
Que tenham l,;dndludlu a Governador e II Senlldor;
III - quarenta por cento, entre os partidos e federações partidárias que
tenhom Cllndid...to" LI Deputado Federal, Estadual ou Distrital;
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IV - nas eleições municipais, metade entre os partidos, federações
partidárias e collgações que tenham candidato a Prefeito, e metade entre
os partidos e federações que tenham candidatos a Vereador.
..... .... ..••...........•••... .....•....••••••...•.... ,.....••.......... (NR)
.........................................................................'" , .
Art. 46..........••..••.....•••........•.•••.••.•..•......................
..............................................................................
11 - nas eleições proporcionais, os debates dever~o ser organizados de
modo que as;s;egurem a presença de número equivalpntp lip candidatos de
todos os partidos e federações partidárias a um mesmo cargo eletivo,
podendo desdobrar-se em mais de um dia.
............................................................. (NR)
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• to •• •••• ••••• • •••••• ,········ •••••••••••••

Art. 59 .
••• •••••••• •••• •••••••• " OI •••••••••• f ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 20 (REVOGADO)
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• to ••••••••••••••••••••••••••••••••• f ••

Art. 60. (REVOGADO)

Art. 83......•............................................................
•••••••••••••• •••••••••••••• f .

§ 20 Os candidatos a eleição majoritária serao Identificados pelo nome
Indicado no pedido de registro, pela sigla e pelo número adotados pelo
partido, coligação ou federação a que pertencem, e deverão figura~ na
ordem determinada por sorteio;
li 30 Poro os eleições relllizlldll5 pelo slstemll proporcionai, o cédul3 terá
espaços para que o eleitor escreva a sigla ou o número do partido ou da
federação de sua preferência.
........................................................................(NR)
Art. 85. (REVOGADO)
Art. 86. (REVOGAno)n
Art. 60 Os atuais detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual e
Distrital que, até a véspera da convençao para escolha de candidatos,
fizerem comunicação por escrito, ao Orgêlo de direção regional, ele sua
intenção de concorrer ao pleito, , comporão a lista dos respectivos
partidos ou fcdcraçõcs, na ordem dccrescente dos votos obtido.. na..
eleições de 2002, salvo deliberação em contrário do órgão competente do
partido.
§ 1° O ordenamento da lista a que se refere o caput obedecerá aos
seguintes critérios:
I - pr imeiramente, na ordem decrescente da votllçl5o obtldll no pleito de
2002, os candidatos originários, Isto é, os eleitos pelo próprio partido ou
em collgaçélo com este, 05 suplt:ntes t:ft:tlvcIlJus t: U5 suplentes que
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exerceram o mandato por, pelo menos, seis meses até 31 de dezembro de
2003;
II - a seguir, os candidatos Que houverem mudado de legenda partidária
após o pleito de 2002, respeitada, igualmente, a ordem da votação obtida.
§ 20 Na hipótese de o partido ou federação não dispor de nenhum
candidato originário, os candidatos oriundos de outros partidos comporão
sua lista pela ordem decrescente de suas votações no pleito de 2002.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o presente projeto de lei visa a sanar alguns problemas cruciais, de
longa data apontados no sistema eleitoral brasileiro, os quais afetam não
apenas o comportamento dos candidatos durante as campanhas, mas
também OS próprios partidos políticos. Esses problemas têm, igualmente,
profundos reflexos no funciono menta dos Casos Legislativas, dos órgãos
governamentais nos três niveis de governo e, até mesmo, no
relacionamento entre os Poderes.

Entre os problemas mencionados, que requerem soluções mais
urgentes, estSo os seguintes:
a) a deturpação do sistema eleitoral causada pelas coligações partidárias
nas eleições proporcionais;
b) a extrema personalização do voto nas eleições proporcionais, da qual
resulta o enfraquecimento das agremiações partidárias;
C} os crescentes custos das campanhas eleitorais, que tornam o seu
financiamento dependente do poder econômico;
d} 11 excessiva fragmentaçfío do quodro partidário;
e) as intensas migrações entre as legendas, cujas bancadas no Legislativo
oscilam substancialmente ao longo das legislaturas.

Tais aspectos estão inter-relacionados e demandam, portanto,
tratamento conjunto, apesar de a disciplina legal das matérias pertinentes
ocorrer em diferentes diplomas.

o sistema eleitoral proporcionai, adolado em nosso pais desde o
Código Eleitoral de 1932, é praticado em numerosas democracias
contemporâneas, seja em forma pura, seja combinado com o sistema
majoritário, em escala distrital, em sistemas mistos de várias
modalidades, os quais se têm difundido mundialmentc nos últimos anos.

No sistema proporcionai, a regra de conversão de votos em cadeiras
parlamentares estipula que ~e Jluarde a proporcionalidade entre o
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tamanho da bancada que um partido conquista e o número de votos por
ele recebido. No Brasil, essa proporcionalidade se faz dentro dos Estados,
do l1i5trlto Federal P. dos Territórios. ~ usada a fórmula do "Quociente
eleitoral", somente podendo ter representantes eleitos o partido que
conquistar votos que alcancem pelo menos um vez o valor desse
quociente.

A exigência não é atendida por muitos partidos, os quais, para
contorná-Ia, se coligam com outros, estratégia que lhes permite superar a
blln-eirll do qUOCiente. Os votos dos pllrtidos coligados se totalizam em
nrvel de coligação e, na atribuição das cadeiras, segue-se a ordem de
votação nominal dos candidatos, como se apenas de um partido se
tratasse.

A mecânica mencionada é habitualmente ignorada pelo eleitor, que
sufraga um candidato, sem saber que o voto que a ele confere pode, na
verdade, vir a eleger candidato de outro partido. N30 raro, um candidato
da agremiação maior na coligação deixa de ser eleito, porque vem a ser
preterido pelo da agremiação menor. Esta, sem a coligação, não teria
olc<:lnçado o quociente.

A prática dilui as diferenças entre os partidos, part!tt!ndo servir
apenas de expediente para burlar a barreira legal. Além disso, a
nãopermanência da coligação após o pleito, no trabalho legí!'õratrvo,
acentua o caráter oportunista e episódico da aliança.

Da perspectiva do eleitor comum, portanto, subtrai-se
Inteligibllldade ao sistema e, no médio prazo, pode afetar-se a própria
legltimld8de da representação.

Para corrigir tal distorção. estamos propondo o fim das coligações
nas eleições proporcionais, em linha com numerosos projetos de lei que
têm tramitado tanto nesta Casa quanto no Senado federal, entre eles o PL
nO 1.562, de 1999 (PLS 178/99), de autoria do t!ntao Sencl(Jul Sergio
Machado, o PL nO 669, de 1999, de autoria do Deputado Aloysio Nunes
Ferreira; PL nO 3.367, de 2000, do Deputado Ricardo Ferraçn; Pl nO
7.048, de 2002, do Deputildo Coriolano SClles.

Contudo, pequenas agremiações, de caráter histórico, que
Il'!gltlmamente 51> propõpm iI difundir sua", idéias e princípios na vida
política, rclvlndlc~m o direito de subsistir como tais. Com o fim das
coligações, a fórmula das federações. sobre a qual dispõe o projeto,
permitirá aos pequenos partidos contornar o obstáculo do quociente
eleitoral. desde Que haia o compromisso. leqalmente estabeleCidO, de
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estabilidade da aliança pelo período mlnlmo de três anos, pois funcionarão
eles como um s6 partido.

Outrossim, a união de partidos em federações permitlrlhes- á
satisfazer as exigências da Lei dos Partidos no que respeita ao
funcionamento parlamentar, uma vez que seus votos são somados como
se de um único partida se tratasse.

A idéia de federação foi lançada, inicialmente, no Senado Federal, no
PL nO 2.220, de 1999, de autoria do Senodor José Agripino (PLS nO
180/99), dentro do contexto do voto proporcIonai vigente no País, que é o
da lista aberta. Visa a proposição contornar a exigência leqal para o
funcionamento parlamentar contida no art. 13. da Lei nO 9.096, de 1995
(lei dos Partidos). Nesta casa, o Deputado Virgílio Guimarães apresentou
o PL nO 3.952/2000, instituindo as federações partidárias destinadas a
permitir o registro definitivo dos partidos dela integrantes.

Outro aspecto problemático do sistema eleitoral brasileiro que acima
apontamos reside na personallzaçllo do voto. Uma característica da
maioria das democracias que adotam o sistema eleitoral proporcional é o
voto em listas fechadas, ou seja, listas, definidas pelos partidos antes
das eleições, em que os candidatos vêm apresentados ni) seqüência em
que os partidos os querem eleitos. Após as eleições, se um partido, em
razllo do "quociente partidário", tem direito, por exemplo, a quinze
cadeiras no LegislatIvo, elas serilo ocupadas pelos quinze primeiros nomes
da lista preordenada oferecida aos eleitores.

No Brasil, optou-se por uma espécie rara de sistema proporcional, a
lista aberta, em que o voto é dado ao candidato, não à leQenda. Alnria
que se permita o voto de legenda, pIe ainrlil P minoritário. F somado ao
total de votos conferidos aos candidatos, para efeito do cálculo do
quociente eleitoral.

o voto em candidato, em vez de em partido, tem sido
diagnosticado, de longa data, inclusive por eminentes líderes politicos,
como nocivo à disciplina e coesão partidárias. Na medida em que boa
p~rcel~ de noss~ represent~ç60 política enfrenta o desafio eleitoral
através de esforços e estratégias individuais, Inclusive no financiamento
de campanhas, certamente seu comportamento com relação ao partido
não terá as mesmas caraeteristlcas que teria, caso o partIdo fosse
relevante para a escolha dos eleitores.

Como se vê, no projeto, estamos dIante do voto de legenda puro.
I:m aeral, na ceaula oe votaçao, aparecem leaenaa partlaana e, a titUlO ae
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Ilustração, os primeiros nomes da lista, nunca a lista completa. Vota-se
num partido. não num candidato. Propostas no sentido de abandonarmos
a votação em candidato para a votação na lista partidária preordenada,
seja em forma pura, seja mista (no que a literatura chama sistemas de
lista flexivel), têm sido apresentadas no Congresso: na Camara, o PL nO
2887. de 2000. de autoria do Deputado João Paulo; o Senado Federal
aprovou o PL nO 3.428, de 2000 (PLS nO 300/99), de autoria do el(
Senador Roberto Requlão, ao qual se apensaram nesta Casa o PL nO
3.949/2000, de autoria do Deputado Virgílio Guimarães, e o PL nO
991.11.003, de aucona dO Deputado 50nlr~crO de Andrada.

Trata-se de uma opção política, no sentido de reforçar as
agremiações partidárias, dentro da visão de que, em sociedades de
mas~. rom gigantl'sros eleitorados. a democracIa representativa só
funciona bem quando há partidos, Isto é, organizações intermediárias
capazes de recrutar líderes e militantes. fazer campanhas em torno de
plataformas, atuar disciplinadamente no Legislativo e, conquiStando o
governo, levar adiante as políticas pelas quais propugnaram. O
funcionamento da democracia requer Interlocutores confiáveis e
permanentes. Os partidos s1:l0 t1:l0 relevantes na moldurd política de um
país quanto a existência de um marco regulatório e jurídico estável o é
para a sua economia e sociedade.

Não há (aldr, com d ifllrodul"d'o do voto em fista partidárie
preordenada, em ofensa ao princípio do voto direto, cláusula pétrea da
Constltuiçiío. Voto direto significa que o voto leva à apuração do resultado
da eleição sem decisão intermediária. Fica excluída, por exemplo, a
eleição por meio de delegados, num colégio eleitoral. O eleitor escolhe
diretamente o partido, o que significa escolher um grupo de candidatos
urgdnl"ddo:s ~rn lI:std, u:s qUdi5, tlltlilV5 n<l ordem em que nelo se
apresentam, vão desempenhar sua função no parlamento. Não é novidade
ter optado nosso sistema constitucional, faz muito, pela democracia por
meio dos partidos.

Nossa Constituição dedica aos partidos políticos o Capítulo V - "Dos
Partidos PolíLlcos" - du Tílulo 11 - "Dos Direitos e Garentias
Fundamentais", além de exigir, entre as condições de elegibilidade, a
filiação I'lartldárla. na forma da lei. Aos Que argumentam que. com a
sistemática ora proposta, priva-se o eleitorado de um direito, que é o de
votar no candidato, na pessoa, obrlgando-o 11 votar numa coletividade, há
que lemllrar que, mesmo soll a torma atual aI' voto em lista allerta, o
eleitor não vota no universo de concidadãos. Vota em candidatos filiados a
partidos. por estes selecionados previamente, colocados numa lista e
assim apresentados ao eleitorado. Houve. portanto, uma intermediação,
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uma seleção prévia, feita pela agremiação, n30 pejo eleitor, que não pode
votar em quem quiser, a seu bel-prazer, senão apenas num grupo de
pessoas designado pelo partido.

Ademais, o voto de legenda é ínsito ao sIstema proporcional, sendo
adotado entre nós desde a introdução deste, jamais contestada a sua
constitucionalidade.

A disposição contida no projeto visa precisamente ao reforço das
entleleoes pertlOllrllls. A ellSClpllna elO comport.aml:!nlo Il:!yl:>ldllvo lJestds se
obtém, quase sempre, não como fruto da adesão de seus filiados a
princípios ou programas, que os levam a votar na mesma dlreçao, mas
sim da busca, por eles, de vantagens individuais. Tampouco se pode
ignorar que, tal como acontece na presente legislatura, em virtude das
intensas migrações entre as legendas, a disclpllna do partido num tempo
1 é a de uma entidade diversa da que se apresenta em plenário nos
tempos 2, 3, e assim pai dianLe, em viltuLJe dd IllUlJdll!;d slynlflcatlva de
composição partidária.

Til I situaçao longe está de refletir a de:>eJcívl:!l I:!sLabllllJadt::
institucional; retrata, antes, um ambiente altamente instável, e
provavelmente diminUi o prestígio das instltulçoes políticas, em particular
o do Poder Legislativo, perante a sociedade. Com maior estabilidade do
quadro partidário, podem os partidos desempenhar uma crucial função, a
de clarIficar, para o eleItorado, as Questões em jogo na sociedade e as
propostas de cada grupo para lidar com elas. Os partidos organizados são
capazes de fazer compromissos e cumpri-Ias, de interagir
responsavelmente uns com os outros nas negociações no plano do
Legislativo e na composição dos govenlOs de coalizão, que em 110S:;O pd(:>
550 a forma habitual de exercício do Poder Executivo. Em suma, os
partidos trazem segurança à vida política e permitem a formação de
expectativas razoáveis sobre seus comportamentos futuros, exigência da
vida moderna para todos os agentes responsáveis no âmbito público.

O atual sistema eleitoral não só é corrosivo para os partidos, mas é
também obstáculo à Implantação do financiamento público de campanhas
eleitorais.

O problema do financiamento de partidos e candidaturas é um dos
maiores desafios que enfrentam as democracias hodiernas. Em passado
n50 muito distante, o trllbalho eleitoral ere feIto, em multas países, com
recurso à militância, quase sempre em caráter voluntário. Em alguns
países, fazia-se a campanha de porta em porta e contato direto com o
eleitor. Os comicios tinham Qrande Importância. Crescentemente. os
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meios de comunicação de massa passaram a substituir O antigo trabalho
pessoal, sobretudo devido à própria magnitude demográfico do eleitorado.
As campanhas mudaram radicalmente de feição, com a presença cada vez
maior da mídia televisiva. As implicações de custo foram imediatas. Hoje
em dia, as campanhas se tornaram carisslmas, o que leva li necessldilde
de abundantes recursos financeiros. em qeral não disponíveis para
partidos e candidatos.

A necessidade de recursos é suprida seja pelas contribuições
pnvaaas, ae claaaaos e, sooreruao, ae granaes empreSdS, Se)d /Xlv USIJ
da máquina administrativa. Em ambos os casos, são maculadas a
normalidade e a legitimidade das eleições. Na primeira situação. gera-se
dependência da repre~entação com respeito aos seus: financladores, o que
não é sadio para a vida democrática. Na segunda, configura-se uma
deturpação do princípio republicano, deslgualando os competidores e
criando-se uma patrlmonlallzação da coisa pública em proveito de poucos.
As democracias têm apelilClo, por eS5éI ralão, para esquemas de
financiamento público, que, entre outras virtudes, possibilita a partidos e
candidatos sem acesso a fontes privadas rompetir em Igualdade de
condiçao com os demaiS.

No entanto, o convivia entre financiamento públiCO e pnvado é
problemático, porque não inibe a ação do poder econômico, razão pela
qUlll optamos, neste projeto, pelo financiamento público exclusivo.

o tema do financiamento público vem sendo tratado em proposições
apresentadas nas duas casas do Congresso: o PL nO 4.593, de 2001 (PLS
nO 353/99), de autoria do ex-Senador Sérgio Machado, o PL nO 671/99,
de autona 00 Deputado Aloysio Nunes Ferrelrd, u PL nO 830/99, de autoria
oa ex-Deputada Rita Camilta, o PL nO 1.577/99, de aulorlil do Deputado
Clementlno Coelho, o PL nO 1.495/99, do Deputado João Paulo, o Pl nO
2.948/00, do Deputado Haroldo Lima.

o financiamento público exclusivo é, porém, incompatível com a
sistemática atual do voto em lista aberta. A campanha em bases
individuais, peculiar 1:1 essa modalidade, exl91riü il divisão da dotação
partidária pelos candidatos. Os recursos se diluiriam e, certamente, teriam
de ser complementados com recursos de outras fontes, e o sistema
estaria comprometido. Com financiamento a partidos que apresentam
listas fechadas, a campanha eleitoral ser6 da lIgremiaçíio como um todo.
Os progrilmils eleltorills, us cOIn!r,;lus, d pr opagdllda, enfim, serlio
empreendimentos partIdários, devendo todos trabalhar pela causa
romlJm. o rlJ~to da ramnanha nadem diminuir sensivelmente e mais se
reforçará a legitimidade do processo político. Também a fiscalização dos

19



20 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

pleitos pela Justiça Eleitoral tomar-se-á multo mais simples, pois em vez
de deparar-se ela com milhares de prestações de conta, produzidas por
milhdr t!~ Ut! l;dIlUiddLuli, t!XdrnllldrcÍ um número reduzido delas, de
responsabilidade os próprios partidos.

Não menos significativo em nossa vida política tem sido o problema
da fragmentação do quadro partidário, já implicitamente mencionado
Quando falamos do tema das coligações nas eleições proporcionais.
Diagnósticos de faz alguns anos viam como extremamente neQatlva a
proliferaçao Qe legendas, propiciada por normas legais demasiado
permissivas para a criação de partidos.

Multas democracias conlempordlleas sau multlpartldélrlas e
parlamentares. Sua governabilldade não é comprometida, porque os
partidos se unem para a formação de gabinetes, que procuram
contemplar as várias agremiações com pastas ministeriais. Na prática,
portanto, os P9rtldos se aproximam, passando a funcionar em bloco, seja
no governo, seja na oposição.

Contudo, o multlpartidarlsmo com presidencialismo é mais
problemático. São oportunas as conclusões de ambiciosa pesquisa
comparativa sobre as Instituições pol[tlcas e o desenvolvimento, que a
seyulr l.iLaIllUs:

Tem-se afirmado serem os sistemas presidenciais sobremodo instáveis
quando seu sistema partidário é altamente fracionado ( .. .) A ausência de
um partido majoritário (.. .) tem forte im{)acto sobre a estabilidade das
democracias presIdenciais, instáveis quando nenhum partido controia uma
maiorIa de assentos na camara baixa. J~ as {)ers{)ectivas de sobrevivência
das
democracias parlamentares independem da existência de um partido
majoritário.

Na verdade, a maneira como o sistema presidencial brasileiro pro\;ur a
superar a dificuldade da fragmentação partidária, com a falta de um
partido maIor de sustentação parlamentar, é mediante a construção de
coalizões, tecidas melllante forte cooptaÇãO inlllvidual lle parlamentares, a
qual, o mais das vezes, é a responsável pelas Intensas mudanças de
partido,

Para obter um quadro partidário menos fragmentado, a5
democracias contemporâneas valem-se de alguns recursos. Um deles é a
adoção de uma regra de atribuição de cadeiras entre os partidos, após as
eleições, que pode favorecer os partidos maiores (a fórmula d'Hondt,
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conhecida como "das maiores médias·, tem esse efeito). Outro recurso
são as cláusulas de desempenho, que fixam porcentagens mínimas do
eleitorado para que os partidos tenham representaç/lo parlamentar.

No Brasil, o art. 13 da Lei nO 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos)
dispõe que, para funcionamento parlamentar, os partidos tenham
alcançado pelo menos cinco por cento dos votos apurados, distribuídos
em, pelo menos, um terço dos Estados, com um mínimo de dois por cento
do total de cada um deles. Essa cláusula, atenuada por disposições
transitórIas de translçao, entrará em vigor nd ele/lido ue 2006.

A existência de legendas pequenas, mas com importância histórica,
que se propõem a difundir !oUC:t!o idÍ!lcls e prlndpios, suscito umo
importante questão para os esforços de "engenharia política" destinados a
estreitar o leque partidário.

Até o momento, como ~lIentlldo anteriormente, a mecânica das
coligações tem dado sobrevida a essas legendas. No projeto ora
apresentado, propõe-se a nova figura das federações partidárias, para que
desempenhem a mesma funçilo das coligações, sem os Inconvenientes
destas.

, Adam Przeworsld, Mlchael E. Alvarez. José Antônio Cholbub c Femando Llmongl,
Oemocracv and OevelOf)ment: PoIit/cal Institut/ons anf1 weJ/-Being in lhe World, 1950
1990. cambrldge. UK: cambrldge unlverslty Press, 2000, pgs 128·136

A disposlc;õo permanente do art. lJ da Lei dos partidOS, diante da
proibição das coligações nas eleições proporcionais, parece-nos poder ser
atenuada, sem concessão, todavia, no que dIz respeito ao caráter nacional
dos partidos, exlg~ncia do Constltuiç50 Federal (art. 17,1).

Além dos aspectos acima discutidos, outros problemas se
apresentam no sistema eleitoral, com reflexos no sistema político, Que é
possível corrigir. Outra deficl~ncla de nossa organização politica é a baixa
representação das mulheres. A experiência internacional demonstra que
um estímulo consciente, no plano institucional, dessa representaçao tem
dado frutos, pelo que se recomenda a atençao ao problema na presente
reforma. Além de manter, na dIsposIção relativa às listas preordenadas, o
percentuol minlmo hoje "ssegurado " cada sexo, o projeto também
assegura, Inspirando-se em propostas apresentadas pela Deputada Luíza
Erundlna, trinta por cento do total de recursos do Fundo Partidário
destinados à criaçao e manutenção de instituto ou fundaçllo de pesquisa
ou de doutrinação política, às instâncias partidárias dedicadas ao estímulo
e crescimento da partlclpaç30 polftlca remlnlna e pelO menos vinte por
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cento do tempo destinado à propaganda partidária gratuIta para promover
e difundir a participação política das mulheres.

Flnalmente, o Projeto contempla aperfeiçoamentos no tocante às
pesquisas eleitorais, no sentido de obter maior transparência no seu uso
durante as campanhas eleitorais.

A propOSição ora apresentada resulta do cuidadoso exame e
aproveitamento de inúmeras outras, oferecidas nas duas casas do
Culty,,:::::,::,u No,;lu""I, o~ 4uoi::; vel ::;om ::;obre elgun::; do~ teme::; blbi,;o::; de
uma reforma política. É produto, também, da audiência de renomados
especialistas nos tpma~ tratildo~ que iltpoderam ao convite da Comissão
para discuti-los conosco

Mas, sem dúvida, foi essencial para construí-Ia a contribuição de
nossos Pares, tanto os membros do Colegiado, como também outros
Ilustres colegas interessados na reforma política, que, com sua presença
assídua e entusiasmo nas discussões, muito ajudaram ao Presidente e ao
Relator na consolidação de um texto com os pontos mais relevantes e
urgentes do reformo político, suscetíveis de trotomento llrtlculodo no
plano infraconstitucional.
:l4

Na certeza de Que o projeto constitui um passo decisivo para o
aprimoramento de noso;a dpmocrilria, ao iltacar prnhlemas cuja natureza
exige soluções interligadas, contamos com o apoio de nossos Pares para
sua aprovação.

S<lI<I dils Sessões, em 30 de maio de 2007.

Proposição:

Autor:

Assinaturas:

PL REFORM

REGIS DE OLIVEIRA E OUTROS

Confinnadas 360
Não Conferem 020
L1~l1clados 001
Repetidas 047
lIeglveis 000

1. ABELARDO CAMARINHA
2. ABELARDO LUPION
3. ADAO PRETTO

Asslllatur.. Coufirmada.
PSB
DEM
PT
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4. ADEMIR CAMllO
5. AELTON FREITAS
6. ArONlJO HAMM
7. AIRTON ROVEDA
a. ALBANO FRANCO
9. ALCENI GUERRA
10.AlDO REBELO
11.ALt:X GANZIANI
12.AlICE PORTUGAL
13 ALINe cormt':A
14.ANA ARRAES
15.ANDRI:: DE PAULA
1t:l.ANDRE VARGAS
17.ANDREIA ZITO
1a.ANGELA AMIN
19.ANGELA PORTELA
20. ANGELO VANHONI
21.ANfBAL GOMES
22. ANSELMO DE JESUS
23. ANTONIO BUlHOES
24.ANTONIO CARLOS BIFFI
25. ANTONIO CARlOS MAGAlHÃES NETO
26.ANTONIO CARLOS MENDES THAME
27.ANTON10 CARLOS PANNUNZIO
2a.ANTONIO JOSÉ MEDEIROS
29.ANTONIO PALOCCI
30.ANTONIO ROBERTO
31.ARACELY DE PAULA
32. ARfOSTO HOLANDA
33, ARMANDO MONTEIRO
34. ARNALDO JARDIM
35. ARNALDO VIANNA
36.ASDRUBAL BENTeS
37.ASSIS DO COUTO
38.ATILA LIRA
39.AUGUSTO CARVALHO
40.AYRTON XEREZ
41. BARBOSA NETO
42. BENEDITO OE LIRA
43. BETO ALBUQUERQUE
44. BlLAC PINTO
45. BISPO G~ TENUTA
46. BRIZOLA NETO
47.BRUNO ARAÚJO
4a.CARlITO MERSS
49.GAKLOS ABICALIL
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50. CARlOS ALBERTO CANUTO
51.CARLOS ALBERTO LERÉIA
~2.CARLOS BEZERRA
53. CARLOS EI;lUARDO CADOCA
54.CARLOS MELLES
55. CARLOS SAMPAIO
56. CARLOS SANTANA
57. CELSO MALDANER
58. CELSO RUSSOMANNO
59. CEZAR SCHIRMER
60. CEZAR SILVESTRI
61.CHICO ABREU
62.CHICO ALENCAR
63. CHICO D'ANGELO
64. CHICO DA PRINCESA
65.CHICO LOPES
ee.CIOA DIOGO
67. CIRO PEDROSA
68. CLAUDIO CAJADO
e9. CLAUDIO DIAZ
70. CLAuDIO MAGRÃO
71.CLÓVIS fECURY
72. DAGOBE:RTO
73. DALVA r1GUCIREDO
74. DANIEL ALMEIDA
75. DARClsio PERONDI
76. DAVI ALCOLUMBRE
77. DAVI ALVES SILVA JÚNIOR
78.DÉCIO LIMA
7Q.DELEY
00. DEVANIR RIBEIRO
81.DJALMA BERGER
82. DOMINGOS UU1KA
83.DR ADILSON SOARES
84. DR NECHAR
85.DR TALMIR
86. DR. UBIALI
87. EOIGAR MÃO BRANCA
88. EDIO LOPES
89. EDMAR MOREIRA
9O.EDMILSON VALENTIM
91. eDSON APAReCIDO
92. EDSON DUARTE
93. EDSON SANTOS
A4 EDUARDO AMORIM
95. EDUARDO BARBOSA
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96. EDUARDO LOPES
97. EDUARDO SCIARRA
ge.EDUARDO VALVERDE
99. EFRAIM FILHO
100. FI IFNE LIMA
101. ELlSMAR PRADO
102. EMANUEL
103. EUDES XAVIER
104. EUG~NIO RABELO
105. EVANDRO Mil HOMEN
106. FABIO SOUTO
107. FATIMA BEZERRA
108. FATIMA PELAES
109. FELIPE MAIA
110. FÉLIX MENDONÇA
111. FERNANDO COELHO FILHO
112. FERNANDO CORUJA
113. FERNANDO DE FABINHO
114. FERNANDO FERRO
115. FERNANDO GABEIRA
116. FILIPE PEREIRA
117. FLÁVIO DINO
118. FRANCISCO RODRIGUES
119. FRANCISCO TENORIO
120. GASTÃO VIEIRA
121. GEORGE HILTON
122. GERALDO PUDIM
123. GERALDO RESENDE
124. GERALDO THADEU
125. GERMANO BONOW
126, GERSON PERES
127. GIACOBO
128. GIOVANNI QUEIROZ
129. GIVALDO CARIMBÃO
130. GONZAGA PATRIUTA
131. GORETE PEREIRA
132. GUILHERME CAMPOS
133. GUILHERME MENEZES
134. HENRIQUE EDUARDO ALVES
135. HENRIQUE FONTANA
136. HOMERO PEREIRA
137. HUGO LEAL
138. HUMBERTO SOUTO
139. IBSEN PINHEIRO
140. ILDERLEI CORDEIRO
141. INUIO DA COSTA
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142. INOC~NCIO OLIVEIRA PR
143. IRINYLOPES PT
144. IRIS DE AKAÚJU PMDU

145. IVAN VALENTE PSOl
146. JAIME MARTINS PR
147. JANETE CAPIBERIBE PSB
148. JANETE ROCHA PIETÁ PT
149. JE~ON/MO HEIS DEM
150. JILMARTATTO PT
151. JO MORAES pr..ooB
152. JOÃO BITTAR DEM
153. JOÃO CARLOS BACELAR PR
154. JOÃO DADO PDT
155. JOÃO MAGALHÃES PMDB
1,56 JOÃO MAIA PR
157. JOÃO OLIVEIRA DEM
156. JOÃO PAULO CUNHA PT
159. JOÃO PIZZOLATTI PP
160. JOFRAN FREJAT PR
161. JORGE BITTAR PT
162. JORGE KHOURY DEM
163. JORGE TADEU MUDALEN DEM
164. JORGINHO MALULY DEM
165. JOSÉ AIRTON CIRILO PT
166. JOSÉ CARLOS ALELUIA DEM
167. JOSÉ CARLOS ARAÚJO PR
168. JOSÉ CARLOS MACHADO DEM
169. JOSe EDUARDO CARDOZO PT
170. JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OlIVEIRAPV
171. JOSÉ GENOINO PT
172. JOSÉ UNHARES PP
173. JOSÉ MENTOR PT
174 JOSÉPAULOTÓFFANO PV
175. JOSÉ PIMENTEL PT
176 JOSE ROCHA PR
177. JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS PR
178. JOSEPH BANDEIRA PT
179. JUUÃO AMIN POT
180 JÚLIO CESAR DEM
181. JÚLIO DELGADO PSB
182. JULIO REDECKER PSDB
183. JUSMARI OLIVEIRA PR
184. LAEL VARELLA DEM
185. LAUREl MOREIRA PSB
186. LÁZARO BOTELHO PP
187. LEANDRO SAMPAIO PPS
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188. LEANDRO VILELA
189. LELO COIMBRA
190. LÉO ALCÂNTARA
191. LEONARDO MONTEIRO
192. LEONARDO VILELA
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207. LUIZ CARREIRA
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211. LUIZSERCIO
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280. PEPE VARGAS
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282. POMPEO DE MATTOS
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307. RONALDO CAIADO
308. ROSE DE FREITAS
309. RUBENS OTONI
310. SANDRA ROSADO
311. SANDRO MABEL
312. SANDRO MATOS
313. SARAIVA FELIPE
314. SARNEY FILHO
315. SEBASTIÃO BALA ROCHA
316. SÉRGIO BRITO
317. SERGIO PETECÃO
318. SEVERIANO ALVES
319. SILVINHO PECCIOLl
32U. SILVIO COSIA
321. SILVIO TORRES
322. SIMÃO SESSIM
323. SOLANGE ALMEIDA
324. SOLANGE AMARAL
325. SUELI VlDIGAL

PT
PCdoB
P01
PT
PMDB
PSC
PPS
pp
PT
PSC
POT
PSOB
PP
PCdoB
PSB
PP
PT
PSDB
PMOB
PP
OEM
PV
PMDB
DEM
PSB
DEM
PSB
DEM
PMOB
PT
PSB
PR
PR
PMOB
PV
PDr
PDT
PMN
POT
DEM
PMN
PSDD
PP
PMDB
DEM
PDT

29



30 Sexla-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

326. SUElY
327. TADEU FILlPPElll
328. TARCISIO ZIMMERMANN
329. TONHA MAGALHÃES
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360. ZONTA

PR
PMDB
PT
PR
PSB
PR
PMDB
PSB
PT
PSDB
PCdoB
PMDB
DEM
PR
PT
PR
PDT
PT
PP
PT
DEM
PMDB
PP
DEM
PT
PSDB
PR
PR
PMDS
PDT
PT
PMDB
PSD8
PT
PP

1. SETO FARO
2. BETa MANSUR
3. FÁBIO FARIA
4. FÁBIO RAMALHO
O. FRANCISCO ROSSI
6. GILMAR MACHADO
7. GUSTAVO FRUET
8. JOSÉ GUIMARÃES
9. LUIZ CARLOS SUSATO

Anjoaluras qur Nio Coofrrrm
I"T
PP
PMN
PV
PMDB
PT
PSOB
PT
PTS
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10.MARCOS ANTONIO
11, MARINA MAGGESSI
1~. MARIU U~ OLIVl:IHA
13. MAURíCIO TRINDADE
14. NELSON BDRNIER
15.NELSON MARQUEZELlI
16. PAULO RUBEM SANTIAGO
17. PROFESSOR RUY PAULETII
18.SILVIO LOPES
19 lILDlIRICO PINTO
20. VITAL DO RêGO FILHO

PAN
PPS
PSC
PR
PMDB
PTB
PT
PSDB
PSDB
PMN
PMDB

Assinaturas de Deputados(asl fora do Exercido
1. DR. BASEGIO PDT

Assinaturas Repetidas
PR
PR
PT
PR
PR
PR
PMDB
PMDB
PR
PR
PSB
PH
PR
PR
I"R
PR
PR
PR
PR
PSDB
PR
PV
PR
PR
PR
PF<
OEM
DEM
PMDB
PR

1. AELTON FREITAS
2. AIRTON ROVEDA
3. ANSELMO DE JESUS
4. ARACELY DE PAULA
5. BILAC PINTO
6 BILAC PINTO
7. CARLOS BEZERRA
8. CELSO MALDANER
9. CHICO ABREU
10.CHICO DA PRINCESA
11.FERNANDO COELHO FILHO
12.GORETE P!:.KI:IHA
13.HOMERO PEREIRA
14.JAIME MARTINS
15.JOÃO CARLOS OACCLAR
16.JOÃO MAIA
17. JOSE CARLOS ARAÚJO
18.JOSÉ ROCHA
19.LEo ALCÃNTARA
20. LEONARDO VILELA
21. liNCOLN PORTELA
22.LINDOMAR GARÇON
23. LUCENIRA PIMENTEL
24.LUCIANO CASTRO
25. LÚCIO VALE
26. MARCELO TEIXEIHA
27. MARCIO JUNQUEIRA
28. MARCOS MONTES
29. MENDES RIBEIRO FILHO
30. MILTON MDNTI
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31. NELSON GOETTEN
32. NELSON TRAD
33. OSMAR JÚNIOR
34. PAULO PIAU
3fi PRACIANO
36.PROFESSOR SETIMO
37. RITA CAMATA
38. ROBERTO MAGALHÃES
39. RONALDO CAIADO
40. TONHA MAGALHÃES
41.VALDIR COLATIO
42.VANDERLEI MACRIS
43. VICENTE ARRUDA
44. VICENTINHO ALVES
45. WALDIR MARANHÃO
46.WANDENKOLK GONÇALVES
H.ZONTA

PR
PMDB
PCdoB
PMDB
PT
PMDB
PMDB
DEM
DEM
PR
PMDB
PSDB
PR
PR
PP
PSOB
PP

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA,

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................
TitULOU

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPiTULO V
DOS PARTIDOS POLiTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partIdos pollticos,
resguardados a soherania nacional, o Te~me democrático. o pluripartidarismo, os direitos
fundamentais da pessoa humana c observados os seguintes preceitos,

I - caráter nacional;
TI • proihição dc recebirneOlo de recursos financeiros de entidade ou governo

e1itra.:ngein's ULI. lIe ~ul",:"'dlDO'Yão a. C3tes;
1II - prestação de contas li Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.
§ \0 É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura

interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime dc suas

coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em Ambito
nacional. estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas dc
di.ciplin3 e fidelidade partidária.
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• § J"com redação tkJda ptla Emtnd4 Co"<liluciolll1l ."J1. de O/!IfJ31lUU6.
§ 2" Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei

c..~vil, n.:gi:ltnuüu ~lJU;;j wlUt\lt03 110 Tribunal Superior Eleitoral.
§ 3° Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso

gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.
§ 4" Évedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilítar.

TITuLO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPíTULO I
DA ORGANIZAÇÃO pOLíTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organlzaÇliO poUlico-admlnislrativa lia República PcoJcIOliva do Drasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mwticipios, todos autônomos, nos
termos desta Constituição.

§ I" Brasília é a Capital Federal.
§ 2" Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformaçiio em

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.
§ 3" Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se

para se; Wlt::A.WtUl a OUUUS, ou founarcm novos ~lados ou Territóri03 Fcdcrui3, mwiWllO
aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, c do Congresso
Naeinna', por lei complementar.

§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far
se-ào por lei estadual, dentro do período detenninado por lei complementar federal, e
dependerno de consulta prt\'ia, mediante plebiscitu, ... pupulao;õcs dos MllOiç!pios
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e
publicado. n~ forma da lei.

• § 4"cam redação tkJda pc/a EmenJa Con"ituciunal 0"1J. de /210911996.
..................... , .

LEI N° 4,737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

PARTE QUARTA
DAS El.EIÇÕES

TiTULO I
DO SISTEMA ELEITORAL

........................................................., .

CAPITULO IV

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL

Art. 105. Fic. facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se par. o registro
de candidatos comuns a Deputado Feder.l, Deputado Estadual e Vereador.

33



34 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

• R,daçàa dada pela l..ei n" .... 4j4, ae :JU/J L/I Y/o.

§ 1° A deliberação sobre coligação cJlheni aConvenção Regional de cada Partido.
quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias l.egislativas. e à
Convcnção Municipal, quando se tratar dc eleição para a Cámara de Vereadores, e será
aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 213 (dois terços) dos
convencionais, estabelecendo-se, na mesma oponunilla<le, o numero lIe ~..nllillli1o> 'lUC
caberá a cada Partido.

• RoJaçoo dndn l"'rJ 1,;"(.1 7 4~4, de .m/12//985
§ 2· Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos c o registro sem

promovido em conjunto pela Coligação.
• Reda,,;o dada pela Lei n" 7.4'4. de J011111985.

Art. 106. Determina-se o ql1ocient~ eleitoral rlividindo-se O número de votos
válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscnçílo elelloral, desprezada a
fração se igualou inferior a meio, equivalente a um, se superior.

PorlÍgrnfo único. (Revogado pela Lei nO 9.504, d. 3010911997)

Art. 107. Detennina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário.
dividindo-se pelo quocientc eleitoral o número de volOS \'á1idos dadlJS sob a lIIesmo legenda
ou coligação de 1c2endas. desprezada a ftação.

• Red.,uo dada ",lo Lei ."7.454, de 30il211985.

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou
""liBação quantos o respectivo qllndente partidário indicar. Da ordem da V(ltaçilo nominal
que cada um tenha re~ido.

• Redoçiio dada pela Lei.' 7.454, de 101/2/1985.

Art. 109. O. IUglU'C3 nõo preenchido. com a aplioa.;ão doo quodelÚt'!l parfiriari".
serão distribuídos mediante observância das seguintes regras:

I - di\'idir-se-á o número de votos válidos atribuídos a eada Partido ou coligação
de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou
coligaç~o que ap."sculll' a maior média um do. lugorcs n preencher;

II - reperir-se-á a o!,,-"1'lIçào para a distribuição de cada um dos lugares.
• Redação dada pelo Lei n' 7.454. de .10/1211985.
fi I - O preenchim~'lIto dos lugares com que cada Partido ou co1tgaçao ror

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação re~ida pelos seus candidatos.
• R",I''''ão dado pela Lei n' 7.4'( de 30/111/98l
§ 2° Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que

ti\'aem Qblido qum:icntc eleitoral .
• R...~ãlJ daJapcUlLci "li 7.1$1, d.l J/FJ1J}OI5.

Art. 110. Em casO de empate, baver-se-á por eleito o candidato mais idoso.

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral,
considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos lodos os lugares. os candidatos mais votados.

• Redoião dado pelo l.ei ." 7 4(4, de301/J11985.
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Ar!. 112. Considerar-sc-ão suplentes da representação partidária:
I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos

respectivos partidos;
11 - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade.

Art. 111. Na oroJTência de vaga. oão havendo SUJllente para preenchê·la, far-se-á
eleição, salvo se fallarem menos de nove meses para findar o período de mandato.
........................................................................., .
......................., , , , ..

LEI N° 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre pilIliuo. vollliws, fCl\Ulamenta
os artigos 17 e 14, § 3°, inciso V. da
Constituição Federal .

....................................................................................................................................................

TÍTULO 11
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS

CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLITICOS

' , , , , , , -_ ..

Art. 11. O partido com registro no Tribunal SUperIor eleItoral pode credenciar,
respectivamente:

I - delegados perante o Juiz Eleitoral;
II - delegados perante TriblDlal Regional J:leitoral;
JII - delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.
Parigrnfo úni"" Os delegados CTM",,,,;.rlo. 1"'10 ôrgilo de direçllo nacional

"''Presenlarn o partido perante quaisquer TribWlais ou Juizes Eleitorais; os credenciados
1"'10' óreão. e.wlu.i •. ilOmente flerante o Tribunal Regional Eleitoral e os Juízes Elcilorais
do respectivo Estado, do Distrito Federal ou Território Federal; e os credenciados pelo órgão
muniCipal, perante o Juiz Eleitoral da respeellvajuriadJç40.

CAPÍTULO 11
DO FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR

Art. 12. O partido polltico funciona, nas Casas Legislativas, por intennedio de
uma bancado, que deve coootiluir suas lideranças de acordo com O ""l.lulo do partido. <IS

dispoSIções regimentals das respectivas Casas e as nonnas desta Lei.
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Art 13. Tem direito a funcionamento parlamentar, em todas as Cosas Legislativas
para as quais tenha elegido representante, o partido, que em cada eleição para a Câmara dos
Deputadu. obtenha o opoio de, no minimo, einoo por cento dos votos apurados, Mo
computados os brancos e os nulos, distribuidos em, pelo menos, um terço dos Estados, com
um mínimo de doll; por cento do total de cada um deles.

CAPÍTULO 111
DO PROGRAMA E DO ESTATUTO

I

Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre
para fixar, em seu programa, seus objetivos politicos e para estabelecer, em seu estatuto, a
sua estrutura interna, organização c funcionamento.

TÍTULO III

DAS FINANÇAS E CONTABILlDADE DOS PARTIDOS

CAPITULO I
DA PRESTAÇAO DE CONTAS

Art. 3 t . É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, oob qualquer forma
ou pretexto, contribuição ou auKlllo pecuniário ou esdmAvel em dinheiro, inclusive atraves
de publicidade de qualquer espécie, procedente de:

I . entidade ou governo estrangeiros;
11 • autoridade ou órgâos pUblico$, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;
III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos,

sociedades de economia misla c funda~(Jes ins(ilululCj e/ll villude ue lei c vala cujos I""UISOS

C'llnr.nm.m óreÃ.o," nn entidade~ gnvemamenlais:
IV - entidade de classe ou sindical.

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Jusliça EleilOral, o
baluni;o \:Oulúbi.l do Cl\CJl)ício findo, ad o dia :>0 de o.bril do ano 5eguinto.

§ 1° O balanço contábil do órgão nllCional será enviado ao Tribunal Superior
Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos
municipais aos JuIzes Eleitorais.

§ 2" A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na
imprensa oficial, c, onde ela niio exista, procede à afiXAÇão dO'! mesmos no Cartório
Eleitoral.

§ 3° No ano em que ooorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à
Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e dos dois meses posteriores ao pleito.
....................................................................................................................................................
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Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, O partido pol[tico pode receber doações
de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.

§ JO As doaÇÔes de que trata este anigo podem ser feitas dirot.."ell!e lIOS "'sãos
de direção nacional, estadual e municipal, que remeterão. à Justiça Eleitoral e aos órgãos
hierarquicamente superiores do partido. o demonstrativo de seu recebimento e respectiva
destinação. juntamente com o balanço contábil.

§ ZO Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade
do partido, definidos seus valores em moeda corrente.

§ 3° As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas
por cheque cruzado o:m IIOme do pWlido político ou por depósito b"""ário direl"",eole no
conta do partido politico.

§4° (Revogado pela Lei n° 9.504, de 30109/1997).

Art. 40. A previsão orçamentária de recurso para o Fundo Partidário deve ser
consignada. no Anexo do Poder Judiciário, ao Tnbunal Superior Eleitoral.

§ (" O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do
Brasit, em ""nla cspeeialla disposição do Tribunal Superior Eleitoral.

§ 2· Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela
aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.
....................................................................................................................................................

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de

pessoal, a qualquer título, este último até o limite mÁximo de vinle por cento do total
recebido;

" • na plU!",l\auda Uoull in... ia c politi~a;

DI • no alistamento e campanhas eleitorais;
IV - na criaçao e manUlençàO de instituto ou t\1ndaçao de pel;(jui.a ~ d~

doutrinação e educação política, sendo es1a aplicação de, no minimo, vinte por cento do total
recebido.

§ I° Na prestação de contas dos óreàOs de dircçi.o partidária de qualquer nivel
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo
a permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV
deste arti go.

§ 2" A Ju.lil'" Elciloral pod~, a 'lual'lue, tcmpo, jn~ligar sobre a aplicação de
recursos oriundos do Fundo Partidário.

§ 3° Os recursos de que trata es1e artigo não estão sujeitos ao regime da Lei n°
8.666. de 21 de iunho de 1993.

• j J"acr~do pela Lei nCl' 9.j04. de JUIU9I1'J'J1.

TITULO IV
no M":F'<:SO C,RATlJITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO

Art. 45. A propaganda partidário gratuita, grnvoda ou ao vivo, efetu.d. mediante
transmissão por rádio e televisão será reali7.ada entre as dezenove horas e trinta minutos c as
vinu:: t= l.luas boras pant, 00111 "::Adu~ividade.
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I . difundir os programas partidários;
11 • transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário,

llus ev<:n!Os com este relacionados e das al1v1dadcs congres,ruals do panldo;
111 - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.
§ 1" Fica vedada, nos programas de que trata este TItulo:
I . a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa:
11 • a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de

interesses pessoais ou de outros partidos;
1lI • a utilização de imagens ou oenas incorretas ou inoompletas, efei/os ou

quaisqul,:I oulrv~ I'tXLUSU!tO qut: üislOT'taJll vu falstrit:rn os fBto~ ou a sua comunicw;ao.
§ 2° O Tribunal Superior Eleitoral, julgando procedente representação de partido,

cassará o direito de transmissão a que faria jus, no semestre seguinte, do partido que
contrariar o disposto neste artigo.

§ 3° A propaganda partidaria, no radio e na televisào, lica restrita aos horários
gratuitos disciplinados o",,1ll Lei, com proibição de propaganda paga.

Art. '16. As cmis:k)rn3 de ródio c de televisão ficam obrigadas ao i"C4lizar, pala u:o.
partidos poHtieos, na forma desta Lei, transmissões gratuitas em 11mbito nacional e estadual,
por iniciativa e sob a responsabilidade dos respectivos órgãos de direção.

~ 1° As lransmissões serão em hloco. em cadeia nacional "11 .stad"al, • ....,
inserções de trinta segundos e wn minuto, no intervalo da programação norma! das
emissoras.

§ 2° A fotmação das cadeias, tanto nacional quanto estaduais, será autorizada pelo
Tn1>unal Superior Eleitoral, que fari a necesdria requisição dos horários às <mti990t'DS d.
rádio e de telc"isão, mediante requerimento dos órgãos nacionais dos partidos, com
anteecdencia minima de quinze dias.

§ J" No requerimento a que se refere o parágrafo anterior, o Óf8ào partidário
:iOl!cltilla OOlljuuta..IlIaltc a tiAa~ão Uas. da14~ de h.HlIll1ydU~ Ulul;ias, Ilw.;iumu ~ csladuais.

§ 4° O Tribunal Superior Eleitoral, indept:lldentemente do 11mbito nacional ou
esladual da transmissão, havendo coincidência de data, dará prioridade ao lIanido que
apresentou o requerimento em T'rimeiro Ine;ar

§ 5° As fitas magnéticas com as gravações dos programas em bloco ou em
imcrçÕ<:. ",rão cntreguc.s Ao cmis.oro. <:om o antecedência mínima de: dOle; hor"" da
transmissão.

§ 6° As InserÇões a serem feilas na programaÇilO das emissoras serilo
determinadas:

1 - pelo Tn'bunal Superior Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção
nacional de partido:

11 • pelo Tribunal Regional Eleitora!, quando solicitadas por órgão de direção
estadual de partido.

§ 7" Em cada rede somente serão autorizadas ate dez inserções de trinta segundos
ou cinco de um minuto por dia.
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Estabelece normas para as eleiçiies.

O VICE PRESIDENTE DA REPúBUCA no exereleio do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nadonal dea.... e e1l ""nciono
a seguinte Lei:

Disposições Gerais

Art 1° As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e
Vire-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador,
Deputado Federal. Deputado Estadual. Deputado Distrital e Vereador dar-se-ào, em todo o
País, no priml:iro domingo de outubro do ano respectivo.

P.t:llii~wu úuiw. SClão Jcaliudas simultaneamente 88 clciçõC3:
I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice

Oovo:rn"m" lIe EbLa<lo e do Di.l' ito Fedelal, Senador, Deputado federal, 1kpulado Eo1adual e
Deputado Distrital;

11 • para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.

Ar\. 2" Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que
obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.

§ 1° Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votaçao, far-se-á
nova oloiçlio no último domingo do outubro, concorrendo 00 doio candidatos m.is vot.do., c
considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.

§ 2° Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.

§ )0 Se, na hipótese dos parâgralos antenores, remanescer em segunao lugar mais
de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á O mais idoso.

§ 4° A eleição do Presidente importArÁ Ado ""ndirloto o Vice-PreHidente com ele
regi\1trado, o mem10 çe aplicando it plf":içAn n~ Cinvp.m:lulnr.

Art. J' Será considerado eleilo Prefeito o candidato que obtiver a maioria dos
votos, nào computados os em branco c os nulos.

§ I ° A eleicao do l'Tefeito Importará a do candidato a Vice-Prefeito com ele
registrado.

§ 2° Nos Municfpios com mais de dU1~tos mil eleitores, aplicar-gc-ão as regras
estabelecidas IIOS §§ ]' a 3' do anillO antLTior.

Art 4° Poderá participar das eleições o partido que, até um ano antes do pleito,
tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e
tenha, Até a dala da oonvCll~o, ó, gão de du-~o coostituido na circun""ri"ão, de acordo com
o ~pc.ctivo gtotuto.

Art. 5° Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os volos
dados a candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias.
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Art. 6° Efacultado aos partidos politicos, dentro da mesma clrcunscnçào, celebrar
coligações para eleição majoritária. proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso,
formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre o~ partidos que integram
a coligação para o pleito majoritário.

§ 1° A coligação terá denominação própria, que poderá ser a jWlção de todas as
siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de
partido politico no que se refere ao procesoo eleitora!, e devendo funcionar como um 06
l"'rtirio no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos intere!l.ses intCl'l'artidários.

§ 2° Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente,
sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para
clelção proporcIonai, ClUla pan100 usara apenas sua legenda sob o nome da coligação.

§ 3° Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes
nonnas:

I - na chapa da eolillação. podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer
partido politico dela integrante;

(] - u pCl1iuu UC: "'!Ii.lro do. ""ndidato. deve ocr .ubouito pelo. p..""idc:nteo do.
partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos
executivus d~ di,,:<;1Io ou pul "~'P"'"eutilllteua wliga<;ílu,lI' fUlUla du jlld.u lU,

m- os partidos integrantes da coligação devem designar um repres~lItante, que
lerá atribuições equi valentcs às de presidente de partido politico, no trato dos interesses e na
repreocctaçao da coligação, no que"" refere 00 proecsso eleito",l;

IV • a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa
designada na foana do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem,
podendo nomear até:

a) trê. delegado. perante o Juizo Eloitoral;
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitor.l;
c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.

. Das ConvençÕ6 para a Escolha de Candidatos

Art. 7" "'3 normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a fonnação
de coligações .erão c.tnbelccida. no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.

§ I° Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do
partido estabelecer as normas a que se retere este arllgo, publicando-as no l)IAnO UtiCla! da
Uniílo até cento e oitenta dias antes das eleições.

§ 2° SE' a conwnção l"'rhrlA". rio nivel ItItenor "" npuser, na rlehberaçào sobre
coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pela conven<;ão nacional, os órgãos
superiores do partido poderão, nos termos do respectivo estalUlo, anular a deliberação e os
atojl; dela der..·orrrnlf:"S

§ 3° Se, da anulação de que trata o parâgrafo anterior, surgir necessidade de
registro de novO:! candidatos, obser1iar-se-ão. para os respectivos requerimentos, oS prazos
constantes dos §§ 1° dO do art. 13.
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Art. SO A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações
deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições,
lavrlllldo se a respectiva .1. em livro .berto e rubricado pela Justiç. Eleitoral

§ 1° Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de
Vereador, c aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que
estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo panido a
que estejam filiados.

§ 2° Para a realização das conveoções de escolha de candidatos, os partidos
políticos poderão usar gratuitameole prédios públicos, respoosabilizando-se por danos
çauDB<ioD oom Q roaliza9io do evento.

Art. 9" Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicilio eleitoral
na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a
filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo
estipulado no capu!, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de
Iiliação do candidalo ao partido de origem.

Do Registro de Candidatos

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para 8 Câmara dos Deputados,
Câmara Legislativa., Assemhléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta
por cento do número de lugares a preencher.

§ 1° No c.uo de coligAção JUlTa "" clciçõC3 proporcionai., independentemente do
número de parLidu. que a inlel;lenl, pudelão ser registrados condidalOll até °dobro do número
de lugares a preencher.

§ 2° Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a
Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candJdatos 8

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas;
Iluve,Klu coligação, ..Les números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.

§ 3" Do número de vagas resultante da. regras previslall neste artigo, cada partido
ou colillBção deverá reservar o mlnimo de trinta por cento c o máximo de setenta por ceolo
para candidaturas de cada sexo.

§ 4" Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e
igualada a um, se igualou superior.

§ 5° No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o
número mâximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1° e 2° desle artigo, os órgãos dc
direçilo dos p.rtidos r""l"'Nivos f'O'lerilo "reencher a. vaga.• remanescentes até scsscn[a dias
antes do pleito.

Art. 11. Os panidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus
candIdatos até as dezenove horas do dia ~ de julho do ano em que se realizan:m as eleiliõe•.

§ I" O pedido de registro deve ser mstruido com os segumles documentos:
I - cópia da ata a que se refere o art. 8";
11 - 8l1tori7.aclo do candidato. nor escritn:
111 - prova de filiação partidária;
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IV - dcdlIllção de bens, assinada pejo candidato;
V • cópia do titulo eleitoral ou certidão. fornecida pelo cartório eleitoral. de \Iue o

candidato é elellOr na c1rcunscrtçao ou requereu sua ins~TIljào ou lTansf",encia de oomidlio /lU

prazo previslo no art. 9";
VI • certidão de quitação eleitoral;
VlI - CLTlidii<:l; ~TImillab fun",cilia> 1"'\0> órgãu. de distribuição da Justi""

Eleitoral, Federal e Estadual;
VITI • fUlugJ ana du ClIlIdidalu, ,u,s diu",,,>ões e.tabelecid.. em insll uljào d..

Justiça Eleitoral. para efeito do disposto no § 1° do art. 59.
§ 2° A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de

elegibilidade é vl.'1Íficada tendo por referência a data da posse.

g 3ft C4)U ~ulçJJl]a UÇ~iU, v Juiz, DLIliJ4 pl"4Z.0 Jç 3dc:.nlD ç uUo,) huuu pua

diligências.
§ 4° Na hipótese de o partido ou coli!!8ção não requerer o re~stro de seus

candidatos, estes poderão fuzê.lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas
seguintes ao encerramento do prazo previsto no caput deste artigo.

§ 5° Até a dala a que se refere este artigo. os Tribunais c Conselhos de Contas
deverão tumar disponiveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao
exerdcio de cargo. ou fun~Õ<:. públicas rcjeilado3 por ill'Cgulwidade insanável c por decisão
irrecorrível do órgão competente, ressah'ados os casos em que a questão estiver sendo
submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja smtença judicial favorável ao
inlCrc"..,.jo.

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicarâ, no pedido de registro,
além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o
máximo de três opçõoo, que roderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abroviado,
apelido ou nome pelo qual é moi. conhecido. desde que não se estabeleça dÚ'ida quanto à sua
identidade. não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irw.erente, mencionando em que
ordem de prefLTência deseja registrar-se.

§ 1° Verificada a ocorrência de homonímia, a JUStiça Eleitoral procedem
atendendo ao seguinte:

I havendo dúvida, poderá e~igir do candidato prova de que é conhecido por dada
op~ão de nome. indicada no pedido de registro;

11 • ao candidato que, na data mâxima prevista para o registro, esteja exercendo
mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se
tenha candidatado com um dos nomes quc indicou, será deferido o seu uso no registro,
ficando outros candidatos impe<hdos de lazer prop.sand. rom esse me_mo nome:

III • ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional. seja
identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome,
nMervado o dIsposto na parte final do inciso anterior:

IV - tratando·se de candidatos cuja homonímia nilo se resolva pelas regras dos
tlniq inciMO nnteriore!l. a Justiça Eleitoral deverâ notificã·!os para QUC. em dois dias. ehe\!Uem
a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;
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v - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral
registrará cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro,
observada a ordem de preferência ali definida.

§ 2· A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por
dçtenninada opçAo dc nome por çlc indicado, quando seu \ISO puder confundir o .I.ntor.

§ 3· A Justiça Eleitor'" indeferirá todo podido de variaç.'lo de nome coincidente
com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo
mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo,
tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.

§ 4· Ao decidir sobro <lO pudidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará ••
variações de nome deferidas aos candidatos.

§ 5· A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até binta dias antes da eleição. as
seguintes relações, para uso na votação e apuração:

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em
ordem numérica, COm as três variações de nome correspondente. a cada um, na ordem
escolhida pelo candidato;

11 - a segunda, com o indice onomastlco e orgamzada em ordem alfabética, nela
constando o nome completo de cada candidato e cada vanação de nome, também em ordem
altàbética, seguidos da respectiva legenda e número.

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for
considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do Pfa7.o do registro ou, ainda,
tiver seu registro mdetendo ou cancelado.

§ 1° A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estaMO do Pllflido •
que p""""c.er,, Sl,b.lih,íd". e o registro deverá 'ler requerido até dez dias contados do fato ou
da decisão judicial que deu origem à substituição.

§ 2' Nas eleições m'lioritárias, se o candidato for de coliEScão. a substituição
deverá fazer-se por decisào da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidus
coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o
partido ao Qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.

§ 3° Nas elci.õ"'l pruporciunai., a subsliluio,;iio só "" efclivlIflÍ.e o novo pedido ror
apresentado até sessenta dias antes do pleito.

Art. 14. Estão suieitos ao cancelamento do reRistro os candidatos que. até a data
da eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e
sejam observadas as nonnas estatulárias.

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela
J\l:llu'YG 131Gitoca.l. Apó3 30liçit4ç.io do pcu1.Ído.

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação
dos seguintes critérios:

I . os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador
do portido ao qu'" estiverem filiados;

11 - os candidatos à Câmam dos Depulados concorrerão com o número do partido
ao qual eitiverom'l filiados, acrescido de dois algarismos à direita;
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III • OS candidatos às As.<;embléias Legislativas e à Câmara Distrital concorm:ão
com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;

IV - o 1hbunal supenor Eleitoral bwxarB resoluçllO sobre a numeruçao dos
candidatos concorrentes às eleições municipais.

§ 1° Aos partidos fira aS508"...do o direito de manter os numemo atrihuídos à sua
I.g.....da na eleiçilo anterior. e aos candidatos, nesta hipÓtese. o direito de manter os numeros
que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.

§ lO Aos candidatos a que se refere o § \0 do ano 8', t pennltldo requerer novo
nlÍJnero ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o §
]O do art. 100 da LeI n' 4.737, de 1~ de jull10 de 19õ~ • Códigu Eleitural.
§ 3° Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serilo registrados com o número
de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o numero de legenda do
respectivo panido acrescido do nlimero que Ih.. wuber, ubservado u dispus!<J nu parál'lafu
anterior.

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais
Kegionai.s Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fios de centralizaçào
e divulgação de dados, a relação dos candidatos às e1eiçóes majoriranas e
proporcionais, da qual coostarà obrigatoriamente a referéncia ao sexo e ao cargo a que
concorrem.

Da Arrecadação e da Aplicação de RfC:UrlO! Das Campanhas Eleitorais

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a
rcspon""bilidodc d09 partidos, ou do seus candidatos, e financiados na lorma desla Lei.

Art. 17·A.A caJa eleição caberá à lei, observadas as pe<:uliaridades locais,
flltar até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para
os cargos em disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada
partido poHtico fixar u limite de KlI:ltus, cvmwúclUloo li Justiça Eleitoral, que dará a
essas informações ampla publicidade.

·Art. 17-A ,om redo,<io dudapela Lei .'1J.JOO, dol006.

Art. IH.No pedido de rcgi.lro de """" candidatos, os pllrtidos e coligações
WJuu"iClllilo ."" n:~l'C"'livo.TribuoAis Elcitorw 0lI vlllol'C3 máximos de gastos que faroo por
cargo derivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos
tennos do art. 17·A desta Lei.

·An 18 com redQÇào dDda pela Lei ."11.300. de 2006.
§ 1° Tratandu·se de coligação, cada partido que a integra fixarâ o valor máximo de

gastos de que Imla este arrigo.
§ 2° Gastar recursos além dos valores declarados nos tennos deste artigo suieita o

responsâvcl ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.

Art. 19. A~é dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o
panidu wnslituilá cumitê> fUlllllçe;iros, com o finlllid.Wc de orrc<;odar "'CUro<>' e aplicá-lo. JUI3

campanhas eleitorais.
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§ ]0 Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o
partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das
atribuiçõc.:J rdotivolL' à.:I c1ciçõ~ de uma dado. circun3cri~o.

§ 2" Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e
facultativa a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.

§ 3° Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição,
nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete tuer o registro dos candidatos.

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa
por de designada, 8 administmçiio financeiro de sua OOmpl1l1M, usando recursos repus:adoi
pelo comitê, inclusive os relativos li cota do Fundo Partidário. recursos próprios ou doações
de pessoas flsícas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 21.0 candidato é solidariamente rcsponsavel com a pessoa indicada na forma
do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha.
devendo ambos assinar a rcs(lCctiva prestação de conlas.

DArt. 21 com ffllorâo dada pelar",; o" 11.300. de 20011.

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária
especifica paTa registrar todo o movimento frnanceiro da campanha.

9 I" O. "ali"'" .au U"';l;lI~us a a""t41 v v<>Jido dç .bçrtu.ra de conta de qu4llqucr
partido ou candidato escolhido em convenção, destinada à movimentação financeira da
campanha. sendo-lhes vedado condicioná-Ia a depósito minimo.

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e
Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura
PW8i VClCl:U]OI c:lll Mwlicipios wm mCl1o~de vinte: mil eleitores.

§ 3° O USO de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não
provenham da ronta c:opecífiCll de que trula o caput deste ortigo implicnr& o desaprovação d.
prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será
cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado.

• § J"'ar:r-ucido p"IQ ui"" JI.Joo, d.2oo6
§ 4° Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de tooo o processo ao

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar no 64. de
I~ de malO de IWO.

'§ 4"oc'J!scido pela r",j o" 1/.]110. de 2/J01l.

Art. 23. A partir do registro dos comitês financeiros. pessoas fisicas poderão f87.er
doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o
diapoolo n03ta Loi.

§ 1° As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:
I • no caso de pessoa fisica, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no

ano anterior à eleição;
11 • no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de

gastos ..t.belecido pelo seu partido, n. fonna dosta Lei.
§ 2° Toda doação a candidato especifico ou a partido deverá fazer-se mediante

recibo, em formulário impresso, segundo modelo c.onstnnte do Anexo.
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§ 3" A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator
ao pagamento de multa no valor dc cinco a dez vezes a quantia em excesso.

§ 4" As doações de recursos financeiros somente pOderão ser efetuadas na conta
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:

'§ 4'cono redação dudapelu úi .'11.300. de 2006.
I - cheques eruzados enominais ou transferência eletrônica de depósitos;
• '1fl;.~1J f IJrrl'''i{'ídtJ /1Pla '.pi n" 11..llHJ. dI! 200~.
II - depósitos em espécie devidamente idenlifica.jos até o limite fixado no inciso I

00 § 10 deste artigo,
'/nclso li acrescido pela Le. n' 11.300. de ]00Il.
§ 5° Fi\)W11 vedadD:! quaisquer dOQÇoÕcs C11n dinheiro, bem C()mo do troféus,

prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição. a
pessoas flsicas ou jurídicas.

'!i jOac'resddo pela Lei n° 1/.300, de 2001l.

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação
em dinheiro ou estimável cm dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espéeie.
procm""tp. tlP.'

I . entidade ou governo estrangciro;
II - órgão da administração pública direta c indireta ou fundação mantida com

recursos provenientes do Poder Público~

III - ooncesstonârio nu pennis,ionário de ,,,,,,Iço pÍlblioo;
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária,

contnbutçllo CtlmpuIsóna em virtude de dtsposi~ao legal;
V- entidade de utilidade pública;
VI - enticlade de e1a.",e ou sindical;
VlI - pessoa jurídica sem fin~ lucrativos que receba recursos do exterior.
VIII- entidades beneficentes e religiosas;
"/,./,.-if/V J'l/I Ut;l(.·,)t:,Ju pL'/e. Lr.:i""} /.)00, JI1 .10f)(L

IX - entidades esportivas que reccbam recursos públicos;
'/m:iso IXacre..ciJo pe/D 1"'1 n° / J ..100. de ]OOIl,
X - orgaruzações nao-governamentais que recebam recursus públicos;
"}t1ci.Jp X LH.n~;fddopdj) Lei n" 11.JOO. d< ~006.

XI • or~anizaçÕes da sociedade civil de interesse público.
'/nciso Xl acre$Cida pela Lei n" 11.300. de ]OOfJ,

Art 25, U partido que dcscwnptir as normas referentes à BrTeeadaçllo e apltcaçllo
de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota 00 Fundo Partidario
do ano seguinte. sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abl1SO do poder
econômico.

Art, 26.850 eonsirieTl\nl)s !l"stns ,Ieilnr.is, sujeito, a registro e 'O!< limites fixados

nesta Lei:
"Arl. 26 c..-orn retluftw dada pela ui 1J" / I.Joo, de ~006.

I - confecção de material ill1Jl""lsO de qualquer naturw... e tamanho;
II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação.

destinada a conquistar votos;
1Il - aJu/1:Uel de locaiS para a prom~o de alos de campanha eleiloral;
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IV • despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço
das candidaturas;

·/oc;'.o IV com redaçÔiJ dodapela Lei 0°/ 1.300. de 2006.
V • correspondência e despesas postais;
VI • despesas de instalação, organiZllçilo e funcionamento de Comités e serviços

n~E"-"rinq h ~1";çi\..;
VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste

serviços as candlClatw1lS ou aos comItês eleitorais;
VIII • montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados;
IX·. reah7.açãn de comicios nu eventos destinados à prllrr,,~lkJ de "w.didatura;
·/ociso IX com redação dada pela Lei 0° lJ.JOO, de 2006.
X - produção de progrwnas de radio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à

propaganda. grAtuita;
XI -(Revogado pela Lei n° 11.300, de 2006)
XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais;
XIII -(Revogado pela Lei nO 11.300, de 20(6)
XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qllAlquP.r meio. de

propaganda eleitoral;
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet;
XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na

legislação eleitoral.
XVII - produção dc jingles, vinhetas e slogans para propaganda c1citoral .
• /lK'iro XVII nrrnrinn [lp./n r,,,i n fl 11 ~no. t/r tDOtí.

Art. 27. Qualquer eleitor poderà realizar gastos, em apoio a candidato de
sua preferência, atê a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a
contabilização, desde que não reembolsados.

Da PrestaçAo de Contas

Art. 2K Aprestação de conlas será feita:
I • no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela

11l.otiÇA Eleitoral;
" - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos

ClJ/Illlanu:s do An"",o de)Ui Lei.
§ 1° As prestaçOes de comas dos candidatos às eleiçOes majoritárillli milu feitas

por intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas
bancárias referenles ã movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da
relaçio dos cheques recebidos, com a indicação dos respectivos numeros, valores e emitentes.

§ 2° As prestações de contas dos candidatos as eleições proporcionais serão feitas
pelu wlllil~ filU:lm;c.ilu uu pelo 1.J1úpdu ...aIuJiuCll.u.

§ 3° A. contribuiyõcs, do09ÕCS c a. rcceitos de que trato esta Lei serão convertidas
em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.

§ 4° Os partidos polfticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a
campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de
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agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em
dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que
reali>.ar""" em sitio criado pela Ju<tiça Eleitoral para esse Iim, exigindo-se a indicaçlo dos
nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de
que tratam os incisos In e IV do art. 29 desta Lei.

'f 4"acre.l'cidQ pela IR; 0"11.300, de1006.

Art. 29. Ao receber as prestações de contas C demais informações dos candidatos
as eleições majoritárias e dos candid3tos ás eleições proporcionais que optarem por prestar
contas por seu intermédio, os comitês deverão:

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como
tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros
financeiros e contábeis;

II - ro,-umlr os infonnBçào:'t contidas nos prcsto.çàos do contas, de forma. a.
apresentar demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;

IIJ - eneaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigéSimo dia posterior à realIZaçãO das
eleições, o oonjwlto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do
artigo anterior, r~~lva(ht i'I hipôlt':Sp. no lnn~n !'i:t":gnintt~~

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de oontas dos candidatos que
o disputem, referente aos dois lUrnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.

§ 1° Os candidatos as elciço.. proporcionais que optarem pela pnmaçao de ~'Ont..
diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.

§ 2° A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas
impede a diplomação dos eleitos, enquanto pt:rdurar,

AI'! 30. Examinando a pn:staçao de contas c wnlk.'Ccndu-1I, a Ju.sli.,:a EILitoral
decidirá sobre a sua regularidade.

§ 1° A cieci.iIn que jull(l1T a.. contas dns candidatos eleitos será publicada em
sessão ati: 8 (oito) dias antes da diplomação.

'§ I"co", ""jação dada pelo Lei n' IJ .300, de }0Q6.

§ 2° Erros fumWs e materiBÍs corrigidos não autorizam a rejeição das conta. e a
cominação de sançiio a Cllndidalo ou partido.

§ 3° Para efeluar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleilora! poderá
requisitar técJ1iL"OS do Tribunal de Contas da Umão, dos I:stados, do L>istnto i'ederal ou dos
Municípios, pelo tempo que for necessário.

§ 4° Havendo indicio cio irregularidade na prcstacilo de contas, a Justiça Eleitoral
poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais
necessárias. bem cerno determinar diligências para a cemplcmentação dos dados ou o
saneamento da. falha•.

Art 30-A.Qualquer partido político ou colíllação poderá representar à Justiça
Eleitoral relatando fatos e indicando provas e pedir a abertura de investigação judicial para
apurar condutas em desacordo com a.s nonnas desta Lei, relativas aarrccadaçAo e gastos de
recursos. ·Art. jo.-A acre.'iCldo pe(a f..e1 n~ ll.jv.~. de ZQQtJ.

§ lONa apuração de que traia este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no
art. n d. r.ei Com"lemontar no 64. de 18 de maio de 1990. no que couber.

's /'acm",ido pela Lei o' J/.300, d. }0Q6.
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§ 2' Comprovados captaçio ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será
negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado.

•§ 2" UL/t::II..iJ(J pelu Lei ,,"11..100. Jt:. 1006.

Art. 3I. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve
ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido
ou coligação, neste caso para divisão entre os partidos que a compõem.

Panlgrafo único. A. sobro. de recurso. financoiros d. campanha serão utilizada.
pelos partidos políticos, de forma integral e exclusiva, na criação e manutenção dc instituto ou
fundação de pesquisa e de doulTinação e educação política.

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos
conservarlo a documentaçJo concernente a suas COntai.

I'aragrafo úmco. Estando pendente de julgamento qualquer processo
judicial relativo às contas, a documentação a elas concernente devera ser conservada
até a decisão final.

Du Pesquisa. e Teste. l'ré-E1eltorai.

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública
relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obngadas, para cada
pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes
informll9ÕCS:

I - quem contratou a pesquisa;
11 - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;
1Il. metodologia e período de realização da pesquisa;
IV - plano amostraI e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível

eeonômlco e área tislea de rea11Zaç-io do trabalho, IntervRJo de eonfianç.R e margem de CITO;

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta
de dados e do trabalho de campo;

VI- questlOnáno completo aplicado ou a ser aplicado;
VII - o nome de quem pagou pela realização do trabalho.
§ I' As infonna<;Õe.<; relativA.< à.q pC!lquisas .erão registradas nos órllàos da Justiça

Eleitoral aos quais compele fazer o registro dos candidatos.
§ 2" A Ju.li.... Eldlur.1 IÚiAlIIá ill""li.llIIllCllU;, nu lu".t de ",,.lume, aviso

comunicando o registro das Inlbrrnações aque se refere este artigo, colocando-as à dispo~ic;ãu

dos partidos ou coligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo
prazo de trinta dias.

§ 3" A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das infonnaçães de que trata
este artigo sujeila os responsáveis a multa no valor de cinqüenla mil a cem mil UFIR.

§ 4n A IJivulgwrão lIc ~"Iui,)tl fUluuulclIUl wu.sLilui .:;.aimc, punivc:1 WIU detenção
de seis meses o. um ano c multo no \'Dlor de cinqüenta mil Q cem mil UFIR.

Art. 34. (VETADO)
§ I' Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter acesso ao

sisrema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades que
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divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à identificação
dos entrevistadores e. )IOr meio de escolha livre e alcatória de planilhas individuais. mapas ou
oquivoIentC3, confrontar e conferir os dodos publicados, preservwla o identidode dos
respondentes.

§ 2° O não·cwnprimento do disposto neste artigo OU qualquer ato que vise a
retardar, impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punivel com
detenção, de seis meses a um ano, com a al1t:111ativa de prestação de serviços à comunidade
pelo mesmo praw, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.

§ 3,0 A comprovaçao dE" irreg\lluridadl! nos dados publicados- orojcita os
responsáveis às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da
veiculação dos dados corretos no mesmo espaço, local, horário, pàgina, caracteres e outros
elementos de destaque, de acordo com o veículo usado.

Art. 35. Pelo. crime. definido. no. arts. 33, *4° e 34, ** 2" e 3°, podem .er
responsabilizadus penalmente os representantes Jegais da empresa ou enlidade de pesquisa e
do órgão vciculador.

Art. 35-A. É vedada a divulgaçilo de pesquisas eleitorais por qualquer mcio de
comunicação, a partir do dkimo quinto dia anterior até a. 18 (dezoito) hora. do dia do pleito.

*Al1ip r:U;Tf!,Jr:;;Jo pda /.rt:1 nC' 11.3(m, di: JO/05/}()()6.

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano
da eleição.

§ 1° Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realizaçilo, na
qUlru'cn", antm("lf' À cliCOlhn '['Clo rll'l"1'i.-lo, .Ic prorngnrtcln irttTn['illTt;rlâtin Com y;~tn li. inc1,cn",,"tio

de seu nome, vedado o uso de rádio. televisão e ouldoor.
§ 2° No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda

partidária gratuíta prevista em fei nem permitido qualquer tipo de propal,'tInda polllÍca paga JI()

rádtO e na televisao.*3· A violação do dispo,to neste artigo sujeitará o respon.ável pela divulgação d.
propaganda e, quando comprovado seu pré~io conhecimento, o beneficiário, li multa no valor
de vinte mil a cinqüenta mil UFIR oU equivalente ao custo da ProlloKlllldll. se este for maior.

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou
que a ele perten{am, e "m; ti. Il.<n rl1mnm. inclu.ive pn.te. de iluminação I'úhlica C

~imuil'~'iàU Je lláfc:~u, viadutos. paMorelBS, pontes, paradi13 de ônibu:! c Outro, cquipamcnto:l
wbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza. inclusive pichação,
IDSCMçaO a tinta, finçao de placas, estandartes, faixas e assemelhados.

·.-In 37 com redação dodapelo Lei n" 11.300, de 2006.
§ lO A veiculação de propaganda em desacordo com o dJsposto DO caput deste

artigo sujeita o responsável, após a notificação c comprovação, à restauração do bem e, caso
não cumprida no prazo, a multa no valor de RS 2.000,00 (dois mil reaís) a RS 8.000,00 (oito
mil rf"J1i~)

• § I" (.-om mlacão dada Dela ui ti" li 300. de 2006.
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§ 2° Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de
autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixaçãu de
faixas, placa,. carta2es, pinturAs 011 in~riçõ~.

§ 3" Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral
fica a critério da Mesa Diretora.

Art. 38. Independe da obtenção de hcença municipal e de autorlzaÇlio da Justi~a

Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela dlstrlbUlÇàO de folhetos, volantes e outros
impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou
(,Anrlirf':dn

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral. em
recinto aberto ou fechado. não depende de licença da policia.

§ 1° O candidato. partido ou coligaÇllO promotora do atu r...á a devida
comunicação à autoridade policial ""'. no minimn. vinle e quatro horas antes de sua
realização, a fim de que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem
tencione u'lar n IncaIno mesmn dia e horário.

§ 2" A autondadc pohclal tomará as providências necessárias à garantia da
realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa
afelar.

§ 3" O funcionamento de alto-falames ou wnplili....w,,:. de SORl, rcasalvada 8

hipótese co[ltemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido enlTC as oilo c as vinte e
duas horas. sendo vedados a instalação e o uso daqueles equlparoemos em disLAn~ia inferiu I a
duzentos metros:

I - d... .mes dos Poderes Executivo e Lellislativo da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Mullicipios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis c outros
estabelecimentos militares;

11 -l1u81JV8...ilC:d~ c~ de ~údc;;

111 . das escolas, bibliotecas públicas. igrejas e teatros, quando em funcionamento.
§ 4" A realização de comicios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa

são permitidas no horário compreendido entre as g (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas.
§ 4'com ,edação dada pela Lei n" 11.30U. d,1006.
§ SO Constituem crimes, no dia dt> eleição, pUlÚveis eom detenção, de seis meses a

um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e
multa no valor d. cinco mil 8 quinze mil UFIR:

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou
carreata~

11 -a arregimenlação de eleitor ou a propaganda de boca de urna;
-1nClSO IJ com redaçcia dada pela ter n~ 11.300. tie 2006.

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de
seus ca[ldidatos, mediante publicaçOes, cartazes, camisas, boné>, blwh~.. uu dl>lio;os em
vestuário. ·'nciJo /11 ac,..,eido pela Lei n"11.300. de 1006.

§ 6" É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização. distribuição por
comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas. brindes.
cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao
cloito....

•.r 6"ac,=ido pela Lei n" 1/,]00. de 1006,
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§ l' É proibida a realização de showmicio e de evento assemelhado para
promoção de candidatos, bem como a apre.entação, remunerada ou não, de ,mot.. com a
finalidade de animar comicio e reunião eleitoral.

o .f 7" acrescido pela Lei ." I1.300. de 10f)(í.
§ 8° É vedada a propaganda eleitoral mediante ouldoors. sujeitando-se a empresa

respolNtvel, U~ JllIf\idUli, ooliga.,:(les e ""'lIlillalu~ 11 imediala relÍIllda da prupaglUll!u irregular e
ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs.

+§ trll~·/~iJU pela Lei '1" J/.JOO, dtt 2006

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de slmbolos, frases ou imagens,
associadas ou semelhantes às emprcgadas por órgão dc governo, empresa pública ou
sociedade de cconomia mista constitui crime, punivel com detenção, dc seis meses a um ano,
com o. I1hematiVel de pro&tação do t1erviço& à comunidade pelo mGOn10 período, e muitA no

valor de dcz mil a vinte mil UFIR.

Art. 4().A. (VETADO)
o Art 40-A com redação dada pela Leo" ."II.JllO. de 1Ulló.

Art 41. A propaganda cxercida nos tennos da lcgislação eleitoral não poderá ser
objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia.

Art. 41·A. Ressalvado o disposto 00 art. 26 e seus incisos, constitui captação de
sufrágio. vedada por esta Lei. o candidato doar. oferecer. prometer. ou entrepr. ao eleitor.
com \) fim de ublu:-lhe u vulu, beul uu vlII.llugeul 1"'"",,01 de '1ual'luer 'Illlw'",,", ind~ive

emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob
pena de multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassaç!o do registro ou do diploma, observado o
procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64. de 18 de maio de 1990.

°Art. 41-A acrescidQpelaLei .°9.840, de 18.9.1999.

Da Propaganda Eleitoral mediante outdoon

Art. 42. (Re>ogado pda Lei n° 11300, de 2006)

Da Propaganda Eleitoral nlllmprensa

Art. 43. É permitida. até a anlevéspera das e1eiCÕes. a divuillllcão paga. na
imprensa escrila. de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato,
partido ou colillllcão. de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de
revista ou tabl6ide.

°Art. 4.1 com redação dada pela Lei .°11.300. de 2/}()6.
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita os responsá"eis

pelos veiculos de divulgaç." e 00 partidos, coligações ou candidatos b""eficiados a multa no
valor de RS 1.000,00 (mil reais) a RS \0.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da
divulllaçl!o da prop.sanda pa!ll', se e.te for maior.

o§ únictJ com redação dada pela Lro" ." II.J/}(), de ](){)(j.
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Art. 44. A propaganda eleitoral nu rádio e ua tele.i.ão reotringc-oc aO horário
gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.

Art. 45. A partir de l° de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e
televisão, em sua programação nonnal e noticiário:

I • transmitir, ainda quc sob a forma de entrevista jomalistica, imagens de
realização de pesquisa ou qualqucr outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que
seja possivel identificar o tmtrevist.Hdu ou t:1II que hl1jl1 JIUI.IlijJu]4~O de dados;

11 - usar trucagem, montagcrn OU outro recurso de áudio ou vídeo que, dc qualquer
forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou prodU1.ir ou veicular
programa com esse efeito;

111 • veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a
candidato, parlic1o, coligação, a scus órgãos ou representantes;

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;
v - VCÜ.;UliU ou divulgar film~, novelas, minis:sérics ou qualquer outro programa

com alusão ou critica a candidato ou partido polltico, mesmo que dissimuladamcnte, exceto
programas jornalísticos ou debates políticos;

VI - divulgar nome de programa Que se refira a candidato escolhido em
convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou
com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do
candidato, fica proibida a sua dlvulgaçlo, sob pena de cancelalllelllo do respectivo registro.

§ 1n A partir do rc.ultndo d. coDvcnyilo, é vedado, ainda, às emissor.. transmitir
prol:fllJJla apresentado ou comentado pOr candidato escolhido em convenção.

•§ J"com redaÇÕiJ dodo pela Lei n° II.Joo. de 2006.
§ 2° Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do

disposto neste artigo sUJclta n emissora no pngllltlcnto de multa no valor de vlnle mil a cem
mil UFIR, duplicada em caso de reincidência.

§ 3· As disposições destc artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas de
Mmllnir.ação social na Internei e demais redes destinadas à prestação de scrviços de
telecomunicações de valor adicionado.

Art 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no
horário definido nesta Lei, e faCUltada a transmissBo, por emtssord de r;Will o~ lelevillão, de
debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a partielpaçdo de
candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facullada a dos
demai&~ obs:ervado o seguinte:

I . nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:
a) em conjunto, estlUldo presentes todos os candidatos a um mesmo cargo cletivo;
b) em grupos, estando presenles, no mimmo, tres candidatos;
11 - nas elc:i-rõcs proporcionais, 05 debates dcv'CTio s<::r organizados de modo que

....elJllrern • "r""ença de número equivalente de candidatos dc todos os partidos e coligações
a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de 11m dia;

III • os debates deverão ser parte de programação previamente cstabelecida e
divulgada pela emissofll, fazendo-se maJiwlle ."!leio • "",wlh. do di. c da ordem de fala de
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cada C8J1didato, salvo se celebrado acordo em oultO sentido entre os partidos e coligações
interessados.

§ lU Scril admitida li. rcAI17J1~ão de dc.bntc. sem a prescnÇ8 de ~a.l'ldidatodI: olgum

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê·lo convidado com a
antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.

§ 1" É vedada a pr=çJl d~ um me.mo candidato a eleição proporcional em mais
de um debate da mesma emissora.

§ 3" O descumprimento do disposto neste artigo sl\ieit. a empresa infiatom às
penalidades previstas no art. 56.

Art. 47. As emíssoras de rádio c de televisão e os canais de televisão por
assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à
antevespcr. das elciciles. horário destinado à divolgação, em rede. da propagando cleilnral
gl"atuila, na fonna estabelecida neste artigo.

§ I" A propaganda será feita:
I . na eleição para Presidente da República, às terças c quintas-feiras e aos

sábados:
a) das sole hor.. às selc horas e vinte e cinco minutos e da. do~e ho.... às do,,,,

horas e vinte e cinco minutos, no rádio;
b) das treze horas às trcze horas c vinte e cinco mínutos e das vinte horas e trinta

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;
11 - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas·feiras c aos sábados:
a) das sete horas e vinte e cinco minuto, ás sete hor.u: e cinqüenta. minutos e das

UOlC horas c vintc C crnw minuto5 às doze honl~ c cinqüenta minutos, no Jádio~

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das
vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos. na televisão;

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito f edcral, às sellWldas.
quartas e sextas-feiras:

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às do?.c horas e
\'inle mínutos, no rádio;

b) das trae,; horas a:5 treze hor43 c vmte minutos c das vinte honlS c trintll minutos
às vinte horas c cinqüeota mínutos, na televisão;

IV • nas eleiç(lt:.< para Ilepllt:ldn F.tarlllal e n.,.lI'adn nislTilal, h segundas,
quartas e sextas·feiras:

a) das sete horas e vinte minutos ás sete horas e quarenta minutos e das doze horas
e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no nidio;

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta mínutos e das vinte
horas e cinqüenta minutos Bs vinte e uma horas e dto! minutos, na televisão;

V • na eleição para SC'TIador, às segundas, quartas e sextas·feiras:
a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas c cinqüenta minutos e das doze

horas e quarenta minutos às doze horas ~ cinqüenta minutos, no rJ<liu;
b) das treze horus e quarenta minutos as treze horas e emqüenla minutos e das

"inle e uma horas e dez minutos ás vinte e uma horas c vinte minutos, na televisão;
VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Preteito, às segundas, quartas c sextas-

ff"irA~·
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a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e
trinta minutos, no rádio;

b) das Ireze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minuto.
às vinte e uma horas, na televisão;

Vil • nas eleições para Vereador, às terças e quintas·feiras e aos sábados. nos
mesmos horários previstos no inciso anterior.

§ 2° Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos tennos do
parágrafo anterior, serão distribufdos entre todos os partido. e coligações que tenham
candidato e representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios:

I - um terço. il:Ualitariamente:
11 - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de
"eprf'J~enlílntf':S rl~ 'ortn~ n'lt pArtic1o" que ft inte8r~m

§ 3° Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na
Câmara dos Deputados é a resultante da eleição,

o§ 3"com ,..doçào dodo pelo Lei .' / 1 300. de 20lM.
§ 4° O número de reprcscnlllntco de partido que lenha resultado de fusilo ou • que

se tenha incorporado outro eorresponder.l À soma dos representante. que os partidos de
origem possuiam na data mencionada no parágrafo anterior.

§ 5° Se o candidato a Presidente ou a Governador dei~ar de concorrer, em
qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevIsta no art. 13 desta Lei, far·se-á
nova distribuição do tempo enlre os candidatos remanescentes.

§ "0 Aos ,,"tillos " coligações '1"", apó. a al'lieaçãn rlns critCrins rlro rlistrihuição
referidos no capul, obtiverem direito a parcela do horário eleitorsJ inferior a trinta segundos,
será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municfpios em que não
haja emissora de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos
participantes do pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do tempo
destinado à propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda dos
r....mlí.httn~ cl~"i:ps lVhmidpfolt, peolas f"fIlh;soras gf'rndoras que os luin8"T'

§ ]" A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo
enlre os candidatos dos Municfpios vizinhos. de fonna que o número máximo de Municípios a
serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas
condições.

Ar!. 49. Se houver segundo turno, as emissomq de rádio e televisão reservarão. a
partir de quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e até a
antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita,
dividido em dois períodos diários de vinte minutos paro cada elciçilo, iniciando-sc Os sete c às
doze ho.-as, no rádio, c às treze c às vinte hOIWl e lduta lUiuuLuS, JllllClc\'isiiu.

§ 10 Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, o
horário reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o lénnino do horário
reservado ao primeiro.

55



56 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

§ 2° O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os
candidato~.

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação
da propaganda de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a
cwl.. dia '1UC .e ""lluU, a 1'1Opa!l"ud.. veiculada pul último, ua vé:;J'Cla, scsà a I'limcird,
apresentando-se as demais na ordem do sorteio.

Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de nidio e
televisão e os canais por a..inalura mencionados no arl. 57 reservarão, ainda, trinta minutos
diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até sessenta
scgundos, a critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo
ptu1'ido ou coligaÇÃO, c distribuidas, no longo do. progrmnaç60 \'ciculoda crUrc d3 oito c as

vinte equatro horas, nos tennos do § 2° do art. 47, obedecido o seguinte:
I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos

candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas lcgendas partidárias ou
das que componham a coligação, quando for o caso;

11 - destlnaçfto exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos a Prefeito e
Vice-Prefeito, no caso de eleições municipais;

III a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oilo e "" do?e
horas, as doze e as dezoito horas, as dL"Zoito c as vinte c uma horas, as vinle c uma e as vinte e
quatro horas;

IV - ma vr;j-.;ulu.;ào d~ iH5eUrÜes C vedada a uli);7.açào de grBvaçi,r,s e.-:tcfllas,
montagens ou trucagens, computação grlitica, desenhos ammados e eli:llos especiaiS, c a
veiculação de mensagens que possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou
coligação.

Art. 52. A pm"lir do diA 8 de julho do ano dA eleição, AJusti90 Elcitoml convo=lÍ
os partidos c a reprCSClJtação das emissoras de televisão para elaborarem plano dc midill, nos
tennos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tcnham
drrello, garantida a todos panlcipaçllo nos horários de malor e menor audienc1a.

Art. 53. Não serio admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura
previa n03 progro.m(l:J eleitorois gratuitos.

§ I" É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar
candidatos, sujeitando-se o partido ou coligação infratores li perda do direito li veiculação de
propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.

§ 2° Sem prejuízo do disposto DO parâgrafo anterior, a requerimento de partido,
coligaçlo ou ,.:ancJidatu, .. JWlia,.'"& Eleitoral impedirA a rraprcscntaçàll de prupagnnda Qfun"ivA
li honra de candidato, li moral e aos bons oo~tumes.

Art. ,4. Uos programas de rádIO c televiSâo destinados 11 propaganda clcltoral
gratuita de cada partido ou ooligação poderá participar, em apoio aus candidatos desta ou
daquele, qualquer cidadão não filiado a outra allfCllliação partidária ou a partido integrantc de
outra coligação, sendo vedada a participação de qualquer pessoa mediante remuneração.

•
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Parágrafo único. No segundo turno das eleições não será pennitida, nos programas
de que traia este artigo, a participação de filiados a partidos que tenham fonnalizado o apoio a
outros candidatos.

Art. 55. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, são aplicáveis ao partido,
colill"çio ou candidato as vedaçõei indicadas nos inciso.! e 11 do art. 45.

Parágrafo único. A inobscrváncia do disposto neste artigo sujeita o partido ou
coligação à perda de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilicito, no pertodo do
horário gratuito subseqüente, dobrada a cada reincidência, devendo, no mesmo perlodo,
exibir-se a infonnaçio de que a nilo-veiculação do programa resuUa de mrraçAo na lei
eleitoral.

Art. 56. A requerimentn de partidn. coligação ou candidalo, a Justiça Elcitoral
poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, da programação nonnal de emissora
que deixar de cumprir a< di<pn<içõ.. ri....t. lei .ohre propaganda.

§ 1° No pertodo de suspensão a que se refere esle artigo, a emissora transmitirá a
cada quinze minutos a Inlbrmaçllo de que se encontra fura do ar por I~r u<:wbW,:duo ia lei
cleitoral.

§ 2° Em cada reiteração de condula, o período de suspensão será duplicado.

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisào que
operam em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade
do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das AssembléIas Legislativas, da
Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das Câmaras MUruClpais.

Do Direito de Resposta

Art. 58. A partir da escolba de candidatos em convenção, é assegurado o direito de
resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por
conceito, imagem ou afirmaçilo caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inveridica,
difundidos por qualquer veiculo de comunicaçao SOCial.

§ 1° O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir O exercício do direito de
resposta aJustJça l:Jeltoral nos seglllntes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa:

r- vinte e quatro horn.., quando 'e tratar do horário eleitoral gratuikJ;
\I - qnarenta " oi!n hnr... qnando <e tr"'.r d. program.çãn norm.1 ria. cmi..ora.

de rádio e televisão;
1Il - setenta C duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita.
§ 2" R.ecebldo o p""ldo, u J""II"" Eld'o,ul llUlltlcara l/uedlatamcmc o ofensor

para que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no prazo
máximo de setenta e duas horas da data da fonnulacão do pedido.

§ 3° Observar-se-io, ainda, as .eguintes regras no caso de pedido de resposta
relativo a ofensa veiculada:

I - em órgão da imprensa c:sc.rita:
a) o pedido deverá ser instruido com um exemplar da publicação e o texto para

respostA;
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b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-! 110 me.rnJo veículo, espaço,
local, página, tamanho, caracteres c outros elementos de realce usados na ofensa. em até
"I.uo.nmm o oito horoo ap6s a deoisiio ou, tra~do 00 de veículo Q()m periodioidGcle dG
circulação maior que quarenta coito horas, na primeira vez em que circular;

c) por solicitação do ofendido, 8 divulgação da resposta será feita no mesmo dia
da semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que mviabilizern sua reparaçào dentro
dos prazos estabelecidos nas a1ineas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata
divulgação da resposta;

e) O ofensor deverá comprovar nos .ut09 o cumprimento d. deci.ão, mediante
dados sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de
abrangência na distribuição;

11 - em programação nomal das emiSsoras de rádio c de tele>isào:
a) a Justiça eleitoral, 11 Vista do pedido, deverR notificar Imediatamente o

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e qUatro horas,
sob aS penas do art. 347 da Lei n° 4.737, de 15 dejulho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da
fita na iran"",i.""", '1"< !reTlÍ nevolvida apõ_ a decisão:

h) o .....ronAAvel JY.la emi..o.... 80 ,;cr notificado pela Justiça Eleitoral ou
infonnado pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta,
preservará a gravação até a decisão final do processo;

c) defertdo o pedido, a resposta Sl:fá <la<la em alé quarema " OILU hu.... '.p"" a
decisão, em tempo igual 30 da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;

JII - 110 horário eleitoral gratuito:
a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior,

porém, aum minuto;
h) a rcspo.la .cro _ci.ulaUo 110 ho..ário dç"linado AO partido ou roligação

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;
~) K o tempo ~crva.do AO p;utido ou wlig8yno responsável pdfl ofensa for

infLTIor a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para
a sua complementação;

d) defc..ido o pedido pam I"C8postll, a cmisoora geradora o o partido ou coligo\'ÕO
atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão. na qual deverão estar indicados
quais os perlodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no
inicio do programa do partido ou coligação;

c) o meio mo.gnétiço com a. I'efJposta deverú ser entoogue à tmUssora geradoTa, até

trinta c seis homs após a ciéncia da de<.isão, para veiculação no programa subseqüente do
partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;

f) se o ofendido for candidato, plll'tido ou coligação que tenha usado o tempo
concedido sem responder aos tatos Veiculados na otensa, tera suhtraJdo tempo ldentlcO dO
respectivo programa eleitora!: tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual
tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor d" duas mil a cinco mil
UFIR.

§ 4° Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabili7.em sua reparação dentro dos
prazos estabelecLdos nos paragrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a
Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em
tennos e forma previamente aprovados, de modo a oBa en.ejar ln;pl;"".
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§ 5° Da decisão sobre o exercicio do direito de resposta cabe r«urso às instâncias
superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão,
assegurado aO recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua nolificaçao.

§ 6" A Justiça Eleitoral deve proferir SUaS deciS/les no pra7.o máximo de vinte e
quatro horas, observondo-se o dispos1o nas aHneos d e e do inciso 11I do § 3° para a restituição
do t""'po em caso de provimento de recOl"iO.

§ 7" A inobservância do pr87.o previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade
judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código
Eleitoral.

§ MU O não-cumpnmento mtegral ou em parte da decisao que conceder a
resposta sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil
UFIR, duplicada em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art
347 da Lei 0°4.737, de 15 dcjulhodc 1965 - Código Eleitoral.

Do Sistema Eletr4nleo de V018çlo e da Totall.<açi.. d... V..t...

Art. 59. A votacão e a totalização dos votos serão fcitas por sistema eletrônico,
podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das
rcgras fixadas nos arts. 83 a 89.

§ ]n A vQ(a~Q cletl~mi". será feita no número do candidato ou dll Icgoncln

partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda
partidária aparecer no painel da uma eletrônica, com a expressão designadora do cargo
disputado no masculino ou feminino, conforme o caso.

§ 2° Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda
partidária os votos em que não seja posslvcl B identificaçílo do eoodidato, desde que o número
identificador do partido seja digitado de forma correta.

§ 3" A Urna eletrônica exibiri pant o eleitO!", primeiramente, 0< r.in~i. referent""
às eleições proporcionais e, em seguida, os referentes às eleições majoritárias.

§ 4° A uma eletrônica disporá de recursos que, mediaote assinatura digital,
permitam o registro digital de cada voto e a identificação da uma em que foi regiitrado,
rcsguardado o aoonimato do eleitor.

o§ 4'com redação dada pela L,I," 10. 740. de 1'/0 2003.
§~" Caberá fi lustiça ElellOral definir a chave de segurança e a identilicaçao da

uma eletrônica de que traIa o § 4° .
o§ 5'com redução dada pela Lei '"/0.740. de J~ 10.200),
§ 6° Ao final da eleição. a uma eletrônica procederá à assinatura digital do

arquivo de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de uma, de
maneira a impedir a subsriruição de volos e a alteração dos registros dos tennos de inicio e
término da votação.

o§ 6' com redaçào dadap.la Lei ,"10.740. de I~ 10.2003.
§ 7" O Tribunal Superior Eleitoral colocará fi disposlçao dos elelwr"" urnas

c1ctrônioos destinadas a treinamento.
o§ 7'com redaçào dadap.la Lei,' /0.740. d. r 10.2003.
§ 8' O Tribunal Superior Elcitoral colocará à disposição dos eleitores umas

eletrônicas destinadas a treinamento.
• ~ 8" acresculo pela Le. o' 1O.40~.de 111. t.LWL.
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An. 60. No sistema eletrônico de votação considerar·se-â voto de legenda quando
o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para detetminado cargo e
somenle para este sera computado.

Art 61. A uma eletrônica contahi1i~an\ cada voto, ll..segul"lllldo-Ihe o sigilo e
inviolabilidade, garantida aos panidos políticos, coligações e candidatos ampla
fiscalização.

DlsposlçõeII Transitórias
....................................................., .

Art. 83. A. cédul•• ofici.i, ..rin cnnfrr.cinnada. ",,1. Jm,1iç. F.leilnm\, '1'''' ••
imprimirá com exclusividade para distribuição às Mesas Receptoras, sendo sua impressão
feita em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de letras e niuneros, identificando
o género na denominação dos cargos em disputa.

~ I" Haverá duas cédulas distintas, uma para as eleições maJoritartas e outra para
as proporcionais. a serem conlecctonadas sel,'IIlldo modelos detenrunados pela Justiça
Eleitoral.

6 ,. (k ,,,,ndidato. à .Ieido majoritária serão identificados ceio nome indicado no
pedido de registro e pela sigla adotada pelo partido a que pertencem e deverão figurar lia
ordem dererminada por sorteio.

~ 3° Para as eleiÇôes realizadas pelo sistema propordonal, a cédula terá espa\flls
para lIue o t:lt:itur cs\,;n:::yu U üUIUt: uu v uÚJ.nc:ro do c.andlda.to c500lhido, ou a ~igla ou o
número do partido de sua preferência.

§ 4° No prazo de quinze dias ap6R a realização do soneio a que se refere o § 2°, os
Tribunais Regionais Eleitorais divulgarão o modelo da cédula completa com os nomes dos
cam.lic.1alUsl1lajol ilttrilJ~ lia UIUCiIIJ jiÍ defillida.

§ 5· Às eleições em segundo tumo aplica-se o disposto no § 2°, devendo o sorteio
verificar-se até quarenta e oito horas após a proclamação do resultado do primeiro tumo e a
divulgllyão do modelo dn céduln nos vinle e quatro ho...q seguinles.

Art. 114. No momento d. vot<lyão, o eleitor dirigir se-á iI enoino dUllS vezeD. sendo
a primeira para o preenchimento da cédula destinada às eleições proporeionais, de cor branca,
e a segunda para o preenchimento da cédula destinada ils deiçôes majoritárias, de cor
amarela.

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral fixará o tempo de votação e o número de
o1citOfttS por seção, para garantir o pleno e>Xer("1rin nn rtirei1n tiP. vntn.

Art. 85. Em caso de dúvida na apuração de volos dados a homônimos, prevalecerá
o número sobre o nome do candidato.

An. 86. No .i.tema d~ vnt"çAn Cilnvcncional conRiderar-se-á voto de legenda
quando o eleitor assinalar o nÚlllero do partido no local exalo reservado para o cargo
re.{leclivn • Romente para este set'â eomj)lltado.
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Art. 87. Na apuração, será garantido aos fiscais e delegados dos partidos e
coligacões o direito de observar diretamente. a distAncia não superior a um metro da mesa, a
abertura da uma, a abertura e a contagem das cédulas e o preenchimento do bol"li", .

§ 1° O não-atendimento ao disposto no caput enseja a Impugnação do resultado da
uma, desde que apresentada antes da divulgação do boletim.

§ 2" Au filiai da LJOl'S<o,i\-ÃO do. rcsulllldo. apu...do. no boletim, o Pr09idente da
Junta Eleitoral é obrigado a entregar cópia deste aos partidos e coligações concorrentes ao
pleito CUjos representanles o requeiram até uma hor••pó••ua cApalio,;iiu.

§ 3° Para os fins do disposto no parágrafo anterior, cada partido ou coligação
poderá credenciar até três fiscais perante a Junta Eleitoral, funcionando um de cada vez.

§ 4° O descumprimento de qualquer das disposições deste artigo constitui crime,
punível com detenção de um a três meses, com a alternativa de prestação de serviços à
oomunidnde pelo mesmo período e multa, no valor do um mil a eineo mil UFIR.

§ 5" O rascunho ou qualquer outro tipo de anolação fora dos boletins de uma,
usados no momento da apuração dos votos, não poderão servir de prova posterior perante a
Junta apuradora ou totalizadora.

§ 6° O boletim mencionado 110 § 2° deverá conter o nome e o número dos
candidatos nas primeiras colunas, que precederão aquelas onde scrílo designados os valos e o
partido ou coligação.

LEI N° 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994

Transfonna o Conselho Administrativo de
Defesa Econômica • CADE em Autarquia,
dispõc sobl e a Prevenção e a Repressão às
Infraçoes contra a Ordem Econômica e dà OUtraS

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinle lei:

...........................................................................................................................................

TiTULO V
nAS INFRAÇÕES nA ORnEM F.C:ONôMrr.A

...........................................................................................................................................

CAPITULO 111
DAS PENAS

Art. 23. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsâvels às
seeuintes penas:
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I - no caso de empresa, multa de lUI1 a trinta por el.'Ilto do valor do faturamento
bruto no seu último exercício, excluldos os impostos, a qual nunca será inferior à vantagem
aufenda, quando quanlificavel;

li - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração
cometida por empresa, multa de dez a cinqüenta por cento do valor daquela IIlllicável à
empresa, de re.pon.abilidade p...oal e exclusiva ao admini.trador;

III - no caso das demais pessoas t1sicas ou juridicas de direito público ou privado,
bem como quaisquer a5Sucia~'Oes de entidades ou pessoas clInstiluld•• de falU ou de din:i1u,
ainda que temporariamente, com ou sem personalidade juridica, que não exerçam atividade
empresarial. não sendo posslVel ullll7.ar-se o critério do valor do faturamento brulo. a multa
será de 6.000 (seis mil) a 6.000.000 (seis milhões) de Unidades I'iscais de Referência - UFIR,
oU padrão superveniente.

Parágrafo único. Em caso de reincidência. as multas cominadas serão aplicada.
em dobro.

Art. 24. Sem prejufzo das penas cominadas no IIrtigo anterior, quando as.çim o
eXIgir a gravidade dos fatus uu o illlen:8SC público geral, podcrilo S<.-r impostas as seguinl\::!
penas, isolada ou cumulativamente:

I - a publicação. em meia pagina e às expooSBS do infrator, em jornal indicado na
dccisào. de extrato da decisão condooatória. por dois dias seguidos, de lUI1a a três semanas
consecutivas;

11 • a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de
lioiwçíio tendo por objeto oqui'içõ... alienoÇÕ<ls, realização de obras e serviço., conc....ão de
"",'viço, público., junto à Admini.tração l'úblico Federal. Estadual, Municipal o do Dislrilo
Federal, bem como entidades da administração indireta., por prazo não inferior a cinco anos;

111 - a inscrição do infralor no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor;
IV - a recomendação aos órgão. público. competentes para que:
a) .cja concedida licença compulsória de pat<'!ll.... de lih,larid.de do ;nfr.tor;
b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais JlOr ele devidos

ou para que sejam cancelados. no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios públicos;
v - a cisão do SOCIedade, transterencia de controle societário, venda de ativos:,

cessaçào parcial de lllividade, ou qualquer outro ato ou prO\idência necessários para a
elimiooçilo dos efeitos nocivos li ordem econômica.

..............................................................................................., , ..

PARECER DO RELATOR DESIGNADO EM PLENARJo EM
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO O'; "'NANÇAS'; TRIBUTAÇÃO

1- RELATÓRIO

o projeto de lei em exame. de autoria conjunta de diversos deputados.
pretende alterar diversos l1ispo!Útivm: 110 atual sistema eleitoral brasileiro no Que se
refere às pesquisas eleitorais. o funcionamento parlamentar, a propaganda eleitoral.
o fimlnclamenlo de campanha e as coligações parlidáriRs.
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Aprovado pelo Plenário o requerimento de urgência para apreciação do
presente projeto. nos termos do art. 155 do RICO. a matéria foi encaminhada a esta
Comissa<>.

É o nosso relatório.

11· VOTO DO RELATOR

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei quanto à sua
compatlblllzaçao ou adeQuaçao com o plano plurtanual, a lei de direlri"es
orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso 11,
combinado com o art. 32, inc. X, letra h, do Regimento Interno da Câmara dos
Deput;ulof>.

O único dispositivo do projeto de lei que cria despesa efetiva para a União
6 o propomo do 0ltor0960 do art. 17 do Lei das Eleições, Lei n.· 0.504, de 30 de
setembro de 1997, Que estabelece o sistema de financiamento público das
campanhas eleitorais, verbis:

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão
realizadas sob a responsabllldeda dos partidos e
fedareçoes, e nnancledas na forma desta Lei.
§ 1° Em ano eleitoral. a lei orçamentária respectiva e seus

rJi!dilm; adicionais incluirão dotaçAo, em rubrica própria,
destinada ao financiamento de campanhas eleilorals. de
valor equivalente ao número de eleitores do PaIs,
multiplicado por R$ 7,00 (stIle reais), lomando-S8 por
refer(mcle o eleitorado existente em 31 de dezembro do
ano anterior à elabOraçáo aa lei orçamentaria.

§ 2" A dolação de que trata es/e artigo deverá ser
consignada ao Tribunal Superior Eleitoral. no anexo da lei
OI"Ç1IrnRntltrill r:tlITP..<;pnnrlentll an Poder Judiciário.

(...)

Tal dispositivo cria uma despesa obrigatória a cada dois anoo o partir do
2008, no valor de R$ 7,00 (sete reais) multiplicado pelo número de eleitores. Para o
final de 2007, estima-se que esse número seja próximo a 130.000.000 eleitores, o
que geraria uma despesa de R$ 910 milhões para 2008.

Considerando Que a previsão de tais despesas deverão constar apenas a
partir do exercício de 2008, não há que se falar em compaUbilidade com o Plano
Plurianual vigente (200412007), e nem com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2007 e Lei orçamenlâna Anual para :lUU(.

No entanto, há que se analisar a proposição à luz da Lei de
Responsabilidade Flscal- LRF (Lei Complementar n° 101. de 4 de maio de 2000).
05 gastos que adviriam com a irnplerntllllavão do projeto de I..i enquadrar-sll-iam na
condição de despesa obrigatória de caráter continuado (despesa corrente derivada
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de lei Que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por um perlodo
superior a dois exerclcios}.

Nesse sentido, a proposição fica sujeita à observância do disposto no
artigo 17, §§ 1° e 2". da referida LRF. Pelo que dispõe o § '0, o ato que criar ou
aumentar despesa de caráter continuado deverá ser instruido com estimativa do
impacto orçamentàrio-flnanceiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subseQuentes e demonstrnr a origem dos recursos para o !lAII r.uRlein O § '0, por
sua vez, determina que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação de Que a
d9spesa criada ou aumentada não afetará as matas de resultados fiscais previstos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LOO. devendo seus efeitos financeiros, nos
periodos seguintes. ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela
redução permanente de despesa.

Embora as despesas para o financiamento de campanha SÓ devam
ocorrer em anos eleitorais, é inegável o enquadramento dessa despesa como
obrigatória de caráter continuado. Observe Que a LRF não menciona que a despesa
obJ1gatOJ1a de caráter continuado deva ocorrer em perlodo superior a dois exerclclos
consecutivos, mas tão somente quo deva gerar a obrigatoriedade em mais de dois
eXerclcios.

O..ssa fôrma. propomos uma ..menda rn<>dificatlva ao 8,t. 5° <I"sl" ~Iojelu

alterando a redação do caput do art. 17 da Lei n° 9.504. que trata do financiamento
público de campanha. a fim de compatibilizar o projeto de lei com a Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Pelo exposto, voto pela COMPAnSILlOAOE E ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA OU FINANCEIRA do projeto de lei n° 1.210, de 2007. nos termos
da emenda de adequação anexa.,

Sa~ da Comissão, Elm de de 2007

Deputado PEPE VARGAS
Relator

EMENDA DE ADEQUAÇÃO

Modifique·.... a redllção do § 1" do 1Irt. 17 de lei n" 9.504, de 1997,
contido no ano 5° do Projeto de lei n° 1.210, de 2001.

Art. 17 (...)
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§ 10 Em ano eleitoral, a lei orçamentária respectiva e seus créditos adicionais
incluirão dotação, em rubrica própria, destinada ao financiamento de campanhas
.."'itO''''", to"'''nd......se por referência o eleitorado existente em 31 de dezembro do
ano anterior à elaboração da lei orçamentária.

Sala da Comlssao, em de de 2007

Deputado PEPE VARGAS
Relator

PARECER DO RELATOR DESIGNADO EM PLENÁRIO EM
SUBSTITUICÃO Ã COMISSÃO DE CONSTlTUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

o SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Para emitir parecer. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, o parecer é favorável ao

projeto, pela constitucionalidade, juridictdade e técnica leQislaliva, e, no mérito, pela

aprovação.

Com relação às emendas que foram apresentadas - até agora 170 emendas,

e teremos que aguardar até o final da discussão -, apresentaremos, então, um

parecer de plenário, e faremos alteraçiio aO projeto no nOS80 segunda parecer.
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PL 1.210/2007
(REFORMA pOLíTICA)

EMENDAS DE PLENÁRIO

(1 A 346)

Junho de 2007
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,,

EMENDA DE PLENÁRIO N"

Acrescentem-se os seguintes artigos ao PL n° /;;J.l0 . de 2007.
renumerando-se 05 demais.

Art. J" - O artigo 9" da Lei 0° 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa
a vigorar com a seguinte redaçIo:

Arl 9" - Para conco.,..".lIs eleições, majoritárias ou proporcionais, o
candidato deverá:

I . possuir domicilio eleitoral na respectiva cin:WJSÇri~ pelo
prazo de, pelo menos, seis meses antes do pleito;

11 • estar filiado ao respectivo partido pelo qual pretende concorrer
ao cargo eletivo pelo menos seis meses antes da data fixada para as
eleições;

11I - ter pennanecido filiado ao partido pelo qual tenha sido eleito
pelo pcriodo mínimo de 3 (três) anos 8 contar da data da cxpcdiçio
do diploma para o cargo que tenha sido eleito.

Parágrafo único • Havendo fusao ou incolpOl'lIÇlio de partidos, após
os prazos estipulados nos incisos deste artigo, será considerada,
para efeito de filiação partidária a dala de filiação do candidato ao
partido de origem.

An. 2" - O artigo 11 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11 - Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o
regislro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho
do ano em que se realizarem as eleições.

DI • prova de filiação partidária nos termos do artigo 9" e seus
incisos.

Art. 3° - O caput do artigo 105 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal
Superior Eleitoral expedirá todas as instru~ec~''as à fiel
execução desta Lei, devendo as mesmas ter a za' 'dica e o
caráter apenas regulamentador, ouvidos previ ,e m audiência
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pública, os delegados dos partidos participantes do pleito.

Art. 4" - O artigo 88, parágrafo único, da Lei nO 4.737, 15 de julho de
1965, passa a vigorar com a seguinte redaçIo:

. Art, 88. Nilo é pennitido registro de candidato embora para cargos
diferentes. por mais de uma circunscriçio ou para mais de um
cargo na mesma circunscriçlo.

Parágrafo único - Nas eleiçôcs realizadas tanto pelo sistema
majoritário, como pelo sistema proporciooal, o candidato deverá
sêr filiado 80 partido, na circunscrição em que concorrer, pelo
tempo previsto nos incisos 1, li, 111 do BIt. 9" da Lei nO 9.504, de 30
de setembro de 1997. '

Art. 5° - O artigo 94, da Lei n° 4.737, IS de julho de 1995, passa a
vigol'lll com a seguinte redaçao:

Art. 94 - O registro pode ser promovido por delegado de partido,
autorizado em dOCUDlCllto autêntico, inclusive telegrama de quem
responda pela direçio partidária e sempre com assinatura
reconhecida por tabeJillo.

§ 1° O requerimento de registro deverá ser instruído:

............................................................................................................
m - com certidilo fornecida pelo cartório eleitoral da zona de

•insc:riçio, em quc conste que o registrando é eleitor e cumpriu o
prazo estabelecido nos incisos I, 11 e 111 do art. 9" da Lei nO 9.504,
de 30 de setembro de 1997;
f

lV - com prova de filiaçllo partidária, nos termos dos ÍDCÍ30s I, 11 e
mdo art.9" da Lei 0° 9.504. de 30 de setembro de 1997;

Art. '" - O artigo 18 da Lei 0° 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa
a vigorar com a seguinte redaçio:

Art. 18 - Para coocorrer a cargo el4:il.I~ estar
filiado ao respectivo partido pelo m . '. es da data
fixada para as eleições majoritárias ou proporclOlIlIlS.·' .

PlIIlÍgI1Úo Único - Caso o eleitor CXClÇa algum cargo eletivo e
esteja em pleno exercício de seu mandato devera obedecer também
80 tempo mínimo de filiaçio partidária disposto no artigo 9" da Lei
0° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. '0 _ Ficam revogados o~ artigOll 20 e 61 da Lei nO 9.096. de 19 de
setembro de 1995.

Art. ,. - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° dejan~OO8.
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JUsrmcAçÃO

Há muito espera-se do Congresso Nacional a consolidaçlo da

democracia brasileira, principaJmente no tocante a questões poUtico-partidárias.

Dentro dessa premissa muito tem se falado no tema "fidelidade

partidária" como fOnDa de fortalecimento das instituições parti,dárias em nosso pais.

Tal tema tem sido debatido exaustivamente por nosso PIIder,
Legislativo, sendo clara a necessidade em se prever uma fidelizaçlo do eleito ao

partido pelo qual foi consagrado oas umas, mas em contrapartida a isso, resguardar o

mandato e suas prerrogativas, nio devendo a sançJo para a infidelidade particHria,

acarretar em eventual perda de mandato, o que de forma incontestável iria contrariar

nossa CODSlinJiÇãO, WDa vez que decorrente de todo processo eleitoral em nosso Pais,

o cidadão hoje, ainda que pese toda a eslrUtura partidária, vota na verdade no

candidato e não na legenda.

É clBl'B a relação simbi6tioo existente entre o eleito e o partido. Na

proporção em que o eleito depende da legenda, a legenda não existUia sem o eleito,

prova disso inclusive é a questio do tempo eleitoral a que o partido polltico tem direito

em face do número de representantes eleitos.

dc2007
r
! Sala da Sessões, em :iI

Logo não há que se falar em SllIIÇão de perda de mandato, até

porque a prerrogaliva para isso é de nossa Carta Magna. Assim, nesse sentido c com

vistas a resguardar as legendas e instituir o instrumento da "fidelização", temos que

em conformidade com nosso ordenamento jmidico vigente o mais coerente é prever a

çio de inelegibilidade 80 candidato que não observar o tempo minimo de filiaçllo

partido.

2052 (JANI051
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PROJETO DEW N= lJlO. DE %007
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Junho de 2007

DisplIe lOIn as JICIlIIIi8 eJeJ..... o - ...
legenda em Iislu particIjriII pCQj........ iDstiIuiçIo
de tedençGes pm1idiI18S, ofiDciqnllllll\fO JlII'I-, •
JlIOPI8IIIdI eJeIfOral, o liIIIndameafO de IM ....... e ..
coli&lÇ3es putílYriIs, aItnrJdo. Lei 11.. <lI.737, de U ...
julho de 196$ (Códilo EIeiIorII), • Lei 11.'lI.UM, de 19 de
seImI1lnl de 1995 (Lei doi PII1idaI PoUticol) •• Lei /1."

9.504, de 30 de -aode 1997 (Lei cIu~).

EMENDA DE PLENÁRIO rr

DHe 10 incilo IV, do 1Il45 di Lel9.096, de 19 de lIOleIIIlInJ de 1995. ccn .. da
ert. "', do Projeto de Lei~ 1.210.de 2007•• sepiDIeJedIçIo:

Art. 4· ._.._ ..__ .._.._ _ __. _
........_-_._ __ _._-_._ --_.._.__.._-_._ _..__-

IIArt. 45. _ _ _ __ _. .__._._._ _------_ - _ _----_.._-_ _--_..__ __.-
IV - promover e diliandir I pII'licipeçIo polllic:l da mulheres, dediclDdo 10-.

pelo meDOS, lriDla por CODIO da leJDpo destiIlIdo 6 JII1IPOPIIdIJIIItid*iI pIIIÍIL

JUSTlFICATIVA

Toodoem vislI. participlçlo femiDiu DllOCiedIde ...de ardem de 51%,6.1 ?
que teI represeowividlde se cspelbe Iambém DI repraenlIIividllde polftic:l, IIIIpIillldo o lIlmpO de expoeiçlo
na mlcIia ••~ difuslo doi w.a;. da poilicipoçlo f_ininl

Solicilo lOS aollres JllIRlI o~ • .... iDiciIIIi.. DO lOlIddo de reduzir OS

desigueldades CIIII'e os iqntlilüiltividldcs feminiIlI e lIIISCII1IDL

de 2007

" o
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DiIplle lO1lnl .. pesq1IÍIIII eIeiImII, o voto de
Jegeoda em 1/sIu pII'Iiddriu ..-h -. I in,,··'!çM
defed~ perticMrils, o fimci-'O pU'1__• I

proplpllCil eleitonJ, o fiaIDciImafo de c:ampaabI e ..
tolipçlles /lllItid6riM.1IlcnDdo I Lei 11.. ".737. de IS de
julbo de 1965 (C6cfiIo E1eilon1), I Lei 11.·9.096, de 19 de
JelemIiro de 1995 (Lei dos PIrtidos PoUlicol) e • Lela.·
9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das EleiçOM).

EMENDA DE pLENÁRIO N" 3
DkelOlDcisolV, doart. 44 daLel9.096, de 19 delelCllllll'Ode 1995....._do

art. "., do ProjelOeIe Leia" 1.210, .2007, lseJUinre n:daçIo:

Art. 4· .__. _ _ .._ _ _ _._ - _ .
......_ -_ _- -_ -_ _ _ _--- -_ .

•Art. 44 _ __.. ._ _ _ .. .._ ..
---- .._-_.......__._..__._......._.._..._-----_....._....

IV - 11I criaçIo e IDIDUleoçIo de iDsll1IIID ou liimdaçlo ele pesqulIa e ele
doutrioaçlo eeduclçlo poIItiCll, seado eidI IIplicaçlO de, DO mIniIIIo,lriDla por _ do
loW recebido, dos CjlIIlis, pelo JJICIIOI, triDta por __ dcolloodos Ao Ülldllri"

panid6riu dedicadas 10 estimulo e aescimeDto da pmticipaçlo polltic:a feminiRa

Taado CID vUIa. porticipoçlo fcmiDiDo DO ooclcdedo .... do otdem ele 51%, 6 impoc .......
que ... represeDlIlivid se cspellJe lImbáa DI represemalivlda pol/ácl, inc:r-nen........ OI 
dispollheia lIll esdmulo eaaclmemo da plllicipllçlo poHdca feminina

Solicioo .... n.............. O apoi_ • cosa inicioIivo no lDDtido de redazIr ..
cIesipaJcIacIes _ U repnseIIIIlivid feminina ema",'in.

Sala das Sesslles, O~ de r ks- de 2007

~ .. -_ .._-- .,Q'''' cl '"
~--- .. - ;> .__.

Deputada LUlU-ERmmINA
l'SB.sp
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iDstituiçlio de federações partidárias, o funciOtlllllleDto parlamentar, a propaganda eleitoral, o

financiamento de campanha e as coligações partidárias, a1tenmdo a Lei D.. 4.737, de 15 de julho
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PROJETO DE lEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Sexta-feira 22 73

Dispoe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituiçao de
federações partidárias, o
funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o fmanclamento
c;le campanha e as coligaçOes
partidérias, alterando a lei n.o 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei n.a 9.096. de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Pollticos) e a Lei n.o 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleiçoes).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO "
(Da Senhora Maria do Rosário e outros)

Dê-se ao Art. 2° do projeto a seguinte redaçao:

"Art. 2" Os artigos adiante enumerados da Lei n.o
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral),
passam a vigorar com a seguinte redaçio:

'Art. 105. (REVOGADO)
••••••••••••••• u n •

Art. 107. Determina-se para cada partido
ou federação o quociente partidério
divlclindo-se pelo quociente eleitoral o
número de votos válidos dados sob a
mesma legenda, desprezada a fração.
(NR)

Art. 108. Estarao eleitos tantos candidatos
por partido ou federação partidária,'

',4 \I~
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Quantos o respectivo quociente partidério
indicar, ordenados conforme o disposto no
art. 109A. (NR)

Art. ~e\' 'JlO~

109 .

I - dividir-se-á o numero de votos vélldos
atribuldos a cada partido ou federaçlO
pelo número de lugares por eles obtidos,
mais lITl, cabendo ao partido ou
federaçao que apresentar a maior média
um dos lugares a preencher;
/I
.~ .
Parágrafo único. O preenchimento dos
lugares com que cada partido ou
federaçAo partidária for contemplado far
se-á segundo o disposto no art. 109A.

Art. 1agA. A ordem de ocupaçAo dos
lugares a que cada partido ou federaçAo
tem direito será definida após a obtençlo
do quociente partidário consolidado,
resultado da soma do quociente partidário
com os lugares obtidos na dislriluiçAo das
vagas nAo preenchidas com a aplicaçAo
dos quocientes partidários.
Parágrafo único. Para definiçlo da ordem
de ocupação dos lugares de cada partido
ou federação observar-se-lJo as seguintes
regras:
J - dividir-se-á o total de votos válidos
nominais e dados exdusivamente ,
legenda pelo quociente partidàód'
consolidado, obtida com isso a quota
vaga;
/I - do total de votos válidos dados
exclusivamente â legenda, subtrair-se-Io
-os necessários para que, somados ao
número de votos nominais obtidos pelo
candidato ordenado corno primeiro na lista
partidária, seja atingida a quota-vaga;
11I - repetir-se-é e opera9llo do inciso
anterior com os demais candidatos, na
ordem em que foram registrados na lista
partid~ria. até que nAo restem mais votos

Junho de 2007
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dados exclusivamente ti legenda;
rv - a ordem de ocupaçAo dos lugares
será definida de acordo com o número
final de votos de cada candidato,
resultado da soma dos votos nominais
recebidos por ele com os dados
exclusivamente ti legenda distribuJdos
conforme os incisos JI e 111;
V - o primeiro eleito será o que tiver
obtido o maior nlJmero final de votos,
assim sucessivamente até ser atingido o
Quociente partidário consolidado:
VI - em caso de empate no número final
de votos, terá precedência aquele que
obl~ve a maior votaçAo nominal.

Art. 110. (REVOGADO)

Art. 111. Se nenhum partido ou federaçAo
alcançar o quociente eleitoral, proceder
se-á a nova eleiçAo. (NR)

Art. 112. Considerar-se-Ao suplentes da
representaçAo partidária Ol:ic;;: federaçAo
os candidatos nllo eleitos efetivos das
listas respectivas, na ordem estabelecida
pelo art. 109A. (NR)'"

Justlficaçlo

A Conjuntura Política e a Reforma

A Reforma Polftica é considerada por inúmeros estudiosos como sendo a
"mãe" de todas as reformas do Estado. Ainda que possa haver algum exagero na
alcunha, é certo que no Brasil de hoje a maior das tarefas é dar ti méQuina estatal
condiçOes de alavancar o desenvolvimento social, cooperando e induzindo a
sociedade a fazer crescer a economia e distribuir renda. Para isso, é necessário
que OIS poderes, todos eles, estejam afinizados com o povo, representando seus
verdadeiros anseios e operando conforme Montesquieu prescreveu hé mais de
250 anos, ou seja, de forma harmônica e independente.

Nossa Constituição Cidadã grafou em seu primeiro artigo a base da
República Brasileira: o povo, de onde emana todo o poder. Nao é posslvel,
portanto, que esse mesmo povo desacredite tanto do legislativo, do Executivo e
do Judiciário. A nossa jovem democracia vem dando sinais de maturidade, com
uma imprensa atuante e fiscalizadora. Essa ação, que abre as portas e devassa
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•,

os poderes, faz com que as mazelas de hé muito vividas nas entranhas do Estado
venham à tona. A sensação causada na opinião pública é avassaladora. Em uma
pesquisa recente, concluiu-se que o Congresso como um todo é confiável para
23% dos entrevistados - o Senado ficou com 21%, e a Câmara, com 13%.
Partidos pollticos receberam 19% dos votos, enquanto os políticos,
individualmente, receberam apenas 9% de confrança.' Em outra enquete, os
números nllo divergiram multo:

Pesquisa realizada pelo IBOPE Opinião entre os dias 18 e
22 de agosto de 2005, em todo o pais, indica o grau de confiançe
dos brasileiros nas instituições nacionais. O estudo vem sendo
realizado desde 1989 e esta MIma ediçAo mostra que 90% dos
brasileiros não confiam nos políticos. .

Outras instituições em que os brasileiros nlo confl8m slo
partidos polfticoll (68%), Câmara dos Deputadoa (81%) e Senado
Federal (76%).2

.

Como se vê, é muito baixo o grau de confiança dos brasileiros nas
instituições democráticas. Talvez Fábio Konder Comparato tenha resumido bem
essa sensação em sessão plenária do Conselho Federal da OAB, em OS de maio
de 2006:

(...) O sistema de democracia exclusivamente representativa
tem se revelado entre-nós, ao longo de quase dois séaJlos de vida
independente. um roto véu, que mal encobra a nudez crua da
raalidade oligárquica. AJJ minorias dirigentes apossam-ee dOi
cargos representativos como simples objeto de sua propriedade
pessoal, transformando a sua eleiçAo num mandato em ODU8lI

própria. Os representados permanecem invariavelmente l'IlI
posição de meros espectadores da cena poJrtica, sem direito de
inlervir durante B BpnlsentaçAO do espetéculo.

É este, em sua essência, para usannos uma vez mais da
expressA0 cunhada por Sérgio Buarque de Holanda, o 'lamentável
mal-entendido' da nossa democracia. (...)

Se a veemente fala nos remete à necessidade de urna maior partícipaçlo
popular direta no processo polltico, desiderato a ser alcançado pela Refonna
Politlca, ela 1ambém Impoe do dever pubJrco de mudança Aqueles que querem um
Estado atuante e confiável.

Vantaaens da Lista Fechad.

, Dados obtidos de pesquisa realizada pelo cientista pollUco Leonardo Barreto, professor da
Universidade de Brashla, dIVUlgada na TV Camara em oUlUll/O de 2006, tendo slelo realiZada
em julho do mesmo ano com aproximadamente 2 mil cidadêos.

2 VlSuaJizada em 02 de junho de 2007. no endereço .
nnp:IIYNNi.lbOpe.com.br/calandr8WeblservIeIlCalandraRedireet?temp"6&pro)=POI1lIIIBOPE&pu
b=T&db=caldb&comp=pesquiss-,eitura&nivef=null&docid=72E919003D36838S832570740081

> '?447 .
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Neste norte, a emenda ora proposta advém da constataçao de que os
debales acerca do sistema eleitoral de votação proporcional têm sido a cada dia
mais acalorados. Muitas posições se exacerbaram a partir dos mais diversos
argumentos. Ponderamos aqui dilatadas razões para adoça0 da lista fechada
preodenada para as eleiçOes proporcionais. ',- 'lo"

, 1 - Atualmente a falta de credibilidade do povo na CAmalB dos Deputados
e demais legislativos é certamente embasada em uma "distância" entre o eleito e
o eleitor. Um dos argumentos mais propalados por aqueles que defendem a
manutençAo da lista aberta é a necessidade de garantir que o eleitOr possa
escolher seu candidato, como se isso na prática fosse uma escolha livre e
refletida. Livre até pode ser sob o ponto de vista formal, dado que não hã hoje no
pais amarras ao exerclcio soberano do sufrágio. Refletida, contudo, essa escolha
via de regra não é, o que fica patente quando se folheia as diversas pesquisas
Infonnando o percentual de eleitores que, passados 4 anos das eleiçoes, 010
lembram em quem votaram. Esse Indice foi de 57%, em média, no ano de 2006
acerca das eleições de 2002 para a Câmara dos Deputados.' NAo resta dúvida de
que é muito mais provável o eleitor lembrar do partido em que votou do que do
candidato.

2 - A não lembrança sobre o nome sufragado é um sintoma da falta de
infonnaçao disponfvel e do pouco conhecimento acerca das propostas de cada
candidato. Torna-se evidentemente inviável para um eleitor a busca de
comparações entre nomes. A eleiçao de 2006 para a Camara dos Deputados
bateu recorde de concorrência, com 5.406 candidatos disputando as 513 vagas
da Casa. Apenas no Estado de São Paulo. para se ter uma idéia, o eleitor que
Quisesse conhecer todas as propostas deveria analisar pelo menos 1.098
materiais. Em aproximadamente três meses de campanha, este eleitor teria de ler
em tomO de 13 panfletos todos os dias, sem descanso, para conseguir comparar
todas as idéias. No sistema de lista fechada, o mimero de opçOes disponlvels (l8

seara eleitoral seria drasticamente reduzido, permitindo um agrupamento
verdadeiramente coerente das ideologias. Assim. um cidadlio que decida votar
em uma proposta nacionalista, de direita, de esquerda, eclesiástica, de centro,
etc., terá maior clareza nesta sua escolha.

3 - No jargão da ciência política moderna, o maior dos objetivos da
Reforma Política deverá ser o de aumentar a accountsbility. ou seja. o poder de
cobrança e a proximidade entre representantes e representados. Assim, a
redução do número de opções eleitorais tem o condlio do aprofundamento
programático. Pense-se numa campanha com algo entre 10 e 115 partidos alou
federações. Nesta eleição será possivel efetivamente debater idéias e programas,

3 Pesquisa realizada pelo Datafolha nos dias 21 e 22 de agosto de 2006. Foram entrevistados
6279 eleitores em 272 municlpios nAS St!Quintes unidades da FederaçAo , SAo Paulo. Rio de
Janeiro, Esplrito Santo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul. Santa Catarina, Par80111. Bahia,
Alagoas, sergipe, Ceará, Distrito Federal. Pemambuco. Paralba. Rio Grande do Norte, Piaul,
MaranhAo, Goiás, Tocantins, Pará. Acra, Mato Grouo. Mato Grosso do Sul, Amazon~

• RoiíéIenia, AElessada em 02 de Junho de 2007, no enele :
. ~III!:Ildatafqlha.fol~uol.~m.brlpolverJlO.php?session'178 . , •
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comparando propostas e permitindo uma decisão muito mais consciente do
eleitorado. Atualmente, não se debale a atuação parlamentar, o eleitor dificilmente
sabe quais sao os projetos de lei que o seu representante vai apresentar e apoiar.
Passando-se a tratar da questão em nível partidário, seria possivel desenhar com
alguma precisão a proposta da agremiação para4odo -Cl perlodo da legislatura. E
isso, ressalte-se, aproxima eleitos de eleitores e nAo o contrário. como advogam
alguns. Aproxima pois permite a cobrança da coerência. Aproxima. pois permite
que o eleitor rejeite facilmente uma agremiação que nao tenha no passado sido
coerente com suas propostas. Deixa de haver uma relação fraca como temos
atualmente. entre eleitor e eleito, e passa-se a ter um vinculo forte entre eleitores
e partidos ou federações.

4 - Se os eleitores nao viidorizam os candidatos, também os eleitos nao
valorizam os partidos. Na legislatura 2DD3-2007 da Câmara dos Deputados, mais
de 350 trocas de legendas foram protagonizadas. algumas com tons de
achincaJhe público, como no caso de um deputado que trocou duas vezes de
partido no mesmo dia. A triste constataçAo é a de que a maior bancada da
Câmara nao era a do governo ou da oposição, mas dos deputados que mudaram
de partido - mais de 190 na úJlima legislatura. Conclusão inexorável: os partidos
são muitas vezes irrelevantes. dado que o pertencimento a um ou a outro
depende de razOes muito mais tênues do que a ideologia. E, do ponto de vista
democrático, o pior dos crimes é ser eleito para a oposição e mudar de partido
para ser governo, ou vice-versa. essa é a legItima fraude eleitoral. A Iiata fechada
é capaz de vedar essas condutas. dado que a vaga parlamentar, tendo sido
alcançada pelo partido. somente a ele pertence.

5 - A adoção de listas fechadas também é pressuposto para .o
estabelecimento de cotas, tanto raciais. quanto de g608ro. Este sistema viablliza
que mulheres, negros e indígenas efetivamente tenham representaçllo nos
partamentos. vencendo as dificuldades e preconceitos que estão impregnados em
nossa sociedade. Com a lista fechada. é possivel que a Iegislaçllo preveja um
percentual de vagas a serem ocupadas por critérios étnicos e de gênero, coisa
que com as listas abertas não é faclivel. É possível se cogitar, também, de uma
cota territorial nas listas de cada partido a ser disposta em lei. Isso viria a
contemplar os anseios daqueles que advogam o voto distrital, contudo sem o
inconveniente de alijar as forças minoritárias do processo politlco. Essa cota
poderia ser algo como limitar o número de indicações de cada partido a um
número de eleitores de uma determinada zona ou circunscriç40 eleitoral.

6 - Um argumento que vem sendo amplamente propalado por aqueles que
são contrários às listas fechadas é que elas aumentariam o poder das chamadas
"burocracias partidárias". Pois bem, as direções dos partidos já possuem
atualmente. cada uma de acordo com o estatuto da agremlaç4o, o poder de
montar as listas partidárias. Sabe-se que muitas listas sêo decididas quase que
monocraticamente. outras sem qualquer critério ideológico, etc. Ou seja, hoje em
dIa Já há grande poder nas mãos do que seriam as "burocracias". De outro lado, é
verdade que a adoção de listas fechadas nas eleições proporcionais acaba Pt
dar maior poder aos partidos. A pergunta que se deve fazer, entao, é: isto. 1 .
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necessariamente ruim ou anti·democrático? A resposta é não. Muitos partidos
brasileiros buscam estabelecer relaçlles internas baseadas nos valores
republicanos e democráticos. Há partidos que preferem realizar prévias para
escolher seus candidatos majoritários e que buscam a equalizaçãO dos grupos
internos nas indicações proporcionais. Outros, é verdade, nlio têm uma lógica de
orgaflização interna tllo plural, mas isso é parte da própria democracia. Aqueles
que buscam uma candidatura deverão estar afinizados minimamente com a
ideologia e com o funcionamento do partido pelo qual pretendem se candidatar.
Não é razoável crer que alguém queira concorrer filiado a um partido no qual nAo
possui qualquer interlocução com a direção. Ademais, é muito provável que a
adoçA0 de listas fechadas conduza as agremiaçOes partidárias a reformas
estatutárias e regimentais visando ao estabelecimento de regras internas de
indicação de candidatos. Outra provável conseqOência do sistema fechado é o
salutar aumento da participação dos cidadãos nos partidos pollticos. Isso seria
decorrência da vontade de muitas pessoas de participarem da montagem das
listas, o que também faria com que elas vivessem o dia-a-dia partidário.
melhorando o nlvel dos debates e da participaçlio em nossa democracia.

7 - O financiamento público de campanhas eleitorais tom.se
indiscutivelmente mais efetivo em seus fins quando aplicado paralelamente à lista
fechada. Com a redução do número de agentes eleitorais, o trabalho de
fiscalização a que a Justiça Eleitoral deverá se dedicar torna-se viável, algo que
talvez nao seja se adotarmos o financiamento público com listas abertas. Mais
que isso, com um número pequeno de partidos concorrendo ao invés de centenas

• de candidatos, é muito mais provável que se consiga comparar a dimensão das
• campanhas, coibindo com isso a prática do chamado 'caixa 2'.

8 - O sistema de lista fechada é menos afeito a crises poJ[ücas do que o de
lista aberta. Tal aflITll8çlio se embasa no fato de que é mais provável que os
executivos, nos três n/veis federativos, tenham mais clareza e estabnidade nas
negociações com os legislativos ao tratar com partidos do que com parlamentares
individualmente. A relação toma-se mais politico-programática do que fisiol6giça.
A redução da corrupção é um consectário natural disso. Ademais, nosso sistema
eleitoral, tal como está conformado, não induz a coerência entre os sufrágios
executivo e legislativo, o que contribui para a instabilidade política ao não conferir,
muitas vezes, aos eleitos chefes dos executivos maiorias nos parlamentos. A lista
fechada, ao aumentar significativamente a ideologizaçAo das campanhas
proporclonais, aumenta as chances de que as maiorias eleitas para o executivo
sejam coerentes no mesmo nlvel com as eleitas para o legislativo. Por fim, pode
se dizer ainda que um sistema eleitoral baseado em instituiçOes e não em
individuas é menos propenso à imprevisibilidade, pois não depende de posiçoes
polfticas de uma pessoa (que podem mudar bastante dependendo do assunto e
do momento), mas de construções teóricas de um partido, plasmadas a partir de
debates e, portanto, inevitavelmente mais previsrveis por estarem dispostas em
documentos públic0s4.

~ '0 voto em lista fechada é adotado em numerosas democracias, mais antigas ou mais
recentes. Na América Latina, adotam-no a Argentina, o Chile, o Uruguai, a Costa Rica, EI
Salvador, Honduras, a Nicarégua e a Republica Dominicana, Outros pafses que o edotam do. ~
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9 - Com a adoçA0 das listas fechadas nas eleições proporcionais nlo
subsistiria o atual estimulo que os candidatos de um mesmo partido têm
atualmente para competirem entre si. Tal prática é recorrente nos momentos
eleitorais e certamente não é boa para a democraci&lf" pois ao invés de educar
ideologicamente a sociedade, rebaixa muitas vems o disCllrso e obriga
companheiros de partido a encontrarem diferenças artifICiais entre sLpara merecer
o sufrágio.

10 - Não se diga também que aS listas fechadas reduzem a taxa de
renovação dos legislativos em decorrência do 'encastelamento" das cúpulas
partidárias. Como menciona Jairo Nicolau5: 'A pesquisa feita pelos cientistas
pollticos ingleses Richard Matland e David Studlar, que comparou 25 palses
diferentes mostrou que nao há nenhuma relaçao entre o sistema eleitoral li a taxa
de renovaçAo parlamentar." Em suma, nao há nenhuma razao plauslvel para crer
que haveria merios legisladores novos com a adoça0 das listas fechadas.

Não custa esclarecer que a adoça0 de listas fechadas nAo fere, de forma
alguma, o princIpio constitucional do voto direto. AntOnio Cintra manlfesta-se
adequadamente sobre o tema:

(...) Uma outra linha de argumentaçlo foi susclt8da durante
os debates da Comissão Especial da Reforma Polllica. Os que se

. opõem' às tistaa fechadas arg(jem qua lei sistem6tlca feriria •
cláusula pétrea de voto direto (Cf, art. 50, § 4·, 11). Contudo, voto'
direto não significa voto em pessoa. Pode ser voto em legenda,
como aliás já admrte, de longa data, nosso Código Eleitoral. Voto
indireto conflgurar-se-ia caso, ao votar, o eleitor delegasse ao
partido a escolha dos eleitos, numa segunda rodada de decislo.
(...) ocorreria, por exemplo, se apenas após conhecidos os
quocientes partidários, as direções partidárias, atuando como um
colégio eleitoral, designassem os que iiam ocupar .8 cadelrall
conquistadas. Nas propostas em discusslo nlo se trata disso. 'O
eleitor não delega a um colégio eleitoral a escolha final. Ele opta
_~r_ chapas._previamente apresentadas, que slo 8a Malas. Há,
portanto, voto direto em partidos, em vez de em candidatos
singulares6. (...) .

Porquê da lista Flexivll

Diante de todos os argumentos acima apresentados, poderiam parecer
praticamente vencidas as resistências à lista fechada. Contudo, dado que a
presente Reforma Pofltica tem como baluarte o aumento da participaçAo popular,

Portugal, Espanha, a Noruega. a Turquia, a Bulgéria, a Romênill. a Áfrioe do Sul e lanreI.'
(CINTRA, AntOnio' Oclévio, A Proposta de Reforma Polllica: PróS e Contras. Estudo da
Consultoria Legislativa da Cêmara dos Deputados. Brasllla, 2005, p. OS).

5 In Cinco opc6es, uma escolha: o debete sobre a refonna do sistema eleitoral no areaH,
publicado em hllp;/ljairotJico!au.juperi.br/articQso/02D li!eslCinco0/p20tipos,pdf, acessO em 04 de

. lánhCl de 2007' . - -
I' Op. c/t., p.07. • )
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nlio seria razoável desconsiderar o que pensa a sociedade sobre o tema das
listas partidárias. O IBOPE publicou em 20 de julho de 2005 uma pesquisa de
opinião que, entre outros temas, abordava a Reforma Polllica. De acordo com
essa enquete, para 83% dos entrevistados, a escolha de deputados e vereadores
deveria continuar como é hoje, ou seja, o eleitor votatldo nos candidatos, mas
tendQ a· possibilidade de votar também s6 no partido7. A FundaçAo Perseu
Abramo também realizou pesquisa semelhante em novembro de 2006, obtendo
os seguintes resultados: 63% preferem manter o voto nominal, contra apenas
19% favoráveis á adoça0 do voto em lista, seja combinado com o nominal (14%),
seja exclusivo (5%) - (18% não têm opinião)8.

Esses resultados são também fruto da cultura polltica estabelecida há
décadas (desde 1945) no Brasil, baseada na escolha personalista dos eleitos. I:
interessante notar, nesse bojo, que menos de 8% dos eleitos para a ultima
legislatura da Câmara dos Deputados atingiram sozinhos o quociente eleitoral.
Isso significa que precisaram dos votos da legenda e dos nlio-eleitos para
chegarem a eleger-se. Além disso, significa que uma grande parcela da
populaçAo vota em candidatos que não se elegem, ou seja, o voto é nominal, a
campanha é baseada em indivlduos, mas significativa parcela do povo nao tem
suas escolhas refletidas nos legislativos. Para se dar um exemplo, nas eleiçOes
de 2006 para a Câmara dos Deputados no Rio Grande do Sul, os 31 deputados
eleitos obtiveram exatos 3.480.480 (três milhões, quatrocentos e oitenta mil,
quatrocentos e oitenta) votos, para um eleitorado total de 7.750.583 (sele milh08s,
setecentos e cinqüenta mil, quinhentos e oitenta e três) pessoas e para um
comparecimento de 6.676.828 (seis milhões, seiscentos e setenta e seis mil,
oitocentos e vinte e oito) eleitores. Em percentuais, isto significa que nada menos
do que 47,87% da população votou em candidatos que nAo se elegeram. NAo é
um dado menor. Quando quase a metade da populaçao tem suas escolhas
mitigadas pelo sistema eleitoral, alguma medida deve ser tomada para ajustar o
funcionamento deste sistema. É evidente que os votos dados por estes cidadãos
e cidadlis não foram "jogados fora" porque seus candidatos nllo se elegeram, até
em razao da contabilizaçao desses votos nas legendas, mas também é certo que,
tendo sido as escolhas baseadas em indivlduos e não em partidos, a população
está sulHepresentada·nos parlamentos.

Diante dessas duas importantes constataç6es, de que a cidadania
brasileira quer votar em individuos e de que grande parte dessa mesma
população nAo consegue eleger seus escolhidos. e também considerando os
argumentos expostos alhures, chega-se é mediação posslvel que é o sistema de
voto proporcional em lista f1exlvel. Este sistema tem o condêo de manter o voto
nominal, valorizando porém os partidos ao conferir é ordem estipulada nas listas
partidárias os votos da legenda.

7 Disponlvel em
h!lp:I!www.lbope.com.br!C8landraWeblservleUCalandraRedirect?temo=6&D!.Oj=Por!aIlBOPE&DU
b=T&db=caldb&comp=pesauisa leilura&cIocid=3B58ECD8B070FAC483257044Q0481D27
Acesso em 04 de junho de 2007.

• Disponlvel em http://www2.fpa.org,brfportaVmoduleslnewsljndexDhD?slorylopic=1f12 . 'Acesso
em Q4 de junho de 2007.
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Na prática, consiste a lista f1exlvel em um sistema de lista fechada em que
o eleitor pode modificar com seu voto a ordem estipulada pelo partido. Os
eleitores continuam podendo votar em candidatos ou exclusivamente na legenda.
O que muda é a forma de contabilização dos votôs da66s somente à legenda. De
acordo com a emenda que ora apresentamos, após a contabilizaçao fmal
(quociente partidãrio consolidado) do número de cadeiras a que· o partido ou
federação terá direito. toma-se o número total de votos válidos conferidos 8 este
partido ou federação (inelurdos os nominais e exclusivamente dados â legenda) e
se divide pelo número de cadeiras. O resultado dessa operação será a obtenção
da chamada "quola-vaga", que é quantidade de votos que um candidato daquele
partido ou federaçAo deverá alcançar para se eleger somente com seus próprios
votos. Calculada a quota-vaga. inicia-se o processo de distribuiçAo dos votos
dados exclusivamente à legenda. Isso é feito de modo que o primeiro candidato
da lista partidária receba tantos votos dados exclusivamente à legenda quantos
necessários pare que atinja a quota-vaga (se este candIdato ]é tiver atingido a
Quota-vaga com seus votos nominais, entao passa-se diretamente ao próximo da
lista). Repete-se esla operação com os próximos da lista até que se esgotem os
votos dados exclusivamente à legenda, quando enUlo se lomam os votos finais de
todos os candidatos e se ordenam os eleitos da maior para a menor votaçlo
obtida após a distribuiç80 dos votos de legenda, até alcançar o nÍlmero
representado pelo quociente partidário consolidado (ou seja, o número de
cadeiras a que o partido ou federaçllo tem direito).

Como cita Jairo Nicolau, o sistema acima descrito é utilizado em parses
coma Bélgica, Holanda, Suécia, Dinamarca, Noruega e Áustria. Tomamos aqui
também deste renomado cientista polltico a exemplificaçAo concreta de uma
situação de eleição no sistema de lista f1exlveI9:

(...) O exemplo hipotético abaixo ilustra como quatro
cadeiras eleitas por um partido leriam alocadas pal"ll os
candidatos da lisla. Os 15 candidatos do partido somados
obtiveram 180.000 votos, e o partido obteve mais 20.000 votos ele
legenda, perfazendo um total de 200.000 votos. O total de votos
(2oo.000) é dividido por quatro (as cadeiras eleitas) encontrando
se a quota de 50.000 votos.

Os votos de legenda são transferidoa para o primeiro nome
da lista até que ele atinja a quota. No exemplo, o candidato 1
recebe mais 10.000 votos. Os votos da legenda remanescentes
são transferidos para o segundo da lista, que recebe 10.000 votos.

A primeira cadeira é alocada para o candidato 8 que obteve
55.000 votos nominais. A segunda iria para o candidato 1 que
obteve 50.000 votos (40.000 nominais + 10.000 de legenda
transferidos). A terceira iria para o candidato 5 com 32.000 votos
nominais. A última cadeira é conquistada pelo candidato 2 com
22.000 votos (12.000 nominais + 10.000 de legenda transferidos).

• Cinco opçOes.,., cp. 'Cit
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Tranferência Total Situação
do Voto de
Legenda _....

'10.000 50.000 ~ Eleito.
10.000"'''' vOll" 22.000 o Eleito._- _....

- _....... 15.000 lio-eleito.-
10.000 ~lio-eleito

i- 32.000 o Eleito
1.000

--- .
lio-eleito--" - '0 -- .....

~.OOO
. _.- ._-

llo-eleito.. "'_. --_.~ .- .-
i- 55.000 o Eleito..

1.500 lio-eleito. -_ ..-
'1.000

. --
ao-eleito- .-._--.- ,-_ ....

~ 00 ao-eleito-_.- .. '_W' __ ~._. -_o .
Nlio-eleito~ .. . '" - .. -..-- 00

.000- ..... ,._
~i'~~-"0 "••••• '". ,_.. _......

)00 ao-eleito_._ o.,
'" . .. . '--=,,"---- .

~!~~~~.1.000 .--- .-_ .. , -
_. .. - . -..._.- .. .. -- .. .. . ._._ .

••.___ ••._ •••• _...,1-_.- _....- _.. . _.~

rcãildfdatoT Votos
I !

f~-·:~:-
-- . ·~Ó.OOÕ ...

• I ..... .•

32.000........_--
~.OOO
ío!.OOO
SS.ÓÕÓ,- -"-:1:500-
:1.000
600 ..
~oo

. tlOOO
1500
i1.ooo .
20.000
!1oo.º~~ _
Na prática, quanto mais elenores votam na legenda, mais o

, sistema se-aproxima de um sistema de lista fechada. Na situaçAo
oposta, com altos contingentes de votos nominais, o sistema se
aproximaria do modelo de lista aberta vigente.

A principal vantagem da lista f1exlvel seria a de fortalecer os
partidos, sem privar os elenores da possibilidade de votar em
candidatos individuais. Com a apresentaçAo da lista ordenada, 08
panidos provavelmente teriam lorte incentivo plIra paulatinamente
concentrar a campanha na reputaçlio do partido, num esforço de.
diferenciação com outras legendas. (...)

Acreditamos que a implementaçAo deste sistema de lista f1exlvel é o mais
capaz, neste momento histórico. de promover uma mudança da cultura polltlca
nacional no sentido de -Oma maior valorizaçAo dos partidos e das ideologias. O
poder desta proposta reside justamente na sua adequação à atualidade polltica
de nosso pais e na sensibilidade que ela tem para com a média dos pensamentos
existentes no Congresso Nacional. Com a lista flexfvel, será passlve! implementar
o financiamento público com os devidos mecanismos de controle e sindicância
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,,..,..,......

dos usos deste dinheiro por parte da Justiça Eleitoral. Ademais, respeita-se a
opinião de grande parcela da populaçao. que quer manter o direito de votar em
candidatos.

Por todas as razOes acima expostas, pedimos o apoio dos nobres e das
nobres pares para que o .BrasU dê esse Importante pa5so em direção ~. sua
maturidade polftica, pressuposto do nosso desenvolvimento. ''\r . .J ,
. . Sala das sessões, ..Ja, .... de junho de 2007. \}J'"

~ :~.,

I

Maria do Rosário _
Deputada Federal P:r~
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-
PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007

(Do Sr. Regls de Oliveira)

Sexta-feira 22 85

OispOe sobA! as pesquisaS eleitorais, o voto de
legenda em listas partidárias preoldenllda8, a
InstituiçAo de federaçOes partidérlas, o
funcionamento parlamentar, a propaganda
eleitoral, o nnanelamento de campanha e ..
coHgaçOes partidárias, alterando 8 lei n. •
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
~lelloral), a Lei n." e.096, de 19 de setembro
de 1995 (Lei dos Partidos Polllloos) e 8 Lei n.'
9.504, de 30 de setembro de 1997 (lei dee
ElelÇOel).

EMENDA SUPRESSIVA DE PLENÁRIO
(Da Senhora Maria do Rosário e outros)

Suprime-se o art. 6" do projeto.

JUltltlcaçlio:

o ano 6" do projeto é anacrOnico e contradlt6rio com todo o esplrilo da Reforma PoHlicI.

Ele verse lobre a earantia de coloca~ na. primeiras posiç6es da 15'" partidjrla preoden8da

daqueles que atualmente silo mandalérios. Ora, trata-se de um vfdo de origem, embasado na

premissa de que os atuais detentores de mandatos têm mais dlrallo do qUê quaisquer outras

filiados a participar da lista. Ainda que se deva render todo o respeI1D 8 todos aqueles que

conseguiram chegar all! a Câmara' dos DePutado" '. aos demais legislativos deste paiS, nao se

pode collCOl'dar com 'vagas CatiVas' naSTI5laS precirdilnadas.
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Entendemos que todos os candidatos, indusive na primeira elelçAo I88lz8da após a

eprovaçlo de Relonne Polltica, deverlo concorrer em padrlo dI! 19ualdsM pllIs IndlcaçAo

partidária. Esta sendo a razllo pela qual pedimos O apoio dos nobres e das nobles pares a esta

-- ,~~
Sala das sessOes, 5 .... de junho de 2007. {'

r~r.,

t

Maria do Roa6rlo
Deputada Federa' PTIRS
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PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007
(Do Sr. Regi. de Oliveira)

Sexta-feira 22 87

Dispôe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instiluiçAo de
federações partidérias, o
funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as coligações
partidérias, alterando a Lei n.o 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei n.° 9.096, ele 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Pollticos) e a Lei n.O 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das EleiçOes).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO ..
(Da Senhora Maria do Rosário e outros)

Dê-se aos arts. 5°, 12, 15, 59. 60, 83, 85 e 86 de Lei n.o 9.504, de 1997, na
redação que lhe deu o PL 1.210, d1l2007, a seguinte redaçAo:

"Art. 5° Nas eleiçOes proporcionais, contam-se
como vélidos apenas os votos dados aos
candidatos inscritos nas listas preordenadas, és

, legendas partidérias e às federaçOes. (NR)
00 .

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais
indicará, no pedido de registro, além de seu nome
completo, as variações nominais com que deseja
ser registrado, até o máximo de três opçoes, que
poderêo ser o prenome, sobrenome, cognome,
nome abreviado, apelido ou nome pelo qual é
mais conhecido, desde que nAo se estabeleça
dúvida quanto à sua identidade, não atente contra
o pudor e nao seja ridlculo ou Irreverente,
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mencionando em que ordem de preferência deseja
registrar-se.
§ 1° Verificada a ocorrência de homonlmia, a
Justiça Eleitoral procederá atendendo ao seguinte:
I - havendo dl'Jvida, poderá exigir do candidato
prova de que é conhecido por dada opçao de
nome, indicada no pedido de registro:
" - ao candidato que, na data máxima prevista
para o registro, esteja exercendo mandato eletivo
ou o tenha exercido nos l'Jltimos quatro anos, ou
que nesse mesmo prazo se tenha candidatado
com um dos nomes que indicou, se'" deferido o
seu uso no regIstro, ficando outros candidatos
impedidos de fazer propaganda com esse',mesmo
nome;
IIJ • ao candidato que, pela sua vida polltica, sociel
ou profissional, seja identificado por um dado
nome que tenha indicado, será deferido o registro
com esse nome, observado o disposto na parte
final do inciso anterior;
IV - tratando-se de candidatos cuja homonlmla
nAo se resolva pelas regras dos dois incisos
anteriores, a Justiça Eleitoral deveré notificá-los
para que, em dois dias, cheguem a acordo sobre
05 respectivos nomes a serem usadosj
V - nAo havendo acordo no caso do inciso anterior,
a Justiça Eleitoral registrará cada candidato com o
nome e sobrenome constantes do pedido de
registro, observada a ordem de preferência ali
definida.
§ 2° A Justiça Eleitoral poderé exigir do candidato
prova de que é conhecido por determInada opçlo
de nome por ele indicado, quando seu uso puder
confundir o eleitor. '
§ 3D A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de
variação de nome coincidente com nome de
candidato a eleição majoritária, salvo para
candidato que esteja exercendo mandato eletivo
ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou
que, nesse mesmo prazo, tenha concorrido em
eleição com o nome coincidente.
§ 4° Ao decidir sobre os pedidos de registro, a
Justiça Eleitoral publicará as variações de nome
deferidas aos candidatos.
§ 5° A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até
trinta dias antes da eJeiçao, as seguintes relações,
para uso na votação e apuração:

\ I ~ a primeira, ordenada por partidos, com a lista
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dos respectivos candidatos em ordem numérica,
com as três variaçOes de nome correspondentes a
cada um, na ordem escolhida pelo candidato;
11 - a segunda, com o indice onomástico e
organizada em ordem-'3lfabética. nela constando o
nome completo de cada candidato e cada variaçAO
de nome, também em ordem alfabética, seguidos
da respectiva legenda e número.
H •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 15. A identificaçAo numérica dos candidatos
se dará mediante a observaçao dos seguintes
critérios:
I - os candidatos aos cargos majorltilrios
concorrertlo com o número identificador do partido
ao qual estiverem filiados;
11 - os candidatos à Câmara dos Deputados
concorrerão com o número do partido ao qual
estiverem filiados, acrescido de dois algarismos 111
direita;
111 - os candidatos às Assembléias Legislativas e à
Câmara Distrital concorrerão com o número do
partido ao qual estiverem filiados acrescido de três
algarismos à direita;
IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resoluçAo
sobre a numeraçao dos candidatos concorrentes
às eleiçOes municipais.
§ 1" Aos partidos e às federaçOes partidárias fiCa
assegurado o direito de manter os números
atribuídos â sua legenda na efeiçao anterior, e aos
candidatos, nesta hipótese. o direito de manter.os
números que lhes foram atribuldos na elelç80

. anterior para () mesmo cargo. (NR)
§ 2" Os candidatos de coligaçOes, nas eleições
majoritárias, serão registrados com o número
próprio da coligaçAo. diverso dos usados para
identificar cada um dos partidos coligados. (NR)

Art. 59.
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n •••••••••••••un••••• n .

§ 2" Na votaÇão para as eleições proporcionais,
serão computados para a legenda partidária os
votos em que não seja posslvel a identiflCSção do
candidato, desde que o número identiflCSdor (1\0
partido seja digitado de forma correta. -
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....................................................n .

Art. 60. No sistema eletrônico de votaçAo
considerar-se-á voto de"'legenda quando o eleitor
assinalar o número do partido no momento de
votar para determinado cargo e somente para este
será computado.

Art 83.
.................................................................................
•••••••• ••••••• u u •••••••••••••••••••

§ 2" Os candidatos a eleição majoritária serlo
identificados pelo nome indicado no pedido de
registro, pela sigla e pelo número adolados pelo
partido, coligação ou federação a que pertencem,
e devertio figurar na ordem detenninada por
sorteio;
§ 3" Para as eleições realizadas pelo sistema
proporcional, a cédula terá espaços para que o
eleitor escreva o nome ou o número do candidato
escolhido, ou a sigla ou o nlJmero do partido ou da
federação de sua preferência.
......................................................................... .
.....(NR)

Art. 85. Em caso de dúvida na apuraçAo de votos
dados a homônimos, prevalecerá o número sobre
o nome do candidato.

Art. 86. No sistema de votação convencio'nal
considerar-se-á voto de legenda quando o eleitor
assinalar o número do partido no local exato
reservado para o cargo respectivo e somente para
este Será computado.
........... lO lO 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

•

Justificação

Esta emenda modifica o projeto de lei na parte que altera a Lei de Eleições
(Lei n." 9.504. de 1997). adequando-a ao sistema de lista f1exlvel para as eleiÇÕE!s
proporcionais, esta introduzida por outra emenda que modifica o projeto na parlé.
qUJil--a~era o Cp.di,go Eleitoral (Lei n." 4.737, de 15 de julho de 1965). "\ \, .
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Esta é a ratilo pela qual pedimos o apoio das senhoras e dos senhores
deputados para esta emenda.

Sala das sessões, .-5.... de junho de 2007.
.">iêfnjltf

Maria do Rosário
Deputada Federal PT/RS
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
IDo Sr. Regia de OliveIra)

Junho de 2007

Disp6e sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instltuiÇIo de
federaçc'5es partidárias, o
funcionamento parlamentar, 11

propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as coligaçOes
partidárias, alterando a lei n.U 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei n.o 9.098, de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos
PoJlticos) e a Lei n.o 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleiçties).

EME mA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO I' .
(Da Senhora Maria do Roürlo 8 outro.,

Dê·se ao § 4" do art. 8° da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, na redaçAo
que lhe deu o PL.1.210. de 2007, a seguinte redaçAo:

"§ 4° A definiçao da ordem de precedência dos
candidatos nas listas partidárias devenli observar a
altemAncia de gênero, de modo que a cada
candidato de um sexo sigam-se no máximo dois
candidatos de outro nas prlmelras poslçoes das
listas, observado o disposto no § 8°"

Justlflcaçlo:

Dados do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) apontam Que, nas últimas
eleiçOes realizadas em 2006, menos ele 9% das cadeiras na Cêmara dos
Deputados foram ocupadas por mulheres - um total de 44 parlamentares. E no
senado Federal sao 12 as mulheres, o equivalente a 15% do total de senadores.
No pais, entretanto, silo mulheres cerca de 51 % da populaçAo.
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Apesar de serem maioria absoluta da população brasileira, a participaçAo
das mull1eres no Poder Legislativo ainda é muito insignificante ou, nas palavras
do ex-presidente da Fundaçao Perseu Abramo, Hamilton Pereira, em recente
seminilrio, "é caracterizada por uma sub-representaçao", que precisa, à toda
evidência, ser ampliada no processo eleitoral.

Em recente seminário organizado pela Bancada Feminina da CAmar8 dos
Deputados, por meio das comissões de LegislaçAo Participativa. Direitos
Humanos e Minorias, Constituição, Justiça e de Cidadania e Seguridade Social e
Faml/ia, todas a8 Parlamentares e também os Parlamentares presentes
reiteraram que a reforma do sistema polltico é neoesséria e urgente, mas que
precisa estabelecer mecanismos que incentivem e assegurem a participaçAo da
mulher na polltica de forma igualitária. '

I

A emenda que ora apresentamos visa exatamente a corrigir essas
distorções, de modo que 8 representaçao polltica das mulheres no legislativo
espelhe de forma efetiva a realidade da sociedade brasileira, dai o porque de
pedirmos o apoio de todos e todas.

-
Sala das sessoes, ....;?,..... de junho de 2007.

~~
Maria do Rosilrlo

Deputada Federal PTIRS

,J.~~p.ot'" ,jJ
tp·~C.,n""

. ~\-. IpJMj Lo~1

A>tI'E<A
Pot ......
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Gabiaete da Deputada Federal~ G....aM - PMDBIES

Junho de 2007

PL 1.210, de 2007
(Do s~. Rcgis de Olivein)

Dispae sobre lU paqrNIU elel/orais, o _ de kge1rtJtI
em liI//I$ panld4r1M preord_dm. fi /n.n/RI1p/<J li.
/.dNaç/Ju p41'/ldtlr/4r. .. funcloMml1llO ptlTl_",.. ..
propagfllll1a eleltarrt/, .. jiNIIIClametIID tk CIlmpttn/ltl , 111
coIigQÇtJU panld6n4J, IIIWIIIIdo 11 Ll/II.' 4.7J7, de 13 de
j!Jho de 1965 (C6digo EJ.I/",oI). " Lei 11.. 9.0ll6. de 19 de
,.,1INbr" de 199$ (Lei dos Par/Idos PoIItlCOI) ... Lei n.•
9.J04. fã 3D de .etembro di J997 (Lei tkts EI.içi1G).

EMENDA DE PLENÁRIO (MODIFICATIVA)
(Da Sr.' Rita Camata e outros)

DE-se 80S §§ 4." e 8.· do art. 8,· da Lei n.. 9.504i97, alte1lldos pelo art. S." do PL 1.210107
a seeuinte redaçIo.

Art. 8.- .
§ 4" A ordem de precedencia dos candidatos na lista JlII1IÍdária correspondcrá • ordem
decrescente dos votos por eles obtidos na coove:nçlo, respeitada a altcmAocia de gEnero DoI

proporçlo de 1para I.
..............................................................................................., .
§ 8" Do nlÚnero de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou
federaçlo dever' reservar cinqnenta por cento para as candidaturas de cada sexo.,

I'

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa restabelecer e aprimorar o princípio da lei de Cotas DlI

c:omposiçlo das listas FtOrdcnadas. De acordo com catudo da pcsquisadona C\llI'lI Araí90

dos 19 palses da América latiDa, 13 aprovaram leis com um sistema de colllS. Tal

preocupaçlo se justifica quando verificamos a necessidade de promover 8 igualdade de

gSnero na participaçAo polltica. - -

Ocorre que a Lei de Cotas, por si SÓ, RIo gataDIe tal parlicipaçio. Outras

variáveis de ordem econômica e social devem ser consideradas para aperfeiçoar o processo

eleitoral de modo a garantir que seja o mais democrático possfvel.

Um estudo entitulado uls closed-Iist PR realJy Optimal for lhe election of

Wornen?", realizado em 2006 comparou 60 palses com listas fechadas, tlexíveis e abertas.

Os resultados slo claros: na lista fechada houve: wna média de 17,6% de mulheres eleitas,

contra 19,7% nas listas abertas e 22,2% nas listas com voto preferencial.
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Com a previsio em lei de que haja uma alternância de g&1ero na composiçlo

das listas preordenadas será possível avançonnos pan. um sistema que garanta,

efetiVllll1entc:, a participação em condiçlles de igualdade entre homens e mulheres. Para

tanto faz-se necessário alterar a proporçio de registros por sexo da composição das listas

de DO mInimo 30% eno máximo 70% pal8 50% para as candidaturas de cada sexo.

.~)C· j . C-

D putada Rita Ca ata
_ PHf>E
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PROJETO DE LEI NO 121012007
(Do Sr. Regia de Ollveil'll)

Junho de 2007

Dispõe sobf'e 1II peSquislll eleitorais, o VOlo de
I",,,,,,, ,m titias pawidDrim pnoMentJdm. ° ;lISlÍ'Uiç&J
de fed.roç{Ju JH111idór/o.s, o.fu1rcionamentoparl_IItat', a
propagondD elei/oral, o jinonclammto de r:anrptnha e as
coligoçi1c. parlidáriw, ..Iterando .. Lei ... • 4. 737, do IS .
julho ih 1965 (Código Eleiloro/), a lei n.. 9.096, de 19 de
~etembro de 1995 (Lei dIM Partidos PolIl/cos) e a Lei n."
9.S04. d. 30 de Itlembro de 1997 (Lei das EteiçlJes).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO
(da Sr,' Rita Camata e outrol)

A1temn-se os arts. 2° e SOdo PL 1210107. dando-se aos artigos 108, 109 e 112 da Lei
4737/65 (Código Eleíioral), no Brt. 2" do projeto, e aos ar!. 5",20,59 e 6Q da Lei 9504197,
no Brt. 5" do projeto, aseguinte mllIÇIo:

Art~ 2° _ u .

..Art. )08 EstarIa eleitos tantos candidatos registrados por um partido ou federaçllo quanto
I, o respectivo quociente partidário indicar, comonne dis~ este artigo.

Panlgrafo Ilnlco. ApunIlIos os VOIOS dados exc1\I$Ívamenle i5 legendas dos partidos ,ou
federações, e os dados a candidatos nominalmente, será reordenada a lista partidúia
mediante a observincia das seguintes regras:
I -os votos dados exclusivamente às legendas dos partidos ou federaç&s serlo distribuídos
aos candidatos da 1ista que nJo atingiram o quociente eleitoral, at6 que o alcancem, lIll
ordem em que foram regisll'lldos, sucessivamente, ali! que se esgotClD;
11 - completada a dislribuiçlo dos votos de legenda aos candidatos, a lista será reordenada
PêioS totais divotos resultalltes da soma eotre a votaçlo nominal de cada candidato e os
votos que posssrn ter lhe sido redistribuldos na fonna definida DO inciso I;
fi - as cadeiras serlo. distribuídas de acOrdo com a ordem definida DO inciso n. (NR)".
"Art. 109 .

Parágrafo único. O preenchimento dos lugares com que cada partido ou federaçlo
partidária for contemplado far-se-á segundo a ordem dos candidatos definida DO art. 108.
(NR)"

"Ar!. 112 Considerar~se-io suplentes da reprcsentaçlo partidária ou da federação os
candidatos nio eleitos efetivos das listas respectivas, na ordem dos candidatos definida no
att. ID8 (NR)." '
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Art. SO _ ..
......... u • • ..••••••.. ··._•••• ..• • .

-"M S· Nas eleições proporcionais, contam-se como vüidos os votos dados 80S

candidatos, às legendas partidárias e às fedezações, ressalvado o disposto DO parágrafo
único do 811. 60. (NR)"

li.Art. 20 ..
...............................................................................................................................................
§ 3" Em nenhum caso haverá dispêndio de ~os com a propaganda de candidatos
individuais em eleições proporcionais. (NR)"

"Art. 59 .
.........................u _ ..

§ r Na votaçio para as eleiçlles proporcionais, a uma eletrônica exibirá )lIllI o eleitor,
primeiramente, o painel destinado 10 voto no partido ou federaçlo e, depois de confirmado
este voto, o painel para o voto no candidato, em que será facultado 10 eleitor digitar o
número do undidato.
.............................................................................................................- (NR)"

"Art. 60 No sistema eletrônico de V018ç1o, considerar-se-i voto exclusivamente de
legenda, nas eleições proporcionais, quando o eleitor assinalar o número do partido ou
fcdcraçlo no momento de votar para determinado cargo Co em seguida, optar pela ordem
definida pelo partido ou assinalar o número de candidato de llllIIIeira que nIo permita sua
identiticaçlo.
Parágrafo único. Em caso de incompatibilidade entre o número assinalado para o candidato
e o número assinalado para o partido ou federaçlo, prevalecerá o voto dado ao partido.
(NR)"

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa implemenlar o sistema de votaçlo em lista Oexivel.

Tomamos como base o sistema de votaçlo implementado pela BBgica, com pequenas

a1teraçlies para contemplar as peculiaridades do sistema eleitoral brasileiro.

o sistema atual di provas de sua falência eegrande a pressio do sociedade por

uma refolDlll que restabeleça um nivel de moralidade ao processo eleitoral. O

financiamento público atenderia esta justa demanda. mas seria de diflçil aplicaçlo com a

manuteDçio do atual sistema de votaçio em listas abertas. Ocom: que a migraçlo para o

sistema de lista fechada tira do eleitor a possibilidade de interferir Wrelameule DO resultado

da eleiçio, uma vez que a ordem da lista seria definida nas convençlies de cada partido ou

f~o. -;:7
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o que buscamos com esta emenda é um equillbrio entre a vonUlQe aa wrcÇIlll

partidária. e a do eleitor. A lista aprovada pela convenção pode ser reafirmada pelo eleitor.

por meio do voto obrigatório na lista, ou pelo voto em determinado candidato pode·se

alterar a ordem da lisIa.
,
•

A emenda veda, ainda, a utilizaçio de recursos do com a propaganda de

candidatos individuais, uma vez que com o financiamento público os recursos devem sc:r

direcionados para a campallha do panido.

O sistema de lista flexível motivo de análise de Jairo Nicolau no estudo

KDando força aos pmtidos brasileiros". Ele Cllclareee que "O sistema de listafluivelpodl

ser adorado como opçao d llsra aberla. Nessa i-ers(Jo de represenJaçllo propore/alUI/, os

partidos ortknam a lista de candidatas ames das eleiç&s. C01l/O no modelo di lisla

fichada. mas o eleitor pode votar em um delerminodo nome dD lisla. Caso um candidato.

posicionado na parle ir(eriOl' da lisla. tenha um nlÍmero erpressillo ck votos nomi""ú ele

pode se eleger. Creio que a lista flexível seja uma boa opç(Jo para o Brasil, pois reforça Q

ImporltJncla dos portídw na urena eleitora/' sem lirar do eleUor .. possibilidodc de IIOtar

em um determinado candidDto. ..

!J):P~
~Ntl.R Õ() I.IILfL~

VI(G LIU-e P_
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Projeto de Lei nO 1.210, de 2007
(Do Sr. Régis de Oliveira)

IMpõe sobre as pesquisas eleitorais,
o voto de legenda em listes parlidllries
preordenadas, -fi instituiçllo de federaçlSes
parlidãrias, o funcionamento parfamentar, 8
propaganda eleitoral, o finlJ{lCiamento de
ctlmpllnhtl e tiS ooIigBÇlJH psrtld6rMs.
alterando a LsI n.°4. 737, de 15 de julho de
1965 (CódigD Eleitoral), 8 Lei n. o 9.096, da
19 de setembrO de 1995 (Lei dos PankJos
PoJlticos) e a Lei n.· 9.504, de 30 de
setembro da 199.7 (Lei das E1eiç6es),

EMENDA DE PLENÁRIO (ADITIVA)
(Da Sr." Rita Camata e outros)

o 8rt. 20 da Lei n° 9.504, de 1997. alterado pelo art. 5° do Projeto de Lei nO
1.210, de 2007 passa a vigorar acrescido de § 3":

"Art. 5° Os dispositivos adiante enumerados da Lei n.o 9.504, de 1997, passam a
vigorar com seguinte redaçAo:
••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••• u lO

Art. 20 ..

§ 30
• Os valores máximos a serem gastos em campanhas eleitorais serlo ~

seguintes:

I - no caso de candidatos à Presidência da República, o equivalente ao
número de eleitores do PaIs multiplicado por R$ 0,15 (quinze centavos de real),
nao podendo ultrapassar R$ 15.000.000,00 (quinze milhOes de reais);

11 - no caso de candidatos a Governador de Estado e do Distrito Federal, o
equivalente ao número de eleitores da respectiva Unidade da Federaçao
multiplicado por R$ 0,80 (oitenta centavos de real), não podendo ultrapassar R$
8.000.000,00 (oito milhOes de reais);

111 - no caso de candidatos a Preteito, o equivalente ao número de eleitores
do Municlplo multiplicado por R$ 2,00 (dois reais), não podendo ultrapassar R$
5.000.000,00 (cinco milh08s de reais) nas capitais; R$ 3.000.000,00 (três milhOes
de reais) nos municJpios com mais de duzentos mil eleitores e R$ 1.500.000,00
(um milhllo e quinhentos mil reais) nos demais municlpios;

IV - no casos de candidatos a Senador, o equivalente ao número de
eleitores da respectiva Unidade da Federaçao muniplicadO por R$ 0,30 (trinta
centavos de real), nao podendo u~rapassar R$ 3.000.000,00 ( três milhOes de
reais);
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v - no caso de candidatos a Deputado Federal, Deputado Estadual e
Deputado Distrital, independentemente do número de eleitores da Unidade da
Federação, nao podendo ultrapassar o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais);

,
VI - no caso de candidatos a Vereador, independentemente do número de

eleitores do Municlpio. nao podendo ultrapassar R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais) nas capitais e municlpios com mais de duzentos mil eleitores, e R$
150.000,00. (cento e cinquenta mil reais) nos demais municlpios.

VII- Ultrapassar os valores méximos definidos implica na inelegibilidade do
candidato para as duas eleições subsequentes, ou perda do diploma, se jê eleito,
além do pagamento imediato de multa em valor equivalente ao que foi gasto em
excesso.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa estabelecer tetos de gastos por tipo de campanha.
eliminando-se a espiral inflacionária de despesas que afeta o equillbrfo do pleito.
As atuais campanhas eleitorais do Brasil slo das mais caras do mundo, e para
que-todas os selores dasecieGlade--pollsam estar representados faz-se
necessário, além do financiamento público das campanhas, uma concorrência.

: eql!.i1ibrada flllanceiramente.

DepUWd~:ma.
PMDSlES

"T A b E v F (; LA f>é.t E- 1! V \ C. ~ j.. d'-\ !'/lU

p p C;

100



Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Projeto de LeI n- 1.Z10;.-<le lOO7
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Emenda

\ ... ,nc,

Dê-se ao §4'. do art. 8', da leI n' 9.504, de 30 de setembro de
1997, objeto do art. 5' do Projeto de lei n" 1.210, de 2007, a seguinte redação:

•

"§4". A ordem de precedência dos candidatos lIlI lista
partIdária para as eleIções de Deputados Federal, Estadual
e Distr1tal de 2010, obededdo o disposto no parágrafo 8"
deste artillo, deverá contemplar uma candidatura do sexo
feminino dentre as três primeiras candidaturas inscritas, e
corresponderá à ordem decrescente dos votos obtidos na
convenção."

Justificação:

Dados do Tribunal Superior EleItoral (TSE) apontam que nas últimas
eleições realizadas em 2006, apenas 8\11 das cadeiras na Câmara dos Deputados
foram ocupadas por mulheres - um total de 42 parlamentares. E no senado
Federal, são 12 as mulheres, o equivalente a 151 do total de senadores. No país,
entretanto, são mulheres cerca de 511 da população.

Apesar de. serem maIoria .absoluta da população. brastl~ra, a
participação feminina no Poder legislativo ainda é muito Insignificante ou, nas
palavras do presidente da Fundação Perseu Abramo, Hamilton Pereira, em
recente seminário, é caracterizada por uma sub-representação", que precisa, à
toda evidências, ser ampliada tanto no processo eleitoral quanto nas
candidaturas.

Há 11 anos foi criada a lei que garante uma cota de 30ilí para
candidaturas de mulheres. Mas até hoje, como dito, a representação feminina no
Congresso está longe de traduzir o que ocorre nas ruas.

Em recente semInário organIzado pela Bancada Feminina da C
dos Deputados, por meio das comissões de Legislação Participativa, .

H~&~f;C~";;:'~C.'d':~~d:;} '.u"""SJ,'

CY~~{;) ~ \l\'\)~ ~ t- ~J.Y.
• A ~(l~~
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e Família, todas as Parlamentares e também os Parlamentares presentes
reiteraram que a reforma do sistema político é necessária e ur!lente, mas que
precisa estabelecer mecanismos que incentivem e assegurem a parttdpaçlo
da mulher na politica de forma i!lualitária.

A emenda que ora apresentamos visa exatamente a comair essas
distorções, de modo que a representação política no Con!lresso Nacional espelhe
de forma efettva a realidade da sociedade bras1letra.

Sala das sess6es em 05 de junho de 2007.

102



Junho de 2007 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Projeto de Lei n' 1,210, de 2007

Sexta-feira 22 103

Emenda

Dê-se ao 54', do art. 8', da Lei n' 9.504, de 30 de setembro de
1997, objeto do art. 5' do Projeto de lei n" 1.210, de 2007, a sesulnte rediçlo:

"§4'. A ordem de precedênda dos candidatos na lista
partidár1a, obedecido o disposto no parásrafo 8' deste
artigo. deverá obselVar a alternância de sexo, de moeIo que
no mínimo a cada duas candidaturas do sexo masculino
inscr1ta se tenha uma candidatura do sexo feminino, e
corresponderá à ordem decrescente doS votos obtidos na
convenção. "

Justlflcaçao:

Dados do Tribunal Super10r Eleitoral (TSE) apontam que nas últimas
eleições realizadas em 2006, apenas 8:1; das cadeiras na Câmara dos Deputados
foram ocupadas por mulheres . um total de ...2 parlamentares. E no Senado
Federal, são 12 as mulheres, o equivalente a 15:1; do total de senadores. No país,
entretanto, são mulheres cerca de 51~ da população.

Apesar de serem maioria absoluta da população brasllelra, a
partidpaçlio feminina no Poder LegÍslatlvo ainda é multo insignificante ou, nas
palavras do presidente da Fundaçlio Perseu Abramo, Hamilton Pereira, em
recente seminário, é caracterizada por uma sub-representação", que preclsa, à
toda evIdêndas, ser ampliada tanto no PlllCesso eleitoral quanto nas
candidaturas.

Há 11 anos foi criada a lei que sarante uma cota de 301 para
candidaturas de mulheres. Mas até hoje, como dito, a representação feminina no
Congresso está tonse de traduzir o que ocorre nas ruIS.

Em recente seminário organizado Pfljl Bancada Feminina da Câmara
dos Deputados, por melo das comIssões de ~islaÇão Partlcipatlva, Direitos
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Humanos e Minorias, e Constituição, JustIça e de Cidadania, e Seguridade Sodal
e Família, todas as Parlamentares e também os Parlamentares presentes
reiteraram que a reforma do sistema político é necessária e urgente, mas que
precisa estabelecer mecanismos que Incentivem e assegurem a partldpaçlo
da',mulher na política de forma IlualltMll.

A emenda que ora apresentamos visa exatamente a .corriglr essas
distorções, de modo que a representação política no Conllresso Nadonal espe\he
de forma efetiva a realidade da sociedade brasileira.

Sala da Sess6es em OS !te junho de 2007.
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NO. 1210/2007
(do Sr. Bonlflliclo de Andrada)

Sexla-feira 22 105

Acrescente-se onde convier:

"Art... Com o apoio de 10% da Convençao poderá haver candidato independente

a ser votado isoladamente pelo eleitor, contando os seus votos para a legenda e

considerando-se eleito se alcançar 80% do coeficien~ eleitoral, passando a ser

tido como eleito em 20 lugar da Bsta da sua agremiaçAo·.

JUSTIFICATIVA

Nesta fase de transiçAo polltioo-partidária existem multas

rlderanças de pleno apoio popular, mas que por motivos de conflitos partidérios

nlo conseguem entrar nas listas fechadas, visando a emenda solucionar o

problema da candidatura independente na forma acima sugerida.

Sala dasse,ss~'lm";~.

~bio de Andrada
Deputado Federal

APOIAMENTO
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NO. 1210/2007 N° 14
(do Sr. Boniféclo de Andrada)

Acrescente-se o art. 7° na lei com o texto abaixo, renumerando-se o art. 70 do PL
1210107 para 8":

"Art. 7" O Tribunal Superior Eleitoral, antes de elaborar a resoIuçlo que

regulamentanli o processo eleitoral desta lei e das demais existentes,

encaminhará aos partidos pollticos, dez dias antes da decisão do seu plenério, o

teldo de proposta regulamentadora, de modo que as agremiações partílUirias

possam oferecer sugestoes ou contribuiç(ies sobre as mesmas, visando às

melhores práticas eleitorais, mantendo-se, porém, o disposto no art. 105, da lei

9.504197.

JUSTIFICATIVA

A regulamentaçao da Iegislaçao eleitoral pelo Tribunal

Superior Eleitoral vem sendo de muita importAncia porque viu! ~. través de

normas especificas, esclarecer e disciplinar a aplicaçao da lei. Como o pais é

muno grande e cada re,glao oferece problemas polltlco-eleitorais diferenciados e

ainda levando em conta a experiência vivida e concreta dos partidos pollticos, o

que se procura COm a emenda acima é favorecer o próprio TSE, através de

contribuições construtivas que as entidades partidárias possam oferecer,

superando dúvidas e clareando questões para que não sejam posteriormente

motivo de demandas judiciais eleitorais, mantida a audiência pública mendonade
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no art. 105 da Lei 9.504/97. O que se pretende é defender as normas da lei para

que nfio haja regras de regulamentaçao confusas ou contrarias à Iegislaçlo.

Salada~{lm~o7.

Bonifácio de Andrada
Deputado Federal

APOIAMENTO
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EMENl)A ADITNAAO PROJETO DE LEI N". 1210/2007
(do Sr. Bonifácio de Andrada)

Junho de 2007

Acrescente-se onde convier:
•,

"Art... Cada Estado seré subdividido em circunscriçOes, que elegeria 3

Deputados Federais e 4 Deputados Estaduais cada uma, obedecendo o sistema

proporclonal e o de listas mencionado nesta leI.'

" Art... Em cada munlclpio seria criadas circunseriçl'les locais com 3 VereadOf8ll

na forma do artigo anterior."

"Art... As dellmitaçOes da circunscriçAo eleitoral seria feitas através de lei,

Ievando-se em conta sempre as tendências das aglomerações partidárias da

reg/Ao, de modo a respeitar as forças dos partidos, tendo por sede, sempre que

posslvel, a cidade mais populosa com sua-respeetiva zona eleitoral.

,
" "Art... O projeto de lei das timitaçOes da c1rcunscriçAo deve ser fruto do

entendimento entre Ós partidos e os parlamentares votados nas diversas regioes,

procurando-se acordos partidflrios em que prevaleçam a presença das lideranças

pollticas, independentemente de outros fatores geo-econOmlcos·.

"Art.•. As ConvençOes mencionadas no aft. 8" serlo realizadas nas respectivo,
Circunscriçlles obedecendo-se tls mesmas regras do cltada artigo".

JUSTIFICATIVA

Atualmente a Circunscrição Eleitoral, de acordo com a lei e

disciplinada pela Constituiçio Federal, abrange cada Estado da Federaçlo.

Todavia a Circunscrição pode ser menor, como ocorre nas eleiçOes municipais,

,quando ela abrange apenas os municlpios e, há algumas dezenas de anos atrás,
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nas eleiçOes de Juiz de Paz, as CircunscriçOes eram apenas o Distrito Judiciário.

Aliás, ainda hoje, o Juiz de Paz atua apenas numa Circunscriçao Judiciéria.

A emenda acima divide o Estado, que hoje é apenas uma

única Circunscriçao, passando 8 se subdividir em várias, obedecendc:Hl8 ao

sistema proporcional exigido peJa Constiluiçao Federal, elegendo-se 3 Deputados

Federais e 4 Estaduais em cada uma delas.

Adotar.se-é. de acordo com o Projeto de Lei, o sistema (mico

de listas fechadas, que serao escolhidos na Convençao do partido na

Clrcunscriçao. segundo as regras do alt 8°, devendo cada eleitor votar na

Circunsaiçao onde residir, de acordo com as regras legais.

Sala das Sesslles, em'Jl(junho de 2007.
~l. ~;A-.l R· ...

BOnilácio de Andrada
Deputado Federal

APOIAMENTO
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Complementar n", 64·,

EMENDA MODIFICAi"IVAAO PROJETO DE LEI N".121012007 N° 1«
(do Sr. Bonlféclo de Andrada)

No § 4", art, 24, ap6s as palavras '0 candidato que infringir" acrescentar o termo

·dolosamente·,

No § 5", I, do art. 24, após a palavra 'responsabilidade' incluir o termo

·dolosamente".

No § 5", li, do art. 24, após a palsvfll 'responsabilidade' incluir o termo 'dolOlla" _,

depois da palavra ·expedidos· acrescentar 'após o devido processo judlciar,

No art, 25, após a palavra 'descumprir", acrescentar a palavra ·dolosamente· e
ainda ap6s as palavras 'poder econ6mico' acrescentar 'na fonna da Lei:.

No arl. 25-A, após as palavras "em cada circunscriçao' acrescentar "ouvidos os

partidos polltlcos existentes na mesma·.

No § 3", art. 25-A, ap6s as palavras "ampla defeu' acrescentar 'com recurso •

instAncia superior",

JUSTICATIVA

A experiência eleitoral dos últimos anos revela certa

agressividade por parte dos técnicos da Justiça Eleitoral em levantar problemas

, COntfa os paFtidos e os candidatos, após a apuraçllo do p~ito. Muitas vezes
. ·
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falhas decorrentes de imperlcia ou até mesmo de imprudência, dentro dos

partidos, mas sem nenhum carllter doloso, ocorrem no processo eleitoral, e 80s

olhos dos técnicos que assessoram a Jusli~EleitOJltI &ao consideradas como
infraçOes criminosas, criando graves situações para a defesa jurldica dos Partidos

e candidatos.

Onde nlo houver dolo, mas falha comprovada de Imperlcia ou
imprudência, nAo é posslvel que se firam os direitos pollticos dos candidatos e de

partidos, visto que a dura dinâmica eleitoral provoca multas vezes Irregularidades

e defeitos de comportamentos que nlo slo de intenções criminosas, mas frutos
• •

do próprio tumulto das correrias em época de eleiçOes. Dal a necessidade de ficar

bem claro que a lei quer punir os crimes e os criminosos e nlo aqueles que nlo

tenham intenç6es dolosa:>.

Por outro lado, há a necessidade de se explicitar bem os

direitos parlidarios que devem ser protegidos pela lei, através do devido processo

legal.

Sala das SessOss, e,~'1~e 2007.
SlS/. .L

Boniillcio de Andrada
Deputado Federal

APOIAMENTO
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NO. 121012007 N° 17
(do Sr. BonifAclo de Andrada)

Acrescen!e,.se ao artigo 8°, os parágrafos 10, 11 e 12, com a seguinte redaçlo:

"§ 10. Além do processo acima, de escolha de 11isla única, a Convençlo poderá

escolher de 2 a 3 sub-Istas que serão compostas em chapa com os respectivos

candidatos devidamente classificados, do 1° lugar aos demais, numa ordem

decrescenle pertencente à mesma legenda partidária, sendo cada uma daquelas

de iniciativa ele no mlnimo 20% dOI convencionais'.

•§ 11. O eleitor votara no partido, mas indicará além da legenda respectiva a sub

lista de sua prcIerêncla, computando-se todos os votos para a mesma sig18

partldéria·. \

.§ 12. ApIicar-sH internamente o principio propon:iG~! adotado na Iegislaçlo

para se alcançar os resultados das sub-flstas, de acordo com o namem de votos

de cada uma delas, considerado-se eleitos os primeiros indicados de cada uma,

segundo as vagas ofllfid: s pela sua votaçAo·.

JUSTIFICATIVA

o Sistema de Listas Fechadas é indIscUtIvelmente B melhOr

soluça0 Bde~ da para o cenário eleitoral brasileiro, de acordo com B experiência

de véri06"ps/ces doS mais civilizados. Em algumas naçOes, o Sistema de Lista

Fechada admite sub-Ustas. No Uruguai do as 'sublemas' para favorecer de

forma mais demodética as divelSas tendências partidárias existentes em

qualquer agremlaçtlo.

~ um modelo que impede prassoes pollticas dominadoras,

permitindo aberturas pluralisticas no contexto de conflitos infra-partldilrlos.

As sub-listas, de acordo com a emenda acima, podertlo existir

desde que 20% dos convencionais se disponham a requerer a in~delas,

112



Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Sexla-feira 22 113

mas nlo ser:lo obrigatórias. Nesta hipótese o convencional votará em uma chapa

e nAo apenas em um pretendente 8 candidato, como nos arigO!l anteriores.

Sala da~~es~e~i~~!~D07.
Bon~cio de Andrada

Deputado Federal

APOIAMENTO
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PROJETO DE LElF l.210...m; 2qgz
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Junho de 2007

Displle lObn .. pesquisas oleillnia, o voto de
loleada em 1is1u)llltidúias~eoadu, I iDsllluiçlo de
feclmçllel )lOlI1idariu, o fiIIlcioumeato pII'IameIg'. I

prop"pncll deitcnI, o finmclameDlo de """'""'" e _
colipçllea perticUrias, .henDdo • Lei 11." ".137. de 15 de
julho de 1965 (CódiBD Elcilllnl),. Lei 11." 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (LeI das Partidos Pol1tlcos) oI LeI 11.•
9.504. de 30 de leIeDIIlIIl de 1997 (Lei das E\eiçCla).

EMENDADEPLENÁRIQ·N° 18
Dke 10 lIt. 6", do ProjeID de Lei n" 1.210. do 2007•• sepinle recIIçIo:

Art. 6" Os atuais deIemoJcs de IDIDdato de I>eJR*do fedcnl, EII8duaI oDiIlrIlII. de.
Vercadma q-. _ • vápen da CODvmçIO JIII'll _Iha de caadillalua, fizemD eomUlliCllÇlo por escrito 10
clrJIo de cIiro9Io rqioaaI c lIIUDlcipal, CClIlÍOJmO o ....... de .... ÍIICaIçIo de .."..,.,..... ao pJcIlo, ClIlIIjiClrIo.
Iiaa doi respcclivos partidoI ou fedCl'lÇllea, DI ordem deauceDte doi WIOI olllidoI a.u olciçlles d. 2G04, DO
cuo de Vereadar ode 2006, DO caso de Deputado FednI, E.......roDislriIaI, lI1vo dellbençlo C1DCOIllIáko
do 6rBIo WJI4"'- do panIdo.

11- ......--_...__..._.. ....... ._.._._...__..._ ..__....._ ..._.
·_-_···_··_..·_.._·__·__..·__.__...__._.w_.... ......_,_.. , .

JUmFlC&11VA
Os VereadoreI, par _ tambáa m.ad8Io eJedvo DO Imbllo do PodIr

LePJ-tlvo. lÍIIdI que MUaicipaJ, alo podcriIm ser excluldos da possibilidade de compoo _ .1iIIa pIItidáiI
quo co!",ecIc praroplivu _ llUaiscI.-de m.ndllO de DeputadoI_ pIlI1.

SeIIdo IIIIm, lIIda lIIIis jUSID que concecIennos lIID'" _ Vereadorns •
pcuibilidade de .... iDcludo DI l.iItI doo mpte:liVOl putidol ou fcdenvGcI, lIIIvo do1lbcro9lo ............
do 6fIIo COIIIJ"""Cote do paItido.
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PROJETO DE LEI~ 1.210, DE 2007
(Do 5r. Regis de Oliveira)
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Disp& sobre as pesquisas eleitorail, O

volo Jk legcuda em listas partid4rias
preordeDad4s; a hstituiçlo de fed~

partidárias, o funcionamento parlamentllr, a
propagaoda eleitoral, o financiamento ele
campanha e as coligaçllcs pertid6rias, alteraDdo
a Lei 0." 4.737, de 15 dejulho de 1965 (Códip
Eleitoral), a Lei 0." 9.096, de 19 de setembro de
1995 (Lei dos Partidos POl/tiCOll) e a Lei 0."

9.S04, de 30 de, setembro de 1997 (Lei das
Eleiç6es).

EMENDA DE PLENÁRIo

De-ae ao § 3" do Irt. S", da Lei u" 9504, de 30 de setembro de 1997, COIIStaDfC
do ut. S" do Projeto de Lei uOI.210 de 2007, a seguiDte 1edaçIo:

.Art. ,. _ .

...............................-_ _ .

"Art.s· _ .
...................._ .

.....................u ••••••• _ ••••• _ •••••_ ••••• _ ••••••••_ •••••• _ •••__••_ ••••_ •••••••••

§ 3° Obedecido o disposto DO § 4°, o partido ou a 1'ederaçJo
OrgaUi7'U'li, em Ambilo estadual, em CODveaçIo regicma1,
pelo voto secreto dos convencionais, uma 1ista partid4ria
para a eleiçlo de Deputado FedenI e outra para a de
Deputado Estadual, Distrital ou ele Território; em CODVCDÇIo
de imbito mUDicipal, organivri uma lista particlúia para a
eleiçlo de Vereador, sendo vedada. em cada uma das listas,
a iDcJusIo de dois ou mais C8Ildidatos com)llll'CDteSCO de at6
3° grau aaliDha reta, colateral ou por afinidade "

JUSTIFlCACÃO

Uma das grandes criticas que os cieDtistas sociais e a classe JIIlIIP'.Cll ,imputam 80

Sistema Eleitoral de Lista Fechada ~ o aJerllI para a manipulaçio das listas em aJguIlS j;aitidbil
com fones 1nIÇOi oligárquiCOJl e familiares em a1guas est8d0ll. A vedaflo de porentes de atl! 3° ;
graU IIlIliaba reta,. co1ateral ou por afiDidadef~ parte da mesma lista partidária ou de
federal:lo pn o lI1esmã eh:içlo, coíbe de proDlD, a·lrBDsfonoaçlo de legendas partidárias em
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0U1r0ssim, a limitaçlo nIo vai de encontro a nenhum principio demoa4lieo e
nIo suprime o exen:fcio da vocaç!o poll1ica das DOvas geraçlles, ji que a proibiçllo atiDse
apenas as listas partidárias ou de federaçlo partidAria para o mesmo cargo eletivo. VIJ8.
precaver IIOSS0 sistema elei10ral e polftico de situações 8DÔmalas que o sistema de lista fechada
podc dar cnxjo. razb pelas quais sc jUllÜica • proposta de modificaçlo.

de 2007

M.M&i() 'FMI<t4
']; IrPJ P5D, PJ)t. PC~ B

'P/HN P411J. PIIS,f'JIJ
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PROJETO DE LEI \Ir l.210. DE 1007
(Do Sr. Regis de OliveiD)
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Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em listas partidAries preordmad.s, a
instituiçlo de federaç3es partidmas, o
funcionamento parlamentar, a JlI'OPlIIIIIIda eleitanl,
o financiamento de ClUIIp8IIha e u eoligeçGes
partidéias, a\terando a Lei n.. 4.737, de 15 de julho
de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n,°9.096, de 19 de
selClllbro de 1995 (Lei dos Partidos Polftieos) e a
Lei n,0 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei dali

Elei9lles).

EMENDA DE PLENÁRIo

De-se ao art. Il", da Lei D0 9.S04, de 30 de setembro de 1997, COIISlIDte doart. SOdo
Projeto de Lei uOI.210 de 2007, a seguinte~:

Art. ,. _ __ _ _•.•.
......_ _ _ .

tiArt.lo _ .
................_ _ _ .
•••_ _ •••u.u _ .

§ 4° Do númao ele vagas resu1tante elas regras pravistu neste artip,
cada partido ou federaçlo deverá reservar O mfrJjmo de 1riDta por cento
e o máximo de setenta por c:ento JlIIlI as CII1didatunls de cada sexo.
§ so~ coDvencioDBI disporá de ttes votos, que obedeceslo aos
seguiD.tCs mtáios:
I - osvctDs deveJlo CODleIDplar candidatos de ambos OI _OI, IIOb
pena de nulidade, salvo se houver candidaturas de apenas IIID g&lero;
D- o convencional poder6conf~ ~~.Y~ ~,~.me:mrn-W1di'ítàiO;·
m- se DO primeiro escrutúIio'iiIO se lograr estabelecer.a.ordem·.
precedência da totalidade dos candidatos iIlscritos, os lugares
reman_ta serlo pteeDChidol .lF,. ~crudDioa sucessivos, vedado
conferir mais de IIID voto ao JneSID(; candi'~."
§ 6" A ordem de precedencia da lista obedecert aos seguiDtes mtbios:
I • O candidato que obtivermais votos na eonvençlo encabeçará a lista;
D- Osegundo da lista será o de sexo diferente do primeiro, com maior
votaçlo na oonvençlo;
m- A ordem de prcccdeocla da lista seguiré sucessivamc.llte de forma
altanada, IIID candidato de cada sexo, se houver, considerando a
voraçlO de cada lIlD.

§ ,.~o caso de candidatos~mesmo sexo obtezan a meema votaÇlo, a
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~ LEI NO 1.210, DE 2007
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Junho de 2007

Disptle sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda CID listas par1idmias preordenadu, a
instituiçlo de federações par1idárias, o
íuncioD.BIDento parlameotar, a JII'OPlI&lI1Ida eleitonl,
o financiamento de campanha e as colipçlles
partidárias, alteraDdo a Lei 11.o 4.737, de 15 de julbo
de 1965 (Código Eleitoral), a Lei Do" 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos PoUticos) e a
Lei Doo 9.504, de 30 ele setembro de 1997 (Lei _
Eleiçlies).

EMENDA DE PLENÁRIo

DWe ao an. 8", da Lei n" 9.504, de 30 de setembro de 1997, constallte do an. se do
Projeto do Lei n"I.210 de 2007, a seguinte rcd'9'o~

.An. S· d ••__ _ .

.............n _ __ ..

"Art.SO ..
..............................................................._N .

................................................_.._......•.............__ _ __ _ .
§ 4° Do número de vagas resullallte das regras previstas neste artiao.
cada partido ou fedcraçlo deverá reservar o mínimo de triDta por eeDfO

. e o máximo de setentapor cento para as tandidaturas de cada sexo.
§ 5° Cada coDvcociooal dispoIá de Ires votos, que obedcl:aIo _
seguintes critérios: . .
I - os votos deverIo contemplar candidalos de ambos os sexos, sob
pCna de nulidade, salvo se houver candidaturas de apenas 1IDIgeoero;
D- o convencional poderá conferir dois vOlOS para o mesmo candidato;
m - se DO prim= eacnrtl:aio 11Io se 10gJlll' cstabcI_ • ordem de
preçedSncia da totalidade dos caodidatos inscritos, os lugares
remanescentes scrlo preenchidos em cscnrtfnios SIIllCSSivos, vedado
conferir mais de \IIlI voto ao mesmo Cllldideto
§ 6" A ordem de precedEocia da lista conesponderá à ordem C::ccrescentC!
dos votos por eles obtidos Da CODVCJl9lo;
§ 7' Sempre que a ordem de precedEocia que Inda o § 6", elencar dois
candidatos do mesmo sexo CID posiçlles consecutivas na lista,
obrigatoriamcDle o candidato de sexo diferente, se houver, com maior
votaçlo ocupará avaga seguinte.
§ ao No caso ele caoclidatos do mesmo sexo obterem a mesma votaçlo, a

_prcced6ncia será do mais idoso.
,§ ~ O estabeleçimento da ordem de precedência dos caDdidatos na 1ista. .
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de fede!açlo partidma obedcccr6 10 disposto DO respedivo esta1IdO.
DOS limites do disposto nesta lei (NR)."

JUSTIFICACÃO

Tendo em vista aparticipaçlo feminina na Sóciedade ser da ordem de SI%,'
importante que 181 representatividade se espelhe lambml DlIep1esentatividade polftiça, apartir
da igualdade de oportunidade para çompor alista partidária que irá COJlCOmZ'asc1~ 110

parhnnenlO.

Solicito aos nobres parca o apoiamento a essa iniciativa DO SCIIliclo de rcdá u
desigualdades entre as representatividades feminina c mascuIiDa.

de 2007

DcpuIada SANDRA ROSADO
PSB-RN
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PROJETO DE LEI NO 1.21Q,': .e 2007
(Do Deputado Cindido Vo ccarezza)

Junho de 2007

DI5p~ sobre es pesqul5lls eleltorels, o
vota de legende em listas partldárills
preordenades, e Instltulçlo de federaç6es
partidárias, o tundonemento parlementllr, e
propagenda eleltorel, o f1nandemento de
campanhe e as collgllç6es partldlirllls,
alterando li Lei n.o 4.737, de 15 de Julho de
1965 (Código Eleltorel), li lei n.o 9.096, de
19 de setembro de 1995 (lei dos Partidos
Polltlcos) e e lei n.O 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Le' das EleIções).

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimir:
a) o par'grafo l'Inico do art.109 e o artigo 112, que alie,. • t.i 4.737 de 15 de

julho de 1965. .
b) o § 5" do alt. 11-A • as alteraçtles propostas no art.39 • 14° do alt. 44

alterados pelo alt. 4°, que altera dispositivos da Lei 9.D96, de 19 e setembro
de 1995.

c) as alteraç6e1 propostas no art. 5°, ~F': rilgrafos 30, 4°, 5°, 8", 70, 8".90 do
.,alt. 8"; no artigo 1D e seu parágrafo único; nos panligrafos 1°, 2!', 3°,4° e 5° do

"'''a,Ht:''iliII,; rtigos 18, 19, 20. 21, 23, 24, 25, 25-A, 27 • seus respectlvo8
parégratos: r.o §2" do art. 59, no art.60, no §3° do art. 83, nos artigos 85 e 86,
alteradOS pelo alt. 5", que alteram dispositivos da Lei 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

d) o artigo ao eseus panligrafos.

Justificativa

A supresslo dos dispositivos acima elencadoS é referente é proposta de induslo

no sistema eleitoral do financiamento púbflCO exclusivo de campanha e de uma

sistemática da voto de legenda em Iistss partidárias preordenadas, pontos~

nAo coadunam com o aprofundamento da democracia.

As razc5es de tais supress08s faço a seguir:

Quanto l1I inclusão da volaçAo em li5ts fechada, preliminarmente vale mencionar

que atualmente, o direito eleitoral brasileiro possibilita ao cidadlo votar no partido

- o chamado voto na legenda - ou escolher um candidato de sua preferência. O
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sistema de rlSta aberta propicia ao eleitor julgar o desempenho do parlamentar

escolhido e garante um acompanhamento um só tempo o voto num determinado

candidato do partido e na legenda.

A lista fechada se baseia na falsa premissa de fortaleCilT1Onto partld6rio. Temos

diversos partidos com direçAo, :;oro ilramas e priticas constituldas, que nlo se

firmarsm a partir de lista fechada.

O processo &l lista fechada pode ser um instrumento portentoso de balganha no

universo de algumas legendas. se observamos Os partidos grandes, médios e

pequenos que funcionam CDITKl siglas de aluguel, l8ilóBndo tempo na TV e no

Rádio. vendendo espsÇlOS pars candidatos dursnte o perlodo eleitoral, pÓdemos

inferir Oque acontecerá a adoça0 do sistema de lista fechada.

Além de nAo ser condiçAo essencial para o fortaJeçlrnento do programa partidário.

o processo de lista fechada encastelará nas cúpulas de alguns partidos o poder

absoluto de defllllr os seus CIIIldidaloll.

O sistema de lista aberta está legitimado na preferência popular. A experiência

braslleirs incorporou naturslmente o processo de disputa eleitoral através do voto
nomlnaJ_ Pesquisas revelam que o eleitor deseja manter a possibilidade de

escolher seus candidatos. Um levantamenlc feito pelo lbope mostrou que 80"

dos entrevistados eram contrários à lista fechada.

O financiamento público das campanhas eleitofais tem sido visto como uma nova

maneirs de acabar com a prevalência do poder econOmico nas disputas, e um

mecanismo eficiente para fiscalizar doaç6es de empresas e pessoas flsicas.' A

medida é aparentemente interessante, ~as nAo soluciona as desigual~ nos

pleitos, Iev8ndo-se em conla que ,05 grandes partidOll seria sempre mais

contemplados, pois receberia proporcionalmente às suas votaçOes. Um outro

ponto discullvel é que a dislribuiçâo dos recursos entre os candidatos pode

privilegiar alguns em detrimento de outros.
O financiamento público, além de jé existir atrsvés do fundo partidário e do horário

eleitoral gratuito, nlo impede a corrupçao. Partidos e candidatos podem buscar

recursos parslelos para financiamento das campanhas - os conhecidos Caixas 2.

Para coibir tais atos, diante ela vasta Jegislaçâo em vigor, especificamente no que

conÇ8l{!e ao ab~~ de poder econômico e utillzaçAo de caixa 2 em campanhas
•
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eleitoras, deve-se simplesmente fazer cumprir as normas existentes e demandar

uma fIScalização mais acirrada no processo eleitoral.

Vale destacar ainda que em pesquisa realizada pelo Instituto Sensus Os cidadllol

brasilei,ros nao querem saber de financiamento 'pUbliCO de campanhas poIlticas.

Aptlhas 16,4% dos entrevistados se manifestaram a favor, enquanto 12,6% •

pronunciaram contra. Devfamos nesta Reforma Polltlca, conforme diversos palses .

desenvolvidos, fortalecer a democracia representativa através de plebiscitoe,

referendos e de leis de iniciativas populares. No entanto, tais quest08s nlo estio

pautadas no debate poIltico e para legitimar a aprovaçao do financiamento público

de campanha deveria ser realizado plebiscito, para nAo subestimarmos oanseio

da população já demostrado através da referida pesquisa e desprezar a principal

razAo de nosso mandato: fazer valer a representaçlo que povo nos confiou.

Sala das Reuni08S, 06 de junho de 2007.

Deputa~o CÂ~ ACCAREZZA
PTISP .
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7'_~ ..... ~.

Apoiamento a emenda de plenário de autoria do Dep. CAndido Vaccarezza ao
Projeto ele Lei 121012007, que dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em listas partidárias preordenadas, a instituiçlo de federaçOel
partidárias, o funcionamento parlamentar, a propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as coligaçOes partidárias. alterando a Lei n.· 4.737, de 15 de julho
de 1965 (Código EleitoraQ, a Lei n.· 9.096, de 19deSetembro de 1995 (Lei dOI
Partidos Pollticos) e a Lei n.· 9.504. de 30 de setembro de 1Q97 (Lei d.
EJeiçOesJ;

. /1. ~ r
1.~ ''''.A"", -..J/ Joo....-
2. L/ 7
3. ~

4.
5.
8.
7.
8.
9.
10.
11.
12.
13.
14.
15.
16.
17.
18.
19.
20.
21.
22.
23.
24.
25.
26.
27.
28.
29.
30.
31.
32.
33.
34.
35.
36.

7 :::i... 'J •• _-"
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Apoiamento a emenda de plenário de autoria do Cep. Cândido Vaccarezza 80

Projeto de Lei 121012007, que dispOe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
'egenda em listas partidárias preordenadas, 8 insliluiçAo de federaçOea
jJartidãrias, o funcionamento parlamentar, a propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as çoligaçõe5 partidárias, alterando a Lei n.o 4.737, de 15 de julho
de 1965 (Código Eleitoral), a lei n.O 9.096, de 19 tre-setembro de 1995 (lei dos
PartidQS 'Pollticos) e a lei n.O 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das
EIe~$) ..

OA ,
1. \'},.., !Lu... <;... ~.-~ .& VVl.t./ ...........

2. I -,.là '..1,., ft'í' I
3. /
4.
5. o

6.
7.
8.
9.
10. o

11.
12.
13. I

14.
15.
1«1.
'17.
18.
19.
20.
21.
22.
23.
24.
25.
26.
27.
28.
29.
30.
31.
32.
33.
34.
35.
36.
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PROJETO DE LEI ~ 1.210, DE 2007

Sexta-feira 22 125

DispDe sobre aI pesquisas elellOf'llls, o voto
de legenda e"l~t~MlIrtidárias preordenlldas, a
inltituiçAo ele "feaeraçOea panldtriall, o
funcionamento parlamentar, a propaganda eleiloral, o
financiamento de campanha e • coIigaQOel
partidárias, alterando a lei n.o 4.737, de 15 de juItlo
de 1965 (Código ElelloraQ, a Lei n." 9.096, de 19 de
••lembro ele 1995 (lei doe PartidOll Polfticos) •• lei
n." 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei d.
EIeIç6es).

EMENDA DE PLENÁRIO;

Dê-se a seguinte reclaçlo aos §§ 4", 5°, ao e 7" do 8rt. 8" da
Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, no art. 5° do Projeto de lei nO 1.210, de

2007; e acrescentem-se os seguintes parégrafos aos artigos 1D7, 108, 109 e 112
da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965, no art. 2" do Projeto de Lei nO 1.210, de

2007, e os seguintes parégrafos e inciso aos artigos 10 e 17 da Lei 9.504, de 3D
de setembro de 1997, no alt. 5" do Projeto de Lei nO 1.210, de 2DD7:

Art. 2" ..
....................................................................................

"A1t 107 .

Parágrafo IÍnico. Caso o partido ou federaçlo tenha
registrado mais de uma lista preordenada de candidalos,
consideram-se votos dados sob a mesma legenda a soma
dos obtidos pelas listas reglstradu. (NRr

"AIt. 108 : ..

Parágrafo único. Caso o partido ou federaç,o tenha
registrado mais de uma lista preordenada de candidatos, o
primeiro fugIU r;omql contemplado caberá li lista mais
~ e os demais, seqOlnciB. semp", à lista que

~pfYSénlBr a maiorm ! de votos por lugar, de acordo com
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o método de cfJ/culo estabelecido nos Incisos I e /I do caput
do Brl. 109 para a distribuiçllo de lugares entre os partidos.
(NR)"

"M, 109 ..

............................................................................
§ 2" Caso o paltido ou federaçllo tenha registredo mais

de uma lista preordenada de candidatos, observar-se-lo as
regres do panJgrefo r1nlco do art. 108 p8fB a distribuiçSo dos
lugares nSo preenchidos com a aplicaf'O do quociente
partidiltio. (NR)-

-M. 112. " .

Parágrafo único. Caso o partido ou federeçlo tenha
registrado mais de uma lista preordenada de candidatos,
observsr-se-Ilo as regras do panJgrafo único do art. 108
pare a determinaçlo da ordem dos suplentes. (NRt

Art. 5" .

.................................................................................

"AIt. (JO .

................................................ .
§ 4" A definiçllo da ordem de precedimciB dos

candidatos nas üstas parlidárills obedecerá as seguintes
regras:

I - pare cada lista, sortio apresentadas, na con~
correspondente, uma ou mais chapas com a relaçiío
preordenada dos candidatos, ,~.tfJ.•",n,~(9..,$ Çff;l9id.B,~
por partido permitido em lei, desde que subscritas por no
minimo cinco por cento dos convencionais;

/I - nenhum convencionei poderá subscrever mais de
uma chapa e. na hipótese de duplicidade de assinaturaj' EM
obrigado a fazer OfJIitlo por uma dos chapas, peranta a
mesa de convençlo;

/11- cada convencionaldi~de um voto por1istB;
IV - computados os vo ados às chapas petos

convenci'JPll'J. proceder-se-ll elaboração da lista

Junho de 2007
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partidária preordenada, na qual o primeiro lugar cabedl ..
chapa mais votada e os demais, em seqOência, SBtrlpt8 ..
chapa que apreSflntar a maJor média de votos por lugar.

§ 50 Sa solicitado PQl.Y.int8/iO' cento, no mfnimo, dos
convencionais, ou par dez por-çento, no mlnlmo, dos "Nados
ao partido na circunscrição em que se realiza a convençlo,
a chapa por eles apoiada sem apresentada"80S efeitotes
como uma das listas preordenadas de candidatos
registradas paio partido.

§ (jO Os convencionais que assinarem a soficftBçIo
pare que determinada chapa seja registrada como uma das
listIJs preordenadas rifI candidatos nlJo partJcJpartJo de
votaç40 em chapas que determinará a composiç'" fie outra
lista.

§ 'fO Onúmaro de candidatos que compfJem cada liste
preordenada será proporcional ao número de convencionais
que a apóiem, at4 o limite mlnimo da vinte por cento do
número tolsl de candidatos do partido na afeiç/ID
correspondente•

............................................................... ...........(NR).

-Alt. 10 u .

.................................................................................
§ 20 Desde que o nClmelO total de candidatos "'"

ultrepasse cento e cinqOentB por cento do nClmelO de
lugares a preencher, o partido ou federeçlJo poderá registrar
atá trás listas preordenadas em cada .feiçlJo proporcionai.

§ 3" Nenhum candidato podedl conslsr de mais de
uma lista preorrJenada_ (NR)"

"M. 17 .

•••• u u· .. •• • ••••••••••••• u .. •• .

§ 5" .

•••••••••• u n n .

VI - os recursos destinados a qualquer eleiçiJo
proporcional pat'8 a qual o partido ou federaçlJo tenha
registrado mais de uma lista preorc1enada de cendidef08
ser§o distribulelos para 8 campanha de cada lista
proporcionalmente ao apoio que. IJfn.ham recebido na
con~ at4 o limite mfnimo do//vinte por cento dos
'JP"'SOS;Y(NR)" .

Sexta-feira 22 127
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JUSTIFICAÇÃO

Junho de 2007

Nas eleiçOes proporcionais, a lista de candidatos

preordenada pelos partidos pollticos - proposta no PL nO 1.210, de 2007 

apreljenta a vantagem de fortalecer as instâncias de deliberaçlo partidária e de
I

sobrepor a disputa polJlica eoletiva aos projetos individuais. No entanto, o siatema

proposto, se comparado ao atualmente em uso no BrasD, apresenta a

desvantagem de diminuir a influência do eleitor sobre a definiçlo dos caminhos

que o partido por ele escolhido deve seguir.

Esta Emenda - ao permitir que cada partido ou federaçlo
apresente ao eleitorado mais de uma lista preordenada de candidaturas, tratando,
os votos que recebam, contudo, como uma massa de apoio destinado' mesma
agremiaçAo - ultrapassa a contraposiçAo acima apontada: raeonhace o caféter

coletivo dos projetos pollticos (traduzido em listas preordenadas) sem deixar de

permitir aos elaitoras a manifestaçAo de suas preferências sobre os rumos que

deve tomar o partido que escolherem, reforçando uma ou outra posiçlo
legitimsmente presente dentro da agremiaçllo escolhida.

Para tornar operacional a mudança proposta, foi adotada,

:. para a definiçAo da ordem dos candidatos na lista, a f6rmula do Substitutivo

inlcialmEinte apresentado, ti Comissllo de Constituiçllo e Justiça e de Cidadania,

pelo d-.li'L1ll.tO Rubens Oton!. Além de mais adequada II possibilidade de registro
de mais de UK"Jl: lista de candidatos por partido, na mesma eleiçAo, e composiçAo

das listas a partir de disputa de chapas na convençlo parece mais compatlvel

com um Projeto de Lei que procura favorecer os projetos coletivos em detrimento

de projetos pollticos individuais.

Sala da Comissllo, e

'vu~CV'a::<~

do Tarclsio Zimme
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PROJETO DE LEI N" 1210 DE 2007.
( Do Sr. Regis de Oliveira)

Sexta-feira 22 129

Dispile sobre as pesquisas eleitorllis, o voto de
legenda cm-listas partidárias preordcoadas, a
instituiçlo "ãé-fedemçlies partidárias, o
funcionamento de campanha e .as coligaç6cs
partidúias, a1te1'811do a Lei n." 4.737, de 15 de
julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n."
9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos PoJlticos) e a Lei n." 9.0504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das E1eiç6cs).

EMENDA SUPRESSIVA~ DE W117.

Suprima-se o lIIl 6' do projeto.

JUSTIFICAÇÃO

o referido artiio é totalmente inconstitucional, uma vez que reinstitui as candidaturas natalI.
As candidlllUrllS natas foram revogadas por decido do STF. O prcordcnamento prévio,
institui urna espécie de candidatura "nata .. ou "biônica", e suprime do direito dos
CODvelll;ionais e filiados dos panidos poJlteos de escolher aqueles que o representaJlo. Nem
sempre os atuais rcprcscntantes sIo aqueles que traduzem melhor a represcntatividade
popular. Mesmo que apenas previsto para as eleiçOcs de 2008 ou 2010 I referida norma
peca por iIIl;OIISIitucionalidade flagrante, devendo ser suprimida

Deput S CARVALHO
PTdoB-RJ
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PROJETO DE LEI N" 1210 DE 2007.
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
lellenda em listas partidmas preordelllldas. a
instituiçlo de federações partidirias, o
funcionamento de campanha e as coligaçGel
pa.rt.idárias, a1tCllUldo a Lei 0." 4.737, ele IS de
julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei Do"

9.096, de 19 de setembro ele 1995 (Lei cios
Partidos Pollticos) e a Lei n." 9.0504, ele 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleiç6es).

EMENDA MODIFICATIVA N" DE 2007.

De-se 10 Irt. 10" do projeto a seguinte redaçllo:

.. Art. 10" Cada partido ou fedeJllçio poderá registrar candidatos em listas pn:orcIcnadas
para a Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa, Assembl~ias Legislativas e CAmar8S
Municipais, até duzentos por cento do número de lugares a preencher".

JUSTIFICAÇÃO

A diminuiçllo do número de candidatos favoreceu a prolifençlo das legendas.
V6rios candidatos abandonam suas siglas partid6rias de origem por falta de espaço para a
sua participaçlo nas eleiçlles. A presente proposiçlo visa fortalecer as legendas partidiri.
e ampliar B particiJl8('lo de novos candidatos, salutar para o processo democ:mtic:o. o que O

texto original, que prev! apenas cento e cinql1eDta por cento dos lugares a JlReIlCber, alo
proporciona, ou pior. ~ mais restritivo.

Sala das Sesslles em de de 2007.

SCARVALHO
PTdoB·RJ

")

...~~
~
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PROJETO DE LEI N" 1210 DE 2007.
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Sexta-feira 22 131

Displle sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda euHistasJPBrtídárias preordenadas, a
inslituiçlo de federações partidArias,. o
funcionamento de campanha e. as coJip9lleS
panidárlu, a1len1ndo • Lei 0.° 4.737, de IS de .
julho de 1965 (CódiSO Eleitoral), • Lei 0..

9.096. de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos Políticos) e a Lei 0.. 9.0S04, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das E1e:iç&!s).

EMENDA MODIF1CATIVA N- DE 2007•

• Art. 7" Esta Lei enlJa em vigor IDII ano após a data de: sua publicaçlo".

JUSTIFICAÇÃO

A presente a1teraç1o visa dar tempo hAbil para que os partidos poJlticos possam se:
orpnizarcm de acordo com as 110\'85 regras: Ni'é dc:se:l6vel CI'ICI 8 menos de cinco meses
pua o t6nnino do prazo para as iDSCriçOes partidárias se alterem as regras do jogo. O
corigresso deve evitar, a todo custo, o casuísmo; o aperfeiçoamento das regras eleitorais
dcM: se mirar llCIlC prwuposlO, daí • Jirescntc proposi9lo. . .

de 2007.

SCARVALBO
PTdoB- RJ
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PBOJETO DE J.EI N" 1)10 DE 2107
(Do Sr. Rcgis de Oliveira)

Junho de 2007

DispOe lIOIn .. pesqui_ .Iei.... o YOIll de
I........ CID Iislas pn","u preordcnIoas, .
de fedallliCla~ D IiIIIclllII&IIICIIIo .
JlIllII&IlIIIda cIcilInI, o 1inancI_ • .....,anIIa • ai

colipvllcs p&IIid6riu, aI-.Io • Lei IJ.°4.737, • 15.
julho. 11165 (Qldiao E1citaraJ),. Lei IJ.°9.G96,. 19.
lClCInbrD ele 199' (Lá doa Panldoa PaI_> c. Lei LO

9.504, de 30. oCIeIIIIao ele 1997 (Lei dOI EIciçOcI).

EMENDA DE PI,ENÁRm ,

D6« ao ""- 13 .. LeI 9.0!J6, • I' .............. 1995. _ do lIt. 4°, do
PIojekI. LeI'" 1.210, de 2007........... nodIçIo:

AIt. 4°O disposilivo odiInlC ",,_orado ela LeI.o 9.096. de 1995, paao • vi.........................:

""" 13. T.... di...... Miai......._ parI__..... todas u e- LeaiI'
pano u qual. lCDIla oIqido ~laIIlC,D parlido que, .. aadI c1oiç1o pano •
CIman dos DcpuIIdaa ablcnha o apolo de, IID 0I1oJmo. cInao por de lDdaa .._ ""i..... di....'.ddos em, pelo m...... um ICIÇD dos F lIIII núIIIIIIo
de dois por CCIIID do toIBI de cada um deles.
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• Em.-. decida, o Supn:mo 1'IIlIuaII FeclcnlJuIJOu~""'.o IIliJO da tAl
"9.096195 que esIIbeJ.... .....-1O fgnci""_I*fam........ portidoo que.....,. D, Da
e1eiçlo pora. CImata dos D 1IIll .......iDodo pen:aIIIIII'" _ WlIdaa.

0bjeliYInÕll o Illllóo da pemlbilldade, • cxompIo cID que__.....
po/Ic8 dademllOCll......",lddcol,...... JOIicilo. aapcaho doi DObros~ 110 IaIlido ... _ ._...
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PBomO DE -.EI NO J.210, DE 20Q7
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Junho de 2007

DilIplle soln u JGCIlIÍlIU oIcilDNll, o ""'" do .....
em listas portIcl4ri1S ,"""da 1,s, .lllll/lufçla do fodallpll.
porlicUrieo, o Nncl...- pwI_ 1"0;, ~

oIellDt'll. o rlMllCiam_ do • u CIlII"'"parti'""'" oItenndo • ~ •.' 4.737, de 15 do julho ele 1965
1C6d1..,l':leiltlnl)•• LeI •.'9.096, de 19 de·... a. do UM
(LeI dos PuticIos PoI/tiODl) • • LeI Do' 9.5CM" de 30 de
ICICmbrll de 1997 (LeI du EIdçlla).

EMENDA DE PIPÁBIO

De-ac llD uL 6' do Projdo de Lei u- 1.210. de 2007•• aeguiDtc rccIlIçIo:

Ano 6" Os IlU&ls dCla\tllres de m8lldaro de DqlubIdo l'c::daaI, BsllIdueI e Dl5IrltaJ
que, alt • vQpaa da CODvençlo para escolha de l:lIIIdidatos, fizmm comunicaçlo por C5l:rito, lIIl
6rg1o de cIlRÇlo regional, de sua intençlo de toncorrer lIIl pleito, comporia a lista cios respeçliWlS
partidos ou federaç6es, DI ordem deaescente dos votos obtidos nas e1eit:&s ck 2006. salvo
delibcraçlo em CODCrúio do ÓIJIO competente do partido.

§ I' O ordenamento da lista a que se mele o CDJ1UI obcdcccn _ sepinla
erilhios:

I - primeUuoculc. na ordem d_lc da vo1llçlD obtida DO plello de: 2006. U5

eandida10s originúi05. isto ~ OS eleitos pelo próprio partido ou em c:olipçlo llOI1I eIle, 05
suplentes eCctivados e os suplenle5 que eute:el'II11 o mandato por, pejo menos, seis _ lIl! 31
de dezembro de 2007;

n - • squir, os l:lIIIdidatos que houvemn mudado de legenda partidúia ap6s o
pleito de 2006, respeitada, ipalmenle, • ordem d. votaçlo obtida.

§ 2' Na hip6lcse de o putido ou fedcraçlo nlo dispor de nenhum c:anclidlto
origin'rio, D$ candidolDs oriundos de outros partid05 comporlo SUl lista pela ordem dc:I:rcs<:c:nlc
de 5UIS votaçlles DO pleito de 2006.
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JUSTIFICATIVA

Sexta-feira 22 135

A Integra deste Projeto de Lei foi aprescntacIa originalmente em 2003, motivo pelo
qual os pleitos a que ele se refcn: sIo do ano de 2002 e a suplEncia, do ano de 2003. EsIa _cnda
visa atualizar o presente Projeto de Lei, no sentido de ter c:omo refcrincia o llItimo pleito para •
CImara dos Deputados, qual seja, de 2006.

Certos da importlncia dessa atuali2açlO, contamos com o apoio dos cmÍllenll!S
pares 110 scnlido de sua aprovaçIo.

Sala das Scs*, l2, de junbo de 2007
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PROJETQ DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Junho de 2007

Displle sobre as Pesquisas e1c1tonis, o volo de
legendll CID listas partlddrlu preordasadu, a
instl1ulçlo de federaç&s partidúiaI, o
funciODII1ICIIIll pu\ameDlllr, a propapnda
e1eiton1, o financiamcnlo de CIIII.,aoba e as
colipçlles pmtId4riu, altcraodo a LeI 0.
".737, de 15 de julho de 1965 (C6dJIo
E1citora1). a Lei 0.° !I.096, de I!I ele lClaDbro
de I!I!IS (LeI dos Par1Idos PoIlticos) ea LeI 0.
!I.Sll4, de 30 de IC!COIbro de Im (LeI elas
E1ci9lla).

EMENDA DE PI.ENÁRIO

Art. I- Os dispositivos adiante enumerados da Lei !I.S04. de 1997, constantes no ut. S- do

Projeto de Lelt.210. de 2007, passam a vigorar com as seguintes modifiçaçlles:

"AJt. 17. As despesas da campanha eleltora1 serIo realiudu sob resjlonsabilidade

da Justiça Eleitoral e financiadas exclusivllllcntc na fonna desta Lei.

§ I' Em ano eleitoral, a lei orçamentária respectiva e seus aédilOs adicionais

incluirlo dolaçlO, em Nbriça própria, dcstiDada 80 financiamcnto de campanhas eleitorais,
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obedecidos OS scguinlcs critérios:

Sexta-feira 22 137

1- Em ano de eleiçlo para Presidente e Vice-Presidente da Repliblica, Deputados

FedenúI, Senadores, Goveruda'lS e Vice-Govem8dol'es dos EswIos e do Distrito

F~ Depu1Bdos Est8duais e Deputados Dislrilais, DO valor cqUiV8lcntc 10 JDOIIlIDtc

glob81 dccl8l1ldo ahuIi~ Elcitolal .... e1eiçllcs lIIltcrÍOI'a;

fi - Em MO de e1eiçlo pua Prefeito, Vicc-Prefeito e Vereadores, DO vaJor

equivalente 10 montante Ilobal dcçlarado l1ustifa E1citorlJ nas eleiçllcs anteriores.

§r A dotaçlo de que IRia este artigo dmri ser consipada 10 Tn"buDaJ Superior

E1eicllnJ, DO mlCXO da lei orçamen"",, CO! i espcmJcntc ao Poder ludicürio.

§ 3° O Tesouro Nacicmal dcpositar6 os recursos no Banc:o do Brasil ou na Caixa

Econ6mica Fedcral, CID conta especial 1 disposiçlo do Tribunal Superior Elcitonl, atl! o

diIIlo de fcva'ciro do Il1O do plcifD.

§ 4° O TnDunaJ Superior Eleitoral fari a dilll'ibuiçlo dos ra:ursos pJeVistos ncslll

III'tilo at6 1° de maio do 8110 do pleito, na seguinte J'I'lPOI'ÇIo:

1-quan:nta por ctlllO aos Comit!s de Estrutura E1eiton1;

fi - sc:ascntll por cento ao56rJ1os de diRlçlo nacional dos partidos polftiGoa.

§ se Os recursos destinados aos Óf'IIOS de direçlo nacional dos partidos poIlticos

scrIo distribuldos obedecidos os sepintes crill!rios:

I - ciDC9 por cento, dividido igualitariamente colre todos os pmidos ema

CSlaIutos registrados h4 pelo mcaos dois IDOS aleS da disll'ibuiçlO DO Tribuoal Supcri«

EIcitoraJ;

fi - quiDze por CCllto, divididOll igualitarilmentc mire todos 011 partidos e

fedaaçGa com Jeprescataçlo DO Congresso Nacioaal;

m - oitenta por cento, divididos calI'C 011 partidos e feda açlIa,

Jlioporcionalmenll!! ao nmnem de I1!Jli'eI"I'Imntell que elegeram. na 61tima eleiçlo praJ JIBI'II

a am.. cios Deputados.

f 6" Os rcOIll'SOS dCSliaad... aos Comido de EIItrutura EJekonl deverlo ..

disll'ibiÚdos de acordo com 01 seguintes critérios,no caso previslO no inciso I do § 1° dcsIIl

ani&D:
1- trinta por ctlllo pua O Comite de EsIJuIUra E1eilol'al n:sponÁvel pelas elciçllcs

.do Presidente edo Vice-Presidente da Rep6blica;
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D - setenta por CCllto pu. os Comilb de Estrutura EleitorBl responsáveis pelas

elei~ estaduais e do Distrito Federal, divididos na proporçlo do número de eleiton:s di

circunscriçlo;

§ ,. No caso previsto no inciso Ddo § 1° deste anilo. os recursos de.stimuIos lIlIli
Comil&; de Eslrutwa Eleitoral n:sponsáveis pelas eleiçllcs municipaia saio 'i1ividielos la

propoJ'9lO do número de eleitores de cada munieipio.

Art. 18 Os Comites ele Estrutura EleitoraJ 510 compostos pelos partidos que:

pmIclpam da elelçlo, propon;Ionalmc:nlc i SIIa rqm:scn1a9lo em cada çirçllllSCriçlo

eleitoraJ, na forma cstabeIccida no §2° dcsIC Il'liJO.

§ I° É da compclfncill dos CDmites de Eslrutura Eleitorel a disponibiliZaçM da

estruturas comuns de elelçio, a serem partilhadlS pejos candidatos ele acordo COIII a

dccislo dos Comites.

§ 2° ScriIo obscrvadm os sCBllinles ait&ios para a composiçlo dos Comites de

Estnnura Eleitoral:

] - Para o Comit! rcsponsllvcl pelas eleiçllcs pn:sldcnciais, scri adObda a

propon:lonaIidadc partidária obtida na última clciçlo geral pn a CImara dos Dqlutados;

n - P&rIl os Comit& rcsponsivcis pelu elciçllcs estaduais e do Dislrito FcdcraI.

scni adotada a proporcionalidade partilüria obtida na última eleiçlo praJ pan as

n:spcetivu Assembldiu Legislativas ou am...Legislati....con~o caIO;

m- Para os Comités rcspons4vcis pcIas eleiç6cs municipais, scri adorada a

propon:ionalidadc parlid4ria "bUda na última elci\1lO gcra1 para a rapcctiva C&mara

Municipal.

§3° Onúmero miximo ele membros de cada Comilt Selá de:

] - cinqoCDll, para oComi!! nllCÍoaaI;

fi - trinta, para os Comil& estaduais e do DiSlrilo Federal;

m- quinze, para os Comites municipais.

§ 4° É vedado o pagamento de rcmuneraçlo a quaisquer dos membros particHrios

pelo Comite de EsIrutura Eleitoral.

§ SO 810 consideradas cstnIturas comuns, para os fins de que displlc cstc utiso:
I - produçlo ou palrOClnio de espetáculos ou eventos promocionais de

candidatura;

fi - aluguel e manuteoçlo de locais C estruturas para a proD:!,09Io de atos de

campanha eleitoral;

m- reaIizaçIo de pesquisas ou tesICS pn!-elcitorais;
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IV - outras atividades que possam. a aitáio do respectivo Comit! de EstruIUn

Eleitoral, ser compartilhadas por todos os candidatos do pleifD.

Art 19 Os Comite de Estrutura Eleitoral, assim CClIDO os putidos, as colipçlles e

as fedetaçlles par1idárias, deveria utilizar para as campanhas eleitorais somente os recu..-••orçamentários previstos nesta Lei, e fará a prcstaçlo de coDtall 10 Tribunal SupaicIr

Elcitotal, lIOll Tribunais Rc,iOlUÚll Eleitorais ou _ Julzca Eleitorai5, ClllIfonnc a

cin:unscriçlo do pleito.

§ 1° Fica vedado, em campmhas eleitoJ'aD, o lISO de _ de qualquer tipo

provenientes dos partidos e fedcraçlle.s partidMias, de pessoas tisicas ejurldicu, inclusive

do fimdo partidúio de que traI.a o § 3" do Art. 17 da ConstituiçIo FedaaL

§ 2° Os partidos paI/ricos, as coIigaçtles,: as federações partidúias e os Comitea de

EslruIura Eleitoral deverIo apreselIlar:

I - aIl! Irinta dias antes da eleiçlo, a primeira pn:slIç'o de contas dos _

usados na campan/I8 aIl! o momento;

D - ~ da dias após a data de rcalizaçIo das eleiçtles. a prestaçIo de cou"

complemen....

AIt. 20 Os partidos pollticos, u coliSaçlSes, u federaç6es pertidúiu e cu Comit.h

de Estrutura Eleitoral deverlo disponibilizar. em tempo hibil, sempre quando n:queridos

por qualquer oidodlo, infonnaÇl6c3 dCllllhadu relativa a seus putDI.

§ 1° Em caso de suspeita de InÚlÇlo peJos aJtes dispostos no caput cIcsIe uti&o.
qualquer cldlCllO podenl denunciar os seus rcsponsãvels ao Tn1l1llla1 Supcriclr E1eilOla1, _

Tnbunais Regionais Eleitorais OU aos Juizes Eleitorais, conforme a circunacriçIo do pleito

e, ainda, 10 Ministério PIlblico competade.

§ 2° Os representantes de cada partidO no respectivo Comite de Eslrutura Elei10ral

saio responáveis diretos por todos os atos maaltes i administrlçlo finaDceira do

Comite do qual sejlDl membros.

§ 3° Se, ao final da campanhl, ocorrer sobra de I'CCIIISOS finIIIceiroI, esta devcd

ser imediatamente Iran.Sferida i conta espec.ial mencionada no § 3° do Art. 17 desta Lei."

Art 2° Ficam revoSadOll os ará. 21, 22, 23, 24, 25. 26, 21 • 31 da Lei D° 9.504. de 30 ele

setembro de 1997.

Art. 3°Esta Lei entra em vilO" na data de sua publicaçlo.
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.D1STIFICADVA

Junho de 2007

Hi muitos lIIIOS acompanhamos o debate que OCOtTC nlo- apenas na mldla em pnI.

mas Iambán na seara do Poder Legislativo sobre a Reforma Polltica. O aspc:c:lO taIvamais

imporlllltc, DO que diz respeito i aiça e laoDeldade das campanhas eleitorais, "

indubilavelmc:Dle, o fmanciamenlD das eleiçlles.

AIIIIIIS especialistas notórios e OU,1nlS JlfOllIIOIIÍSllIS do meio poUtico defencIaD o

fiDllllciamen!D público das campanhas c:omo melhor meio de se evI1Ir a pr6licl do "caixa
dois", que acaba privllCliando candidatos com maior capacidade financeira, em

detrimento cio JftI srn democr6tico haseado na igualdade de COIIdiçl!ea eIIIre OI

ClIIIdicWos. Aqueles filie DIo possuem COlIdiçees tinanceinls suficientes al:8bIm sendo

prejudicados polo .rcito perverso do dispendioso "marlcetins" da campllllhu polltica ela

a1Ualidade.

Por Isso dcfcndClllOl alo aJlCllll5 o fUlanciornCllto da çampanba partidú'ia. .- '

IamhmJ o financilllllClllO de uma eslI'IIlIIra eleitoral comum aos candid8lOS em campaaba.

Essa estnrtura teria como objetivo minorar os gastos da campanha, ao c:onc:eder maior

efkAcla na sua conduçlo. Desse modo, a installlÇlo de palcos para Ihowmklol, atos de

campanha, realizaçIo de pesquisas eleitorais li outras aç6es que possam ser compartilhaclas

por todos os candidatos em disputa SCJIo fiDanci8c1as com recursos geridos pe1osComites

de Estruture Eleitot8l.

Esses Comltes serIo compostos por JqIlaentanles de todos os putidos enwlviclOl

nos respeçtiYos pleitos e conlaJt com p1uccsso decisório bue8do na ploporciOll81idade

particUria de cada circunsaiçlo.

Com esse objetivo. apresentamos o presente Projeto de Lei. Bll5Clllllos aqui,

apan:1IW' iJualmcntc todos os candidatos de rccunos e meios DCMSSúillll panI

disponibüizi-Ios 8 fim de possibili18r uma eleiçlo mais jllSla, democrilica e eficientll. Com

Isso. o candidato 010 poderi receber dinheiro algum, nem de orisem pllbIlCll, nem prIwda,

aJán da Iqui previsla.
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frJ7

Assim, impedimos que O poder econ6mico determine as eleiçlJes, inCClllivIllClo. da

mesma forma, • puticiJl8ç1o de todos os eleitores na fiscalizaçlo dos g85W5 ele cmn)l8Dha

por meio d. ganntia do amplo acesso a todas as infonnaç6es neccssérias para esae fim.

. O maior Iàtor de difcrenciaçlo será no que IalIge i 11opon:ionalidade do quiDblo de

estnÍ1wa de cada legenda. É bom que se: faça justiça, ObviBIDeDle, aos partidos que llI! o

momento poaucm maior representatividade polldca, JIIII relguardaDdo lImWm a

possibilidade de DOVOS e pequenos partidos SUl'Jirem, pua o bem do espúito deInocriIic:o.

Dessa fonn... JllU"lIJlIIIIOlI cnllo lomlIr maÍlli ttiCll, lrBollJ'lll'l"lllc, juala c dcmocritk:a

a eleiçlo brasileira. m d«.das, talvez s=.los, que o pOvo brasileiro deseja lIIIIlI

compeliçlo eleitoral verdadein, uma competiçlo de id~iu e de propósitos, pressUposto

báico de qu81quer sistema eleillnl realmente democr6dco.

Sala das SesslIes, em /z, de j\lllho de 2007
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PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007.

Junho de 2007

EMENDA

Dlspae sobre as ~ulsas eleItorais, o voto
d. legenda,~m listas partidárias
preordenadas, a lnstltuk;io de federaçaes
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o f1nandemento de
campanha e as collgaç6es partidárias,
alterando a lei n.o 4.737, de 1S de julho de
1965 (Código Eleltonil), a Lel n.a 9.096, de
19 de setembro de 1995 (Lel dos Partidos
Polltlcos) e a lei n.a 9.504, de 30 de
setembro de 1997 '(lei das flelçiles).

Dê-se nova redação e acrescente o § 20 ao art. 60 do Projeto de lei nO
1.210, de 2007:

.....................................................................••••••••••••••••••••••••••••••••
Art. 60 Os atuais detentores de mandato de Deputado Federal, Estadullt e
Distrital que, até a véspera da convençlo para escolha de candldlltos a,
elelçlo de :Z010, tlzerem comunlcat;liu por escrito, ao 6rglio de dlreçlo
regional, de sua intenção de concorrer ao pleito, comporllo a lista dos
respectfvos partidos ou federaclies, na ordem decrescente dos votos obtidos
nas elelçlies de 2006, salvo deliberação em contrár1o do órgio competente dr/
partido. ,
••••..•........•..... ~............•••.•.••.••........••••..•...•.........••........•...............-\

§ 20 Realizadas as eleições a Que se refere o caput deste artigo, aplicar
se-l!Io para as eleições posteriores os dispostos no § 30 e seguintes do
art. ao da lei nO 9.504, de 1997, aaescentados pelo art. 50 desta lei.

JUSTIFICATIVA

Consoante 'redaçl!lo originai do projeto, as regras de translçio
Impostas pelo artigo .,q.,Q do presente Pl determinam que os atuais
deputados comParSo 'i! lista dos respectIvos partidos ou federaçaes, na
ordem decrescente dos votos obtidos nas eleições de 2002. O texto se
reporta ao passado somente em relação ao quantitativo de votos, pois
que se retrata a eleição e 2002. Destarte, abre margem a
interpretações de que m etlver mandato eletivo dos cargos que
especlfl~ o art. 60 s pr: terá preferência, para qualquer elelçio, na
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lista partIdária a que se refere o § 30 e seguintes do art. 80 da lei nO
9.504/97 acrescentados pelo art. 50 do Projeto sob exame. Desse
modo, a emenda pretende tomar claro que essa preferência a quem
detém mandato eletivo de Deputado Federa~ Estadual ou Distrital
somente valerá para as próximas eleiçõé$ de 2010 e que,
posteriormente a essa eleJçlio, aplicar-se-ão as regras da lista
partidária de forma Igual para todos os candidatos. Por flm,'substltui-se
a expressão "2002" por "2006" para ajustar às eleições ocorridas no
ano de 2006.

Sala das Sessões em 24 de maio de 2007.
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PROJETO DE LEI N.o 1.210/2007
(Do Sr. Regls de Ollve"a)

'";;1CIê AIlira a Lei nO 4.737 de 1965·
- C6digo Eleitoral: 8 Lei nO 9.096
de 1995 - lei dos Partidos
Polltk:os; e a Lei rf'. 9.504 de 1997
• Lei das ElelçOell.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 6". caput e inciaoa I e 1/ do § 10 • do PL 1.210J2007 a
seguinte redaçao, suprimindo-se o § 20 e senumerando-se o § 1° em Parégrafo
Único:

"Art, 6" OS atuais detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual e
Distrital, eleitos no Pleito de 2008, e os de Vere.dor. eleitos no pleito de 2001,
que, até a véspera da convençAo para escolha de candidatos ali próxima eleiçlo,
fIZerem comunicaçlo por escrito, ao órglo de direçao competente, de 8U8
intençAo de concorrer ao pleito, comporao a lista dos respectivOS partidos ou
federaçOes, na ordem decrescente dos votos obtidos nas respectivas eleiçaes,
salvo deliberaçlo em contrârio do órglo competente do partido.

. Parégrafo Único .
I - primeiramente, na oidem decrescente da votaçio obticla, os candidatoa

eleitos pelo próprio partido;
11 - a seguir, os candidatos eleitos que houverem mudado de legenda

partidária após a última eleiçlo, respeitada, igualmente, a ordem da votaçlo
obtida. . "

JUSTIFICAÇAo

A primeira alteraçAo objetiva expandir a regra de transiçAo pare· os
vereadores, tendo em vis1a que as alteraçlles propostas peJo PL 1210/2007,
concementes é lista pré-oidenada", se referem a todas a e1eiçOes proporcionais.
Dal a necessidades de induir os vereadores na regra de trliInsiçAo. A Segunda
alteraçlo objetiva dar prioridade, na oidenaçio da lista, apenas aos candidatos
originários, eleitos pelo próprio partidet ~eixando para o estatuto e a convençlo
decidirem sobre a inclusl/o dos demais candidatos, de acordo com o Interesse
partidário. Outrossim, a emenda substitui a referência a uma data especifica, para
adequar o texto à nova redaçlo do csput, abrangendo as elelçlles municipais.

Sala das sessOes, 12 de junho d 7•

.~- Deputado BRUNO A O
fJ--'- PSDB/u. y..Y?'7

/)l: - .
ElJS~

~
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PROJETO DE LEI~ 1210, DE 2007
(DO SR. RÉGIS DE OUVEIRA)
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Dlsp6e sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de legenda em listas partidárias preordenadas, a
Instituição de federações partidárlâs, o
funcionamento parlamentar, a propaganda
eleitoral, o financiamento de campanha e as
coligações partidárias, alterando a Lei n.o 4.737,
de Hl de Julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n."
9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos Politicos) e a Lei n.O 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das EleiÇÕeS).

No 32EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO .,

Suprima-se do art. 5° do projeto os §§ 5° e 6°, por ele

acrescidos ao art. 24 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997; suprima-se do

art. 5° do projeto a revogação ali constante do art. 21 da Lei n° 9.504, de 30 de

setembro de 1997; suprima-se do art. 5° do projeto a revogação do art. 23, dando

lhe a redação abaixo indicada; altere-se a redação dada pelo art. 4° do projeto ao

art. 39 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995, e a dada peJo art. 50 do projeto

80s arts. 17, 18. 20, 22 e 24 da Lei 9.504. de 30 de setembro de 1997 pelas

seguintes:

"M. 40 .

.........................................................................................
"Art. 39. O partido polltlco ou federa~o pode receber
doaç6es de pessoas "Bicas pare constitulçSo de seus
fundos, sendo vedado usá-las no financiamento de
campanhas eleitorais,
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...........................................................................(NR).·

Art. 5" ~ .

........ uu•• u ••••••••

·Art. 17 As despesas da campanha eleitoral serão realizadas
sob a responsabilidade dos partidos e federeçóes ou de
seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.

§ 10 .

§ 2" .

§ 3" .

§ 4" ; .

§ 5" _ (NR)·

MArt. 18. A Justiça Eleitoral fixará o limite dos gastos
eleitorais para as eleições proporcionais, obssrvades as
peculiaridades locais, ouvidos os partidos poI/ficos. em
audiência pública.

§1° A audiência pública será realizada até o dia 10 de junho
do ano em que houver ele/g40.

§20 Os partidos pollticos poderão encaminhar propostas de
valores, considerados os cargos e as pecunarledades
locais.

§3° Ao lixar o limlle dos gastos eleitorais, a Justiça Eleitoral
considerará os valores das prestações de contas das
últimas e/eiÇóes. (NR)"

·Art. 20 Nas eleições majoritárias, o partido, coNgação ou
faderaçAo partidária fará a administração financeira de cada
campanha, usando unicamente os recursos orçamentários
previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Nas eleições proporcionais, o candidato a
cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa
por ele designada, a administração financeira de sua
campanha, usando recursos própriOs ou partidários, ou
doações de pessoas fls/cas, na forma estabeJecide nesta
Lei. (NR)"

':411. 22 É obrigatório para o p.artido, collgaçAo, federação
partidária e para os candidatos abrfr conta...!!:anc1/rJ-

Junho de 2007
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especifica para registrar todo o movimento financeiro da
campanha.

§ 1° Os bancos são obrigados a aceitar o pedido de abertura
de conta de Qualquer partido ou candidato escolhido em
convenção, destinada à movimantaçllo financeira de
campanha, sendo-/has vedado condicioná-la a depósito
mlnimo.

.....................................- (NR)

·M. 23 A partir do registro dos comités financeiros, pessoas
f1llica8 poderão fazer doações em c(inheiro ou D:st/lfIljve/s Dm
dinheiro para campanhas eleitorais aos cargos,
proporcionais, obedecido o disposto nesta Lei.

§ 1° As doaç6es e contribuições de que trata esta artigo
fiCtJ/Tlllmltadas:

I - no caso de pessoa fisica, a dez por cento cios
rendimentos btUtoS auferidos no ano antertor à elaiçSo, não
podendo ultrapassar dez mil reais;

11 - no ceso em que o candidato às eleições proporcionais
use recursos próprios, ao valor máximo de gastos
estabeleCIdO na forma desta lei

§ JO A doação de quantia acima dos limitas fixados nesta
artigo sujeita o infrator ao pagamento de multa no valOr de
cinco a dez vazes a quanlia em excesso.

§ 40 As doações de recursos financeiros somente poderão
ser efetuadas na conta mencionada no art. 22 desta lei por
meio de:

1- cheques auzados e nominais ou transferência elalriJnica
de depósitos;·

11 - depósitos em espécie devidafTHHl~ Identificados até o

Hmite fixado no inc. Ido § 1° deste artigo.

§ 5" Ficam vedadas quaisquer doaç6es em dinheiro, bem
como de troféus, prêmios, ajudas de qualquer eSpécIe feitas
por candidato, entre o reg/tltro e li eleição, li pessoas físicas

ou jurldicas. (NR)"

§ 6" Os limites fix.ados neste artigo aplicam-se ao total dfl

doar;pes que cada pessoa flsica efetuar nas campanhas
elBit/N'a~in determinado ano, indepandenteme'1te do
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número de doações que forem feitas.

Junho de 2007

§ 7" Os valores mencionados neste artigo seriio corrigidos,
a cada eleição, pelo Indice de Preços 80 Consumidor Amplo

{lPCA} ou, na ausência deste, de outro indicador
semelhantll. (NR)"

"Art. 24 ~ vedado a partido e candidato, receber, direta ou
indiretamente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro,

inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie,
procedente de entidade ou governo estrangeiro ou de
pessoa juridica.

§ 1° ~ vedado aos partidos, coligações, federações
partidárias e candidatos majoritários receber, direta ou
indiretamente, recursos em dinheiro ou estimáveis em
dinheIro, para financiar campanhas para as eleIções
majoritárias que não sejam os previstos no art. 17 desta Lei.

§ 20 .

§ 3° .

§ 4° (NR)"

JUSTIFICAÇÃO

A proposta de financiamento público exclusivo, apesar de
suas boas Intenções, é excessivamente rlgida, apresentandO grandes

Inconvenientes. Impede que os cidadãos participem das campanhas eleitorais
apoiando os candidatos com os quais se identificam. Toma os partidos totalmente

dependentes do Estado, ao invés de obrigé-los a buscar apoio direto na
sociedade. Existe Inclusive o risco de a medida Inviablllzar as campanhas dos

candidatos proporcionais, que certamente seriam os úlUmos a receber os
recursos do financiamento público, já que a tendência dos partidos é de priorizar

as candidaturas majoritárias.

A emenda aqui apresentada f1exlbiliza a proposta,

permlUndo que 04 cld~possam contribuir com as campanhas eleitorais dos
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candidatos às eleições proporcionais - as eleições majoritãrias, contudo,
pennanecem financiadas pelos recursos púbflC06, na fonna proposta pelo projeto.

Somente são permitidas doações de pessoas físicas, sendo proibidas as doações
de pessoall jurldicas, as quais coostituem;"'em -g,Ilnde parte dos casos,
"investimentos·, que esperam retomos Incompativeis com os interesses públicos.

Sala das Sessões, em de de 2007.

Deputado l,.;AI'Uo(;I::>

?. 1;)úV\. t?h
jp.e.~ ~,~.
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PROJETO DE LEI N" 121012007
(do Sr. Régis de Oliveira)

Junho de 2007

DiBJlÕe mfJre 8ll pesqui.... "leilDrais, O voto de
legenda em lisJas partidúias JlI'llllI'deaad a illsJilUiçlo de
fcdClllÇÕeS partidérias, o limciOD8lDCD1o parlam.mtar, a
propaganda clcilon1, o financiamaJlD de ""mpanbo e ..
coligações partidúias, akerudo a Lei D.· 4.737, de 15 de
julho de 1965 (Código Eleitmal), a Lei Do°9.096, de 19 de
setClllbro de 1995 (Lei dos Partidos Pollticos) c a Lei Do·

9.504, de 30 de selC111bro de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIo

Suprima-se, DO art. 2", o art. 111 e a revogação do art. 1·10 da Lei
4.737165 (Código Eleitoral), no art. 3·, o § 5· do art. !l-A da Lei 9096195, Co no art. 5°, a
revogaçiD do § 2° do art. S9 e dos arts. 60, 85 e 86 da Lei 9.504197 e o § S" do art. 24;
a1tere-se para a seguinte a redaçio dada pelos artieos 2° e SO do projeto aos artigos 108. 109
e 112 do Código Eleitoral e aos artigos 5°,8° e lO da Lei 9.504197:

au u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••• •• n .

___ n ••

.,
"Art. I08 Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um
partido ou fedmção quantos o respe..1ivo quociente partidário
indicar, na ordem da volação nominal que cada um tenha recebido.
(NR)"
"AJ1.109
...........................................................................................................
u u ••••••••••••• .

..
Parágrafo único: O preencl1imClIto dos lugares com que cada
partido ou federação partidéria for contemplado far-se-á segundo a
ordem de votação recebida pelos seus C8I1didatos. (NR)"

AJ1.S·
u •• ••••••••••••••••• •••• •••• ••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

...........................................................................................................
..
..Art. S· Nas elei\'ÕCS proporcionais contam-se COIIlO v61idos
apenas os votos dados a candidatos regu\arrnc:nte inscritos, às
legendas partidárias e às de fedmções. (NR)l/ /
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"Azt. 8° A escolha dos candidatos pelos partidos ou fedtzlÇÕeS e a
deh'bc:ração sobre coligações para as eleições majorit6rias devem
ser feilall DO pcrIodo de 10 a 30 de junho do 8110 em que se
realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto
e rubricado pela Justiça Eleitoral.
§ I·(REVOGADO)
§ 2° Para a realizaçio das convenQÕeS de escolha de candidatos os
partidos poderio usar ptuitamente pricIios públicoa,
respoosBbi1izand~se por danos causados com a realização do
evento. (NR)"

"Art la Cada partido ou federaçio poderá registrar candidatos para
a Cimara dos Deputados, Cimara Legislativa, Assembléias
Legislativas e Cimar&s Municipais até cento e cinqüeota por cento
dos lugares apreencher.
§ \0 No caIO de ai COIIvençé)es para a escolha de caodidatos Dia
indicsran o número máltimo de candidatos previsto neste artigo, o
panido ou federaçio poderá preencher as vaga remanescentes até
selseD18lti&s antes do pleito.
§ 2" Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fraçio, se
inferior ameio, e igualada a um, se igual ou superior.
§ 3· Do número de vaga resultante das regras previstas neste
artigo, cada psrtido ou federaçio deverá reservar o núnimo de
trinlll por C«Ito e o máximo de setenta por ccoto para caodidaturas
de cada sexo.

JUSTIFICAÇÃO

A alterações efetuadas por esta emenda visam retirar do projeto o
sistema de listas .preordenadas, voltando ao sistema de listas abertas até hoje vigente no
J)lÍs, mais democrático e sensível às posições dos cidadãos.
PBIeCIHIOS, contudo, que o fim das coligações proporcionais e a possibilidade de criação
de federaç6es aio dois avanços do projeto que merecem ser mantidos. .

Os dispositivos do projeto que estruturavam a lista preordenada
foram retirados, em alguns casos simplesmente voltando à redação anterior, "revogando as
revogeçlles", ou suprimindo as s1teraçOes efetuadas, e, em outros, incorporando a figum
das fedenções aos artigos anteriormente vigentes.

Sala das Sessões, em de de 2007.
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PROJETO DE LEI No. 1.210, DE 2007

Junho de 2007

EMENDA ADITIVA
(Da Deputada Solanllt Amaral)

Acrescenta ao Projeto de Lei No. 1.210, de 2007, que .. Dlsp6e
sobre b pesquisas eleitorais, o voto de iellenda em listas partidária
preordenadas, I instituiçAo de federaçllea partitirias, o funcionameuto
plrlamentaf, I proplgand. eleitoral, o finlneiamento de campanba e as
coligaçlles partidárias", modificaçliea ao art. 84 da Lei No. 4.737, de 15
de juibo de 1965 (Código Eleitoral) e ao art. 10 da Lei No. 9.504, de 30
de setembro de 1997 (Lei da E1eiçliea)". .

EMENDA ADmvA

Art.10._ __.._ __ _ _. ._.._ _

.Art.], __ _ _ __.__.._._.__.._ _._".._ •

..Art. 84. A eleiçAo para I Climara dos Deputados, AssembWlas Lqlsiativu e
Câm.ra Municipais obedecerá ao principio do voto dilJtrltal, na forma desta lei. .

Art.5 _._.__._ _ _ _ _ _ _._ _

"A.r1.10._ _._._ _ _ ..•_ _ _ _. .. _

"Parágrafo 1" Cada partido ou federaçAo regilJtrará a partldpaçAo de
candidaturas remiulnas na proporçlo de ama C8J1did.tura feminin. p.... cluu
candid.tura maculinas. .

"Parágrafo 1· Na elabo...çio das listas preordenadas para a Climan dos
Deputados, Climara Legislativa, Assembléias Legislativas e Climaras Municipais, a
cada dnas candidaturas masculinas corresponderá a indicaç10 de uma candidatura
feminin. e lUlIim consecutivamcnte até a concluslo da lista.

"Parágrafo 3" No caso de as convenç6ea para a eacoUla de candidatos nlo
indicarem o aúmenl mbimo de candidatos previlJto neate artigp,. o partido ou a
federaçAo J!Odtrá preencber as vagas remanescentes, observaf~ o disposto no
Parágrafo 1 deste artigo, até sessenta dia antes do pleito.
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t concreta a consciência da sociedade quaato à urgente premência de coJTicir
.1 inúmera distorça.. que e....cterizam O liltelllll eleitoral b....ileiro.

Eatre ia. inúmeras deficienciu qae avultam do. diploma objeto de
aperfeiçolmento por parte do Projeto de Lei No. 1.210, de 2007, d..taam....
tamb6m, I questio do voto proporcional e da reduzida representatividade de
mulher.. nl qualidade de etladidatu a cargos ao Poder Lecistativo.

Com o prop6slto de proporcionar à. iniciativa ora elll proeeaao de eume a
CObereta posslbflldade de aprimorar o sistema eleitoral brasileiro, lubmeto ao
discernimento desta CUI a presote emenda aditiva ao Projeto de Lei No. 1.210, de
1007.

Em primeiro lugar, d..taca-se a introduçlo, DO C6dlgo Eleitoral, do voto
distrital, para substituir a instituiçlo do voto proporeiollaL A opçAo pelo voto
distrital, por parte desta Ca.a, evidenciará que o legislador esti, de fato, preocupado
em conferir efetiva represeatativldade '0. candidato. regionais. O que pnulCini •
todo OPais estar representado lia Clmara dos Deputados.

No que tallge à baixa represelltatividade femÍIIllla no Imbito do Poder
Legislativo, impél_e garantir a esse univeno da populaçAo brasileira colldiç&es
pica... no imbito dos partido. polltieol a que sstio ""iadu, para tançarem-se
eaadidatu.

Assim, para propon:iollar uml maior particlpaçlo du mulberes nos pleitos,
tomamos a iniciativa de introduzir na Lei das Eleiçêlel salvaguarda d..tilllda a
p ...ntir que p.... esda dois eandidatos do sexo masculiao seri .eolhld..
obrigatoriamente, para ler candidata, uma mulber.

CoaseieDte de que ..ta Cua bem sabeni compreeDder o alcaDce da presente
proposta, aa medida em que aperfeiçoam tanto o C6digo Eleitoral quanto a Lei du
EIeJçêIes, sub.eto esta iniciativa aOI discernimento de meuI Nobres Pares.

Sala du Sessões, ••••"".." •• de JUDbo de 2807.
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PROJETO DE LEI H.o 1.21012007

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais. o voto
de legenda em listas partidérias
preordenadas. a instituiçao de federaçOes
partidárias. o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligaQtles partidérias,
alterando a lei nO 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), a Lei n.o 9.096, de
19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
PoIlticoS) e a Lei n.o 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições).

EME~·:eAk)ITIVA . "Nº 35
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame e co-autores)

In:I:.::,-n-se onde couber OI seguintes artigos de lei, d8ndo-u-
lhe a numeração apropriada: .

Art. 1" - A eleiçAo proporcional para os cargos elellvos n8 Cêmara
dos Deputados e nas Assembléias legislativas terá lugar mediante inecriçlo e
registro dos candidatos filiados a partidos pollticos é disputa pelas vagas
existentes e estabelecidas em distritos ou circunscriçOes eleitorais, nas quais seré
dividido o Colégio eleitoral, para as respectivas eleiçOes.

§ 1° - A divido do Colégio eleitoral para as eleições aos cargos na
CAmara dos Deputados e nas. Assembléias Legislativas seré feita confonne
Resoluçao do Tribunal Superior Eleitoral, que estabelecerá o nÍlmero dos distritos
eleitorais em cada Estado e no Distrito Federal, variando de o mlnimO de 2 (dois)
distritos alé o máximo de distritos equivalente à metade do nÍlmero de cargos
eletivos para a Câmara dos Deputados cuja representaçAo estiver em disputa.

§ 20 • A delimitaçao territorial, judiciária e administrativa dos distritos
eleitorais, obedecida a fixaçao do número destes e das cadeiras em disputa
estabelecida por Resolução do Tribunal Superior Eleitoral, obedecidos os
seguintes critérios, para a Cêmara dos Deputados:

I - equivalência, tanto quanto posslvel, do nÍlmero de eleitores;

" - equivalência, tanto quanto passlvel. do n~mero de habitantes;
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11I - contigllidade do territ6rio. do distrito. com a pres8rvaçlO, tanto
quanto posslvel, da integridade municipal;

IV - disponibnidade de meios regulares de transporte urbano ou
interurbano. ·quando o território do distrito abranger áreas de municlpios distintos

§ 3D
- Para fins da divido territorial dos distritos e I1)lInutençlo de

equivalência do número de eleitores e de habitantes, admitir-se-é variaçao
percentual, para mais ou para menos, entre os distritos conforme estabelecidos
na Resoluçao do Tribunal Superior Eleitoral, de 5% (cinco por cento).

§ 4D
- Quando haja modllicaçAo na divisa0 tenitorial mooicipal do

Estado, apÓ$ a divisão estabelecida pelo Tribunal Superior Eleitoral, h* rnenoa de
2 (dois) anos da data da eleiçAo, prevalecerá a repartiç40 distrital anterior,

Art. 2" O total dos cargos eletivos em disputa a cada eIeiçlo seril
correspondente ao número total de Deputados que a legislaÇlo eleitoral estipular
pare a representaçAo dos Estados e do Distrito Federal na Clmara dos
Deputados, e para a representação nas Assembléias Legislativas, cOllfonne o
disposto na Constituiçlo estadual e na legislaçAo eleitoral vigente.

Art. 3· Considerarn-se suplentes da representaçAo partidária, pela
ordem dos votos individualmente obtidos. os candidatos nAo eleilDs no distrito
eleitoral em que se tenham inscrito e hajam disputado a eIeiçlo.

Parágrafo tln!co. A suplência senl em relaçAo aos candidatos eleitos
pelo partido e pelo distrito ou circunscriçlo respectiva.

Ar!. 4· Cada partido polltico inscreverá candidatos até o número total
das vagas distribuldas ao distrito pelo qual seus candidatos conoorrerao.

Art. 5· Serio considerados elelos aos cargos em disputa, os
candidatos. urna vez atingido pelo partido polltico de seu registro o quociente
eleitoral, pela ordem do maior número ele votos válidos que hajam obtido no
distrito eleitDral de sua inscriçlo.

Art. a· O sistema propoi'clonal de voto por ciR:unscriçOes ou distritos
poderá sar utilizado para as eleiçOes dos Vereadores As Câmaras Municipais. por
efeito ele leis estaduais.

Art.7·Pennanecern em vigor os artigos 106 B 113, da Lei no. 4.737,
de 15 de julho de 1965, no que nAo conflitarem com a presente leI.

Art. 6· Revogam-slI 8S disp05içOe& em contrérlo. em especial o
artigo 86, da Lei no. 4.737, de 15 de julho de 1965.
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JUSTIFICATIVA
Junho de 2007

A presente emenda aditiva visa estabelecer novo sistema proporcional
para as eleiç6es para as Casas Legislativas. circunscrevendo o colégio eleitoral a
unidades menores que a circunscriçAo atualmente equivalente ao Estado da
FederaçAo. Assemelha-se ao sistema de eleiçAo por distritos, sem alterar o
sistema proporcional para elelçao dos Integrantes dos Poderes legislativos da
Uni~ e dos Estados. podendo vir a ser estendido aos Municlpios.

",
Obtém-se, assim, as vantagens propaladas para o sistema de voto distrital,

sem alteraçlo o sistema eletivo proporcional, pela reduçAo territorial e repartiçAo
do colégio eleitoral em 5ub-circunscriçOes menores que a atual lTIlICf'Ooo

circunscrlçAo equivalente ao Estado.

A proposta ora feita é de grande simplicidade, resumlndo-se, na prética, •
reduçlo proporcional da circunscriçAo eleitoral estadual, para as c1rcunscrlçOes
ou distritos eleitorais que serao estabelecidos, por cada Assembléia legislativa
estadual, nas eleiçOes que se venham a realizar no Colégio eleitoral
correspondente aos Estados da Federaçio. para a CAmara dos Deputados e para
as Assembléias Legislativas. Assim, reduz-se a abrangência do Colégio eleitoral
da grande unidade polltico-territorial para c1reunscriçOes menores, em que aquela
se subdiVldlnll para fins eleitorais. exclusivamente.

É Importante ainda ressaltar que o projeto nllo contraria o sistema
proporcional determinado pela Constituiçlo da República. apenas modirlCa o
critério para delimitar as c1rcunscriçOes eleitorais, razAo pela qual sua aprovaçAo
implica na ravogaçAo do artigo 88, da Lei no. 4.747, de 15 de julho de 1985, o que
se previu expressalTl\lnte na proposição ora elaborada.

Os candidatos seraa inscritos pelos partidos palltic;os nas cilCUn&<:l içOes
que escolherem em conjunto com a direçlo e ótgAos partidários e onde
concorrerao • eleiçAo, nAo havendo assm qualquer determinaçAo vulnerando a
autonomia partidária. O somatório dos candidatos eleitos nas respectivas
circunscrições em que foram inscritos e onde disputaram a preferência do colégio
eleitoral comporá a corpo legislativo para os quais forem eleitos, sem prejulzo
dos critérios de proporcionalidade estabelecidos na lei eleitoral em vigor.

Sala das ComissOes, em 12 de junho de 2007

, Deputado
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(Do Sr. Regia deQ~
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Altera a Lei nO'4.737 de 1965
Código Eleitoral; a Lei no 9.096 de
1995- Lei dos Partidos PoIlticos; e
a Lei n" 9.504 de 1997- LeI das
EleiçOes.

EMENDA ADITIVA

o alt 8" da Lei n" 9.50411997, na redaçao dada pelo PL n" 1.210f2007, tiC8
acrescido do seguinte § 4°, renumerando-se os demais:

Art. 80 .

§ 4°· Aorganizaçao da Ista partidária, na forma do art. 3°, deveré observar, a
cada eleiçAo, um percentual mlnimo de renov8ÇêO das candidaturas I ser definido
pelo estatuto partidário.

JUSnFICAçAo

A emenda objetiva garantir que a organizaçAo das listas partidárias obserw
um percentual mlnimo de renovaçAO das candidaturas, possibilitando que novos
fiUados tenham oportunidade de acesso às listas, favorecendo a renovaçlo de idéias
e, consequentemente, do debate polltico brasileiro para o fortalecimento da
democr8eia.

Sala das lesslles, 12 de junho de 2007.

~ _dOW:~
1_ PSDB-GO

Je1V

)C~
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PROJETO DE LEI tf' 1.210, DE 2007

Junho de 2007

DispOe sobre li pesquisas eleilDrall, I.
in&tilUiçIo de fedelBQllel PIIrtldtrias, O
fundonamentD partamentllr, • propagancll
eleilonll, O financiamenlll de carnpllnhl e _
coligaçCles PIIrtidérias, .lIeIando • Lei n."
4.737, de 15 de Julio de 1965 (Código
E1eitOl8l), • Lei n." 9.Oll6, de 19 de lIlIlembnl
de 1995 (Lei dos Pattidos PoIllIcos) e 8 Lei
n.' 9.504, de 30 de l8tembIo de 1997 (Lei
das EIeiç(Ies).

EMENDA DE PLENÃRIO

Art. 1°. O art. 1° do Projeto de Lei 1.210, de 2007, passa a vigorar

com a seguinte red.ç1o:

"M 1° Esta Lei dispOe sobre as pesquisas eleitorais, a
instituiçAo de federaçOes partidárias, o funcionamento
parlamentar, a propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as coligaçOes partidárias, alterando a
Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965 (C6digo ElellDra~,

a lei n.o 9.096, de 19 de setembro de 1995 (lei dos
Partidos Pollticos) e a Lei n.o 9.504, de 3D de setembro
de 1997 (Lei das EleiQOeS).•

Art. 20. Suprimam-se as alteraçOes ao artigo 109 da Lei 4.737, de 15

de julho de 1965 (Código Eleitoral).

Art. 3°. Suprimam-se as alterações ao artigo 5°, ao artigo ao, caput e

§§ 30, 4°, 5°, 6", 70, BD e 9", aos artigos 10, 12, 83, § 3°, 85 e 86 da Lei 9.504. de

1997,

Art. 4°. Suprima-se integralmente ti artigo 6" do presente Projeto de

Lei.
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JUSTIFICAÇAO

As presentes modificações visam a preservar a liberdade dos

eleitores brasileiros de poder escolher por -c'&I1r própria oe candidatos que

pretendem eleger. Nesse sentido, manter, na pretensa reforma eleitoral, 81 listas,
fechadaa e preordenadas peles partidos representaria grave vioIaçAo •

democracia. pois, uma vez instalado tal sistema. o povo se veria privado lIté

mesmo da faculdade de escolher seus representantas, traço caracterlstico do .

Estado Democrático de Direito. Assim, a InstalllilÇllll da5 H5ta5 fechada em

elelçOes parlamentares mostrar-te-ia como fonna de concentrar nas mAos dos

diretórios partidários as decisoes referentes iI represenlaçlo pontica dos cidadlos

do nosso pais.

..
Sala das 5essOes,

Diante disso, apresento esta emenda como forma de evitar o

sistema de fistas fechadas, para que possamos prestigiar nAo samenle a

&berdade de escolha dos nOlSSOll compatriotas eleitores, maa, Igualmente, sua

capacidade de discernimento acerca daquilo que eles acreditam ser o melhor

caminho para o pais.
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PROJETO DE LEI N· 1210, DE 2007

Junho de 2007

0Isp6e sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partld'rlas
preordenadas, a Instltulçllo de
federaçlles partldártas, o

. 'funclonamento partamenblr, a
propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as collgaçGes
partldllrlas, altenlndo a lei n.• 4.737,
de 15 de julho de 1965 (CóclIgo
Eleitoral), a lei n.• 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (lei dos Partidos
PoIlt1cos) e a lei n•• 9.504, de ]0 de
setembro de 1997 (lei das Elelçlles).

EMENDA ADmVA

Inclua-se no Projeto de Lei 1210, de 2007, onde cou~r,

o seguinte artigo:

"Art. O trabaiho prestado a servi90 de candidato,

comité eleitoral, partido ou coligação em campanha eleitoral é de

natureza voluntária, prestado por filiados ou simpatizantes, nlo

configurando em nenhuma hip6tese vinculo de natureza

empregatfcia.•
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:1:-,- ?

o objetivo da presente Emenda Aditiva é determinar que o
"serviço prestado em campanha eleitoral tenha natureza voluntária,

tendo por finalidade a redução dos gastos da campanha, o eSUmulo à

cidadania e o combate à Influência do poder econômico no resultado

eleitoral.

Ante oexposto, esperamos contar com o apoio dos nobl'88

pares para a aprovação da emenda aditiva.

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2007.
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PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007
(Do. Sr. Regis de Oliveira eoutros)

Junho de 2007

'Dispõe sobre as pesquisas eleitonis, o voto
de legenda em Islas partidérias preordenadas,
a instituição de federações partidárias, o
funcionamento parlamentar, a propaganda
elettoral, o financiamento de ca""anha e as
colig8QÕl!S partidárias. alterando a Lei nO
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei n' 9.096, de 19 de setembro de
1995 (lei dos Partidos Pollticos) e a Lei n°
9.504, .de 30 de setembro de 1997 (Lei das
EJeiç6es)."

N'039
EMENDA DE PLENÁRIO:'

(Do Sr. Deputado Domingos DuIra - PTIMA eoutros)

Dê-se nova redaçao ao §1" e acratenle-se §6". ao art. 17 da lei n°
9.504. de 1997, na redação que lhe deu oart. 5° do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007:

·Art. 17.....
§1°. Em ano eleitoral. a lei orçamentâria respectiva e seus créditos

adicionais induirão dotação, em rubrica própria, destinada ao financiamenID de'
campanhas eJei\orais dos cargos majoritários. de valor equivalente ao número de
elettores do Pais. multiplicando por R$ 7,OOisete reais), tomando-se por referência o
e1ettorado existente em 31 de dezembro do ano anterior à elaboração da lei
orçamenlilria.

§SO. Observadas as regras definidas nos parágrafos anteriores, o
fin anciamento privado das campanhas eleitorais dos cargos proporcionais lerIo um
teto máximo de gastos aser delinido pela Justiça EIeitood.·

Justificação.

Estamos propondo através de uma outra emenda que a lista
preordenada só entrará em vigor em 2014. Para pre5e1Var, entre este pertodo de
transição, o ftnanclamento pObllco, propomos através desta emenda o seguinte: a)
manter o financiamento público, já a partir das eleições de 2008 para os cargos
majcriários fonte principal da interferência do abuso do poder econ6mico; b)
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estabelecimento de um teto pela Justiça Eleitoral para as canádaturas proporcionais.

AtravéS desta emenda, coerentemente com 11 necessidade de um
perlodo de transição para entrada em vigor da lista preordenada e, ao mesmo tempo
IlImbém, de forme gradual, garantir o financiamento púbico. NlI8te sentido,
apresentamos apresente emenda eesperamos que amesma obtenha o'acelte desta
Casa

Sala daI seslões em 12 de junho de 2007.
"

Justli'l18 tu IllIIutiI

~~.,..".
/'DOmIngos Dutra

Deputado Federll- PTIMA
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PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007
(Do. Sr. Regis de Oliveira e outros)

'Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de legenda em listas partidárias Pf'l(lIdenadas,
a InstitulçAo de federações partidãrias, o
fundonamento parlamentar, a propaganda
eleitoral, o financiamento de C8lq)8llha e as
coliga9fles parlidàrias, alterando a Lei n'
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
EleiloraO. a Lei nO 9.096. de 19 de selentro de
1995 (Lei dos Partidos Pollticos) e a lei n'
9.504, 'de 30 de setembro de 1997 (lei das
Beições)."

EMENDADEPLENARJo N° 40
(Dq.Sr. Deputado Domingos DutrlI- PT/MA. outros)

Junho de 2007

Inclua-se o seguinte §6', ao art. 17 da lei nO 9.504, de 1997, na
redaçAo que lhe deu oalt 5' do Projeto de Lei n'1.210, de 2007.

'§6'. Os PaJlidos PoHticos 011 Fedlll8Çiles Partidãrias deveria reservar
parte do tempo destinado aos programas nacionais e regionais, no rádio e na
leIevlsio, para esclarecer asociedade brasileira acerca das mudanças nas regras do
processo eleitoral'.

Justlt1caçio.

As profundas mudanças que se pretendem Introduzir na Legislação
eleitolal, notadamente com as· listas partidárias, não tiveram o necessário
aprofundamento no conjllllo da sociedade brasileira, razão pela qual devem ser
meI10r debatidas.
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..Os partidos pollticos eJou as federações partidárias deYem ter a
responsabiíéladê'dit 16'.'3~ 0StCS informações e esdarecimentos asua militàncla eao
conjunto da população brasileira.

SIII dlccetsões em 12 de junho de 2007.

JustIÇlII fiz ",Juta
---

~~;r--
"OcimlÍlgos Dutra

Deputado Federal- PTIMA

~.
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166 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do. Sr. Regis de OOvelra eoutros)

Junho de 2007

2007.

"Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o volo
de legenda em listas partidárias preordenadas,
a inslluição de federações partidãrias, o
funcionamento paIlamenlal, a propaganda
eleitoral, o financiamento de campanha e as
coligações partidãrias. alterando a Lei n"
4.737, de 15 de julho de 1965 (C6cigo
Eleitoral), aLei nD 9.096, de 19 de setembro de
1995 (Lei dos Partidos PoIlticos) e a Lei no
9.504,..de 30 de setembro de 1997 (Lei das
Beiç6es).'

EMENDA DE PLENARIO"
(Do Sr. Deputado Domingos Dutra - PrIMA eoutros)

Indua-se o seguinle arl 109-A, ao art. 2" do Projeto de Lei no 1.210, de

"Art. 11l9-A. As regras para escolha dos candidatos eleitos de que trata
o 811109 eseu parágrafo único terá vigência apenas apartir das e1eiçtles de 2014".

JusUllcaçio.

As profundas mudanças que se pretendem IntrodUZIr na leglslaçlO
eleitoral, notadamente com as listas partidárias, nAo tiveram o necessário
aprofundamento no conjunto da sociedade brasileira, razão pela qual devem ser
melhor debatidas.

o atual sistema de votaçio está em vigor há mais de 100 anos,
estando, portanto, enraizado na aJltura brasileira. Desta forma, toma-se autoritário e
com resultados imprevislveis, uma alteração tão profunda como a pretendida no
projeto original.

Toma-se necessário um perlodo de transiçAo para que estas mudanças
entrem em vigor. A data indicada na presente emenda possiblita que os partidos, de
forma pedagógica, possam intonnar aos seus mililantes e ao conjunto da sociedade.
Bem como entidades representativas dos mais variados setores sociais do pais
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disculam as IIKIdanças em debate.

Neste penado de transição, os partidos. obrigatoriamente, em seus
programas de caráter nacional e estadual, no rlIllio e na telev1sllo, reservaria parte
do tempo para explicar as mudanças em questão.

Achamada cláusula de barreira, que volta ao projeto original, e que
dizia respeito unicamente aos interesses dos partidos, teve antes um lapso tempcnl
de mais de 10 anos para entrar em vigor, e acabou sendo - ao final - anulada pelo
Supremo Tribunal Federal. Desta maneira como se impor ITIIdança 110 profunda nos
costumes da sociedade brasileira, ser imposta de supétAo como pretendem os
defensores da apIicaç10 imediata da norma emendada. I

Essa emenda Dbjetiva a fazer com que as regl'il5 contldas 110 projeto
original tenham um penado de transição para entrarem vigor.

Sala das 1016es em 12 de Junho de 2107.

Justiça se fiz na "".

~~.(;
-"6õ"lIns~Dutn

Deputado Fednl- PTIMA
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168 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI tf 1.210, DE 2007
(Do. Sr. Regis de Oliveira eoutros)

Junho de 2007

\

·D~p6e :sobre i\$ pesqui$as eleitorais, o voto
de legenda em listas partidárias preordenadas,
a instituição de federações partidárias, o
funcionamento parlamentar. a propaganda
eleitoral, o financiamento de campanha e as
coligaçlles partidárias, aItetando a Lei nO
4.737, de 15 de julio de 1965 (Código
E1eitoraQ. a Lei nO 9.1196, de 19 de seterrDo de
1995 (Lei dos Pal1idos PoIIllcos) e a lei nO
9.504, de 30 de setembro de 1997 (l8i das
Beições)."

EMENDA SUPRESSIVA DE PLENÁRIO'
(Do Sr. Deputado Domingos Dutra - PTIMA eOutrol)

·Suprlma-se oalt. 39, da Lei nO 9.096, de 1995, na redaçlo que lhe deu
oart. 4" do Projeto de lei rf 1.210, de 2007".

JUstifiCl~ •

•
No momento em que o povo brasileiro exige transpar6neia e

moralidade na polftica e tendo em vista que o principal motivo da atual reforma
poIflica é evitar • influência do poder econ6mico nas campanhas eleitorais, toma-se
incompreensível apennissão de pessoas jurldicas eflsicas financiarem os partidos.

Eevidente que pennitindo que o poder econômico interfira nas vidas
dos partidos, não há como evitar que os recursos de empresas que irigam a
sU5lentaçlo dos pilltidos não sejam desviad05 para manter as campanhas eleitorais.

Se o objetivo da reforma é morarrzar a açIo dos poIfticos com a
insli1uição do financiamento público de campanha, devemos coibir que
financiamell10s privados sustentem os partidos.

Por olllro lado, proibindo apenas contribuição de empresas ~
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partidos, mas possibilitando que pessoas físicas ofaçam, toma-se igualmente diflcil
evitar oabuso do poder econômico com apennissividade de oonbibuiçlo de pessoa
flsica, principalmente quando esta édetentora taRl!lém d&1rande poder econOmico.

Essa emenda objetiva a fazer com os partidos poUIicos sejam
financiados exclusivamente com recursos públicos, nilo dando marg8m pn que
interesses que não sejam 08 da sociedade brasileira possam interferir na democracia
brasileia.

Sala da sess6es em 12 de junho di 2007.

J~ SI fiz",,,.

~OI~
Deputado Federal- PT
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170 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA. DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do. Sr. Regis de orlVeira e outros)

Junho de 2007

'Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o volo
de legenda em listas partidárias preordenadas,
a Institulçao de federcições partidárias, o
funcionamento parlamentar, a propaganda
eleitoral, o financiamento de C8IJ1l8nha e as
coligações partidilrias. alterando a Lei ~
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei nO 9.096, de 19 de setembro de
1995 (lei dos Partidos Politicos) e a Lei nO
9.504, de 30 de setembro de 1997 (lei das
8eições)."

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO·· N° 43
(Do Sr. Deputado Domingos Dutra - PTIMA eoutros)

"Dê-se nova redação ao art. 39, da Lei nO 9.096, de 1995, na redaçlo
que lhe deu oar!. 4" do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007".

"M 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido poIltico ou
federação pode receber doações de pessoas fisicas, desde que devidamente filiadas
aum partido PO/ltico, inclusive para ofinanciamento de campanhas eleitorais."

JU5tifi~O.

~ legitimo que as pessoas f1sicas filiadas aos partidos possam
conbibuir com as campanhas eleitorais e outras atividades partidárias, pois essa
vinculaçlo é saudável, inclusive sendo um fator de fortalecimento das eslnJlunls
partidárias.

No momento em que o povo brasileiro exige transpalênl;ill e
moralidade na poIllica e tendo em vista que o principal motivo da atual reforma
polltica é evitar a influência do poder econ6mico nas campanhas eleitorais. torna-se
incompreenslvel apermissão de pessoas jurldicas e f1sicas financiarem os parlidos, a
não ser que mantenham vinculo politico e ideológico com estas instituições, como é o_
caso das pessoas fisicas filiadas.
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É evidente que pemJitindo que o poder econlmico interfira nas vidas
dos partidos, não há cama evitar que os recursos de ~empresB8 que inigam a
sustentação dos partidos não sejam desviados para manter as campanhas eIeiIDraIs.

Se o objetivo da reforma é mcnIizar a açIo dos poIb com a
instituiçio do financiamento público de campanha, devemos ccibí' que
financiamentos privados sustentem os partidos.

Por outro lado, proibindo apenas contrlbulçAo de empl1lSas lI)S

paIlidos, maspossibifllando que pessoas f1sicas o laçam, loma-se igualmente diIIciI
evitar o abuso do poder eccn6mico cem a permissividade de ccnlribuição de plIssoa
lisica n»filjada, principablente quando esta é detentora também de grande poder
eccnômIco.

Essa emenda objetiva permitir que as pessoas f1sicas lliadas,
vInclUdas Ideologlcanente aos paltldos, possam dar sua contribuição econiInica de
aIXlI'do com uma trajetória polltico-parlldária.

Sala da. sessões em 12 de junho de 2007.

~~tI)
Deputado Federal- PTIMA

.r
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172 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007
(Do. Sr. Regls de Oliveira I outros)

'Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de legenda em listas partidârias preordenadas,
11 insliluição de federações partid6rillS, o
funcionamento parlamentar, 8 propaganda
eleHoraI. o financiamento de campanha e as
coIigaç6es partidárias, alterando a Lei n'
",m, de 15 de julho de 1965 (Código
fleiloral). a lei n" 9.096, de 19 ele setembro de
1995 (l..ei dos Partidos PoUticos) e 8 Lei n'
9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das
ElelçOes)."

EMENDA SUPRESSIVA DE PLENÁRIO
(Do Sr. Deputado Domingos Dutra - PT/MA eoutnlI)

SUplima-se oart. 6" do Projeto de lei n" 1.210, de 2007.

Justlflcaçlo.

Junho de 2007

o referido dispositivo visa ainstituir egaranlir aos atuais ocupantes dos .
mandatos eletivos um privilégio incompatlvel com o Estado Dernoaálioo de DiI1lito.

Conquanto se reconheça os esforços que os atuais legisladores, em
todll5 as instancias, fizeram para se qualificar como tal, nlio se pode compllldulll' na
democracia brasileira com a existência de candidaturas natas, que gozem. de fonna
prévia. com todas as condições de elegibUidade que os demais candidatos nAo teria.

Essa emenda objetiva afazer com que as regras do jogo democrático

172



Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Sexla-feira 22 173

sejam as mesmas para todos. Igualdade de oportunidades são mais compatlveis com
um processo eleitoral isonômico.

Sala da.....ões Im 12 de junho de 2DD7.

Jusllça .efaz na lutI

.-:

~" .., .... - 4-IIC'
omingos Dutra -

Deputado Federaf - PTIMA
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PROJETO DE LEI NO. 1.210, DE 2007.
(Do Sr. Régis de Oliveira)

Junho de 2007

Dlsplle sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em listas partidérlas preordenadas, a
instituição de federações partidárlas, o funcionamento
parlamentar, a propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as coligaçoes par1ldl!lrlas, alterando a
Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código EleitoraQ,
a Lei n.o 9.098, de 19 de setembro de 1995 (lei dos
Partidos Polfticos) ea Lei n.o 9.504, de 30 de setembro
de 1997 (Lei das Eleiçiles).

EMENDA DE PLENÁRIO

Oê-ee ao art. 10 do projeto • ao rnpectIvo palilgl'llfo

único do projeto 1.210, de 2007, a seguinte redllÇlo:

Art. 10 - Cada partido ou federaçlo podenli registrar

candldatoll a Cêmara dos Deputados, Cêmara Legislativa, As8embl6l11a

Legislativas e Cêmaras Municipais, até cento e cinqOenta por cento do n.:anero de

lugares a preencher.

Parágrafo único. No caso de as convenç0e8 para a

escolha de candidatos nao indicarem o número méximo de candidatos previsto
neste artigo, o partido ou a federação poderá preencher as vagas lemanescentes

Bté sessenta dias antes do pleito.(NR)

Restabeleça se o art. 18 da lei 9.504, de 1997. na 6UII

forma atual.

Restabeleça-se os arts. 109, seus incisos e respectivos

parégrafos, com suas atuais· redaçOes, assim como as redaçCes originais dos
t :.

arts: 110, 111 e 112da Lei 4.737. de 15 de julho de 1965 (CódipoEleitoral).
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JUSTIFICAÇAO
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o objetivo da emendl é manter o sistema proporcionai

atual, tal como se pratica desde a eleiçAo de 1950, que pennita ao eleitor votar,
Indistintamente, tanto na legenda partidária quanto em qualquer dOs candidaIDs

por ela Inscr.itoe. Se o objetivo do projeto é pennltir que o eleitor vote apenas na

legenda partid'ria, a manutençlo da redaçlo em vigor nlo impede que o aleltDr o

faça. O que se objetiva evitar é a adoçA0 de 6stas fech~das e bloqueadas, pouco

compatlvelS com a tradlÇlO eleitoral do pais, na medida em que ImpOe l;8Stliçao

80 direito de escolha do eleitor, assegurado em nosso orefen&mei11O JUrldk:o,

desde o Código Eleitoral de 1932.

Uma da_ ju_tlfiC8tlYal pari I adoçA0 do liIUNnI de

lIstaa fechadas e bloqueadas, til como se propOe neste projeto e MS vera6eI

anteriores das propostas de l8formlI polltica é a de viabilizar o financiamenID

público dei campanhas eleitorais, através da lnatituiçlo de fonte pr6p1Íll de

recursos orçamentários, no valor de R$ 7,00 (sete reais) por eleitor alistado em 31

de dezembro do ano anterior ê eleiçlo. Tais f8CU1'SOIl constituiria o fundo de

financlame.nto das campanhas, distinto do fundo partidário, ficando sua aplic:açlo

• cargo doe partidos beneficiários, na fonna proposta.

Para o fim de ll8 preservar, tanto o sistema

proporcional de listas abertas para a escolha de candidatos a deputados federais,

estaduais, distritais e vereadores, e acolher as demais mudanças propostas neste

e nos demais projetos de refonna polltica que o precederam, tomam...

suficientes e bastantes as emendas ora propostas, que nem desvituam o sentido

geraJ da reforma, nem pmlbem o principio de livre escolha dos representantes,

por seus

. ..
Plenário da Cêmara dos Deputados, em 11 de Junho de 2007.

y~~~ :.Á ~ ~ ,
;)'~_ ~~ y\~ ~ ·1 ~

tpV".o,\~,,~.~'l"'~ Deputado PAES LANDIM . ~

()~ ...
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PROlETO DE LEI NO 1.210, DE 2007
(Do Sr. 16gb de OUveira 11 outros)

Disp6e sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em IíI1aa partid6riaa preordcoades, a
ínstituiçlo de federaç&s partidárias, o funcionamento
par!amentlr. I propaganda eleitoral. o financiamento
de campllDha e as coIipçlles partidárias, alterando a
Lei 11.0 4.737. de 15 de julho ele 1965 (CódiIO
Eleitond), a Lei u.' 9.096. de 19 de lll:lembro de 1995
(Lei dos Partidos Polfticos) e a Lei 11.0 9.504, de 30 de
setembro ele 1997 (Lei elas Eleiç6es).

EMENDA SUPRESSNA

Suprim&-se a revopçlo do art. 105 da Lei 0.° 4.737, de 15 e1ejulho ele I96S
(Código Eleitonll). consI8Ille do art. 2" do projeto ele lei..

JUSllFICAnVA

A disposiçlo revoga I norma do CódiIO Eleitoral que permite 80S partidos
reaIizaran eoligaçlles nas eleiç&:s proporcioDais. .

No enl8n1O, I Emenda ColIStitueicmal n.' 52, de 8 ele DllIIÇO ele 2006, 10
disciplinar as eoligaçtles eleitorais, constitucicmalizou esse teIDL Assim, I JRVisIo da
ampla liberdade de çolipçio C5Ié hoje inserta na pIÓpria Cuta Mapa, e projcloll ele lei
que disponham em eontrúio sIo evidentemente inconstitueioallis, ou pelo menos
il\iuridieos, por semn absolllt8lllellte inócuos, pelo que sugerimos • pmente emeDda
supressiva.

Sala das Sesalles, de junhO de 2007.
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PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007
(Do Sr. Régis ele Oüveira eoutros)

Sexta-feira 22 177

DisplIc som as JlClKIuisas clcitomis, o voto de
legenda em listas partidáriu pn:ordenades, a
illStituiçlo de federBçlles partid6rias, o fimciOJllllDeJllO
par!amCllllr, a propeganda eleitoral, o tjDlDcillllleDlO

de CllDpaoha e as coIi~ partidálias, alterando a
Lei 0.. 4.737, de 15 de julho de 1965 (CódiBo
Eleitoral~ a Lei n.0 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Pollticos) e a Lei n.o9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleiç6es).

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se oart. 13 da lei 9.096, de 1995, COIISC8OfC do art. 4" do projeto.

JUS11fICAllVA

o Suprano Tribunal federal decidiu m:euremcnre que o legisJlIdor ordiDério
nIo pode impedir o direito dos partidos a lCICm funclooamento perllllllClltar, pois jaso seria
um delIrespeito à soberania popular, que e1eacu repn:..,.18ntes que, a depeader do partido,
leriam maior ou menor capacidade de rqmscutá-la e quebraria a iSOllOlDia CDIre 05 eleitos
para o Legis1ativo, criando parl8lJleJltllRS ele primeira e sqpmda catepia.

Sala das SesIõcs, de juDho de 2007.
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PROJETO DE LEI N" 1210 , DE 2007
(Do Sr. R6gis de Oliveira e 0\IlI0S)

Dispõe soIne as pesquisas eleitorais, o voto de legenda em listas partidirias
preordenadas, a instituiçlo de~ partidírias, o funcionamento
parlamentar, a propaganda eleitãiãi;=e fi""nanciunento de campanha e ..
colipç&< partidárias, .lterando • lei D.· 4.737, de IS de julho de I96S
(código eleitoral). a lei n" 9.096, de 19 de aetcmbro de 1995 (lei dos
perticlos pollticos) e I lei ... 9.S04, de 30 de setemblo de 1997 (lei das
el~).

EMENDA MODIFICATIVA

~:

Di-ae ao ut. 13 da lei 9.096, de \995. cons1IIIIe do ut. 4" do pojelo, • _pinte

MAn. \3. Tem direito I funcionamento parlamentar, em todu as Casas Lesislativas
para .. quais lenha elegido represenllnle. o putido que, em cada eleiçlo para • CImara dos
Deputados, obtenha o apoio de, DO mlnimo, um por _ dos volOS apurados ....ionalmente. nIo
computados os brancos eos nulos."

JumFlCAnvA

o Supremo Tribunal Federal, apreciando I clAusula ele bmreira COIlSlIIde do m 13
da Lei n.· 9.096, de 1995, _dou que as condiçlles ali eoIipuladu represelltavam uma quebta do
principio da Migualclade de chances" entre os partidos, principio que reputou fundamental para o
Estado~tico de Direito. Assim, 10 impor requisitos que os partidos tenhara de cumprir ...
"""'" direitos de representa9lo i.lOsrais devem _ 110 101I...18 o but.utte para que o pertido
demonstre que I SUl participll\1lo no pleito ae deu com seriedade. Entendemos que um pBrtido que
alcance 1% dos votos válidos no Brasil, o que, atualmente COhCSponde I cen:a de um milhlo de
voeos, dcmonslrou à _icdade a llCriedlldc: de sua partiçi~, paio que lUp'ÍIDOI fixar .
patamar o requisitO para o pleno funcionamento parlunenlar dos partidos.

de junho de 2007.

tr .;6..... '

r'lrf.~'f111
,~p'f' ~'{6~

cJJ\V)'\ DEPUT LOOCALHElROS
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PROJETO DE LEI N" I.210. DE 2007
(Do Sr. Do Sr. Réais de Oliveirae OUlros)

DispIie sobre li pesquisas eleitorais, o voto de
leeeoda em listas partidérias preordenadas, 8

instituiçAo de federsçaes partidárias, o funciollllllleDto
parlamentar. a propapncla eleitoral, o fiJJauciamento
de cunpsnba e li collgaçCes psnIcürIas, alta8ndo 8

Lei 0.° 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitolll1), a Lei 0.' 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos PoUticos) e ,Lei 0.' 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das E1eiçlles).

EMENDA MODIFICATIVA·

oe-se 10 § 4° do art. 17 da Lei 0." 9.096, de 19 de setembro 1995. alterada
pelo art. SO do projeto de lei. a seguinte redaçIo:

"§ 4" O Tnõunal Superior Eleilorlll fad a distribuiçlo dos JalIII'IIOS aos 6rgIos de
direçlo nacional dos partidos poIfticos, dentro de dez dias, contados da data do
depósito a que se refere o § 3°, obedec:idos os sesuiutea criláios:

I - cinco po1' cento, dividido igualitariamente eftb'e todos as partidos com estatutos
registrados DO Tribunal Superior Eleitorsl;

n . lIOVCIIIa e cinco por ccnlo, divididos cotn: os panidos c fcdcnIçOes,
proporcionaImeutc ao número de votos obtidos na última eleiçlo genI pera 8
CImara dos Depulldos.tO

JUSTIFICATIVA

Entendemos que os reC1ll'SOS do financillllelltO de campanhas eleitorais deve
seguir os mesmos critérios que o Congresso Nacional estabeleceu para 8 distribuiçllo do
FUIIdo partidúio. na Lei 11.45912007..
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\ PROJETO DE LEI NO 1.210 , DE 2007
(Do Sr. Do Sr. Régis ele Oliveira e outros)

DispIle sobre as pesquisas e1eitonis, o voto ele
legenda em listas partid6rias precmlmecl·s, a
instituiçlo ele fcdcaç(lelopartidérias, o fuDeiOD8lDento
parlammw, a~ eleitonll, o financiamento
de campanha e BS ooligaçGes plll1idárias, a1lcl1Ddo a
Lei n." 4.737, ele 15 de julho de" 1965 (Código
Eleitoral). a Lei n." 9.096. de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos PoUticos) e a Lei D." 9.S04, de 30 de
setembro ele 1997 (Lei das Eleiçlles).

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 2· do an. 22 da Lei n." 9.096, de 19 de setembro de 1995,
alterada pelo art. S" do projeto de lei, a seguinte m111Ç11o~

"§ 2" O disposto neste artigo DIo se apüca aos casos de candidatura pera
prefeito e Vereador em Municipios onde nIo haja apeia banc6ria ou c:orresponden1e
blncério."

ruSTIFlCATIVA

A realidade hoje 6 que espraiam-se por todo o pais instituiçiles que atuam,
em locais onde nIo existem 1NIneos, como substitutol dcstl:s, alo se justifiCllDdo que os
recursos de campanha nIo sejam neles moviment.dos, ele forma a permitir uma
fiscaliuçlo mais eficaz.

Sala das Sessaes,

.~
~~~ILDOIO CALHEIROS
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. Do Sr. Régis de OlivciJa e ouIroS)

Displlc som u pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em lisIIIs partidárias preorc\cnadas. a
instituiçlo de fedcraç(Ies putid8rias, o fimeiOll8lllCDfD
parlamentar, a propaganda eleitoral, o financÍ8ll1CDtO
de campmba c u coUgeç(lcs JlIlIIIdárias, a1ter1Ddo a
Lei 0." 4.737, de 15 de julho de 1965 (Códi(!o
Eleitoral), a Lei 0.° 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Politicos) e a Lei 0." 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Elciç(lcs).

EMENDA ADmvA

Inclua-BC, DO art. 4° do projeto de lei, dispositivo alterando o art. 49 ela Lei
n." 9.096, de 1995, que pwa a vigorar com a squintc recIaçIo~

"M 49. O Tribuoal Superior Eleitoral, lIpIeCiando requerimento subscrito
pelo ICplC8CDtanlc lcgal elos órgllos D&CioDais dos pII1idoa, 8IIkirÍ7Ná a
formaçIo das cadeias nacicmais, bem como a 1mimU's'o de inserções
1JIIÇÍ0II&is, obscnr8lldo os scguimcs critérios :

I - ao partido com R:gistro definitivo de seus estatutos DO Tribuual Superior
Eleitoral que tenha collCOlTÍdo ou VCIIha a COIlCOlICl U eleiç(lcs gCl8is pIII'6 a
CAm8ra dos Deputados, elcgmdo, em duas elciçOcs COilSCCUtivas,
reprcscntantcs em, 110 m/nimo, ciDOo estados, obtcDdo, ainda, 111II por cento
elos votos lIpUnlfos 110 Pais, uIo computados os b'811COS e os nulos, SIeri
uscgurada:

a) a realiDçlo de IDD progJ81111 por scmcstte, em cadeia nacioDal, com
dlll'llÇllo de dez minutos cada;

b) a utilizaçllo do tempo total de vinte minutos por scmcSIJe em ínlIerç4les de
trinta acguodos ou 1IID minuto;

II • ao partido ou fedcraçlo que tenha elcaido e lIIlIIlteDba fililldos, DO

1ilÚIiIIIO, IJ& R:prumtaDtes de diferentes Estados, l! assegurada a R!6li7!!çIo
amraI de 1IID prognIID8, CIII cadeia1JIIÇÍ0000, com aduraç'o de dez minutos;

li . 80 partido ou fcderaçAo que DIo teDba Rtr:ndido ao disposto DOS Incisos
lIIIlcriora fica assegurada a realizeçJlo de 111II programa em cadeia DlIcional
em ceda semelllfto, com a duraçlo de cinco minutos, DlIo CUjlmlatiy6f com o
tempo pnMsto IIOS incisos anteriOR:S.

181



18~ Sexta-feira ~~ DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

§ lO, Os programas em bloco DIIo poderio ser subdivididos OU

lI'8lISformados em iDseIçlIes.

§ 2" Os tribunais regionais eleitorais, apreciando requerimento subscrito por
teptCSCIltaDtc lepl cios 6ra1os partidários regiOll8is. autorizIrIo, llII
respectivas circllllSCIÍçõcs, a utilizaçlo do tempo de vinte minutos por
semestre, para inserções de trinta scgUbdos oitum miDuto cada, 80 partido
que tenha representantes eleitos DaS assembl&s IcgislaliVlS c DalI c8mIIrlIS
dos vereadores, rcspcctivamcnle

JumFlC"11vA

o Tribunal Superior Eleitoral baillou, em 19 de dezembro de 2006, a
Resoluçlo Doo 22.503, com o fito de adequar os pnlCedimcntos reJatiV118 80 eJireito de
anteDa dos partidos polflicos ao entendimento IJIIIlÍfestado pelo SlF na ADIn que julgou
inconstitucional a cláUsula de bllTeira. Entendemos que o contclldo dessa lIOI1DIS dewm
ser incorporadas na própria legislação eleitoral, pelo que apresentamos a peseDte emeuda
aesse sentido..

Sala das Sessões, dcjUDho ele 2007.

'IWO~
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PROJETO DELEI N" 1.2I O• DE 2007
(Do Sr. Do Sr. Régia de Olivein e OUIIOI)

Sexta-feira 22 183

Displle sobre u pesquisa eleitorlis, o volo de legenda _
IiSlllS JlIrIidáriu p=nlcnldas, • insIiluiçlo de fedellÇlles
JNIIdclirlu, o lImclonamcnlO pIII'IImcnIBr, • pr1JpIIpIJda

eleilllnl, o filllllCiaJncntu ele camplllha e u col~

partidirill, ...... Lei n.· 4.737, de IS de julho de
1965 (Código E1eitolal), a Lei n.. 9.096, de 19 de setembro
de 1995 (Lei dos Partidos PoIIticos)e. Lei n." 9.S04, ele 30
de st.tembm de 1997 (Lei das E1eiçlles).

EMENDA ADITIVA

Incl...... no aJt. 4· do projeto ele lei, dispositi\lO aItenndo o lIt. 41 ela Lei n,·
9.096, de 1995. que passa • vigonr c:om • sepinte redIçIo:

"Art. 41. O Tribunal Superior Eleltoral, denlro de cinco diu, • ClOIIlII' ela dIIa do
dep6silD a que ae refeJe o§ 1° do IltÍIlO anlerD, fari. respec:tiva dislrib. _ órBIOS MClionail
doa putidoa, nos=- do aJt. 41·A."

A Lei n" 11.459, de 21 ele 1lIII'9O de 2007 estabelec:eu nova .... panI •
dillrlbuiçlo do Fundo Partidirio, c:om o objetivo ele ClOIIIJlIlibU~ COIII o entendimenlD
estabelecido pelo .Supmno Tn'bunal FecIen na ADIn n." 1351. Ali, o STF dec:IanIu a
illClllllli1ucionalidacle dos incisos I e 11 do 81l. 41 da Lei n." 9.l)96,195. pelo que suprimos • IH-*
emenda .... suprimi-los. pIISWldo • refa_isrem.. os c:ritérios de dislnlNiçIo 110 lIIt. 141-Ao
ac:resçjdo pela Lei n." 11.459107.

Sala cIu SeIlS6e8, junho de 2007.
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PROJETO DE LEI~ 1.210, DE 2ocr1
(Do Sr. Do Sr. Régis de Oliveiraeoutros)

DispIle sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legllllda em listas partidirias preordenados, a
instituiçlo de~ parlidArias, o fuIIcionIImento
parlamentar, a propaganda eleitoral, o finaaçiamcDlo
de campaoba e as coligaçlles pertidArias, alterllldo a
Lei n." 4.737, de 15 de julho ele' 1965 (Código
EleitorB1), a Lei Do" 9.096, de 19 de setembro ele 1995
(Lei dos Partidos Polfticos) e a Lei n." 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleiç6es).

EMENDA MODIFICATIVA " N° 53.
Df-se ao 8lt. 6" do projeto de lei a seguinte redaçIo:

MAlI. 68 Os atuais dClelltora de mpmlero de Dcpumdo FcdcnI, ElIl8dual c
Distrital que alé • véspera da convençlo pera a escolha de c&Ddidatos fizermI comlmic:a9lo
por escrito. ao 6rRIo de dircçIo regional, de sua inteaçlo de concorrer ao pleito, comporlo
a lista dos reIJlCÇlivos partidos, coligaçlles ou federaçlles partid6rias, Da ordem dec:rescente
dos votos obtidos nas eleiçfiel de 2006, salvo deh1Jeraçlo em COIIlr6rio do 6rgIo
compclcllle do partido."

JUSTIFICATIVA

TI'III-se de adaptaçlo do projeto de lei para atua1iz1ç1o temporal da redllÇlo
proposta 10 ~. e faz refer&lcia tamMm • coliPQlles, que boje estio
c:onstitueionalizadas e nIo podem ser deixada de fora da proposi9lo, pena de ver_
questionada. SUl constitucionalidade ou juridicidade.

dejllllho de 2007.
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PROJETO DE LEI N" 1.2ID, DE 2007
(Do Sr. Do Sr. Régis de Oliveira e outros)

DisplIe som IS pesquisas eleiunis, o voto de
legenda em liSlllS partidúias premIeDadas, a
instituiçlo de fC4laaçllesptidárias, o fuDcioMmento
perl8DIeD.tar, a pnIIlIgIiída eleitoral, o financiamento
de Q\IIlpllllba c IS coligaçacs partidmilS, alterando a
Lei Do" 4.737, de 15 de julho de '1965 (Código
Eleitoral), a Lei Do· 9.096, de )9 de setembro de )99S
(Lei dos Partidos PoUticos) e a Lei Do· 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA MODIFICATIVA

Da-se ao art. 7" do projeto de lei a seguinte Rdaçlo:

"§ 7" Esta Lei entra em vilOl' na daà de sua publicaçlo. exceto as
a1teraçilca constantes 110 arL 5·, re1aliVlS aos arts. 5° ao 27 da Lei Do" 9.504,
de 30 de selCIIIbro de 1997, que vigcrlo a partir das e\eiç(les JDUDicipeis de
2012, lDcIusift."

JumFlCAllVA

Entendelllos nec:essário um JlIIZO para as forças potlticas podcaem ae
adaptar ao IIOVO modelo de sistema eleitora!. pelo que sugerimos a preaente emeoda.

Sala das Sess6es" de junho de 2007,
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PROJETO DE LEI N" 1210 •DE 2007
(Do Sr. Do Sr. Régis de Oliveira e outros)

Junho de 2007

Dispõe sobn: as pcsqUÍS8S eleitorais, o voto de
legenda em listas pllIlidárias pm>rdell8das, a
instituiçlo de f~'partidârias. o funciOl18DlallD
parlamentar. a propaganda eleitoral, o fiDlIDCi8llleDúl
de campanha e as coligaçlleS partidáriu, a1tcrBDc1o a
Lei Il.0 4.737, de IS de julho de 1965 (C6digo
Eleitoral), a Lei n.o 9.1196, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Pollticas) e a Lei n.°9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleiç6cs).

EMENDA ADITIVA

Inclua-se artigo 8° ao projelO de lei, com a sepiDte red8 çlo:

"Ar!. .0.llGvogue-sc o lU'L 57 c1aLei n.· 9.096. de 19 de sctanbro ele 1995."

JUSTIFICAT1VA

Trata-se de normas transitórias sobre a distribuiçlo do fundo partidário e o
direito de antena dos partidos polltic:os, que perderam a aplicabilidade. Os crit6rios de
disciplinaçllo do fundo partidários já estio con.<ign8 dos na Lei 11." 11.459. de 21 de IDIIÇO
de 2007. O dimto de antena está hoje regu1ado pelas lIOIllIIS editadas pelo Tn'buDal
Superior Eleitoral, que baixou, em 19 de dezembro de 2006, a Resoluçlo n.o22.503. com o
fito de adequar os procedimentos relativos ao direito de anteDa dos partidos polfticos 10

ClIIleDdimento manifeslAldo pelo STF na ADIn que julgou ÍIIc:oDStitueionaJ a c:1áusula de
barreirB, normas essas que sio objeto de outra emenda nossa ao projeto de lei com o filo de
incorporá-las em definitivo à lcgislaçlo eleitoral.

Sala dasS~ de juaho de 2001.
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PROJETODELEIN" 1.210,DE2oo1
(Do Sr. Régis de Oliveira eoutros)

DisplIe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em 1istas partíd6rias preordenades, a
inslituiçlo de felIR:SllÕe8IJlartidãrias, o fimcionamento
parlamentar, a pr(IIl1fáÍIda eleitonl, o 1inaneiamento
de wnpanba e lIIi coligaç&s partidárillS, IIIIenmdo a
Lei Do· 4.137, de 15 de julho de' 1965 (C6digo
Eleitoral), a Lei n.°9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Polllicos) e a Lei n." 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das EIeiç6es).

EMENDA MODIFICATIVA

D!-se 80 art 6° da Lei 9.504, de 1997, constanIC do art. S· do projeto de lei,
aseguiote redaçIo:

"Art. 6", É fscu1tado lOS partidos pollticos e às federBçlles, denllO da mesma
circ:unscriçlo, celebrar coligações pua eleiçlo majoritária, proporciOllBl, ou para ambas,
sem obrigatoriedade de vinc:uIaçIo enlle as candidatUras em imbito lllll:Íonal, estadual,
dislri1al ou mUDicipal, podendo formar-se mais de uma coligaçlo para a eleiçlo
proporcional denlTe os partidos que integram a coligaçlo para o pleito majoritmo."

JUSTIFICAllVA

A Emenda ConsIitueillllBl n." 52, de 8 de IIIIIÇO de 2006, 80 disciplinar u
coligaçlles eleitorais, constitucionalizou esse tema. Assim, a previsio da ampla liberdade
de colipçllo est* hoje inseria DI própria Cana MagmI, c aqui BJlCDIIS bulicamos lldequar o
texto do projeto, prevendo a mesma h'berdade às fedeIaç&s partidárias que ele cstabeIece.

Sala das Sessaes, de juMo de 2007,
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. Régis de Oliveira e outros)

Junho de 2007

Displle sobre aS pe~leitorais, o voto ele
legenda em 'IDrb ,." . 'IS preordeoedas. I

inslituiçJo de federações partidárias, o fimcionameDlO
parl8IIIcnt&r, I propaganda eleitoml, o finaDciameDlO
de C8lllpanba e as coligações partidériu. altenDdo I
Lei n.. 4.737, de 15 de julho de 1965 <Cócliso
Eleitoral), a Lei n.o 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Políticos) e I Lei Do· 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições).

I

EMENDA MODIFICATIVA

DMe 10 § 2· do Irt. 6· da Lei 9.504, de 30 de setembIO de 1997, alter1lda
pelo Irt. S· do projeto de lei, a scguinle mIaçIo:

"§ 2· Na propaganda eleitoral, a c:oligaçAo lIlIlIIá, obrigatorilllllCDtc, sob 5UI
denominaçlo, as legendas de todos os partidos ou fedcraçl5es partidArias que I

inteenun. deYClldo a colii8Çlo ser idcnti1icada por nWncro próprio, diverso dos
usados para identi6car cada um dos partidos ou federações partidérias colipdos."

Tl'lIIa-sc de adaptar o lexto legal Anova realidade dIS fedenç6es partid6rias,
substancial inovaçlo DO sistema político-partidmo introduzida pelo projeto de lei que ora
scemenda.

Sala dasScss~ de jUDho de 2007.

~
PJ1~~~~I~LDOCALHEIROS

\

188



Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. R~gis de Oliveira e OUlrOS)
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Displle sobre as pQqWau c1citonlis, o voto de lcgcncla em listas
partidárias preordenadas, a instituiçlo de federaçaes partidárias, o
funcionamento perlamcntar, a propaganda eleitoral, o fiJumcjlllllCllto
de campanha e as coligações partidmias, alterando a Lei Do' 4.737, de
IS de julho de I96S (Código Eleitoral), a Lei n.' 9.096, de 19 de
ICtembro de 1995 (Lei dos Partidos Pollticos) c a Lei Il.' 9.504, de 30
de setembro de 1997 (Lei das E1eiç6es).

EMENDA ADITIVA

Inclua-. 08 §§ .'. S' ao mt. 6' da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997,
a1tcndo pelo arl S' do projeto de lei, com a seguinte rcdaçIo:

"§ 4' A delibcraçlo sobre coligaçllcs caberá Aconvmçlo de cada pertido ou
fcdcraçlo partidAria, em Ambito nacional. DaS eleiçllcs presidenciais; em Ambito
reglODIII, quaudo se lralBI' de elelçlo fcdcnI ou estadual; em Imbito municipBl,
qUlllldo se tratar de eleiçlo municipal; e será aprovada conforme dispusmm seus
cstatuIoS.

§ S' Na mesma oportunidade, scrIo estabelecidas as CIIIdidaturas que cabedo a
cada partido ou fcdcraçlo particWria"

JUSTIFICAnvA

Trata-sc de adaptar o texto legal à nova realidade das federações )lIItidárias,
substancial iDovlçlo no sistema polltico-partidário introduzida pelo projeto de lei que ora
1ICemeada.

Sala das Sess(~ dcjunho de 2007.

'tfkIO'~
RÉNILDO CALHEIROS
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PROJETO DE LEI N" 1110, DE 2007
(Do Sr. Régis de OliveiIa eoutros)

Junho de 2007

DispOe sobre..113 ~uisas clcilonlis, o voto de
legenda em °Ustas ~d6ri1S preordenadas. a
instituição de federações partidérias, o fimçjoDlllleDto
parlamentar, a propaganda eleitoll1. Q financiamento
de campanha e as coligaçlles parlid6ri.. alterando a
Lei D.· 4.737, de l' de julho de I~ (COdigo
Eleitoral), a Lei 11.' 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Polftic:os) e a Lei 11.' 9.504. ele 30 de
setembro de 1997 (Lei das EleiçGes).

EMENDA MODIFICATIVA

D6-se 10 art. 9" da Lei n.· 9.504, de 30 de setelnbro de 1997. a1terIda pelo
art. S· do projeto de 1ei, a seguinte redaçlo:

..Art. 9" P8IlI concorrer às eleiç6es, o Clllldid8to devei' poauir domicfljo
eleitoral 118 respectiva cin:unsl:riçIo pelo prazo de, pelo meDOS, um IDO lIIteS do pleito e
estar com a tiliaçlo partidária deferida pelo partido ou federaçllo partid6ria na forma da
legislaçlo pertinente."

roSTlFICATJVA

Trata-se de adaptar o texto hoje vigente i nova realidade das fedenIçGes
panid6rias que surge ÇIJIIIO propoWi iDoVBdolB do projeto de lei.

Sala das Sessões, de junho de 2007.
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PROJETO DE LEI N" 1210, DE 2007
(Do Sr. Régis de 06veira e outros)
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Disp&c sobre as pesquiw eleitorais, o voto de
legenda em listas 4*tidérias preordenadas, a
instituiçlo de federações partidárias, o funcionamento
parlamenllr, a propaganda eleitoral, Q financiamemo
de campanha e as coligB9lles partidérias, alterando a
Lei 11.' 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral). a Lei n.O 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Pollticos) e I Lei n.o 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das E\eiçl5es).

EMENDA MODIFlCATIVA

D6-se 10 art. 10 da Lei 11.. 9.504, de 30 de seteIlIbro de 1997, aIter8do pelo
art. 5" do projeto de lei, a seguinte redaçIo:

"Ar!.. \0 Cada partido ou fmençJo partidária poderá regíslrar candid8fos
pm a Cünan dos Deputados, Cimara Legislativa, Assemb\6ias Legislativas e Cimaru
Municipais, atl! o número de lugares a preeodIer."

JUSTIFICATIVA

Com o lill8llciamento público, se mantidas as listas abertas, ~ DeCeSStiriO a
reduçIo do número de candidatos que os partidos possam 11IIIÇU. Além disao, adapta-te o
texto • cvcatua1idade da existência das federações perticlárias, que llIJI'FID como proposta
ÍDlIY8doI'a do projeto de lei.

de junho de 2007.
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PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007
(Do Sr. Régis de Oliveúa e outros)

Junho de 2007

DisplIc: lObR Illl pesqw_ c:lc:itolllis, o voto de
legenda em 1isIas partidárias preonlened.\ a
instituiçlo de federaçGes partidérias. o func:ionamtato
parlamentar, a propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as coligaç6es particürias, alterando a
Lei D,' 4.737, de IS de julho de 196$ (Código
Eleitoral), I Lei Do' 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos PoUticos) e a Lei Do' 9.S04. de 30 ele
setembro de 1997 (Lei das Eleiç6cs).

EMENDAS~SIVA

$uprima-se o § 20 do ano 10 da Lei Doo 9.504, de 30 de setembro de 1997,
a11e12da pelo~ S' do projeto de lei.

IUSTlFICATlVA

Com o financiamento público, se mantidas as listas abertas, 6 _''rio a
reduÇlO do n6lhero de undidatos que os panidos possam lançar. Por Isso, em OUIII
emenda, sugerilnos que os partidos ou federaç6es pertidérias somente poderio l8JI9II'
candidatos at6 «) limite do número de VIIlIlI I preencher. A supressIo do atual Pldarúo
tem I mesma intcnç.lo.

de jllllho de 2007.

,

~
CALHEIROS
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PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007
(Do Sr. Rqis de Oliveira e outros)

Sexta-feira 22 193

Displlc sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda CID ÜIIIS AP'rtidirias pmmlcnadas, a
insti~ def~ partilWrias, o 1\mcI0DIIIIadO
parlamentar, a propaganda eleitoral, o financiamento
de C8II\P8IIha e as coligllQGes partidmiu, aItenmdo 8

Lei n.o 4.737. de 15 de julho de 1965 (~igo

Eleitoral), I Lei n.0 9.096. de 19 de &etcmbro de 1995
(Lei dos PlII1idos Pollticos) e 8 Lcl n.' 9-'04, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA MODIFICAllVA

m- 80 art. 11 da Lei 11.0 9.504, de 30 de setembro de 1997, alterada pelo
lIt. SO do projeto de lei, I seguiDte redllÇlo:

u An. 1J. Os partidos, fcclcnlçacs parlid6rias e coligsçllcs soliciblrlo ,
Justiça Eleitoral o registro de 5CUS candidatos at6 as dezenove hons do dia S de julho do .
11IIO em que se realizarem as e1eiçlles."

JUSTIFlCA1lVA

Tnta-se de adaptar o texto hoje cxisteDtc l inovadora plOpollU CClIl5tIIIIte do
projeto de lei, que: institui 8 possibilidade de fcdmçllcs )llIrtidúias.

de jUllho de 2007.
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194 Sexla-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. Régis de Oliveira e OIllrOS)

Junho de 2007

Disp1le sobIC..as pesquisas e1eltorlÚ3, o voto de
legenda em 1illIa "fllI11idárias pn:ordeDadu, a
instituiçio de federações partidârias, o funcionamento
parlamentar, a propaganda eleitoral. o, financiamento
de campaDha e as coligaçêles panidírias. alterando a
Lei n.0 4.737, de IS de julho de I96S (Código
Eleitoral), a Lei n.. 9.096, de 19 de setembro de 1m
(Lei dos P8J'Iidos Politicos) e a Lei D,o 9.504. de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Elei~).

EMENDA MODIFICATIVA

~-se ao inciso V do § JO do art. 1I da Lei n.. 9.S04, de 30 de setembro de
1997, alterada rjelo art. SO do projeto de lei, a seguinte redaçIo:

.q, - cópia do título clcitonll ou ccrtidlo, fomecida pelo C8d6rio eleit!>nL
de que o caDdiclato é eleitor DI clrcunscriçlo ou requereu a sua inscriçIo ou 1raIISferbia
de domicflio DO! JlI'IIlO previsto DO art. 9";"

JUSTIFICATIVA

Trata-se tIo-somente de adaptar o texto hoje existente às alterlç6es previstas
no projeto de leI, remetendo-se a dispositivo anterior dele constante.
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PROJETO DE LEI NO 1.210. DE 2007
(Do Sr. Régis de Olivein e0Ub'IlS)

DispGe sobre IS pesquises e\eilorais, o voto de legenda em lislIs plltid6rlas
preordenadas, a insti1ui9lo de fedoraPa J*lid'rias, o~
parlamen111r. a propIpIlda eleillnl. o financilmento de Clllllpen/Ia e •
coligações partidúilS, aJtenndo a Lei 11.° 4.737, de IS de juIbo de 1965
(Código ElcilOdl), a Lei n.o 9.096, ele 19 de 5Ctembro de I99S (Lei dos
Putidos PoJIticos) e a Lei 11.° 1l.so4, de 30 de _brD de 1997 (Lei das
EIeiç6es).

EMENDA MODIFICATIVA

Dke ao capIII e 11 '0 e 'Z' cio an. IJ da Lei 9.s04, de JO de ICICmbro de 1997,
lItenda pelo Ir!. S' do pIOjelD de lei, a seguill1e redaçIo:

~An. IJ É facultado ao partido, fedençID pIllidir\a ou colipçlo sullslituir C8IICIidalo
que for considerado ineleefwl, reDlIIICiar ou falecer após o lerIIlO final cio JlIIZO de n:ciIU'O 0lI, ainda,
liver seu regisIIo indeferido 011 wx:eIado.

§ '0 A escolha do subsIiluo fat.sH na foIlIIa llSIabeleeida 110 esb'ldo cio putido ou
fedONÇlo putidMIa a que peftenller o luktk,,/dn, e o registro dned lei' requerido*' dez dias coatados
cio 610 ou ela decislo judicill que deu origem i IlIbslituil*'.

• 2" N.. eleil:lles majoritmos, .. o ..ndldlllO fOr de coliaaçlo, • IUbstItulçlo dever'
fuer.se por decislo da maioria ablolula dos ÓIJIOS execlllivos de direçlo doi pIItic\oI ou f'edenlçlIes
partld'riaI coligados, podendo o IUbstItuldo lei' filiado a qUllquer putido ou federBÇlo cIeIa Í111qji.de,
desda qua o paItido ou federsçao ao qual ",,_iao .ubstiluldo renuncie ao direito de preferfnc:ia.

................__ __.- -.._-_ - ---""".

JUS11P1CATlViI

TI'IllHe de adaplar o "'Ido eleilOllll hqje exislenle i llCMI reoIidIde das~
partidjriaa, pIllPOSta incmdora que surge com 0.-ente projeIo de lei.

de junho de 2007.Sala das S "e.,
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. lUgis de Oliveira e outros)

Junho de 2007

DlspGe sobre ,as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em lislIs pIII'lid6rias preordeaadas, a
instituiçlo de federações pIIllid6rias. o fuDcioll8lDCDtO
parlamentar, a propaganda eleitoral, o finaDc:iamcnto
de campanha e as colip;6es partid6rias, alterando a
Lei 11.. 4.737, de I' de julho de 196' (CódiIO
Eleitoml), a Lei 11.' 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Poll1icos) c a Lei 11.' 9.504. de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Elciç{les).

EMENDA MODIF:lCATIVA

m-se ao art. 15 da Lei 11.·9.504. de 30 de setembro de 1997, alterada pelo
art. S· do projeló de lei, a seguinte redaçlo:

"J'rt. 15. A idenüfi089lo num6rica dos c.ndidatDa lIe dari medimte •
observ8çlo dos !leguiDtes critáios:

I - os candidatos aos ClUIIos majoritários concormto com o D1UDcrv
identificador do partido ou federaçlo partidária ao qual cstivmm fililldos ou façam pene;

n - os candidatos t\ CAmara dos Deputlldos CODCOiICJ" com o DÚiDCJO do
partido ou fcde(açIo partidária ao qual estiverem filjlldos 011 façam parte, acrescidos de
dois a1gar1SiDOli 6 direita;

J -os candidatos às AssembI6ias Legislativas e t\ CAmara Distriial
CODCOJTCI'Io o número do partido ou fcderaçio partid6ria ao qual estiverem filiados ou
façam parte acnlscido de trb algarismos 6direita;

a.~'d""•••••" ••" ••'.,••""••••"""."•••"." n _ _ ••

§ I· Aos partidos ou' fcdcraçOes fica assegurado o dimto de lIIIUIlcr 0lI

DÍDDCJOS atribuf~os t\ sua legenda na eleiçlo anterior, c aos candidalos, nesta hipótese, o
direito de mantqr os números que lhes foram atribuldos na eleiçlo anterior para o mesmo
cargo.

i" Aos candidaios detentores de mandato de Deputado Federal. Estadual ou
Dislriial, ou de Vereador ~ pennitido requerer novo Dúmero ao órslo de diieçIo de seu
partido, in~entemCJ1lC do sorteio a que se refere o § Z' do art. 100 da Lei 4.737, de 15
de julho de i96~ - Código Eleiioral.
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§ 3° Os candidatos de coligaçOes, nas eleições majoritúias, serIo registrados
com o nÚJllCl'O de legenda do respeetivo JlIllido ou fcdençio partidária e, nas eleições
proporcionai&, com o n6mero de elegenda do I~VO partido ou fcdençlo partidmia
acrescido do número que lhes couber, obsavado o disposto DO padgrafo 8llferior."

JUSTIFICATIVA

Trata-se, aqui, tIo-somente de edIpllu' o texto hoje existente i inovlldora
proposta constante do projeto de lei, que inslitui apossibilidade de federaç{les partidárias.
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PROJETO DE LEI N· 1.210, DE 2007
(Do Sr. Régis de Oliveira e outros)

Junho de 2007

Displle sobre as pesquisas eleitorais, o voto de legenda em listas
panidárias preordelllldas, a i.çio"",de federaçlles partid6rias, o
funcionamento parlamentar, a prOjiãpnda eleitoral, o flll8llCiamento de
campanha e as coJigl9&s palticlArias, aJt.ranclo a Lei n.· 4.737,. 15 de
julho de J965 (Código ,Eleitoral), a Lei n.. 9.096, de 19 de setembro de
J99S (Lei dos PIItidos Pollticos) ea Lei n.· 9.504, de 30 de setembro de
1997 (Lei das Eleiçaes).

EMENDA SUPRESSIVA ,N° 66
~vogue-se os ans. 17A. 18 e 21 da Lei n."9.504, de 30 de setembro de 1997,

.ltcnIda pelo lIIt. ~. do projeto de lei.

JUSTIFICATIVA

COm o financiemento p6blico, e mantendHe a liSlll aberta, li lCllfU de
distribuiçlo dos rb:unos a cada candidato e a ulterior fiscalizaçlo do emprego deases recursoc
deverlo ser trBnsJ?arentes. poQ traIa-se de recursos públicos.

C<lmo a1tcran1os os dClllllÍll artigos .efeaenteB a _ lISIIUDtO _ outra
emenda, nccess6rio se faz complementar essa alteraçllo com a suprasIo dos lIltigos asMa
mencionados, delfonna que nIo se choquem coma as novas disposiç6es.

SàIa das Sess&s, dejunho de 2007.
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§ S" Os recursos destinados a cada partido 011 federaçIo partidíria dcvc:rIo aplicar-se
de acordo com os seguintes eritáios:

I - nas eJeiçOes presidenciais, federais e estaduais, quando o partido ou a federaçlo
partidéria tiverem candidalO próprio a Presidente da República, os diretórios l181:ionais
dos partidos poIlticos e 8 direçio nacional de cada federaçlo paltidAria reservsrlo trinta
por cento dos recwsos para sua sdministraçlo,direta;,- ,

1/ - se o partido ou fedmçlo partidária RIo tiver candidato próprio a Presidente da
República, mesmo concorrendo em coIigaçlo, os respectivos diretórios nacionais
rescrvarlo vinte por CCRIO dos recursos panI sua adminlstnlçIG direi&;

'" - nas hipóteses dos incisos I e li, os diretórios l18Cionais dos partidos ou federaç6es
distribuirlo os recwsos resl8ntes 805 diretórios regionais, sendo:

a) metade na proporçlo do n6me1O de eleitorea de cada Estado, do Distrito FedenI • ele
cada Território; e

b) metade na proporçlo das bancadas dos EsIados, do Distrito Federal e dos TcrriI6rIos,
que o partido ou federllÇio partidária elegeu )lII'8 a Oman dos Deputados.

IV - nas eleições municipais, os diretórios nacionais dos partidos poIlticos ou a direçlo
nacional de cada fede~ partidAria rescrvulo dez por cento dos _unos para sua
adminiSlnlÇlo diretl1 e distribuirio os noventa por cento restaJltes _ direl6cioa
regionais, c:onI'OI1IIe critérios essabelecidos nas aJlIlCllll aeb do iJK:iao I.

V - doa _uaoo fCÇCbidOll peJos diretórios "'Ilionais, dez por -no lICIIo mlClVados
para a sua administraçio direta e os noventa por cenlO restantes serIo distribuldos aos
diretórios municipais, sendo:

.) metade na proporçlo do número de eleitores do mWliclpio; e

b) melBde na proporçlo do número de vereedom eleitos pelo partido poIftico ou
fedmçlo partid6ria, no munielpio, em relaçlo ao toIaI de vereadores eleia pelo
partido poIftico ou fcdc:nIçIo partidária no Estado.

An. 19. AIJ. dez dias após a esc:olh. de seus candidatos em convençlo, o partido,
coliglÇlo ou federaçlo partidtria constituiré com~ lil\lll1CCiros. Ç()Q\ a finalidade de
8dminisll'lr os recursos de que traia o An. 17.

Art. 20. O partido, coliJlll9lo ou fede"'9lo partidária tàr6 • aclmini8lr8Çlo financeira de
cada campanha, USIIIdo unicamente os recursos orçamentMios previstos nesta Lei, e
f8rá a prestaçIo de contas ao Tribunal Superior Eleitora1, lIDS Tribunais Regionais
Eleitorals ou aos Juizes EleilOrais, conforme a ein:unacriçlo do pleito.

§ I· Fica vedado, em camJllllhas eleitorais, o uso de recursos em dinheiro, ou
estiméveis em dinheiro, provenientes dos partidos e federaçllcs particürias e de pessoas
fisicss ejuridicss.
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§ 2" Os partidos pollticos, as coligaç6es e as fcderaçlles partidúias dcvcrIo apresentar:

1- quarenta e CliMO dias lItlIOriorcs • data ela olei9i0, I primeira prestajlo do oontu dos
rec:ursos usados na campmha até O momento da declaraçlo; e

11 • Ité dez diu após I data de rcalizaçIo do pleito. a presl8ÇIo ele contas
complementar. relativllOS ree;ursos despendidos posterionnenle à primeira declaraçlo
até o fim da campanha."

JUSTIFICATIVA

Cbjetiva-se, com I presente emenda, &dIplar a legislaçlo hoje ew.isllmte .. nova
realidade delineada pelo projeto de lei. com a instituiçlo da possibilidade de c:riaçJo de
fede~ partidárias e, prinçipalmenle, com a instituiçlo do financ:iamento público pila u
campanhas eleitoraIs. Nesse novo quadro, deve-ae primar pela 1nIIISp8Ienc:1I das repu da
diSlribuiçlo dos recursos lOS eandidlloa, que entendemos devem IICI' definidu
democ:l'8lic:amenle pela convençlo de cada agrem.i&çlo polltica, e pela uI1mior fiscalizaçlo do
uso desses recursos, com os candidatos respondendo pela prestaçIo de conras da paI1e que lhe
coube nessa distribuiçto.

Observamos, linda, que o art. 168 da Constituiçlo Federal estabelece que os
recursos correspondentes às dotIç(Ies ol'ÇUllClltMiu destinados aos ÓIJIOS dos Poderes
Legislativo e Judic:iatrio ser-lhe* entrepes sob a (011III de ctuod6c:imos, lIA! o dia 20 de c:adI
mas, o que, evidentemente, , uma fónnula que nIo é c:ondiD1lle com o fundo pua
financiamento público de campanhas eleitorais. as quais se desenrolam de forma conc:entrada
em a1ll\111S meses do ano, por isso utilizamos aqui a fónnula da dot8Çlo espeCifica, sendo·a
diSlribuiçlo feita sob o controle da Justiça Eleiloral.

Sala das SesaOes,

·fJ

dejunho de 2007.
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PROJETO DE LEI N" 1210, DE 2007
(Do Sr. Réllis de 0ü\Üa e oUll'OS)

Sexta-feira 22 20 I

Displle sobre as pesquiSlS eleitorais, o voto de legenda em listas
partidArias preordenadas, a instituiçlo de federaç6eS partid6rias, o
funcionamento parlameatar, a propasBDda eleitoral, o fiDaaciameato
de campanha e ascoligaç&s partid6rias,l1terando a Lei 0.0 4.737, de
IS de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei 0.. 9.096, de ]9 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos Pollticos) e a Lei 0.' 9.504, de 30
de setembro de 1997 (Lei das Elei9lieS).

EMENDAMODIF]CATIVA . N° (lH.

DI!·se 80 art. 22 da Lei a.' 9.504, de 30 de selCJabro de 1997, alterada pelo
lIlt. S· do projeto de lei, a seguíDtc redIçIo•

..Art. 22 ~ obrigatório para o pllrtido, colipçlo ou fedençlo pIIItidéria e
pII'Ios candidatos, 1\0 caso do § ].do lIlt. 19, abrir COIlta baoc:W especifica ... regisn
todo o movimento financeiro da campuba.

§ l° Os bancos do obripdos a lIC8tar o pedido de abertura de coma de
qualquer partido. fcdel'llÇlo partidária ou candidato escolhido em coavençlo, destiDada i
movimeDtaçIO flDllllCeira da campanbll, sendo-Ibes vedado coadiciOJJi.la a depóSito
mfnjmo.

§ 2" O disposto neste artigo nIo se aplica aos casos de Cllldidatura pua
Prefeito e Vmador em Municipios onde nIo haja agência baDcária ou instituiçIo
conespondente.

......................................................................................_ .
IUSTIFlCATIVA

Com o financilllDellto público, e IDlIIlfeDdo-se a lista 8berta, 6~o
redefinir as regras de manejo dos recurso, que agora passam a ser públicos, de forma a
..tequaMIe • nova realidade.

Seladas Sessaes, de junho de 2007.

r .-....

, -

•
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. Rigis de Oliveirae 01JlI0S)

Junho de 2007

EMENDA MOD~CA11VA

DIspOe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legeDda em listas partidArlas preordenadas, a
instituiçlo de federaçlles partidmas. o fimcioll8meDto
parlamentar, a propaganda eleitoral, o fiDanciamento
de cam)l8llba e as colipç6es partidérias, al1Cl'8Ddo a
Lei n." 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei n.0 9.096. de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos PoIlticos) e a Lei aO 9.S04, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleiç6es).

N·69

De-se 10 art. 24 da Lei Do°9.504, de 30 de setembro de 1997, alterada pelo
ut. SO do projeto de lei, B seguiDte mIaçIo.

"Ali. 24. É vedado • parlIdo, coUgll9lo, federaçlo partidária e Cllldidato receber,
diteIa ou indin:tamcole, RCInOS em dinheiro OU estimáveis em diDbeiro. ioc1usive
através de publicidade de qualqUCl' esp6cie. além dos previstos _ Lei.

f 1° A doaçlo de pessoa fisica para C8IDJllIIIIw eleitorais JIlieita o ÍDfi'IlOr ao
pagamento de mulm DO valor de cinco a dez vezes a quantia doada.

f 2" A pessoa jurldica que descumprir O disposto neste Irtiso esIIré sujeita ao
pepmento de multa DO valor de cinco • deZ vezes a quantia doada e .. proibiçlo de
participar de licitações p(lblicas e de eelebrar COIlIIatos com o Poder Público pelo
período de cinco lIJIO!I, por determinaçlo da Justiça Eleitoral. em processo DO qual
seja assegurada ampla defesa.

§ 3° O partido ou fcdcnçio partidária que in1iiugir o disposto DC3IC uti&o estará
sujeito a multa DO valor de três vezes o valor recebido em doaçlo.

§ 4" Nas eleiç&s ~tárias, DO caso do § 1° do art. 19, o candidato que infringir
odisposto neste artigo estará sujeito à cassa';lo do registro ou do diploma, se este já
bolMr sido expedido.

§ S" Nas eleiç&s proporcionais, observar-se-á o seguiDte:

I - comprovada • responsabilidade do ClIDdidato, aplicar-se-1JIe.Io as mesmes

punições pl'eVÍSf.lS no § 4° deste artigo, sem prejuIzo de sua 1"CSpOIIS8biIi por
abuso de poder econômico, conforme as peIIlIS cominadas no Art. 23, inciso In. da
Lei n." 8.884, de 11 4e junho de 1994;
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D - comprovada a responsabilidade do panido, fedellÇlo partidária ou candidato,
independentemente da aplic:açlo da multa pmista no § 3°, seria cassados o registro
da lista partidária ou os diplomas dos candidatos, se iA expedidos.

§ 6" Na hipótese de cassaçiQ de registro da lista partidária ou de fecleraçIo
partidária, os votos que lhes foram atribuídos serIo nulos, devendo a Justiça
Eleitoral proceder anovo cálculo dos quocientes eleitoral e partidário."

JUSTIFICATIVA

Trata-se, aqui, de adaptar a legislaçlo hoje existente h novas disposiç6cs
tnzidas a Iwne pelo presente projeto de lei, em especial aquelas referentes Ainstituiçlo da
JIOSSIbilidade de fonnaçio de federaçaes partidárias e ao financilllllClllO público de
ClIDIplIIIbas, consideranclo que 08 pleitos eleitorlis PUSIIII1, a ser feitos com recursos
pliblicos, o que exigem maior transparência na clistribuiçlo desses recursos e na ulterior
fiacalizaçIo de seu lISO. Observe-se que, nesse caso, o candidato só pode inâiusir as
normas que regulamentam esse financiamento'se houver o repasse de reeunos do flmdo
eleitoral pera ele. Se o próprio partido administnlr esses reeunos, a JI""'''Ç!!<) de CODtas
lICri feita pela~ c nio pelo candidato. Assim Sll&erimOll a p-'- emenda, que
em amjlDlto com outras emendas que apresentamos, promove a adequaçlo do texto da lei
das c1eiçaes Anova realidade.

Sala das Sessaes,
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. Régis de Oliveira e OUllOS)

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em listas putidáriu pteonterwJa', a
instituiflo defcd~ partidárias, o fuue:iOIlllllClltO

parlamentar, a propaganda eleitorll, O tiDanciamento
de campaDha e as coligações partidárias, a1te1mdo a
Lei n." 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei n.o 9.096, de 19 de setembro ele 1995
(Lei dos PlIlIidos PoUticos) e a Lei n.o 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei cIu E1eiçiles).

EMENDA MODlFICATIVA

~ ao art. 2S ela Lei Do' 9.504, de 30 de setembro de 1997, lIItenda pelo
aIt. 5'do projeto de lei, a seguinte redaçIo•

..Art. 25 Opartido ou CedenIçIo partidMia que c!annnprir as D011DIS teCerentes ,
apliCllÇlo de recursos fixadas nesta Lei perderé o direito ao recebimeDto da quota
do Fundo putidário do ano seguinte, sem prejulzo de respclodeteili os candidatos
beneficiados por abuso de poder econômico."

JUSTIFICATIVA

TI'IIla-sc de IIdcqllll' as cIisposiç&s teCmnfes à apliceçlo dos n:cunos ,
nova realidade de financ:iamcuto público das camJlllDbu, iDoVllÇlo iDstitufela por C8IC

projeto de lei.

SIIIa das Sessões, de jtmho de 2007.

,
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. Régis de Oliveira e ouIIOS)
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Displlc sobre as pesquÍIU e1eitorail, o voto de Iepnda em listas
partidárias preordenadas, I instituiçlo de fedcraç6cs particlúias, o
funcionamento parlamentar, a propaganda eleitoral, o fil1lllCiamento de
campanha e as coligaçee&partidárias, alU:rando a Lei n." 4.737, de 1.5 de
julho de 1965 (Código Eleitoral), I Lei n," 9.096, de 19 de setembro de
1995 (lei dos Partidos Pollticos) e aLei n," 9.504, de 30 de setembro de
1997 (Lei das Eleiçacs),

EMENDA ADmVA .

Incluwe ut 25-A .. Lei n." 9.564, de 30 de IClenIbro de 1997, altcl'llda pelo
11ft. .5" cio projeto de leI, com a scgullllC m!1IÇIo.

-Art. 2SA. A fi!lClllizaçlo de abuso do poder eeon6mico. 110 curso da CIIIIJIIUIha, será
exercida por uma comisslo institulda pela Justiça Eleitoral, em cada circ:unscriçlo.

f I" A çomposiçlo, atribuiç&:s c funcionamento da comisalo setIo diaciplinados pelo
Tribunal Superior E1eillnl.

§ 2" Entre os membros da comlsslO consta/lo os rcprescnlaD/al dos partidos,
fedcraç&s, coligaç6cs e outros que a Justiça Eleitoral considerar ncc= 'rios.

§ 3" Por solicitaçlo da comisslo. o 6rgIo competente da Justiça Eleitoral podcri,
Iiminannente. determinar a suspenslo da campanha do candidato ou da lista, nas
hip6te-e<r pn:villas nos fi 4" e S" do AIt. 24. pelo prazo múimo de cinco dias,
assegurada ampla dcfesa."

JUSTIFICATIVA

Objetiva-se. aqui. reforçar o conllOle contra o abuso do poder ecorl6mico. Note
I! que o ClImbate a esses tipo de abuso se torna mais eficaz com • adoçIo do fillllllciamento
p{lblico das campurh&s, inovaçio institulda por esse projeto de lei.

S.I.das s...... de junho de 2007.

0I'I1l11NJLD() CALHEIROS
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(00 Sr. Régis de Oliveira e mrtms)

Displle sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em ~~dárias pmlrdenedl', •
instituiflo de fedeiáÇllea putidúias, o funcioDlllDelllo
parlamentar, a propapnda eIeitol'l1, !? financiamento
de campanha e as colipçlles partidérias, a1tcr8Ddo a
Lei n.. 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei Do· 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Polfticos) e a Lei 0.. 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleiç6es).

EMENDA MODIFICAllVA

Da-se ao art. 27 da Lei n.· 9's04, de 30 de setembro de ]991, aItenuia pelo
lII't. S· do projeto de lei. a seguinte rcd8çio:

..Art. 27. Qualquer eleitor podenIlUIlizar gastos, em apoio a candidato de SUl

preferhcia, at6 a quantia equivalente a um mil reais, 11Io sujeitos a coDtabilizoçJo,
desde que nIo reembolsados."

JUSTIFlCA11VA

Trata-se, aqui, tIo-somente, ele substituir os valores ellJli cISOS em um por
valores em resis, atualizando a redaçIIo do dispositivo emeud8do.

Sala das de junho de 2007.

~

;i
l~fJ'

,d~'
"'~l DEP
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. IUgis de Oliveira c outros)
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Displlc soIn as pesquisas clcitonlis, o voto de lesencIa em
liSl8S partidérilS pnordcnIdas. I instituiçlo de fedcnlçOes
panldúlas, o funcionamento parblmcnllor, • PJOPII8llOda
eleilorll, o tilWlCillllCl1tO de c:unpanha e as coli8Jl9'!es
partidárias, 11tmndo I Lei n.· 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), I Lei n.· 9.096, de 19 de setembro
ele 1995 (Lei dos Panidos Pollticos) e I Lei n.· 9.504, de 30
de setembro de 1997 (Lei ciIIS Eleiçlles).

EMENDA ADITIVA

Inclua-se, onde _ber, litigo ao Pf9.icto de lei, com I selllirne recIaçIo:

K Art. • O disposlO no l1t. 8" e em seus pengrafos do C6digo Eleitoral, com I

~ dada por csIa Le~ scri objeto de referendo popular, I ser realizado no primeiro dominJO de
outulxo de 2013.

Par6srafo único. Em caso de rejeiçlo do dispositivo objeto do rcf'ereI1lIo popuw.
vo1lIri I vigorar. redaçlo lIIIcrior li dada por csIa~ a pII1ir da dalll de publicaçlo do rcsuhlulo
cio m-.to pelo Tribunal Superior EleiIonl."

A inlrodUçlo do modelo de voto em listas preonIenadu slgnlftca UIIIS~ cio
whD no .istema elciloral brasileiro. Aasim, flXlllllcHe um prazo I'IWlivel lp6s • _
implelllenlaçlo, que permita lOS psItidos e aos eleitora lIjuillllll' com conhecimento de QUR

todos OI efeitos c conseqD6ncias desse novo modelo, sUllerimos na presen1e emenda que ele seja
submetido 10 cscrutlnio popullr, que decidirá em definitivo pela _ manutcnçlo ou pela voIl11 ao
modelo ..terior. de listas abertas e voto individllllizado, como vigora hoje.
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PROJETO DE LEI N" 1210 , DE 2007
(Do Sr. Do Sr. Regi. de Oliveira e outros)

DisplIe sobre IS pesquises eleitomis, O voto de
legenda em listas partidúias preordeDadas, a
instituiçlo de felt:ai~dúias, o funci()lllllllento
parlamentar, a propalianda eleitoral, o 6nmciamento
de cam)llllha e IS coligações parti~ alterando a
Lei 0.. 4.737, de IS de julho de' 1965 (Códiso
Eleitorl1), a Lei 0.. 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos P8I1idos Pollticos) e a Lei 0." 9.504, de 30 de
setemblO de 1997 (Lei das Blei9Gel).

EMENDA MODIFICATIVA 'N° 74\
D6-se ao § 4" do art. B" da Lei 0." 9.504, de 30 de setembro de 1997, lIIterada

pelo lIrt. 5" do projeto de lei, a seguinte redaçIo:

"f 4" A ordem de pruedeDcia dos candidatos na lista partidúia
conespOllderi • ordem decresceIIIe dos votos por des oblidos na COIIWDÇIo;
oconmlo empate, a precedellcia será dada àquele que contar com lDlIÍS
tempo de filiaçlo; caso persista o ernJlllle terá~ o mais idoso."

JumFlCA11VA

A proposta de lista partidéria tem como um de seus objetivo o
fortal~iJnento dos partidos pollticos, de sua unidade intemB. A emenda que 8JRHDtBmos
aqui n:foq:a esse sentido, ao plCStigillr, ÇQIJJQ critério de dcacmpaIc, o tempo de~
partidúia.

Sala das SessOes. de junho de 2007.

~rtll
,\~",.

fJVI'
V •1Ij~ Vt::S1I~o,/'ri' D'ÁVILA

• F . ~ ~. ...
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PROJETO DE LEI N- 1.210, DE 2007
(Do Sr. Do Sr. Régis de Oliveira eoutros)

Displle sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em listas partid6riaa preonlenlll!lS, a
instituiçlo de fllicr"'..çap.artidárillS, o funcionamento
parlamentar, a pnijiãganda eleitoral, o fil1lllCiamento
de campauha e as coligações partidérils, alterando a
Lei n.. 4.737, de IS de julho de' 1965 (C6dígo
Eleitoral), a Lei D,· 9.096, de 19 de setembro ele 1995
(Lei dos Partidos Polltic:os) e a Lei Do· 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei d8s E1eiçOes).

EMENDA ADITIVA

1995."

Inclua-se, no lIrt. S· do projeto de le~ artigo com I seguinte redaçIo:

MArt. Supríma-se o § r do 1II't. 22 da Lei n.. 9.096, de 19 de seten1bro de

lUSTIFlCATIVA

Entendemos que alo bã motivo para ressalvar I regra do dep6sito em conta
blndria dos ICCUI'lIOS de campanha administrados pelos camdidatos. Em cada cidadeziDba
ou próximo I ela existe hoje um estabelecimento bancário que pode abripr tais recunos,
facilituclo • fiscalizaçlo e impedindo o mau IUO desses recursos.

Sala das Sessões, de junho de 2007.
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. Do Sr. Régis de Oliveira e outros)

Junho de 2007

DlspOe sobre as ~S85 eleitorais, o \'OU) de
legenda em ~.o(" jiartidérias pnlOI'denadas, a
instiluiçlo de federaçlles partidãrlas, o funciOll8Jllelllo
parlllIllCntar. a propaganda eleitoral. o fiDanciamemo
de campanha e as coligações partidúias, a1te:1ando a
Lei n.0 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei 0.0 9.096. de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Pollticos) e a Lei D.o 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei~ Eleiç&:s).

EMENDA MODIFICA11VA

Dê« 80 § 9" do art. SOda Lei 0.09504. de 30 de setembro de 1997. a1terIIda
pelo an. SO do projeto de lei. a seguinte redaçIo.

". fi' O estabelecimento da otdem de precedência doa candidalos DI lista de
federaçlo partidária ou colipçlo eleitoral obedecerá ao disposto DO respectivo úo
constitutivo, ou, ainda, no C8SO dasfod~ DO estatuto...

JUSTIFICA11VA

TralB-sc de uscgwar •11~ 118 constitui~ da lista prconJcn.!a,
DO momento de COIISIituiçlo de coligações ou federaç(les entre os partidos, de forma a ter
reeras claras sobre o tema.

Sala das Sessões, de junho de 2007.

". , "'" .

210



Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N° 1210, DE 2007

Sexta-feira 22 211

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto ele legenda em listas partld'rlas
preordenados, 11 Instltu~o de
federações partld'r1as, o
funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o ftmmelarnento
de campanha e as coligações
partidárias, alterando a lei n.o 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a lei n.o 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (Lel dos Partidos
PoUtlcos) e a lei n.o 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (lei das Elelçlles).

EMENDA MODIFICATIVA

o art. 10 da Lei nO 9.504, de 1997, alterado pelo 8rt: 5°

do Projeto de Lei 1.210, de 2007, passa a ter a seguinte redaçAo:

·Art. 10. Cada partido poderá registrar candi(atos para
a Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa,
Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais. até
cem por cento do número de lugares a preencher.
§ 1° No caso de coligação para as eleições
proporcionais, independentemente do número de
partidos que a integrem, poderão ser registrados
candidatos até cento e cinqüenta por cento do número
de lugares a preencher.
§ 2° Nas unidades da Federação em que o número de
lugares a preencher para a Câmara dos Deputados
não exceder de vinte, cada partido poderá registrar
candidatos a Deputado Federal e a Deputado
Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas
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vagas; havendo coligaçao, estes numeros poderio ser
acrescidos de até mais cinqüenta por cento.
§ 3° 00 número de v~gas' resultante das regras
previstas neste artigo, cada partido ou coIigaçao·
deverá reservar o mlnimo de trinta por cento e o
mâximo de setenta por cento para candidaturas de
cada sexo.
§ 4° Em todos os cálCulos, será sempre desprezada a
fraçao, se inferior a meio, e igualada a um, se igualou
superior.
§ 5° Revogado" (NR)

JUSTlFICAÇAo

Esta emenda busca limitar o número de candidatos que 08

partidos ou coliQ.ações podem registrar para concorrer às eleições. A

regra atual determina que o partido pode registrar cento e cinqQenta

por cento do número de lugares a preencher e a coligação pode

registrar até o dobro. A emenda determina que o partido poderá

registrar até cem por cento e a collgaçlo até cento e clnqoenta por

cento, o que é número de candidatos mais que suficiente para a

competitividade das eleições.

Além disso, elimina-se o artigo que garante ao 6rg1o de

direç!o partidâria preencher livremente o restante de vagas,

remanescentes, caso a convenção partidária nao complete totalmente

o número de vlJgas legalmente estabelecido.
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Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres

pares pal1l a aprovação da emenda modificativa.

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2007.

D.PUÚd.~a~~~
PTB/PB
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PROJETO DE LEI NO 1210, DE 2007

Dlsplle sobre as pesqulsis eleitoraiS, o
voto de legenda em listas plrtldérlas
preordenadas, 11 InstltuJç80 de
federaçl5es partldírias, o
fundonamento parlamentar, a
propaganda eleltonll, o Ilnanclllmento
de campanha e IS collllllÇ6es
partidárias, alterando I lei n.o 4.737,
de 15 de julho de 1965'(CóCllgo

. Eleitoral), a lei n.O 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (lei dos Partldos
PoIitlals) e 8 lei n.O 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (lei das EIeIç6es).

Junho de 2007

EMENDA MODIFICATIVA

o art.13, previsto no art.4·, do Projeto de Lei 1210, de

2007, passa a ter a seguinte redação:

"Art.13. Tem direito a funcionamento parlamentar,

em todas as Casas Legislativas para as quais

tenha elegido representante, o partido que, em

cada eleição municipal, obtenha, no mlnimo,

cinco por cento do número total de vereadores e

de prefeitos eleRes em todo o Pais.' (NR)
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JUSTIFICAÇÃO
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A Emenda tem o propósito de estabelecer critério mais

justo para a fixação da cláusula de barreira, com base nas eleições

municipais. A penetração do partido polltico nos municlpios é um

critério mais eqüitativo para se verificar a sua representatividade, uma

vez que a eleição para Deputado Federal demanda elevadlsslmos

recursos financeiros. o que poderia excluir as agremiações polltlcas

mais frágeis economicamente, mas com vasta representação nas

Cêmaras Municipais. Estabelecer a cláusula de barreira com base nos

votos para a Câmara dos Deputados é fortalecer o poder econômico,

em detrimento do pluralismo polltico.

Assim, o partido polltico que obter, no mlnimo, cinco por

cento do total do numero de vereadores e de prereitos eleitos em todo

o Pais (o que corresponderia, nas eleições de 2004, a 2587

vereadores e 277 prefeitos, desprezada a fração) terá direito 80

funcionamento parlamentar na Casa Legislativa em que tenha eleito

representante.
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Ante O exposto, contamos com o apolo de nossos Pares

para a aprovação da Emenda modiflC8tiva.

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2907.', • '.

-::~:~~
Depl~j:to Jovalr Arantes

"
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DIspIle _ •••da 1lo p{IIlIco do _,. I
as.-q "IIdO ..... n.- l.oee. _ l'
do _'110 do I. (lAl doi P8rtdDo-li •
lAl n.· 1.504, .. :lO .. • 11 ,. do ,.., (lAl ..
EIolO6II~

EMENDA SUBSTITUTIVA

oCongnlsso Nacional decreta:

Arl 10 Esta Lei ãlSpãe sobre o financiamento púbico de campanha e as
pesquisas eleitorais. alterando a Lei n.· 9.096. de 19 de setembro de 1995 (lei
dos Partidos Pollticos) e a lei n.· 9.504, de 30 de setembro de 1997 (lei das
EIeIç6eS).

Art. 2" Os altS. 39, 44 e 411 da Lei n.· 9.096. de 1995, passam a vigorar com
as seguintes alterações:

.Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido polltloo ou
coIigaçio pode receber doações de pessoas fIslcas e Jurldlcas para
a constitulçAo de aeus fundos, sendo vedado uBá-los no
financiamento de campanhas eleitorais.· (NR)

.Art. 44 .
11 - na propaganda doutrinária e pollllca, exceto no segundo
semestre dos anos em Que houver eleiçAo:
111 - no aHstamento:
IV - na erIaçio e manutençAo de instituto ou fundaçlo de pesquisa
e de doutrinação e educaçilo pollUca. sendo esta apllçaçlo de, no
mrnímo, vinte por cento do total recebido. dos quais, pelo menos,
trinta por cento serão destinados às instâncias partidárias dedicadas
ao estimulo e crescimento da particlpaçio polltlca feminina.
...........................................................................
§ 4° É vedada a aplicação de recursos do Fundo Partidário em
campanhas eleitorais." (NR)
.. •• u •••• •• • ..

·Art. 45 .
...........................................................................
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. ; .. ,~

IV - promover e difundir a participaçAo polltica das mulheres,
dedicando ao tema, pelo menos, vinte por cento do tempo destinado
é propaganda partidária gratuita.
............................................................................ (NR)

Art. 3° Os dispositivos adiante enumerados da lei n.D 9.504, de 1997,
passam a vigorar com seguinte redação:

"Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serto realzadas sob a
responsabilidade dos partldos, coligações e de seus candldalos, e
financiadas na forma desta Lei.
§ 1° Em ano eleitoral, a lei orçamentérla respectiva e seus créditos
adicionais Inclulrlo dotaçllo, em rubrica própria, destineda ao
financiamento de campanhas eleitorais, de valor equivalente ao
número de eleitores do Pais. multiplicado por RS 7.00 (sete ruis),
tomando-se por referência oeleitorado existente em 31 de dezenlblo
do ano anterior é elaboração da lei orçamentérla.
§ 2° A dotação de que trata este artigo deven!l ser conaIgnada ao
Tribunal Superior Eleitoral, no anexo da lal orçamentérla
corraspondente 80 Poder Judiciário.
§ 3° O Tesouro Nacional depositará os IeCUI'&08 no Banco do Brasil,
em conta especial á disposiçAo do Tribunal Superior Eleitoral, até o
dia 1° de maio do ano do pleito.
§ 4° OTribunal Superior Eleitoral fará a dlstrbuiçio dos recuraos aos
órgãos de direçao nacional dos partidos pollticos, dentro de dez dias,
contadlos da data do depOSllD a que se refere o § 3", obedecidos os
seguintes critérios:
I - um por cento, dividido Igualitariamente entnt todos os partidos
com estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral;
" - quatorze por cento, divididos igualitariamente ente os partidos e
coligaçõe& com representação na Câmara dos Oepulado&;
111 - oitenta e cinco por canto, divididos entre os partidos. e
coligações, proporcionalmente ao número de representantes que
elegeram, na última eleição geral para a Cêmara dos Deputados.
§ 5° Os recursos destinados a cada partido ou coligação deverto
aplicar-se de acordo com 08 seguintes critérios:
,- nas eleições presidenciais, federais e estaduais, quando o partido
ou a coligaçAo tiverem candidato próprio a Presidente da República,
os diretOrios naCionais dos partidos p011tlcoS e a dlreçlo nacional de
cada coligaçAo reservarão trinta por cento dos recursos para sua
admlnislraçio direta;
1/ - se o partido nAo tiver candidato próprio a Presidente da
República, mesmo concorrendo em collgaçAo, os respectivos
diretórios nacionais reservario vinte por cento dos recuraos para sua
administração direta;
111 - nas hipóteses dos Incisos I e 1/, os diretórios nacionais dos
partidos ou coligações distribuirão os recursos restantes aos
dlr.&tprios regionais, sendo:
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a) metade na proporção do número de eleitores de cada Estado, do
Distrito Federal e de cada Territ6rio; e
b) metade na proporção das bancadas dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios, que o partido ou coligação elegeu para a
Câmara dos Deputados.
IV - nas eleições municlpals, os diretórios nacionais ·dos partidos
pollticos ou adireção naclonal de cada coligação reservarão dez por
cento dos recursos para sua administração direta e dlstrlbulrlo os
noventa por cento restantes aos diretórios regionais. conforme
.cJ1térios estabelecidos nas allneas ae b do Inciso lU.
V - dos recursos recebidos peios diretórios regionais, dez por cento
seria reservados para a sua administração direta e os noventa por
cento restantes serio distribuldos aos diretórios municipais, sendo:
a) metade na proporção do nú!1l8l'O de eleitores do municlpio; e
b) metade na proporção do número de vereadores eleitos pelo
partido polltico ou coligação. no muniClpIo, em relação ao total de
vereadores eleltos pelo partido polltlco ou federação no Estado."(NR)
Art.17-A (REVOGADO)
Art. 18 (REVOGADO)
"Art. 19. Até dez dias após a escolha de seus candidatos em
convençio, o partido ou collgaçio constituirá comlt6s·fl::.sncelros,
com a finalidade de administrar os recursos de que trata o art. 17."
(NR)
"Art. 20. O partido ou coligaçlo fará a administração financeira de .
cada campanha, usendo unicamente os recursos orçamentários
previstos nesta lei, e fará a prestação de contas ao Tribunal
Superior Eleitoral, aos Tribunais Regionais Eleitorais ou aos Juizes
Eleitorais, conforme a clrcunscrlçio do pleito.
§ 1° Flca vedado. em campanhas eleitorais. o uso de recursos em
dln~iro, ou estimáveiS em dinheiro. provenientes dos partidos e
coligações partidárias e de pessoas f1sicas e jurldlcas.
§ 2" Os partidos poIlticos e as coligações partidárias deveria
apresentar.
I - quarenta e cinco dias anteriores à data da elelçao, a primeira
prestação de contas dos recursos usados na campanha até o
momento da declaraçio;e
/I - até dez dias após a data de realizaçAo do pleito, s prestaçao de
contas complementar. relativa aos recursos despendidos
posterionnente à Primeira declaração até o fim da campanha: (NR)
Art.21 (Revogado)
"Art. 22. É obrigatório para o partido e collgaçAo partldárfa abrir conta
bancária especifica para registrar todo o movimento financeiro das
campanhas.
§ 1° Os bancos slio obrigados a aceltar o pedido de abertura de
conta destinada à movimentaçio financeira de campanha, sendo
lhes vedado condicloná-Ia a depósito mlnimo.
§ 2" O disposto neste artigo nlo se aplica aos casos de candidatura
para Prefeito e Vereador em Munlclplos onele nAo haja agência
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bancária, bem corno aos casos de candidatura para Vereador em
MunicipioS com menos de vinte mU eleitores.

§30 RejeRadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo
o processo ao Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no
aft. 22 da Lei Complementar no 04. de 18 de maio de 1990 (NR)

Art. 23 (REVOGADO)
"Art. 24. É vedado a partido, collgaçllo partidária e candidato
receber, direta ou indiretamente, recursos em dinheiro ou estlméveis
em dinheiro, inclusive através de publicidade de qualquer espécie,
além dos previstos nesta lei. .
§ 1° A doaçio de pessoa física para campanhas eleitorais sujeita o
infrator ao pagamento de multa no valor de cinco 8 dez \lezea a
quantia doada.
§ 2" A pessoa juridica que desCumprir o disposto neste artigo estani
sujeita ao pagamento de multa no valOr de Cinco B dez vezes a
quantia doada e à proibição de participar de licitações púbUcas e de
celebrar contratos com o Poder Público pelo perlodo de cInoo anos,
por delemiinação da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja
assegurada ampla defesa.
§ 3° O partido ou oollgaçtlo que infringir o disposto neste anigO
estará sujeito 8 multa no valor de três vezes o valor recebido em
doação.
§ 4° Nas eleições majorilérias, o candidato que Infrtnglr o disposto
neste arIlgo estará sujeito é cassação do registro ou do diploma, se
este já houvar sido expedido.
§ 5° Nas eleições proporcionais, observar-se-á o seguinte:
I - comprovada a responsabilidade do candidato, apllcar....lhe-Io
as mesmas punições previstas no § 4° desta artigo, sem prejulzo de
sua responsabilização por abuso de poder econOmlco, confonne as
penas cominadas rio art. 23, inciso 111, da Lei n.o 8.884, de 11 de
junho de 1994;
11 - comprovada 8 responsabDldade do partido ou coligação,
independentemente da apllcaçao da multa prevtsta no § 3", serao
cassados o registro da Hsta partidária ou 08 diplomas dos
candidatos, se já expedidos.
§ 6° Na hipótese de cassaçio de registro da lista partidária ou de
collgaçio, os votos que lhes foram atribuidos serio nulos, devendo a
Justiça Eleitoral proceder a novo célculo dos quocientes eleitoral e
partidário." (NR)
"Art.25. O partido ou coligação que descumprir as normas referentes
à arrecadação e aplicação de recursos fixadas nesta LeI perderá o
direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano
seguinte, sem prejulzo de rvsponderem os candidatos beneficiários
por abuso do poder econOmlco." (NR)
"Art. 25-A A fiscalizaçao de abuso do poder econOmlco, no curso da
campanha. será exerolda por uma comlsSSo InstltUlda pela Justiça
Eleitoral, em cada cirounscriçAo.
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§ 1° A composIção, atribuições e funcionamento da comissão serão
disciplinados pelo Tribunal Superior Eleitoral.
§ 2!' Entre os membros da comlsdo con~rão os representantes
dos partidos. coligações e outros qlltMl~stiça Eleitoral considerar
necessérios.
§ 3° Por solicitação da comissão. o órgão competente da Justiça
Eleitoral poderá, liminarmente, determinar a suspensão da
campanha do candidato ou da lista, nas hipóteses previstas nos §§
4° e 5° do art. 24, pelo prazo máximo de cinco dias. assegurada
ampla defesa."
.............................................................................
Art.27 (REVOGADO)
.....................................................................................
·Art. 33 .
..............................................................................
IV - plano amostrai e quotas a serem usadas com respeito a sexo,
idade, grau de instrução. nlvel econOmico e área flsica de reallzaçAo
do trabalho; intervalo da confiança e margem ele erro méldmo
admissivel; infonnações sobre base de dados usada para a
confecçAo da amostra. a saber: proveniência (censo, pesquisa por
amostragem, ou oulra modalidade), entidade que produziu e o ano
de coleta dos dados;
.......................................................................·(NR)
·Art. 33-A. As entidades e empresas especificadas no art. 33 &lo
obrigadas, a cada pesquisa. a depositar, na Justiça Eleitoral. até
quarenta e 0110 horas após a dlwlgaçêo dos resultados, as seguintes
informações:
a) o percentual de entrevistas obtido em cada comblnaçlo de
atributos ou valores das variáveis usadas para estratiflcaçAo da
amostra. tais como idade, sexo , escolaridade e nlvel sócio
ec:on6ml<xl dos entrevistados;
b) para pesquisas de âmbito nacional, o perfil, por Estado, da
amostra usada, com a8 informações da allnea a, complementadas
com a relação nominal dos munlclpios sorteados e o nOmero de
entrevistas realizadas em cada um;
c) para pesquisas de âmbito estadual, a relaçAo nominal dos
munlclpios sorteados, número de entrevistas realizadas e número de
pontos de coleta de dados usados em cada um deles;
d) para "pesquisas de amblto municipal. número ti Iocalizaçlo dos
pontos de coleta de dados usados, número de entrevistas efetuadas
em cada um. e processo de seleção desses pontos:
e) para as pesquisas de ·boca de urna·, além das informações
objeto dos Itens anteriores, a dlstrlbulçAo das entrevistas por
horários no dia da eleição. com espeolflcação de quantas entrevistas
foram feltas em cada horário, a partir do começo da votaçAo, até o
último horário, quais as zonas e seções eleitorais sorteadas, qual o
número de entrevistas por zonas e seções eleitorais e, se houver
quotas. a sua especiflC8ção por horários. zonas e seções ele!tOrals.
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Parágrafo único. O arquivo eletrônico com os dados obtidos pela
aplicação do questionário completo registrado deve'" ser
depositado, até quarenta e oito h~ a~a dlwtgaçio dos dados
da pesquisa. nos órgãos da JustiçaÉ~mencionados no § 1° do
art. 33, e ser de Imediato posto à disposlçlo. para consula, dos
partidos e coligações com candidatos ao pleito.' '.
.................u u .

. -Art. 48 u u u .

......................................, .
11- nas eleições proporcionais. os debates,deveria ser organizados
de modo que assegurem a presença de' nUmero equivalente de
candidatos de todos os partiClOS e coligaçOes partid41rias', a t.m
mesmo cargo eletivo. podendo desdobrar-se em mais de um dia•
.........................................................................(NR)
.....................................................................................
-Art. 03 .
......................................................................u •••••••

§ 2" Os candidatos a eleição majoritária seria idetltlficac:l08 pelo
nome indicado no pedido de registro. pels sigla e pelo número
adotados pelo partido ou coligação a que pertencem, e deveria
figurar na ordem determinada por sorteio:
§ 3° Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula
lerá espaços para que o eleitor escreva o nome ou o número do
candidato escolhido, ou a sigla ou o número do partido ou da
coligação de sua preferência.
........................................................................(NR)·

Art. 30 Revogam-se os artigos 17-A, 18, 21,23 e 27 da Lei 9.504. de 1997.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇAo

A Emenda Substitutiva busca estabelecer o financiamento público
exclusivo de campanha, mantendo o atual sistema de lista aberta e as collgac;6es
para eleições proporcionais. Além disso, mantém os dispositivos do ProIeto de lei
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1210 originai sobre as pesquisas eleitorais e sobre o estlmlAo ã pãrtlclpaçlo
feminina na politlca.

~ impOrtante I'8ssaltar que, mesmo com 8 lista aberta, é o paftido ou •
coligação que promove a campanha eleitoral e nlo os candidatos
individualmente, tendo em vista a limitação dos recursos orçamentários para o
financiamento públiCO exclusivo bem como a facllltação da fiscalizaçAo pela
Justiça Eleltoral.

Ante o exposto. esperamos contar com o apoio de "OSllOS Pa... para s
aprovação da Emenda Substitutiva.

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2007.

-
I(

_.
~

putado Jovalr Ai

L1derdo
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PROJETO·:ELEI ti' 1210, DE 2007

Junho de 2007

\

Dlsplle sobre as pesqulSlls eleftonlls, o
voto de legenda em lIStas partldárlllS
preordenadas, a Instltulçlo de
fedelClÇÕes partld6rlllS, o
fundonamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o f1nandamento
de campanha e as coIlgaç&!s
partidárias, alteranclo a lei n.o 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), 11 Lei n.O 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (lei dos Partidos
PolltlcoS) e li Lei n.o 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Elelções).

EMENDA ADITIVA

Aerescente-se, onde couber, ao Projeto de lei 1210, de

2007, o seguinte artigo, que tipifica crime eleitoral:

•Art. É vedado ao candidato a cargo eletivo
proporcional contribuir, de qualquer modo, para
angariar votos a favor de partido ou coligaçAo
adversários, durante o perlodo de propaganda
eleitoral.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no
caput constitui crime eleitoral, punlvel com a cassaçlo
do registro."

JUSTIFICAÇÃO

Esta Emenda visa à .concretização do principio da
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moralidade eleitoral, pois não é admissivel que o candidato de um

determinado partido ou coligaçlo contribua para a eleiçlo de

ca~didatosrivais ou para a vitória de partidos adversários. Tal conduta
•

revela manifesta deslealdade ao partido polltico já 'na fase da

campanha eleitoral.

Assim sendo, a Emenda tipifica como crime eleitoral a

conduta desleal de angariar votos para candidato de partido ou

coligação rival, punlvel com a cass~ção do registro.

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres

pares para a aprovação da emenda modificativa.

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2007.

Deputado
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EMENDA DE PlENARIO

PROJETD DE LEI N° 1.210. DE 2007.

(Do Sr. Deputado Chico Alencar e Outros)

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais. o voto de
legenda etI listas pllrtid6rias preordenadas. a
instituiçlo de federaç!les partidárias. o
funcionamento parlamentar. a propaganda
eleitoral. o financiallento de call1panha e as
coligaç!les partidárias. alterando a Lei n. o

4.737. de 15 de julho de 1965 CCOdigo
Eleitoral). a Lei n. ° 9.096. de 19 de setedlro
de 1995 (Lei dos Partidos Pol1ticos)·e a Lei
n. o 9.504. de 30 de setentlro de 1997 (Lei das
Eleições).

Art. 30 Fica aaescldo, à lei n.O 9.096, de 19 de setembro de 1995, o aft. li-A, com a
seguinte redação:

Art. ll-A Dois ou lllais partidos po11ticos poderIo reunir-se eIII

federaçllo. a qual. ap6s a sua constituiçllo e respectivo registro
perante o Tribunal Superior Eleitoral. atuarA CQI1Kl se fosse lIIIll única
agremiaçlo partidAria. inclusive no registro de candidatos e no
funcionamento parlamentar. com a garanti a da preservaçllo da identidade
dos partidos que a integrarem.

5 l' A federaçlio de partidos politicos dever' atender as
~1ntes regras para a sua cr1açllo:

I - 56 poderio Integrar a federação os partidos com registro definitivo
no Tribunal SUperior Eleitoral;

11 - os partidos reunidos em federação deveria pt!mNInea!r a ela
ftDados, no m/n/mo, por três anos;

m - nenhuma federação poderá ser constltulda nos quatro meses
anteriores às eleições.

§ 20 o descumprlmento do disposto no § 10 deste artigo IICIrretani
ao partido a perda do fundonamento parlamentar.

§ 3" Na hIpótese de desligamento de um ou mais partidos, ia

federação continuará em fundonamento, até 21 eleição seguinte, desde que
nela permaneçam dois ou mais partidos.

§ 4" O pedido de regIstro de federaç!o de partidos deverá ser
encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral acompanhado dos seguintes
documentos:

I. - cópia da resolução tomada pela maioria absoluta cios votos dos
órgios de dellberaçio nlldonal d~ cada um dos,Alrtldos 'n~grantes da. ,. 226
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federaçio;
II - cópIa do programa e estatuto comuns da fedenlçio constltu/dai
III - ata da eleição do 6rgão de direção national da federaçlo.
§ 50 O estatuto de que trata o Indso 11 do § 40 deste artigo definirá

as regras para composlçio da lista preordenada da federaçio para as
eleIções proporcionais. (NR,-

_ LiS'E!t. f5o\-
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EMENDA MODIFICATIVA

PRDJElU DE LEI N° 1.210. DE 2007.

(Do Sr. Deputado Chico Alencar e Outros)

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais. o voto de
legenda em listas partidarias preordenadas. a
instituiçio de federações partidArias. o
funcionallll!nto parlamentar. a propaganda
ele1toral. o financiamento de ca.nha e as
coligações partidârias. alterando a Lei n.·
4.737. de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral). a lei n. o 9.096. de 19 de seted>ro
de 1995 (lei dos Partidos Pol1ticos) e a Lei
n.· 9.504. de 30 de setentlro de 1997 (Lei das
Eleições).

Art. 40 O alt. 13 da lei n.o 9.096, de 1995, passam a vigorar com as seguintes
alterllções:

MArt. 13. O Partido tem direito a
todas as Casas legislativas para
representante. M

_UPe!. ~JL

141'"-_ .,kw. ,oJ1.
'\::=~~~--:=>

funcionamento parlamentar, em
as quais tenha elegido

II
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OOlA I«XlIFlCATI VA

PROJETO DE LEI ND 1.210. DE 2007.

(Do Sr. Deputado Chico Alencar e Outros)
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U1Spoe soore as pesqulsas eleltoralS. o voto ae
legenda em 1istas partidari as preordenadas. a
instituiÇllo de federações partidérias. o
funcionaJlle1lto parlamentar. a propaganda
eleitoral. o financialllellto de caqlélnha e as
coligações partldarias,. alterando a Lei n. o

4.737. de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral>. a lei n. o 9.096. de 19 de "seteli>ro
de 1995 (Lei dos Partidos Pol1ticos) e a Lei
n.· 9.504. de 30 de setenilro de 1997 (lei das
EleiÇ/leS1.

Art. 40 Os arts. 31 e 39 da lei n.o 9.096, de 1995, passam a vigorar com as seguintes
81teraç6es:

-Art. 31. ~ vedado ao partido receber. direta ou indlretalller1te.
sob qualquer fonna ou pretexto. contribu1çllo ou auxl1io pecuniário ou
estillAvel em dinheiro. inclusive através de publicidade de qualquer
espécie. procedente de:

v - pessoa jur1dica."

"Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31. o partido po11tico ou
federaçllo pode receber doações de pessoas f1sicas para a constituiçllo
de seus fundos. sendo vedado usá-los no financiamento de ca.nhas
eleitorais. (NR) .

Par6grafo Onico. As doac;i5es. en lJAalquer hipótese. ficlIII lllitadas ao
lIb:im de 10 (dez) s81:irlos .1"iIlOS _nsais por doador pessoa fisica.·
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EMENDA I10DIFlCATIVA

PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007.

(Do Sr. Deputado Chico Alencar e Outros)

Dispõe sobre as pesquisas eleitor~is, o voto de
legenda em listas partidárias preordenadas, a
instituiçllo de federaçlles partidirias, o
funcionamento parlamentar. a propaganda
eleitoral. o financiamento de caq>anha e as
coligaçlles partidárias. alterando a Lei n. °
4.737. de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitorall. a Lei n. ° 9.096, de 19 de'setembro
de 1995 (Lei dos Partidos Pol1ticos) e a Lei
n.· 9.504. de 30 de setentlro de 1997 (Lei das
Eleições) ,

Art. 40 O art. 41-A da Lei n.a 9.096, de 1995, passam a vigorar com as seguintes
alterações:

I' I" I 'I'. J. , .' , . I ., I I .,..

-Art. 41-A. 10r (dez por cento) do total do Fundo Partidár'o'
serllo destacados para entrega, em partes iguais. a todos os partidos
que tenham seus estatutos registrados no Tribunal SUperior Eleitoral e
901 (noventa por cento) do total do Fundo Part1d.ir10 serlo
distribuldos a eles na proporçlio dos votos obtidos na últillil eleiçllo
gera1 para a C8mara dos Deputados.·

.- LlPe..~.50L

__~--#~~~- L 100M ;1/1

. ; ,~

__t..----?~
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EMENDA KlOIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° 1.210. DE 2007.
(Do Sr. Deputado Chico Alencar e outros)
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DiSpõe sobre as pesquisas eleitorais. o voto de
legenda em l1stas partid4rias preordenadas. a
instituiçlo de federações paMidarias. o
funcionamento parlaJTentar • a propaganda
eleitoral. o financiallll!llto de caqlanha e as
coligaçoes partid4rias. alterando a lei n.·
4.737. de 15 de Julho de 1965 (Código
Eleitoral>. a Lei n. ° 9.096. d@ 19 d& setemro
de 1995 (lei dos Partidos Pol1ticos) e a Lei
n. ° 9.504. de 30 de setemro de 1997 (Lei das
Eleiç!les).

Art. 4 0 Os dispositivos adiante enumerados da lei n.O 9.504, de 1997, passam a
vigorar com seguinte redação:

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serio realizadas sob •
responsabilidade dos partidos e federações, e financiadas na forma desta
LeI.

§ 10 Em ano eleitoral, a lei orçamen~rla respectiva e seus créditos
adicionais Indulrio dotaçio, em rubrica própria, destinada ao financiamento
de campanhas eleitorais, de valor equivalente ao número de eleitores do
Pais, multiplicado por R$ 7,00 (sete reais), tomando-se por referência o
eleitorado existente em 31 de dezembro do ano anterior à elaboração da lei
orçamentária. [125

§ 20 A dotação de que trata este artigo deverá ser consignada ao Tribunal
Superior Eleitoral, no anexo da lei orçamentária correspondente ao Poder
Judiciário.

§ 3° O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do BI1I511, em
conta espeda( à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o dia 10 de
maIO do ano do pleito.

§ 4° O Tribunal Superior EleItoral fará fi dlstrlbulçio dos recursos aos
6rglos de direção nacional dos partidos polltlcos, dentro de dez dias,
contados da data do depósito a que se refere o § 3D• obedecidos os
seguintes critérios:

I - dez por cento, dividido igualitariamente entre todos os partidos com
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral;

U - trinta por cento, dIvididos Igualitariamente ente os partidos e
federações com representação na Câmara dos Oeputados; .

m .,. -5eSSenta /iIor g!nto, .divididos entre 9S. partidos' e federao'5es,
231
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proporcionalmente ao número de representantes que elegeram, na última
eleição geral para a Câmara dos Deputados.·

§ 50 OS recursos destinados a cada partido ou fedefil\;ão -deveria i1pllcar-se
de acordo com os seguintes critérios:

I - nas eleições presidenciais, federais e estaduais, quando o partido ou a
federaçflo tiverem candidato próprio a Presidente da República, os dIretórios
nacionais dos partidos polltlcos e a direção nacional de cada federaçio
reservario

trinta por cento dos recursos para sua adminlstraçlo direta;

11 - se o partido ou federação nlio tiver candidato pr6prio a Presidente da
República, mesmo concorrendo em collgaç&o, os respectivos diret6rios
nacionais reservaria vinte por cento dos recursos para sua admlnlstraçAo
direta;

lU - nas hipóteses dos Incisos I e 11, os diretórios nadonals dos partidos ou
federações dlstrlbulrio os recursos restantes aos dlret6r1os regionais,
sendo:

a) metade na proporç3o do número de eleitores ele cada Estado, do DI5trito
Federal e de cada Território; e

b) metade na proporçio das bancadas dos Estados, do Distrito Federal e
dos Territórios, que o partido ou federaç30 elegeu para a Climara dos
Deputados.

IV - nas eleições municipais, os diretórios nadonals dos partidos polltlcos
ou a dlreçlo nacional de cada federação reservarão dez por cento dos .
recursos para SUB

administração direta e distribuirão os noventa por cento restantes ilIoS
diretórios regionais, conforme a1térlos estabelecidos nas allneas a e b do
inciso I.
V - dos recursos recebidos pelos diretórios regionais, dez por cento seria
reservados panll a sua admlnlstnlçio direta e os noventa por alIlto
restantes serlo dlstrlbuldos aos diretórios municipais, sendo:

11) metade na proporçio do número de eleitores do munldplo; e

b) metade na proporção do número de vereadores eleitos peJo partido
polftlco ou federação, no munldplo, em relação ao total de vereadores
eleitos peJo partido polltlco ou federação no Estado.(NR)

232



Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

EMENDA IfJDIFlCATlVA

PflDJETO DE LEI N° 1.Z10. DE 2007.

(Do Sr. Deputado Chico Alencar e Outros)

Sexta-feira 22 233

Displle sobre as pesquisas eleitorais. o voto de
legenda em listas partidarias preordenadas. a
instituiçllo de federaçlles particMrias. o
funcionallM!nto parlalllf!ntar. a propaganda
eleitoral. o financiamento de call1panha e as
coligaçlies partidArias.. alterando a Lei n.·
4.737. de 15 de julho de 1965 (COdigo
Eleitoral). a Lei n.· 9.096. de 19 de·set.eni>ro
de 1995 (Lei dos Partidos Pol1ticos) e a lei
n.· 9.504. de 30 de seteltlro de 1997 (Lei das
EleiçoeS) .

Art. 40 Os dispositivos adiante enumer'ildos da lei n.O 9.504, ele 1997, passam a
vigorar Q)m seguinte redação:

"Art 44. . .

§ 2· Os horArios reservados a propaganda de cada eleicao. nos termos
do parAgrafo anterior. serão distribu1dos entre todos os partidos e
coligações que tenham candidato. observados os seguintes critérios :
I - um terço. igualitariamente:
II - dois terços. igualitariamente. para os partidos e federações

partidarias COOI representantes na C3ll1i1ra dos Deputados.
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EMENDA HOOIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° 1.210. DE 2007.

(Do Sr. Deputado Chico Alencar e OUtros)

Junho de 2007

DiSpõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
1egenda etII 1istas partidarias preordenadas. a
instituiçAo de federaçlll!s partidarias. o
funcionamento parlamentar. a propaganda
eleitoral. o financiamento de caqlanha e as
coligaçoes partidarias.. alterando a lei n. °
4.737. de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitora11. a Lei n. ° 9.096. de 19 de 'setl!lltlro
de 1995 (lei dos Partidos Pol1ticos) e a Lei
n.· 9.504. de 30 de setemro de 1997 (Lei das
Elelçlles) .

Art. 40 Os dlsposltlvos adlllnte enumerados da Lei n.o 9.504, de 1997, paSSllm a
vigorar com seguinte redaçio:

"Art. 48. O partido registrado no Tribunal Superior Eleitoral
que nllo possua representante na <:Amara dos Deputados tem assegurada a
realizaçao de um programa etII cadeia nacional. em cada sl!llll!stre, COII a
duraçllo de cinco minutos."

"Art. 49. O partido ou a federaçllo partidaria com representante
na C8mara dos Deputados tem assegurado:

I • a rea11zaçllo de um progral1il. em cadeia naciona1 e de UII progralllll.
em cadeia estadual em cada semestre. com a duraçilo de vinte minutos
cada:
rI - a utllizaçlio do ten.>o total de quarenta lIinutos. por sl!llestre.

para inserções de trinta segundos ou um lIlinuto, nas redes nacionais. e
de igual tempo nas emissoras estaduais."
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EMENDA MODIFICATIVA

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais. o voto de
legenda em listas part1dãrias preordenadas. a
instituiçao de federações partidárias. o
funciollilllento parl amentar. a propaganda
eleitoral. o financiamento de ca~nha e as
coligações partidárias. alterando a Lei n.o
4.737. de 15 de julho de 1965 (COdigo
Eleitorall. a Lei n." 9.096. de 19 de seteOOro
de 1995 (Lei dos Partidos Pol1t1cos) e a Lei
n.o 9.504. de 30 de setenDro de 1997 (lei das
Eleições). "

o Art. 107 da leI n.o 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 107. lletennina-se para cada partido ou federaç30 o quociente
partidário dividindo-se pelo QUociente eleitoral o número de votos
válidos dados sob a mesma legenda e aos candidatos do respectivo
partido ou federaç~o. desprezada a fraç~o. (NR)
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EMENDA KXlIFICATIVA

PROUETO DE LEI N° 1.210. DE 2007.

<Do Sr. Deputado Chico Alencar e OUtros)

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais. o voto de
legenda eIll listas partidérias preordenadas. a
instituiçllo de federações partidárias. o
funcionamento parlamentar. a propaganda
eleitoral. o financialllento de caq>anha e as
coligações partidárias. alterando a Lei n.o
4.737. de 15 de Julho de 1965 (Código
Eleitoral l. a Lei n. ° 9.096. de 19 de setenDro
de 1995 (Lei dos Partidos Políticos) e a Lei
n. ° 9.504. 'de 30 de setermro de 1997 (Lei das
Eleições) .

o Art. 108 da lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965 (C6dlgo Eleitoral), passa a
vigorar com a seguinte rl!daçio:

Art. 108. Estarlo eleitos tantos candidatos por partido ou federaçlo
partidária quantos o respectivo quociente partidário indicar.

n° Cada partido ou federaçllo partidAria apresentarA lista
part idária. na qua I conste a ordell em que forl!lll regi strados os
candidatos.

52° Detennina-se a quota partidária dividindo·se o total de vows
obtidoS pelo partido ou federaçllo partidária pelo n(Jnero de candidatos
eleitos por este III!SIIO partido ou federllçlo partidária.

53° OS votos dados sob a legenda do partido ou federaçllo partidária
serllo transferidos para os primei ros noIIIE!S da lista até que estes
atinjam a quota partidária.

§4o Caso um candidato obtenha lJIIIa votaçllo nani na1 superior a metade
da quota partidária. sua posiçllo na lista será reordenada de acordo
COlA o quantitativo de sua votaçllo. antes de se aplicar o disposto no
53° .

550 Serllo eleitos os candidatos de cada partido ou faleraçao
partidária segundo a votação final obtida após a aplicação na lista
dos critérios nos parágrafos anteriores.

_ U,DEJ. f50 L.

hQ~ P/'l.,
/l 11 -------....---
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PROJETO DE LEI N" 1.210. DE 2007.

(Do Sr. Deputado Chico Alencar e OUtros)

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais. o voto de
legenda em listas partidârias preordenadas. a
instituição de federações partidárias. o
funcionamento parl.ntar. a propaganda
eleitoral. o financiamento de caq>anha e as
coligações partidâria~. alterando a Lei n."
4.737. de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral). a Lei n." 9.096. de 19 de'setembro
de 1995 (lei dos Partidos Pol1t1cos) e a Lei
n." 9.504. de 30 de seteOOro de 1997 (Lei das
Eleições) .

o Art. 108 da leI n.o 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a
vigorar com 11 seguinte redllç5o:

Art. 108. Estar~o eleitos tantos candidatos por part1do ou federaçlo
partidária quantos o respectivo quociente partidário indicar.

5}" Cada partido ou federação partidária apresentará lista
partidária. na qual conste a ordem em que forem registrados os
candidatos.

52' As vagas correspondentes a cada partido ou fe<leraçlio part1d4r1a
serão distribu1das na ordem de regi stro na li sta e lIêIior votação
nominal.

I - Metade da vagas correspondentes a cada partido ou federaçllo
partidaria será destinada aos primeiros registrados na lista.

II • A outra metade das vagas será desUnada aos candidatos mais
votados. que não tiverem sido cont~lados pelo inciso anterior.

Parâgrafo On1co. Caso o número de vagas correspondente a cada partido
ou federaçllo partidária seja 1~r. haverá lIIIil vaga a lIéIis destina<la
aos primeiros candidatos registrados na lista.

237



238 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

EMENDA I«lOIFlCATIVA

PROJETO DE LEI ND 1.210. DE 2007.

(Do Sr. Deputado Chico Alencar e Outros)

Junho de 2007

111 ........UII'" a. ""'\lU".' ,,'t:.I.UI"al•• U VOLU oe

legenda em listas partidárias preordenadas. a
instituiçatl de federações partidirias. o
funcionamento parlamentar. a propaganda
eleitoral. o financiamento de callpanha e as
coligações partidárias. alterando a Lei n. °
4.737. de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral). a Lei n." 9.096. de 19 de setemro
de 1995 (Lei dos Partidos Po11ticos) .e a lei
n.· 9.504. de 30 de setentro de 1997 (lei das
Eleiçlles) .

"Art. 7" Fica acrescido a Lei n" 9.709. de 18 de novembro de 1998. o
art. 2°-A. com a seguinte redaçao:

"Art. 2° -A A convocaçao de plebiscito poderá ter COl1O objeto a
antecipaçio de eleições, lllediante proposta de subscrita por no mlnimo
!li por cento do eleitorado nacional. distribuldo pelo menos por Ciw.:OM.••
Estados. COll nllo menos de três décimos por cento dos eleitores de cada
lIlI deles.

S 1° A convocatória subscrita pelo n"mero de eleitores previsto no
caput deste artigo. nao podera ser imediatamente rejeitada. devendo
ser recebida e. em quarenta e oito horas. transformada em projeto de
decreto legislativo. a ser apreciado etII sessao conjunta do Congresso
Nacional. no prazo mâximo de trinta dias após seu recebimento pela
camara dos Deputados.

S 2° Se o projeto de decreto leg1slativo nao for apreciado no prazo
do parágrafo anterior. entrará t!II regilll! de urgência, ficando
sobrestadas. até que se ultille a vot~, todas as dl!lllllis del1beraç&!s
legislativas das Casas em que estiverem tr.itando, COII exc:ec;lo da
urgl!ncias eonst1tucionais.

S 3" O projeto de decreto legislativo nao poderá alterar o objeto da
consulta popul ar expresso na convocatóri a recebida pela <:amara dos
Deputados.

S 4" caso seja aprovado o plebiscito. o decreto legislativo deveri
fixar desde logo a data do novo pleito. que não poderi exceder o prazo
de noventa dias. a contar da data do plebiscito. cabendo ao Tribunal
Superior Eleitoral editar as normas necessárias à realizaçao do
plebiscito e das eleições antecipadas. respeitada a legislaç30
vigente.
S 5" Os titul ares pennanecerao no exerclcio pleno do mandato até a

posse dos novos_eleitos. ~ue sedara sewn); 2las ap95 a pu~l;cação r
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EMENDA

Dispõe sobre IIS pesquisas eleitorais, o voto
de legenda em IIstl1s partidárias
preordenadas, a instltulçlo de fedenlções
partidárias, ° funcionamento parlamentar, 11
propaganda eleitoral, o finandamento de
campanha e IIS collgac;lies partidárias,
alterando li Lei n.o 4.737, de 15 de Julho de
1965 (Código Eleitoral), 11 lei n.O 9.096, de
19 de setembro de 1995 (lei dos Partidos
Polittcos) e a Lei n.o 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (lei dlIs el"'~).

N~·.92

Acrescente § 10° ao art. 80 da Lei nO 9.504, de 1997, alterada por este
Projeto de lei, e § 30 ao art. 60 do mesmo Projeto, com as seguintes
redações:

w~. Er0 •••••••••.•••••••••••..•••••••.....••••••.....•.•.•••••••...•..• ,1 •••••••••••••••••••••••

I 10· Fica a....urad. a .Iternlncla de gAnero nOtl trh
primeiro. lugares da lista Partld6r1a.

"...••..•.................•......................•...........•.•...............................••...

~. fiO ...••.•......•...............•...........•...........• I ••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 30 Apllca-se ao caput deste artigo o di8J)Osto no § 100 do art.
80 da lei nO 1.504, de 1197, acrucento por este Projeto de lei.

"••••..•••......•••••....•••....••••••....••.•.••.•.............•..•........•.•......••••••..••.•••.

JUSTIFICATIVA

Números do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) apontam que nas
últimas eleIções apenas 8% das cadeiras na Câmara dos Deputados
foram ocupadas por mulheres - um total de 42 parlamentares. E no
Senado Federal, são 12 as mulheres, o equivalente 11 15% do total de
senadores. Esses números vão na contramão da representatividade da
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mulher na sociedade. No país, 51% da população é formada por
mulheres.

Esta emenda busca corrigir essa desigualdade hIstórica entre
homens e mulheres na polltica. Há Inúmeros exemplos de exímias
administradoras, empresárias, trabalhadoras em geral, bem como
aquelas que se dispõem a representar o povo num mandato. eletivo. Por
Isso propomos que, em um sistema de lista fechada de votação, uma
das três primeiras vagas seja destinada ao gênero com menor
representaçllo na coligação, que rotineIramente é feminino.

Há de se democratizar o processo eleitoral e tomar a partlclpaçlo
da mulher mais ativa no legislativo, tanto federal quanto estadual•.

Sala das sessões em 12 de junho de 20017--,

nl
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Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, O voto
de legenda em listas partidérias
preordenadas, a InstItUlçao de federaçOes
partidérias, O funcionamento pal1amentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligaçOes partidérias,
alterando a Lei n.O 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), a lei n.o 9.096, de
19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Pollticos) e a Lei n.o 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Elei9lleS).

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame e co-autores)

Incluam... onde couber oa aeguint118 artigos de lei, c1andCHIe-
lhe • numeraçio apropriada: .

Art. 1" - A eleição proporcional para os cargos eletivos na CAmara
dos Deputados e nas Assembléias Legislativas Iel'ã lugar mediante inscriçlo e
registro dos candidatos fdiados a partidos pollticos à disputa pelas vagas
eXistentes e estabeleCidas em distritOS ou c1rcunscr1ÇOes eleitorais, nas quais &en!I
dividido o Colégio eleitoral, para as respectivas eleições, segundo tel8Ç1o nominal
ordenada dos candidatos previamente escolhidos em conll8llÇ40 partidária.

§ 1° - A divisa0 do Colégio eleitoral para as eleiçOes aos cargos na
Câmara dos Deputados e nas AsSembléias legislativas seré feita conforme
ResoluçAo do Tribunal Superior Eleitoral, que estabeieceré o número dos distritos
eleitorais em cada Estado e no Distrito Federal, variando de o mlnimo de 2 (dois)
distritos até o méxlmo de dlstrltos equivalente à metade do número de cargos
eletivos para a Câmara dos Deputados cuja representaçao estiver em disputa.

§ 2° - A delimitação territorial, judiciária e administrativa dos distritos
eleitorais, obedecida a fixaçao do número destes e das cadeiras em disputa
estabelecida por Resolução do Tribunal Superior Eleitoral, obedecidos os
seguintes critérios, para a Câmara dos Deputados:

ÍYlIIl6neia, tanto quanto possfvel, do número de eleitores;
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II - equivalência, tanto quanto posslvel, do número de habitantes;

111 - contigüidade do território do distrito, com a preservaçao, tanto
quanto posslvel, da integridade municipal;

IV - disponibHidade de meios regulares de transporte urbano ou
interurbano, quando o tenitório do distrito abranger áreas de municlpios distintos

§ 3° - Para fins da divisllio territorial dos distritos e manutençAo de
equivalência do número de eleitores e de habitantes, admilir-se-é variaçllio
percentual, para mais ou para menos, entre os distritos conforme estabelecidos
na ResoIuçao do Tribunal Superior Eleitoral, de 5% (cinco por cento).

§ 4° - Quando haja modificaçllio na divisllio terrttorial muniçipal do
Estado, após a divisa0 estabelecida pelo Tribunal Superior Eleitoral, hé menos de
2 (dois) anos da data da eleiçao, prevalecenll a repartiçao distrital anterior.

§ 5" - A re/sç40 nominal ordenada dos cendidatos inscritos e
registrados à eleiçao proporcional por distritos, pt8viamente escolhidos pela
convençao partidária, obedecerá a ordem decrescente dos votos obtidos por
ems na convenç40.

Art. 2' O total dos cargos eletivos em disputa a cada eteiçlo senil
correspondente ao número total de Deputados que a legislaçllio eleitoral estipular
para a representaçAo dos Estados e do Distrito Federal na CAmara dos
Deputados, e para a representa9l0 nas Assembléias Legislativas, conforme o
disposto na ConstituiÇllio estadual e na Ieglslaçllio eleitoral vigente.

An. 3" Consideram-se suplentes da representaçllio partidária, pela
ordem dos votos individualmente obtidos, os candidatos nllio eleitos no distrito
eleitoral em que se tenham inscrito e hajam disputado a eleiçAo.

Parágrafo único. A suplência senil em relaçAo aos candidatos eleitos
pelo partido e pelo distrito ou circunscriçao respectlva.

An. 4' Cada partido politico inscreverá cendidatos até o número total
. das vagas distribuldas ao distrito pelo qual seus candidatos concorrerlo.

Art. 5' Serllo considerados eleitos 808 cargos em diaputa, os
candidatos, uma vez atingido pelo partido polltico de seu registro o quociente
eleitoral, pela ordem do maior número de votos vélidos que hajam obtido no
distritO eleitoral de sua inseliçAO.

An. 6' Osistema proporcional de voto por cireunscnçoes ou distril08
poderá ser utilizado para as eleiçOes dos Vereadores às Camaras Municipais, por
efeito de leis estaduais.

Art. 7'~enecem em vigoras artigos 106 a 113, da Lei no. 4.737,
de 15 de julho de 1 . ,no que nAo conflitarem com a presente Lei.,. .
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Art. 8· Revogam-se as disposiçOes em contrário, em especial o
artigo 86, da Lei no. 4.737, de 15 de julho de 1965.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda aditiva visa estabelecer novo sistema proporcional
para as eleiQOes para as Casas Legislativas, circunscrevendo o colégio eleitoral a
unidades menores que a circunscrição atualmente equivalente ao Estado da
FedelllÇlo. Assemelha-se ao sistema de eleiçllo por distritos, sem alterar o
sistema proporcional para eleição dos integrantes dos Poderes Legislativos da
Unilo e dos Estados, podendo vir a ser estendido aos Municlpios.

Obtém-se, assim, as vantagens propaladas para osistema de voto distrital,
sem alteraçAO o sistema eletivo proporcional, pela reduçllio territorial e repartiçlo
do colégio eleitoral em sub-circunscriçOes menores que a atual macro
clrcunscriçAo equivalente ao Estado.

A proposta ora feita é de grande simplicidade, resumindo-se, na prAtica, i
reduçlo proporcional da círcunllcriçlo eleitoral estadual, para as clrcunacriç0e8
ou distritos eleitorais que serlo estabelecidos, por cada Assembléia legislativa
estadual, nas eleições que se venham a realizar no Colégio eleitoral
correspondente aos Estados da FederaçAo, para a CAmara dos Deputados e para
as Assembléias Legislativas. Assim, reduz-se a abrangência do Colégio eleitoral
da grande unidade politico-lerritorial para cireunscriçlleS menores, em que aquela
se subdividirá para fins eleitorais, exclusivamente.

~ importante ainda rell8llltar que o projeto nlo contnaria o sistema
proporcional determinado pela ConstituiçAo da República, apenas modifica o
critério para delimitar as circunscriçOes eleitorais, razao pela qual sua aprovaçAo
implica na revogaçAo do artigo 88, da Lei no. 4.747, de 15 de julho de 1965, o que
se previu expressamente na proposição ora elaborada.

Os candidatos serio inscritos pelos partidos pollticos nas circunscriçOes
. que escolherem em conjunto com a direçllo e 6Iglos partidários e onde

concorrerAo à eleiçtlo, nAo havendo assim qualquer delermill89êo vulnel8ndo a
autonomia partidária. O somatório dos candidatos eleitos nas respectivas
circunscriçOeS em que foram inscritos e onde disputaram a preferência do colégio
eleitoral comporá o corpo legislativo para os quais forem eleitos, sem prejulzo
dos critérios de proporcionalidade estabelecidos na lei eleitoral em vigor.

Sala das Comissoes, em 12 de junho de 2007.

3
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PROJETO DE LEI N21210. DE 2007
(DO SR. RÉGIS DE OLIVEIRA)

Junho de 2007

Disp6e sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em listas partidárias preordenadas, a
InltituiçAo de fedefaç6eI pll rtid6riu, o funcionllmento
parlamentar, a propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha'e as coligaç(les partidárias, alterando a
Lei n.o 4.737, de 16 de julho de 1986 (C6cligo
Eleitoral), a Lei n.o 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Par1iclol PoIlticos) e a Lei n.°9.504, de 30 de
aetembro de 1997 (Lei das EIeiç6es).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO

Altere-se a redaçAo dada pelo art. 5° do projeto aos artigos
8" e 10 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, para a seguinte:

"AIt.. :JO .

"AI1. 8" A escolha dos candida!os pelos partidos ou
federaçlJes e a definiçlo da o1dem em que seria
registrados deve ser feita aM o dia 10 de julho do BIlO em
que se 18sJizaram as eteiytJes, na forma' em que d/sp6e
este artigo, /aVl'8ncJo.se a raspectiva ata em livro aberto e
rubricado pela Justiça EIeitota/.

§ 1° (REVOGADO)

•••• u •••• u •••••••••••••••••••••••••• •••• •• •• .. • •••••• , ••••••

§ 3" O parlido ou federsçlO OIpanizaré, em §mbito

\
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estadual, em convençSo regional, uma lista de candidatos
a Deputado Federal e outra pata Deputado Estadual.
Distrital ou de Território; em convençIo da ,mbito
municipal, orpanlzarfA uma lista de candidstos a Veraador.

§ 4" As listas de cancfldatos Sfdo $ubmatidas a
efelçOes prévias, abertas a todos os filhldos do partido,

que poderjo votaram um dos nomes nela constantes.

§ 50 Os candidatos serlo ordenados pelo nfJmaro de

votos que tenham recebido nas ~leiç{jes prévias, e nassa
ordem setao registrados.

§ fiO As prévias dos partidos serlo organizadas pela

Justiça EJeltotal, no primeiro domingo da julho do ano em
que se raalizflr8m as eleiç6es.

§ 70 .

§ 8" Cada parlido ou f'edetaçlo dall8ré reservar o
mlnimo de trinta por cento a o máximo da setenta por
cento para as csndidatures da cada sexo.• (NR)

"Art. 10. Cada partido ou ffIdenIçSo fJOder' registrar
candidatos em listes preordenadas pare a Clmara dos
Deputados, ClImara Legislativa, AssembléiBs Legislativas·

e c.maras Municipais, até o nfJmero de lugares a
preencher.

Parágrafo fJnico "(NR).

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa a tomar mais democrélico o
processo de ordenamento das listas pelos partidos. A proposta do projeto é que o
ordenamento seja feito pelas convençOes partidárias - parece-nos, contudo. que
esta decisAo pode ser ampliada ao conjunto de filiados. Ao partido caberia
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escolher os candidatos, e aos filiados, em eleiçOes prévias organizadas pela
Justiça Eleitoral, definir a ordem em que a lista será registrada. Desta forma, fICa
afastado o maior perigo da adoça0 de listas preordenadas, que é o das
oligarquias partidárias centralizarem em suas maos todo o processo de definiçAo

de candidaturas.

!
I,
1

JJe# o

. .jIt,Jr

)l,r. Wb L<~I 171'
(.
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P~oj.to de Lei n° 1.210/2007
(Sr. Régis de Oliveira)

Sexta-feira 22 247

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituiçllo de federações
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligações partidárias,
alterando a Lei n." 4.737, de 15 de julho
de 1965 (Código Eleitoral) , a Lei n. °
9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos Politicos) e a Lei n.o 9.504, de
30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições).

BMD1DA DE PLENÁRIo

Revoga o artigo 13 da Lei 9096 de 1995, alterado
pelo artigo 4° do Projeto de Lei nO 1.210/2007:

nArt. 4°- .... "

'Art. 13. (revogado).'

Juatificativa

Com partidos pollticos fortalecidos, com fidelidade
partidária, elementos presentes no projeto 1210/2007, também
avançará o processo democrático. Sendo assim, nllo parece ser
necessária qualquer cláusula que limite o funcionamento de
bancadas, sendo que o funcionamento, mesmo dos pequenos
partidos, ~ fundamental para garantir espaço às minorias.

1 ,- .... -

DEPU'l'ADO (PT-RS)
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Projeto de ~i DO 1.210/2007
(Sr. Régis de Oliveira)

Junho de 2007

~ispoe sobre as pesquisas eleitorais, o
toto de legenda em listas partidárias
J!lreordenadas, a instituiçllo de federações
~artidárias, o funcionamento parlamentar, a
~ropaganda eleitoral, o financiamento de
qampanha e as coligaçOes partidárias,
alterando a Lei n. o 4.737, de lS de julho
qe 1965 (Código Eleitoral), a Lei n. O
9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Elartidos Politicosl e a Lei n.O 9.504, de
~O de setembro de 1997 (Lei das Eleiçoesl.
I,

,
: Acrescenta 5 5° ao artigo JJ da Lei 9.504

de 1997, modificaqlo pelo artigo 5° do Projeto de Lei nO
1.210/2007: i

!,,
i,
I
i

Art. 33 .. i.
i
;

's 5° ~ica

eleitorais no pertodo,
eleiçAo.' :

vedada a divulgaçAo de pesquisas
entre sete dias antes e o dia da

Justificativa,
I,

o tema d.il.s pesquisas eleieorais, a cada e1eiçao,
retolllll os debates,; na medida em que não há como, com as
atuais possibilida~s ilimitadas dos institutos e veiculos de
comunicaçlo, saber iao certo o quanto pesquisas podem influir
no resultado dos Elleitos. Os exemplos são muitos, seja em
eleiçOes para pref~ituras, governos estaduais ou presid6ncia
da república. NãO! se trata de censurar as medições da
intençllo de voto dp eleitorado, mas garantir que as nenhum
fator possa influenciar na definiçlo doe r••ultados das
eleições. Sendo as~im, parece justo que no período de uma
semana anterior aos, pleitos, os eleitores tenham, sem nenhuma
influência Clue pos;a estar desconforme com a realidade, de

!
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acordo com os err~s já verificados em praticamente todos os
pleitos eleitorais;, a condiçao de deci-dir com independência
seu voto.
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I
Projeto ele Le1 11° 1.210/2007
(Sr. Régis de Oliveira)

Junho de 2007

as pesquisas eleitorais, o
legenda em listas partidárias

reordenadas, a instituiçao de federações
rtidârias, o funcionamento parlamentar, a

ropaganda eleitoral, o financiamento de
anha e as coligações partidárias,

Iterando a Lei n. ° 4.737, de 15 de julho
~ 1965 <Código Eleitoral), a Lei n.o
91.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Pjartidos Politicos) e a Lei n.o 9.504, de
3p de setembro ,de 1997 (Lei das Eleições).

Acrescen a os parAgrafos 3° e 4° ao artigo 20 da
Lei 9504 de 1997, 1odificado pe~o artigo 5° do Projeto de Lei
nO 1. 210/2007:

"Art. 50 .... "

'Art. 20

5 3° fic facultada, durante o processo eleitoral,
a utilizaçlo da es rutura das sedes dos Partidos POliticos,
sendo que o valor stimável em dinheiro deverá ser declarado
a Justiça Eleitora , juntamente com a prestaçlo de contas das
campanhas eleitora s.

S 4° Fie vedadas quaisquer doações em dinheiro,
bem como de trofé~s, prêmios, ajudas de qualquer esp4!eie
feitas por candida~os, partidos ou federações de partidos,
entre o registro e a eleição, a pessoas fisicas ou juridicas.

t pratie ente impossível imaginar que durante o
processo ele+toral. as sedes partid;lrias nlo se
tranSformem'~lém de local de deliberação, também de
irradiaç!o d 5 propostas partidárias. Portanto, é
fundamental r gular, na 1egislaç40, a utilização ~essas

i'SStrut~as, geral, permanentes.
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A outr~questao pertinente para uma reforma que
pretende melh rar o sistema eleitoral, é garantir que o
dispositivo d proibição de doaçOes ou distribuiçOes de
troféus, pe neça como uma vedação para as campanhas
eleitorais.

DI::PO'%'AIlO
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Ps:ojeto d8 ~i DO 1.210/2007
(Sr. Régis de Oliv..ira)

Junho de 2007

Dispoe sobre as pesquisas elei torais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituicâo de federações
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligaçOes partidárias,
alterando a Lei n." 4.737, de 15 de julho
de 1965 (Código Eleitorall, a Lei n. o

9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos Pol1ticos) e a Lei n. o 9.504, de
30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições).

Revoga os parágrafos 3°, 4°, 5", 6°,
nova redaçâo· ao parágrafo 9" do artigo 8° da
1997, alterado pelo artigo 5° do Projeto
1.210/2007.

'Art. 8" ......

7° e 8° e dá
Lei 9504 de
de Lei nO

's 3° (revogado)
's 4° (revogado)
's 5° (revogado)
's 6" (revogado)
's 7 o (revogado)
's ao (revogado)
's 9" O estabelecimento da ordem de precedência dos

candidatos na.· lista de partido ou federação partidária
obedecerá Ao disposto no respectivo estatuto

Esta normatizaçAo da reforma no sistema eleitoral
que estamos em debate nesta Camara Federal, nos remete para
outra situação em que a autonomia dos partidos pol1ticos ou
federações parti.dárias, conforme está possibili tado no
projeto 1210/2007, seja garantida. A formação de listas
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partidárias deve encontrar critérios próprios em cada
agremiação. Isto, inclusive, respeita as variadas formas de
organização interna de cada partido ou federação e garante
soberania aos seus filiados em definir, em seus estatutos, a
forma mais adequada para formaçilo de listas preordenadas que
serilo apresentadas à sociedade durante os periodos
eleitorais.
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Projeto de Lei 12° 1.210/2007
(Sr. Régis de Oliveira)

Junho de 2007

DispOe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partid6rias
preordenadas, a instituição de federaçOes
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e a:s coligaçõe:s partidárills,
alterando li Lei n. o 4.737, de· 15 de julho
de 1965 (C6digo Eleitora1) , a Lei n. o

9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos PoHticos) e a Lei n. o 9.504, de
30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições).

ZHDmA DR PT muo
Dá nova .redação ao artigo 39 da Lei 9096 de 1995,

alterado pelo artigo 4° do projeto de Lei n" 1.210/2007:

"Art: 40_;_ ••• "

'Art. 39 Ressalvado o disposto no art. 31, o
partido politico ou federaçlo pode receber doaç6es de pessoas
fisicas, . até o limite de 15% de sua renda bruta auferida no
ano anterior.

S 10 As doaçOes em recursos financeiros devem ser,
obrigatoriamente, efetuadas por cheque cruzado em nome
do partido politico ou por dep6sito bancário,
diretamente na conta do partido politico ou federação
partidária.

S 2" o partido ou federação que descumprir o
disposto neste artigo estará sujeito a multa no valor de
cinco a dez vezes o valor recebido em doaçlo.

S 3° A pessoa fisica que descumprir o disposto
neste artigo estará sujeita a multa no valor de cinco li

dez vezes o va~or doado a maior.

S 3" A pessoa jur1dica que descumprir o disposto
neste artigo estarâ sujeita a multa no valor de cinco a
dez vezes o valor doado e a proibiçlo de participar de
licitações públicas e celebrar contratos com o poder
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público pelo prazo de cinco anos, por determinação da
justiça eleitoral, em processo no qual seja assegurada
ampla defesa.

Justificativa

o Texto deste projeto que apreciamos é um conjunto
de no~s que tratam de sistema eleitoral e que se inserem no
tema da reforma pol1tica. Certamente com os aprimoramentos
que o conjunto dos Deputados e Deputadas farão através de
suas contribuiçOes, este projeto, vai garantir, entre outros
avanços, o fortalecimento dos partidos po~tiC08.

Em relaçAo a questão das contribuiçOe,s, é
importante vedar a contribuiçio de pessoas juridicas,
inclusive a partidos ou federações de partidos, no sentido de
nio permitir desequil1brio econômico entre as agremiaçOes
partidárias. além de eliminar as possibilidades de
continuarmos assistindo si tuaçOes como as recentemente
denunciadas em operações da Policia Federal.
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PROJETO DE LEI N2 1.210. DE 2007

Junho de 2007

Dlsp6e sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de legenda em listas partidárias preordenadas. •
instituição de federaç6es partidárias, o
funcionamento parlamentar, apropaganda eleitoral, o
financiamento de campanha e .. coIis1e9/lea
partidárias. allerando alei n,· 4-737, de 15 de julho
ele 1965 (Código Eleitoral). a Lei n.· 9.096, de 19 de
setembro de 19911 (LeI dos Parttdos POIItlco&) e a Lei
n." 9.504. ele 30 de setembro de 1997 (lei das
EIeiç6es).

EMENDA DE PLENÁRIO N° 100

Acresoenle-&e 80 art. 2" do Projeto. onde couber, a nova

redaçIo do §2" do art. 100 da Lei n" 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral); acrescente-se ao art. 5° do Projeto um novo § 1°-A no art. Sg.

suprimindo a revogaçlO do §2° ali constante; acr.escente-se nova redaçAo do §1°
do art. 16, ambos na Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleiç6es);'

dê-se aos artigos 108, 109 e 112 da Lei 4.737, de 15 de julho ele 1965, no art. 2"
do projeto de lei ri" 2.679, de 2003. e ao art. 5" da lei 9.504, de 30 de ~mbro

de 1997, no art. 5° do Projeto de Lei nO 2679, de 2003, a seguinte redaçlo;

"Art. 2" .
\

Art. 100 _._ , ..

§ 2" As Convenç6es Partidárias, após definirem li

ordem doa candidatos na lista partidária, estabelecerIJo seus
números, BBndo os dois primeiros algarismos os números da
legenda ou da federaçikJ fi os seguintes os fllimems

ordinais (;omJspondentes às posiçóes dos candidatos na
lista.

...........................................................................(NR)

Art. 108. Estaria eleitos tantos candidatos por partido
ou federação pilrlid6ria quantos o re$ptJCfívo quociente
J
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partidário indicar.

Parágrafo (mico: As vagas serao distribuldas de acordo
com as seguintes regras:

I - após a apuração do total dos lIOtos nominais e
daqueles conteftdos li legenda do paltido ou federeçilo,
sertJo transferidos ao primeiro candidato da list" os ~os de
legenda, até que este atinja o quociente eleitoral;

1I - sucessivamente e de acordo com o onienamento
da lista partidária. será repetida a sistemática prevista no
inciso I, até que se esgotem os \IOtos provenientes das
transferáncias dos sufrágios corderifJos á legenda do patfido
ou federaçso;

111 - a posição final dos candidatos do parlkio ou
federaçiJo, em ordem dectBscente, será obtida por
intermédio da soma dos ~os nominais com os votos
obtidos a parordas transfer6ncias provenientes da legenda;

IV - o critério de desempate para os candidatos que
atingiram o quociente eleitoral por intermédio das
transferánciBs previstas no inciso I sem a lIOtaçao nominal
obtida.

Parágrafo único: Os candidatos que, por Intermédio de
sua votaçiJo nominal, atingirem o quociente eleitoral, sertJo
considerados eleitos enIo receberikJ as transferánclas dos
votos provenientes da legenda do partido ou federação
(NR).

Art. 109 .
OI •••••••••••••••••••••••• lO lO lO 'ou •••••• , 0.0 oI •••••••••••••••••

Parágrafo único. O preenchimento dos lugares com
que cada partido ou federação partidária for contemplado
fer-se-á de acordo com as regras do art. 1D8. (NR)

Art. 112. Consíderar-se-ão suplentes da representação
partidária ou da federaçao os candidatos não eleitos,
ordenados segundO a regra pravista no art. 108. (NR)"

"Art. 5" ..

Art. 5' Nas elelç6es proporcionais, contam-se como
válidos apenas os votos' dados aos candidatos regisl1ados
nas listas, ás Isgendas partidárias e às da federaç6es. (NR)

Art. 15 ..
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............... 0.0 10 ••••••

§ fO Aos partidos fica assegurado o direito de menter
os números atribufdos é sua legenda na eleiçlo anterior.

.............................................. .:?........... •...•.•.••••...•(NR)

Ar/. 59 : .

......... 10 •••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 •••••• 0

§ IOoA Nas efelçOes proporr;Jona/s a VOI8ÇSO sletrOnica
seré feita, obrigatoriamente. em primeiro fugar, no nú11J91O
da /egBnda parlidária ou da lederaglJo e, posterionnente. se
esta for a vontade do eleitor, no número do cafIdjcJato,
devendo aparecer no painel da uma eJerrtJnica,
primeiramente, o nome e o 51mbOlo do partido ou fed8raçlo
a, posIefio1TTlBnte, os campos destinados ao preenchimento
do númam do candidato.

........................................................................... {NR)·

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda de Plenário que estamos apresentando tem

como propósito introduzir alteraçao na sistematica das listas partidãrlas

preordenadas pnevistas pelo Projeto de Lei 1.210, de 2007. Para facultar ao
eleitor a possibUidade de interferência no ordenamento da lista, a presente

Emenda Introduz a sistemática da lista f1exlvel, um modelo intermediário entre a
votaçAo nominal atuar e o sistema de listas fechadas.

Tal como no sistema atulll, o eleitor continua a poder votar

tanto na legenda do partido como' no candidato individual. Contudo, a proposta de

lista flexlvel introdUi: uma IlIgIa partidária de transferência dos volos de legenda.

De acordo com a presente Emenda, todos os votos de legenda auferidos pelo
partido serao transferidos para o primeIro colocado da lista, até que este atlnJa o

quociente eleitoral. O processo se repete até que se esgotem as transferências de
votos conferidos ilI legenda.

Ao mesmo tempo. estamos propondo uma a\teraçAo na

sistemática de operacionalizaçao da coleta dos votos, por intermédio da urna

'etetrónica, para as eleiçOell proporcionaill. Primeiramente, o eleitor deverá
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escolher o número do partido ou federaçAo ao qual deseja conferir o 1leU voto e,

s6 depois, se esta for a sua vontade, poderá digitar o número referente ao
candidato de sua preferência.

Se digitar apenas o número do partido, seu voto será

consíderadO de legenda. Se avançar, digitando o número do candidato, esse voto
será destinado àquele candidato especifico, tal como na sistemática vigente.
Entendemos, contudo, que tal proposta terá efeitos pedagógicos importantes, na
medida em· que estinulará a consciência do eleitor de que a apresentaçlo das
candidaturas é sempre dos partidos, nao individual, Ievando-o a uma opçAo
claramente partidária.

Sala das Sessões, em de

s

de 2007.
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P~oj.to de t.1 n" 1.210/2007
(Sr. R~qi5 de Oliveira)

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituiçllo de federaçOes
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligações partidárias,
aJ.terando a Lei n." 4.737, de 15 de julho
de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n."
9'.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos Pol1ticos) e a Lei n." 9.504, de
30 de setembro pe 1997 (Lei das EleiçOes).

Revoga ~ artigo 6" Projeto de Lei n" 1.210/2007:

'Art. 6".' (revogadO) .'

É importante que os partidos pol1ticos ou
federaçOes partidárias discutam em seus 4mbi tos internos e
deliberem com auton0lll1a a formaçllo de listas preordenadas.
Caso a leqislaçAo remeta a formaçlio das listas a \IlII processo
eleitoral concorrido com outras reqras, seria um processo que
nAo permitiria a Plena democracia interna de cada aqremiaçAo,
fundamental com o processo democdtico como um todo.

, ,- , -- -

A'

L,~~ ?5V]?

)/~ 7í'
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PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007

EMENDA . N° 102

Dê-se ao Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a seguinte redação:

Projeto de Lei nO 1.210. de 2007

Sexta-feira 22 261

Altera a Lei nO 9.504. de 30

de setembro de 1997.

Art. 1° O art. 17 da Lei nO 9.504. de 30 de setembro de 1997. passa a vigorar com

a seguinte redação. acrescentando-se os arts. 17·A e 17-B:

"Art. 17. As despesas de campanha eleitoral serilIo realizadas

exclusivamente sob a responsabilidade dos partidos e coligaçOes, e

financiadas na forma desta Lei.

§ 1° Em ano eleitoral, a lei orçamentária respectiva e seus créditos

adicionais incluirlo dotsç6o, em rubrica própria, destinada ao

financiamento de campanhas eleitorais. de valor equivalente ao número

de eleitores do Pais. multiplicado por R$ 7.00 (sete RlSiS), tomando-se por

referência o eleitorado existente em 31 de dezembro do ano anterior â

elaboração da lei orçamentária. / no'V

~'I ~A (L;J~
\Wr'\. 1<j."'I- ,JIJ..,

to f"'~
6\·~·
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§ 2" AdotaçAo de que trata este artigo deverá ser consignada ao Tribunal

Superior Eleitoral, no IlnexO da lei orçamentária correspondente ao Poder

Judiciário.

§ 3" O Tesouro Nacional depositará os recursos em instituiçAo bancéria

oficial, em conta especial ã disposiçAo do Tribunal Superior Eleitoral, até o

dia 1° de maio do ano do pleito.

§ 4° O Tribunal Superior Eleitoral fará a distnbuiçAo dos recursos aos

órgAos de direçto nacional dos partidos pollticos. dentro de dêz dias.

contados da data do depósito a que se refere o § 3°, obedecidos os

seguintes critérios:

I - 10% (dez por cento) dividido igualitariamente entre lodos os partidos

com estatutos registrados no Tnbunal Superior Eleitoral;

1/ - 40% (quarenta por cento) dividido igualitariamente entre todos 05

partidos com representaçAo na Câmara dos Deputados.

111 - 50% (clnqoenta por cento) dividido proporcionalmente ao número de

votos obtidos por cada partido polltico, na eleiçao imediatamente anterior

para a Camara dos Deputados.

§ 5" Os recursos destinados a cada partido deverto aplicar-se de acordo

com os seguintes critérios:

I - nas eleiçOes presidenciais, federais e estaduais. quando o partido ou a

coligaçao tiverem candidato próprio a Presidente da República, 08

diretórios nacionais dos partidos poIiticos reservarão até trinta por cento

dos recursos para sua administraçAo direta;
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11 - se O partido não tiver candidato prOprio a Presidente da República e

participar de coligaçAo que o tenha, os respectivos diretórios nacionais

reservaria até vinte por cento dos recursos para sua administraçAo direta;

JII - se o partido nlo tiver candidato próprio nem participa[ de coIigaçlo

que o tenha, reservaré até 10% (dez por cento) dos recursos para sua

administração direta.

IV - nas hipóteses dos incisos 111 e 111, os diretórios nacionais dos partidos

distribuiria os recursos restantes aos diretórios regionais, sendo: '

a) 50% (cinqOenta por cento) na proporçAo do número de eleitores de

cada Estado, do Distrito Federal e de cada Território;

b) 50% (cinqüenta por cento) na proporçAo do número de votos obtidos

pelo partido na eleiçlo imediatamente anterior para a Clamara dos

Deputados.

V - nas eleições municipais, os diretórios nacionais dos partidos politicos

ou a direçlo nacional de cada coligaçAo reservaria até 10% (dez por

cento) dos recursos para sua administraçlo direta, distribuindo o RilSIante

aos diretórios regionais, conforme critérios estabelecidos nas al/neas a e

b do inciso N.

V - dos recursos recebidos pelos diretórios regionais, até dez por cento

seria reservados para a sua administração direta, e o restante seré

distribuldo aos diretórios municipais, sendo:

a) 50% (cinqüenta por cento) na proporçao do número de eleitores do

município; e
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, -

b) 50% (cinqOenta por cento) na proporçAo do número de votos de

vereadores do partido polltico, no municlpio, em relaçAo ao total no

Estado, para o mesmo cargo.

§ 6" ~ vedado a partido e candidato receber, direta ou indiretamente,

recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro, inclusive através de

publicidade de qualquer espécie. além dos previstos nesta lei.

§ 10 A doaçao de pessoa flsica para campanhas eleitorais sujeita o

infrator ao pagamento de multa no valor de dez 8 cinqüenta vezes a

quantia doada. além da suspensAo dos direitos polltlcos por sUl oito anos,

por detenninaç:lo da JuBti98 Eleitoral, em proceno no qual seja

assegurada ampla defesa.

§ 8" A pes,soa jurldica que descumprir o disposto neste artigo estalá

sujeita ao pagamento de multa no valor de dez a cinqDenta ~es a ,

quantia doada e à proibiç.llo de participar de lieIIaçõe& públicas e de

celebrar contratos com o Poder Público pero perlodo de alé oito anos, por

determinaçao da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada

ampla defesa.

§ 9" O partido que infringir o disposto neste artigo estarà sujeito à multa

no valor de dez a cinqüenta vezes o valor recebido em doaçAo, além da

possibilidade da perda de registro, por delerminaçlo da Justiça Eleitoral,

em processo no qual seja assegurada ampla defesa.

§ 10 O candidato que infringir o disposto neste artigo estarà sujeito à

multa no valor de dez a cinqüenta vezes o valor recebido em doaçAo,

além da cassaçao do registro ou do diploma, se jé expedido.

§ 11 O partido que descumprir as normas referentes à arrecadaçlo e

~Pljca9A~ de,recursos ,fixadas nesta Lei perderà o ~ireit;..t:imento
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da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejulzo de

responderem os candidatos beneflCiérios por abuso do poder econOmico.

§ 12 No tocante à arrecadaçElo e aplicaçao de recun;os fixados ne5ta lei,

os candidatos, dirigentes partidários e membros dos comitês financeiros

equiparam-se aos funcionérios públicos para fins penais e de

configuração de improbidade administrativa."(NR)

"Art. 17-A O partido, conforme daliberaçêo em .convenção, r&pssssrá os
,

recursos oriundos do financiamento público para admlnistraçlo direta

pelos candidatos.

§ 1° No caso dos candidatos nas eleições proporcionais, será facultado ao

partido dividir igualmente os I8CUISOS disponlvels ou adotar critérios

diferenciados, observados no méximo três grupos de distribuiçlo, no

Amblto dos quais haverálgualdade.

§ 2" O enquadramento dos candidatos nos grupos, para fins de

distribuiçAo dos reculSOS, será efetuado em convençlo.

§ 3° Em qualquer caso, nenhum candidato pode receber quantia inferior a

30% da recebida por outro do mesmo partido.

§ 4° É vedado qualquer pacto entre candidatos visando à alteraçAo dos

critérios de repasse fixados em convençao, assim como o custeio por um

candidato da campanha de outro, sob pena de cassaçllo do registro ou

diploma, além de multa equivalente a dez vezes o valor repassado.

§ 5° É vedado aos candidatos, pré-candidatos ou a quaisquer pessoas

com seus conhecimentos, efetuar qualquer gasto destinado aos

convencionais, tais como transporte, alimentação, material publicitário ou

w~ ,
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auxilio de qualquer espécie, sob pena de eliminação do rol de candidalos,

ressalvada somente a remessa de uma carta a cada convencional.

§ 6" Somente poderão ser convencionais filiados ao partido hé pelo

menos dois anos."(NR)

"M 17-8 A partir das eleiç6es de 2014, aeré adotada, nas eleiç6eli

proporcionais, a votaçao com base em listas fechadas, conforme as

regras que seguem.

§1°. A escolha dos candidatos pelos partidos ou coligações e a definiçao

da ordem em que serio registrados devem ser feitas no periodo de 15 li

30 de julho do ano em que se realizar as eleiç6es, lavrando-se a

respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.

§ 2" O partido ou a coligaçao organizará, em âmbito estadual, em

convençao regional, pelo volo secreto dos convencionais, uma lista

partidária para a eleiçao de Deputado Federal e outra para a de Deputado

Estadual, Distrital ou de Território; em convençAo de Ambito municipal,

organizará uma lista partidária para a eleição de Vereador.

§ 3" A ordem de precedência dos candidatos na lista partidária

corresponderá à ordem clecresoente dos votos por eles obtidos na

convençlo:

§ 4" Cada convencional disporá de três votos.

§ 5° Se no primeiro escrutínio nAo se lograr estabelecer a ordem de

precedência da totalidade dos candidatos inscritos, os lugares

remanescentes serlo preenchidos em escrutínios sucessivos.
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§ 6" No caso de mais de um candidato obter a mesma VOtaçao, a

precedência ser.li do que contar com mais tempo de fifiaçAo no partido,

ou, prevalecendo o empate, do mais idoso.

§ 9" Do número de vagas resuhante das regras previstas neste artigo,

cada partido ou coligação deverã reservar o mlnimo de trinta por cento e o

máximo de setenta por cento para as cendidaturas de cada sexo.

§ 10 O estabelecimento da ordem de precedência dos candidatos na lista

de coligação partidária obedecerá ao disposto no respectivo ato

constilulivo.

§ 11. Evedado ao candidato, ao pré-candidato ou ã pessoa atuando com
seu conhecimento, efetuar gastos com despesas de convencionais, tais

como hospedagem, transporte, alimentação, entre outros, sob pena de

exclusão da lista partidária.

§ 12. É exigida a filiaçAo mlnima de dois anos para que o convencional

tenha direito a voto.

§ 13. A propaganda de candidato e de pré-candidato, em convenção ou

outros eventos partidários, se far.li exclusivamente por certa dirigida aos

convencionais, limitada a duas por candidato.

§ 14 Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos em listas

preordenadas para a Cllmara dos Deputados, CAmara Legislativa,

Assembléias legislativas e Cllrnaras Municipais. até cento e cinqllenta

por cento do número de lugares apreencher.

§ 15 No caso de as convenções para a escolha de candidatos não

- 00..... ",""",o "' ...." .... •""""ir"'o
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ou a coligaçAo poderá preencl1er as vagas remanescentes até sessenta

dias antes do pleito.·(NR)

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° É revogado o art. 79 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997.

\

PCdoBIMA

JUSTIFICAÇAo

A emenda visa à instituiçAo do financiamenlo público de campanhas,

necessário para ~duzjr o peso do poder econômico nas eleiçOes, conviwlndo

temporariamente com a lista aberta nas eleiçOes propon:ionals. Há a fixaçAo de

regras claras para que ocorra essa convivência temporária, evitando-ee
I

perseguições ou privilégios desarrazoados na partilha dos recursos.

A partir de 2014, terlamos a implantaçao da lista fechada, complelando-se

o novo modelO ora buscado.
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PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007

EMENDA N° 103

Dê-se ao Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a seguinte redaçAo:

Projeto de Lei nO 1.210, de 2007

Sexta-feira 22 269

Altera a Lei nO 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

Art. 1° o. arts. 18.23 e 81 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997 passam a

vigorar com a seguinte redaçlo, acrescentando-se os 17-A, 17-B, 17-C. 17-D e

81-A:

"Art. 17-A. O limite de gastos nas campanhas eleitorais de candidatos às·

eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Govemador e

Vice-Governador de Estado e do Distrito federal, Senador, Deputado

Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital, senil baseado no gasto

médio por cargo eletivo, efetuado nas elelçOes realizadas no ano de 2006.

Pant9rafo único. O gasto médio por cargo eletivo sent ealculado e fixado

pela Justiça Eleitoral por meio de média aritmética simples, a ser obtida do

somatório das despesas deé:laradas à Justiça Eleitoral por todos os

candidatos ao mesmo cargo eletivo, diVidido pelo número total desses

candidatos, no âmbito da respectiva circunscriçao. "(NR)

"Art. 17-8. O limite de gastos nas campanhas eleitorais de candidatos às

eleiçoes para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, será baseado no gasto

médio por cargo eletIVO, efetuado nas elelÇ08s realizadas no ano de 2004.

. .....ti ,,/ ~I"'~ '..- ~~L
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Parágrafo (mico. O gasto médio por cargo eletivo será calculado e fixado

pela Justiça Eleitoral, por meio de média aritmética simples, a ser obtida do

somatório das despesas declaradas à Justiça Eleitoral por todos os
candidatos ao mesmo cargo eletivo, dividido pelo número total desses

candidatos. no Ambito de sua circunscriçao'(NR)

"Art. 17-C. Caberá é Justiça Eleitoral, a eads eleiçao, atualizar

monetariamente o limite de gastos da campanha eleitoral por

candidato."(NR)

"Art. 17·0. As doaçOes ou contribuições de pessoas fisicas ou jurldicas, bem

como os gastos efetuados por candidatos, por meio de recul'llOS próprios,

efetuados conforme o disposto nesta Lei, serlo reembolsados, ê conta do

orçamento da Justiça Eleitoral, até o limite de 30% (trinta por cento) dos

respectivos valores, a serem pagos até o dia 30 de junho do ano

subseqüente ao da eleiçlo, desde que o requerimento de reembolso seja

apresentado até quinze dias após a realizaçAo da 4lleiçAo.

Parágrafo únic;o. O reembolso de que trata este artigo fica -mto:

I - no caso de eleições proporcionais, aos gastos relativos aos candidatos

eleitos e aos dez primeiros suplentes de cada partido;

" - no caso de eleições majoritárias. aos candidatos que obtiverem pelo

menos cinco por cento dos votos válidos, no Ambito das respectiVas

cireunscri\;Oe5."(NR)

'Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os parIk:Ios e coligaçOes

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de

gastos que farAo por cargo eletivo em cada eleição a que conoorrerem,

obsarvados os limites estabelecidos nesta Lei.
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§ 1° I: vedada qualquer revisao do valor fixado nos tennos do caput deste

artigo após o deferimento do registro.

§ :zo Gastar recUISUS além dus valores fixados nos termos desta Lei sujeita o

'responsável ao pagamento de multa no valor de dez a cinqüenta vezes a

quantia em excesso."(NR)

"M. 23 .

§ 1° ..

I - no esso de pessoa flsies, relativamente aos rendimentos brutos auferidos

no ano anterior à eleiçlio:

a) a dez por cento, para eleitores com renda bruta até R$ 15.000.00 (quinze

mil reais);

bJ a cinco par cento. para eleitores com renda bruta entre RS 15.000,00

(quinze mil reais) e R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), mais o teto da

ClOl'Itribuiçio a que se refere a allnea a deste inciso;

c) a dois e meio por cento, para eleitores com renda bruta acima de R$

50.000,00 (cinqüenta mil reais), mais o teto da contribuiçAo a que se refere a

a"nea bdeste inciso;

11 - no caso em que o candidato utilize recursos próprios. ao limite de gastos

de campanha eleitoral fiKado segundo o disposto nesta Lei.

•••••••••• • u •••••••••••••••••••• 0'0 ••••••••••• OI 00 •••••••••••••••••• OI 00 ••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 3· Em qualquer caso, Hmita-se a R$ 50.000,00 (CinqOenta mil reais) a

doaçllo ou contribuiÇão máxIma por pessoa física, em cada e1eiçao, sendo

""-• oom. de ""'....0"""-"'''''"•. tJi~l""
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§ 60 A doaçAo ou utilizaçao de quantia acima dos limites fIXados nesla Lei

sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor de dez a cinqÜenta vezes a

quantia em excesso, sem prejurzo das demais sanções cablveis."(NR)

"Art. 81 .

§ 10 As doações e contribuições de que trata este artigo, calculadas com

base no faturamento bruto do ano anterior ao da eleição, ficam Hmitadas a:

I - dois por cento, para empresas cujo faturamento bruto seja inferior a RS

240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

" - um por cento, para empresas cujo faturamento bruto se compreenda

entre R$ 240.001,00 (duzentos e quarenta mil e um reais) e RS 2.400.000,00

(dois milhoes e quatrocentos mil reais), mais o teto da contribuiçAo a que se

refere o inc. I deste artigo;

111 - cinco décimos por cento, para empresas cujo faturamento bruto s8ls

superior a R$ 2.400.001,00 (dois milhoes, quatrocentos mil e um reais), mais

o teto da contribuiçAo a que se refere o inc. II deste artigo.

§ 2" Em qualquer caso, Iimlta-se a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a

doaçao ou contribU~D máxima por empresa, em cada eleiçao, sendo

considerada a soma de todas as circunscriçOes eleitorais.

§ 30 A doaçtlo de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa

jurldica ao pagamento da multa no valor de dez a cinqüenta vezes a quantia

em excesso.

§ 4" sem prejUIz'o do disposto no § 3° deste artigo, a pessoa jurldica que

_ultrapassar o Omite fixado nos § § 1° e 2° deste artigo estará 'uielta à
r"'~ •. --
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proibição de participar de licitaç{les públicas e de celebrar contratos com o

Poder Público pelo penodo de cinco anos, por determinaçAo da Justiça

Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.

§ 5° A cada doação efetuada a candidato, deverá a pessoa i"r1dica efetuar

depósito, no valor equivalente, ao Fundo Partidário de que trata a Lei nO

9.096, de 19 ele setembro de 1995, nio contabilizado para fins do reembolso

de que trata o art. 17-0 desta Lei, nem para os limites de doaçOes ou

contribulçoes estabelecidos nesta Lei."(NR)

"Art. 81-A Nas eleiçOes que se realizarem após o ano de 2014, admitir-se-é

exdusivamente o financiamento público de campanhas eleitorais, conforme

as regras que seguem.

§ 1° Em ano eleitoral, a lei orçamentária respectiva e seus créditos adicionais

incluirlo dotação, em rubrica própria. destinada 110 financiamento de

campanhas eleitorais, de valor equivalente ao número de eleitores do Pais,

multiplicado por R$ 7,00 (sete reais), tomando-se por referência o eleitorado

elCistente em 31 de dezembro do ano anterior à elaboraçAo da lei

orçamentária.

§ 20 A dotaçAo de que trata este artigo deverá ser consignada ao Tribunal

Superior Eleitoral, no anexo da lei orçamentária correspondente ao Poder

Judiciério.

§ 3° A Sectetaria do Tesouro Nacional depositará os recursos financeiros em

instituição bancária oficial, em conta especial do Tribunal Superior Eleitoral,

até o dia 1° de maio de cada ano eleitoral.

§ 4° O Tribunal Superior Eleitoral fer' e distnbuiçAo dos recu~s aos Ól'gAos

de direçAo nacional dos partidos polfticos, dentro de dez dias, contados da

data do depOsno a que se refere o § 3° deste artigo, obedecidos os seguintes

- t~
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diretórios regionais, na seguinte proporção:

I - 10% (dez por cento) dividido igualitariamente entre os partidos pollticos

com estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral;

11 - 40% (quarenta por cento) dividido igualitariamente entre todos os

partidos políticos com representaçao na Câmara dos Deputados;

111 - 50% (cinqOenta por cento) dividido proporcionalmente ao número de

votos obtidos por cada partido polltico nas eleições imediatamente anteriores

para a Cêmara dos Deputados.

§ 5° Os recursos destinados a cada partido deverao ser aplicados de acordo

com os seguintes critérios:

I - nas eleições para Presidente e VICe-Presidente da República,

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, senador,

Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital, quando o

partido:

a) tiver candidato próprio à Presidencia da República, os diretórios nacionais

dos partidos politicos reservarIa até 30% (trinta por cento) dos recursos para

sua administraçAo direta;

bJ nlo tiver candidato prOprio é Presidência da República, mas .c:o!lC01'RJhlm

em coligaçao, os diretórios nacionais dos partidos polilicos reservaria até

20% (vinte por cento) dos recursos para sua administraçllo direta;

c) nlo tiver candidato próprio nem concorrer ern coligaçllo, os diretórioa

nacionais dos partidos polltícos reservario até 10% (dez por Gente) dos

recursos para sua administraçao direta.

" - na hipótese das allneas a, b e c do inc. I deste artigo, os diretórios

nacionais dos partidos pollticos distribuiria os recursos restantes aos

./fiIJ"'-'
274



Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Sexta-feira 22 275

a) 50% (c1nqClenta por cento) na proporçAo do nllmero de eleitores da cada

Estado, do Distrito Federal e Territ6rios;

b) 50% (cinqüenta por cento) nl proporçAo do número de votos que o partido

"obteve nas eleiçOes imediatamente anteriores para a Câmara dos

DeputadOS, por Unidade da FederaçAo.

111 - nas eleições municipais, os diretórios nacionais dos partidos pollticos

reservarlo até 10% (dez por cento) dos recursos para sua administraçAo

direta, distribuindo o restante aos diret6rios regionais, conforme os critérios

estabelecidos no inc. 11 deste artigo;

IV - dos recursos recebidos pelos diretórios regionais, até 10% (dez por

cento) serlo reservados para sua administraçAo direta, devendo o restante

ser distribuldo aos diret6rios municipais na seguinte propolÇl1o:

a) 50% (cinqOenta por cento) conforme o nllmero de eleitores do municlpio;

b) 50% (cinqüenta por cento) na proporçAo do nllmero de votos de

vereadores do partido polltico, no municlpio, em relaçio ao total no Estado,

para o mesmo cargo.

§ 6" É vedado a partido e candidato receber, direta ou indiretamente,

recursos em dinheiro ou estimévals em dinheiro, inclusive através de

publicidade de qualquer espéc(e, além dos previstos nesta lei.

§ 70 A doaçAo de pessoa f1sica para campanhas eleitorais sujeita o infrator

ao pagamento de multa no valor de dez a cinqüenta vezes a quantia doada,

além da suspens80 dos direitos politicos por até oito anos, por detenmlnaçAo

da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.

§ 8" A pessoa jurldica que descumprir o disposto neste artigo estará sujeita

,ao pagamento de multa no valor de dez a cinqDenta vezes a qUanJdOBda e

, , ' . fI/; '-vV 7
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à proibiçao de participar de licitações pOblicas e de celebrar contratos com o

Poder POblico pelo perlodo de até oito anos, por determinaçlo da Justiça

Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.

§ 9" O partido que infringir o disposto neste artigo estará suje~o à multa no
valor de d~ a cinqDenta vezes o valor recebido em doaçlo, além da

possibilidade da perda de registro, por determinaçio da Justiça Eleitoral, em

processo no qual seja assegurada ampla defesa.

§ 10 O candidato que infringir o disposto neste artigo estará sujeito ,à multa
,

no valor de dez a cinqüenta vezes o valor recebido em doaçao, além da

cassaçAo do registro ou do diploma, se já expedido.

§ 11 O partido que descumprir as normas referentes à arrecadaçAo e

aplicaçlo de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da

quota do Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejulzo de responderem os

candidatos beneficiários por abuso do poder econômico.

§ 12 No tocante à arrecadaçlo e aplicaçlo de recursos fIXados nesta Lei, os

candidatos, dirigentes partidários e membros dos comitês financeiros

equiparam-se aos funcion6rios públicos para fins penais e de configuraçlo

de improbidade administrativa.(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlio.

Art. 3° Revoga-se o art. 79 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Sala das Sesseies,'ftdJt.~

D.(f:dO FLÁVIO DINO

PCdoBIM"

de 2007
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Fundamenta-se a presente emenda na admisslo de pessoas

f1sicss e jurldicas efetuarem contribui9õeB visando ao financiamento de

campanhas. Cuida-se de modelo de transiçao, que desaparecerá quando for

instituldo o financiamento pUblico exclusivo, a partir de 2014. Crlam-se novos

tetos para tais contribuições objetivando reduzir a influência do poder econOrnico.

Além disso, obriga-se a pessoa jurldica a partilhar de modo mais

equânime as suas contribuições, mediante recolhimentos compulsórios ao Fundo

Partidário.

Tal modelo acha-se condensado no PL n° 120512007.

Outras modificações propostas visam:

a) Assegurar a

igualdade de

observência do principio da

Mo.-. f",~ ";1:.
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b)

polltico. com a fixação de critérios mais

equânimes na partilha dos recursos oriundos

do financiamento público para as campanhas

eleitorais. a partir de 2014.

Estipular claramente que, ao manusear

recursos pObliC05. 05 dirigentes partid6riOll e

candidatos devem ser considerados

funcionários públicos para fins penais e de

tipiflCaÇAo de improbidade administrativa.

U::ft~~u..
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EMENDA

.. '--

Acrescente-se. onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de lei n° 1.210, de
2007:

Art. Os arts.. 37 e 39 da lei li" 9.504, de 30 de setembro de 1997. passam a
vigorar com a seguinte redaçAo:

"Art. 37 .

••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 2° é vedada, em bens particulares. inclusive em muros, empenas.

fachadas e telhados, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da

fixaçao de faixas, placas, cartazes, pinturas. inscrições ou assemelhados.

§ 4° No caso de veiculas, permitir-se-á exclusivamente a aplicaçao de

adesivos nas áreas envidraçadas e a utilizaçlo de bandeirolas. observadas

as disposiç6es da lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de

Trtnslto BrasHeiro."(NR)

"Art. 39 ..

0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••

§ 6" t: vedada na campanha eleitoral a contecçao, ulilizaçao, distribuição por

comitê. candidato, ou com o seu conhecimento. de camisetas. chaveiros.

bonés. canetas, brindes, cestas básicas ou qualquer outros bens ou

materiais que possam proporelonar vantagem ao eleitor.

•••••••••••••• •••••••••••••••• 0 o •••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 ou •••

§ go Havendo ulilizaçao de equipamentos de projeçao mullimldia do tipo

lolAo, datllahow ou assemelhados, permitir-se-é exclusivamente a

1..ct-~~..1

"'01-
4
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§ 10. Para os efeitos do § 8" deste artigo, assemelham·'SS a outdoors as
\

placas, banners, painéis fotogréficos e assemelhados, instalados sobre

veiculas estacionados ou em movimento.

§ 11. A utilizaçao de carros~e-som por candidato somente será admitida na

razAo de um veiculo para quinhentos mil eleitore. registrados por

circunscrlçAo, permitindo-se, no mlnimo dois e no máximo vinte carros-de

som, mediante alvará concedido pela Justiça Eleitoral.

I - caberá ao juiz eleitoral responsável pellll flScalizaçlo 1IPlicar as

penalidades descrltas no §. 5° deste artigo, em decorrência do

descumpril)18nto do disposto neste parágrafo;

11 - fica vedada a utilizaçAo de triolwllétrlcos, mini-trios-elétrieos li

assemelhacdos em campanhas eleitorais."(NR)

Sala das s~ses, ;í& Junho de 2007.

1t./~.;/;t"l/vJ .
eputado Fl6vio Dino

PCdoBJMa

JUSTIFICAÇAo

Fundamenta-se a· presente emenda na necessidade de

aprofundar·se as alteraçoes intrOduzidas na Lei das ElelçOes pela Lei n" 11.300,

de 2006, com a finalidade de limitar os meios de propaganda e diminuir os gastos

das campanhas eleitorais.
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EMENDA

Acrescente-se, onde couber. o seguinte artigo ao projeto de Lei nO 1.210, de

2007:

"Art. O art. 47 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997 passa a vigorar com a

seguinte redaçao:

Ar!. 47 , .

.......... •••••••••••• •••• •••••••••••••••••••••••• ••••• ••••• ••••••••••••• 0'0

§ 7° ~ obrigat6ria a particip&çao dos candidatoS a VICe-Presidente, Vice

Govemlldor, Vice-Preteito e 11 suplentes de Senador na propeganda eleitoral de

que trata este artigo, em proporçlo nAo inferior a 10% (dez por cento) do tempo

destinado aos respectivos titulares.

§ 8° Visando à dislribuiçlo do tempo destinado à propaganda na TV e no Rádio,

os partidos polllicos, por deliberBçao dos seus diret6rios na respectiva

c1rcunscriçao, poderio conferir maior proporçto a detenninados candidatos nas

eleiç6eS para Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador.

§ 90 A deliberaçAo partidária prevista no § 8° deste artigo nAo pode implicar a

excluslio total de candidato ou a atriluiçao a ele de tempo inferior a 50% do

destinado ao candidato com maior tempo, ressalvada a hipótese de aquiescência

do interessado.

§ 10. No caso de cofigaçOes, a deliberaçao prevista no § ao deste artigo deve ser

adotada nos termos e no periodo indicado no caP~tdo . ao desta Lei,

:\~ ~:~o~~l' fi~A/~
~~' I' lU.
~~ rA.

, ~ I li"" "t.'",...." .....,
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constando da ata qualquer modificação posterior dependerá da concordêncla

unânime dos presidentes dos partidos que integrarem acoligação.

t/:J~
Deputado FLÁVIO D/NO

PCdoBIMA

JUSTlFICAÇAo

Há uma critica freqOente segundo a qual faltaria, 80s Yices e aos

suplentes dos Senadores, legitimidade para assumir os mandatos dos titulares,

sobretudo em face de vacências.

Chega-se a propor a extinçAo das funções referidas ou a

mudança dos critérios de suas escolhas (por exemplo. submissl!io a\Jt6noma ao

voto popular, estabelecimento do imediatamente subseq08nte em ordem de

votação como o escolhido. etc).

Em verdade. tanto no caso dos Poderes Executivos. Quanto dos

Senadores, a votação dos vices e dos suplentes em chapas é a opçao que melhor

se coaduna com o princIpio majoritário.

Consideramos destituldo de razoabilidade que, em uma eleiçlo

majoritária, eventual impedimento do titular implique a investidura de candidato

que. adversário daquele, nlo obteve o apoio da maioria dos eleitores.

Contudo, é certo que os eleitores têm o direito de conhecer OS

candidatos a vice e às suplencias, exatamente considerada a possiblfldade de

eles 5ucederem ou substituIrem 08 titulares.

Dal a proposta inscrita no § -,o, garantindo que na propaganda

eleitoral no rádio e na TV - meios de maior alcance social -, obrigatoriamente os

postulantes aos cargos de vice e de suplentes sejam apresentados aos eleltores.

com um tempo compatlvel com a meta almejada.
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Em outro plano, tratamos de fonte de constantes conflitos

partidários ou mesmo no âmbito de coligações. normalmente no auge da

campanha eleitoral, quando ocorrem as chamadas "prioridades" na distrlbulÇêo no

tempo de propaganda no rádio e na TV.

Tais conflitos acabam por ser levados à Justiça Eleitoral, contudo

muitas vezes com perdas irreparáveis para candidatos excluldos dos citados

meios de propaganda.

Temos em mente o estabelecimento de regras objetivas sobre o

tema. as quais permitem as priorizaçOes fixadas por critérios de maior densidade

eleitoral (em favor dos chamados "puxadores de voto"), mas assegurando um

mlnimo razoável para os demais candidatos, pelo menos na propaganda no rádio

eneTV.

A propósito. lembramos que, quanto às demais formas de

propaganda, nOl'lTlalmente a assimetria já existe e é bem mais expressiva. em

razao da maior força da candidatura.
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D/sp6e sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de legendfl fim líslflS parlicIáriflS pr8OIf1en8d8S, a
inslltuiçlo de fedetaçlles pattidárlas, o
funcionamento parlamentar, a propaganda eleitoral, o
finlJllCiamentD de campanha e as cdígaçlles
palfidérias, a1tefando a l.Bi n.°4.737, de 15 de julho
de 1965 (Código E/eitaIlII), • Lei n.o 9,096, de 19 dIf
selembtO de 1995 (La; dos Partidos POlnioos) e a Le;
n.o 9.504, de 30 de setembm de 1997 (Lei das
Eleíg6es).

EMENDA DE PLENÁRIO N° 106

Suprlma-se, do IR. 5° do Projeto de lei".. 1210, de 2007, I

redaçlo dada aos artigos 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 25-A e 27 da Lei
9.504, de 30 de setembro de 1997, mantendo-se, na Lei, a recfaçAo desses

artigos atualmente em vigor, com a seguinte modiflcaçAo no art. 23, § 1°, 11:

Art. 5" .
.... .
·Art.23 .

§ 1° .

/- ".

/I - no caso em que o candidato utilize recursos
próprios, a canto e cínqDenta mil reais, quando conconer em
cin:unscriçlo com mais de quatro miJh6es de eleitores, fi fi
setenta e cinco mi!l88Ís, quando conconerem circunscriçAo
com quatro ""fh6es de e/eitol8S ou msnos.

••••••••••••••• 'u _•••••••••••

JUSTIFICAÇÃO

Sem dúvida, li multo bem intencionada a proposta de ee

estabelecer o financiamento público exclusivo das campanhas eleitorais. Contudo,
tal propoata colide com obstáculos pollticos significativoa e com principias

importantes que procuramos trazer para nossa ordem jurldica desde o inicio do
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processo de abertura do regime autoritário de 1964.

Em primeiro lugar, o financlamento público exclusivo exige a

adoçllo de listas fechadas em eleições proporcionais. Ora, trata-se de novidade

que encontra adversários no Congresso Nacional e para a qual, talvez, nosso

sistema partidário não esteja realmente preparado: ainda estamos em fase de

abertura da esfera polftlca a novos atores e nlo de enquadramento desses atores

em f6nnulas restritiVas.

Por outro lado, do ponto· de vista dos princlpias, o

financiamento público exclusivo constitui um evidente' retrocesso em termos de

autonomia da sociedade para se organizar e participar do processo pOlltico. E
essa autonomia constitui lIl1a das traves mestras. tanto da Constituiçlo Federal

de 1988 como da Lei nO 9.096, de 1995 (Lei dos Partidos Potlticos). Após tantas

criticas é era Vargas. prop6e-Se o retorno de seu aspecto menos progressista: a

idéia de que as forças sociais precisam da tutela do Estado para construir-se
como sujeitos pollticos coletivos.

Na verdade, as forças sociais brasileiras vêm demonstrando

sobejamente que nlo precisam dessa tutela. I: certo que é papel do Estado evitar

que desigualdades muito grandes no plano social tenham efeitos deletérios sobre

as disputas polltlcas. Dal a apresentaçlo desta Emenda, que procUI'll
estabelecer alguma equidade entre 08 candidatos extremamente ricos, que

deixario de poder usar lodo 'eu poder de fogo econ6mlco Individuai em sua

própria campanha, e os demais. Mas também é certo que o Estado nlo pode

simplesmente invadir a esfera privada e impedir os setores sociais de se
organizarem para financiar sua participaçlo na esfera polltica. Ao contrário do

que pode parecer à primeira vista, o efeito do financiamento público exclusivo, no

médio e no longo prazo, pode ser, nlo a equidade, mas o esvaziamento do

Impelo deTo democnltlca da sociedade civil.

tt,J( ~~t-. Sala das Sess6es, em { . h~.

~
.~~·':...l~ .

~~~~~ ~

~ ~~'& ...~~ . O

.~~..,

~~~
~~r
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Dispije sobre as pesquisas eleitorais, O voto
d8 legenda em listes pat1idéfi8s preorrJenedes, e
instituiçlo de federrN}6ea PtUt/dMf8s, o
funcionemento parlamentar, 8 propagllllda ele/t0l'lll. o
finenciamento de campanha e as coIigaç6es
p8ltidáriBs, anerencto a Lei n.· 4. 737, d8 15 de jUIIIo
de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.· 9.096, de 19 de
setambro de 1995 (Lei dos PIIItidos PoIItIcos) e aLeI
n.o 9.504. de 30 de setembro de 1997 (Lei das
EJeiçtjas).

EMENDA DE PLENÁRIO f.~~N° 107

Acr8scent8-se - no art. 5° do Projeto de Lei nO 1.210, de

2007 - Incisos IX e X ao § 1°, e parágrafos 6", .,.. e 8° ao art. 11 da Lei nO 9.504, '
de 30 de setembro de 1997, que passará a ter 8 seguinte redllÇlo:

AIt. fjO .

...................................... •• n .

"AIt. 11.. ..

§ 1° .

..................................................................................
IX - respostas, por escrito, às p8lf1UntsS fonnulada de

:ardo com as detenninaçOes dos §§ 6"e .,. deste arlJgo;

X - no caso de candidaturas em elBiçiSes me,iorltdriBs.
rmulfJrio de duas páginas. preparado pelo Tribunal

wJperior Eleitoral e preenchido pelo candidato, contendo as
principais propostas de sua plataforma elBltonJl•

.... .
§ fjO Em reunião convocada e conduzida pelo Tribunal

Regional Eleitoral, realizada na primeira semana do mês de
junho do ano em que se raalizarem eJeiç(>es, com B

presença de representaç!o sindical, patronal, estudantil,
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universitária e comunitária. escolhida mediante sorteio de
entidades previamente inscritas junto à Justiça Eleitoral para
tal fim, e de representantes da Ordem dos Advogados do
Brasil e da Associaçlo Brasileira de Imprensa, senlo
fomlu/saas cinco perguntes pera os candidatos em eleiç&s
majoritárias e cinco perguntas para os candidatos em
eleições proporr;ionais. referentes a questijes objetivas a
serem enfrentadas no respectivo Estado ou no Distrito
Fedem~ e, no caso de eleições municipais, nas capitais dos
EstadOS, que deverlo ser obrigatoriamente respondidas por
cada candidato até o registro da candidatum.

§ TO O Tribunal Regional Eleitoral pode,. GOnllOCar e
conduzir reuniões nos Municiplos que n/lo forem capitais de
Estados. com o formato e o objetivo indicados no § (1'. ou
delegar esse atribuiçlo 80S JUllBS Eleitorais.

§ 8" A JusDçs Eleitoral tomant acesslveis ao
eleitorado. em lcone próprio nos sltios do Tnbunal Superior
Eleitoml e do Tribunal Regional Eleitoral na Internet,
cJenominBdo plIi1lfl1 dos candidet08, as Informaç6es
recolhidas em cumprimento dos incisos IX e X do § 1° deste
artigo. (NR)·

JUSTIFICAÇÃO

Ao longo do periodo de campanha eleitoral, o próprio
acirramento dos Animas dos candidatos e partidos que participam ISa lSisputa leva
a mudanças nas poslçOes programáticas defendidas nas respectivas campanhas,
ao sabor dos auditórios e das oscilações da opiniAo pública. Ademais. no intuito
de garantir o leque mais abrangente passivel de apoios, fundamental para a
vitória, principalmente em uma eleiçao majoritária, os responsãveis pela
tormulaçlo da propaganda eleitoral tendem a evitar tomar partido nas questoes
mais candentes. Com isso, o eleitorado acaba por nlo ter acesso a uma vislo
clara do que cada candidato defende.

A presente Emenda busca garantir a clareza de um núcleo
t propostas defendidas pelos candidatos, desde o momento do registro da
candidatura. O eleitor poderá, assim, ter uma sinalizaçlo mais objetiva a respeito
daquilo que seu candidato se propOe a defender quando no exercicio do mandato.
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Ademais, cria-se um vinculo formal mais sólido entre o que o candidato promete e
o que ele faz, facilitando a cobrança de responsabilidades em caso de

descumprimento das promessas de campanha.

sala das SessCles, em

\
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DIsp()e sobt8 as pesquisas eleltOflis, O voto
de legsnda em listas partidérias pt8Ot'dBIIadss. 8

institu~o de ftK1erações partidárias, O

funcionamento parlamentar, apropaganda eleitoral, o
financiamento de campanha e lia coIigeç6e8
partidárias, altef8tldo a Lei n.° 4.737. de 15 de julho
de 1965 (C6digo EJeitoraQ, a lei n.o 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (Lei dOS P8ItidoS PoIIticos) e a Lei
n.o 9.504. de 30 de setembro de 1997 (Lei des
Eleições).

EMENDA DE PLENÁRIO '" N° 1OS

Suprima_, do art. 5° do Projeto de Lei nO 1210, de 2007, a

redaçAo dada aos artigos 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 25-A e 27 da Lei
9.504. de 30 de setembro de 1997, mantando-se, na Lei, a redaçAo desses

artigos atualmente em vigor, e acrescentando-se-lhe o seguinte art. 24-A:

Art. 5" .

................................................................................

"Art. 24-A. Nas eleições plOpon;ionais, nenhum
canãtdato especifico poderá 8I78C8dsr ou aplicar, em sua
campanha, recursos em montante superior a:

I - setacantos e cinqlJents mil reais, quando concOrrer
em cirr:unscriçlo com mais de dez milhOes de eleitores;

/I - quinhentos mil reais, quando concorrer em
circunscriçlo com mais de cinco mi",Oes de eleitores e nIo
mais que dez mühlles;

111 - trezentos mil reais, quando concorrer em
cirr:unscriçlo com mais de um mi",ão de eleitorss e nlo
mais que cinco milhOes;

IV - cem e cinqOenta mil reais. quando concorrer em
cirr:unscriçSo com não mais de um milhlJo de eleitores.

Parágrafo único. Em todos os casos previstos no capul
deste artigo, vinte por cento CIOS recursos anecaetactos
individualmente pelo candidato seria transferidos para um
fundo de financiamento dos gastos coletiIIDs da campanha
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do partido sob cuja legenda ele se apresenta ao eleitoredo.
para uso exclusivo na eleiç§o proporcional em que sue
candidatura está registrada.·

JUSTIFICAÇÃO

sem dúvida, é muito bem intencionada a proposta de se
estabelecer o financiamento púb~co exclusivo das campanhas eleitorais. Contudo,

tal proposta colide com obstáculos polfticos significativos e com princlpios

importantes que procuramos trazer para nossa ordem jurldica desde o inicio do

processo de abertura do regime autoritério de 1964.

Em primeiro lugar, o financiamento público exclusIVo exige a

adoça0 de listas fechadas em eIeiçaes proporcionais. Ora, trata-se de novidade
que encontra adversérios no Congresso Nacional e para a qual. talvez. nosso

sistema partidário nao esteja realmente praparado: ainda estamos em fase de
abertura da esfera polltica a novos atores e nao de enquadramento desses atores

em fórmulas restritivas.

Por outro lado, do ponto de vista dos principias, o

financiamento público exclusivo constitui um evidente retroc:esao em termoa de

autonomia da sociedade para se organizar e participar do processo polltico. E

essa autonomia constitui uma das traves mestras, tanto da Constituiçao Fe<Jeral

de 1988 como da Lei nO 9.098, de 1995 (Lei dos Partlclos Pollticos). Após tantas

crIticaS à era Vargas, propoe-Be o retomo de seu aspecto menos progreaslsta: a

idéia de que as forças sociais precisam da Meia do Estado para se construir

como sujeitos pollticos coletivos.

Na verdade. as forças sociais brasileiras vêm demonstrando

sobejamente que nlio precisam dessa tutela. É certo que é papel do Estado evitar

que desigualdades muito grandes no plano social tenham efeitos deletérios sobre

as disputas pallticas. Dal I IpresentllçiO desta Emenda, que procura

estabelecer alguma equidade entnt os candldaw. com g..nde capacidade

de Il'I'8Cldaçio de recursos. os demal•• Além disso, a Emenda se destina a

facilitar a controle dos gastos de campanha pela Jusüça Eleitoral, pois que os

limites de despesas ficaria muno mais claros. e a impedir o eventual aumento

galopante, de eleiçao para eleiçao. do custo das campanhas eleitorais.

Em ....UIl'lO, o estabelecimento d. IIrn1t1es claros para~
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gastos de campanha possui todls ai vantagens do financiamento público
exclualvo, mo nlo .ubstltul a sociedade no .su papel Inalienável de ••

organizar autonomamente em grupos polltlcos para participar cios
proce..oe dec:iaórioa do Estado. Nlo há que se enganlr quanto a isao: o

financiamento dos seus candidatos é inerente à autonomia pollli~ das forças
sociais. Ao contl'érto do que pode parecer à primeira vista, O efeho do

fmanciamento público exclusivo, no médio e no longo prazo, pode ser, nlo a
equldade, mas o esvaziamento do Impeto de participaçlio demOCl'ética da

sociedade Civil.

A presente Emenda tem, ainda, por objetivo, estimular a
unidade programétlca entre os candidatos registrados sob a mesma legenda, na

medida em que os gastos comuns da campanha seria pagos com a arrecadaçAo
dos próprios candidatos, que ao reforçarem o caixa de suas campanhas

individuais estarao, automaticamente, garantindo recursos para a campanha

coletiva.

"I,
(.

/
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
IDo Sr. Rl!Ils d. Ollvltlra)

Junho de 2007

DtsplIlt 5Obr. as pI'sqUlSllS eleitorais,
o voto d. Iq.nda em listas
partllÜrlas preordenadas. li

Instltulçlo de f.d«aç6es partidárias,
o' funcionamento parlamltntar, a
propaganda elettoral, o
fll1llflClam.nto de ClIIIlpanf!a • 1IS
collpç6es partidárias, alterlll'ldo a
LltI n' ••737, de 15 d. julho w1965
IC6cl11O Elltitoral), a lei n" 9.099, de
19 d. setembro de 1995 (~ dos
Partidos PoUttcos) • a Lef n" 9.5004,
d. 30 de setembro de 1997 (Lef das
EIetçCles).

Emenda ModIficativa de Plltn6rio· N° 109
(Da S.nhora Deputada Clda DlOlO li outros)

oart. 5" do Projeto de LeI n"1.210, ele 2007, passa li vllO"ar com a
sesulnte redação:

·Art. 5' Os dispositivos adiante enumerados da
lei n.· 9.5004, de 1997, pa55a a vigorar com a 5e!lulnte
redação: "Art. 5' Nas eleições proporcionais, contam·se
como válidos os votos dados às legendas partidárias, as
federações e a05 candidatos que constantes da lista
partidária contaram com a opção do eleitor. "

Justtftcaçlo:

No debate da Reforma Política, podemos dar a{guns plI5SOS
Importantes para o amadurecimento da democracia brasileira li nesse co~o,
a promoção de alguma mudança no sistema de representação parta~r

atra~do processo eleitoral é fundamental.
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Hoje exis~ uma grande resistência a uma mudança da chamada
Usta aberta de candidatos para a Usta fechada pré-ordenada pelos partidos
políticos.

Por isso, a eleição proporcional baseada em lista semi-aberta,
pennltlrá algum avanço, evitando-se retrocessos ou mesmo a manutenção do
atual sistema eteltoral vigente, que já se esgotou e é insuficiente para este
momento da Vida nacional.

A presente emenda visa a apresentar uma contribuição para o
aperfeiçoamento do s1stema eleitoral ora em discussão no Congresso Hadonal e
na sodedade brasileira.

Sala das Sess6es em 12 de junho ele 2007.
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PROJETO DE LEI N' 1.210, DE 2007
(Do Sr. Resfs de Oliveira)

Junho de 2007

Dlsp6e sobre as pesqulSIS eleltorats,
o voto de Iesencla em listas
partlclárla' preordenadas, a
Instltutçlo de federaç6es partidárias.
o fundonllJnento parlamentar. a
pi'opapncla eleitoral, o
flnandamento de campanha e as
colipç6es partldártas, alterando a
lei n' 4.737, de 15 de Julho de 1965
(Códflo Eleitoral), a lei n' 9.099, ele
19 de setembro de 1995 (~ dos
Partidos Polftlcos) e 11 lei n' 9.504,
de 30 de setembro de 1997 (1.&1 das
Elelç6es).

Emenda ModIflcatfva de Plenário . N° 11O
(Da Senhora Deputada Clda 01010 • outros)

o art. 2' do Projeto de lei n' 1.210, de 2007, passa a vllIOrar
acrescido do art. 109-A, suprimlndo-se o parágrafo único do art. 109, na redaçãQ
que lhe deu o art. 2" do Projeto de Lei n' 1210, de 2007, da seguinte fo""a:

•Art. 109-A As eleições proporcionais serão
realizadas através de lista semi-aberta, onde o Partido
Político ou Federação partidária apresenta ao eleitorado
uma lista ordenada segundo a preferência partidár1a ou ela
federação partidária, podendo o eleitor optar por votar na
legenda. confirmando a ordem aPlesentada na lista
partidária ou votar em um dos candidatos que consta na
referida lista.

Parál'"afo único. A definição da ordem final da
Lista dos partidos ou federações que atlnBl rem O quodente
eleitoral observará a seguinte base de cálculo:

I - será definido um quodente partidário In~
baseado no resultado da divisão do número de votos váll4O/;
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atribuídos ao partido, pelo número de lugares por ele
obtidos;

11 • Este quociente partidário Interno corresponde
ao número de votos que cada candidato do partido ou
federação necessita para se eleger;

111 • Os candidatos que obtiverem .número de
votos nominal igualou superior a este quodente partidário
Interno estarlo automaticamente eleitos Independente de
sua posição na lista partidária. observando a ordem
crescente da votação nominal;

IV • A composição dos demais representantes
deste partido ou federação, será definida pela ordem
constante na Lista Partidária, baseada nos votos necesÁrios
para atingir o seu quociente partidário interno, através dos
votos nominais obtidos por cada candidato somado a
diferença de votas para o quoçiente eleitoral partldírlo
retirados dos votos dados à lJ!tlenda Partidária ou
Federação;

V• Acada cadeira ocupada, subtral-se dos votos
dados à Legenda partidária ou federação o número de votos
que forem necessários para a eleição do candidato da vez
na Usta.

VI • Se para concluir a composlçio da
representação partidária ou federação, 05 YUtos de lejeOda
somados aos votos nominais do próximo candidato da lista,
forem insufidentes para atingir o quociente partidário
Interno, deYl!ni se promover a soma dos votos nominaIS do
restante dos candidatos com o restante de votos da legenda
e será considerado eleito, o candidato deste lI/'UPD QUe
apresentar o maior número de votos nominal.

Justlftcaçlo:

No debate da Reforma Política, podemos dar a1luns passos
importantes para o amadurecimento da democracia brasileira e nesse contexto,
a promoção de alguma mudançá no sistema de representação parlamentar
através do processo eleitoral é fundamental.

Hoje existe uma lIrande resistência a Lma mudança da chamada
lista aberta de candidatos para a Usta fechada pré-ordenada pelos partidos
políticos.

Por isso, a eleição proporcional baseada em lista seml·aberta ou
lista flexível, permitirá algum avanço, evltando·se retrocessos ou mesmo a
manutençAo do atual sistema eleitoral vigente, que já se esgotou e .
insuficiente para este momento da vida nacional.
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A presente emenda visa a apresentar uma contribuição para o
aperfeiçoamento do sistema eleitoral ora em discussão no Congresso Nacional e
na sodedade brasileira.

@junho d@ 2007.

)
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PROJETO DE LEI N" l.210, DE 2007
(KÉGIS DE OLIVEIIA EounOS)

EMENDA DE PLENÁRIo - N° 111
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o lDciso m do § 4° do An. 17, contido no AIt. 5° do PL n° 1.210, de
2007, passa a vigorar com a seguinte rec!açIo:

"Art.17 .

§ 4° ..

......................................................................................-.._......
m - oitenta e cJnco por ,CClIIO, divididos CDtre os panIdos e
federações, ploporciMa1mente 10 número de representmtes
na CAmara dos Deputados, na data da public:açlo desta Lei.

n..................................................................................................

Sala da Sessões,

no

..A:/<.JIl

----o" n 1rt33'
Vin f:,cJ X'{~O /7'1)ó
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(RÉGIS DI! OUVEIRA E Q1J'I1WS)

EMENDA DE PLENÁRIO . N° 112
At:rescente-se. 0Dde couber, O seguinte artigo ~ PL nO 1.210, ele 2007,

procedeDdo-se U JallllllClllÇGes necess4rias.

lOArt. A continuidade do registro de candidatos CIII listas preordaJadu

para a CAmara dos Dcpu1ados, CAmara Legislativa, Assembl6ias

Legislativas e amuas Mllllicipais, bem como o voto CIII lista, dqJended

cio aproY89lo em plebiscito a__lindo em 2012."

Sala da ScssOcs, em / tfl.de junho de 2007.

~,A. ÀO~~'O

r'T15

0, ('VM~!3
V/TTAlL bo JUGO ""-1./ó
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PROJETO DE LEI N·l.210. DE 2007
(Do Sr. R6gis de OIMirae outnlS)
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Dilpl5e sobn .. pesquiseseleitorais, o voto de legenda em listas partidMiu
preordenldas, a instituiçlo de fedenlçGcs partidárias, o funcionamento
p8rlAmcntar. a Jl"'IMlI"nda .leito.... o fiJl8llciamcnto do campanh8 " u
eoligaçlles partidúias, alteralldo a Lei n.· 4.737, ele IS de julho de 1965
(Código Eleitoral), a Lei 0.. 9.096, de 19 de IOlembro de 1995 (Lei dos
Panldos PollliCOl) e a Lei n.· 9.504, do 30 de setembro de 1991 (Lei cIaa
Eleiçilcs).

EMENDA ADJTlVA

Inclua-se os §§ 50, 6· e 7" ao art. r da LeI9.S04. de 1997. constaule do art. S· do
projeto de lei, com a redaçIo abaixo, renlllllOl8llCkMe os demais parigrafos:

§ 50 A lisIa partidú'ia deveri ser ordenada de modo que em cada ris
nome. em ....Hncia _jam sempre IqIJOSOIIllIdos OS cIoII-.

§ 6· No caso de as eonvcnçlles J*lI a escolha do candidatos RIo
respeltuem a OIdenaçlo prevista no pu6grúo anlalor, o partido ou a fedençlo
poderá rctificlr a lisIa ali! sessenta dias antes do pleito. por decislo ele I0Il ÓIJIO
dirigente as reapectiva circunscriçlo.

§ 7" Vencido o pruo do JlIriIrafo anterior 1lOIII quo senha havido a
rctificaçlo da IÍSII, será imposto 10 putido ou • fedelilÇlo mulla pecunimia
oquivalenle a 1% (ma por cento) do total do fiuldo partidírio a quolell1la direito~
cxen:lcio. .

JUmFICATlVA

o projeto Icm como um de seu. objetivos mais imporlan1eS Dsegunr a
maior p8dicipaçlo du mulheres """ processos eloitonls no Bruil. Na presente
emenda buscamos apresentar um procedimento de eleborllÇlo da lista partidúia
que cOllcretize esse objetivo,

..,
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. Régia de Oliveira e outros)

Junho de 2007

Disp6e sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em lisIIS pII'lidiriu preordenadas, a
inslituiçIo de federaçOes partid6rias, o funcionameoto
puIamcntar, a propaganda c1eitoral, li fiDaDciamenIo
de ('.lIIÇ'P!N e IS colip;6ca partidmaa, alteraDdo a
Lei Do" 4.737. de 15 de julho de 1965 (Códiao
Eleitoral), a Lei D." 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Políticos) e a Lei D." 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei dIIlI Eleiçlles).

EMENDA MODIFICATIVA N° 114'
m·se ao § 3" do art.. 10 da Lei Do" 9.504, de 30 de setembro de 1997,

pelo art. 5" do projeto de lei, a sesuinte redaçIo:

I "§ 3" Do DÚlDero de candidatos Jegislrados por partido, federaçIo particüria
-~ ou colipçlo aquclcs do mesmo sexo dcvcrIo iCJR eUII!ar o m/nimo de trinta por _to e o
'Jl m6ximo de setenta por CCIIIO.w .

~ JUSTIFICATIVA

Trata-se de cmeDda com a finalidade de adaptar a busca da isonomia CIItre
os sexos na vida po1ftic:a pIIl1id6ria à DOYa realidade dIIlI federaç(les partidjrias, iDovaçlo
de wlto da refonna polltico-partidiria que se cmpreencle. Ademais, a pitSlIIIle emenda
_gura melhor a pioporcicmaliclade entre OI gberos. pois nIo lIe fiXJlIIpeIWI a reserva de
vagas, e sim estabelece que a apIII'IÇIo do fJIIII1IIUm destjnado a cada sexo seri feita entre
os candidatos já efetivamente regislrados pelos partidos, fedcraç:llcs ou coligaçlles.

Sala dIIlI Sesslles, de jtmho de 2007.
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EMENDA N0 115
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Dê-se ao Projeto de Lei nO 1.210, de 30 de setembro de 1997 a seguinte redaçAo:

Projeto de Lei nO 1.210, de 2007

Altera a Lei nO 9.504. de 3D de setembro de
1997.

Art. 1° Os arts. ao, 10, 12, 15, 17, 24, 25 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de

1997, passem a vi90rar com a seguinte redaçAo, acrescentando-se o alt. 25·A:

"Art. 8° A escolha dos candidatos pelos partidos ou çOligaçOe& e a

definiçlo da ordem em que serio registrados devem ser feitas no perlodo

de 15 a 30 de julho do ano em que se realizar as eleições, Iavrando-se a

respectlve ate em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.

§ 1° (REVOGADO)

............................................................................
§ 3° Obedecido o disposto no § 4° deste artigo, o partido ou a coligaçAo

organizarã, em âmbito estadual, em convençAo regional, pelovolo secreto

dos convenCionais. uma lista partidária para a elelçAo de Deputado

Federal e outra para a de Deputado Estadual, Distrital ou de Território; em

convençAo de âmbito municipal, organizará uma lista partidária para a

elelçAo de Vereador.

§ 4° A ordem de precedência dos candidatos na lista partidéria

corTesponderll ê ordem decrescente dos votos por eles obtidos na

convençAo;

~ § 5° Cada convencional disporll de três votos.

~ ~. § 8' Se no prlmelro escrutlnlo nao se lograr estabelecer a ordem de

"1'~W;~~~} precedênCia da totalidade dos candidatos Inscritos, os lugares

v,.ll' remanescentes serAo preenchidos em escrutlnlos sucessivos. fi.

~" fkJh""
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§ 7° No caso de mais de um candidato obter a mesma votaçlo, a

precedência será do que conter com mais tempo de filieçlo no partido,

ou, prevalecendo o empate, do mais idoso.

§ 8" Do n(Jmero de vagas resultante das regras previstas neste artigo.

cada partido ou coligaçlo deverá reservar o m/nimo de trinta por cento e o

méximo de setenta por cento para as candidaturas de cada sexo.

§ 9" O estabelecimento da ordem de precedência dos candidatos na Ista

da coligaçlo partldâria obedecerá ao disposto no respectivo ato

constitutivo.

§ 10. Evedado ao candidato, ao pré-candidato ou ã pessoa atuando com

seu conhecimento, efetuar gastos com despesas de convencionais, tais

como hospedagem, transporte. alimentaçAo, entre outros. lOb pena de

excluslo da lista partidéria.

§ ". ~ exigida a filiaçao mlnima de dois anos para que o convencionai

tenha direito a votO.

§ 12. A propaganda de candidato e de pr6-i:andidato, em convençAo ou

outros eventos partidários, se fará exeluBivamente por carta dirigida aos

convencionais, Omitada aduas por candidato ou pré-candidato.·(NR)

"Art. 10. Cada partido ou coligaçAo poderá registrar candidatos em R5tas

preordenadas para a CAmara dos Deputados, Cêmara legislativa,

Assembléias legislativas e (;amaras Municipais, até cento e elnqüenta

por cento do número de lugares a preencher.

Parágrafo único. No caso de as convençOes para a escolha de candidatos

nllo indicarem o número máximo de candidatos previsto neste artigo, o

partido ou a coligaçlo poderá preencher as vagas remanescentes até

sessenta dias antes do pleito."{NR)

"Art. 12. (REVOGADO)."

"Art. 15. Aos partidos e coligaçOes partidárias flC8 assegurado o direito de

manter os números atribuldos á sua legenda na eleiçAo antefjor.
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§ 1° Os candidatos aos cargos majoritários concorrerIa com o numero

Identificador do partido ao qual estiverem filiados.

§ r Os candidatos de collgaçOes, nas elelçOes majoritárias, serIa

registrados com o número pr6prio da coligaçllo, diverso dos usados para

Identificar cada um dos partidos coligados." (NR)

"Art. 17. As despesas da campanha eleitoral seria realizadas sob a

responsabilidade dos partidos e federaçOes, e financiadas na forma desta

LeI.

§ 1° Em ano eleitoral, a lei orçamentária raspectlva e seus créditos

adicionais incluirlo dotaçllo, em rubrica própria, destinada ao

financiamento de campanhas eleitorais, de valor equivalente ao número

de eleitores do Pais, multiplicado por R$ 7,00 (sete reais), tomando-sa por

refertncla o eleltorsdo existente em 31 de dezembro do ellO anterior à

elaboraçAo da lei orçamenlária.

§ 2" A dotaçllo de que trata este artigo deverá ser consignada ao Tribunal

Superior Eleitoral, no anexo da lei orçamenlária correspondente ao Poder

Judiciário.

§ 3° O Tesouro Nacional depositanl os recursos em instituiçllo bancária

oficial, em conta especial à disposiçllo do Tnbunal Superior Eleitoral, até o

dia 1° de maio do ano do pleito.

§ 4° O Tribunal Superior Eleitoral fará a dlstribuiçl!lo dos recursos aos

6rglos de direçllo nacional dos partidos pollticos, dentro de dez dias,

contados da data do depósito a que se refere o § 3°, obedecidos os

seguintes critérios:

I - 10% (dez por cento) dividido Igualitariamente entre todos os partidos

com estaMos registrados no TrIlunal Superior Eleitoral;

11 - 40% (quarenta por cento) dividido igualitariamente entre todos os

partidos com representaçllo na Climara dos Deputados;

303



304 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

1II - 50% (cinqOenta por cento) dividido proporcionalmente 110 nOmero de

votoa obtidOll por cada partido polltico, na eleiçao imediatamente anterior

pllra a Câmara dos Deputados.

§ SO Os recursos destinados a cada partido deveria aplicar-se de acordo

oom os seguintes critérios:

I - nas eleiçOes presidenciais, federais e estaduais. quando o partido OU a

collgaçlo tiverem candidato próprio a Presidente da República. os

diretórios nacionais dos partidos pollticos reservaria até trinta por cento

dos recursos para sua administreçAo direta;

11 - se o partido nAo tiver candidato próprio a Presidente da RepOblica e

participar de coligação que o tenha, os respecIlvos diretórios nacionais

reseNlrâo até vinte por cento dos recursos para sua admlnlstraçAo direta;

11I - se o partido nao tiver candidato próprio nem participar de coltgaçAQ

que o lenha, reservaré até 10% (dez por cento) dos recursos para sua

administraçao direta.

IV - nas hipóteses dos ineisoa 111 e 11I, os diretórios nacionais dos partidos

distribuiria os recursos restantes aos diretórios regionais, sendo:

a) 50% (clnqOenta por cento) na propOrçAO do número de eleitOl8S de

cada Estado, do Distrito Federal e de ceda Território;

b) 50% (cinqllenta por cento) na proporçAo do nOmeIO de votos obtidos

pelo partido na elelçAo imediatamente anterior para a Cêmara dos

Deputados.

V - nas alelções municipais, os diretórios nacionais dos partidos poIlt1cos

reservaria até 10% (dez por cento) dos recursos para sua admlnlSb'8Çl1O

direta, distribuindo o restante aos diretórios regionais, conforme critérios

estabelecidos nas al/naes li e bdo inciso rv.
VI - dos recullios reoebidos pelos diretórios regionais, lIt6 dez por cento

serlo reservados para a sua administração direta, e o restante será

dlstribuldo aos diretórios municipaIs, sendo:
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a) 50% (c1nqDenta por cento) na proporçAo do número de eleitores do

municlplo; e

b) 50% (clnqDenta por cento) na proporçAo do nOrnero de votos de

vereadores do partido polltlco, no munlclplo, em relaçAo ao total no

Estado, para o mesmo cargo."(NR)

'Art. 24. I: vedado e partido e candidato receber, direta ou Indiretamenta,

recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro, Inclusive através de

publicidade de qualquer espécie, além dos previstos nesta lei.

§ 1° A doaçAo de pessoa flsica para campanhas eleitorais sujeita o

Infrator ao pagamento de multa no valor de dez a cinqDenta vezes a

quantia doada, além da suspensllo dos direitos pollticos por até oito anos,

por determlnaçAo da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja

assegurada ampla defasa.

§ 20 A pessoa Jurldica que descumprir o disposto neste artigo estanll

sujeita ao pagamento de multa no valor de dez a cinqDenta vezes a

quantia doada e é proibiçAo de participar de IicitaçOes públicas e de

celebrar contratos com o Poder Público pelo perlodo de até oito anos, por

determina9AO da Justiça Eleitoral, em proc;ellllO no qual seja assegurada

ampla defesa.

§ 3° O partido que infringir o disposto neste artigo estará sujeito é multa

no valor de dez a cinqoenta vezes o valor recebido em doaçlo. além da

possibilidade da perda de registro, por determinaçAo da Justiça Eleitoral,

em processo no qual seja assegurada ampla defesa.

§ 4° O candidato que infringir o disposto neste artigo estanll sujeito é multa

no valor de dez a cinqDenta vezes o valor recebido em doaçAo, além da

cassaçllo do registro ou do diploma, le já expedido."(NR)

'Art.25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadaçao e

aplicaçAo de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento

da quota do Fundo Partidério do ano seguinte, sem I?rejulzo de
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responderem os candidatos beneficiários por abuso do poder econômico.•

(NR)

·Art. 25-A. No tocante à arrecadaçlo e aplicaçlo de recursos fixados

nesta Lei, os candidatos, dirigentes partidários e membros dos comitês
financeiros equiparam-se aos funcionários públicos para fllls penais e de

conftguraçAo de improbidade administrativa.' (NR)

Art. 2° Estalei entra em vigor na date de SUB publlcaçlo.

Art. 3° ê: revogado o arl 79 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997.

J:.íJá·4~. do FLÁVIO DINO

PCdoBIMA

JUSTlFICAÇAo

Fundarnenta-se a presente emenda no fato de que a coligaçlio

partidária, nas eleiçOes proporcionais, constituI faculdade garantida
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constitucionalmente (art. 17, § 1° da Constituição Federal de 1988), à disposição

das agremlaç!les pollticas que. entendendo-as vantajosa. devem continuar a ter a

liberdade para celebré-Ia. Desnecesséria, neste contexto, a criação da figura das

federaç!les partldartas.

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da AOln

nO 1.351, entendeu que nllo é posslvel a existência de impedimento ao

funcionamento parlamentar que implique o advento de uma diferenclaçAo entre

parlamentaras eleitos pelo povo, o que nao possui amparo constitucional, razllo

pela qual suprimiu-se a pretendida redaç60 do projeto original.

Outras modlficaçOes propostas visam:

a) Reduzir o tempo das campanhas eleitorais,

mediante a mudança da data das convenç!les.

b) Assegurar a observância do principio da

Igualdade de chances. [nslto ao pluralismo

polltlco, com a fixação de critérios mais

equênlmes na partilha dos reClIrsos oriundos

do financiamento público para as campanhas

eleitorais.

c) Estabelecer regras claras acerca das

convençOes partidérias, visando coibir préticas

illcltas no âmbito interno das agremiaçOes.

d) Estipular claramente que, ao manusear

recursos públicos, os dirigentes partidérios e

candidatos devem ser considerados

funcionarios públicos para fins penais e de

tipificaçio de improbidade administrativa.
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PP.oJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007.
(Do Sr. AE&IS DE OUVEIQA )

Junho de 2007

Disp8e SDiw tIS putIIIistJs éltrtlls, ti w~

de /t:gMda em listru partiddrirM
preorden«JtJs, tl IttStitrJiçih def~
ptl1''fidtHls, ti funclMalnentt1 ptl1'1Dtnmttzr. tl

IJIlJf1fI!P/dtt .frNrJ/, ti f~"ft1 de
catnptlflllrl • tIS CtlligtIçlfu parlidt!ria$,
QItmJnda Q Lein. • 4.737, de 15 de Julho de
/965 (Cddigo EleifW'Q/), Q Lel n. • P.096, de
19 rk smmbrrJ de /995 (l.ei dos PtlrfidtJ4
PtlHficas) • Q Lei n.. 9.504, de JO de
sctelnbro de 1997(Lei dos e~ç6u)

EMENDA MOI>IFICATIVA

Dá nova redaçao no Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, 00$
seguintes dispositivos: '

•,
a) aproposta d. a1tC/'IIÇiD do crt. 6" da Lei nO 9.e04, d. 30 de setembro d. 1997,
contidQ no art. 6" do respectivo Projeto de Lei nO 1.210, de '2.007, parSClftdo Gmamo a
cllI'lter aseguinte redaçao:

"Art. 5° Nas d.r~ proparcIonaI~, confGm-. como v41lda apcnos
a 1IUtos dados a cand'dG1Q. r90';"1t"e '/lSClofTos, ~ /cgMdas
portldárllll e b fcdero~.· .

.
b) aproposta de alteraç& do llI't. 25, da lei nO 9.!504; de 30 de setembro de 1997,
contida no art. !i" do rapKtlvo Projeto de 1.&1 nO 1.210, de 2.007, passand~ o mesmo ti

cllI'lter oseguinte radoçao:

-""".Z5. O pat'l'ido, a coligaçilcl ou 11f~ que dclc:Umpril" OI
llCII'IlIos rcfcNntel a~ li apIlcaCio de rwcurwI flxodas
nutcI lei percIeN o diNIto 00 reeeb/-mo do quota do FUfldo
Partfclárlv do _ seguinte, lCIlI pNJulzo de rapondaNIIl os
candidatos benaficflirlos por abuso do poder eCD'Il6mlco."
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c) aproposta de revogaç& do art. 60 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997,
contida no art. 5" do resputivo Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, passando o mesmo a
conter a seguinte redaçllo:

•Art. 60. No sistema eletr6nlco de lIOtação consldCl'lll'·se-4 voto de
legenda quando o eleitor assinalar o n.;ner'O do partido ou federoç&l
no momento de votar para determinado cargo • _ent. paN em
será computado."

d) aproposta de revogaç& do art. 86 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997,
contida no art. 5° do respectivo Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, passando o mesmo o
conter a s89Uinte redaç&:

"Art. 86. No sistema de vota;!o convenci_I COMIdecar-..-& voto
de legenda quando o eleitor assinalar o rúnero do partido ou
f&del'GeiIo no locol ~ato ruel'Ylldo para o cargo respectivo e
somente JlCU'G este ser6 computado.·

JUSTIFICAÇÃO

Apresente emenda visa dar llOYQ redaç& a dispositivos do Projeto de
Lei nO 1.210. de 2007. excluinda dessa proposta o instituto da lista .partiddrla
preordenada, por entender que caracteriza ofensa ao principio da autonomia
partidária, consogl'ddo no art. 17. § 1° da Constituiç&, área essa de resCI'YCI
estatutclria e indeV0S5áYel de qualquer tipo de tentativo controle pelo Poder Público.

Saio doIl'CII6e4c-t' detr~ 2007.

FÁ8IO~~
PV/M9
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PIWJ'ETO DE LEI N° 1.210, DE 2007.
(Do Sr. RE&IS DE OLIVEIRA )

Junho de 2007

Dispõenbre tIS pest{UÍStIS eWtfJrtJis, () VDtD
de legenda UI HsttlS ptJrtidtirit#
~, a inSfituiç6D rk fedvaçÇa
ptlrtidáriG6, (1 fundtJlltltMfltD ptlriatMnfrlr, Cf

ptYJfXJ9D/IdfJ eleitoral, () fintlncitlmentD dtJ
ctIIrI/1t1fIM e tIS UJIigaç6s ptlI1idtfritlS.
altertJnrlo tl Lein. • 4. 737, de 15dtJ ju/hfJ de
1965 (CldigD êleitDrt1lj, a Ui n. • 9.096, dtJ
19 de utembrD de 1995 (Lei dtlI PartidDs
PDlftictJ$) e tl Lei n.. 9.!itH, de 30 d•
.NIfeIrr/ln dt: 1997(Lei. Et.iç8'u).

Suprimir do Projeto de Lei n° L21D, de 2007, os seguintes
dispositivos:

•
•' a) da Emllllta, CI expressão ·0 voto de legenda eIft listas partidárias

prcorclcnadcas-, passando a mesma a conter a seguinte red~:

-1)1'" sobre as pesqul_ eleltorGls. a InstIluI. da "dera,,..
partld6rlas. o func:lonomanto parIamantar, a prapagGIlda e1e~I, o
flllClllClamento da componha • as coI~ partld6rias. alterando a
lAi n.· 4.m, de 1!l da Julho de 1116!5 (C6dIgo eJeitoral). G Lel n.·
9.096, di 19 da scttmbra de 1995 (L.el dosp~ PoIIticos) • a
Lei n.· lI.l504, ela 30 da set_lwo d. 1997 (Lef .. EJeI;õd).-

b) do art. 10, a expressa0 -o voto de legendas eIft listas partidárias
preordenados-, passando o mesmo a conter G seguinte redação:

-Art. 1· Esta Lei dispõe sabre as pesqul_ eleitorais, a Instltulçlo
de feclera~s partid&rlas, o funcloncunento porlCllMlltar. a
prCIIlCI9GIIda ai.Iterai, o financiamento da eampcIIIha • as callgaçiJe1
partidárias. aIfvando Q lAI n.· 4.737, di 1!5 de Julho. 1965
(Código Eleitora/), a L&I n. o 9.096. de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Pollticos) e a lei n.· 9.!504, dtt 30 de setembro
da 1997 (lei das E1.lçlfcs).-
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c) na proposta de inclusão de parágrafo único, no art. 109 da Lei nO 4.737, de
15 de julho de 1965, contida no art. 20 do aludido Projeto de Lei nO 1.210, de
2007, a expressão -nas respectivas listas-, passando o mesmo a conter Q

seguinte redaç&:

•Art. 2" Os artigos adiante enumlll'Cldos da Lei n.o 4.737, de 15 de Julho
de196~ (Ccldlgo Eleitoral), pas5CIIII a vigorar com a seguinte rcdllÇélo:

Art. 109. _ _ _ .
I - __ IN•••n._ :
II - .
Par6grafo único. O precnc:h1ll11nto dos lugares com que coda partido
ou federGç80 partlclário for contemplada for-se-li sepdo o ordem
em que seus candldcrtoa forem rcglS'trllClas••

d) na proposta de novo redaçao do art. 112 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de
1965, contida no art. 20 do respectivo Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a
expressilo -efetivo das listas respectivas-, passando o mesmo a conter a
seguinte redaç&:

•Art. 2° Os artigos adiante enumerados da Lei n.o 4.737, de 15 de Julho
de 1965 (Código Eleitoral), passam G vigorar com G seglllnte rcdaçlo:

Art. 112. Considerar-a-lo supl&ntes da Npraentacão parttdc5ria
ou da federação as candldatos nao eleitos, na ordem em que f~
registradas-.

e) o § 5°. do art. li-A, da proposta de acréscimo à Lei nO 9.096, de 19 de
setembro de 1995, contida no art. 30 n° respectivo Projeto de Lei nO 1.210, de
2007.

f) toda a proposta de alteraçila dos arts. 8°, lO, 12, 15 da Lei nO 9.504, de 30 de
setembro de 1997, contida no art. 5" do respcc'Tivo Projeto de Lei n° 1.210, de 2007.

9) o § 6°, da proposto d. a't"""çiIo do oI't. 24 do L.i nO 9.504, d. 30 d••etembro de
1997, contida no art. 5° do respectivo Projeto de Lei nO 1.210, de 2007.

h) a proposta de revagaçllo do S 2° do art. 59 da Lei na 9.504, d\~~_de setembro de
1997, contida no CIl'!..)i0 do respectivo Projeto de Lei na 1.210, de~
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i) a proposta de revogaçao do art. 85 da l&i nO 9.!504, d& 30 d& Sefmbro de 1997,
contida no art. 5" do respectivo Projltto d& l&i nO 1.210, d& 2007.

j) todo a art. 6° da Projeto d& l&i nO 1.210, de 2007.

JUSTIFICACÃO

" pres&nte &menda visa suprimir 'todas os dispositivos que crill/ll o
illstituto do lista portId6rla preardenado. contidos na Projeto de l&i nO 1.210, d&
2007, por entend.r que essa Pl'OpO$fa ofende o princIpio da CIlItonomia partidária,
COlISCI9rado no art. 17, § 1° da Constituiçao, cSrea essa de reserva estatutclrlcl e
indevossáv&1 de qualquer tipo de tentativa control& "lo Pader P6blico.

sala das .5eIsaes. d& junho de 2007•

....~
PV/MS

\
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"Dispõe sobre as pesquisas eleitonis, O voto de
legenda em listas partidárias, o funcionamento
parlamentar, a propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as coligações partidArias. altetando a
Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), Lei n· 9.096, de 19 de setembro (Lei dos
Partidos PolJlicos) e a Lei 9.504, de 30 de setembro
de 1997 (Lei das Eleições)."

EMENDA DE PLENÁRIO N° 118

Suprima-se a expressio "salvo deliberaf10 em coDbirlo do órgio
competente do partido", constante da parte final do art. '0, caput, .do
projeto de lei.

JUSTIFICATIVA

o diapositivo coloca os detentores de mamlalo parlamentar em primeiro plano nas
listas partidArias, de acordo com a ordem da volaçlo obtida DO pleito eleitoral. Permite,
contudo, que o partido mude a ordem proposta. A emenda supriIlIe essa ressalva, pll1l
evitar o risco de DWlipullçlo da 1ista pelllll c6pul1lll partidmias.

Saladas Sessl5es em de 2007.
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PROJETO DE LEI N"1.210, DE 2007.

"Dispõe sobre as pesquiS8ll eleitorais, o voto de
l-senda em listas partidAriu, o limcionamento
parllDlentar, a propaganda eleitoral, o finançjamento
de campanha e as coligaÇÕC5 partidmas, BlIa'aDdo a
Lei n" 4.737, de 1.5 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), Lei n" 9.096, de 19 de setembro (Lei dos
Partidos Pollticos) e a Lei 9.504. de 30 de setembro
de 1997 (Lei das Eleições)."

Junho de 2007

EMENDA DE PLENÁRIO

SuprlnwD-se o ut. 6" e Sellll par'IP'&lOI.

JU5TIFICATIVA

o dispositivo estabelece a ordem dos candidatos nas listas partidárias, colocando
em primciIo plano os dctcDtorc:a de Q1Snds'o parllIIIlcotae. Além de di8c:utlvc.llOb o poDlo
de vista constitudoo8l, a ordem proposta poderi crilll embarsços, por exemplo, pllIl
acomodar candjdatm; que exercem cargos no ExmJlivo, vitoriosos DO pleito majorit6rio, e
que optem por disputar uma vaga nas Casss Legislativas.

Sala das Sessões em

Deputado c.el>lIri
D~rtJ

de 2007.
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PROJETO DE LEI N"1210 DE :Z007.

Sexta-feira 22 315

"Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, O voto de
legenda em listas partidilrias. o fiinciooamento
parlamentar, a propaganda eleitoral, o liDanciamento
de campanha e as coliglÇÕeS partidmas, alterando a
Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 (C6digo
Eleitoral), Lei nO 9.096, "de 19 de setembro (Lei dos
PBItidos PoHticos) e a Lei 9.504, de 30 de setembro
de 1997 (Lei das EleiÇllles)."

EMENDADEPLENÁRIO N° 120
Suprima... o art. 17 cio projeto d. lei.

JUSTIFICATIVA

A emenda suprime o financiamento público de campanha, previsto no
artigo. Num Pais com tantas carências em setores básicos, como saúde ,
educação e saneamento seria um acinte à sociedade destinar recursos

~ públicos para custear campanhas pollticas.

Sala das Sessões em
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Art. r A escolha dos CIIldidIllll pelos patidaa e fecIençlles dMri .. feiIa DO
perlodo do 10.30 cio juDbo do _ .......... 1a1IzamD u elelç6ea, bM8DcIo-se.
respec:Civa ..em Iivru lberIo eRIbric8do pela JIISliça Bleitml.
...............................- _ - .
13"Do..- de .....mm-.do...,... pnI\'iaM -1I'Iiao. ")lCddo ou
fbdez1IçIo cIewd __ omIDlmo ele Irima por cadll e o máImo ele _ por
_ pnu cudidIIuru ele CIda 1OllD.

Art:·iõ:·~ ..j;iid;;·;;·~·j,od;ri·;;;;;.; ..~..~..;·ca;;;;;;;-.;;;
nep....os. ctmIra LepIaliYI, ~bl&s l.ePIIIiYa e CImIru MUDic:ipois.
llI! COIIIO e~ por _ do.tmero ele Iupres a pnIIIl:IIer.
...................................- ___._ _ _ __ _ .
Art. 24 _ _ _ ....•••_ _ _ _ ..
.............................................._ __ _ _ _ _ _ -
i'" _ _ _ _ __ _ _ ~ _.- _ ..
D - COIIIpIVvada • iCiijiOd8lbilidlde do putidD Da di federIçIo, in" aGi tentelMDte
da ç\icaçlo da lIIIIIIa pmisla ao i r. 110IIo emN'M o lOIálIO daI ....l4mns ou
os diplomas doi CIIICIkINllo. lOl'CllIpedidos.
i6' Wa bip6tese ele C'S' ;" ele JeIislro dai ......"""_ ou ele lillIençIo, OI _
que lIles foram lIribuldos KIIa auIoa, cIeveIIdo a Justiça E1eiIIn1~ a lICMl
dIcuIo dos_~ cIciknI. portldIrio... ror o CMO•

....._ _ - - - _- - - _ .
Art. 25·A _._ _._._ _ _ _ _ _ __ _ .
_.__ _ _ _ _ - __ _ ..
ir Por soIlclal;lo da com".... o éIIIO c q 110" da JIIIIiça EIeiIonI poded,
~ delemUaor • lIlSp c". da c:amponha cio c:edjd.... lU bip(Jlese1
previIlas DOI §§ 4' e 5" do 11I. 24, poIo ...- máImo ele ciIIco dias, I 5 a:Dada
amplaclefaa.

2. SupriIIIHe oM "do PIojIllO.

~

...wt-~'-- 2,~.--
I~
~/J

Sala das Seulles, de
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PROJETO DE ujJ NO l.210, DE 2807
(Do Sr. RIlais de Oliveira)

Junho de 2007

0ispCle lObn .. pequ'u' dolIonda, O _ de
lo......... liIlIs poItidArIu poeordoudaa, • mtiIulçIo
de 6J4ei~ JlIIlid*iu, o fiIIle:m-to 1omiadIu••
JlI'OJl"II"" eIdmI, o fi...,çj_ de e u
~ pm1Id6r\II, lImnndo a LeI D." 4:m, de 15 de
juIIIodo 1965 <C6d!F llIeilInI), aLei 11" '.096, de I' de
selcmbnI de 1"5 (Lei doi Pu1IdIls PolfIicoI) • I LelIl.'
'.504, de 30 de lCIeDibro do 1m (LeI dai EIeIçOea).

EMENPADEPUiNÁRlO . N° 122
Dh..ol4"doan.39daLeU"04.cIll30.....odeJ9lI7. COI "do 11\.5"

doProjeJo do LeI D' 1.210, de 1OO'l a......~:

MS •.._ _ -. _ _ _ _ .._..__._ - _ _ _._ _.
•._ _ - _ _ _ _ - .
AtL 39 _ _ _.._ __ __ _ .

f4" A -".;10 do C<IDIII:io • ponailida 00 hor'rio WIijliiCllllldo _ .. oIJo
1Mna c .. vlIúe quotro boru.

•_.._- _ _ _ - - _ _ - _.- .

U.. doi JlOIIIlDS camanai. DO 1IIlbIlo~;;~~~ PollliI:a , o bu' _ dai
,...... po1Jticu. '_Mm. o 1h_'cID, qllO.i' foi LeI 11' 11 JOOI06, CCIB'IlIui... lIIlIlI

_.Eae 6 " JDOIivo pc10 quo! toliQlamos l1li o lIpOiomoDJo • -- q1JI JlIllriIlle
erpodcuIat cID tipo Mtt1wMkio.

SIIa dIt SeuOet, de

318



Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PBMTO DE 11.1 rr mo. DE 2007
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Sexta-feira 22 319

Disp&i sobre as pesquisai eleitorais, o voto
de Jqenda em listas partidúilS pmIfdcnadas, a
inatillllçlo de lWdetaç&s particl'rlas. o
limcionammto par!amonlllr, a propqanda
oleitoral, o linlnQamcnto de campallha e as
coIiaaçOes partidjr;u, ai_do. LeI o.· 4.737,
de 15 de julho de J965 (CódiIO Elcilon1), a Lei
n.· 9.096. de J9 de setembro de 1995 (Lei dos
hrtldoi PolIti<;os) e a Lei n." 9.504, de 30 de
ICIClJIbro de J997 (Lei dIIS E1c~).

EMENOADEPI.JNÁBIO N° 123
Suprbn.-sc urt. 13 da LeI 9.096, de 19 de stlembro de 1995,l:OIIItantc

do Irt. 4" do ProJCID de Lei 0° 1.210, de 2007:

A:rt. 4· u ..

................................_ _ - , ..
"Art. 13. Tem direito. fllnciOlllllllCllto parlamentar. l:1li todas as

Casas Legislativas para as quais renha elqido lepcCliCllWll&, o putido
que, l:1li cada eJelçlo JlIiIa I am... dos DcpUllldos, obl&llba o IpOlo de,
no mlnimo, doi. por cento dos votos apurados lIICionaJmente. nIo
compu1lllo5 OS bmIc:os e nulos, dillribuldos em, pelo menos, um laço
dos Estados e eleja, pelo mllllos, um iepccscnllnte em cinco dcssc:s
Estadoa. (NR)

........................... , u u _.·· • ..

.DISTlFlCAC,lQ

A rcda9lo do Art. 13. como csII\ colocada acima, institui a cI4usuIa de
blmira ou de desempenho para as ele~ parlamcnllm no Bruil. No ClllIU1tO, esse
mecanismo fere • dcmocnci. por lim~tar o direilo de a1suns partidos pollticos de
ClICI'CllI'CDl plenamCllCl: as 1IIn~ designados • eles pela sociedade. de acordo çom os
volOS .-!lidos por cada um. Esse é cllramcnte um mClllllismo que alo conuibui para a
phn/idade de pe:a_to poIltico e nem plIl'lI mclhonil' a rcp.....nlaÇlo di diversidade
llIlUJBI presente na aoc:iedadc brasileira.

319



320 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

Adicioualmen1e, essa lqI'lI nIO mclbon • Covemabi1idade como
pretende seus fonnuladores teóricos, i' que • cxistencia de poucos pertidos llIo siBllifica
que u a1iançu SCIIo feitas diferentemente da fonn. que se dIo aeualmenle, • saber,
mediante. troca de apoio polllico condicionados ao favorecimento na OCIIpaçIo de CUlos
no cmpo da Administraçlo P6blica Federal, iDcluldu os poslIls estratégicos nu empraas
cstatals. Nesse sentido, aolicilHe • SIIpJeISIo da redaçIo açima.

Sal. du 8esslles, ele de 2007.

-.

Dep. HENRIQUE EDUARDO ALVES
LIdcr do Bloco PMDB, !"m, PSC, PTC

Dcp. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Llder do PSDB

Dep.ONYXLORENZONI
Lldc:r do DEM

Cep. LUCIANO CASTRO
L1derdo PR

Cep. MARCELO ORTIZ
L1d.. cIoPV

Cep. JOVAm ARANTES
L1dc:r do PTB

CIOPRANÇA
Bloco PSB, PDT, PCdoB,

I>UIIII/PAN, PH8, PRB

[)cp. MÁRIo NEGROMONTE
Lldc:r do PP

Dep. FERNANDO CORUJA
_ UderdoPPS
"'.~

Cep. cmco ALENCAR
Llder do PSOL
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~ sobre li pesquisas eIeitllrais, o voto
de legendI em listas partidiriu pnlOI'de/uIdu, •
insti1ui~ de fcdcrlçlles pmticI6rias, o
I\mcianamt.ntn pullJllallar. a propapnda
eleitonl, O financ:illllellto de campanha c li

colipçaes pmtidArias, aItcnDdo. Lei n." 4.737,
ele 15 ele julho de 1965 (C6clico Eleitoral), a Lei
n." 9.G96, de 19 de sefCmbro de Im (Lei dos
PIItidoI Políticos) c a Lei n." 9.504, de 30 de
scr.ombro de 1997 (LeI das ElclçOcs).

EMENDADEPT.JNÁBIO· N° 124
Dke ao art. 39 da Lei 9.096, ele 19 do setemllr'o de 1995, coutante do att.

4" do Prvjcto de Lei n"I.210, de 2007,. sccuinleredaçlo:

.................." _ u_ .
• ................................................................................................._ .
Art. 39. Ressalvado o di.lposto no art. 31, o parlido poIflico ou
fedcnçlo só poderá rcccber con1ribuiçlo de seus filiados JlIIn •
consti1uiçlo de seus fimclos, SClllto vedado usá·1os no fiDanciamcoto
de campanhas eleitlllllis..
§J" A coavcnçlo partidária dcveri estipular O mWmo que ClIlIa
filiado poderi. contribuir. .
i2" Fica VCCBdo qualquer tipo de cIoeçao Jl'II'II Da pertid"" polltiClOS
por pessoa fisica nIo filiada e também per pessoa jlll'Ídn:a.

,6!BTJFIÇACÃQ

A proposIa de nova redaçIo ao artiJO 39 visa adequar c financimlcnto
dos partidos poUtlcos 6 l6g\ca de projeto de reforma polflica. O projcto COIIIO esti pode
ocasionar que OS recursos antes canaliz8dos, principalmente por pcssoIS jurídicas, para li
campanhas eleitorais ocuionando o ciclo vicioso do financiamento privado da atividade
polltic:a seja, com O financiamenlC público exclusivo de campanha, direcionado JlIIn o
financilllllento da vida partid8ria, lIWItendo os lIlUais vlcios.

321



322 Sexta-feira 22 D1ARlO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

Aproposta limita O financiameuto dos partidos IS contrlbuiçllcs de SCIIS

filiados e 110 fundo partidMio.

Sola das Seaslles, do de 2007.

.o;~::~~
(__---- PSBISP

Dop. HENRIQUE EDUARDO ALVES
Llder do Bloco PMDB, PTB. psc. PTC

~ ~~Il\"QritJ..s
J'êP' QOprl"l dJ.1.

Dop. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Llder do PSDB

Dop. Ol'fYX LORENZONI
LlderdoDEM

Dop. LUCIANO CASTRO
L1derdo PR

Dep. MARCELO ORnz
Lfderdo PV

Dop. JOVAIR ARAN'J'ES
L1dcrdoPTB

•

MAlIloCl'O FRANÇA
loco PSB. PDT, PCdoB.

AN.PHS.PRB

Cep. MÁRIo NEGROMONTE
Llder do PP

Dop. FERNANDO CORUJA
Llderdo PPS

Dop, CHICO AUN'CAR
LIdei" do PSOL
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Displlc soIm: 15 pesquisas eleitorais, o voto
de legenda em listas partidúias preordenadas, a
instilUiçIo de fcdcraI:lIes partId6rlas, o
filDcionamonto porlamentar, a propapnda
eleitoral, o financiamClllO de campanha e 15
coIi~ partidAril5, allcrando.a Lei n.· 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Códi&o Elciloral), a Lei
n" 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
PaItidos Polltiças) e a Lei n." 90304, de 30 de
setembro de 1997 (LeI dI5 Eleiçllcs).

EMENlJAQEJlJ.EN4RW· N° 125
Acresccnte-se ao § 3" do BIt. ." da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997,

COIISlanIe do BIt. S" do Projeto de Lei n' 1.210, de 2007 o seaWnte inciso I:

ArL S-~ _ u _ ••••••••u .

• _ •••••••••• ~•••_ ••••••••••••••• 'H 0'0

"Art ..
................................................................................................................

§ 3· : _ .

I- Ficam os parlidos políticos obripdos a observarem O indicativo de
~ClIIia per ocasilo da composiçlo da lista putidéria, considerando
os ecta1Istlcos do mGE quanto' pluralidade élllicL.

.msT1FJcAçAo

Apesar dos negros participarem ativamente dos movimentos sociais,
sindicais e dos partidos pollticos, essa realidade nIo t! refletida na hora em que 15
convcnç6cs portid6rias elc&cm seus candidatos para os pleitos eleitorais. Esses dados
podem ser verificados pelo reduzido n6mcro de negros nas propapndas eleicorais e do
número de eleitos no ConlfCSSO Nacional. Há ccn:a de 3% de deputados federals. 4% de
Senadorc5, onde a populaçlo negra lnsileira (pardos e pretos- mGE) t! de 46% do seu
total. Essa su1Hqlrcscntaçio pode ser COJTigida se os partidos politicos obsc:rvaJall na
formaçlo d...... li_ el.itorai. a composiçlo da sociedade brasileira, a dl~idade e a
pluralidade.
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Sala das Scss/les, de de 2007.

\

Dep. HENRIQUE EDUARDO ALVES
Lldcr do Bloco PMOS, PTB, PSC. PTC

,/~,
:l>e.P. eoJ..?~ 1'T\~t'ÚJ5

PlY\dl,3

,
Dep. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Llder do PSDB

Dcp. ONYX LORENZONI
Llder do!>EM .

Dep. LUCIANO CASTRO

Uderdo PR

Cep. MARCELO ORTIZ
UderdoPV

Cep. JOVAIR ARANTES
LlderdoPTB

Dep.LUIZ GI

L1derdo7

I

j
Dep. OJ'RANÇA
Llder do loco PSB, PDT, PCdoB,
PMN, í\N, PH8, PRB

Cep. MÁRIo NEGROMONTE
Llderdo PP

Cep. FERNANDO CORUJA

Lldcr do PPS

Cep. cmco ALENCAR
Llder do PSOL
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'.
DiJplIc sobre IS pesqulsu e1eilonúl, o voto

de Icpnda em JiIIas parIid'riu pROIIIcn..Ju, a
lmlihIi9Io de fedclllÇlles plllticl6riA$, o
fwIçionamcnto par\lmCOllll', a JIlupapnda
dcillnl, o finlntiMIICIIIU de C8IIIpaba e as
collpçlles pIl1IlÜriu, altenmdo a Lei n! 4.737,
de 1Sde julho de I\l6S (Çódigo Eleitoral), a Lein.· 9.0%, de 19 de RleIIIbro de 1995 (Lei dos
l'Irtldo5 Polftiços) e I Lei n.· 9.S04. de 30 do
setembro de 1997 (Lei dou Eleiç&s).

F.MENJ)A DI P"F.NÁRIO" N° 126
Suprilllaose o pIIiBIIfO ÚDlco do ert. lO" da Lel9.S04, de 30 de ICUnIbro

de 1997. COIISl&nte do are. 5° do Projeto de Lei n°I.:UO, de 2007:

....................._.- _ - .

MArt. 10- _ _ _ , .
.....................................................................................n ..

pansraro ÚDico. No c:uo de ai~ para a _Iba de
c:wIidalo5 nlo indiçarem o n6mcro mbimo de ClIIIlÜdalos prnisto
neste artigo, o pNtido ou a ftderaçCo podcnI JlR'ClIcher • vagas
l'CIIIlIlCSmIla Ilé~di. antes do plcito.(NR)

ApropoeIa de lI\IprlmÍl C5lc atiRo' no lCIllido de dentOCl'llâ7.ar.
~ das IislaS Jl"'tid4rlllS c pcnnitlr quc 05 dlfcml~ 8"'J'O' qIIC atuam Doa
perlidClli po5IIm cslIr representados DI lista.

A~ çano _ pocIe, no limite, pcnnltir que llm pupo majoriWio
lIlI~ e na direçlu panIdUIl, 0pIe como CSIl'&llI&Ja por RIo tirar a IIaIa na
convençlo e passar luo para a di~ partid6rll. Neste CISO pI'OVa~elnlence a liSlll &e:I'i
OIPDizIda priorizando apeou o pupo que esta na dlreçIo panidírla.

de de 2007.
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Cep. HENRIQUE EDUARDO ALVES
Lidei' do BIooo PMDB, PTB. PSC, P'I'C

~1Qd;-;;;; m&Qr\uj
~e . pN"\~~'

Cep. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Udc:r do PSDB

Cep. ONYX LORENZONI
LIdc:r do DEM

Dep. LUCIANO CASTRO
Líder do PR

0.;.. MARCJ:LO ORTIZ
L1dc:rdoPV

Dep. JOVAIR ARANTI.S
L1derdll PTB

Cep. LUIZ S
UderdoPT

Cep. MÁRCI' FRJUK:A
LIdc:r'do BIOCIl PSB.
PMN,PAN,PHS,P

[)cp. MÁRIo NEGROMONTE
Llderdo PP

Cep. FERNANDO CORUIA
Líder do PPS

Dep. CHICO ALENCAR
Llder do PSOL
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DlspOc lIObre as pesquises eleilorlls, o voto
da lqenda em listas pll'lid'rias preordenadas, &

inIIilUiçIo de feclaaçtles putldúilS. o
f\U1clOl\8l1loelllO plrlamcntM, • ~.
eleillnl, o fllWlci/llllClltO de campanha e li

col~pll'tidérilS, allCAllllo a Lei n,o 4.737,
de ISde julho de 1965 (Códlso Bleitoral), a Lei
n.o 9.096, de 19 de setembro de 1995 (LeI dos
PIJtidos Pollticos) e a Lei n,o 9.504, de 30 de
sdembro de 1997 (Lei lW; EIoI9CCS).

EMENJMDEPI.INÁRIO .. N° 127
Suprima-se o aIt. 6° do Projeto de Lei nO I:J, ID, de 2007:

Art. 6 Os IlUais dctenton:s de mllllÃUl de DcpllIIdo Federal, Estadual e
DIstrital que, Ifl! a~ ela convcnçlo pm escolha de candidatos, fizerem comunic.çlo
por CKrito, DO 6rsID de dlJoevlo regional, de CII& inlcnçlo de eoncorrer lU) pleito. ,
cnmporlO a liD dos respeclivos partidos ou mIançOes, na ordem dcciCIllCllle dos votos
oblídos nlS elclç(ll5 de 2002, lllvo deli~ em conlririo do órgIo c:ompetente do
panldo.

§ '0 O ordenamento da lisla a que se refere: o ççut obedcoer6 IlOl

SClSUinleli c:ritbio&:
1- primclnrnente, na ordem decn:SCleIlle da VOl8ÇIO obtida no pleito de

2002, os QIIIdidllos origin4tios, isto to os cleÍlo6 pelo próprio parlído ou em c:ol~ com
cQC, os &lIplentes efetlvados e os &Uplenle& que~ o mandato por. pelo

menos, sel& 111_ all! 31 de dezembro de 2003;
II - a seguir. os candidat05 que houverem mudado de legenda partid6ri&

op6s o pie/lo de 2001, "'"fl"itada, igualmcnre, • ordem da vOCBçio obtida.
§ 2° Na hip6le8c de o pllltido ou Ccdcraçlo nlo dispor de nenhum

ç,mdidato origin4rio, 05 candidatos oriundos de OlIlros partidos comporia &UI lista pela
onIm~Ied. WIS vlJla9llcl no pleilO d. 2002•

.DrsTmcAÇÃo

A mIaçIo do Art. 6°. acima, deve ser l5úprimida, pois instilllcionaliza a
dJamada "Iacm parlamentar" p.... 8Ii cloiçOcs do ConlfCUO Nacional. Essa regra
CottaIeccria os pup05 poJlticos já constituídos no imbito dos partidos poIltlcos
dcsfavOl'llCCllCio arcnoVllÇlo no Poder Legis1alivo n8Ii próXimas elei90Cl ocnfnqu_do a
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vida pII1ldma. Nesse sentido, aatual rcdaçIo cuftaquec:e as COIJVCIIÇIles pm1Idúlas como
instrumento de scJcçao dos nomes que iDIcgrarIo uliSllS a_ apaentIIdu .. sociedade
para a dlspulll eleItoral. A5slm, I rcdaçlIo colocada aclJna IIDlbán enfi'aqueceril I

lqilimldadc das mudlllÇll ora pn:teDdidas pelos 'caisladorcs. Ao conlrúio do que esli.
posto lCima, I! preciso, na venlade, dirimir quaisquer d6vidas perante o eleitor da
leailimidadc do dispositivo da Kljsta preonlcnad8" como mecanismo I ser submetido 10

escrutlnlo popular.

;

f

Dep. LUIZ rikJ(~
Llder do PT7~

Dep. MARCIO tA
Lfder do DI SB. PDT, PCdoB.
PMN, PA MS, PRB

Dep. MÁJUo NEGROMONTE
LlderdoPP

Dep. FERNANDO CORUJA
Llderdo PPS

Dep. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
UderdoPSDB

Sala das SessGes, de de 2007.

~~~. ---~ LUIZA INA ..

. _.--_.--'

Dep. HENRIQUE EDUARDO ALVES
Lldcr do Bloco PMDB, PTB, psc. PI'C

'(1. ~~QQrllD
"J) f:P. ..Quem:»:1'

Dep. ON\'X LORENZONI
LlderdoDEM

Oep. LUCIANO CASTRO
L1derdoPR

Dep. MARCELO ORTIZ
Lldcr do PV

Dep. CIOCO ALENCAR
UderdoPSOL

Oep.IOVAIR~

Llder do PTB
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Di~ sobre IS pcsquisu eleilonâl, o voto
de Icp:oda em IbIu partldArlu~ •
inslItulçlo de fedelllÇ6es ptrtidtrlu, O

l\Inei01lllllClllD piI'Iunentar. I proJllI8Ihda
cleltarll, O f1nancilDll:lllo de CIIIIJIIlIhA e as
colipç6es ptrtidárilS, aItcnmdo I Lei n.' 4.737.
de ISde julho de 1965 (CódillO Eleitoral), • Lei
n." 9.096, de 19 de lCIl:IlIbro de 1995 (lA1 dos
PIrddoI PoIIticos) e • Lei n.o 9.504. de 30 de
-...bro de 1997 (Lei das EIei9/lS).

EMENDA DE PJ,xNÁRIO . N° 128
Suprima-se o §4" do lI't. 39 da Lei 9.504. de 30 de IClembro de 1997.

CClIIIIIDIt do art. S' do PmjelO de Lei nO UI O, de 2007:

Ar\. S'~_.~._"" _.." ; _ .

•.................................................u _ _ n .

Art. 3~ H _ _ .

........................._ .
§4" A rcaliuçIo de c:onúcio é permitida no har*io COII1p/'Cltlldido
entre 15 oito horas • as vinte e qualro ho:u; ~os do tipo
"sbowmlcio" e~ de~ similar, que usem de
IltificiOOl Ylsuais ou ei. participaçlo de rmislcos, Iltistu e
pn>fillSlonaia dos meios de comunicaçlode massa do pcnnitidos
desde que, para efi:ito de prulIÇlo de conlllS, sejlllll contabilizados •
preço de:~o, ainda que prcst8dDS graciosImente.

".......u _ n n .

A redaçIo acima nlo foi n:digida com a total claraa q\lll BC exige a
lI!cnlca legislativa. Ao dar margem para que despesas ''prestadas grIl:iOSllllCIIIIe" sejllD
illscridas na contabilidade dOOl gISIO& de campanhas, a rcdaçIo, da forma qIIC CId csçrila,
enlra em contnIdiçlo com I ÜIIIlnÇIo do legislador que propllem no corpo do leXlo o
''financWnatlo p6blioo exclusivo" de eampaJlhas eleilDrais no Brasil. Ou seja, a hdaçBo
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abre mlll'gem para a burla da regra que estabelece o financiamento p6blico exclusivo das
campanhas. Adicionalmente, esta redaçIo permitiria o favorecimento de Ilguns partidos
em detrimento de outros mcdillllc o U50 de lUVi~"prestados gra<:io5lmCll1c".

Sala das ScsSIlcs, dc2oo7..

[)cp. MA11,c1

.. _--=;)
.:--.~-'- ...-:::/----
~aL !NA

PSBISP

Dep. HENRIQUE EDUARDO ALVES
Lldcr do Bloco PMDB, PTB, PSC, PTC

[)cp. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Llder do PSDB

Cep. ONYX WRENZONI
L1derdoDEM

[)cp. LUCIANO CASTRO
UdcrdoPR

Cep. MÁRIo NEGROMONTE
L/derdo PP

.
Dcp. FERNANDO CORUJA
Lldcrdo PPS

Cep. MARCELO ORTIZ
Lldcrdo PV

[)cp. anco ALENCAR
LIdei' do PSOL

Dop. JOVAJR ARANTES
L1dcrdoPTB
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Displle sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de Iqcnda em Iisw partidArias pmmIcnadas, a
inslituiçlo de KderaçGcs plrtidárill5, o
film:ionamcnto )lII'IamCll1llr. a JII'llp8llllda
clcilOl'll, o financillJ1lCllto de campanha e as
coligaç6cs penid'rias, alterando a Lei n.· 4.737,
ele 15 dejulho elo 1965 (C6cligo EJeiloraI),. Lei
n.· 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos Polfticos) e a Lei n.· 9.504, de 30 de
5ClCmbrv de 1997 (Lei das Elei9lJes).

EMENDA DE PU:NÁBIO ,N° 129
D&:m-sc ao inciso IV do lIt. 33 e 1 allnea "a" do ut. 33·A. _bos da Lei

9.504, de 30 de setembro de 1997, COlI5IIIIIeS do 1IIt. S' do Projeto de Lei n' 1.210, de
2007. as seguintes redaçlles:

Art. 5· .
•••• u.a. , ..

"Art. 33· ..
................................................................................................................
................................................................................. h u .

IV • plano lIDaml e quotls a serem lI5Idas com n:spcito a cor, SCllo,
Idade, grau de Instruçlo, nlvel cconllmlco e 6rca fislca de reallZllÇlO
do trabalho; intervalo de confiança e mqern de erro m6ximo
admissivel; inrOfll1a9Oes sobre base de dados lI5IIda para a confccçlo
da amostra, a saber: provcni&ncia (Denso, pesquisa por amostragClll,
ou oulrll modalidade), entidade que produziu e o mo de colela dos
dados; .
......_ _ _ ..
Ar!- 33·A ..
......................................._ u _ •••••

• ) o ~tuaJ de entnoviSblS obtido em cacI. oombinaçlo de
atributos ou valores das vari4veis usadas para CS1nIificaçlo da
amostra, tais como idade, sexo, cor, escolaridade e nlvel s6ciOe
CI:OI10miw d... c::ntrcvi.lados;
......_ _ _ _ .
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JI/STJFlCAClO

A colela de dlIdOl nu pesquisas eJcilonlis sobre I popullçlo brasileira
nIo reflele • _idade' de lICU5 CIItrevistldos. A incroduçIo do quesito ali' 1\11 CIIlreYistas
devem conter u difi:tença CIIft o sexo, o 1ocII, grupos de indivfduos e SUIS CII'lICIeristic
para que poss8IlIOlI esqUldrinhlr 05 cspI90s e I sociedade em que yjyemos e o ICII perfil
do eleitor,

Sala du Sesslles. de

.~_.
. _-sP- -

Oep. LIDZ~Qf'
Llder do PTI I

I !:{
; I

]:,,.I

Dep.MÁRCIO
Llder do Bloco
PMN. PAN, PRO

Dep. MÁRlONEGROMONTE
LlderdoPP

Dep. FERNANDO CORUJA
LlderdoPPS

Dep.HE~QUEARDO ALVES
LIda' do Bloco PMD PTB. PSC. PTC

\. /.!"":;;eJ'. eot~r M(í}Qril.J.>
(>rn:p'j .

Dcp, ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Líder do PSDB

Cep. ONYX LORENZONI
LlderdoDEM

Dep. LUCIANO CASTRO
Llderdo PR

Dep. MARCELO ORnz
LlderdoFV

Dep. JOVAIR ARAN'DS
UderdoPTB

Dcp. CHICO ALENCAR
Lidei' do PSOL
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Di.lpl5e sobre IS pesquisu eleilanis, o voto
de leaCllda em lias panlclMIas~ a
instituiçlo de fcdcraçlIes pBltid'riIS, o
funciOJlllllClllo pIrlllllCllllr, a JlIOPlPIIda
elelton\, o linancilmento de campllllha e as
colipçGcs plltiÜ'ias, aItenmdo a Lei n! 4.737,
ele IS de julllo de 1965 (CódilO EIeitlnI), • Lei
n! 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos PoI/licos) e a Lei n," 9.504, de 30 de
_bro de 1997 (Lei du E"içlles).

IMENJ)&UPI.F.NÁRlO' N° 130
I. D6-se 10 § 4", do 1ft. rda Lei 9.504, cIe 30 de setembro de 1997,

wnstantedo 1ft. S", doProjelode Lei 0"1.210, de 2007, arcguinte~:

Art. S• Os dispositivos adiante CIIIIIIIeI'Idos da Lei n· 9.S04, de 1997,
passam aviJOl'lll' com aseguinte redaçIo:

....................................................40 _ ..

Att. r .
............................._ ..
§ 4· A ordem de preocdencia dus candidatos na lisla pII1id6ria
comsponderá à ordem decrescente dos volDs por eles obtidos na
convençlo, respeitada a a1ler1dncia enln: os sexos, na JlI'OIIOIÇIo de 1
paraI.
..................................._ - ..

2. Suprima« o §S" do Irt.r da Lei 9.S04, de 30 de setembro de 1997,
consIanIe do 1ft. S", do Projeto de Lei o" 1.210, de 2007, renumel'llldo-se o parágrafo
aesuinte.

...............................................- .

Art. r ~ ~ .
................................_ .
§ S" Do número de vagas resultante das regras pmoislllS neste artigo,
cada plII1ido ou federaçlo dem'á reservar o m/nimo de lrinla por cento
eo mAximo de setenta por cento para as CllJldidaluns de cada sexo•
........................................................h .
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Tendo em vista a panicipaçlo feminina 11I sociedade ser da ordem de
SI%, ~ impor1anlc que 1aI represenlalividade se espelhe tambén 1\1 repl'CtClllalividade
poIltlea. a partir da igualdade de oportunidade pIlI'8 compor a lista parti<HrIa que In!
eoneorrer és eleiçlles ao parllmen!o. A supresslo do §8° justifica-se pela coafncia da
paridade que se proplle.

Solicito aos nobres pares o apoiamento • essa iniciativa no acntido de
Rduzir as desigualdades entre as rcpresentavidades feminina e masculina.

Sala das SessOes, de de2DD7.

Dcp. BENRlQUE EDUARDO ALVES
L1dc:rdoBI~ pse, PTC

~ !])E(J. .e~r rnSQrÚJ.>
p'V'\'J)'j.

Cep. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
L1derdoPSDB

Dou. ONYX LORENWNI
Uda'doDEM

Dep. LUCIANO CASTRO
L1ac:r do PR

Dep. MARCELO ORTIZ
LlderdoPV

Dep. JOVAIR ARANTES
L1dc:r do PTB

Dcp. LUIZ S
L1dc:rdo PT

~~J'~'l<AI'l'ÇA-
L1der do BI SB, PDT, PCdoB,
PMN. PAN, •PRB

DeD. MÁRIo NEGROMONTE
L1der do PP

Dep. FERNANDO CORUJA
L1derdoPPS

Dcp. CHICO ALENCAR
L1der do PSOL
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Dlspllc sobre as pesquisas eleitorais, o voto
d. l"lemIa em Ii~w parUd4riu~ a
inslituiçlo de l'ecIen1çlles plIticlúias, o
fiIIIclllllall1elllO parJamenllr, a pI'lIJIIPIda
eleitoral, o finllf1CIIIIIC:DIO de cempllllJa e as
collgaçGoa puticMrias, a1terMdo a Lei n.· 4.737,
d. 15 de julho de 1965 (Códilo Bleitoral), a Lei
n.· 9.096, ele 19. de &CICmbro ele 1995 (Lei dos
McIas Polllicos) • a Lei n.o 9.504, de 30 de
sc:tembro de 1!l97~i du Eleiçlla).

EMENDA DUI.JNÁBIQ· N° 131
D6em-se aos Incl!illS 1 ;, fi do §2° do lIt. 20 da Lei 9.504. de 30 de

&IleIlIbro de 1997, COnatlllte do lIt. SO do Projeto de Lei n· 1.210, ele 2007, a squiote
~

Art. 5° _ aa ..

••__ _ _ 06 , u •••••••••

UM 20· __ .
.................................................................._ __ .
.........._ ~ ~••_ ~..U.II _ •••

§2· .

1- a pralaÇlo de çonll5 dos recursos uudos na ClJllpanba lodo dia
20 de cada mio, a partir de seu nabim....lO. modiante comprovaçlo
fiscal dos pslos rcalir.ados c conçiliaçlo bancária, dcrJlre outroli
doo1imcnt06 que o Tribunal Superior Elclloral vier a exigir; e
fi - ~ 10 di.- ap60 a dela d• ...I1zqio do pleito. a pr 11'çlo de
conta5 çomplCIIICll1ar, relativa aos _\lISOS despendidos
postetlonnenu: • última declaraçlo de que trata o inci50 anlerior.
(NR)

.IJImlIC"'Clo

Esta emenda visa coofcrir maior transparenda lIOi gastos de ll8IIIJl8IIha
exigindo n&o apenas a apresentaçAo de notas fiscais, mas talllbtm a conciliaçlo bançárja
para o ooIejo de cada um desses comprovantes fisc:ais com o cheque a ele CQI'I"CSPOndente.
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Esta cxigencia requer mim quo todo e qlllllquer JlICIIIlCIIIO seja cfclll8do exclusiVllllcntc
via cbequc banQrio. Pcrccbc se uma forte reaçlo de setores da lIOCiedadO I:OIIririos 111

linUlciamenlO pâb\ico exclusivo de camJlllllha. Estes setores via dcsle os que se
aproveitam do atual sistema e por isso RIo qUCJenl mudar como de seúlIa dcspolitizados
que dimn que .. dannais dinheiro para elCl nJo Iiz=m nada". ,

Pensar mCC8l1ismos de ~cia lIlI IA AJÇIo de COIIW 6 IImdamontal para
diminuir u resiêcias ao filWlCiando . Alem disso 6 um principio que deve ser usado
p.n qualquer aplicaçlo de qualquer I'CCIII'SO publico, indqlcJldentc das suas liDaIidados.

Salada Scssllcs, do 2007.

Cep. MAR"'" - ......'ÇA
Llder do Bloco •PDr. PCdoB,
PMN, PAN. , PRB

Cep. LUIZs.J~
Udordo PT r' ,

I

Dop.IIENRIQUE EDUARDO ALVES
Uder do Bloco PMDB. PTB. PSC. YI'C

~~~m~Qtl.l:>
PIrl D3

Cep. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Llder do PSDB
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Cep. ONYX LORENZONI
Uder cio DEM

Cep. LUCIANO CASTRO
UderdoPR

Cep. MARCELO OR11Z
Llcl« cio PV

Cep. JOVAIR ARANTES
L1ckrdoPTB

Dcp. MÁRIo NEGROMONTE
LlderdoPP

Cep. FERNANDO CORUJA
LldcrdoPPS

Cep. CHICO ALENCAR
Llder do PSOL
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PROIETO DE LEI N.·l.21QJ1OO7
(Do Sr.ReP de Oliftlra e o.troI)

DiYpH 60Mw tu pa"".~, ., ""'"•I...... em
lIItas pIII1iMIia p""""", • ilulitlliçlD ./.,..
ptUtiIUricr, o /llIJd4Iulf!Itrll/#~, • JI"IIHIIGIIÃ
".,." fi~ * camplIIIIta •• l.'IJIif;~
~~.u",·(7J1,.lU.)1IlJw ul!J6S
tC«IVo EIe1IwGl), • UI ".' "'96, • 19 •~ •
19U(l.II d/I, PIII1l4D6 hIItaI) • a Ld .... UH, Ih 3••
JItI.,inJum7 (UI tW~).

Junho de 2007

o Projeto de Lei n' 1.21012007 fica~ do lII't. 7 com • seauiIIlll redaçIo,
RlIIIIIIIl:l'lIJIl os demais:

UAJ1, 7" A UIdIo jka HrlpIa l1li _ .. ,. IIIIlNO~~

lIpf't1HM pdD CDIrfrmoNdluI.

P~o lI1IrkA A "141 -/IfID •~~ _
~,,..,,,,. "m-IIfIro."",1iam-."",,~.

JUSTIFICAÇÃO

o 0Içluneat0 Públiw li um dos priIJçipaiJ "inslnlll1Cllllll de gcsIIo c p1eDcjamonto"
das lIÇ6ca de govemo c impIenUI~1o de po1lticu públiClll pU Ad.miuialntçIo DlIS esfmIs
Ccdm1, estIdua1 e mllllicipal. É gmntia do ''principio Rp1Ibliclmo", que exige aç(la
R8p0DS6ve.is Da aplicaqIo dos recursos púbücos. MlI8 o orçameoto tamb91 é "in8lJumemo
cIemocmIico", pois JOOÍI& ter lIpIVYIdo previameDll: pelos lepfCse IIM!CS do povo.

Turto • CoDSlituiçlo de 11188 como' Le.I de JlesponOlIhilidede Fixai inoVU8ID no
~ OIÇ.mcntmo. SIo exemplos: a obrip;llo da e1aboraçIo de \DIl pIaDo CIlIIrlIt6giGo de
1nveaimlllltOS (plano Plurianual), do es1IIbelecimeAto de prioridadell e IDNS fiscais (Lei de
Diretrizoa 0rçamcuIIirias), 9ClII ~l da exigtGCta de lIIIIior "1nIIIIpareIIda e
partÍCÍpIÇIO popu/lIr" em todo o proce&5O de e1abonç1o c _CIIÇJo do 0rçII!leI1l0 Anual.

O 0lÇIIIDeIlf0 impolitiw é fundado no JÕlCÍpio da IQJIODSIbiüdede fiaçel No
Brasil, JllOYlIIete a W8e do~ lIJlCDlIll "lIIItorizel:ivo". 86 pode lICl pato o que
estiver autorizado DO 0I\1III1C'Ilt0. mas o govemo pode deixlr de~, por exemplo,
DOVOI llIV1lstimartos. A m6dia ela -\1910 dos inveGUmeulD8 cios ciDoo óltlmus
otÇameDlOs fcdcnIis nItl chega • 70% cio total projetado.
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Qual a IOluçIo para _ problema? OorçaDlento impolidvo queobrip a J'Clltizaçlo

das despesas fixIIdu DO OlÇllllleuto. Outro aspecto in:Ipor1aIIIe ~ que com l:Iriter impositivo
das emendas pocIaanos açabBr com a malftvl'd. bIqpmba poUtIc;a que, via de lOgra,
lCOIúeCe hoje p8Jll empeuho o p"gamento das mesmas por plK'le do Poder ElCllCUI:ivo.
NIlIIh1llD Poder pode ficar ref6m do 0UlI0. sob o risco de deswacterizaçIo do rqiJne
demoIri1ico.

Sala das SeSlGes, an

DeP~~
PSBIDF
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PROJETO DE LEI N.·1.21011OO7
(Do Sr. Regia de Oliveira e outros)

Junho de 2007

Di:Jph 10m tu pel911isas ekitortJJs, o YOID d«
legDI/ÜI em listtIs pIUti44riIIS preordsr"', •
Instltlll9fD 48 f~ JHI1'IÜIfÍI'ÜIS, o
f ..cimumrellft1 ~, ". p,.""",,'"
eleitwtIl, fi fl-ciIImetttD de ctIlItfHU'IItI e ..
coJJpçIa fNI11iddria, tdtmmd6 .ui Ir. • 4. 737, d«
15 de }lI1JIo • 1965 (Código EIIiJDNI), 11 Ui ""o
9.096, .19 de6~ de 1995(L'; .s1'Iu1Jilos
P~) , 11 ia li. o 9.504, de J(J tU sdlJln/lro d«
1991(ú/ _ Eklç6es).

Emeada Aditiva N° 133
o Projeto ele Lei n° 1.210/2007 fica acrescido do llrt. 7 com a seguinte

redação, renumerando-so os demais:

".4rt. .,. q PrHl6r EuclltivD~ plÜlliCtu' no Di6rlo 0fkW tIIJ
UlliIo, com mvio do leJdo tIO Conpso NIICIontú por "";0 d«
M"""g."., o IIIi111Do máXIIIfQ de Z (iJ1/II$) MedklflS PioI1ls6rúls por
mis.

JUSTIF1C~ÇÃO

Relatório de proposições transfonnadas em DOIDUI juridica na
Legialatura 200312006 mostra a diSCRlpiDQ-is do número de proposi9ÕC8
aprovadas pelo Poder Executivo vmus Poder Legislativo. Veja os números,
em especial o comparativo entte IIS Medidas Provisórias c Projetos de Lei de
autoria do Poder Legislativo:

OlUldro _DantIYo ch da 5%' • ~_•. til... f1t10312OO6l
Ti • da .

I lIIIIOVada TotaIllDl'Dvado % dos lIIIIOvlldol

Projeto de Lei do LI!lrisllltivo 36 1\ 18.95%
Medida Provisória· MP 154 81,05%

Total l!)O I 100%
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Os números são claros e mostram um desequillbrio das iniciativa que
são transformadas em nonna jurídica. Quem produz legislaçio de forma
majoritária mediIDte O instrumento das Medidas Provisórias é o Poder
Executivo. Devemos, pois, equilibrar esta equaçio, já que o Poder Legislativo
está sendo uswpado de uma das suas atribuições fundamentais - a produçio
de Leis. A limitação na edição de MPs toma·se fundamental pata a c:orreçIo
dessa anomalia.

Sendo lISSim, acredito estar justificado o conteúdo da Emcada em tela.

Sala das Sessões, em
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PROJETO DE LEI N-12I0, DE 2007
(Do Sr. Reais de OUvelra e outroa)

Junho de 2007

"Dispõe sob,.. tIS pe8fuistls Ildtonds, o vottl tk
I~. em UsItIs plll'lldtíritls preordnttullu, li

instittIiç40 tk f"~ J1I6rli44rüu, o
fllllciofflUrWllo ~, li proptlflllUlil
eúitlJnl, o ~t1J ti. ctUIf/HIII"" e tIS
~pfll1itJ4rilzs, flitetVUlllo 11Ui IL • -1.717, de
15 de jllllJo • 1965 (Código EMto""), a Lei 11..
9.096, de 19. sdmIbro .1995 (1Al dos PutldoI
Políticos) e ,. Lei IL· 9.51U, • JO de setmrbro de
1997 (Lei dIIS EldfIu).

EMENDA MODmCATlVA N° 134
o caput dos arts. 36 e 47 da Lei n° 9.504197 cujos dispositivos sIo alterados no 1111.
5° da proposiçio em epfgrafe, passam a visorar com 8 seguinte redação: .

"Ârt. 36. Â~ deito"" somente sufÍ pomltiá '"" JO (trlnlll) dias
tmterlora tIO .dIIs~iia. ..
....................1 .

"1I1t. 41. As mUssOrtlS th rUJo e de tSeviltiD e os CtIIIfIls • td~ por
tl8silulllml _ckJmu/os 110 lI1t. 57 nsU'VtII'IitJ, II0S JO (trinttI) ditI8 IInleriolw tIO

ditl da~ luJrrílW dalintJdfJ " dWulglJÇlo, em rede, • proptIg"" eleitoral
gratllitll, na/DrmtI estabdecJda li" tll'tigo."

o objeto ela Emenda em epfgrafe v'
uma eleiçio reduzindo, para trinta dias, oglQ

Sala das Sessões. em

Deputado Ml~~
p
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PROJETO DE LEI~ 1210, DE 2007
(Do Sr. Reais de Olivein e outros)

"D1sp6e sobre as pesquislU eJeltortlls, o voto de
legenda em lisúls ptU1idtJriIIs p,eort/mlllllu, li

instiIuirB0 de fdnllÇla ptUtltl4rltB, o
fllllcionamento ptU1amentllr, ." proptlfllndll
eleito,1I1, o jinfl1lCUJmentD de armpGnh. e tIS

coUgIIÇiJes pt:ll'túllú'itu, IIlIerlllUlo " Lei ,.. • I. 737,
de 15 dejlll/w de 1965 (Código Eleilonú), • úi
Ir.. 9.096, de 19 tú $etBmbro de 1995 (Lei tios
Ptutidos PolitJctJ,) I. /I Lei Ir.. 9.501, tk 3D Ü
sttembro dI 1997(Lti dIIS Eleiç6a). ,

EMENDA ADITIVA N° 135
A Lei nO 9.504197 cujos dispositivos são alterados no art. 5· da proposiçlo em
epígrafe, passa a vigorar acrescida do art. 5-A com a seguinte redação:

"Art. 5-,4 Os Slnlldol'tS, /JqJuJtulos Fetkrllis, Esttlduis • Ytmldons • fll.m
os ho_ slICedidD 011 llIbstitllÚJO nII CIlrSO dos IIUI1IdIItos SOmDIte poder8D lU

re.kitol llIIfII lÚJictI vezJNI'II omesmo madlllo .ktiPo. ..

JUSID'ICAÇÃO

Deputado~R~
PSBlDF

Sala das Sessões, em

o objeto da Emenda em epígrafe visa acabar com a figura do chamado
"po/{tico profissional", assim como pennitir uma oxigenação dos mandatos
eletivos e, naturalmente, uma maior renovação das Casas Legislativas - processo
sempre salutar para a democracia.
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PROJETO DE LEI NO me, DE 2007
(Do Sr. Re&U ele OJlv*a e Atroe)

Junho de 2007

~ ••6N • "esq'" álilDltJ&, " ..... de

",.. "" ,.. ptI1titItltIlu """''''' •hlriJtldrlf ". f~ ~ "
JiIndoIUllrlelltll IM' Ia,::c:nt., """". •• '*1IonJ4
ti jI".1fdalDl_ • UlltpIlllP , as~
JHfrlf44tI&s, aItmuuIo" lAi ",01.717, tle15 úJIIlh.
46 JUS (C6IJp EkiIDttú), • úJ ..oUH, ÚU ",
,*"*,,.I"S(UI- PcrtI4IJs Pol/Ileo$) , • úJ
li.o UM, • JIJ de JIIaI1wo ", 1197 (LII t1Iu
E/e4IJG).

EMENDA MODIFICATIVA N° 136
o lI1t. 17 da Lel n" 9.504197 cujos dispositivos do aImados DllIIt. S" da JIIIlIIORiçlo em
eplsrúe, )lIIIsa avipnr com aseBUiIJte redaçIo:

"Ano 17. ,.. óllpCI.1 da ....mpanha eleItolII1lle11o mallzedasllJb a rc:spoDlIIIblIi doi
pertidos c~ e fiDl,,,o;iades JI8 follllll cIasta Lei.
§ 1° Em lIDO eleitoral, a lei OJVIIIH'Id'ria mpcCliva e RUI criditoa adiçlOlllÚ8 iDcluirlo
do1açIo. em rubriça própria, dcsliDlda ao fineooi'mmfO de CIImponhea clcitoraill, de VIIor
equivalade ao nÍllllClO de olcitonI do Pala, l11ultlplil*1o por RS 7,00 (1CtC rala). tmlendo
~ por refer'enc:ia o eleitonldo exísIIlIIte em 31 de dezembro do llIO 8Iderior • eJabcmIçIo da
lei 0l'ÇIImcnt'ria.
§ 2" A dObIÇIg de que trIt& este lII1igo dcver6 lICr CODSigDeda ao Tribunal Superior
EIeitonI\, DO IIDClXO dalei OJ'9lIDICIltúia COIRSpoadcatc ao Poder Ndici6rio.
§ 3' O Tcaouro Naclonall1cpllsilam 08 reI:IIIIOI DO Banco·do BIU1I, em c:oDàI CI6)lCQiaI •
disposiçlo do Triln#l Superior Eleitoral, at6 o dia l' de JDIIio do 1110 do pleito.
§ 4" O Triblmal Superior Blcitorlll fará a dis1ribuiçlo dos RCUrSOS aos órgIOs ele~
lllICioa81 doIl partidos poUticos,~ do de:l. diG, contado, da data do dep6sito a que BC

ree-o § 3°. ('l~do:J os ICguintes critirios:
I - um par l:CIIto. dividido igua1itarilunelltc CII1re todos os pIlÜdOS QOID l8tIItutos
regi3In:do.s 110 Tlilnml Superior Eleitoral;
n - ",.. por CAio, tIivi4IMIp~ ., M JHII1I4os 111~ COJII

rtpP'#IIttrpfo ". a-n...DqI.ta"DI/
m - I.r"'" , 11_ fJfW caItI, tIiPi4It»s mt1Y • ptII'IidIM , f •.,...
JHr1pIh~1I#IMJ_...,...,.~ f'" ~,.... 114 lUIJ,r,.~ prol
pva.~.,DrpIdlUlB.
§ S' Os nI:UI'llOS destiDados a l:Ida partido ou federaçlo cJcvelio IIpIk:ar-scl de IIl:OIdo QOID

0& sesuiJlIes tritmO$:
I - DaS eJei90es presideDc:iai!J, federais e CSllIl1uIIis, quando o partido 0\1 a~ tivm:m
ClIIIdidato próprio 8 l'midcaIe da Rl:pública, os diretórios nsciooais dos partidoa polltillOl

\
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e a dinl9Io aacioaaI de CIda fcdemçlo mmmIO 1rinIa por cento dos recursos JIlIl& SlIa

admiDisll'llçlo direta;
D - se o partido ou fodcraçBo DIo tiver ClDdidato próprio a Pre8idelml da Rlpúblic:a,
mesmo c:oncorrendo em eollpç/io, 09 teSpCClivos diretórios lIIICioDais reservarIo vinte por
çento do5 rcc;urso" JlIO sua adminí51n1Ç1o direta;
W - ntIS bipótesell dos iDciao3 I e D, os direl6rios oaclmIIis dos pertidos ou ft:der:açlles
distribuülo os lllCIInO& ratante5 lOS diretórios IegiODlis, sendo:
a) mc:t8de na propor9llO do número de elcilOleS de cada Eslado, do Distrito Fedelll1 e de
CIIda Temt6rio; e
b) metade a. proPOl'llo de !lO % ........eadu dDll E.tad... de DiItrIe. Federal" dos
Teni&6rIoI. q.e O p.rIldo oa feclen~oekpu pan • Cblua dOi Dep.ta_ e .. 50
% restaates du bueadu dos Estados, do DIstrito Federal e dOI Territ6rtos. que 11
partido ou rederaflo el••para u Almabl....L"th'u e Ci••n LqUIaClYa •
IV - IIIIS elei9ÕCS municipais, os diJet6rio. naçiOJlllÍS doi plitidos poUticos ou a~
nacional de cada federaylo ruervarlO dez por cento dos recursos para SlIa admilIIslraçIo
dima e dimibuillo os IlOveDta por çIlIIIO IalIIDtcs ao. dimórios regl.oaais, collfolJDe
ait6rios eslllbclecidos ntIS aIfDeas a" bdo inciso I.
V- dos m:ursos l'CICCbidos pelos dimórioa regiooais, dez por CIIItO amo reservados PlIIlI a
SlIa admiaisllllÇlo direta e os JIOveDta por c:cnto IeStaDlelI serIo dislribuldos aos cIiret6rios
municipeis, smIo:
a) mel8de !UI proporçlo do JllÍIDero de oJeitonll do mUllidpio; e
t) lIIdIUÚ lIIl propol'Çb IID "d1IrUtI U l'IltN tI1IIüIoI,. JIfIII#dtI (JII/~ JIIIlfI
rJaçIq df.",...,. no 1IIIIlIidpID(NN.

JUS1DlCAÇAo

O objeto da EmeDda em ep1grafe visa COlrisir~ lia dislrIbuiçlo dos
ft!CIlI'SOS do fiDaaclamento púb\ioo de C8ID •• para as lIlP"mieçtlet partidirias
to1'IIIDdo OS repIlISIlS mais CIq1IÜibrll!o&. ae momento, objeliva-se çonijir
distorçlles DO rep_ de IeCIII80S para os e UDicfpios. O repasse municlPII eleve
T;r como refeItncla as c1ci\lllC8 cio IIllIIIlclpi4c 11IIo do o da fcdcnçlo.

11\
,/
, I

Sala dai Sm6e:I, em
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Sal. das Sesslles, ele de 2007.

PSBISP

Cep. BENRlQUE EDUARDO ALVES
Lldcr doB~P~B~C: FrCti ~rm~n'o5

'{"&p. Q. prrü'J~ .

Dep. ANTONIO CARLOS PANNUNZJO
L1dcr do PSDB

Cep. ONYX LORENZONl
L1dordo DEM

•

ÇA
1ocQ,f'SB, PDT, PCdoB,

S,PRB

Cep. MÁRIo NEGROMONTE
LIcIer do PP
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Displle sobre as pesquisas eleitmais" o voto
de legenda em Iislas pII1id6rlas preordenadas, I

inslibJiçIo de fedmçGes putidArias, o
fi&nciOlllllDento parlomOlllllr, • P""P"l"llda
eleitonl, o fimuJeilllllCllto de wnplllhl e as
colipçlles partidárias, aflerlndo I Lei n.· 4.737,
de I' de julho de 196' (CódiIO Elc:1tonI), • Lei
n.· 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Pllrtidos Polllicos) e & Lei n.· 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das EIeiç&s).

EMENDADEpr.mÁBIO' N° 137
l*sc 10 §2· do art. 2S-A da Lei 9.504, de 30 de setembro de Im,

conslan'" do IIL S· do Projeto de Lei n· 1.210. de 2007, I SCIIUinte redaçIo:

Ar!. S· _ __ _ _ _ _ .

•Arl.2S-A .
.......................................n _ n ..

§2" Entre os membros da comisslo c:onstaJlo os Iqxc:s..'IItantes dos
partidos, fedeT&Çlles. coli~ orglOiZlçl!es da soc:iedlde civil e
outros que I Justiça Eleitonl considerar nccess6rios•
...............................................................................................................

.DTlITIf'IC"cAo

H' um. sensível tendenci. de se ompli... • porticipaçlo populor nos
procedimentlll poIltico-eleitorais, antes reservados lIpCJI4S pari o ente CSlIIlIII e puticlos
poIftic:os. Nesl& linho, se faz necessário que, nl comisslo de flSCa!iz&çIo da aplicaçlo dos
m:unos públ~ que scrIo entregues _ partidos panI financiomonto das campanhas
eleitorais, se incluam iep1Ub1tantes das orpnizaç&s da soc:iedade civil. A presença de
lais represen1antes dart um sentido positivo de participaçlo do .eleitor, atrav6s de suas
Drlanizaçoes, no ClWIIe das pl'CSlllçOcs de contas. Indubllavclmente t uma iDovaçlo que
aumentará a participaçlo popular no processo eleitoral, aumentando-Ihe a credibilidade.
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Cep. LUCIANO CASTRO
Lld... do PR

Cep. MARCELO ORTIZ
L1dcrdoPV

Cep. JOVAIR ARANTES
L1dcr cio FTB

Dep. FERNANDO CORUJA
Llderdo PPS

Dep. CHICO ALENCAR
LkIer do PSOL
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Disp(le soIm: IS pesquisas eleitorlis, o voto
de legenda em lisIIs partidúias pROlIlenadas, a
instIllliçlo de fcdençtles pIIticMrias, o
fUncioDlllllellto parlunentllr, a JlI'I'PIIIlIIIda
eleilorll, O finlnci_to de Cllllplllha e as
coligaçlles puti4ürias, alterando a Lei D.· 4.737,
de I S de julho de 1965 (CódilO Elcitonl), a Lei
n.· 9.096, de 19 de sc:lcmbro de I99S (Lei dos
Partidos Pollticos) e I Lei n.· 9.S04, de 30 de
sclcmblO de I'J97 (Lei das EleiçOcs).

EMENQAoEPI.ENÁRIO· N° 138
D6-se 10 § S· do ut. r da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997,

CllIISlBIIte do ut. S· do Projeto de Lei n· 1.210, de 2007 a scguink: redaçIo:

Art S· _ .

'IM aoao ' n .

••••••06 _ .

§ S· Cada' convcnciima\ dispcri de cinco votos destilllldos
obriplOri_IC a difcrcmcs Çl/\didaloS.

JUSTIFICACÃO

Um dos IIIJlIImcntos mais utilizados pelos que rejeitam a adoçA0 de lislll
1lI'C(Ildenada, é a possibilidade de haver influ&lcil das CS1I'UCWIS dominlllltcs dos partidos
sobre os votos dos coDvc:neionais, permllllCCClldo l55im o que se denomina de
"c:aclquismo" ou "ti_il dos psrtidos". Dal porque se faz necesslria a prcsen~ de
dispositivos que aumentem a vontade livre e plural 11I mdcnllÇlo da lista. Com a
obrlplorieebule de cada convencional sufragar cinco distintos nomes dilui-se csIc risco, na
medida em que se toma quase imposslvel a influ&cia de COITCIIlCS hegcmônicas DI escolha
de einco nomes diversos. Melhor do que apenas tr& como eotá no projeto, a ilIdioaçlo de
cinco csndidatos, aumentas eficm:ía do dispositivo.

Sala dlS Sessllcs, de de 2007..
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Dcp. BENRlQUE EDUARDO ALVES
LkIcr do BIOlXI PMDB, PTB, PSC, PTC

Dcp. ANTONIÓ CARLOS PANNUNZlO
Llder do PSOB

Dcp. ONYX LORENZONI
L1dcrdoDEM

Dcp. LUCIANO CASTRO
L1derdoPR

[)ep. MARCELO ORnz
L1derdoPV

Cep. JOVAlR ARANTES
L1derdo PTB

-
Dcp. MAR . FRANÇA
Llder do B PSB, PDT, PCdoB,
PMN, P , PHS, PRB

I

Dcp. MÁRIo NEGROMONTE
Llder do PP

Dcp. FERNANDO CORUJA
L1dcrdoPPS

Dep. CHICO ALENCAR
UderdoPSOL
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"1JI.JpII "." tIS ptSf" ~fII'fIiI, " W1tII ",
/4Mb 011 li&ttIS ,.nJII4rl&J pl'ltlNfU4ta, "
lIufiIIIipYo • I~ paI1iIMrIas, o
I/III~"""""',,,~ "rol,
o /I1MtJdI-"" ", ~., ..~
ptUtitIIIfG, """".. " úl ".-4. 737, .15 .lrtlJw
• 1965 (CddIp E1dIDrrIl), " Ui ..." UH. 111' ",
6.1116", de 1"5 (Ld.,Ptuli4f11I'r111tko1) , _ Ld
,.." UN, ,. JI ", utnürtI • 1197 (LII ..
~

EMENDA MODl1ICATlVA ~ N° 139
o llI'L SO, 11", 10 da Lei d' 9.50411997 cujoa dispositivos tIO I1tendos DO lIIt. S' da
~ em cp(s(afll, lSlIÚD como o Il't. 6",~ a villOJ'8l'çom a scpiaIl:rod8çIo:

• IAI.-,.504Ilm
-Art. S' NIU ddçfJes ""pomo..... 00IlIII1IHI _ 1IdlIdtu in NI'tlJ ... _mI"""~ ikpostos ". UsttIs flbDttU o. b úpJuItUpIIdJ4Irlcr,.
II/_,*,," (NRJ"- '"

UArt. &" Â escolha dos eacliàloa pelos perlidos oufed~e Il defiaiçto d& cmlem _
quo scdo ~gislradosclovem ltZ feitas DO perlodo de 10 • 30 de jUllbo do IDO em que se
RlI1imem as eIciç(les, IaVIllllClMe a respecUva a1& emliwo aIxlrto e rubricado pela Justiça
Elcitolll1.
§1°(REVOOADO).................................................., .
I 3" OIJrk-Ho o~ #UI § 4~ DpIUtib ". -laImIçIo 01'fllll4M4, ",. llItbfIo
1StlI4.~"'_çID "p,IIé,~ WIID HurID "'" CDIrHIfdtNuIú, () Jl*lrdrÜINIItD
.. .tiS'" _ ...... ãlbMpIlI'IiIl4ri8JIIUd li~ ..DqIlill4D FúnwI. tH#IJ'tI li,.m_..,.,."#4 Dq...EsirIdJMl, DiIúItM O"M TerrIt4ri4; _ et1If""'P'»
,.~ 11_ k""" til""""" ri p",,,,dI~ ", tId 5'" tItU l'llfG' • IbÚl
ptIItitlIrM".,. _~ ti. Verr-""'.
§ .r ... o'*'" • pnudIItcl1l .. CIIII~ ". CII~ • tId S~" • ibM
pIIIt/44Iú ""apwlldurl. ",.", /ÚCl'e8CDl#" 1lOII1I por'"oIJIiiItn"._~.'
§ S" CIda GmlveIIdomI dIspod de lJ'és votos, KDdo-lbc pcrmilido c:on1brlr mais de um
voto 10 mesmo I:IIIdidato.
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§ (,o Se DO primeiro esc:rutlDio DIo se lograr estabelecer a ordem de precedeocia da
totalidade dos candidatos inscritos, os lugares remanescentes serIo preenchidos em
escrutínios sucessivos, vedldo coDfcrir mais de um voto 10 mesmo candidato.
§ 7" No caso de mais de um candidato obter a mesma votaçlo, aprec«lencia sem do mais
idoso.
§ ao Do número de vagas resultante das resru previstas neste artilO, cada JlIIl1ido ou
federaçIo devenI reservar o mlnimo de trinta por cento e o m6ximo de setenta por cento
para as C8DdIdBturas de cada sexo. . .
§ 9" O estabelecimento da ordem de precedeacia dos candidalos Da Iisla de fecIenlçIo
partidária obedec:crá 80 disposto DO respectivo estatuto. (NR)
§ I" Os 50" diu WIpf rtstJurta strlo prullcllitltls p6D slstantlllbmll tU l/OIIIfb _
CllllNatos~,. ptU1l4D."

I••••.••.•••••••...............•.............•

ÃI1. lO. Ctu1ll ptIItldo OIl/dmJçID ptJtJm "",ãt"" lffdlIU tios Clllldiútos ... listlIS
~ ,." " Cc1IIlIU'lI .. Dtp""'''''', CIm/urI LeflSIiIIIWI, ÂSSIIIII///IIIS
Legls1Jlllwls ti am.nu MlI1IidplIb, tdJ CtIIÚO ti cillqllalll por cmlo • fflÚllDfl tU
IIIIVU "prtItI1IClI,r.
Par6grqfo Ilnico. No I:ISO de as c:oDvençOes para a escolha de çandidlllOs DIo iDdi_ o
número mAximo de candidatos previsto neste artigo, o partido ou a federaçlo poderi
~her ai WSU~ atl! 1leIMDÍ!I dias antes do pleito.(NR)

• Projeto de LeI n012101%f107

"ÁI1. 6~ Ã lJsta diu rtS]ItICfiwIs]llll1itlos "/I/eJÜrfIÇ6a smlprmdl4iJ tllfllIIi S'" pck1s
IItIUlls UtntIDra • ",,,.d... tU 1JqJ1IIJIIkI FeJÜraJ. E.rbula1 ti DI.rIritIIl 11., tdJ "
-dspertI • COIIVeIIÇID,." t1SCDIJuI • t:4Il",detl1l, jiumff CD_1cqIo por tISCrittJ, u
drrlD • d",,*, .l1li1,• SIUI ilrttlllçl" tk CDffCDmr lU) p/eltD, CDmporID, IN .,.",
det:racUflJe tIiu WItt1s ,,1Jtl4M na tlldçIG tle :J(J():J, iI.m 4d''''~ _ conIriIV •.
6rgIo ct1IIIJ1tIÚIIÚ dD pIU1itItI.
§ 1° OordeomIento da Iisla a que se refere o r:apvt obedeccnl aos seguintes c:rit6rios:
I - primeiramente, Illl ordem dec:rescCIlte da votaçIo obtida DO pleilO de 2002, os
candidatos originérios, isto é, os eleitos pelo próprio partido ou em coIigaçlo com este, os
suplentes efetivados e os suplentes que exerceram o mandato por, pelo
menos, seis meses até 31 de dezembro de 2003;
n - a seguir, os C8IIdidatos que houverem mudado de legenda partidéria após o pleito de
2002, respeitada. igua1meDte, " ordem da votaçlo obtida.
§ 2" Na hipótese de o partido ou fedençlo DIo dispor de neohum C8Ddidato oriain'rio, os
candidatos oriundos de outros paJtidos comporlo sua lista pela ordem docmcente de suas
volll9OCS DO pIei'" de 2002.
§ 3° O eleitor poderi votar na Iisla preordenada pelo partido ou fedençIo ou no candidato
de sua preferêDcia individualmente.
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o objeto da Emenda em eplgrafe visa tomar mais equilibmdo O novo sistema
el.itoral com a introdU9lo ele listas partidúias preordenadas. O sistema ele 100% da lista

fechada poderia vir a prejudicar a n:DO quadros dos partidos po1lticos, com a
perpctuaçIo da oligarquia política que ~~mlij~os, além de dificultlr a e1eiçlo de
pessoas pouco afeitas 6s lidcraDças parti. domicfiio eleitoral.

Busca-se, com a confccçlo de blbrida, pIlIIIIir a possibilidade de
igualdlde ele oportuaidadeI a quem q~ caDdídato e escapar 1 imposi9lo da
vontade do CRl:ique político dom~ e possIvel o surgimento espont4neo de
novas lide!mças políticas. ! .

i
Sala das SessIfes, em
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PROJETO DE LEI N'1.21D de 2007

EMENDA MODIFICATIVA j, .N~)i-140

Junho de 2007

Dê-se nova redaçlo ao §3" e §4", do art. 10 da Lel9.504,
de 30 de setembro de 1997:

"Art.
10 .

§ 3° Do número de vagas resultante das regras previstas
neste artigo, cada partido ou coligaçlo deveré reservar quotas
mlnimas para candidaturas da afro.brasUairoS e indfgenIJS.

§ 'I. As vagas' mencionadas no panlgrafo anterior serlo
preenchidas por urna proporçAo mlnima de autodeclarados negros e
indlgana, igual !li proporç6o de prelos, pardos e 1nd1llenas na
populaçlo da unidade da Federeçlo, segundo o último censo da
Fundaçlo Instituto Brasüelro de Geografia e Estatlstica • IBGE.

JUSTIFICATIVA

A realidade das comunidades negras ao longo da história do nosso pais
tem se caracterizado pela pobreza e marginalidade ·social. Nesse 5llntido, o
slslema polrtico, reproduz, assim como outros mecanismos sociais, a elCCluslo de
homens e mulheres negros das esferas de poder e do 6rglo responséval pela
elaboraçlo das leis que governam nosso pais. Assim, pariamentares negros tem
sido exceç6eS e nlo I regra nl galeria de membros do Congrelso Nacional no
Brasil.

A presença de pariamentares negros. lillados és reMndicaç6ea da
cornlrlidada negra, é um ing radiante crucial para a qua~dade da nossa
democracia e maior representatividade das InstitulçOes legislativas. J: fundamental
• presença de homeM. mulheres negros que trazem ra o Congresso
Nacional os anseios spiraçOes da comunidade negra. ~

~sma, / junho de 2007.
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EMENDA DE PLENÁRIo

A__, 0IIdc collbcr, O seguinte Bltigo 10 PL n' 1210, do 2007,

procecIencIo« u renumerações necessárias.

..Art. O registro de candidatos em listas pnlOrdeoadas pllIlI a Cimara

doa Deputados, <:amara Legialativa, Assembléil1l1 Lcgialativas e ea-u MUDioipais,

bem como o voto em lista, passam a valer apartir das eleições de 2014, inclusive."

Sala da SesBllel, em 1'.;:1 de jUDho de 2007
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E'IlQUnA

EMENDADD

Junho de 2007

APRESENTAÇÃO DE::.E:MEND=:AS=-__.;::.::=======~
1~007 I I PL 1=1007

A._
Dep. SANDRO MABEL I I

Ic ) I. S8me12

P'slnl J I Artlgo

I 13. MvdlDcadni

I PI,jllrafo
TJ:XTO I JllS11nCA lo

« )f. AdltI....

Incllo

o 1rt.106 di Lei 11"4.737/1'85, plI'" a vlgol'llrcom a ngulnte I'IIdlçlo:

Art. 108. Serlo consldel'lldoS eleitos Mil COnp!!!lO Nacional, Auemblt"
Leglslltlva, Clmlr! Leglsllllva do Distrito e Clmal'll Municiai os c!ndldlto! mais
vOUldos em clda C!CCUDIcr!clo. CO!nputldos os vPto! nomlna" por el.. obtida maisIo !!!ul"do di divido dOI yotos de 'egendl I!!!Io nQrnera de candldl!p! do D!rtIdo.

Por conseqOlncla, I'IIVPgIr 10I1rtlgoa1D7,101,10' e 111 di lei 11". 4.737/65· Código
Eleltol'lll.

JlI8tIfIclItlva

,.. discu~ssabre. '1'091"1I eleilarlll" da Código Eleitoral (lei nD. 4.131, de 15 de Julho de
1965, é considerada árido e até bizantino na dislribuiçAo das cadeiras plIr1amentares, que,
numa demoCl'lcia, sobretudo plIriamentarista). Onde o eleitor vota em um candidato e elege
OUlrO sem votos.

Para que possamos entender a regra dos artigos 106. 107, 108, 109 a 111 do Código
Eleitoral 110 oriundas de diploma legal editado ainda no tempo da ditadura e fere o principio
da soberania popular e toda dlnlmica s6âo-poIlJiça, enio fof reospcionado pela
Conslituiçlo Federal d'lt 1988, A eleiçAo deve ser decidida pelo povo e nlo será tira
através de tapetlo por matemética eleitoral ou fonnulaçlo do quociente ele~oralIpartidério, de quem conquistou ocargo pelo voto, pela soberania do povo.

Qualquer vicio nl vontade do ele~r cerceia I Iiberdlda de seu voto, a regra dos a
106, 107, 108, 109 e 111 do Código Eleitoral, pois lere a saberenia do voto. Onde estlll
supremacia da povo em um processa cuja apul'llç6o é instrumentado por mecanismos q
pennDm-lhe Influir na vontade do ele~or,

A Constltul~o da Repllblica, de formlllllpldsr e definltiVII, estllbelece a pedl1l fundament
do Estado Brasileiro, após certificar que "". todo o poder emana do povo..." (art, 1D,§ (In'
da C.F.), diz que "a soberania popular é exercida pelo sufnigio univeraal e pelo voto diretoIsecreto ... "(art. 14, "caput", da C,F.). .
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Eis, assim, OI lugares a pI8Ilneher pela regra do quociente eleitoral e partidário ferem o
principio do SUfrágio universal, ja que o eleitor vota no candidato e acaba elegendo outro
que teve menos votos.

Nota-se, por fim, que sem quociente peflldMO e eleitoral nlo havenl dlstorçIo, nlo havenli
Injustiça, nlo haverá quebra do principio do sufrágio unlvelllll: voto de valor Igual. direto e
secreto. O principio basilar da nOS88 democracia 6 sem dúvida o exerclcio da cidadania de
cada individuo através do teU voto. Assim cada voto é Unico, Igull, indIviIlveI e jamais
mulllpllcável.

PARlAMENTAR

Bruflia - DF, 12 dcjl.Dlho ele 2007.
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EMENDA MODIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007.
(Do Sr. Deputado Chico Alencar a Outrol)

DlsplltlllObre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em IlslIs partldArias preordenad8l, a
Insllluiçlo de federeçlleS partkl8rias, °
funcionamento parlamentar, 8 proPllgand8
eleitoral, ° financiamento de çampenha e as
coligaç6es partidArias, alterando a lei n.°
4.737, d8 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei nO 9.096, da 19 de setembro de
1995 (Lei dos Partidos Pollticos) a I Lei n.o
9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das
Eleiç6e8).

Art. 4° O art. 13 da Lei n." 9.096, de 1995, passam a vigorar com ull(/ulntes
altera\õ6ee:

"Art. 13. Tem direito a funcionamento parlamentar, em todaa aB
casas Legislativas pare as quais tenham elegido represenllnle, o
partido que, em cada eleiçlo para a CAmera dos Deputados obIanha o
apolo de, no mlnkno, dois por cento doa votos apurados
nacionalmente, nlo computados os brancos e nulos, distrlbuldos em,
pelo menos, um terço dos Estedos, com um m/nlmo de dois por cento
do total de cada um deles.

Panigrafo ónlco: O disposto no caput deste artigo IIpllcar-se-é 80
partido polftico que Jã tiver disputado 3 (três) elaiçOes nadanais.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda apresentada Justlfica-se pela necessidade dos menoleS
partidos polltlcos adapllrem-se ao novo sistema eleitoral, sem prejulzo imediato
das regras e prlnclpios consliluclonals que asseguram a nberdade partidéria, o
pluripartidarismo, o pluralismo polltlco, a efetiva e plena representaçAo
parlamentar.

A regra de transiçlo proposta amplia a democrallzaçlo da
represenlac;lo popular, p i1indo aos partido. recérrH:riados e com forte bese
programática e ideol6g1 ma exislêncla condigna e adequada a s
constlluclonals mencljl'fi~!V
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EMENDA DE PLENARIO

(Do Sr. Deputado Chico Alencar e OUtros)

PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007.

DispOe sobre as pesquisas
eleitorais, o voto de le9lmda ..m
listas partidárias preordenadas,
a instituiçlo de federaç~es

partid'riaa, o funcionamento
parlamentar, . a propaganda
eleitoral, o financiamento, de
campanha e as coligações
partidárias, alterando a Lei n."
4.737, de 15 de julho de 1965
(COd1go Eleitoral), a Lei n."
9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Politicos) e a
Lei n." 9.504, de 30 de setembro
de 1997 (.Lei das EleiçOes).

,
O disposItivo adiante enumerado da lei n.o 9.504, de 1997, passam 11 vigorar
com seguinte redaçlio:

"Art. 10. Cada partido ou federaçlo poderá regIstrar candidatos em
listas preordenadas para a amara dos Deputados, Cimare
Legislativa, Assembl~las Leglsllltlvas e Câmaras Municipais, até cem
por cento do número de lugares a preencher."

JUSTlFlCAçAO

A Emenda Modlflclltlva altera o teor do projeto de lei para permitir
que os partidos ou fed_raç5es I"lIglstrem seus candidatos em número Igual às
cadeiras 11 preencher.

O crIt~r1o para composlçlio quantltatlVII de cllndldatos previsto
originalmente no PL permIte, sem razlo IIparente, que os partidos fixem uma
lista com número superior aos cargos disputados. Na sistemática de lista
partldária nlo há necessidade ou justificativa para que o partido registre uma
lista com mais candidlltos do que 05 cargos que pleiteia, .

A Emenda retini ainda o parágrafo único do dispositivo, assim
fixando, sem exceções, a ·data e O modo de escolha dos candidatos do partido:
a convenção partidária, Instância coletiva e democrática de determl da
lista do partido.

If-
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NO 1.210, D! 2007
,(Da sr. FLAVlANO M!=Lo-PMOBlAC)

ActeM»1lla d18p05itivO,; ~~ do 4ft 17,§

5", da Lei 9.5041/997, IncIlJlnOO "lnsa lO
, ' ,

ind:Io 111 • oonatllnte do -rt. 5" do FI. ......

1.21(112007.

EMENDA, N°,145

, , ,

a) Vinte por cenlo dlslribuldae Igualmente entre 08 éstId08 fi o
Oiatrila Federal' "

~ . . • 0°· ..

, bl o IMtlInte eeriI dlllrlburdo, melllllle na prilporr;la'da nllmero de
eleitores de alda Eslllldo, do Distrilo Federal. de qde T~IiIlórIa:e .' ,
, " ~) metade na Pf'OPOI'Çill daI, ba!JC8Cfaa clqsi 'e.tadas;'do Distrito

Fedlral e dgs Tenft6rtOI, que o partido cu fede~ eleg'eu PlIi1I a Clmera dOI
DepUtados. ", : ",:'",' ' '.. ,: "

~se 10 § 5" da alt 17 da lei 9.50411997. c:onlltante do art. 5" do
PL 1.21012007. a &egUinIe redaçlo: . , ,

§!l0 OS fIICUIBOII1fellllnlldQII 11 CllIda partilk",ou,~o deVlIrIo
, 1IP1lcar-se de ,corda com 91 seguin1eS crik!rioll: '. " ','.. ,. ,
". f- I •••••~ ~ u ~;•• ; ..~.: !i.:••~•••••:~••••

. U-.I _ ' I •• _ •• II •••~ : : •• : .

, ,,' 111- nas hipótesel OI lnàlIcJs I ,8 11, os dlreló~Oi naClllfllls dos
partidos ou federaçOes distribulrta as rewrs~ ~nlel ~0lI dlt8tórlos raglonllla,

, eendo:

, "

JUSTIFICAnVA,". ,
, ,

~ .'.,' .
',,: '. .'" .

A Emenda vIDa allel'lll' a redaçllo do § 5" do 8It. 17 da l.el 9.504197.
Incluindo B1lnea ao incbo 111, que 1nIIIII da dlstribui9lo de reCUl1lOl ol'Ç8ment6rios
destinadas I cade partido cu flldt:ra9Io.

Nlu &e vi&lumbrll pRlJurzo na que se re~ a especilialçAO de
percentual a ser destinado de lCORkl com a atrlbul9la 11911. O principio do
financiamento p(lbUco, é a de que todos 08 partidas p08SlJm ter condiçOes de
financ:ilr sual campanhas, independente me du IIIIrnanho da Unidade da
Federaçao.

Junhll de 2007.
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Projeto ~ Lei nO 1.210/2007
(Sr. Réqis de Oliveira)

Sexta-feira 22 361

DispOe sobre, .s' pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partid.6rias
preordenadas, 11 instituiç!lo de feden,çoes
partidárias, o funcionamento parlamentar, 4

propaganda eleitoral, o financiamento de
clllllPanha e' as coligaçOell partid.6rias,
alterando a Lei n.· 4.737, de',15 de julho
de 1965 (C6digo Eleitoral), a Lei n.·
9 .09', de 19 c:Ie ..etembro de 1995 (Lei dos
Partidos Pol1ticosl e a Lei n.· 9.504, de
30 de setembro de 1997 (Lei das Eleiçoes) •

. _ Revoga 11 nova,_redaçAo do 5.4,' ,dc?artigo 39 da Lei 9.504
de 1997, contida no projeto de Lei 1.210 de 2007, mantendo.
redaçAo dada pela Lei 11.300 de 2006; recoloca, onde couber,

,os parágrafos 7' e 8' do artigo 39 da Lei 9.504 de 1997,
" propostos pela Lei 11.300 de 2006, com nova redaçlo.

"Art. 39 " .

's 4° A realizaçao de comietos e a utillzaçlo d.
apaz:elhagem de sonoI:1zaçllo fixa, alo permitidas no horário
compreendido entre as B(oito) e as 24 (vinte e quatro) horas.

's 7° t proibida 11 realizaçao de showmicio e de evento
assemelhado para promoção de candidatos, bem COIIlO a
apresentaçlo, remunerada, de artistas com a finalidade de
animar oom1cio ou reunilo eleitoral.

's BO t vedada propaganda eleitoral mediante outcioors
e/ou muros, mesmo que de residências, sujeitando-se as
llqlresas resposáveis, ou pessoas fisicas proprietáriu dos
respectivos espaços, partidos ou federaçOes partidArios, além
da retirada, a multas no valor de 5 mil a 15 mil UFIR•.

JuaUiicat:iva

t tund"lIIOIllt.. l qu.. ellllllentos que garantam equilibrio
econOmico e coibam o abuso de poder econOmico, presentes na
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.Lei 11.300 de 2006, eomo n60 propaganda em outdoorll e
proibiçlo dos ehalllados slloWI\Ú.c::ios, sejam mantidos. E5ta li
raz&o da pre5ente emenda.

(PT-RSI
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Projeto ~ Lai nO 1.210/2007
(Sr. Régis de Oliveira)
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Dispõe sobre as pesquisas eleitorais. o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituiçao de federações
partid4rias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligaç6es particUrias,
alterando a Lei n. o 4.737. de lS de julho
de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.o
9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Pllrtidos 1'0lLticosl e a Lei. n.o 9.504, de
30 de setembro de 1997 (Lei das Elei~oes).

BNEHDA Da PLB1ÚIO ~; N° 147
Modifica a redaçlo proposta pelo artigo 5° do projeto

1.210 de 2007 aos sequintes itens da Lei 9.504 de 1997: ao
Cll.put do artigo 17 • ..u s: 1° I aerescentll.-se ao referido
artigo da Lei 9.504 de 1997 o S 6°

~Art. 17. As despesas da campanha eleitoral
sob a responsabilidade dos partidos e

,financiadas na forma desta Lei.,

BerBa realizadas
federaçOes, e

'S 1° Em ano eleitoral, a lei orçamentária respectiva e seus
créditos adicionah incluirlo dotaçlo, em rubrica pr6pria,
destinada ao financiamento de campanhas eleitorais ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

'S 6° - no prazo de 30 (trinta) dias, o Poder Executivo
encaminhará projeto de Lei que definirá os critérios sobre os
valores a serem destinado ·ao financiamento de campanhas
eleitoraie.

A Emenda visa a melhorar o projeto, em funçao de suaqUI!!/- .financeira e o~ç ent

\;
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PRo.lETO DE LEI tr 1.210, DE 2t07.

DI8p6e IClIinlIl pllIIIIuRa cWtoo.... O YOlO de
legenda em ... peI1fd6dIs pnlClIden8dII. I
Insllulçlo do fedetllÇilll pdI6IIII, o
1Ime;lgn_n1ll piiiIm,.,,, • """",,,11"
elllllDNl, o tinlnclllmenID de l:IqlII1hI • •
c:oIIgaçaes plII/djIfaI, allllralldo I LeI n° 4.711.
do 15 clt julho do 1965 (C6dI/IO eItIlR), Iltl
n" 8.096, de 18 de setImbra de 1885 (LII doi
Pllr\Idos PoIticoI) e a lei n" 9.504. do 30 do
lIlI1lJntIIO do 1897 (LeI dia E1e1çOll~

Junho de 2007

Ind_ o pmlnlI p816grafo onde IlOIIbor, IID Ilt. S" dv pçjotD de 111, na
llIelaçAD proposlil80 lIIt. 8" da Lel 11"8.504, de 1897, que trIII Da COnwnç6es pari IEscloI1I di
Clndidl\os;

·ArL S· , _ _ _ _
_ _..··_ ··..· ·.· _.H _ _._·._.._ "_ "..- - _ _ _ .
Mo 8- _ __ _ .

..
....................._ _ _ _ __ ,..-...

• _ _ , _ __ _ __ 'H'

JUSTlFICAçAo

,
Tem-Be f!equenleS noUcIIB de llOllIIência do crimes llIS començ&ll pallllllGGlll

de candiáatos pekls par1ldos {cu Iedenic;ileB). Apdllta mais comum 6de Iomtci I ilIIlkI gllllUllo de
almenlo e b'a/lspolle, bem como li IIOliaado a elliBl6nc:la de ouIraB lriIicBs condenéwls Q"
infellm1enl8 co5lumarn DCO!IllI' l1IS QlIMIlÇOes para I escolla de ClIIdida1Ds. lBIs c;QIIIO
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oflmlmInIo, pnlIues., de dlmlro,~ I VIIlIIIgens fllIII aIllInçIo de wIlII I cMrBI
nü-Iribs lIIpI1rIIs.

Plra .. tIlI lbusoI IlIllndemol qui IS convelll,'llls dIMtm • reger pelo
lIlIIt_ prlnçlpllll dI5 eIeIQDII. senda hqJodanIe CIIII ellllI8 lriIi;II8 lenhllm~ ele
pellldldades, Ig\IIIIIS prMIBs IlIl.e1 quelnlllbJ OCódgo EJeJIlnIlfIm di gRIO I ..... cIeIIe
proc:I88O ftlndamenllll pn 0_1118 eIeIIorallnlleW.

AIIIm, 1I111llldenlOl que , um IIpdnlOl'lll1llllD ~rlIIIle 10 proJe1D di 111 1 hiIsIo
di perll6IIdes _ c:rtninosos que pRljudlclm ISlXl/IV8IIÇ088 de IIGCOlhI de CIIIlddIIoI.

de junho de 2007.
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PROJETO DE LEI N- 1110, DE 2007
(Do Sr. Reeb de OllYeln. e outral)

Junho de 2007

EMENDAADrnvA" N° 149
A Lei u" 9.504197, cujos dispositivos sIo altendos DO lIIt. S· da proposiçllo em cpfaIafe,
passa a visorar .aescidado art. 36-A ÇQIJl a scguiDIc:~;

-An. 3M ÁS CllmpGll1lIll.prtJI1f11Mt14s e1eltDraü ,tHIIDI#,eI'IDperm/tlJItI:

1 - 110 ráIlJD , ... Idnislo, eltlmdD vetW1D /I al61r6D • CIlIIII IXIW/II$ •,1UIlq- lIOIIuIt./I;

H. ",. nuiaiIGpflblklu, .fIcMIdDprolblã /I M'Uur'o • ,1IOt111ff1dos; ,

m-11'". fIIIIIldilllII4 compllltl4tnu-lNTEllNEf.

Ptuitrtifo ÚIIim. Fia IlqIf'PISaIIISIà pmilJl4lJ /I UtiIUçJIn •. ,rudq"". ollilo
melo 011 /0""" Ú 4It>~ ., COIIfJHIII1II11 , proJHlltl1lt1&r eklJDrtds ",. tapllcI.ú
lIO cot'JID dD tII1ip "" q/grtif..'

JUSTD1CAÇÃO

Os c:udidafos devem ser eleitos por S1IIIS idmas epropostas e DIo pela iDfia.
estru1UIa, IS vezes miliooáU, U1ilizada llIIS campanhas eIeitor8is. A Lilllitaçllo
rigorosa DOS gastos de campaoba,~ • pro~ clciton1 • TV (1CII1 •

utilizoçlo de ceuas extemas e o lISO de _ursos sofistic:ados de audiovisual), nidio,
Intemel ereuoilies públicas, é condiçlo "tine tJIIi' 11011" para o-;;;e
d~das campan"" polllicas,

t.:telas SesslIes, eDl ~

'V PSBlDF . ~~ ,~'"'
I ~l~ ~,

~ )"'" ~ ~ l"Cl~'7 ,,~~tpt's.
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PROJETO DE LEI N" 1.210. DE 2007

(DO Sr. Recl' d.O~)

Sexta-feira 22 367

Dispile~ AI pc:squius eleitorais. o voto de
legaJda em lllIIU pettid6ria8 lI'''''lI''2d'$, a
institui\110 de~ pertid6riu, ofundonlllllertto
pu!lIIIlenllr. a propaganda d<illolll1. ofi~
de CIlmpanha e as colipções JlIIUd*iIS, a1l«1l1do •
Lei n.. 4.737, de IS de julho de 1965 (Códipl
ElcilOraI). a Lei n.· 9.096, de 19 de atcubro de I99S
(Lei dOI Partidllll Políticos) e a Lei 11.. 9.S04. de 30 de
setembro de J997 (Lei dlIB E1e19lleS). .

EMENDA ADITIVA . N° 150
MIO, DMC ao Art. 18 da Lei 0° 9.096, de 19 de letembro de 1m. tmada llOlI

AI1lI. 3· e 4· do I'Jujeto de Lei ora emendado. a seguinle RldIÇio:

"Art. 18 PIlI concorrer a c:qo eletivo, o eleilor dewnI alar filiado

ao rapeclivo partido pelo mllllOll MfJ meses entes da daIa filiada pera

as eleiçiies, mejoritárias ou propol'CÍonlli•. (NR)"

JUSTIFICATIVA

o projeto de mama polltica em JlIIuta no Conamso Nacional prop(le profimcies

mudanças no quadro rolilioo-partidário br8silciro. por meio de alterações _ lodu 88 lei,

que RgUIIII1II5 eleições e IlIlIbém na eatrulura dos putidos polllicos.
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Temas corno tista fechada, finam:i8ll1ento público de l:lIIIlpanhlS, vedação de

colipção em eleições proporcionais, criaçlo de fedel'llÇ'ÕeS e modifiações n.I estrulunl ~

pesquisas eleitorais poderão acarretar. caso sejam aprovadas na íntepa e confonne

proposto no projdO original, uma verdlldeira mudança no atual paradigma da represlilllaÇio

popular e na rcp.esentatividade dos partidos políticos.

A llIlICI1da proposta tem por objetivo mluzir o prazo de filiação partidMia de atuais

um ano para seis meses, OI quais já foram IDD dia adotados pela IeIlisJaçlo brasileira, na

Lei DO 5.682 de 1971.

Essa redllÇio objetiva a.. _ pIOv'vei. candidatos molboRo oondiqllea de an4Ii8e

das propostas pollticas para o pais. Eslarí em cena, com antececlencia de .. meses da

rcalização das convenções partidirilS, mn quadro mais ruI das propostas dos partidos pila

CJ[ercen::m O poder no pais. bem oomo a forma deilUvcm&r.

A reduçio do pruo de filiiçlo JIIopo1çionará lOS pmtidos políticos uma

oportunld8de para In~tiiCllI na definiçio çfllI1\lMllte e transpIrcDte de .as propostas,

~m~ose~deFwmm~

Eua mllClids niD vulncrablliza o pals, ao contr6rio, viabiliza que a esoolha da

corrente ideológica seja msis trlbalhada, discutida, rdletlda para entIo ser adotada na
•
, conduçlo das atividades legislativas quese seguiIio às eJ~çCles.

Sala das Sessões. aR de junho de 2fX11.

De RUJA

PPSlSC
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PROJETO DE LEI~ 1.210, DE 2007

(DO Sr. Rech ele OUvelra)
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Displie sobre IS pesquiBlS e1eilOllis, o voto de
Iqcnda em Iislaa putidárillS pmmIcnIdaa, •
instituiçlo de federaç6es panid6ri1S, o fimcionamcnto
parllIJIICIItar, I propaganda eleitoral, o lilllllCÍmnento
de CI1lIpanha e as colipções partidjria, IIlC1'11ldo I

Lei no" 4.737, de 15 de julho de 1965 (CódiSO
Eleitoral), • Lei n." 9.096, ele 19 de aetellllIro de 1995
(Lei dos I'lIrtidos Polllicos) e I Lei Do" 9.S04, de 30 de
setembro de 1997 (Lei dai E1eiç6es).

EMENDAMODIFlCATlVA N° 151
Art I". Aaescenle-se 10 Art. 8", constante do Art. S", do m'erido Projeto de Lei, I

:. aIterv. Lei rtt. 9.504, d. 30 da setembro 1997, o MgUinto pu'sJafO:

MArt.lI· _ .

.............n ••• _ u _· n _ ..

§ O candidato que subscrever IIIIUI ou mais listas do partido polftico

ou di federaçio, pII'II COIICOm:J' I CIIllO do Lcgisllôvo, poclcri

llImbém ser candidlto I CIJllO em eIeiçio mljorilúia, na mestnI

................................................................................................ (NR)"

JUSTIFICATIVA

A atual conjuntun politica brasileira encontrs-se priveda 00 cxerçicio
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politic:o-p8l1idírio, nas CISIs Legislativa, de atores com importAnc:ia bistórica para o

proccaao de Qlosl:rUÇiio da idcnlidlldc polita no pais.

Lid_~ pollticas cios mais diVlll'l108 pvtidOll ti_ aJsuns cle '"'"

prindpais tepreSeDtal\l«l destacados da atividade polltica do CoJlBl'CSlO Nacional em ruIIo

de lerem se candidatado a cargos do Executivo e nio teran sido eleitos pII'I o ..-no.

Como a atual proposta de refonna pollti<:a e eleito... prcvt a introclU9lo de

listas parlidirias fechadas, com valorizaçio e reforço da fill\ll'l plll1idúia faz-se

imprescindlvel que esses partidos que nio consiprn fazer seu candidato ao caJ1IO

Exa:utiw o tenham. se assim for o caso de o candidato decidir junto ao partido polltico,

nu atividades legislativa, na defesa do interesse defendido e reptaent8do. na COIISCnIÇio

da estméeia de oposiçAo e mesmo de silU8Çio. com vistas • lnIbalhll pan corrl8ir.

apafeiçoar e forrai_a ações do Govano.

Confonne exposto, é fundamental que lideranças dos partidos nIo xjam

extitplldu do processo polftico legislativo, trasilizando a atuaçIo ele _ asmnieç&s .

Neste sentido, esca emenda 'vem ao encontro das cimJn3dncias e, .

" necessidades que certamente advirio do novo sistema. Isto porque, se a lista fechada vem

para fortal_ os par1iclos,1! pnociso oonferir meios para~omar efcIivo cale fortaIeoimtnto.

E para lllmat efetiw este fortalecimento partidúio, nada melhor de que

permitir que os partidos possam aproveitar nu listas partidária e na opçio pII'I ocaIF do

EJ<Ccutivo llITl diliPuta o nome de um furte repR5Clllanle do pmtldo polltico. I
P

Sal, dIS Sessões. em de junho de 2007.
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PROIETO DE LEI~ 1.210, DE alO7

(DO Sr. RqIs dI! Ollveln)

Sexta-feira 22 371

Dispõe sobn: 11 pcsquiul deitorm, o~ de
lea-/I em listas pIItidíri. 0pcwnlenldls, a
illllilUiçio de fedei/l9lles parddírill, o li.mc:ioamncInt
parhllllellV. 8 propapnda elei/llnl, o fiDanciamenro
de tamplllha 'C u coligações particlérilll,~ a
Lei n." 4.737, de 15 de julho de 1965 (CódI80
Eleitoral), I LeI n.· 9.09ll. de 19 de IICCanbrv de 1995
(LeI dos Pllltidos Polllioul) c a LeI h.. 9.S04. de 30 de
setembIo de 1997 (Lei diaE1~).

EMEI'IDAADITJVA o N° 152
An. 1°.~ ao lIItiF J. do IrilrIdO l'I'Ojelo de LeI, • 11_ • IA

n·.9.096, de 19 de JelCmbro de 1995. o seguinte litigo Çl'ÍlIldo c1iopusiçio transitória para a

çrjaçio de noV08 partidos poIiticoa, com • q11lnte l'Cda9io:

"Art. EnR o dia 1° de abril e o dia 30 de lICIlcmbro do 1110 de 2009.

deputMlos fedeR;.. reunidos _ número aio inftriM' 8 trinta. poderão

requerer ao Tribunal Superior EleitoR! o registro de novo partido

polllico. apto a conc:om:r àI oIciçõeII do ano de 2010. Junullxlo lO

requerimento o manifesto, o eslltulO e o JllOII"M18 dcvidamc:nte

IIlI8ÍnadOll pelos reqllMnla.

§ I" O RlgiSlrO proviscHio. que sai l:OIlCedido de pIaDo pelo

Tribunal Superior ElcilOll~ no. terrJKlS de5te arliSO. ~Álre ao novo

partido todos OS direitos, deIoeFa c pmropliYBS dos atueis. inçlusive

no que SI! refere aos acessos /lO fundo partidáoo, ao r6dio e*leIevIsID.
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§ 2° Tomll'-sc-i como <:ritbio de JIlopoo:lollllidlde do IIOVO

partido. pua o lOCIill 10 fundo partidério. 10 r'dio e • televillo. o

nlÍJll«O total ele deputados federais funciadola.

§3" O novo partido penJeni .utom~ seu ltIiSClO

provi9ÔriO .. no pruo de quarall8 • oito m-. Qll\tados de 'SUl

iOrmllÇio, nlo obti\_ ~stro definiti'110 no Tribunal Superior

Eleitora1, na fonna disposta nesta lei. (NR)"

JUSTIFICATIVA

An:fonna polltK:a que III encontra em pauta no Congresso Nacional tnri pIOfimdu

mudan~ 110 quadro poJltil;o-plrtidário bl'lISUeiro.

Tem.. l:OIlIO 1i8ta fechada; -financ:iamento público de campanblll " vodllÇlo de

coligação em e1eiçllcs proJlDI'áonllÍs lIC:aIJCWio lIIJUl verdatlci.. nwoluçio 110 atual

paradiJllllI da rqnaentaçio popullr, 16 enconlrando parllloIo 110 advento da noVll onSem

CllII5litucional.

AiIim &elldo.' tal como oc:onw nl promulgaçio da Cana de 19S8.llBDfII tmnbém s,

fazn~a I inslituiçio de um intervalo parII permitir. em arila' de açepeionalidadc,

a acomodação das forvas politiC8ll do pais à IIOva realidade trazida pela Idonna.

se haveR lIIIIlI mudança tio profunda nu ltuIis "'I"IIlI do JOIO. , neçess6rio

lXlnferir meioo p8I'lI '10e as forças polfticas rapresentativu se M>rglIIIizem. de fimn. 11

ilI1v1guan1ar 'lObenmia popular. que inegavelmente serí Ilingida com • dtepda do novo

estatuto eJellOl'l1.

Desta ronna. este projero busca permitir o sul'llimenlo de novos partidos polflicos,

adaptados às IlQVIS regras polltico~l.itoraia • tmI car6ter exoepuioaal, durante um po!rlodo

delimitado de tempo, com aptidlio pari contimllll' representando. com forva " de funna

influente, o eIatorado daquclea deputlIdoa que: lidcnran a CTiaçio de8..... novOS p."idoG.

Sala elas SesslIes. em de jWJho de 2007.

Deputado EE1~{N11lpCORUJA I
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Dispõe sobR as paqui&IB c1c11Qn1is, o wto de
legeuda em. lislas pllrtid6rias pROlderedas, I

IllttilUi9lo de fed«l96es pertidáriu, o t\meion_to
pllriamontar•• propapncla eleitoral. o financlanenlQ
de campllllha c as colipç6n particl6riu, alterando a
Lei n." 4.737. de /S de julho de 1965 (Cód1SO
Eleitoral). • Lei n." 9.096, de 19 de sctClll1lto de I99S
(Lei dos Putidos PolítilXll) e a LeI n.o 9.504. de 30 de
6CIeIlIbl'O de 1997 (Lei da& Elei\lÕlll).

EMENDA MODIFlCATIVA . N° 153
Art. 1°. D!-se ao § 3' (jQ Art. 8°, OCIIIItante do Art. S', do referido Projeto de Lei, a

Iahcrv I Lei nO. 9.S04; de 30 de sctcmbro 1997, a seguinte I'CIdllÇio:
v

M Art.8Ct u •••• : .._ _ •

. , ..
i 3' Obedecido o diJposto no §<to, o partido. ou a fcderBçIo

OI'JllIIliZllâ, em âmbito estadual, C/TI c:onvençio .11II, pelo voto

acc;n;to dos convCllciona~. uma lista partidária para I aleiçio de

. DepUlado federal e outra pal1l Depurado Estadual. DiliCrital e de

Tcnitório, podendo o candidato subscrever até duas liBlas. denU'O da

mesma çin:unscriçao: em conVCl1çiO' de . Ambito municiplll.

organizará uma lista ",nldiria palll a e1e1çio de Vcrador. (NR)"

Art 1! Aaaocnte-se ao Art. 8°, constanre do Art. 5·, do referido ProjCIQ de Lei, a

alterar a Lei n°. 9.504. de 30 de ~cmbro 1997, o § lO. com a seguinte reda~io:

"Art. 8" ..
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......................n n .

Junho de 2007

G10 Caso venha a ser eleito em duas Iistlls, IJII fonna prevista no §

3°, o candidato deverá fazer, em até dez dillS antes da dip1omllÇio, a

opçlo por urna únie«. (NR)"

JVSTIFlCATIVA

A redeçlo contida no substitutivo preva que o candidato poded compor

lpenIIS uma cbape de CIIIICIidatos.

Com isto, partidos que tenham em seus quadros candidatos que podem ter

gnncIe potcnàal para ga1vaniZlll' o apoio da aocicdadc (\lOto.) ficariam prejudlcados, na

medida em que apmIu uma das chapllS serism contempladas.

A pretendida moção do sistema das listas fechadas denwJda uma compJeta

.....va1iaçlo dos paradigmas do atual sistema. Se o voto passuá • ser partidúio, por qua

motivo um candidato nio poderia integrar duu chapu?

Neste sentido,
•
~necessidades que ceitamente advil'o
para forta1ecer os partidos, éprqI~

E para tomar

permitir que os partidos po

voto".

vem de encontro u cil'CllllStáncillS e

ecimento partidário, lJIIdB. meIbor de que

uma chapa os aeus "puxadores de
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Dispoe sobre as pesquisas eleitoral., o voto de legenda
em Nsta. pertidérlas pteordenadas, a Instituipao de

fec:leraÇOes partidérias, o funcionamento pRmontar, a
propaganda eleitOral. o financiamento de campanha B
as coligações partidárias, alterando a lei n.· ".737, de
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 8 lei n.o 9.098.

de 19 de setembro de 1995 (lei dos PartIdos Polltlcos)
e e Lei n.· 9.504, de 30 de setembro de 1997 (lei d.

EIeIç/5es

. EMENDA SUPRESSIVA 1\'" N° 154

Suprima-se o parágrafo 4", do artigo 39 do projeto em tela.

Sala de. Se.80e8 , de Junho de 2007.

~
't~

Dep o Paulo Teixeira. PT
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Projeto de lei nO 1210 de 2007
(Sr. Regia de Oliveira)

OlllpOe~ 88 pesqulsa8 eleltolwls, o voto de Iegende
em listas partidárias preordenadel, a instltulçAo do

federa9lles partldárial. o funcionamento parlamentar, I
propaganda eleitOral, o fl'lanclamento de campenha e
8l!I oollgaÇÓM partldêrlas, alterando 8 lei n.o 4.737. de
16 de Julho de 1965 (Código Eleitoral), 8 lei n.o 9.096,

de 19 de sltemblo de 1995 (Lei dos Partldcre Polltk:os)
e I L.eI n.- 9.1104, da 3D du aelembro de 1887 (lei d..

Ele/çOeI

EMENDAMODIFlCATlVAN' N° 155

DIli-se o art. 39 do projeto a seguinte redaç6o:

M 39 R_lvlldo o diapoeto no lIIt. 31, o ptIr1fdg poIllloo ou I'edcrllÇlo pode
receber doaçllea dê pessoas f1slcas para a constitulçAo de IeUS fUndos. lGndo
veda usIli·los no financiamento de campanhas e1eltorai&. (NR)

Sala das 8essOeS , de junho de 2007.

O'

•
...

,

~
~1'~~ ~ Paulo Teixeira

T-SP
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Dispoe sobre as pesquisas eleitorais. o voto de legenda
em listas partidárias preordenadas, a institulçlo de

federaçoes partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de campanha e
as coOgaÇOes partidlllrlas, alterando a lB/ n.· 4.737. de
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral). a lei n.· 9.096.

de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Polltlcos)
e 8 lei n.· 9.504, de 30 de setembro de 1997 (lei ..

EIeiÇOes

EMENDA SUPRESSIVA N' N° 156

Suprlma-se oartigo 6" do projeto em aprecfaçlo.

Sala daa SCI886ee • de Junho de 2007.

Dep'\.~~U;;;:'eixeira
1\~.Sp

•
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PROJETO DE LEI N· 1.210107

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais,
O voto de legenda em listas
partidárias preordenadas, a
instituição de federações partidárias,
o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento

. de . campanha e as coligações
partidárias, alterando a lei n.o 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a lei n.o 9.096, de 19 de
setemb~ de 1995 (lei dos Partidos
Pollticos) e a lei n.· 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Elelç0e8).

EMENDA i." N° 157

Junho de 2007

fort. 10
- Suprimam-se no Projeto de Lei no 1.210107:

I - no art. 1·, a expressão "o voto de legenda em listas partidárias

preordenadas";

11 - no art. 20, 1!I nove redeçAo dada ao art. 112 da Lei nO 4.737165;

111 - o art. 5°;

IV - o art. ao.

JUSTIFICATIVA

A previsão de listas eleitorais fechadas é inconstitucional, por

violação ao art. 60, § 4°, 11, da Cons . ulção, devendo ser suprimida.
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PROJETO DE LEI NO 1.210/07

Sexta-feira 22 379

DI~ sobre as pesqulSlls
eleitoRI., o \/CIto de legenda em
listas parUdárlll5 preonfenad., 11
Instltulçlo de feder1lÇfles
partldllrllls, o func:lonllmento
parlamentar, 11 propaglnda
eleitoral, o llnandamenta de
ClImpanhD e as collgaçilel
partldllrtas, ollerando o lei n.o
4.737, de 15 de Julho de 1965
(Código Eleltonll), li lei n.o 9.096,
de 19 de setembro de 1995 (lei dos
Partidos Polltloos) e 11 l.lIl n.o 9.504,
de 30 de &etembro de 1997 (lei da
Eleições).

EMENDA SUBSTITUTIVA ' N° 158. '.. ". ',-

(Institui o voto em lista mista e suprime 8 fedefa9lo partidária)

Art. 1° • O art. 1° do Projeto de Lei nO 1.210107 passa a ter a

segUinte redação:
I

"'Art. 10 - Esta lei dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto em lista

mista, o funcionamento parlamentar, a propaganda eleltollll, o

flnandamento de campanha li as collgaç3e& partldárlas, alterando 11 lei n.O

4.737, de 15 de julho de 1965 (Código EleItoral), a lei n.o 9.096, de 19 de

setembro de 1995 (Lel dos Pilrt1dos Polltlws) e a lei n.O 9.504, de 30 de

setembro de 1997 (lei ems Elelçlles).·

Art. 2' - Os artigos adiante enumerados da lei nO 4.737165. Código

Eleitoral. passam a ter 8 seguinte redaçilo:

-Art. lOS • ............, " 11 1 ••••

§ 2° • Cada Partido Indicará em convençiQ os seus candidatos, a respectiva

ordem de disputa e o registro será promovido emhO"junto pela Coligaçilo.W
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-Art. 109· t , ••••••••••••• , •••••••••••••••••II ••••••••••••••••••• , .

§ 1° - O preenc;hlmento dos lugare5 com q\,le cadi! Partido ou ColIgeçlo for

contemplado far-~-á metade segundo 8 ordem de voteçio recebida pelos

seus Cilndldatos e 8 outra metlde segundo a ordem de diSputa estabelecida

em convençlo, privIlegIando-se esta no caso de o número de lugares ser
Imper.·

-Art. 112 • Conslderar-se-&o suplentes da representaçlo partidária:

I • os mais votados sob a mesma legenda 8 nSo eleItos efetivos das IIms

dos respeâlvos partidos para a metade de eleltl por votIçIo nominal;

U - os mais bem situados na ordem de c1l5put8 em convençJo e nlo eleitos

efetivos das IIsti1li cios resped:lvos partldos !lira a metade eleita por lista

preordenada.' •

Art. 3". SUprirrlom-se no Projeto de lei n° 1.210107:

I - o art. ao do Projeto ele LoI;

11 - a expressA0 ·0\1 fedepra~Q.·ln$OrkJa FIO.arl39 da Lei nO 9.096196 pelo
arl 4° do Projeto de Lei;

~II· as novas redações conferidas aos art!I. 50. ao, ao. 10. 12, 16 e 18 da

lei nO 9.504197 pelo alt. 5° do Projeto de Le~

IV - 86 expressOCs ". federaçõe6· e "OU federaÇões" constantes da nova

redação conferida aos arts. 17, 19. 20, 22, 24. 25. 42 e 83 da Lei nO
9.504197 pelo art. 5° do Projeto de lei;

V - o 8rt. ao do Projeto de lei.

. .
JUSTIFICATIVA

A InstltulçAo de federaçlo partidária. com a conseqOente prolblçAo

de coligações partIdárias é Inconstitucional porque viola 8 regra InscritB

no art.17, § 1°, da Constltuiçlo. com a redação que lhe foi dada pela

Emenda Constitucional nO 62/06.
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Por outro lado, a mudança preconizada pelo presente Projeto de

lei é por demais radical, devendo-se adotar sistema misto, em que

metade dos eleitos em eleiçOes proporcionaIs o sejam por votaçAo

nominal e a outra metade por votaçAo em lista preordenada.

381



382 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA C ÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI NO l.210. DE 2007
(Do Sr. Regia de Oliveira)

Junho de 2007

Disp&o ........ u peoqu_ oloitDni.. o __ de
lesenda l1li lislas partidúiu preordenIda, • instlllllçlo
de federllÇlloo J*tidjriu. ofuncionImenJo~, I
propapnda eloitoral, o filWlCiamenIo do componha e 15
colipçllel panidirias, .1Iarando I Lei n.' 4.737•• 15 •
julho de 1965 (C6dl1lO Eleitoral), I Lei n.· 9.096, de 19 da
setembro do 199~ (Lei dos Plltidos Polfticol) e I LeI Do'

9..504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das EJeiçlIes).

EMENPADEPLENÁBm.:' ... N° 159
Dke 10 f I' do Ilt. 20 e f I· do ort. 24, que lO pele"......... LeI 9.»U9? par

meio do Ill. ~'doproJelO de lei em ~1pIe, as .....m.~
MAJt.20

__._..• .. •__ _._ _ __._ _ w _ __•••_ _.__•••••••••_

fI' fica vedado, lIlI Cllftpanhu eleilunla, o ISO de rec:unce em dlnheilo, ou ellimhel•

.... dlnhcl.... l'ft"'CI1_ cIoo ponld..,~ portkUIW o do __jurldi<u.

"AJt.2ol
,I
I· _--- _- _ _-_ _ _ ••••_._._.._ _ •••••_ ..

§ I' A doaçlo do poIIIIe f1slca para CIIIIpIlIbu eloilorlis ftca Ilmillda I dez por c:no
dos rondi_ hMm auforidos no IftO 1I1llerior. elolçlo.·

JUSImCACÃO

A modifbçla que lO preIondo dar 10 PL 121107 IOID por fim pormlllr quo paIOllII
flli... _uom aonlribuiodo "... ......,.,...... 010;_ do -.lidalDI .. olo~ puporoioaoio,
I'OIpeilllldo os mamos limia jA impostos ""lo Lei 9..504197 (Lei EIoitoIaI): dez por _ dos rondi_
1mIIIls do pessoas flsica, ouferidos no lIlO oncerior l elolçlo.

Isso J'O"IUO a dopondfncia da _lIlÇIo Clllll ..... flnanclodorw, quo ........ a
lqitimidade dos elelçllec, leIn esnila rell1Ç1o cem I doaçIG de poIIIIIS jurldfe:u, Il1o cem • doaçIo de
pocsou flsicos. A .... porlIIIIO, ...... dI!" O diRilDl de c:ontribufr cem O portido 011 candidato quo mais lO
coad... com SUB convicç11e5 pallticu.

Sall das Sessaes, de de 2007.

DepIllBd-O-EO"""' RbpES / O LEo VIVAS

/1511- 1 . _ R' PRB - RJ

()ULl.l V ;1w>VV"'-'! ,l. f
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.PROJETO DE LEI W 1.210, DE 2007
(Do Sr. Rogia de Oliwira)
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. DispGe lObrc u puqulAs oIcICIlPIa. o _ de
Iepda em lislu particIiria5 piWIdeMd'" • inslituiçlo
def~ partlcWtlll, Dfunci_ )lII'I-, •
PfOIIIPIIda clcltDnJ, o Ilnaadl/lltnlo do campmb• • 11
~Upçlk:ll*tfdirlu. allCl1lodOl Lei n.· ...?37. de IS de
Julho de 196$ (Código ElcllDRl), a lAi n.• II.OH, do 111 de
-.nbnI de 1995 (Lei cID. PaJddlIi Polfllcvs) oa Lei n.·
9.)04. de 30 de ._bl'll de 1997(LeI- EIoi9llu).

EMENPADULENÁRlO '. N° 160
D6« 10 art. 25-A qlle se pnIIInde aarepr • LeI 9»1197. par lIlIiD do alto 5" do projIIIl

do 1orI .... opl""" • oepial.~:

"M.2S-A; A lIKaIiaçlo de mso do poder -..6mioo, 00 CIII'IO da CIrIIpUha, lá

run:lcIo pIIT umac:omlodo i...titutdopo"l~ 1!Jo_. 101 .... oIlQm.-l~_ ......... aIribu~do

IoIlnis1áio Pdblioo".

JUSTInCACÃQ

Pode ponc:er m1uniWlle, porquo • lnlçlalha do podaria mesmo I"OIIringlr I
-lJIed.KIia cID Mlnllll!rlo PIlbIlco, IDII nIo llIIIla evIIBr maJindnlis.

do dc2007./t::B.... IVAS
PRB-RJ
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. ReIP1 ele Oliveira)

Junho de 2007

DlIpCle IObn u pesqIlisu clei1IDnII, o WlIlI di
lepndI em lls1u pIlIid6rIu~ I ilIstitu~

cio f'ecIerIçllea JlI1lId'riu, o fiulclofllllJlculO~••
prupopndII clelllnl, o nn....laioc'.... cio 0IIIIp0IIba ••
colipçllel palidirlII,l1IaIDdo. LeI n.· 4.737, do IS ele
julho de 1965 <C6dI&o Eleilml), .1AI n.· 9.096, do 19 ele
_bro de 1995 (Lcl dos 1'IItidoo PoIIl1ooo) •• Lei ...
9.»4. de 30 de _bro ele 1997 (1AI da EIei;OeI)'

EMENDADErLENÁRIO _N° 161
SuprIm_ operfpfo llnico cio ml09 CDIIII NdIlÇIo que lhe, cIada pelo 111.2".

D \I0IO em IIIl11 fedIIdIllIqnntemenle l_iooW por 010 -.".,.. alItncfa
do al4 da e-tIluiçIoF~ que uecam lOS cldadlol braslleilos o uerIcIo dlrellO ao _ DIRETO.
Tnla-se de 1IIIlI clWsula p6lrea que nIo pode ser mopda nem por Emenda ColIsliluclonal, lII1riIo _
por lei onIiniriL VejHe .!.li0. §4·, Inciso n... Cena MIIlIIlL

de 2007

.I
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PROJETO DE LEI rr 1.210. DE 2007
(Do Sr. Regis de Oliveira)
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DIIpOe som 11 paqul.IIS elcllCnil, o VOlO do
lepIlIa em UIll&!I penld*Iu ,,",Dnlmclu•• lnstltu~
d. fodonqOa P'fdd.... o fimolonamenlO~, •
plOJlIIIIIdIl "liroral, o fin_llmemo do _ponha ••
collp;Gea porlidbiu, alllCll'lDClo. Lei n," 4.737, de J' de
julho do 1965 (C6dlao EWtlnI), • LeI Do' UM. ela 19 de
loUllJllmJ de I"" (LeI doi POI1Idoo PoIIIMM) •• Lei ....
9.504, de 30 de se_ao do 1997 (LeI cIu E1e1çOel).

EMENDA DE Pr.ENÁRIO

Suprilnl-le o ort.I7, _ pDaI'afbI, InclIOS c a1ln_ da l1ldo\lIo do ort,5".

JUSTifiCAdo

o flMlIeI...ento polblico "" eomponha, .....Vá de doI8çIo~.... Ibmoa_
cP pm!1lO na dispositivo cillclo, com a diolribulçlo lendo an conta a proporçionalidldo YioIa o prit51p1o
da iI • do ntaIrIcnto ll\lllit*io impoIIando "'" LIllI priYilqio .... ponido5 ddol como JlIIIIda em
411rinlen1a llIquoIes rccán l\mdad05 c/ou lidos como PIlCIU'II". A prup6oiIG, o STP 80 conlnar • ./UlIIr
l(lCloI do Jl\CllnIIiIul;iaaalidlde -.. do fundo porIidIIrIo iA .. poticioliou "",1rariamcnlIl ao quo cUmuu
dlladln da lIIIlorIa, o qllt ltp1do $011 cnlmldimtDlo impede Q CI'tltIÁIIICIIID c d...volvlm_ dos menlllWl
plltidos oJlCpolla a l"'IOI,...fo do$ pndes.
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PROJETO DE LEI Ir 1.210. DE 2007
(Do Sr.~B de Oliveira)

Junho de 2007

DIIplIo llIbnl 11 pesquIsu eloltanll, o __ do
Iepnda em listas pIJlid6riu JAOOIlIen....... inItilaiçlll
de fodelllÇ&s J*'lid*lu, oftIII~ psrlImaIIIr, •
~ oIoilonl, o financ;1amenlo do ............. li

colipçlles pIftId6riu, aIIlnndD. Lei D.· 4.737, do U ele
ju1bo ele 1965 (C6diao EIeiIaraI), • Lei n" 1I.ll96, ele 111 di
_In do 1995 (LeI ..... Porlidoo PolltIooo) •• Lei e.'
11.504, de 30 ele -..Indo 1997(LeI da EJoi9llos).

EMENDA DE PLENÁRIO' N° 163
Dke 10 inciso ndo lI' dolrt. 3" do projClID do leiemeplpalil.1DjpIinlD redIçIa:

"IIl.3'

.__ __--_ _.__ _ __ _ _- ..

..- _-- _ _ _-_.- _-_.__._ _----_ - ..
n- Os penidoo ,"""ldol em redençIo cIeYeIIo JlII1IIII*C • ela f1lir'Dl, DO lIllDlIIlO,

por 2 (dois) 11I01, valeIIcIo__enIO JlII'l .......1Ili..euj. VIp ali_ em dilpulr'L

JUSTIF!CACÀO

A modificoçlo "",posta ..._ o lllMo: D60 _ .Ioiçlleo • _ 2 (dois) _ DO

BIUil, e o pruo de 3 anOl poderk invilbilizlr • forlnaIIÇIo de lCOrdas diterenles e lsumm- lecftImos 
eleiçlles su1lsequen1eL

de
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PROJETO DE LEI N-1.210.DE 2007
(Do Sr. Regls de Oliveira)

Sexta-feira 22 387

DlspIlo 10M os pesqulou .w.-II, o _ ...
lepnda em li_ pllltkliriu proonllaldu, • 1nsIilII~

de~ flIItldúias, OfilncilPlllCIIlD~••
propapndI eloilDral, o finllllClÍalllenlD de 0IIIqlIIIIIa ••
coll~porlidúlu, aJlaVldo e Lei n." 4.737, ele I~ ele
jUlbD da 196' (C6d1&0 IileilDnl), e LeI n.· 9.0H, de 19 de
~bro de 199~ (Lei doi Partidos PDIf'*-l • I Lei n,"
1I,s04, de 30 de _bro ele 1997 (Lei dao EIelçllal.

EMENDA DE PLENÁRIO ", N° 164

A luto pmn_, com I indil~~1 e inldmiAfoel JIRII1UP9Io de m........ doa
l\ueÍI dIpuloIIDlI'ednli, aadaIll • dllcrilals, propoIIU pilo noSaidu ItlIJO. diatorw • VllIIlIde eobcnno cio
clcllur, que ....fI.... mandoIu> por 10m"" .._mJoodo, IIfm de ltrIr • .edQI •• Io~ .........
cIemoc:Iuia. .

Sola dos 5ess/le$, d. de 2007

(~P~
PRB·RJ

I

í'
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PROJETO DE LEI ~ 1.210, DE 2fX1T.

(Do Sr. RE6IS DE OLIVEIRA)

Junho de 2007

Dlsplfe StJbre as pesvulStlt Mitorrlis, ti

rota de /rgGmIt1 em listas fKlrlidtlrias
~ ti instituiç/ltl •
fcderaç6c$ ptlrlldtfJ .ir$, "
fllfldtJntl1flllflfr1 ptJrltttMntr, 11

~ lJ./fr1rtII. t1 finatrf:ÍtllMJJftI

de companhtI e tIS t:tJligtIçfIes
p«1ir/t!ritlS. tllteroniJo ti úI no • 4.731
de 15 ti. JulhD de 1965 (Ctk/igtl
€/eitMJI). ti Ui n.. 9.096. de 19 de
s.tembrtJ • 1995 (UI dtM PartidíII
Ptllftlcos) • ti Ui no • 9.50#, • 30 dtI
s.t6IIIbrD .1997{úi d# 8elçlJU}.

Acresuntar o seguinte parágrafo dnico ao art. 25 da Lei nO
9.504, de 30 de setembro de 1997, IIG propol'ta de altcraçêlo de CCIG redaPfo
contida no aMo 5° do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007:

•Art. 25 .._ _ __ _ .
Paragrá1'o 6nico. O dirig8llte de partido ou fcdcraçao que, por

aç80 ou omissa«!, negligência, lmperfcia ou imprudência, com culpa llU dolo, por
deciliJo pessoal, deixar de cumprir o estabelecido no CfJ1IU1; responderá
diretamente pelas ações de natureza civil, penal e admlnistratiwa, pelo dano
causado ao partido 011 federação, cuja conduta caracteriza-se ainda ato d.
improbidade administrativa, a que se refere o art. li, inciso l, da Lei n- 8.4Z9,
de 2 de junho de 1992, em especial às sanções previstas no art. 12 da refuida
lei."
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JUSTlfICAÇ,{O

Sexta-feira 22 389

A present~ em~nda visa dar nova rcdaç8a ao ri. 25 da lei nO
9_504. de 1997, para CllcallÇ4r o dirigente de partido ou fMerGÇlIo que, por
Clção ou omissao~ d~ilCQl' d~ cumprir as normas r~fcrcntes II arNc:adaçao ~

Clplicaç80 de recursos públicas d~ campanha.

Sala das Comissões,
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N" 1.210/2007. N° 166

Estabelece reara de
traDsitorieude pan iDstltul~o da lista
partidária Das elelç8es propordo.....

Inclua-se onde couber•

.Art. ••••

o sistema de lista partld4rla será aplicado de modo
progressivo nas eleições que OCOJleIem em 2008 em relaçlo a 20% das vagas,
em 2010 4OOA., 2012 60%, 2014 8001.. 2016 1000/.. pennaneceado as vagas
remanescentes em cada eleição sob o regime de vo1açio nominal em eleições
proporcionais, seaundo o atual modelo.

Parágrafo único - O candidato que vier a ser
incluido eID lista partidária aio poderá concorrer simultaneamente pelo
sistema de votaçio nominal.

JUSTIFICATIVA

O fortalecimento da leprese:nt8Çlo polftica exige
uma cultura de fixaçIo do eleitor ao partido, o que até aqui nJo oc:one.

Em verdade, os votos oferecidos às legendas sem
indicação de nomes de candidatos Dio excederam nas últimas eleições ao
percentual de 5% (cinco por cento) do total de votos. Tem sido comum
candidatos de grande popularidade virem a carrear votos para legendas
inexpressivas.

A implantaçio do sistema de fidelidade partidária
deverá contribuir para o forta1ecimento dos pllrtidos, que somente quando
atingirem um estágio maior de identificação com o eleitor poderio obter votos
expressivos para a legenda.

O experimento do sistema de listas se não for feito
de forma gradual poderá dar mBlgem a uma verdadeira ditadura partidária
onde as eleições gerais serão na prática substituídas pelas convenções, nio
raro controladas por pequenos grupos~
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NIo se nega o avll1lço do sistema de listas, mas a
.gradualidade se impõe.

o modelo ora oferecido permitirá a transição entre a
proposta ofertada e asituaçlo atual.

Após as eleições de 2010 e com a cultura de
fortalecimento dos partidos poder-se-á medir na prática os efeitos da cham,da
lista partidária. .

Sala das Sessiles, de 2007
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PROJETO DE LEI N·1.210, DE 2007
(00 Sr. Regia clt Oliveira)

Dilplle sobre u pesq..'" eleitorais, o
voto de le&allla .. lIItu putId,n..
pnorele••da, • iDstitul~o de lederqlel
putld'rIu, o fuDcioDameafo
parlallleDtar. • prop.p.... eleitoral, •
ftDuduDeato de camp.... e _
eoBpçGel p.rtfdi""" altenDdo • Lei .0
4.737, de 15 de Jalbo de 1965 (C6dip
Eleitoral), • LeI .0 '.OH, de 19 da
setembro de 199!l {Lei d.. Partidol
PoIItlCOl> e • LeI .0 9.504, de 30 de
setelllbro de 1m (Lei du EIeIçlieI).

Emend. Adltlvl clt P""'rIo r,· N° 167
IncIuHe no Ienl do Projeude lei n"1.210, de 'JJXJT, aseguk1lB ar1Igo:

"Art. o•• M Istas partldêria de quelr8lam os artigos 108, 101
e 112 da lei n" 4.737, de 15 de julio da 1965 (C6d1go EeiIorII), na
redllÇ80 que lhes deu oar!. r do PnlJelD de l.IIl n° 1210, de 'JIm, bem
corno os artigos S· I 10da I.ai n" 9.504, de 1'If1l, na redaçIo que lhe deu
o art. 5" do ProjeIo de lei n" 1.210. de 'JJXJT somenlIJ serIo
implementadas se vieIem 8 ser aprovadas pela maIorta da populaçllO
braslJeInl em relel8lldo conl'DCado para tallina1idade."

Ju.UOClÇlo:

As pl'QjXJSlBs que se epnlS8ntam pn .,. todo o slslema pc/Itico brasllellO,
notad8lllel1l8 a lnstiluiçAo das listas partIlírias. nAo lI1eiik&81n o lV"'8SSêrIo esclllleCirntlr*l e
amadureclmenlo do conjunlo da scciedade br1sIeIra.

é preciao IeYlll" ao pIl\'O, llOS roovinenlos soc;Ials enfim•• bHI • lIQÇledode 
debal&. de modo 8 se buscar um consenso que represente omel10r camilho para 8 NaçIIO.

lDme ciAncil d88 ãlSCUS8Õ8S em
endamenlll, podendo fazer I opçIo pelo caminho que ente m mais democráIIco. Esa8 • o

emenda ao Projeto de lei da Refllrma Poli .

Sal. du Ses.6elem L}a, junho dI '"'UI."

~~-.-..."..,
Reglnaldo Lopea

Deputldo Fedtral- PTJMG
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PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007
(Do Sr. Regia di Oliveira)

DllIpIe sobre u paq..... eleltorm, O
voto de legencbl _ liItu puticI'rfu
preonlenldu, I iDstituiçla de l'eden~
p.rdd'rIu, • r..dolWlleala
pultllaeDlar, I p,.".pa" eIeltonJ, o
fiJwldameato de amp.... e ..
colipçaes p...tilUriu, llteraDcIG I LeI aO
4.737, ele 15 de Jalho de 1965 (C6cl1co
E1e1tonal), I LeI aO UM. de l' de
.etembro de 1995 (LeI das rlrddas
Polfdcas) e I Lei D- '.:sM, de 3G de
.etembro de ."., (LeI cbII E1e1çl1es).

EmendlAdltlYl d. P1entlfo ,,' N° 168
IndulH8 oseguinte artigo 8°-Ao 8lIl8lC1D do ProjetoDI Lei n° 1.210, de 'JIXJ7:

'M. 8°-Ao A 11811 partidaIII, bem CXlIIlO • DRlBm di
JlI88flChImenlD dos respecllvos lugares, ~ que trila o 8It. 8° do Pnljetl
de Lei n° 1.210. de 2007. somenll serIo Implemelltados após a
aprovaçlO de lei fedelaI que regularnenll as c:ilrIveIçOes paraacoIl8 e
onIll11l1Ç1o dos nOlll8S.°

Aemenda vise a Iomar mais de'mo<riI1ll{l o P« I ode escolha dos candidl*ls
~ alQlllllllipUlDrIollD BS respeclIYas listas p8I1idarias.

11
Sal. da Se... lIIl " .. de juJiIo

~ C>"SL~J>
Reg/nlldo Lopel

Deputallo Fedel'll- FlIMG
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PROJETO DE LEI N-1.21D, DE 2007
(Do Sr. Regia de 0IIvI1ra)

Junho de 2007

Dbp6e lobre u paq1Üllll eleItorail, •
voto de legeada e. liIta parddúilll
preordeuadu, a ia.tltulçlo de fecleraçkl
partldiriu, • fllDdo........
parlamea1llr, a proP....da eIe1IoraI, o
liDandl.o. de camp....... e a
coBpç6es pardtlúiu. aItaudo I LeI .e
4.737, de 15 de julllo de lMS (eód"
Eleitoral). • Let .. '.OH, d. l' de
Idcmb... de 1m (LeI de.. Parti..
PoBtiCOl) • a LeI .e '.!04, de 30 de
lCtembn de 1"7 (Lei daE~).

Emenda AdItIvI diPlentrlo n' N° 169
InclllHl no Iextl do Projeto de li! n" 1.210, de 2JXJ7, 8 seguillIl ar1IgO:

0Art, 'u Os m8l1da1as elallvos de Deputado Feder'III. EstacIu8I.
DIs1rtBI e de V8IUdoIes, que tenham sido conqulslados sob 8 égide do
slstena de votaçIo em listai parlldêrias preonlenacIas, eslarID l/miladoS
ano néximD três r&elelçlles0.

Jusun.:
O sistema de \'llaçlo em listai partidêrias c:ertlrn8nII causarê grandes

lrans!ormaçlles 110 prtlClISSO elellonl braslIeIIo.

. Para que nlo se p8IlIlllllm deIennlnadas Idaturas. impedindo o processo de
renoYIIÇIo parlamentar, , que apt8SII'Ilarno8 a p_ntlI • que NSltilge 8 realalglio no
sistema pIllpOI'CIonaI atrês mandatosQlIl8IlQltiws.

&lia dII sell6ll.mt~ Junho ~'''f

~ C~~...'<::t-
C---:-J "glnlldo Lopu
V,.' Deputldo Fedll'lll- PT
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(Ao Projeto de Lei." 1%10/1007)

Sexta-feira 22 395

Suprima-se, na n:daçlo do art. 6° dó projeto, a expn:ssIo "s.
deUbvtlÇ6) tm contrário do ó1'6llo COmpe/Dlte do ptU1itlD."

JUSTIFICAÇÃO

o lIIt. 6" do projeto estabelece que "OI aetentore6 de ~DI tI.
Deputado Fedtral, Estadual e Distrital que. tJté à véspera tio conveflÇ4opartJ
Q ueolha dt candidatOl. fizerem comuni~ por ucrlto. ao órg80 dt
direçllo ngitmQ/, de SIIQ intençíio dt concorrer QO p/tito. comporilo a lista
dos respectivos partidos ou federaç{Jes. ,alvo deliberação em C()nJrário do
6rgilo compettnte tioparrtdo. h

Ora, o processo de definiçlo de candidaturu, atraVés de lista partidúia
de iniciativa das direções dos partidos JA representa. por si s6, um exagerado
fortalecimento das chamadas lideranças partidárias, na medida em que deixa •
um pequeno grupo de dirigentes • atribuiçlo de escolher DOmes, os quais
sc:rlo submetidos em bloco às CODVenções em seu respcçtivo imbito.

Se essa rfgida disposiçlo é mitigada pelo art. 6° em relaçlo aos atuais
detentores de m8l1datos parlamentares. ao garautir a automêlica inchJSlo de
SCIIS nomes na 1ista partidária, a parte final do dispositivo praticamente anula
essa aparente VIIltagem, ao submet6-la a uma mera dccislo do "órglJo
competente dopartido».
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007

~ sobre 81 peaqUiIaI tI*'-, O
vo6cl de legenda em /ieI8I fl8ttiditn. .
preordenad8l, 8 instituiçlo de fede!89l*
partld4r1aa, o funclonamento P8/f1meràr, •
propaganda elelknl. o tinIncIamentD de
campanha e ... c:oIig8QOel p8ftidiJtas,
alterando 8 lei n.· 4.737, de 15 de lulho •
1965 (C6cfPl EJeiIDnII), a lei n.· 11.098. de l'
de seteinbIo de 1995 (lei dDa PlI~
PoIltieo8) 8 a LaI n.- 9.504, ele 30 dIIl8I8InbIa
de 11197 (lei da EIeÇOes).

Junho de 2007

EMENDA~OOIF1CATJVADEPLENÁRlO 'l,Nu 171

oa-- 80 811. 4." do projelD a eegulnte redaçIo:

"M 4,· o. a!ll. 13,' 39, 41-A, 44 e 45 da lei n,· 9.D118, de .
11111!!. p8Sllllll'l a vigorar com 81 seguintes altenlç&ll :

......_ u _ _.~ .

.....
Art. 41-A. Cinco por cento do toIBl do Fundo Partid6rio lIefIo

desta_OI para entrega, em partes Igue., • todoe as pattidoe que
tenhlm seus eslatutDa registradOl no Tribunal Superior E1e1lora1; e
noventll e cinco por cento do toIaI do Fundo PartId6rio serlo

. .dlstrlbuldas a eles, na proporçlo dos votos obtidoe na CJItima eleiçlo
genll para a CAmara dOI Deputados. computada a quota acrescida
de um terço para os partidos q elegeram um mlnlmo de trinta por
cento de Deputados de cada . (NR)

-.................................. .. _ _ .
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Sala~ 5ess&ls, em 12 de junho de 2007.

Sexta-feira 22 397

AssInaturas dos Ude
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EMENDA ADJTIYA
DE PLENÁRIO

PROJETO DELE~ 1.210, DE 2007 NU 172
(Do Sr. S6rglo BrltD • PDl)

. Da Comlsslo EspecW
de.tllUI_ ao eetudo •
Reronn. PollIIcL

Junho de 2007

"
Inclua-se onde colJber, em emenda com oa seglJlntM

artlll_: .

-Art. As empresas e cooperativas respollÁveIs pelo
transporte coletivo urbano e pelo transporte coletivo tluvlal,

.tlcam obrigadas- a b SUSPOita. gratuItamente, nos dia de
reaJlzaçlo de pleitos eleitorais. no perlodo compl1!f!ndldo
entnl!M:lfs e dezenove horas, o eleitor que apresentar o seu
mulo de eleitor.

Parágrafo único. A eomprovaçlo da condlçlo de eJeItor
dar~se-6 mediante apresentaçllo do respectivo titulo.

Art. ~ vedado às empAlSllS • cooperatfvas alterarem.

OS trajetos ou dlmlnufrem O número de veiculas dlsponfvel
ao público, sob pena ele multa a ser fixada a critério do juizo
eleitoral.

Art. As empresas e cooperativas de transporte
coletivo urbano e de transporte coletivo fluvIal terlo dIreito
a compensaçlo fiscal pelos serviços prestados de acordO
com esta lei.

JUsnfICATJVA
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No Brasil, O ddad!o- deve comparecer ao local da e1elçlo e
depositar seu voto na uma, sob pena de 5iimçlo: Em muitos CBSCI5, ISso

faz com que o exercldo do dIreito de sufrágio seja utilIzado como
Instrumento de barganha, até mesmo simples on~ldade da
locotTlOÇlo até o Ioatl de votaçlo.

Nesse sentido, deve-se destacar que. para os eJeltDn!S
desempregados ou que auferem sa"rto mrnlmo. (que do muitos

•mllh&=s de brasllellOS e brasileiras), li despesa gerada pelo
deslocamento de suas casas a~ o local de votaçllo, é motivo pera que
muItos deIxem de votar, gerando uma abstençlo que em muitos
lugares do pais chega a 20% (vInte por cento) dos e1e1toR!S, e expondo
estes, em face de sua fragilidade econômica, a aqueles candidatos que
abusam do poder ewnCmlw se vlllendo dessa pequena facilidade pan
corromper o voto destes eleitores menos assistidos.

Dessa forma, por entendennos que a emenda 0I"lI apresentada
possa mInorar o problema, extinguIndo InduslVe uma das formas de
crime e1eltol'a1 atualmente praticado, pedimos o apolo dos nobres parei
para a aprovaçao da presente proposlçlo. --
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EMENDA MODIFlCA11VA .
DE PLENÁRIO

AO
PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007 N·''i73

(Do Sr. SérgIo Brito - PDT)

Da Comlsslo. I!,sped..
destinada _ estudo
da Reforma Polftlal.

Alteram~H o caput e Indso r, do 110 do art. '0 do
projeto de lei nO 1.210, de 2007, passando a vigorar com a
seguinte redaçlo:

--'---'-'"
-Art.. 60 Os atuaIs detentores de mandato de Deputado

Federal, Estadual e DIstrital que, até a ~ra da
convençlo para a scolha de candidatas, nzerem
comunlcaçlo por escrito, ao 6rglo de dlreçlo regional, de
sua Intençlo de concorrer ao pleito, comporlo a lista dos
respectivos partidos ou federaçfles, na ordem decn!scentle
dos .votos obtidos nas últimas elelçfles, sendo que as demais
vagas da lista, serão ocupadas confonne dedslo do 6rglo
competente do partido OJJ federaçlo. .

ti jLC) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - primeiramente, na ordem decreScente da votllçIG
obtkla na última elelçlo, os candidatos ortgl"'rlos, Isto
é. os eleitos pelo próprio partido ou em collgllçlo com
este e os candidatos ao mesmo pleito das eleições
anterior Que houverem mudado de legenda até a
legislatura 2007/2010, respeltllda a ordem de votaçlo
obtida, os suplentes efetivados e os suplentes que
exeralram o mandato por pelo menos seis meses até
31 de dezembro do ano corrente.
n - Os candidatos eleitos (Deputado Federal, Estadual
e Dlstr1tiIl) que vierem a conCOl"A!r a pleitos

\
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legIslativos dlfer:entes da elelçlo anterior, respeitada li
ordem de votaçJo obtida;

m- Os candidatos. escolhidos pela convençlo
partidária, respeItada o número de votos obtidos ~
mesma. .

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por escopo alterar li l:edaçlo do caput dO
Art. 60 do Projeto de lei nO 1.210, de .2007, no sentido de prever,que
na fonnaçlo das listas partld'r1as ou das federaÇl'5es, seja garantfdo aos
pal1amentares que já estio no exercfdo do ITIlIndato, colocaçlo na lista,
na forma que se deu o resultados da última elelçlo.

Também se busca Impedir que se dê aos órgls dirigentes dos
partidos, poder excessivo, ev/tando-se o abuso do poder ec::on6mlm e
nepotismo dentro das InstâncIaS partidárias. Essa regra visa
Impossibilitar a possibilidade de compra de lugar na lista partidária, por
peUOI de queira entrar na polltlca somente axn o seu poderto
eeon6mlco. De outro lado, também , necessário Impedir que se abra
espaço para o estabelecimento de dinastias partldárlas, onde li
colocaçlCl na lista partldárta se daria pelo grau de parentesco com os
dirigentes dos partidos. .

Sala das Sessões, 05 de junho de 2007.

~i:" 0+ )rg~ .. gII' ..,
De utado Federa~.JiI' 'I!" '

fLJ Ji/,.l .-J,t·»
Y- -_\ (j"

401



402 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N.'1.210. DE 2l1G7
(DO .8r. Reli_ de Ol1velra)

Junho de 2007

Altera. lei rf 4.737 de 1986
- Código E1ebal; • lei rf 9.•
de 1;85· - lei doa PII~

Pollticol;e e lei rf 9.504 de
1997 -l.el daiE1e~

EMENDA SUPRESSNA N° 174
SubstltuHe nDl §§ l' e 'l! e cepuf do art. 8' cio Pl rf 1.210107 •

8lCpl8lloea referentes • dita das eIlilfllel pela seguinte redaçlo:

"AIt. 8' ....nas e1e1ç6el de 2002 por "n8I elelçGee de 2008"
§ _... .
f - obtIdII no pleltD de 2002 por "obtida no p/elID de 2008" •
... seis meses at6 31 de dezemblo de 2003 por ..... mlllel 8t6 31
de dezembro de 200r
" - após o plefto de 2002 por"8p6s o pleiID de 2008"
§ 'l! _....110 plelo de 2002 por "no pleltD de 2008"•.

JUSnFlCAçAo

Aemenda visa atuallzllr acIéuIula tnlllil6ri8 de ardensmenID de
lista constante do alt. 6" do PL nO 1210107 que se nJfele ê eIeÇIo de 20D2.

SaIs das sei..., 13
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PROJETO DE LEI N.oU10, DE 2OG7
(Do Sr. Regia de Oliveira)

Sexta-feira 22 403

AIIeIIIa181 ri'4.737 de 1985
- Código ElellDrat a lei ri' 9.098
de 1995 - lei á Pa~
PollIk;çe; e 8 LeI ri' 8.604 de
1987 -, lei das EieÇ6eL ,

EMENDA MODIRCAT1VA N° 175

Dke 80 art. 11"", da lei 9.096 de 1995 a segu\nt8 redaçlll:

'AII. 11-0\ DoiI ou mala pIIrt1doa poIltlco8 podeRIo fIl"'_ em
federaçlo por prazo lndetennlnaclo, a qual, após llUII constIluiçIo • respectivo

-;eglsbo-perante o -Tribunal.Superior E1e101ll, atuarli como se foiee ume .mica
agremiaçAo partidária, incluslYe no reg/sln) de candldalDs, com a garantia da
preservaçlo da identidade e da 8UIonomill dOI partidos que a Integraleln.

§ 1° A fedel8Çlo somente podenli .... conctItulda ou ~uconrilulda

no perfodo das CClIMlflÇIles;
§ ~ Os partidos somente podeIIo desfillar... da federaçlod~

as con1le~ de elefçlo que &e realize qualro anos depola daquela para a qual
.fuui...n; .

§ 3" Só poderio integrar a federaçlo OI partidos com registro
delinlllvo no Tribunal Superior E1eifDr1l; ,

§ 4° O pedido de registRI de federaçlo de partidos deVen1I ser
encahlinh8do 1IO Tribunal Superior Eleilonll acompanhado doe lIegUr-.
documentlls:

I - Cópia da resoluçlo tomada pela maioria absoluta dos votos dos
tlfVIOa ele dellberaçlo nacional Ge aICI8 um dos partidoa integrantes da
federaçIo: '

• - cópia do programa e eslalulD comuns da federaçio constIIulda;
lU - ata da eIeiçlo do brglo de dlreçAo naclonal da feder8çIo.
§ 5! O estnt.o de que traia o inciso 11 do § 4° deste artigo definlnl as

regraa para da llala plOOldo/lllCfa da foderaplo para 118 e~
proporciorM.•
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JUSnFICAçAo

Junho de 2007

, A redsçAo dada pelo PL 1210 de 2007 80 lIrt. 11· A esfII
uJtrap8ssada por conta de decislO do STF sobN o funcionamentO pertemerar
(Adins n"8 1.351-3). Propomos qUI 8 Federaçlo, por .... UlIlII iniciativa muIID
Irnpor~ que VBI envMw 8 vIdB de w.- p8rt1dae, revele .m. certa
establlldlde. AssIm, o elellor ficar6 B8bendO que • FEidereçllel sornenIe •
conslltuem ou se cfesconslluem no 8110 eleilarll ~ perlodo dai convençea
Uma vez formada 8 FederaçAo, ela podenli pelll\llneoer atIvII pelo prazo que
convlllr 808 partidos, respellado o perlodo do mand8ID. caso .. intelesW em
deaconalltl* pode'" f8z6-Io n.. oonvençCee que ocomll'" • quatIo linaa da
elelçlo para • qual se formou • Federeçio:
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PROJETCH E LEI N,01210. DE 2007

Sexta-feira 22 405

DispOe sobre 81 pesquisas
eleitorais, o voto de legenda .em lista

. partidárias preordenadas, a Instltulçlo ele
fecleraçl5es partidériu, o funcionamento
parlamentar,· 8 propaganda. eJeito18l... o

. financiamento de campanha e as colig~e.

partidárias, alterando 8 lei n.' 4.737, de 15
de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.'
9.096, de 19,~ setembro de 1995 (Lei doi
Partidos Polltii:os) e a Lei n.' 9.504, ele 30 de
setembro ele 1997 (lei das Beiçl5el).

EMENDA DE PLENÁRIO ·'·N° 1:,,'
•

Acrescente-se ao art. 2' do projeto, 8 incJuslo do § 3' 80
art. 55 da Lei n' 4.737, de 15 de julho e 1965 (Código Eleitoral), com •
seguinte redaçlo:

·Arl55 .
......................................................................................................

§ 3° No curso do mandatO de chefe do Poder Executivo, 6
vedada a transferência de domicilio eleitoral para clrcunscriçlo
diversa da qual este tenha sidoeleito. (NRr

JUSTIFICA:rtVA

Uma prática cada vez mais comum em diversas regiões do
paIs, é a que vem consolidando a figura do prefeito itinerante: aquele
que modifica o domicIlio durante o curso do segun~and~.com o

·v I' •.~
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fim ·de poder disputar as eleições em munlcTpios pr6ximos no pleito
imediatamente subseqOente ao qual tenha sido eleito.

o Embora a Lei nO 9.504, de 1997, tenha fixado prazo mTnimo
de um ano de domic(fio eleitoral na clrcunscriçAo que o candidato
deseja . concorrer, o a Inexistência de normas r1gldas quanlD· *
transtE. rêncla de domicilio eleitoral tem viabilizado freqDentes abusos,
em especial por chefes de Poder ExeaJtJvo municipais,

A prática é um desrespeito ao eleitor que depositou •
confiança no candidato e lhe outorgou um mandato de quatro.~ •
um sacriffcio 80 munlclpio que assiste impotente o chefe do executNo
010 concluir o mandato. . .

O fenômeno constitui uma espécie de o deformaçlo do
processo eleitoral brasileiro na medida em que possit IJJIa a usurpaçlo
do cargo público em beneficio de uma candidatura futura.

Ademais, em determinadas IocaKdades. a InflUência da
aplo municipal de uma cidade economicamente mais forte sobre unia .
outra circunvizinha economicamente mais fraca, acabll sendo
inevltével, especialmente quando. há o propósito deUberado de fazer
com que os munlclpes de outra c1rcunscrlçlo percebam ou sejam.
beneficillrios destã-aÇlõ:' - o

Com .objetivo de corrigir essa inaceitével distorçlo,
apresenta-se esta emenda.

sala~saes, em Junho de 2007

)~~
Dep~DR~ DE PAULA

Oernocratas-PE
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PROJETO DE LEI N.·1.21O, DE 20G7
(Do Sr. Regia de OIIveIl'aJ
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de 1997.

AIlera li lei ri' 4.737 de1.
- Código EJeItDr8I; • lei n- 9.0118 .
de 1995 - lei doa Pa~
Polf1ica; • • lei ri' 9.504 de
1997 • LeId. EJeIcGel

EMENDAADrnVA N° 177

1~c1ue-ee na c:ll!llIIula revogat6rfa, onde couber:

Art.,•• fica revogado o aIt. 17oA, da LeI rf' 9.504 de 30 de setembfo

JUSTIFICAçAo

Conelderando • llOVII alsfllmjtfca que • Re10nM~
busca IrnpIanlar, principUnente com ielaçlo ao financiamento pObico _
campanhas eIeItoraiI, nID h6 neces&idade da ed1çIo de lei anual para fixaçlo de
imitei de gasloll ·nas elelçllel, c:onfonne pIM o art. 110A Dessa forma faz..
necs116ria sua revogaçID.

Depwdo JI'J~~IqI~
'" ... , ..... ~ 1 P~:l.4{RIA.

o , " •

. I
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PROJETO DE lEI N,-Ui0, DE 2007
(Do Sr, ReaJa de OIIYalra)

Junho de 2007

Altera a Lei rfl4.737 de 1985
. - Código Eleitoral; • lei rfla.088
de 1895 - lei doe PB~
Polltlcoll; a a lei ri' 9.504 ele
1997 - lei das Elelçllel.

EMENDASUPRESSIVA 'N° 178,
Supl1mlm-ee as expre lIDeI "FederaçIIo" e "Federaplo partid...•

da redeçlo dada pelo PLrf 1.21Q/07 aoe diapositivos da lei 9.504 de 1997:

AJt. 6" caput, §~ 11,11' a Iv. § 4', § li"; Att. ".c:eput. § 3", l1'.~
AIt. 10ceput.~ lWco; M. 15;
AJt.17caput, 54·, 11 e 111, S5"; AIt. 18;
AJt. 20 capul, § 1-, § 20; M. 22;
AIt. 24 caput, § 3". § 50,11, § r:
M. 25 ctIPfIt 2M § 2"; AIt. .fi, 11;
AIt. 83, § 20. 3"; Ad. r. § 20

JUSTlFICAçAo

Entendemoe que a alteraçlo proposta pelo PL rfI 1.210 de 2007
signlllca UIl'18 g~nde mudança no slstem8 eleltorlll brasillllro. com exceçIo da
aíaçIG das federaçllel que, ao llOSIO ., pretende manter resqulcioa ..
coliga~ que se deseja extingLi'. Idênlicll emenda ser6 propos1ll 80lI
dlsposltlvoa que .. deeeja allerar na lei dos Partidos Polltll108 • no Código
EleItoral.

, Sele d.. S'mae.. 1 de Junh de 2Of1T.
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PROJETO DE La N.. 1.210, DE 2OG7
(Do Sr. Regia de Ollvel..)·
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Altera a lei ne 4,737 de 1985
. - Código E1e1to18l; • lei ,.. 9.0lI8
de 1995 - lei doi Partldoa
Ponac:o.: • • LeI ne 8.504 dII
1997· lei das EIe_

EMENDA ADITIYA

19lJ7.

Inclua-se na cláuaula revogstórilI, onde couber.

Art.... FicB revogado o lIIt. 81, da lei,.. 9.504 de 30 de &et8n'lbIV de

JUSTlFICAçAo

A redaçllo dada ao alt. 20 pejo PL ri' 1210 de 2007 veda qualquer llpo de
doaçlo para .. campanhas eleitorais. Enquanto idcI, o art. 81. com a ntdaçllo da
a1ual lei ,.. 9.50411997, disciplina a forma como devem oconw .. dQ89Gel
Dessa forma, aftel8do o art. 20, necessariamente deve ser revogado o 8ft. 81.

Sala das Sessoes, 1
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PROJETO DE LEI N.·1.21O, DE 2007
(Do Sr. Relll. ele Ollvella)

--;.

Junho de 2007

AlIe,. a lei "'.4.737 de1.
- C6dlgo EIeIlor8l: a lei ri' 9••
de 1985 - lei doi PlIrtIdoa
PoIltIc:olI; e a LeI rf' 9.504 de
1997 - Lei das Ele"

EMENDA SUPRESSlVA

SuprirnlHe a nldeçlo dada pelo Pl ". 1.210 de 2Ot11 80 § 2!' do .rI. 42
di! LeI ". 9.5CWl891. '

JUSTIFIC~

O Art. 42 d. lei' 9.504J97. que pennllla a propa9anda visual por melo de
outcJocn. foi Integralmente revogado pela LeI 11.30012008. Trata se de uma lei
recenl8, que .l' atende • nova tendêncIlI com relllÇlo li nonnaIizaçIo _
campanh8S elellDrail. O PL". 1.210JU7. no enl8ntD, bllllCll res.'.... o I 2!'.
dando-lhe nova redaçlO. Essa alteraçlO; diante da revogaçlo do lIt. 42, RIo tu
ma. sentido. poli, vedado o uso de oufl*lotI. nIo h6 porque dlsclpliw .,
dlstrlJuiçlo doe JocaIlI a Isso destinadcla.

Sele das Sello... 1
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PROJETO DE LEI N.-Ui0, DE 2007
(Do Sr. Regia de Oliveira) .

•

Sexta-feira 22 411

de 1997.

A/IIlI8 a lei ,.. ....737 da ·1985
- Código EIeitond; a lei ri' 9.0U8
da 1995 - lei doa PartldOl
Polltklols; e • LeI ri' 8.504 de
1997 - lei das EJeiçGee

EMENDA SU~RESSNA . N° 18'1
Suprlma-&e a redaçlo dada a08 §§ 4- e 8" do BIt. 39 da lei ri' 9.504

JUSl1FICAÇAo

A lei ri' 11.300 de 2006 qllll alterou recenlemenflll a 1eg1s18(lAo
elellÕral para reduzlr os custos de campanha proibiu o "showm1cld' e partlclp8ÇlO
de altliiarCJmO o texto do Pl ri' 1.210J07' ~anescentllde 2003, pRlCiu ..
atualizado para ser mantida a redaçlo atual do § 4- e 8" do 8It. 39 da LeI ri'
9.504J97 dada pele LeI 11.300'08.

Sala d81 8888088, 1
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PROJETO DE La N.. 1.210, DE 2007
(Do Sr. Regls de Oliveira)

Junho de 2007

Altera 8 lei nO "'.737 de 11186
- C6d1go Eleltorlll; I lei n° 9.088
de 1995 - lei dOi Pa~
POIItIco.; e I l.lII n- 8.504 de
1997 -1.81 da Ele"

EMENDA SUp,RESSIVA

Suprfrnl-llll I nova redlçAO dada peb PL n° 1.210107 10 8ft. 13.
lo-' n° 1l.ll98ID5.

JUSnFlcAçlQ

O llIt. 13 da .... dOI plrtldo8 pollllcol, que Q1idllVll do
funclonllllelllo pBrlamenllr, foi recentemenf8 considerado Inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal. O texto do PL 1210107 pretendia dar nova radaçlo ao
dispositivo com motlvaçlo anterior A declslo do STf. assim, sugerimos q...
nova red89lO ao alt. 1S ••ja IUprirnkt8, mantend a originai que a6 .-6
modificada em virtude de consolldaçlo ou de alo do S do Federal.
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PROJETO DE LEI N.e 1.210, DE 2007
(Do Sr. Regia de OUvelraJ

Sexta-feira 22 413

AIenIa lei ne ~.737 de 1965
- C6ã19O Eleilor8t • lei ne 9.llII8
de 1895 - lei d~ Pa~ .
Pollticos; e a· lei rf 9.504 da
1e97 - lei das EIeiçCIeL

EMENDAADmvA· N° 183

Inclull-ae na c:léusula revogat6ria, ande COLGer:

Art..;. FIca revogado o § 3" do art. 15, da LeI ne 9.504 de 30 da
setembro de 1997.

DenlIO • IJO\III diretriz do ProjeD em ep1llrafe. oe csndldaloe
pertencentes a cofigaç&!S deveria ser reglstradoe com o nl1rneft) próprio da
collgaçlo, confonne disp6e o § 'Z' do art 15. No entanto o § ao, do mesmo artigo,
çom e radaçAo dada peI8 lei ri' 9.504197 dê orientaçAo dlw!nla, no sentido de que
OI candidatos majorllérios de coIillaçlles serIo registradol com o nL1mero do
partido. PortanIB>t"3bHe de dispositivos inc:ompatlvels ata correçIo ser6 feila
com a revogaçIo sugerida.

Sala das Ses&lleI, 1
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PROJETO DE LEI N.. 1.210, DE 2007
(Do Sr. Regia de Oavelra)

Junho de 2007

Abra a lei "'1,.737 de 111815
- C6dlgo Eleiloral; alei~ 1I.llll8
de 19115 - LAi doe PartIdoe
Pollticol; • a Lei ~ 11.504 de
19117· lei da. E1e1pllel.

EMENDA SUPRESSIVA

SuprirnlHe o lIfl 11-A~ pelo PL ri" 1.2101V7 • LAi ri"
9.096 de 111 de setembrode1~ lei doa PartldoaP~

JUSnFICAçAo

O referido aJt. 11-A 6 o dlsposltNo que lntIoduz a Federaçlo. A
redaçlo proposta pelo PL ~ 1.210107 lIcou ultrapassada, em virtude da decillo
do STF que considerou InconslltUclonal • regnll do 8ft. 13, que hIII do
funclonlll1Mlnfo parl.-nenblr. De qualquer forma, entendemos que • penniuID
palB que partidos possam reunir.. em FedenIçIo 6 11118~ de JelMI' •
permisslo para 81 congaçtlel proporciona. que se deae]ll extingui' • par
essa razIO • introduçlo da Fedel8ç1O d8-.. ser reje

Sala da. ses'6eI. 1
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PROJETO DE LEI 1'4" 1.210, DE 2007

(DO Sr. Recb li. OIh'eIra)

Sexta-feira 22 415

DispGc lObn: IIS pcsqlliaas~ O ~o4ID cID
fegcada CIII Iims particYria. pnlonleaecles; •
iDsti~ de fcdcra9lles JIIII1idliriat. o·fiIIId(l..m .,

pIl'!lDIentar, I JII'OP'I&I'DÀ eJeilm8l, Oftmmcim.e.'
ele mnpan'" C • coJipçlles pu1idmas, IlIerlDdo •
Lá Do- 4.737. ele 15 ele julbo cID 1965 (CMIr
E1citon1), I Lei D.-9_, de 19 de lIdemtII'D de1995
(Lei doe PIlticlos Polílicos) e I Lei D.- 9.504, de 30 de
sctmWo de 1997 (LCi dás EIci9DeIJ.

EMENDAADInVA· N° 185
Acie_tjrte.se Iop lIp6I om." do Projdo de Lei em epfcr8fe, o lICIl\IÜIID...1

aItaII' o 8It. 26 da Lei 1f.9.096, de 19 de seIIlmbro ele 1995,Lei dos PuticIcI PoUticaI:

-Art. .OlIt. 26 da Lei 1f9.1I96. ele 19 ele aetaDbro ele 1995....

'Art. 26 Incoum em penfa cID mend..... 11I aespec:Iiva c..
IqiaI.aiw. o par'-- que dciXIIr • le, • pela qaaI ti

deito.'(NR)"

JUSTmCADVA

A refoJma poll1ica que se aICOOIR em JlIIIII DO CoutP oNacionaIlrIItprofiJDdIs

1II11c1mçn 110 quadm polltico-puticWrio brasileiro. cIeDIre os lIUIIia o fortaIeçlmento da

fi&urI caIIraI deae ceD6rio. OI pIItidos poHticos.
NIA 116 quo _ doslXllllidcnoda .• impoi1ADcia de 10 ClCpIieiW 11I Lá das PlIrtidos

PoIfticos o cIireIto 1f4Iuido e cato~ pela atuI1 Coostituiçlo FccIenl e CMir

EIcitanL

Em JeceI1tcI manifclllç6es do Tn"blllllll Superior Eleitorli e SUjliemo TnÕ1illll

FecIeaI clecllIIllHe I DecessidacIe de revisIo du leis quo reaem o fimciO"!J+fJIb·

p1ame'''''.

Por _ llIZIleI e amt'orme cIisconido pelo MizUlro ou- Meades em seu
briIhaDlI: _ •
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"~ criII /oTIIOII, JHN'1m, nitk1lte. ptlIYl'. 11 lIICUrilbIe de".

uJt11fI nvI.rIIIS I18I11l11li8 ngrtU IJIllllltO ijidelldotleptJrtI6f&

Em 0II1T0I tmnoI, Utt11fItI8 tlut1/IGtIos 11TqJmRII' (I tlIud lfIDdeItJ /I

pG11JT da própr/G jllri.rprut/bll: do SIpuIo 7HbImal F....

~ njJeIfr; IrII:l..",., .... ti~ t1tI ""' ".. . .
''''' JX1I tJfWIu ".. oh".,.",. (I iiIlIiIdaft» 110 ""

lfI'OIKJf'Citmt ti". t:tRIItfJrI/, ." lom1»'tI 41.". .- dt1nI

vfohJ#lD d WIIIIadI do eldttIr , IIlIIf~"""" do miJMtJ
di~popu/DTpeIJI••~.pII'flt/tIIl·

. .
lJh I 4W"'ll1 esta CDICIIda pma cIIrimir qu.isqur:r dllvidIS .....

Par fim, impartmte p..r CJ1IC DIo re' lrlIIIi • de bIpcl? I de pada ...

merd ..... eaq1MlWwII DO dispoR DO _ 55 ... CaaIdtuifIoF"'~ lIiap6aa

perde O que DIo laD e Ie o znende!o t! do partido, comoji ratDU IObejen"ulli dem... [ ...

- e I'llCOIIbecido pelo~ .. iaposla l CoDsuIta a." 1.391-o .."......... DIo _ o..

perder.

Pdo diJcoJridoe amp1maeaatc dcbllido DIa lJlCIIU 11& insdnc:ia cio Poder ladici6rict.

bem como porate Poder, ofaec:tmol esta emenda, no quIrIIo do IIPOlaweAto dos il__

J*'lL
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007
(Do Sr. fLAVlANO MELo-PMD8IAC)
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.ModJIica • trId~ do ett. 11,'

5", lncitiD IV di Lel9.scut1H7, """~'.
ClOIISIlJnte do 8It. 5" rio PL 1.210120tJ7.

EMENDA ·N·o '186
DI-ee .olnclso IV do § ~ dô Ilt. 17 dII Lei 9.50411997. COIiSl111lt8

do 8Il ~elo PL 1.21012007. I segulnlll RlClIlÇlo:
IV- /IBS elelçOes munldp.... OS d1rJ!jet6t6r111ol1_ nllClonalll _ .....Udue

pollllcol OU I cflTl!Çlo nacional de Cldl fecler8ç1o _!VIrlo dez por cento daa
recur&OI pari _ Idmlnlstraçlo di'" e distrlbulrto os nowml8 por ceM)
rallllleS lOS dlrelóI1o& reglonlil, confolme aitiIrIos estlIbelec:iclos lllIlI 81'neII ..

.be c elo lnc:iIo L

JUSTlFlCA11VA

. A Emendl 1IisI.,. I redllÇlo do Inciso IV do § se do ert. 17 de
lei 9.!iO'W1. Idequando o leJdD I alte~ formuIad81 em emendl ....
8UIDr apl8senlada pal'll apreclaçlo em pIenjrio.
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EMENDA MODIFICATIVA DE PLENAaIO N°. 187
(Do ll~. Deputado Chico A1.nca~ • OUt~'

raoJUO DI: LZI ." 1.210, DE 2007.

DispOe sobl"e a. pelqullla.
eleitoraia, o voto de legenda _
li.ta. putid'da. preordenada.,
a inltituiçlo de fede~aç6e.

pa~idjria... o funcionamento
parl......nur. a propaganda
eleitoral, o financi_to de
c:a~ e a. c:ol~.

particUriae, alterando a Lal n.·
t. 737, de 15 da julbD de lt6!5
(C6digo Eleitoral'. a Lei n.·
11.0116, de U de RtUlbEV de 1'95
(Lei doa Partido. Pollticoa, • •

'Lei n.· 9.504, de 30 da ..telllbro
de 1997 (Lei da. EJAiç6ul.

Junho de 2007

08 S,3· • 4· do Art. 24 da Lei n.· 9.504, de 1997, conlltantA
.~:lf.!'J.~~o..~....~.~. ~:.•.},,J.l,o-.,",~~O"'l, 'P...... vigorar -
ee<JW.ntel:ãCfaça.. :

·Art. 24 •
.. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ." ..
.. .. .. ..

S 3"'0 partido ou fedel:açao que infring'lr o di8pOllt:o
n.ste artigo .etar' eujeito a .ulta no 9alor da er"
vezes O valor recebido _ dollçlo e .UlIptlftllo, pelo'
prazo de .-til dez anos, do direito de requtro de
cand1Gato. para· õl eleiçlo onde for ""IWtatad& a
infraç~o.

f 4· Nl's elei""'. majoriUria.. o candi.t.to que
infr~ir o dispo.to ....t. utigo estari .ujeito ,
CAlI••oraO do registro ou do diplOlll&. .e e.te j' hOUger

".ido expoodido. .1_ de IllUlta DO T.lo~ de t~•• __e, o
valor recebido _ doaçlo.

e .

, • • • • • • • • • •• (NIl.I"
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A presenteElllenda intenta r.ecrudescer as penalidades
aos partidos, fedecaç6es e candidatos aos cargos majorit'rio.
que reCeDerelll direta ou indiret_nte, r.curaoa _ dinheia:o
ou estimAvell UI dinheiR, incluai ... atrnt. de publicidade
de qualquer esp6cie. .,..~.

AS proposta. da altecaçlo do projeto, coa~ .aie
aeveras .. pdtica do caixa doia e ut:iUzllÇlo de" dinheil:'O
pri"ado n.. cUlpaMa. eleUorah, 10ft9. de euiclaa:-.. eM
medicla de mera penaUzaçao, UI verclade procura responder ..
nec:esaidade pr_nte d. inibir, 'Ou deseatimular tlo habituaie
i.licitoll na.. el.i~lle. bra.ileira••

O excesso de dinheiR ga.to nae. atuais c:upanhaa
el.itoraia. auit... _UlII d. oriV_ ilicita OU .II~'" oe
pleitos repleto•. de casos de abuso do poder ec:on&a1co e tio
.ujeitos .. interferencia de mlionéd_ grupos, ....,n••e •
entidade. CGm inter........ exclu.iv...nte particu~s na
eleiçlo de candidatos, slo tatorell que exi~ &ma ~t.

l89.l8laU"a ..11 dura e penat.ente eficaz.

EntenclUKls que alteraçOe••ugerida. slo COlUloantaa,
ainda, ao sistUlS eleitoral adotada pelo projeto od.ginal,
que pr..... o financiamento axclulIivo dali campanha. eleitorai.,
de tal modo a exigir dos .partido., candidatos e tederaç&l.,
outorgados por .unu pOblico, e severa e adequllda
n ..pon.abilha~o na hip6ta.e de .. ou ind.vide C!OI1duçlo
tinanceira das campanha••1eitorai••

Sala do Pl.n4do. 12 de junho de 2007.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L EMENDA,·
__ 0 ._... N0'I88

r'-' . iiili-' I' ..... 0'0--" ri°i 'je,

l. ' __ 0' ••• ~m~~

I
I
1...

. "

"
PLENÁRIO

. . AiIiiiiõI' .. .

Deputado Carlol Eduardo Cadoel
; ..... p .....

i

. . .

EMENDA MODIFICATlVA

..0-_.....
.....

DHe ao 8ltígo 8", do artigo 5" do PL 1210 de 2007, • seguinte reclaçIo:
..

-M. r ._ __ _.._ ;.. _ .

§ ti" cada CQfIvencIonfl'dJsporI de cinco voa. .endo-lhspetmllldo
confsrlr epenu um \IOfo pare cada candidafD

_ ••_ _ u ~ ; _ •••• (NR)

JUSTlF'CAÇAo

EstI emenda eleva a quantidade de votos a que cada c:orMlllCiorlal tem
direito, aJêm de prolHr que o colMlnciol'l8' confira mais de um voto a cada PI6
caooldaID. A medida 8CII1I'eIaré numa pulverizaçlo do poder de c:&da

convellCionil, o que sent bom paRI • democllt!lzaçto do prDODIlO de eecoIha

dOi integnllrtes da listII r-rtid6ria preordenada.

As&in selldo. julgo nec:8sséria a modlfi prupoelll.

PARLAMENTARES

420
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••

,
I.

'-.C?''''~'.

PI.9lÁRlo
·04...... ····•·····

Deputado C.rIos Eduardo C.doca

...
EMENDA MODIFICATIVA

I·' ifo.._oto
i
,

Dê-se ao artigo fIO do PL 1210 de 2007 • seguinte 11ldaçIo:

"M. (jO Os atueis detenlotes de menelato de Deputado Federal, Estadual.
DisItit8I e de V8I8eetor que, 11M li Véspet8 da convenplo pst8 esoolha de
csndldslos, fizerem comuniceçlla ptN-,actitrJ, BO ÓIflIO de direçIo reglonaJ, de
SUB intençlo de COflCOfrIf lO pleilD. comporIo li Usta dos respectivos partidos ou
federeglJes. flB orrJem decrescente dos lIOIoB obtidos nas eteps de 2002, BBltIo
deIibetaçIO em contmno do ÓIJlIO COI77PfJtente do pBltido.

•••: :.: : ~I • (NR)

JUSTlFICAÇiO

E.- emenda objetiva estender _ ven=adon=s, a PIl9ra de transiçAo

dispo&fll no artigo 6"do PL 1210 de 2007.

como é de amplO conhecimento, tanto a elelçlo dos deputados, quanto •

dos Vereadores se dlo pelo sistema proporcional. Portanto. nlo faz sentido ha...
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reglBl diferentlls, OU seja, excluir da lista dos candidatos dos respectivos

partidos, os vereadores que detém mandato e que desejam conconer ao pleito

subseqDenlll.

Assin sendo. julgamos Il8CeSs6ria a modlficaçAo ora propoeta.

PARLAMENTARES
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•PÃO~ DE'LEtNill;;.21012D07
(Do Sr. RegIa. Oliveira)"

Sexta-feira 22 423

Aner. • LAiI ". 4.737 •
1ll8S - Código EIelIaraI; • lei ,..
9.098 de 1995 - lei dos Paltldaa
Pollllcoll; e • lei ". 9.504 de 1817
·LeId..EJe~

No 190'EMENDAsUBSnrunvA

DHe 80 5'Z' cio arl20 da lei". 9.504 de 1997••lI8rado pelo Pl,..
1.210 de 2007•• aegulrdllllldll;ia:

• Art. 2CJ__.... ••••__•
....................._ _ __..
§ 'Z' OI partidoI. ai collgaplla e aa fedel8çOe1 partlcMriaa deverto "
apresentar preslaçlo de contas doa 18CU11OI usadoa 118 campanhli
eleitoral a cada quinze dias. conl8doa do recebimento doa recul808••
aN 15 dIaa ap6a a reaizllçlo do pleito ou do legundo turno." hou..-.

JUSTlFlCAÇAo .
Considerando que • cllBporilbDldICle cIolI NCUml8 para • earnpIInha

elllllcnl tenI apeIllIl uma fonte. o financiamento plHlllco. a preltaçlo de c:ontIla "
podá ser apresentada a cada 15 diBa, sem malorea probIemaa para oa paltldol •
fed8RIPL

Sala das Sess6el, 13 de Jun ele 2007
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PROJETO DE LEI No- 1.21012001
(Do Sr. RISIII ele OJ!veJ~

Altera a· lei, n· 4.TS1 da
1965 - Código EJellond: a LeI n"
9.096 de 1995- Lerdos Partidos
PoIIticClll; • • LeI n· 9.504 da
1887- LeI do EIIl~

EMENDA ADrnvA N° 191
\

Junho de 2007

Ac:I8salnte-el 80 art. 109 da LeI rf' 4.73711985, com a reetaçIo.
dada pelo art. ZOdO Pl ri' 1.21012007. o HgUintIl § 2", renumel'llnClo-.. como S 1·
o 8tUal parágrafo Wlico.

M109__

5";-
S2- S6 poderio conconer I dlslribulçlo dos luganlI OI partkloa •

federaçOes que tiverem obtido quocienl8 ele/lDrll. .

IUSUFlCAçAo

A emenda visa reagatar o § 2" do lIIt. 1 di lei ri' 4.737/1985, que
foi suprimido n8 red8Ç1o dllda pelo PL 1.21012001.

j

Sala dai Ses86eI, 13 2007.
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PROJETO DE LEI N.eU1012007
(Do Sr. Regia de OllvelraJ

Sexta-feira 22 425

AItenI a lei ri' 4.7'S1 de 11105
- Código EJeIloraf; a lei ri' 9.098
de 1995 - LeI doe PlII1idoI
PoUtlcoe; e a lei ri' 9.504 de
1997 - Leida8 E1eiçl5a

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 192
Dê-se ao § e- do art. e- da lei 9.~04I1981, na Jeda~ dada plIIo PL ri' .

1.21012007, a seguinte redllÇllo: .M".__._....-...__......
§ .. Na listII resultanIB das regras previstas neste artigo, cada plIItldo llli

f8denIçIo deve'" reservar o mlnlrno de trlntII por cento e o rn4ldmo de setenta por
cento para ai candidaturas de cada lexo, ganllltilldo se • indIcaçlo de uma
cancfKfalura minoriWri8 em cada lIfI'lO de tIês nomes, at6 o cumprinenllo do
pen;entulII mlnImo.

JUSnFlcAçAo

. O objetivo da emenda é conjug8r a reserva minima de candidaturas de
cada aexo com a distrlbuiçlo nal listas, de forma a garantir a presença d.
candidaturas n;'norilérias nos primeiros lugares da r_. Como a relaçlo de
candldafD8 nas liStIIs , maior do q1J8 a quantidade de vaga. COIl8 se o risco de
que o sexo mInorltérfo nIo flllUl8· jamais enn OI prineiros luga,.· e. em
conseqllAncia, nlo consiga lograr êxito na eleiçlo. Assin, a composl~ da lIsla
de'Nri observar que, em cada grupo de \rêlI ~, um de_ seja de _
dlfenlll'" . .
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PROJETO DE LEI N.-1.210/2007
(Do Sr. Regia de OliveIra)

Junho de 2007

AlIe,. a lei ri"".737 de 1985
- Código E1e1to11ll; a lei ri' 9.088
de 1995 - lei doi PaJUd(»
PoIlIIco8; e a LeI ri' 9.504 de
1997 -lei das EleIo*. .

,

EMENDA MODIFICATIVA • N° 193

Dke 10 Inciso N. do lIrt. 44, da LeI rf 9.096 de 1ll95. oam.
redaçlo dada pelo 8It "-, do PL 1.21012001, 8 segulnte redaçIo:

Art. .
.........__....._....
IV Nu atividades cI8 pesquisa. doutrlnaçlo e educaçlo po\ftIcII,

Indualvlt na ITl8nute~ de ImiUtutg !lU rundêl\'lo criada parIl _ 11m, aendo
esta aplicaçAo de, no mlnlmo. vinte por cento do total recebido. dos quala, pelo
Imnos. trinta por cento serlo destinados 61 instâncias partldllirlall dedica_ ao

'eeHmulo e crescimento da particlpaçAo.p.fltica feminina.

JUSTlACAÇAo

A emende visa pennltlr que DI pertldll8 que nIo _nhem InstItutD de
fonnaçlo polltica possam aplicar diretamenlllt o peRl8ntua1 destinado ..
instAnclas partid6rias relativas 6 particlpaçllo polltlca temlnÍllll.

Sala das8essDee. 13 de junho de 2007.
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PROJETO DE LEI No-1.21012007
(Do Sr. Regll de Oliveira)

Sexla-feira 22 427

Altelll • Lei d' 4.737 ele
1885 - Código EleIionaJ: • Lei n"
9.090 de 1995 - lei dos Pll~
PoIIt/coI; • • Lei d' 9.504 ele
1997 - lei das E1eÇDea.

Eft'.ENDAA~mvA N° 194
Aaesc:erE-ae o seguinte §~ 80 art. 47 da lei n" 9.504 de 1997:

'Arl. 47...
.................

§ 7" Aa eminoras de f6dlo sob • responubIDda. do Senado
Federal e da CAmara dos Deputados, Instaladas em Iocalldadea.
do Distrito Federal, ficam dispensadas da velculaçAo da propaganda
ele/lOrlll gralull8 local prevista noe IncJsoe li, lU, IV, V, VI e VII do § l'
doart. 47:

JUSTIFICAÇAo

. Com o objetivo de expandir • abrangancla de suas emissoras da
rédlo para todo o pall, O Senado Federal e 8 Clm8lll dos Deputados estarlo
implantando emIssora8 nea capitais dos estados e principais cidades que
func:ion&rao em l8Cl8 com as geradoraS de Brasllla por meto de satéll\l8. Para
tanID, as emissoras 4Jtllizarto os recun;os tecnológicos..de controle remolD e
automaç60 de emissoras de rédlo. Por isso. 8 presente emenda visa dispensar as
referidas emissoras da velculaçAo da propaganda eleitoral I 1exigida pela atuII
Iegislaçlo, uma vez que apenas repelirlo a prograrnaçlo g da em Brasllla.

427



428 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N.-1.21012007
(Do Sr. Regia de onvelra)

AIlenI alei, rf •.737 de
1985 - Código Eleltonll; a LeI rf
9.086 de 1995 - lei dosPa~
:"ollllcos; • • LeI rf 9.504 de
1997 - lei das E1e1çeea.

Junho de 2007

EMENDA~mvA N° 195
Art. 1- Inclua·se no arl .- do PL rf t210 de 2007 a segulnle aIeraçIo 110

art. 18 de lei n- 9.090 de 189li, acrescentando-lhe lIIlarL 18-A:

Arl 1M A flliaçlo • outro partido pelo candidato eIeIIo • d.... no
mês da realizaçlo das convenç&es partidllriaa penI • esc:oII-. ..
candldatoa à ele/çIo que 0C0II'8 quatro allOl após aquela em que foi
eIeIa.

PiIfiIgrafo Único O elellD comunlcarj diret81ll8rlt1l 110 juiz
e1eltor8l, em wn C1n1co ato, o desligamento e • fihçIo a outro
partido, dlspensando-8e o prazo preViStO no lIrL 18.

M. 18-B O eleito SÓ pode finar__ a oullO PIIrtldo.'a"11c~ do me. da.
reallzaçlo daI c:onve~~ se retluncl8r ao mandIIID.

. Plrigl'llfo l)nloo. O renunc:lente que de&ejar oendldtrlllir__, por
oullO partido, àa elelç(les que OCOIRIrem após a ren6ncl8, nIo
precls8 comproVlll' o prazo de fifl8ç1O a que se l8fere o art. 1B.
bastando apresentar *Justiça EJeItolal, no me. da convençOes, o
alo de renúncia ea nova fifl8çAo deferida pelo partido.

JUSTlFlCAçAo

Os partidos polltlcos sIo deposltérlos de ld6iaa e programas que re1I8tem,
s,gundo o pensamenlo de cada agremiaçlo, os rumos que se devem tDmar paIII
c,nduzir a democracil. Por 1180, a Constlulçlo Federal exige • filaçAo partldé..
tJmO condiçlo de e1eglbDldlde, cabendo 808 eleito.... votar em andldstos que
estejam filiados ao partido com qual prognlm& melhor.. identifiquem.

Ess8 é, em principio, a regra. Acontece que em nosso sistema eleilonll nIo
hé nenhuma nonna que proibi os represenlantes eleitos de mudar de partido, o
que vem ocorrendo de form8 Indiscriminada e numa velocidade capaz de deilaIr o
eleitorado at6n1to e~ condlçOes de reconhecer os ideais que Iles 810 caros,
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diante de candldalot eJeitas. que mudam de partido no dia seguinte ao cio
resultado da elelplo., '

Essa falia de compromisso com o Icleário·par:lldério deve ser refreado poli
está provado que ademocracia precisa de partidos fortes para ser construldli,

Sendo assim, proponho allerar a lei dos partldoa polftlcoB, ~crescen18ndl1

08 arla. '18-A e 18-8 e seus parágrafos únicoI. O Arl 1M prevf que o eleillD,
Que Se mantiver fiel poderá fiOar-se a oullO partido no mês da réalizaçlo dai
convenç6eS partidárias para a escolha dos candidatos Aeleiçlo que OCOITa quaIRI
anos ap6s aquela em foi eleito, devendo cumprlr o prazo do mandaID 8 que •
obrigou perante o partido e 08 eleilolell, se desejar pleitear nova cendldetura. NIo
poderé. nem mesmo, candidatar-se, nesse Interlm, As elelç:&!s m~lII, .. o
compromisso assumicIo cem o eleltor foi com 81 elelçOes gerais, para cfeputado
federal, por exemplo. O parágrafo único pre~ s dispensa do prazo de lI'II ano de
filiaçlo. se o eleito se mantiver fiel ao partido até a convençlo. ,

O alt. 11l-B p~que, fora da convençAo • que se refer8 o art. 18-A, •
firl8Çlo somente poden!l 0C0IT8r mediante renúncia ao mandalD. O parêgndlo,
único prevê, ainda, que basta" a comunicaçlo ao juiz eleitoral, em um QnIco -.
&Obra o desligamento e 8 tiIia~ do renunc;isnlll, dl&penaado o pnIm de um ...,
defilJaç1o.' .

Em suma, o candidato que cumprir &eU mandalD pelo partido, CClfI1PI'OV8d
a fidelidade na presente legislatura 8 estanll apto a uma pr6xima candidatura pelo
partido atual .ou por outro. ao.quaI.podeoLsllJJlI8r.1lIIS CQnY9~. Aquele que
"lo foi fiel, nAo poden1l eomp_ • fldendade e nIo pode" canclld.....__ •
pr6xIma e1e1ç1o gend. .

Caso o eleito S8 desfIIIe antes do mês d. convenç6es, o mesmo seIi
ÇOflslderado infiel e nnl consIderado Ineleglwl (JtllI88lveda • renOncla) conforma
nossa proposta de sIIeraçlIo Alei de IneleglblldadeL

Como se vê, a regra é simples. morallzadOl1l. Responde aos eleitoRls
que esperam compromisso dos seUl candldatD8. Co un, sem dlivida. pInI
fortalecer o Instituto da fidelidade partidária e mesmo partidos poIIticoL

Sala das Sess6es. 13 de

429



430 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

P~OJETODE LEI N.°1.21012017
(Do sr. Regia de OJJyeJnl)

AIIeI8 • Lã..... 4.m de
1985 - Código E1e1klrllll; • LeI ...
9.098 de 1995 -l..e/ dosPa~
PollticOl: e • lei ... 9.504 de
1997 - lei das E1e1çGea.

EMENDAADlTNA N° 196

Junho de 2007

IncIuHe no Pl1.21D de 2007 a altel'8Çlo 808 seguintes 8l1L 28, 29. 30
de Lei 9.504 de 1997 com • regulnte red8çIo:

"Art. 28. A pJataçlO • contes senl feitlI nos terrnoe desIII ....
obserVllidlHlCl o seguhiIB:
I • lia prestaçOeS de contai das elelçCa majorltérlll e puporcloMll

serlo feitas por inlennécllo do com" financeiro, dewJndo _
ICllRlP8Ilhadsa etc. extratos d.. conlIII bsncêrias reIenlnIII iII
movlmentaçlo dos recursos f1nanc:e1rus usados 118 csmpenhe elelorlll;

II • Os partidos poIltieos, 88 corlgllÇ6eS e federsçCiel partlcMrlae sID
obriglldoa, durante a campanha eleilDnll, a divulgar, pela rede mundial de
computadores Ontemet), nllS dlal 15 de agosto • 15 de seIembro,
relat6rio álSCriminando llS J'8CUI$OS recebidos paRI finenàamenID de
campenha eleitoral e os gastos rearlZ8d08, em sltloS crIadoa pela Justiça
EleitDnll paRI esse !in.. ' .

M 29. A inobservAncIa do prazo para encaminhamento d8I presta9llel
de contas, pelos partidos e fedel'llÇ6eS, impede a diplorneçlo dos eleb,
llnqUllJlto perdlnr.

M 30 .
§ l' A declslo que Julg8r .. contes dos particloa e feclera9llel ...
publcada em 8esslo até oito dias ames da diplomaçID;
..................................._ ..
§ 4° Hevendo Indicio de Irregularidade na preslaçAo de contae. a Justiç:II
EIeilOral podenl requisitar dos pa . • federaçOel as Informa9llel
adicionais necessél18ll e determinar dlr ênc188 para • complen'lel'lt8Ç8O
dos dados ou o saneamento das falhas.
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JUSTlFICAÇAo

Sexta-feira 22 43 J

Hé necessidade de compatlbilizar O capitulo da prestaçlo de contas da lei
n° 9.504 de 1997, em virtude da nova redaçlo dada pela lei nO 11.300 de 2008.
(art. '28,29 e 30) e o atual § ~ do art. 20 do PL 1.210 de 2007. PcIra l8ntD, ta
definido que a prestaçlo de contas ser4 feilll lIp8I1lI8 pelo c;omitê rlfl8l1ll11iro e ~
gastos de campanha serlo pubrlCados no TSE nos dias 15 de agasta e 15 de
setembro, uma vez que ao responsabirrdade pela preslaçlo de contas passeri •
ser dos partidos e federaç&l8 e nIO mais dos candidatlll.

Sala das Sess6es, 13 de jun

Deputado·JoA
PSD~-J~-
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PROJETO DE LEI tf' 1,210, DE 2007

Junho de 2007

Dlsp6es sobre as. pesquisas
" eleitorais,' o voto de legende em listas

partidárias preordenada., a InsUtulçlo d8
federações partld'rlu. o funcionamento
parlamentar" 8 propaganda eleltond, o
financiamento de CSrnpanM • •
coligações partldé'rl88, aJterandCI 8 lei li"
4.737 de 15 de Julho de 1965 '(código
Eleltofal), 8' lei n· 9.098, de 19 de
setembro de 1996 (lei _ Partidos
PoIlticos) • • lei li' 9.504, de 30 de
setembnl de 1997 (lei da E1erçe.).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO t~N° 197

Dê·se ao art. 13 da Lei 9.096, de 1995, proposto pelo lIIt
4· do proJelo, • seguinte red89lO: '

':4tt 13. Tem dJrello • funclonamenlo
parlamenttlr, Bf1I todas IIS Cssas Leglslatlv8s PM8
as quais tenha elegido representanlBll, o parIJdo
que em cada e/elç*J, pIII8 • CImtII8 de
Vereadot88, obtenha o apolo de, 110 mlnJmo. dois
por cento dos votos apurados naciOllatment8. nto
«mputados os brancos e nulos, dlstrlbuldos em,
pelo menos, um terço dos Estados.•

sala de 5essoes. em 06

._-
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Dispões sobre 88 pesquisai
eleitorais, o voto de legenda em I'stas

. partldériBS preordenadas, a Instituição de
federações partidárias. o funcionamento
parlamentar, a propaganda eleitoral, o
financiamento de campanha e 88
coJIgaç6e8 partldérlas, alterando 8 Lei ne
4.737 de 16 'de 'Julho de 198!i (código
Eleitoral), 8 lei nO 9.098., de. 19 de
setembro de 1995 (lei dos P8ItIdoe
PoJlticos) e 8 lei fi" 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (lei das Elelç&la).

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIo N° 198

Acreça-se artigo 35-A • lei 9.504. de 1997, no 8ft se do
projeto. com a seguinte redaçlo:

-Att. 35A. ~ ved.d~ 8 dlVJJ/gN;IID de pesqul..
eleitorais por quaiquer"~ tJe oomunk:aglJo •
partir do término do prazo das con~
partidlrlBS at6 és 18 {dezo/Iu} honI. do dlll dP
pleNo-
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Sala de S!!SSões, em

DIsp68S sobre as pesqulsaa
elelforala, O voto de Iegel)da em lJstaa

. partidárias preordenadas, 8 (nstituIçIo de
federações partidárias, o funcIonamentD
parfamenf8r, a propaganda eleltor&l. o
financiamento de campanha e . ..
collgaçOes partld6riu, alterllndo a lei ri'
4.737 de 15 de'julho de 1985 (06.
Eleitoral). • lei nO 9.098, di' ,18 de
setembro de 1995 (lei doe Pal1ldce
Polltlcos) e a lei no 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (lei das~).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO N° 199

Dê-se 80 art. 3°, parégrafo 2'" da lei 9.504, de 1987,
proposto pelo art 5° do projeto. a seguinte redaçlo:

3"•
..............................................._ .

§
1~ u ~

§ ZO Nos munlr;/pioa com mais de cem mI
eleitores, apNcar-se-Io as regras estabelecJdas no
§§ 1° 8 3° do BI1Igo anterior••
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Displle sobre 11 pesquiSII eleitorais" o
voto'· cIc legenda em liBIas panidérillS
prcordmMu. a instituiçlo cIc: fcc:IençGa
plll'lid4riea, o fimc:i_eIIto PlI'iammtllr,
a propapuda eleitoral, o financiamento
de campauha e as coligrçb particlbia,
alterando a Lei D.. 4.737, de 15 ele juIbo
à!I' : 96.S (eód. Eleitoral), a Lei D..
9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei
dos Partidos Pollticos) e a Lei Il.. 9.504,
de 30 de setembro de 1m (Lei das
Eleiçlles).

EMENDA DE PLENÁRIO N° 200

(Do Sr. Roberto Brito)

IDclua-se ODde couber, no Projeto de LeI •• 1.21012007, a seguinte
reda,*,:

Art. "As ahenç6es relativ.. ao voto de leg~da eDI Ifstu
putld'rIas e o fiaanelamento público de campanha, serlo submetida a
um nferendll1llPOPII1JIr". ~
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Desde· muito, o tema da Rcfonua Polftica tem estado pc zsente DIII
meios de comunicaçlo social, nos partidos polfticos e no próprio Consrmso
NaciOD8L

Tem sugerido, a acada legislatura, inúmc:rls proposiç3cs de mudaaças
em alguns tópicos, ma pouco se tem delibendo 101m! o 8SSIIDtO.

O Projeto de Lei ~ 1.210/2007, tlaZ modificaçGes no C6digo E1dtoral,
na Lei dos Partidos PoUticos c na Lei das E1eiç6cs, promovendo rd'onaa DBI
~ polftico-elcitcnil.

Uma das sua propostas mais rclcvmtc é adoçIo da Um 'eM, c do
finaociunep!p públjco de comP'Oh.

No sistema de lista fechada, os elcitotes \'lo votar na lista de candidatai
do partido, o que significa prlIticammte votllr DO partido como um todo, llIo
votando nos can~idatos isoladamcmc, çomo acontece desde a década de 195D.

Tal proposta de modificaçlo de ·Iista aberta - atualmente adotIdo pelo
ordenamc:uro brasileiro - para o de Iisra fechada, cnc:cmU'll sãias ra1stt.nc:lu c
nlo há consenso entre os partidos polftic:os. . .

QuIro tema, o financiamcnID de campanha, também traz mum
contrová'Sias.

O fiDanciamcnto público l:XC1usivo de campllllha substituiria o atual,
que criaria um Fundo Partid4rio eleitoral, controlado peJa 1ustiça Eleitoral,
cujos ('CÇ\II"SOI acriam dislnôuldos prupomonalmcntc catre os partidos.

Acmlito que. para modificaçOcs como essas, tcriamos que con.sul1ar o
eleitor brasileiro, através de "nfuendlUtl populilr", se ele aceita ta" o llCU

amp~ ~ de ~Iha ~~inaI dos candidatos àa IlSSmIbléiu políticas
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transrermdO 80S partidOS poJttICOS •
A eonsul1I, tambáD, se cstaKIcria sobJe O fimmciameDtD

exclusivamente póblico de campanha. Este em ano eleitoral. a lei
orçaD1cnt6ria e seus créditos adicionais incluiria dotaçlo, em Nbrica própria,
no valor equivalente da 7,00 (sete reais), tomando-sc por rd'a8Dcia o
eleitorado existente em 31 de dezembro do ano anterior à claboraçlo da lei
orçamcnliria.

Sala das ScsslJcs, an I I

o
Deputado Roberto Brito

. PPIBA
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DHe ao ut. 3· do proJetD ...... nd.~:

Junho de 2007

"Are. 3" FIcam .cnrcldoe i IM •• 11.096. de 111 M• ......""0 de
1995, GI..... Il·A e41-A., com areplate red,8Po: .'

-Are.ll-A (tato ..... 40 proJIIID)

Art. 41-A O partido q. dver parlameúar .....eIe ••
ael'ddo do _dato perdcri c1IIco por eeato da wrba do
flUIdo plll1klirlo • que fllrIII Jua, ...... GI _

cornspoadeDleI redlatribufclos ... d...... pu1fdoa.

JUSTDl'ICATJVA

C__ .muda, l,IulQll. qrem1I~o q.e tiver S-.......
depatado .. vereador _ado ter' ndllZlda ... c:ota do t'ucIo pardcl6rlll. A
medida, aI&D de _te com o prop6dtO mon1lzador da reflll'llla, lmpIe mUor
rf&w _.. pardcIOlI poJfllcoa _ .calba ele__d"'_.
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EMENDA DE PLENÁRIo N° 202
"

DI-H ao ut.~ do projete a.....te redafIo:

"Art, 3' J1Icam acrflddos l Ld u' 9.096, de 19 de ......... de
00

1,", a....... lt-A 11 ""'Ao co. uCJu.1Dtc ~çIo:

"Art, U-A (tato .tual do proJetD)

Art, 49-A O plll1ldo qH dwl' "",,-tIIr naado DO

~ cio _daID perderi dMo por _tu da h!8Ipo de
propapllu plll1ldúta prmsta DO artf&o utertar. o qui lá
~••d""h~_.

Jt1STIFICAnYA

Com a -da, qualquer .....ml.çIo q.. dwl' _ader.
depal:8de ou _dor _do .... reduzido NU tampo de P........... partIdúta
110 ridIo e .. teJevillo. AHm de _te com 8 propc\citD Bm'8IIzadar da refonu,
• medida iDIpIe maior rigor .01 parCldOl poHtICOI DI acolll. de _ cudld'"

D~
DEMIRJ
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Displle sobn: li pesquisas cIcitllrais, OvolD de
I'" em 1i&laS partilWrias prco.dcn'd... a
InsdluiçIo de ro:daaçOcl partkMrIas, o
fiuK:lonImento pu\lmenllr, a propepnda
eleilDlll, o financiamalto de CIIIIpIIlha e li
IlOliIIÇ6es partId6riu, altallldo a LeI n'
4.737, de 15 de ju11lo de 1965 (C6d1so
EIeiraaI). aLei 0'9.906, de 19 de selanbro
de 1995 (Lei dos Pmtidoa PoIIticas) e a Lei
n"9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei du
E~l.

EMENDA DE PLENÁRIo N° 203

A__ se ao projeto, onde couber, oseplntc utIlO:

Art. É vedado 10 c:andidllo receber. cIinà ou indinlameme, _ em
dinheiro ou eslim6vcis em dinheiro, de llUIrO c:andidaID. mesmo de _.oites a carp
diraelilll e ainda qH tais _ sejam proveniCllleS de replSm rem. em obediencla ..
pc. lIe lei ,

§ I', S'!ieifIm-se OI infiatorel de que tnla ocapuI:

1-~ _celamento doa respellIiws IiiJIstros eleitorais; ou
11- i insubsisl!ncia dos respeeti vos diplOllll5 e1eitllnis; ou
JD - i perdi dos n:specIiYos mllldllllls; e
IV - ao JlIIIIIIllIIlO de mul1a no valor de cinco a dez vezes a qUlldia lrInSfaida

011 repus""

§ 2'. A~ f1sie-, CClIIInIIUa por II1II ÇUldidato ou ..... UI1I ddennillldo
.....cIidato, que vier pteSllIr servil"'" ou fllm rI bens malm'iais I lIlItro. 1105~ do
capuI, sqjei1HO ao pqarnento de multa no vl10r de cinco a dez \'CZCS a qantia objeto do
COIlClidU~

§3". A pessoa jurldica, conlrúlllla por um candidll10 ou para priiI1Ir liifYÍ9ClS a
um Cllldid8to, que vier pmIar serviços ou fornecer bens a outro. sujeila-se 10 papmenlO
de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia objetO do conll'110 e i prolbiçao de
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plUdei.... de lk:i1a9lIcs públicas c de cclcbtw _111 o PodeI' P6blioo ,010 prao de

c:inco IIIOS.

JUSTIFICAÇÃO

Visa • ~lI: Emenda, cnlr<: outros cfi:itoo, lmpocIir que_~ 111 ln8orc\wn aGI

pleitos com o propósito de scrviran de reforço de caixa JIIn oUllO ou 0Ulr0I Cllldjcletm
(Podemos c:hIm6-los de CIncIidato Llllaja Da Caadidlfo~).

De iauJ modo, ela prolbc que um Cllldidllo rqaJlrmcnlc iDscriIo possa COIIlIalII' pcao.J
ou adquirir bens mltcrilis, com a flnIIidIdc de b....filI i-Ias para ouIro CIIIdidIID.

Um dos upcclOS do ProjcfO de Lei, objclo deII& CIII~ i que ele pne que OI "'P r
,.... ClJllpanhu eleitorais Iai I:0IIIO UID dos criláios a YOllIçIo obCida 110 pIeiID am.ior. a
raza've1 iUpot' que a1pim que tenha pusado por lDII ClClUlfnio e alo quaCi. SIl

lIIbmcIa 10 lCllIIinIc, posai lI'IIIIferir CSIc "pIIrim6aiow pua oulrCiII, JI'Ibdla ou
OUOI &:111m""

Embora nlo proibindo as chImadu "dolndinbaaw
, tal dispoIitivo inibi" _ pr6IIca

lCWi iU.... em lIOSlIO ""'" onde ...odido... a ~Cl Fdo' 10 ~ DO "dirclllow cIe _
financiados pdos CllIIdidatol a prd'eilo, dcpubIdo...; c:andidaIor a Deputado Eaw'ua' que
insistem em _ flfWlÇiados pelos candidatos a Deputado FcdcrII, ensejando IncIuaIw
dobradinha com cunho mCl'lllllCl1tc finlDceiro.

SaladasS rlla,cm dejlinho de 2007.

441



44Z Sexta-feira Z2 DIÁRIO DA CÂMARA OOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI rr 1.210, DE 2007

DIsp6e lIObIe • peaq.n- ..... O valD
de legendII lIlI Ilataa pertId6_ 1IftllIIIIen8dw. a
InstI\ulçIo de r..d8l1lOllM JlI!rlld..... o
func:iaJllmelllo ......menlllr. a JlIOP8IlIIndlI eIIIlut... o
linllllCiBmento de caqJBIlha • • collgllG_
plIf1I«Mria. lIltemndo e l.lII n.· '.737. de 15 de julho
de 1965 (Código EJeItonII), l'leI n." 9.088, di 19 de
l81eiutllO dl11l9S (\..Il doi P8ltld0l Pollllcol) • I lei
n." 9.500&. de 30 de ...... '..0 de 111117 (\.AoI ...
~).

EMENDA DE PLENÁRIO.' N° 204

Junho de 2007

~ ao ert 2" do ProjelD, onde c:ouber. llOVlI

redlçlO dOI lII1lgos 88 e 1Da da LeI rf 4.737. de 15 de julho de 1111115 (C6dIgo
EIeItor8J); Ficam revogados DS ertlgC18 106 • 107 da Lei n" 4.737, de 15 de julho

de 1965 (CódIgo Eleitoral); Aaescente-se 10 Irt 5" do Projeto, onde couber. um
novo §2" no ert. 59. renumerllndG-B8 li slulll §2" 11 os paráQl1IfOI SllbIeqOentea. e

• llOYI redaçlll do §1" do art. 15, ambos na lei rf 9.504, de 30 de setemIJlo de

1997 (Lei das E1eiçOes):

"AIt. 2" ..
.............. ~ n .
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M. 86. Nas e1fll9l'es presIdendaIs. a çlrr:unsalçlo
serilo Pa/S; ll8B e/eJglJeB fDdenús _ esl8dueit, 'Q EIlI1Ido; e
flSS municipais, oT8spectivo municlplo.

Pafé(lf8fo tmIco: Pera efeitos do disposto no lJtt. 108
desta Lei, sefé perm/Jido o cálculo do "lndioe de DensIdade'
de valos e sua utIlzeçlo pera detlIrmIner;ilo do
tNrIenBmfllltD das bancadllS estlldlfllhl.

"
Att. 108 N.s .fe'p5es ptlrs Deputado Federal o elellrN

voterá duas veZ8$, uma na Iegende partidárie e outra no
candldelD.

I • EstetIo eJeltoa, em ceda estado, 08 meia votados
nomlnelmflflte, independente de pettidoa. aM 18 atingir 50"
das vagas.

11 - Os votoe parlJdMios serfo r:omputedos
nacione/mente pers trns de cMcuIo do t8f8t8ndeI de
dimens/on.menlo das bancadas na Clm8ra lt08 DeputMlO8.

IR - ()(J nllmem IDteI que cada PBttIdo ou FedereçIG
terl dIffIlto pelo votD na Iegend_ deduz.. os eleitos pele
voteçlo lIOIRinaI.

IV - As vegas rastante8 "'0 pRIfInchId8s em Igual
n6mero de IOdBd.s sucessiv8B, eM o praenchlmento t»
todes, obedecido o seguinte ctIMrlo:

§ l' Pera cada' pat1Jdo .,. catcultldo um °fndioe t»
Densidade (ID)", tendo como numeradtr o petr:8fltu81 t»
valor obtido pelo Partido ou FederaçIo em nlvel estsduel e,
como divisor, o perr::enlUeI de veges Já pRIfInchldes pelo
Parlido ou Federaçilo aM aquela tDd8d8. mais uma. 1ObT8 o
lotei de veges porEstado.

§ 2" O maior 'ID", denlnJ lodos do PaIs, lndic8rá o
parlido que Ifr;a com e VBg' no raspectivo Estedo,
ptOCetIfmdo-Se o célCUlo CIO °10° d.que18 legenda naquele
Estado pera • rod.da seguinte.

§ 3" À medida que um EtlIado ou Partido pnHIIlChe
inteira_li es sues cotes previstas, serIo ratirsdrJs d8s
rodadas segulntas de ajuste das bencBdas.
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§ 40 Uma 1'1I1 de/inJdU ..di~ dei V8Q8S
/llslBntea pelos PBrt/doa e EsIBdoa, eatu ario 0CIIpIId8s
p8lo6 CSndidltD8 1IB onJsm dei /lsl8s (JIIItidMfs6 tIOS
respectivos Estados,

§ 5' Csds PIrtido poderd adotar o CIiMno que _
estatutos indk:af8111 para I fonnaçSo dI l8Sp8Ctiv8 ...: ptf
on:Ieneda. póa-ordenadIJ por vo~o indMduaI 011 um
sistema mlBto 11 SUl escolha. '.

§ ti' ApliclJm..s& enslogamentlJ os CI1MtIos ac:Jme PfIIII

as eIeiç(Jes 1IBS .ssembMlu legJs/8fIV8s • cItnBreB
munklpsls.

"Att. 5' _ .
Att fi" Nu eJeJgtJea proporcIonllS, conram-ae como

IIdJidos .penlJ8 os voloB dsdos B08 csndidBtos, és legendas
partidos aés de fflderBpileS. (NR)

Alt ,5. .
........... • u •••• • ••••••• • ..•••..•• .. • •• n - ..

§ 1° Aos pertJclos lIcs lISBBgUIIIdo o dJt8Jlo de manl8r
os números atribula 11 8U8 fegendB na elelglo anllll'lor•

.......................................................................••_.(NR)

M. 59 , ..
..........................................................., .
§ 2'" NIJ8 8Je/ç688 propon:lonlla devM,

prltnfIiramtlllfe, lIpIlf8CfK no pelnel da ume eIetrOnlGlt o
nome 8 o Bfmbolo do psttido ou líJdeIaçIo 8,
posteriomiente, os campos destinsdoa 80~ do
númelo do cancJkJBto.

................................................~........................•(NR)"

JUSTIFICAÇÃO

tlí-!!Jt·
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EsIa emendl vtss adequar o processo eleltorBJ brasllellO,
procurando Iperfelçoé-lO no sentido de tomá-lo cada vez mais próxino da
vontade do eleitor. PrllCUramos, com esta emenda, fUgir de flIl&s disQll&lo entre
voto em lisIa lberta ou rechadl. TarnlHlm proaIrarnos escapar da falsas
dlscuUoea entre ca...r ou nlo o crll'eito do eleitor escolher o seu candldatiO lO

lhe ser imposta uml Dsta fechada e pré-ordenads. •

Com esla emen~a estabelecemos um processo misto,
onda o eleitor tenl o direito de eleger diretamente um candidato de lUlI
pref8rêncla pessoa e, slmultaneameme, tamb6m votar em um. legendl

plltidlllrtl. Metade das cadeira seni preenchlde pela eleIçAo dos candldetoll mels
\IOlIIdOS. Independentemenlll de lUIS siglas psr1ldllrln. li 8 DulnI metade des

vegal, ser6 preenchida pelos votos dados necionalmenle 101 pertidos,
respeltadoa cril6rios de ocupll~ode VlIl1es pelos Estados dI Federe~.

Sell das SesSOlls. em de de 2007.
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PROJETO DE LEI N.1218, iIc 2007.

DispIle sobre IS pesquI.. eIeIt&niI. O YDID de
legeudI em listas pIltidUiu premlenIdu, •
iDSlibJil:lo de fedcnç&s putitMriIS, O
flmcion..."lIIIo puI__• • ."."....

cIeilorII, O finllx:ilmenID de campuha e •
c:ol~ pufid6riu, ....Iüdo • Lei 0°
".137. de J5 de julho di: I'" (C6dJco
E1eitonI), I Lei 0-9.906. de 19 de lálmbro
~ Im (Lei dos PartidoI PoIftic:01) 'e • Lei
1I~"'04. de 30 de scleIIIbro de 1997 (Lei du
E/ciçIlcI).

EMENDADEPLENÁRIO.···.N° 205
ACRSCCllte-1ll1O PL 1.210107. onde couber. o lqUinle utip:

Junho de 2007

Art. 1Juru* as primeiros doia __ do lDIlllCbdu clclivu .... tudo e
qUllquer ClIIJD ~ Obriptllril • pcnnan&1cia na Jc&enda particMria que o.,...

ParqraIb Único. Este lrti&O nIO li aplica IlOl _ de 8lIlIlriza;:Io
partldúia ou de "XJI'llsIo por persecuiçIo odi-.

nJS11FICA11VA

Esta .mendl visa colbir I cor,"*1Ie • irresponsável1nlCl de partidol,
algum.. dcr.s teilu joiO ap6a o rasultado das ....... _ proolunado o. maiariadelas_
mesmo do eleito ser empossado. Esu poslW'I, que hoje RIo l! CCI'CCIdI pela leeislaçID
eleitoral vlJCRle, huda I voncadc popular do eleitor. dcsicspcita o principio da
n=Jll"Rlltltividadc partid*la c lnII5fbnnI DIl mllld8los popuI_ CIII JII'OIlr\elI8dC priv.....
dos cJcitos,

. Com esta emenda proc1IIIIIIIDS coniIir 1IID BJ'IIvc erro de lIDIlIO sillfana
eleitoral.'Ao obrigarmos o detentor de IBII mandato I pcrmI1lCICCI' pelos primeIro& dois _
do cxcrclcio do mandato no partido pelo qua\ fui eleito. moralizamos o llI'incfoio da
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Enfim, com I IIJft"'8iIo dMà -da,_08 inibindo I 8910 du
Jecendls de a1upel e fortaIacendo I polldc:a e I democ:racÍl no nosao PIÚi.

/;y~,;

Sala das Sesslles, em JlIIlho de 2007.

~
..~.. -E«A . •

V' 10 GllímJrks

~
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PROJETO DE LEI tfll 1.210, DE 2007

DIIp6e lOIn • pesqu_ eIeItorIiI, O wlD
de leglIndlI em II1II1 plIl1ldél'llll pNmlen.... •
Irr:lIIulçIo dB ftIclereQ6eI pIII'Iid6rIaa, O
U1c1onamenlo pIIrtlmenlllr. I PfOIllIll8I1CI8 .1llnI. O
ftnlncllmenlD dB çeqJ8nha • • CllIgaçOe8
p&I1idériU. IItenmdo • LaI n.- •.737, de t5 ela julho
dB t865 (C6dlgo EIeIlDral), I LeI n.o 9.ll88, de 111 de
IelembrD de1. (l.IlI doi PartIdoI PolfIIcoIJ •• l.IlI
n.0 9.504, dB 30 de se,lerrbRI de t987 (lei daa
EIeIçGel).

EMENDADEPLENÁRlO~ N° 206

Ac:n:sç1-B8 80 PL 1.21012007, cmde coubcl', o seguinte 1I1iIo:

Art. Seni convocado, em lu! CCIIID e vinte dia, c:ousulte pOI'''lo. p8Ill

referendar as e1tençllcs DI legislaçlo eleitoral CllIIÔdu nesta Lei.

JUSTIFICATIVA

juobo ele 2007.liala du SeJsllcIi, em

Esta emenda visa respcillr o preoeIto constllUCilllll1 dI aobenniB popular.
Co ela o parlamento brasileiro se apromna da YllIll8de do eleitor 80 permitir que seja
ouvi I voz do povo neste assunto de aIreID8 impoIdncia para a 'ipi I ,lIlIividadc
popu •
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Emenda ao Projeto de LEIo, 1210, de 2007
(Dep, Pompeo de Mattos)
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das trlls listas formaria a legenda;

Estabelece critério para a

elaboraçlo e preenchimento de

listas partidárias e financiamento

.público de campanha.

Art. 20 Os artigos adiante enumerados da Lei n.o 4.737, de 15 de Julho de
1965 (Código Eleitoral), passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 108•..••••.•••••

I .., 11 •••••••••••••••••••••••••••••••••

II - .

Parágrafo 10 . O preenchimento dos lugares com que cada partido ou
federação partidária for contemplado far-se-á segundo a ordem em que
seus candidatos forem registrados nas respectivas listas.

p8"'9""fo 2 0 - Cada partido poderá apresentar até 3 (três) listas

fechadas;

p....g,."fo 3 o - Cada lista terá no múlmo 50% das vagas em

diSPutai

"""'gr8fo 40 - Ao final do pleito, os votos obtidos pelo somatório,......,
."

•, \. \

d>-
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Pa"'g,."ro 50 • Os eleitos serão aqueles que obtiverem o maior

nllmero de votos somando-se as 3 listas, e os suplentes setio

definidos pela mesma lista do eleito;

Par8grafo 6° • Em caso de financiamento pllbllco de campanha, os

1VCUrsos serlo divididos igualmente entre as 3 listas.

Justificativa

A presente emenda busca apresentar uma altemativa à proposta

de lista fechada na sua forma ortodoxa e inflexlvel. A formaçao de até 3 listas

facllitaré a arregimentaÇêo de candidatos que certamente se sentiriam

desestimulados pela apresentaçAo de uma única lista.

Sala das Sessoes, 11 de junho de 2007

~.~ '1">\\ "\
POMPEO DE MATIOS \

DEPUTADO fEDERAL
PDT· RS
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Emenda ao Projeto de LEI". 1210, de 2007

(Oep. Pompeo de Mattos)
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Estabelece critério para a ndeJJdad.

partidária e fillaçlo partidária dos

detentores de mandato.

Art. 70 • O detentor de primeiro m.nd.to n'o poderá trocar de p.rtido

durante os 3 primeiros .nos no c.rgo, sob pan. de c••••ç.o.

'1' - Entend.se pera mitos deste lei como primeiro mandato, .que/e

exercido .pós • entrada em vigor d. presente Lei.

§ 2'. Poderá trocar de partido, o detentor de mandato. no último .no de

eRreielo, • fim de concorrer nov.mente.

§ 3' . No segundo mandato, .e trocar de slgl., o detentor de mandato

preserve o r:.tT10 para o qu.1 foi eleito, mas fica Inelegível por 4 .nos.

Justificativa

A presente emenda busca apresentar uma regra de fidelidad~

partidéria que garanta a preservaçao da vontade popular expressa nasy~
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mas que c:ontemple em sua plenitude o exercicio do mandado de forma

Independente e soberana.

Sala das SessOes, 11 de junho de 2007.

~~,
POMPEO DE MATTOS

DEPUTADO FEDERAL

PDT-RS

1J:"t' ,.., p ~

I c Z-
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EMENDA SUPRESSIVA
DEPLENÁRlO

AO
Projeto de lei N" 1.210, OE 2007

(Do Sr. SESASTlAo BALA ROCHA - POTI AP)

~Dlspõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a Instituição de federações
partidárias, o funcionamento parlamentar,
a propaganda eleitoral, o "nandamento de
campanha e as coligações partidárias,
alterando a lei nQ 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), a Lei nO 9.096, de
19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Polftlcos) e a lei nO 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (lei das Eleições).

Suprima-se o art. 60 do Projeto de lei nO 1.210, de 2007.

JU5nFlCAçAO

Ademais, a preservação da redação poderá representar a
perpetuação de castas de polftlcos, de geração em geração, ordenando
nomes nas convenções partidária, de forma a excluir o eleitor, e
macular a soberania popular.

A redação sugerlda ao art. 60 pelo Projeto de Lei nO 1.210, de
2007, representa não somente uma arbitrariedade, como também um
privilégio que contraria o espírito da Constituição Cldada de 1988, uma
vez que fere de morte o prlndplo da soberania popular ao retirar do
povo o voto direto, representado pelas listas preordenadas.

*M
~
"..,.-4

-<
~
....-I

~
1""'"""1

, s, 13 de junho de 2007. ~

o aa a Q

~~~çT/~ t~,f
~T'] ,

c..~
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EMENDASUBST~A

DE PLENÁRIO
AO

Projeto de Lei "°1.210. DE 2007
(Do Sr. SEBASTIÃO BALA ROCHA - POT/API

-Dlsplle sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a Instltulç30 de federar;15es
partidárias, o funcionamento parlamentllr,
a propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligações partIdárias,
alterando a lei nO 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), a Lei nO 9.096, de
19 de setembro de 1995 (lei dos Partidos
PolítIcos) e a lei nO 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições).

Junho de 2007

Dê-se ao Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, suprimidas
todas as referências à lista preordenada, a seguinte redar;fio:

"Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda, a Instltulr;Ilo de
federl!lções partidárias, o funcionamento
parlamentar, a propaganda eleItoral, o *
financiamento de campanha e as \O
coligações partidárias, alterando a lei nO O
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a lei nO 9.096, de 19 de 0'\
setembro de 1995 (lei dos Partidos tr)
PolítiCOS) e li leI nO 9.504, de 3D de tr)
setembro de 1997 (Lei das Eleições). ('r')

~
tr)

N
N

*
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Art. l D• Esta lei dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda, a Institulçao de federações partldárlaS, o funcionamento
panamentar, a propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligações partidárias, alterando a Lei nO 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a lei nO 9.096, de 19
de setembro de 1995 (lei dos Partidos Poiltlcos) e a Lei nO 9.504,
de 30 de setembro de 1997 (lei das Eleições).

Art. 2D, OS artigos adiante enumerados da lei nO 4.737, de 15 de
julho de 1965, passam a vlger com a seguinte redação:

Art. lOS•••••••.•• 11 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

•• ••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••• 1.1 ••••••••••• 1 •••••••• 1 , ••••••••••••••••

Art. 107........•.. 1 ••• 11' ••••••• Ii Ii " •• 11. "' ••• 11 •• "'" 1.1"" 11 •••• """ I Ii ••••••••••

Parágrafo único. O preenchimento dos lugares a serem ocupados
por partido ou federaç!o partidária far-se-á segundo a votação
popular obtida por seus candidatos, em ordem decrescente até o
nllmero de vagas determinado pelo consciente partidário,
desprezada a fraçao.

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos regIstrados por um
partido ou federação partidária, quantos o respectivo quodente
partidário Indicar, na ordem da votação nominal que cada um
tenha recebido.

Art. 109..................................••.••...••••..............................................................................................................................
Parágrafo único. O preenchimento dos lugares com que cada
partido ou federação partidária for contemplado far-se-á segundo
a ordem em que seus candidatos forem registrados.

Art. 110..•.•.••.•••.••••.•.•••.•••••••••••..•••••••••••••.••.•.••••••••••••••••••.•••••
••••• ••••••••••••••••••••••••• I •••••••••••• I •••••••••••••• , •••••• , ••••••••••••••••••••••••••

Art. 111••••.••••••••••••••....•••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••...•
............................................................................................

Art. 112. Conslderar-se-ão suplentes da representação partidária
ou da federação partIdária os candidatos não eleitos, na ordem
em que foram registrados.
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Art. 30••.••••........•..•••.•• 11 •••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••

• •••••••••••••• 1.11.1.1.1 11 •••• """ 11 •••••• 1 ••••• ,11 ••• ,1.1 ••••••• "" •••• 1.1 •• 1 •• '.1.1 •••• 1

Art. lI-A ...........................•.......••........ 11 ••••••••••••••••••

§ 10 " .
, ••••• , Ii ••••••• 1 ••••••••••• 11 ••••••••••••••• , ••••••••• 11 •••••••••••• I ••••••••

§ 50 O estatuto de que trata o Inciso II do § 40 deste artigo
dennlrá as regras para a Incllcação dos candidatos da federação
partidária para as eleições proporcIonais.

Art. 4°_'"1' 11.1'''' I"" Ii I"" 1.1 ••••• '.1 ••••• "11"" """'1 ••••• 11 •••• 1•••••1••••••••

••••••• Ii Ii •••••••••••••••••••• 11 •••••••••••• 1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 5°. Os dispositivos adiante enumerados da lei nO 9.504, de
1997, passam a vlger com a seguinte redação:

Art. 50. Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos
apenas os votos dados aos candidatos regularmente Inscritos e és
legendas partldártas.
•••••••••••• •••••••• I •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 ••••••••••••••••

~. f)C) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
• ••••••• 1 I ••••••••••• , t ••••••••••••••••••••••• 1 ••••••••••••••••••••••

Art. 8°. A escolha dos candidatos pelos partidos ou federações
partidárias deverá ser feita no período de 10 a 30 de julho do ano
em que se realizarem as elelçl5es, lavrando-se a respec:tiva ata em
livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.

§ 10 Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual
ou Distrital, ou de Vereador, e aos que tenham exercido esses
cargos em qualquer perlodo da legislatura que estiver em curso, é
assegurado o registro de candIdatura para o mesmo cargo pelo
partido a que estejam filiados.

§ 20 Para a realização das convenções de escolha de candIdatos,
os partidos polltlcos e "as federaçaes partidárias poderio usar
gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos
causados com a r'eallzaçao do evento.

§ 30 O partido ou a federação partldárta organizará, em amblto
estadual, em convenç3o regional, pelo voto secreto dos
convencionais, uma lista de candidatos para a eleição de
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convencionais, uma lista de candidatos para a eleição de
Deputado Federal e outra para a de Deputado Estadual, Distrital
ou de Território; em convençao de êmblto municipal, organizará
uma lista de candidatos para a elelçl!lo de Vereador.

§ 40 Do número de vagas resultante das regras previstas neste
artigo, cada partido ou federaçl!io partidária deverá reservar o
mfnlmo de trinta por cento e o máximo de setenta por cento para
as candidaturas de cada sexo•
........ •••• I •••••••••••••••• 0 1111 •• II t ••••••••••• 11 ..

§ 9° 1 •••• 11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 10. cada partido ou federaçl!lo partidária poderá registrar
candidatos para a Cêmara dos Deputados, Câmara Legislativa,
Assembléias Legislativas e Camara Municipais, até cento e
clnqOenta por cento do número de lugares a preencher.

Parágrafo único•.•••••••••••••. 11 .......... .
Art. 11. Os partidos, coligações e federações partidárias
sollcitarl!lo à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as
dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem
as eleições.

Art. 15. " 1"""""" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 17.•.•••..••.•..••••••••••••• ,•••••.••..••.••••......••...........••................. .
§ 1° 1 •••••

•••••••••••• 11 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 50 Os recursos destinados a cada partido ou federaçl!lo
partidária serl!lo aplicados de acordo com os seguintes critérios:

I - nas eleições presidenciais, federais, estaduais e distritais,
quando o partido ou a federação partidária tiver candldDto próprio
à Presidência da República, os diretórios nadonals dos partidos
poJltlcos e a dlreçl!lo nacional de cada federaçl!lo partidária
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reservar80 trinta por cento dos recursos para sua administração
direta;
11 - ....•.......•...........................•..........•...•..•.••.......•..••""1" •••••••

•• , •••••••• t ••••••• 1 ••••••••• 11 ••••••• 11 •• 11 •••••• 11 ••••••••• 11 ••••••••••••••••••• 11 ••• ' 111.

III - , 111 •••••••• 11 ••••••••••••• , •• 111 •••••••••••••••••••••••••••••••••••

••••••••••••••• •••••••••••••••••••• ' •• , ••••••••••••••••••••••••••••••••• lI' lo •••• 1 ••••••••••

Art. 18 11 •••• 1 ••••••••••••• 1.11 ••••••••••••••••• "'"111"

Art. 19. Até dez dias úteis após a estolha de seus candidatos em
convenc;80, Opartido OU a federação partidária constituirá comitês
financeIros com a finalidade de administrar os recursos de Que
trata o art. 17.

Art. 20.•..................................................................•..
.................. " , ""'" .
§ 1° .
§ 2° .
I - trinta dIas anteriores à data das elelc;ões, a primeira prestac;80
de contas dos recursos usados na campanha até o momento da
declaração.

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável pela
admlnlstraç80 dos recursos de que trata o art. 17 desta leJ, peja
veracidade das Informações financeIras e contábeis de sua
campanha.

Art. 22 .
'" '" .
Art. 23. É obrigatório para o partido, coligação, federação
partidária e candidato abrir conta bancária especfflca para
registrar todo o movimento financeiro das campanhas.

Art. 24.. '" , , .
§ 1° .
.............. , .
§ 5° , , .
I - , .
11 - comprovada a responsabilidade do partido ou da federaçao
partidária, Independentemente da aplicação da multa prevista no
§ 30, serllo cassados o registro das candidaturas ou os diplomas
dos candidatos, se já expedidos.

§ 60 Na hipótese de cassação de registro das candidaturas ou
federac;ões partidárias, os votos que lhes foram atrlbuldos serllo
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nulos, devendo a Justiça Eleitoral proceder o novo cálculo do
Quodente eleitoral e partidário, se for o caso.

Art. 25..... t •• 1.11 ••• 1 ••• 1 ••••••••• 1 •••• 0.111.1 •••••• I. '".1 .1111 tI ••••••• ,

•••• 11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 25-A .
••• •••••••••••••• ,.11 •••••• II "" "' •• 0 li ••• 1111 ••••••••••••••••••••••••••••••

§ 1° 11 •••••• 11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

• 11' •••••••••• 1 ...... , •• " "'" I """ ,.111 •• """" .1.1 •• II ti 111.1. "' "" "'1 tl'"

§ 30 Por 5OIIcltação da comissão, o 6rgão competente da Justiça
Eleitoral poderá, liminarmente, determinar a suspens80 da
campanha do candidato, nas hipóteses previstas nos §§ 40 e 50

do art. 24, pelo prazo máximo de cinco dias, assegurada ampla
defesa.

Art. 27 11 ••••••••

•••••••••••••••• Ii ••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••• , ••••••••••••• 1.1 ••• 1

Art. 33 11 •••••••••••••••••

• ••• ••• 11.1.1 III 1.1.1 I' Ii 1.1 ••• 1.1 "'11"" II ••••••••• 1 ••••• 1 li"" 11 •••• I"

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o
registro do candidato e após a expedição do respectivo CNPJ e a
comprovação de abertura de conta bancária especifica.

Art. 39 .
••• , ••• ' ••• 11 •••• Ii ••••••••••••••••••••••• '1'"' •••••• " •••••••••••••• ,'.1.1.1

§ 10 O candIdato, partido, federação partidária ou coligação
promotora do ato fará a devida comunicação à autoridade polidaI
em, no mrnlmo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a
fim de Que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o
"'relto contra quem tencione usar o local no mesmo dia e horário.

§ 20 .

§ 3° 1 ••••••••••••

§ 40 A realização de comiclos e a utilização de aparelhagem de
sonorização fixa são permitidas no horário compreendido entre as
oito e as vinte e quatro horas.

§ 5° 1 •••••••••••••••••••••••••

§ 60 É vedada na campanha eleitoral a confecção, utlllzaçllo,
distribuição por comitê, candidato, ou com a sua autorização, de

p.~
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camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou
quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar
vantagem ao eleitor.

§ ]0 É proibIda a realização de showm(clo e de evento
assemelhado para promoção de candidatos, bem como a
apresentaç~o, remunerada ou nlio, de artistas com a finalidade de
animar comlcio e reunião eleitoral.

§ 80 O desrespeito ao disposto nos §§ 60 e ]0 SUjeitará o Intrator
à multa do equivalente ao dobro do que foi despendido, recebido
ou estipulado, e o candidato, partido ou federa~o partidária, a
cassação do respectIvo registro.

Art.42. (REVOGADO)

Art. 46 : .
"""'" •••••••••••••••••••••• 1"'" II II •• , •••••••••••••••• 11 •••••••••• , •••••••

Art. 59, "'0"""'"

Ii •••••••• 1 ••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 •••••••• , •••••••

§ 1° .
§ 20 Na votação para as eleições proporcionaIs, serJo computados
para a legenda partidária ou legenda da federação partidária os
votos em que n~ seja possfvel a Identificação do candidato,
desde que o número Identificador do partldo seja digItado de
forma correta.

§ 30 .
••••• "'" "'" ••••••.••.••••••••••••••••••••..•.•••••••••.•••••••• , •.•• , •• t'

Art. 60. No sistema eletrOnlco de votaçlJo conslderar-se-á voto de
legenda quando o eleitor assinalar o número do partido no
momento de votar para determinado cargo e somente para este
será computado.

Art. 83 .
........ ., .
§ 1° .
§ 2° .
§ 3° Para as eleições realizadas pelo sIstema proporcionai, a
cédula terá eSpaços para que o eleitor escreva o nome ou o
número do candidato escolhido, ou a sIgla ou o número do partido
ou federação partidária de sua preferência.

§ 4° , .
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Art. 85. Em caso de dúvida na apuração de votos dados a
homônimos, prevalecerá o número sobre o nome do candidato.

Art. 86. No sistema de votação convencionai conslderar-se-á voto
de legenda quando o eleitor assinalar o número do partido ou
federação partidária no local exato reservado para o cargo
respectivo e somente para este será computado.

Art. &0. (REVOGADO)

Art. 70 • Esta lei entra em vigor na data de sua publlca~o.

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2007.

JUmFICAÇÃO

A presente emenda Substitutiva tem por escopo resgatar a
votaçlo por listas abertas, bem como estabelecer uma redução
substancial dos custos de campanha, considerando, sobretudo, o
financiamento público.

Para tanto, reduzimos, também, para quarenta e dnco dias o
tempo de campanha com o programa eleitoral, alterando para o dIa 15
de agosto o seu tnldo.

Buscamos, ainda, resgatar as vedações determinadas pela Lei nO
11.300, de 2006, em especial, a confecção, utilização, dlstrlbuiçlio por
comitê ou candidato, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes,
cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais Que possam
proporcionar vantagem ao eleitor, bem da realização de showmlclo e de
evento apresentados por artistas com a finalidade de animar comlclo e
reunllio eleitoral.

Se as proibições, com a lei nO 11.300, de 2006, decorriam da
malversação dos recursos de campanha, caixas dois, entre outras
práticas lIIc1tas, porque acreditar Que com o financiamento público tais
práticas possam ser, agora, toleradas.

o conjunto de alterações propostas. objetiva compatibilizar o
financiamento público de campanha com o sistema de votação
proporcionai.
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o objetivo principal é preservar a vontade popular expressa nas
urnas e, concomitantemente, evitar que o principio constitucional da
soberania popular e o voto direto nos seus representantes seja
maculado.

Com nossa emenda, resgatamos a vontade do povo sobre a
vontade de órgAos partidários ou castas Incrustadas em siglas
partldárlas.

Assim, esperamos contar com o apoiamento dos nobre Pares para
a presente emenda.

Sala das Sessões, 13 de junho de 2007.

•~rdJ1' o if....
do Fede I PDT/AP

~
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EMENDASUBsnITUnYA
DE PLENARIO

AO
PROJETO DE LEI NG 1.210, DE 2007

(Do Sr. Pompeo de Mattos - PDTIRS)

ftOlspõe sobre as pesquisas
eleltorels, o voto de legenda em
listas partidárias preordenadas, a
Instituição de federações partidárias,
o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o
financiamento de campanha e as
coligações partidárias, alterando a
lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), a Lei nO 9.096, de
19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos Políticos) e a Lei nO 9.504,
de 30 de setembro de 1997 (Lei das
Eleições)".

Altere-se a redaçlo do c:aput, do I 20 e do Inciso
I do 130 do art. CIO da lei nO 9.504, de 1997, e o § 3G

do art. 15 da lei nO 9.504, de 1997; mantenha-se a
redaçlo atual dos Incisos lI, III e IV do § 3D do art.
60 e os 1110 e 20 do art. lS, todos da Lei nO 9.504, de
1997; e suprima-se o I 40 do art. 60 oferecido pelo
Projeto de lei nO 1.210, de 2007, que modifica a Lei
na 9.504, de 1997, de forma a vedar as collgaç6es
partld'rlas na faixa proporcionai.

"Art. 60. É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma
clrcunscrlç:lo, celebrar coligações para elelç:lo majoritária e
vedada a realização de coligações na ta Ixa proporcionai.

§ 20 Na propaganda para elelçl!io majoritária, a collgaçl!io
usará, obrigatoriamente, sob sua denomlnllçSo, as legendas
de todos os partidos que a Integram.

§ 3D ! ••••••••••••••••••
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I . na tchapa da coligação prevista no caput deste artigo,
podem Inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido
polltlco dela Integrante;

11 11 ••••••••••••

111 '.• ,•.....•..• ,.......••••...•.•."" ..• 11."'"'"

w· 11 .

Art. lS - .

§ 1° , li""

§ 20 11 1 •••••• , ••••

§ 30 Os candidatos de coligações nas eleições majoritárias,
serão registrados com o número de legenda do respectivo
partido.W(NR)

JUmFJCAnvA

Junho de 2007

A atual leglslaç!o eleitoral prevê a reallzaçllo de coligações
partidárias como forma de composlçlio entre forças de um mesmo
campo Ideológico, minimamente Identificado em suas questões
programáticas.

Entretanto, a prática tem demonstrado que as coligações
partidárias, principalmente, aqueles feitas na faixa propordonal, tem
servido para atender Interesses que em nada contribuem para o
fortalecimento dos partldos politlcos e do processo eleitoral como um
todo.

E o resultado não é outro, senão, o surgimento de distorções,
como a eleição de candidatos filiados a partidos com baixo desempenho
eleitoral, resultando em perda de vagas (cadeiras) por partidos de
densidade eleitoral superior no respectlvo pleito.
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Outro dado a ser levado em conta é Que a coligação proporcionai 
que em tese poderia contribuir para a solidificação de alianças e a
garantia de govemabllldade para administrações públicas - em geral,
nao sustentam-se após as eleições. Exemplos podem ser verificados a
cada pleito eleitoral, onde as tratatlvas para formação de bases
parlamentares levam a alinhamentos que não guardam sincronia ou
coerência com as coligações proporcionais do pleito anterior.

O sistema eleitoral, como um todo, aguarda por uma reforma
ampla e profunda, que corrIja as distorções e velorlze o processo como
um todo, fortalecendo os partldos políticos e dando maior credibilidade
e legitimidade aos resultados das umas.

Dessa forma, entende-se Que a emenda que ora apresentamos ao
Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, é oportune pare meteriellzer a
realização desta Importante alteração na nossa legislação eleitoral.

58la~s~. 13 de nho de 2007.

~~~~
Pompeo ... Mauo-

Deputado Federal- PDT S f__ ...
~\..:-\......vf ,,--

'Vil'\"
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EMENDA ADITIVA
DE PLENÁRIO

AO
PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007

(Do Sr. Miro Tllxelra - PDTIRJ)

"Dispõe sobre as pesquisas
eleitorais, o voto de legenda em
listas partidárias preordenadas, a
Instltulç:lo de federações partidárias,
o fundonamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o
financiamento de campanha e as
coligações partidárias, alterando a
leI nO 4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), a lei nD 9.096, de
19 de setembro de 1995 (lei dos
Partidos Políticos) e a lei nO 9.504.
de 30 de setembro de 1997 (lei das
Eleições)".

Junho de 2007

Inclua-se. no Projeto de lei nO 121012007, onde couber. o seguinte
artigo:

'M Nas elelçOes municipais de 2008, o povo senil consultado em
plebiscito, sobre o Sistema Eleitoral a ser adotado para a
composiçao da CâmaTa dos Deputados, Assembléias Legislativas
Estadual e Distrital, e Camaras Legislativas Municipais, a vigorar a
partir de 2010.

Parágrafo único. A consulta a ser fonnulada, para dellberaçAo do
povo, tomará por base os projetos aprovados no Congresso
Naçional, qUll versem espeçifiCélfllente sobre a matéria.
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JUSTIFICAÇÃO

Sexta-feira 22 467

VIU a presente emenda. com amparo no principio constitucional da
soberania popular. delegar ao povo - verdadeiro dententor de todo o poder • por
meio do sufrágio universal e peJo voto secreto. defiberar sobre consulta que
cIeflnlrá o Sistema Eleitoral a ser adotado no Brasil para a escolha de seus
representantes nos n(veia municipal, eatadUlll, distrital e federal. a partir de 2010.

C8beré ao povo, nos termos da Lei nO 9.709. de 18 de novembro de 1998,
pelo voto, aprovar ou denegar a matéria que lhe for submetida A dellberaçlo,
neste caso, as proposlçOes sobre o Sistema Eleitoral que tenham sido discutidas
e aplOVtldas no Congresso Nacional. com ampla divulgaçlo pelos meios de
comunlcaçlo de massa.

1I',,,,-l..'- 'lo

467



468 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

EMENDA DE REDAÇAo
DE PLENÁRiO

AO
Projeto de lei N" 1.210, DE 2007

(Do Sr. MIRO TEIXEIRA - PDTIRJ )

"Dispõe sobre as pesquisas eleltol'8ls, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a Instituição de fedel'8çl\es
partid6r1es, o funcionamento parlamentar,
a propaganda eleitoral, o "nandamento de
campanha e as coligações partidárias,
alterando a Lei nO 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), a lei nO 9.096, de
19 de setembro de 1995 (lei dos Partidos
Polltlcos) e a Lei nO 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições).

Junho de 2007

Dê-se ao art. 17 da Lei nO 9.504, de 1997, alterado
pelo art. 50 do .projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a seguinte
redação:

"Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão
realiZlldas sob a responsabilidade dos partidos e
federações partidárias, e financiadas na forma desta
lei.

§ 1° '"11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••

§ 2° .
§ 3° 11 ••••••• , , ••••••

§ 4° ,1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - I ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ;

11 - quatorze por cento, divididos Igualitariamente

~np%~~~ç~~~'~~â~ar~e~~~ag~~~:o~ldárlaS com
III - oitenta e dnco por cento, divIdidos entre os
partidos e federações partldãrlas, proporcIonalmente
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ao número de representantes que elegeram, na última
eleição geral para a Câmara dos Deputados.

§ 50 Os recursos destinados a cada partido ou
federação partidária serlo aplicado de acordo com
os seguintes critérios:

I - nas eleições presidenciais, federais e estaduais,
distritais, quando o partido ou a federação
partidária tiver candidato próprio i Presldincla da
República, os diretórios nacionais dos partidos
polltlcos e a direção nacional de cada federação
partidária reservarão trinta por cento dos recursos
para sua administração direta;

n - se o partido ou federação partidária n:lo tiver
candidato próprio à p....ldancla da RepúblIca,
mesmo concorrendo em collgaç:io, os respectivos
diretórios nacionais reservarão vinte por cento dos
recursos para sua adminIstração direta;

III - nas hipóteses dos Incisos I e lI, os diretórios
nacionais dos partidos ou federações partidárias
dlstrlbulrllo os recursos restantes aos diretórios
regionais, sendo:

a) metade na proporção do número de eleItores de
cada Estado, do Distrito Federal e de cada
Território; e,

b) metade na proporç8o das bancadas dos Estados,
do Distrito Federal e dos TerrItórios, que o partido
ou federação partidária elegeu para a Câmara dos
Deputados.

IV - nas elelçOes municipaIs, os diretórios nacionais
dos partidos polltlcos ou a dlreç80 nacional de cada
federação partidária reservarllo dez por cento dos
recursos para a sua administração direta e distribuirão
os noventa por cento restantes aos diretórios
regionais, conforme critérios estabelecidos nas allneas
"a" e "b" do Inciso I;

v - , 11 •••••••••••• 11 ••••••••••••••••••••

a) .
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b) metade na proporçao do número de vereadores
eleitos pelo partido político ou federaç!o
partld6rla, no município, em relação ao total de
vereadores eleitos pelo partido polltlco ou
federação partld6ria no Estado. (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Junho de 2007

Visa a presente emenda aperfeiçoar o texto objeto do Projeto de
lei nO 1.210, de 2007, corrigindo algumas Imperfeições redaclonals.

Em especial, observe-se li omissão no § 50, Indso l, do O!.rtrJto
Federal. razão pela qual sugerimos a Indusão.

Nos demais dispositivos, as alterações buscam adequar o artigo
ao restante do projeto de lei. I l I

Sala das Sessões, l~hO de 2007.

~~~lRA
Deputado Federal - PDT/RJ
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EMENDA MODIFICATIVA
DE PLENÁRIO

AO
PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007

(Do Sr. Miro Teixeira - PDTIRJ)

Sexta-feira 22 471

~Dlspõe sobre as pesquisas
eleItorais, o voto de legenda em
listas partidárias preordenadas, a
Instituição de federações partidárIas,
o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o
financiamento de campanha e as
collgaçlles partidárIas, alterando a
lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965
(Código EleItoral), a lei nO 9.096, de
19 de setembro de 1995 (lei dos
Partidos Polltlcos) e a Lei nO 9.504,
de 30 de setembro de 1997 (leI das
ElelçOes)w.

Dê-5e ·ao art. 13 da lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995,
constante do alt. 4° do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007. a seguinte redaçAo:

"Art. 4° .
Art 13. Tem direito a funcionamento parlamentar, em todas as Casas
Legislalivas para as quais tenha elegido representante, o partido que, em
cada elelçAo para a CAmara dos Deputados. obtenha o apoio de, no
mlnlmo. cinco por cento dos votos apurados nacionalmente, 010
computados os brancos e nulos, disbibuldos em, pelo menos, um terço dos
Estados, com um mlnimo de dois por cento do total de cada um deles.'
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo restabelecer o percentual de cinco por
cento dos votoa apurados em todo o território nacional, nAo computados oa
brancos e nulos, distrlbuldos em, no mlnimo, um terço dos Estados e Distrito
Federal, para que o partido polftico tenha direito a funcionamento parlamentar
pleno em todas aa Casas Legislativas.

A lei nO 9.096, de 1995, foi amplamente debatida pelo Congresso Nacional
por ocasllo da apraclaçAo do Projeto de lei que lhe deu origem, e o percentual de
cinco por cento foi considerado adequado pela grande maioria dos parlamentares,
com validade a partir de 2006.

Portanto, se o assunto volta l1I apreciaçAo da Clmara dos Deputados, ainda
que com Ac6rdIo contrério do Supramo TrI)unal Federal, que a sua unanimidade
entendeu como Inconstitucional, nAo observamos razOes que Justifiquem a
raduçlo desse percentual para dois por cento pretendida pelos autores do PL nO
1.21012007.

\
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EMENDA ADITIVA
DE PLENÁRIO

AO
PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007

(Do Sr. Miro Tllxelra • PDT)

"Dispõe sobre as pesquisas
eleitorais, o voto de legenda em
listas partidárias preordenadas, a
Instltulç30 de federaç6es partidárias,
o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o
financiamento de campanha e as
coligações partidárias, alterando a
lei nO 4.737, de 1S de julho de 1965
(Código Eleitoral), a lei nO 9.096, de
19 de setembro de 1995 (lei dos
Partidos Políticos) e a Lei nO 9.504,
de 30 de setembro de 1997 (lei das
Eleições)",

Inclua-se. no Projeto de Lei nO 1.21012007. onde couber. o seguintl
artigo:

"Art. É autorizado. nos termos do art. 49. Inciso XV. da
Constituiçlo Federal. referendo de Amblto nacional, a ser organizado
pelo Tribunal Superior Eleitoral. nos termos da Lei nO 9.709, de 1998,
para consultar o eleitorado sobre as listas preordenadu de
candidatos.

Parégrafo único. O referendo de que !rara o csput reallzar-sH no
primeiro domingo do mês de outubro de 2008 e consistirá do
seguinte questionamento: A ellCOlha de candidatos nas efeiçOes
(municipais. estaduais e federais) deverá ser mediante listas
preordenadas?
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JUSTIFICAÇÃO

Junho de 2007

A presente emenda tem por escopo a consulta popular sobre a escolha de
candidatos de partido pDlItico, cuja Indicayao seré efetuada através de listas
partidárias.

Considerando que o referendo é instrumento da democracia para o qual o
cldadAo eleitor é chamado e se manifester sobre assunto de relevincia nacional.
entendemos, no caso especifico. oportuno tal pronunciamento.

.I
S81a das fessoes, 13118 júnho de 2007.

~I~ry
'\.i M\rt'l Tel.el,. •

Deputado Federal- PDTIRJ !t-
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EMENDA MODIFICATIVA
DE PLENÁRIO

AO
Projeto de Lei N" 1.210. DE 2007

(Do Sr. MIRO TEIXEIRA - POTI RJI

"Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instttulç30 de federações
partidárias, o funcionamento parlamentar,
a propaganda eleitoral, o tlnanclamento de
campanha e as coligações partidárias,
alterando a Lei na 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), a lei nO 9.096, de
19 de setembro de 1995 (lei elos Partlelos
PolftlCOS) e a Lei nO 9.504, de 30 de
setembro ele 1997 (lei das Eleições).

Sexta-feira 22 475

Dê-se ao art. ao da Lei na 9.504, de 1997, alterado
pelo art. 50 do projeto de lei nO 1.210, de 2007, a seguinte
redação:

Art. 80 , A escolha dos candidatos pelos partidos ou
federações partidárias deverá ser feita no perlodo de 10 a
30 de Junho do ano em que se realizarem as eleições,
lavrando-se a respectiva Ata em livro aberto e rubricado
pela Justiça Eleitoral.

§ 10 (suprimir a revogação do Pl na 1.210/2007, para
resgatar a redaç!o or,lglnal da Lei nO 9.504, de 1997)

§ 20 Para a reallzaçilo das convenções de escolha de
candidatos, os partidos políticos e as federações partidárias
poderão usar gratuitamente prédios públicos,
responsabilizando-se por danos causados com a realização
do evento.
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§ 30 Obedecido o disposto no § 40, o partido ou a federação
partidária organizará, em âmbito estadual, em convençllo
regional, pelo voto secreto dos convencIonais, uma lista
partidária para a eleIção de Deputado Federal e outra para a
de Deputado Estadual, Distrital ou de Território; em
convençllo de âmbIto munldpal, organizará uma lista
partidária para a eleição de Vereador.

§
4°,," "" ... 11 ••••••• 1111 ,.'_. II , ••• " ""11' lI' "" •• 11. Ii 1, ••••• "" 1.0 •••••••••••

§ 50 Cada convendonal disporá de um voto.

Junho de 2007

§
••••••••••••••••• 111 •••••••• , •••••••••••••• 11. , •••••••••••••• II •••••••••••••••

§
•••••••••••••••••••••••••••••••• , ••• ,I' ••• 11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••

60

7°

§ 80 Do número de vagas resultante das regras previstas
neste artigo, ceda partido Ou federaçllo partidária deverá
reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de
setenta por cento para as candidaturas de cada sexo.

§ 90 O estabeledmento da ordem de preced6nda dos
candidatos na lista de federação partidária obedecerá ao
disposto no respectivo estatuto de criação. (NR)

JUSTIPICAÇÃO

A presente emenda é parte do conjunto de emendas Que tem por
escopo resgatar a votaçllo por listas abertas, bem como estabelecer que
o preenchimento das vagas, uma vez conhecidos os quocientes eleitoral
e partidário, em conformidade com a votação obtida pelo candidato na
convenção.

Ressalte-se, por pertinente, Que a alteraçllo promovida no § 5°,
reduzindo o voto de cada convencionai para um é Imposição que se faz
necessária para evitar que os votos dos convencionais se tornem
mercadoria em troca de favores polftlcos, cargos ou mesmo negociações
em moeda corrente.
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o objetivo pr1ndpal é preservar a vontade dos filiados e
convencionais e consllgrer o prlndplo constitucional ·um eleitor, um
voto-,

,/
Sala das Sessões,~3de unho de 2007,

I, ~'
..."",--=-.-,

" I I I -
'j

MIRO TEIXEIRA
Deputado Federal - POT/RJ

:&c.~~'" "' .... ,... j.. - 11<',
'1)'1 . f-r

d -1:.)<..-

f/..lt~CU. ~~
(",DI) , "li

~ .
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EMENDA MODIFICATIVA
DE PLENÁRIO

AO
PROJETO DE LEI N° 1.2.10, DE 2007
(Do Sr. MIRO TEIXEIRA - PDT/RJ)

Junho de 2007

-Dispõe sobre as pesquisas
eleitorais, o voto de legenda em
listas partidárias preordenadas, a
Instituição de federações partidárias.
o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o
financiamento de campanha e as
collgaçl5es partldárias, alterando a
lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), a Lei nO 9.096, de
19 de setembro de 1995 (lei dos
Partidos Politlcos) e a lei nO 9.504,
de 30 de setembro de 1997 (lei das
Elelções)-,

Dê-se aos Incisos II e III do § 40 do artigo 17, da lei nO
9,504, de 1997, alterado pelo artigo 50 do Projeto de lei nO 1.210, de
2007, a seguinte redação:

"Art.17 I •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 40 11 •••••••• 11 •••••••• 11 ••• 11 ••••••••• 11 ••

I - ' 11 •••••••••••••••••••••••• 1111 .

II - vinte e nove por .cento, divididos Igualitariamente entre
os partidos e federações partidárias com representação na
C/imara dos Deputados;

111 - setenta por cento, divididos entre os partidos ou
federações partidárias, proporcionalmente ao número de
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representantes que elegeram na última eleição geral para li
Câmara dos Deputados.

IV
(NR)

..
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 •••••• '"1 •••••• 1.1'"

JUSTIFICAnvA

A presente emenda visa rever os percentuais atribuldos pelo
Projeto de lei nO 1.210, de 2007, para dlstrlbulc;:io de recursos do
flnandamento público, aos partidos polftlcos e federações partidárias.

A nova redação proposta aumenta de quatorze para vinte nove
por cento o montante de recursos públicos a serem dlstrlbuldos de
forma linear aos partidos palitlcos e federações partidárias que
elegeram representação para a Câmara dos Deputados na última
elelç&o.

Ressalte-se, ainda, que esta emenda define que setenta por cento
dos recursos, do financiamento público, serão dlstrlbuidos aos partidos
polftlcos ou federações partidárias, proporcionalmente ao número de
representantes eleitos na última eleição para a <:amara dos Deputados.

\

Sala das sessões, 13 deJu~e 2007.

I .~J '

\1 '\'
MIRO TEIXEIRA

Deputado Federal -. PDT/RJ
,r'.'r'- i~
..~. t1.c: ......r:-

f'r

1~~C-Q
(l.r• .......~ \

~::'::~" r
l'T".

L"'"

Essa redistribuição dos valores do flnandamento público se mostra
necessária, em virtude do projeto de lei restabelecer a cláusula de
barreira e, como tal, faz-se mister a definição de condições minlmas
para que todos os partidos, com representac;ao Junto a camara dos
Deputados, possam participar em melhores condições no próximo
pleito.
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EMENDA ADlnYA
DEPLENNuo

AO
Pl"ClIeto ele lei N" 1.210, DE 2007

(Do Sr. MIRO TEIXSRA - PDTI RJ)

\

"Dispõe sobre as pesquisas eleltonlls, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a Instltulçlo de federaç&!s
partidárias, o fundonemento perlamentar,
a propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligações partidárias,
alterando a leI nO 4.737, de 15 de julhO de
1965 (C6cllgo Eleitoral), a lei nO 9.096, de
19 de setembro de 1995 (LeI dos Partidos
Pol!tICOs) e a lei nO 9.504, de 30 de

-setemblo de 1997 (LeI--das-ElelçAes)-,

Junho de 2007

.' Inclue-se nQ art. SO do Projeto de lei nO 1.210, de 2007, que
altera a redar;llo da Lellio 9,504, de 1997, O seguinte art. 42-A:

'Art. 4i2-A, A propaganda de legenda por melo de outdoolS
somente é permitIda aos partidos polltlcos e federaçiSes
pertldárlas, após a reaUzaçlo de sorteio e regulamentac;lo
pela Justiça EleItoral.

§ 10 A propaganda eleitoral, de legenda, nlo poderá utilizar
mais de quarenta por cento dos pontos dIsponíveis no
ten1tórlo munlcJpal, assim dlstrlbuldos;

I - trinta por cento, entre os partidos, federações
partidárias e collgaç5es que tenham candidato à Presldêncla
da República;

II - trinta por cento, entre os partidos, faderaçl}es
partidárias e collgaçl5es Que tenham candIdato ao Governo
Estadual ou do Distrito Federal, e, ao senado Federal;
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III - quarenta por cento, entre os partidos e federações
partidárias que tenham tIlndldatos lt C6mllra Federal, às Assembléias
Legislativas estaduais e do Distrito Federal;

IV - nas eleições municipais, metade entre os partidos,
federações partldártas e coligações que tenham candidato à Prefeitura
Municipal, e metade entre os partidos e federações partidárias que
tenham candidatos à Câmara Legislativa Municipal. (NR)

3U5nFICAÇÃO

Com o financiamento público de campanha e atribuição da
administração dos recursos às próprias agremiações partidárias e
federações, a fiscalização e controle por parte da Justiça Eleitoral é
amplamente facilitada, de forma a permitir que os partidos potltlcos e
federaçlles partidárias possam publlcizar e propagandear suas legendas,
fortalecendo-as e Identificando-as com conteúdo programático
diferenciado e sedimentando sua Ideologia junto ao povo brasileiro.

..

Razao pela qual entendemos Inexistir razões para proibir li

propagandll por melo de outdoors, uma vez que o f1nanclamen~ público
de campanha deverá banir do ordenamento eleitoral ..pátrio as
extrapolações por parte dos mais ricos e poderosos. ' :"

r "
sala das s~ssões, 13 d':'Jln~ 2007.

~\Yl
MIROITEIXElRA

Deputado F~d7~IPDT/RJ
:.J~. -) VI c;(, .",1. #J)

'I.... ·'1., ~

/In-.-.~ ,;,~;:' Z f'--c

481



482 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI NO 121012007
(do Sr. Vital do Rêgo Filho)

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instiluiçAo de federaç6e.
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento ele
campanna e as CO'igaçCes partldMas, alterando
a Lei n." 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral). a lei n." 9.096. de 19 de setembro de
1995 (Lei dos Partidos Pollticos) li li Lei n."
9.504, de 30 de setembro da 1997 (Lei das
Eleiç6es).

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO N° 219
Acrescente-lle ao art. 'Z' do projeto altera o Inciso XII do art. 30. ec:resc:ente o

inciso 111 ao art. 29; acrescenta o inciso XX ao art. 35, da Lei 4.737165 (Código

Eleitoral). com a seguinte redação:

Art, 'J!' ' , , , .

..............................................................................................................., .

'Art. 30 ' ' , .

XII - requisitar a força necessária ao cumprimento de suas decisões.

Art. 29 .

111- solicitar ao Tribunal Superior a requisição de força federal.

Art. 35 , , ..

XX - solicitar ao Tribunal Superior a requisição de força federal nas cidades

acima de 100.000 (cem mil) eleitores.
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PROJETO DE LEI N" 1210/2007
(do Sr. Vital do Rêgo Filho)

Dispõe sobre as pesquisas alaitorais, o
voto de leganda em listas partídérias
preordenadas, a institui~o de federações
partidérias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligações partidérias. alterando
a Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei n.o 9.096, de 19 de setembro de
1995 (Lei dos Partidos PoHticos) e a Lei n.·
9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das
Eleições).,. ~

~ tlt1d, ..::..::::h.\...,J~'!'-""'í------

r-tnD ;Dccle-

~ .~'\,ont:
~
/'~7 c

..,c:.~~~<-IL(1ÜYl0,v ~
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PR.OJETO DE LEI N" 1210/2007
(do Sr. Vital do Rêgo Filho)

Junho de 2007

Di5plle sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de legenda em listaa partidáriaa preordenadaa, a
instituição de federaçõea partidárias, o funcionamento
parlamentar, I propIganda eleitoral, O fiIlanciamento
de campanha e 118 coligações partidáriaa, alterando a
Lei n.· 4.737, d. IS de julho d. 1965 (C6digo
Eleitoral), aLei n.· 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Políticos) e I Lei n.09.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das EleiçõeS).

EMENDAADmvADEPLENÁRIO N° 220
Acrescenle-se ao art. r do projeto alteração aos incisos m, VI, vn do art. 146 da Lei
4.737/65 (Código Eleitoral), com a seguinte redaçlo:

Ar!. r ..

Art. 146 .

'111 - admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem numérica das
senhas, o eleitor apresantará ao presidente seu titulo, e documento de identidade
ofidal com foto, os quais poderlio ser examinados por fiscal ou delegado de
partido, enlregando, no mesmo ato, a senha;

IV· ..

v- .
VI - o eleitor será sdmltido a votar, einda qua deixe de exibir no ato da votaçAo o
seu titulo, dasde qua seja inscrito na se9êo e conste da respectiva pasta a sua
folha individual de votação e que apresente documento de identidade oficial com
foto; nasse caso,- a prova da ter votado será feita mediante certidão que obterá
posteriormente, no Juizo competente;

VII • no caso da omisslo da folha individual na respectiva pasta verificada no alo
da votação, será o eleitor. ainda, admitido a votar, desde que exiba documento de
Identidade oficial com foto, seu Utulo eleitoral e dele conste que o portador é
inscrito nll seçtio, Blindo o leu voto, nesta hipótese, tomando am separado e
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colhida sua assinatura na folha de votação modelo 2 (dois). Como ato preliminar
da apuração do valo, averiguar-se-é se trale de eleilor em condiçOes de votar,
inclusive se realmente penence à seção. (NR)"

JUSTIFICAÇÃO

Instituir a exigência da apresentação de documenlo oficial com foto,

é forma de evitar o exercicio irregular do voto, que pode vir a comprometer a

regularidade do processo de votaçlo e, consequenlemenle, o próprio resultado da

eleição. Hoje em dia o documento de identidade aliciai e tio popular ou mais do

que o titulo de eleitor, nAo podendo ser levantada a questAo da Inconveniência

nas localidades de interior, zonas rurais e de baixa renda, nas quais o eleitor não

dispOe de documento com fotografia. Situação que poderá ser resolvida com a

futura aíaçAo do titulo de eleitor com foto, medida mais custosa e complexa.

A proposta aqui apresentada é uma medida simples, e eficaz para

coibir abusos no processo eleitoral, to mais legítimo.

_\t{V\
Vit~ o Filho

Sala das Sessões, em
~,tldf~ IIÚ I-tJO:)-
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PROJETO DE LEI N" UI012007
(do Sr. Vital do Rêgo Filho)

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitoreis, o
volo de legenda lIm lietas partidáriaB
preordenadas, a instiluiçio de feder8ç6es
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligaçOes partidérias. alterando
a lei n." 4.737. de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei n." 9.096, de 19 de setembro de
1995 (Lei dos Partidos PoIlticos) e a Lei n.·
9.504, de 30 de setembro de 1997 (lei des
Eleiç/les).

__~....<;2~,_~-==="--__

&.onCQ
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PROJETO DE LEI N" 1210/2007
(do Sr. Vital do Rêgo Filho)

Sexta-feira 22 487

Dispõe sobre as pesquisas elaitorais. o
voto de lagenda em listas partidlkias
preordenadas, a instituição de federações
panidérlas, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligaçOes partidérias, alterando
a Lei n.· 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei n.· 9.096, de 19 de setembro de
1995 (Lei dos Partidos Políticos) e a Lei n.·
9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das
Eleiçt'les).

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO N° 221

Aaescente-se ao art. 5· do projeto alteração ao art. 9" da Lei 9.50411997 (Lei das
Eleições), com a seguinte redação:

Alt.S· .

M9O· Para concorrer és eleições, o candidato deveré possuir domicilio eleitoral

na respectiva c1rcunscriçao pelo prazo de, pelo menos, dois anos antes do pleito e

estar com afiliação deferida pelo partido no mesmo prazo.

JUSTIFICAÇAO

A matéria disciplinada no art. 90 da Lei 9.504, de 30 de setembro de

1997, no que diz respeito ao domicílio eleitoral na respectiva circunscrição, cujo o

prazo estipulado é de 1 (um) ano antes do pleito, deve ser alterado visto que o

tempo ali disaiminado li mínimo para que o candidato possa na circunscrição em

que estiv9l' pleiteando ser eleito, se integrar àquela comunidade, criar os

chamados vínculos e laços comunitários, como previsto em nossa Carta Magna.
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Assim, com Onovo prazO proposto de 2(dois) anos, certamente a

população, o cidadão que aJmpre o dever que lhe garante o Trtulo Eleitoral, terá

oportunidade de melhor avaliar a proposte polflica do candidato. Tar conhecimento

prévio do seu perfil, conduta e propósitos para a comunidade, pois é comum

vislumbrarmos em pequenas localidades, dentre seus habitantes, no decorrer dos

pleitos eleitorais, o surgimento de candidatos desconhecidos que muitas vezes

do pegos em vias e lOgradouros, interpelandO os moradores sobre a localizeção

de edlflcios plenamente conhecidos dos verdadeiros habitantes, como a igreja

matriz, ediflcio da preteih6a municipal, escolas locais, hospital, biblioteca, etc,

onde se localizam as seç6es eleitorais. Provando que estes não estão imiscuídos

com as peculiaridades, vicissitudes e aspirações comunitárias, razão pela qual o

prazo em questlo deve ser alterado.

Sala das SessOes, em 12 de junho 2007
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PROJETO DE LEI N" 121012007
(do Sr. Vital do Rêgo Filho)

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituição de federações
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligações partidárias, alterando
a Lei n.· 4.737, de15 de julho de 1965 (C6dígo
Eleitoral), a Lei n.· 9.096, de 19 de setembro de
1995 (Lei dos Partidos Políticos) e a lei n.·
9.504, de 30 de setembro de 1997 (L8I das
Eleições).

--~:....-~J'pd.9~=:<---

~xlli

.~:'.l
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PROJETO DE LEI N'121012007
(do Sr. Vital do Rêgo Filho)

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, 8 instlluiçlio de federações
partidárias, o funcionamento parlamentar, 8
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligações partidárias, alterando
a Lei n.· 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei n." 9.096, da 19 da se\ambro da
1995 (Lei dos Partidos PoUticos) e a Lei n.·
9.504, de 30 de setembro de 1997 (L.ei das
Eleições).

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO N° 222

Aaescenle-se ao art. 2" do projeto aaescendo o artigo 115 - A e o inciso 111 ao

art.29, revogando o inciso XII do art. 30, da Lei 4.737165 (Código Eleitoral), com a

seguinte redação:

Art. 2" " .

., , , .

•Art.115-A - O TSE designará força federal para garanlir 8 isençAo da segurança ,

das eleições, nas cidades acima de 100.000 (cem mil) eleitores, das 48(quarenta

e oito) horas antes até ofim da votação.(NR)

M. 29 , .

111 • requisitar a força necessária ao cumprimento de suas declsoes e solicitar ao
Tribunal Superior a requisiçAo de força federal;

Art.30 , , ..

XII- (REVOGADO)
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A solicitação de tropas federais é lJIT1a maneira de coibir a

desigualdade do pleito e a insegurança gerada para os opositores 'dos Governos

Estaduais, que muitas vezes se utilizam do seu poder de chefia junto a Policia

Militar pllrll a prática de atos que comprometem e lisura das eleições e nAo se

fazendo prevalecer o que determina as normas eleitorais, comprometendo

consequentemente os resultados das eleições. Expoe muitas vezes ao risco a

própria integridade f1sica dos que a ele fazem oposição.

A proposta aqui apres da é uma medida eficaz para impedir

abusos no processo eleitoral, toman m 's legitimo.

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2007
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PROJETO DE LEI N" 111011007
(do Sr. Vital do Rêgo Filho)

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de leaenda em listas partidárias preordenadas, a
instituiçio de federações partidárias, o funcionamento
parlamentar, a propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha c as colisafÕes panidárlas, alterando a
Lei n.· 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei n.· 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Políticos) ea Lei n.· 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleiçães).

u

~ '.
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PROJETO DE LEI N" 121012007

Sexta-feira 22 493

Displle sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de legenda em listas partidárias preordenadas, a
instituição de federações partidúias, o funcionamento
parlamentar. a propallanda eleitoral. o financiamento
de campanha e as coligações partidArias, alterando a
Lei n.' 4.737, de 15 de julho de 1965 (C6digo
Eleito,al), a Lei n.' 9.096, de 19 de selAOmbro d. 1995
(Lei dos Partidos Pollticos) e a Lei n.' 9.504, de 3G de
setembro de 1997 (Lei das Eleiçéles).

E:'IENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO N° 223
Alterem-se os ans. 2' t S'do PL 121G/G7, dando-se aos artigos 1GB. 1119 e 112 da Lei
I,737/6S (Código Eleilml). no art. 2° do projeto. e aos art. so, 2G, S9 e 60 da Lei 9504197,
no art SO do projeto. a 5<'guinte redaçlo:

An.
.................u 0.0

2°

"An. 1GB Estarlo eleilOs IInIoS candidatos registrados por um panido 011 federaçlo quanto
o respectivo quociente partidirio indicar, confonne dispOe este artigo.

Plrigrafo único. Apurados os votos dados exclusivamente às legendas dos partidos ou
fecieraçéles, e os dados a candidatos nominalmente, será reordenada a lista partidária
mediante a observância das seguintes regras:
I ~s votos dados exclusivamente às legendas dos panidos ou federaçlles serlo distribuldos
aos candidatos de lista que nlo atingiram o quociente eleiloral. até que o alcancem. na
ordem em que foram ,.gistrados, sucessivamente, ali! que se esgotem;
\I - completada a distribuiçlo dos votos de legenda BOS candidatos, a lista será reordenada
pejos totais de votos ...ultantes da soma entre a vola\:1o nominai de cada candidato c os
votos que possam ter lhe sido redistribuldos na fonna definida no inciso I;
m- as cadeiras seria distribuidas de acordo com a ordem definida no inciso n. (NR)"

"An. 109 .

Parágrafo único. O preenchimento dos lugares com que cada partido 011 federaçlo
partidária for contemplado far-se-á segundo a ordem dos candidatos definida no an. 10g.
(NR)"

"An. 112 Considerar'lt-Io suplentes de representaçlo partidária ou da federaçlo 05

candidatos nlo eleitos eietivos das listas respectivas, na ordem dos candidalos deJi...~ no
art. 108 (NR):'

493



494 Sexta-feira 22

Art.

DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

S·

Junho de 2007

hU•• •• ••• u •••••n ••••••••••••_ _._ .

..............................................................................................., _ .
"Art. SO Nas eleiçlles proporcionais. conlam·se como válidos 05 votos dados aos
candidalos, às legendas particürias e às federaçlles, ressalvado o disposto no parágrafo
único do ano 60. (NR)"'

"Art. 20 .
.................................................................................................................................................
§ 3° Em n.nhum caso h.von\ disp6ndio d. reoursos com • prop.ganda d. condidolos
individuais em eleiçlles proporcionais. (NR)"

"AI'\.'9 .
.................................................................................................................................................
§ 2° Na votaçio para as eleiçlles proporcionais. a uma elelrônica exibi"' para o eleitor.
primeiramente, o painel destinado ao voto no panido ou federaçio e, depois de confinnado
este voto, o painel para o voto no candidato. em que o eleitor p04cri digitar o número do
candidalo.
........................................................................................................................................(NR)ti

"Art. 60 No .istema .1etr6nioo d. VOlaçlo, .onoíd.........""' voto exelu.ivamente d.
lesenela, nas e1eiçlles propon:ionais, quando o eleitor assinalar o número do partido ou
federaçlo no momenlo de votar para determinado cargo e, em seguida, optar pela ordem
dermid. pelo partido ou a..inalar o número de I:lIIIdidato de mlllleirll que nlo permita sua
identilicaçio.
Parágrafo único. Em caso de incompatibilidade entre o número assinalado para o candidato
e o número assinalado para o partido ou federaçlo, prevalecerá o voto dado ao partido.
(NR)"

Justificativa

o sislem. panidári. brasileiro 10m demonstrado desequillbrios crônicos. De ospocial
imponlncia para a fraca legitimidade de nosso sistema polltico tem sido a pouca coesIo
interna dos panidos. Entretanto, O fortalecimento dos partidos RIo pode ser feito às
expensas de sua representatividade e' de seu enrijecimenlo intemo. NCSlI emenda
propomos uma variante do voto em IiSla f1exlvel, usada no sistema belga. Neste sistema o
voto no candidato individual pressupOr O voto prévio em uma lista. O número lOtai de
assentos cabendo a um partido é dado pelo número total dos votos em lista. Já a OI'dem dos
deputados n. lista é determinada pelos votos por eles recebidos individualmente.
Assim, propomos um sistema que reforça as agremi.~ões partidárias sem romper O

vinculo mais direto mire o represenlame e o eleitor. Pois este é o grande risco da lista
fechada, o de centralizar a dinâmica da representaçio em tomo dos líderes partidários e
distanci.. ainda mais o eleitor do SlIe representante. sob o pretexlO de incrementar a coesio
partidária. Com esta emenda, contribuímos para o fortalecimento dos partido~ -Q!l nlvel
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eleitoral sem conuibuir para a criaçio de oligarquias partidárias rígidas e distanciadas do
eleitorado.

º-~~Dep. Cláudio Diaz - U
PsnBIRS
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PROJETO DE LEI N" 1.110, DE 2007

EMENDA DEPLENÁRIO N° 224
Df-se u art. 3" do projeto a leplDte reda~:

Junho de 2007

"Art. 3' Fica. acrelcldOl à LeI D" 9.096, de 19 de letembro de
1995, OI al1l. Il-A, <fI-A e "9-A, cem a leplDte redaçJo:

"Art. li-A (tem alaal do projeto)

Art.<fl-A O partido que tIwr parlameDIIIr CUladO no
elel'dclo do IIWIdato penleri ciDce por ceDto da verba do
I\mdo pardclú10 a qu fada JUI, _do UI l"CClIDW

correspondentel redIstrlbtddOI _ demIls partido..

Art. 49-A O partido que tiver parlameDtar CUlado DO
exerdclo do mandato perderi ciDco por cmto do tempo de
pruplpada partlclúia pnvlsto ao Irttau uterlor, o qual uri
ndIItrIbWdo lO' dema1l partldol."

JUsnnCATIVA

Com a emenda, qaalquer agremlaçlo qae tiver laador,
deputado ou vereador cusado terá redazldo lua cota do faado partldúio e lea
lelllpo de propapllda parddútl ao ridlo e ai RJcYfsIo. Além de _reate com o
prop6llto monUnclor da reforma, a medida 1IIIp6e maior rigor _ partidos
polftlcol Da _Iha de seUl cmdidatoa.

Sala d.. SIIIII....... d. J1UIho de 2007

DeP~COIta
DEM/RJ
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Sexta-feira 22 497

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais,
o voto de legenda em listas
partidárias preordenadas, a instituição
de federações partidárias, o
funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o
fmanciainento de campanha e as
coligaçOes partidárias, alterando a
Lei n.· 4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), a Lei n.O 9.096, de
19 de setembro de 1995 ( Lei dos
artigos Pollticos) e a Lei n,O 9.504, de
3O de setembro de 1997 ( lei das
Eleições).

EMENDA DE PLENÁRIO

Proposta da lista ordenada pelos eleitores

Exclua-se do Art, 108, no seu final, as palavras "na ordem em que foram
registrado.."
Exclua-se o Parágrafo único do Art. 109.

Inclua-se ao art. 2° do Projeto de Lei 1210/2007, os seguintes artigos 109-A e
109-8, à Lei n° 4737/1965: .

"Ar!. 109- A - A eleiçllo para as Cfimaras de Vereadores, para a
CAmara Legislativa do Distrito Federal, para as Assembléias Legislativas e
para a Câmara dos Deputados se dará através de listas, com a combinaçao de
votos em legendas de Partidos ou de Federações de Partidos e em nomes dos
candidatos ou candidatas componentes das rcspc:<:tivas listas.
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I - Inicialmente o eleitor escolherá a legenda do Partido ou da
Federação Partidária em que deseja votar, marcando o seu número.

11 - Depois da escolha do número da legenda do Partido ou da
Federação Partidária, o eleitor deverá escolher um(a) dos candidatos(as)
componentes da lista daquele Partido ou Federação Partidária, marcando o
seunÚlnero.

m- A distribuiçlo de vagas para os Partidos ou. Federações Partidêrias
será feita com base no número de votos recebidos exclusivamente por estes,
seguindo o critério da proporcionalidade direta em relaçio aos votos válidos.

IV • Serio declarados eleitos os(as) candidatos(as) que receberem o
maior nÚlnera de votos dentro de cada lista, em ordem decrescente.

v- Na composiçio das listas os Partidos ou Federações Partidárias
deverão indicar pelo menos 30% (trinta por cento) dos nomes com integrantes
do mesmo sexo.

Art.109-8 - A campanha eleitoral será feita exclusivamente através de
material único partidário. elaborado e orientado pelo Partido, onde deveria
constar todas as infonnaç6es necessárias à opção do eleitor, tais como nome
dos candidatos componentes da respectiva lista, número, profissão, histórico
polltico, dentre outras.

I - Na propaganda no rádio e na televisio, os Partidos e Federaçlles
Partidêrias deverão apresentar todos(as) os(as) integrantes da sua respectiva
lista.

11 • Em todos os materiais de propaganda será obrigatório o
esclarecirncnLo sobre o método de votaçlo, com csclarcciment05 sobre 11

necessidade de escolha da legenda e do candidato(a).
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A votaçlo onde o eleitor elabora a ordem que constará da lista fmal dos
eleitos fortalece os partidos, na medida em que a campanha será feita de
forma unit4rill e com fmanciamento público, ao mesmo tempo permite aos
eleitores que façam suas escolhas dentro da nominata apresentada pelo
partido.

A distribuição das vagas será feita pelo número di: votos recebidos pela
legenda partidária ou federação, enquanto o eleitor poderá escolhe1' o
candidaw de ~ua prc:fc:rfncia, dcnlco da lisla prt-estabelecida pelo partido.

Esta proposta é uma intermediação entre o que há nos dias atuais com
aquela que é desejada por muitos dos deputados, a lista pré-ordenada e
fechada pelos partidos.

Sala da Sessões. 13de jllllho de 2007.

G'.q.n,,.-I/lU
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EMENDA MODmCATIVA
AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No' l.110,de 1007
( Do Sr. Rqts de Ollvclra PSCISP)

Displ5e sobre as pesquiS15
eleitorais, o voto de legenda em
listas partidárias preordenadas, a
inSlituiç40 de fcderaçllcs
partidáril5. o furu:ionamento
parlamenlar, a propaganda
eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligaçllcs
partidárias. alterando a Lei n.o
4.737, de 15 d. julho de 1965
(Código Eleitoral), a Lei n.O
9.096, de 19 de selcmbro de
1995 ( lei dos Partidos
Polfticos) e a Lei n.o 9.504, de
30 de setembro de 1997 ( lei dl5
Eleições).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIo

Junho de 2007

~·SC nova redaçAo a~ ~ 2° do art. 6° e ao § 2° do art. 15. todos da Lei n° 9.s04/97. na
redaylo que lhe deu o art. S" do Projeto de Lei n" 1210/2007;
"Art. 60. - .
§2".• Na propaganda eleitorai, a coligaçilo usará, obrigatoriamente. sob sua dcnominaç4o,
as legendas de todos 05 partidos que a integram, podendo ser identificada pelo número de
qualquer dos partidos que inlegram ou por número próprio, di\'erso dos usados para
identificar cada um dos partidos coligados.M (NR)

"Art. IS· ..
§ 20.• Os eandidotos d. ooligações. nas ereiç1les majoritária•. poderio ocr registrados pelo
número de qualquer d<'S partidos que a integram ou pelo número próprio da coligaçao,
diverso dos usados para identificar cada um dos partidos coligados:'

\
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Devo ,or dado •••d. oolisaç1o • liberdade d••,,,,,lher o .ou numero, desde que ~a o
usado por um dos partidos que a integram ou por outro, diverso destes.

Sala da SessOCs, 13 de junho de 2007.
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EMENDA MODIFICATIVA N° 227
AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.°1.210,de 1007
( Do Sr. Régis de Oliveira PSCISP)

Dispõe sobre as pesquisas
eleitorais, o voto de
legenda em listas
partidárias preordenadas, a
instituição de federações
partidárias, o
funcionamento
parlamentar, a propaganda
eleitoral, o financiamento
de campanha e as
coligações partid'rias,
alterando a Lei n.· 4.737,
de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), a Lei n.·
9.096, de 19 de setembro
de 1995 ( Lei dos Partidos
Políticos) e a Lei n.· 9.504,
de 30 de setembro de 1997
( lei das Eleições).

EMImA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO

Junho de 2007

Dê-se nova redação ao art. 39 da Lei n° 9096/1995, na redação que lhe deu o
art. 4° o Projeto de Lei nO 1210/2007:
"An. 39 - Ressalvando o disposto no art. 31, o partido OU federação pode
receber doações de pessoas fisicas para a constituição de seus fundos, sendo
vedado usá-los no financiamento de campanhas eleitorais." (NR).
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A proibição de doações de pessoas jurídicas para os partidos políticos é
fundamental para a moralizaçlo da política nacional, mas não se aplica o
mesmo raciocinio às doações de pessoas fisicas, especialmente os filiados.
Desta fonna, pretendemos impedir as doações apenas das pessoas jurídicas.

Sala da Sessões, 12 de junho de 2007.

l
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EMENDA MODIFICATIVA
AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.D 1.210,de 2007
( Do Sr. Régia de Oliveira PSClSP)

DispOc sobre as pesquisas
eleitorais, o voto de legenda em
listas partidirias preordenadas, a
instituiçlo de federaç6es
partidárias, o func:lonamento
parlamentar, a propaganda
eleitoral, o financ:iamento de
c:ampanha e as c:oligaçlles
partidárias. altenndo a Lei n"
4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), a Lei n."
9.096, de 19 de KlCmbro de
1995 ( lei dos Panldos
Polltic:os) e a Lei n." 9.504, de
3D de setembtO de 19'J7 ( leI das
EleiçOes)•

. EMENDA MODD1CATIVADEPLENÁRIO

Junho de 2007

~-se nova redação ao art. 13 da Lei 9Q96195, na redaçao que lhe deu o art. 4°
do Projeto de Lei n°1210/2007:

"Art. 13· Tem direito a funcionamento parlamentar, em todas as caSas
Legislativas para as quais tenha elegido representante, o partido que, em cada
eleiçAo para a CAmara dos Deputados, obtenha o apoio de, no mlnimo, tris
por cento dos votos apurados nacionalmente, não computados os brancos e
nulos, distribuldos em. pelo menos, um terço dos Estados e eleja, pelo menos,
um representante em cinco desses Estados." (NR)
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o estabelecimento de um patamar minimo para o funcionamento dos partidos
políticos efundamental para a cemocracia representativa. A alteração de dois
para três por cento dos votos apurados nacionalmente vem no sentido de
colocar urna exigência mais adequada para o funcionamento dos partidos
ideol6Sicos, que certamente teria apoic popular e conseguirlo superar
facilmente este percentual.

Sala da Sessões em 12 de junho de 2007.

GE,.......f/oU
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EMENDA MODIFICATIVA
AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.O 1.210,de 2007
( Do Sr. Régis de Oliveira PSC/SP)

Dispa!! sobrE! as pesquisas
eleitorais. o vole de legenda
em listas partidárias
preordenadu, a inatltulçAo
de federaçoes partidárias. o
funcionamento parlamentar,
B propagancla eleitoral. o
financiamento de campanha
e as coligaçOes partidárias.
alterando a Lei n.· 4.737. de
15 de julho de '965 (Código
Eleitoral). a Lei n.· 9.096. de
19 de setembro de 1995
( Lei dos Partides PoIltleosl e
a Lei n.· 9.500\, de 30 de
setembro de 1997 ( lei das
EleiçOes).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO

Junho de 2007

De-se nova redação ao art.ll:; da Lei nO 4737/1965, na redação que lhe
deu o art. 2' do Projeto de Lei n° 1:;10/2007:

"Art. - 11:: - Consid<rar-sc-io supl''"tes da representação partidária ou
federação os candidJIOS não eleitos efetivos, na ordem de votação nominal
decrescente dentro de sua respectiva legenda". (NR)
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A ordem de votação nominal do eleitor expressa melhor a demccracia,
razão pela qual deve ser adotada, A fixaçao de uma lista para oferecimento pelo
partido ao eleitor é saudável para fortalecer os partidos. mas isto não pode
eliminar a vontade soberana do cidadão eleilor, que deve ser o agente de
estabelecimento da ordem final dos eleitos e dos suplentes.

.,
/V?..

111M
V~ pí
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EMENDA MODIFICATIVA N° 230
AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 1.210,de 2007
( 00 Sr. Régis de Oliveira PSC/SP)

DispOe sobre as pesquisas
e1 eitorais. O voto de legenda em
listas partidârias preordenadas, a
instilUiç!o de federaçOes
partidârias. o funcionamento
parlamenlar. a propaganda
eleitoral, O financiamento de
campanha e as coligaçOes
partidárias. alterando a Lei n.·
4.737, d. 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), a Lei n.·
9.096. de 19 de setembro de
1995 ( Lei dos Partidos
polrticos) e a Lei n.· 9.504, de
30 de setembro de 1997 ( lei das
EleiçOes).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO

Junho de 2007

Dê·se nOVQ redação li.' § 4·, do art. 44, da Lei n· 9096/1965, na redação que
lhe deu o ano 4· do Projeto de Lei nO 1210/2007:

"Art. 44 - .........
§ 4· • E\'eda~ a aplicação de recursos do Fundo Partidário em campanhas
eleitorais. excepcionalizando as atividades partidárias como encontros,
prkonvenções e convenções para escolhas dos candidatos às eleições."
(NR)
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Estas atividades sào exclush'as cos Panidos e das Federações
Partidárias_ e não dos candidatos a ~erem escolhidos naqueles momentos.
Nanlralmeme. eslaS aliyidades lêm caraclerfslicas de açOes Mo eleilorais,
mesmo que preparalórias para as eleições. Os possíveis candidatos não têm
fOTmas legais de custear estas despesas_o que devem ficar às exp~as dos
Partidos e das Federoções. Muitos Yezes estas atividades sào tratadas pela
imprensa como já faundo parte das campanhas eleitorais, sendo necessário
fazer uma distinção nos seus financiamentos, cabendo aos Partidcs custeá-Ias
com os seus recursos disponíveis. incluindo o Fundo Partidârio.

Sala da Sessões em 12 de junho de 2007.

i··
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EMENDA MODIFICATIVA
AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 1.210,de 2007
( Do Sr. Régia de Oliveira PSC/SP)

DispOe sobre as peslluisas eleitorais. o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instiluiçao de federaçOes
partidárias, o funcionamento parlamentar.
a propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as coligaçOes partldllrias,
alterando a LEli n.· 4.737. de 1S de julho
de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.· 9.096,
de 19 de setembro dEI 1995 ( Lei dos
Partidos PollticoslEl a Lei n.· 9.504, de 3D
de setembro de 1997 ( lei das EleiçOes).

EMENDA MODIFICATIVA DE PlENÁRIO

Junho de 2007

Alteraçào do Art. 20. - Ar!. 108

Exclua-se a expressão: "/Ia rJrdem em quefrJram registrados",
constante da parte final do artigo 108. da Lei n.o 4737, de 15 de julho de 1965,
na redação proposta pelo artigo 2° do Projeto de Lei n° 1210 de 2007. ( NR).

JUSTIFICAÇÃO

A lista deve ser oroenada pelo elei'.o', a partir de sua decisão de escolher um
dentre os indicados pelo Partido ou Federarri0 Partidária, rede pele qual e
supressão da parte final do artigo 20. se faz necessária.

e 2007.

lD MAGE~4
.DF • ./
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EMENDA MODIFICATIVA
AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' 1.210,de 2007
(Do Sr. R~gis de Olivein PSC/SP)
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Displle sobre as pesquisas
eleitorais, o voto de legenda em
listas partidárias preordenadas, a
instituiçio de federal'6es
partidárias, O funcionamento
parlamentar, a propaganda
eleltoml, o financiamento de
<:ampanha e as coligações
partidárias. alterando a Lei n.·
4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), a Lei n.·
9.096, de 19 de setembro de
1995 ( Lei dos Partidos
Polltitos) e a Lei n.· 9.504, de
lO de <elembro de 1997 ( lei das
Eleições).

E!\IINDA MODIFICATIVA DI PLENÁRIO

Suprime os incisos I a IV e suas respectivas allneas e dá nova redaçlo ao § 5', do art. 17,
da Lei n· 9.504/97, na redaçlo que lhe deu o art. 5' do Projeto de Lei 1210/2007:

"Art.I?- .........
§ 50.• Os recursos destinados a cada panido ou federaç.lo deveria ser aplicados
cxclusivlmcntc no procc:!so eleitoral." (NR)

511



512 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

JUSTIFICAÇÃO
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Os recursos desrinMos ao financiamento público das campanha eleitorais devem
ser uudos exclusivamente nesta finalidade, nlo podendo ser colocados para nenhum outro
fim. Neste sentido, nlo há razlo para destinar percentuais destes recursos pllbllcos para
adminlstraçlo direta dos panidos, que já tem sob seu controle o FUlldo Partidário. Todos os
valores destinados à campanha devem estar disponíveis para a campanha e administrados
pelos respectivos comit's financeiros.

\
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EMENDA MODIFICATIVA
AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 1.210,de 2007
( Do Sr. Régis de Oliveira PSC/SP)
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DispOe sobre as pesquisas
eleitorais, o voto de legenda
em listas partidárias
preordenadas. a instituição
de federações partidárias, o
funcionamento parlamentar,
a propa9anda eleitoral, o
financiamento de campanha
e as cofigaçOes partidárias,
alterando a Lei n." 4.737, de
15 de julhO de 1965 (C6digo
Eleitoral), a Lei n." 9.096, de
19 de setembro de 1995
( Lei dos Partidos Polltlcos) e
a Lei n,' 9.504, de 30 de
setembro de ~ 397 ( lei das
EleiçOes).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO

Dê se nova redação ao art. 6° da Lei n° 9.504 de setembro de 1995, na
redação que lhe deu (I art. 5° do Projeto de Lei n° 1210/2007.

"Art. 6° • Poderão C's partidos politicos e as federações partidárias, dentro da
mesma circunscriç~o. celebrar coligaçao somente para as eleições
majoritárias' .
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JUSTIFICAÇÃO
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Nos casos :le eleições estaduais hã a cDss:bilidade de mais de uma
elelçao majoritãrla. a de governador e a de senador, razao pela qual se faz
necessârio o devido acerto.
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PROJETO DE LEI N" 1210, DE 20117
(Do Sr. ReP de Oliveln e outro.)

Junho de 2007

"DispH ,om 1/5 perquir", ekitoNÚ, oVOID tU '"OIi. ,m
liItu putiII4rlu ptlDl'lÜ1atUlll5, a~1Io tU febraÇ'es
ptUtiI/4Tiu, o fundo1Ulllll1l/o J1IUÚIIII'trttu, li ptYJf1tIlQ/liItl
,1,1IInw1, D jI,,_'-"'tD de clIIIIJ'_"a , 118 C4l~

ptUtltI4rüB, IIltcrtmdD a lei",,' 4.737, u 15 u jrdJuJ u
1961 (Cdt/Jp EIeltortll), a Lei",,' 9.OH, u19 ti, ,IúIIIbNJ
". '''S (ül doIS Ptud4o, PoI/tkor) e a Lei ""• 9.S04, ie "
ullúlllbro tk 1997 (Lei d", Eklç6a).

EMENDA MODmCATIVA. N° 235
o art. 48 da Lei n' 9.S04l97 cujos dispositivos sIo alterados no art. S' di proposiçlo em eplgrafe,
passa • vigorar com & seguimc rcdaçao:

"Art. 41. Nue~ parti Pre/eitfJI, Y__res, "", IÚUI li" file. "raçID tltJs emirronu
IIIbtjam tlMnos mll1llcipJDJ, 11 pI'/IIdpIIllIIIirI"rtI tk televila" rull'tlfU'lf a totIúúIJIu do lBIIpD
datilltuID li prtl,.,."dll ,'eitrJrtll gratlIItII parti dlv~ em rede dIl J'I'01HIIIUId8 dos
CllllditIIItos tio mlUlklpio com lIIIIlDr lJám.m M .lttitDrft. 11. .qwu1ll. e.mo". co". o :ser_do
IIUI1Jklplo e, l1li"" 1IIC1S,ivallleIIUparti u dem1dr eIIIÚIonu , llllUlidpio:s.

§ I' "~ tID ranlriar ". Ibta •~ :suil. ","_ta paflÚMl •

IIIllU1I1CÜ1 4f,,,. par lIUtltruo compdlllte dejIIIidD I"")rutlça ekitoral , tIivIIlglUill em I'u
jrd1ul tio l1li" ek/tortll

§ 2'A Jllltlça EleitrJr", ",IIIIJ11lD1J1JI'fI o /II$pos1o ,.l1li tuflto, dMdlIIdD o tm/iHJ entre o,
t:fllltIIdiItos dor lfIlI1Ik/p1oJ \'/DJlllos, d, forma qu o ,,11lMrtI1ItJÚiIIJtI de IIIl1l1k/pi11r 11 ""1ft
tllDldiJlo, ,tJG Igllll1 "" tk emilstl"""nuIo"" tlirpoIúvds.

§ 3' O t/bpMto "me Ilrt/p tIp//CIM' tk ,...mo,.", Ih nIdiD. "u__ cmrdiçlJ4 lO

/

JUsrmCAÇÃo, .

o objeto da Emenda em eplgrat"e visa por5ibüillÍ uma maior divulgaçlo das propos1aS 1101
candidatos nos seus municípios. fazendo com Clfre1~tor possa te~ melhor julzo na hora do voto.,

Sala das Sessões, em ! I, /"'
. ,
.J~.

Depatado M lo FraDça

P, ,P;._~, \ I J )
c~.,.A· (\,~I L ': ..1I{1,;
, '~',J .. ,1'.. "V \~ V' (... 'i

~j( l"
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"Dispõe :sobre as peiSquislU eleitorais, o voto
de legendll un lisúu ptU1itltJritIs
prt!iJrdelttulas, 11 instituiçiio de /e4e,."ç8es
plU1id4rlllS, o /lIIIcionturumto parltunentllr, 11

propaganda eleitoral, o finllncitllMnto de
ClItnptInhll e IIS coligtIÇ6es ptulltl4rillS,
lllterando 11 Lei ",' 4.737, de 15 dejulho de
1965 (Clldigo Eleitoral), li Lei fI," 9.096, de
19 de setembro de 1995 (Lei dos PtII1JIJos
PollticD!r) e 11 Lei n. " 9.504, de 30 de setembro
de 1997 (Lei dos EleiçAes).

EMENDA SUPRESSIVA N° 236
Suprima-se o art. 6° da proposição em epígrafe:

JUSTIFICAÇÃO

o objeto da Emenda em epígrafe visa retirar o caráter impositivo da
prevalência dos atuais detentores de mandato de deputado na composição das
Ustas partidárias.

Sala das Sessões, em

~~
Deputado Roorigo RoUemberg

PSBIDF

':kX'-"".;:r
.J .',df(! [......1'-

I ... ' V ""i,I1
~.l ""1' \.

I,
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~RESENTAÇÃO DE EMENDAS
,

r.....~=.......:::.::.:D7~·ta II --"":=.c=Pro:.=::P::.:os=:içl..:o==:..:.... _~..vu . . Projeto de Lei D,' 121012007

_____-==c=='-=-A~a::::t~or=_ II DO do pro.tDinoDep. Maria Helena . .

allneaIncisoPartArifoP'g1na I I Artigo

e./í::::.o~8.~.....="'~_...::L,,",[]~H=bo::::_=~-=:3.:..:":...="_==:-:::"',-,O::.:.::d""='_...;S."'0:!.Jh=bo::lMu"'_=cJli:0=....~__1

I
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO

Dke alDeiso I do Parágrafo 1° do art. 6° do Projeto de Lei nO 1.210, de
2007, a seguinlll redaçIo:

Art~ ..
§ 1° , .

I - primeinunenre, na ordem decrescente da volaçlo obIida ~
oandidatos 110 pleito de 2002, eleitos pelo próprlo partido ou ... colig&9lo com -. os
seus IUplentes efetivados e os seus suplentes que exerceram o mentiMo por, pelo IDCIIOS,

seis meses, respeitada a alteminc:ia entre os sexos, na ptOJlOiVlO de 1para I.

.JUSTIFICAÇÃO

A redaçIo do JDciso I do parágrafo 1° do .Art. 6" deve ser adequada à
partic.ipaçlo feminina ll8 sociedade, que se encontra na JlI'OPOI'ÇIo de 5I%. É iDJportante
que tal ieptcsentlllhidade se espeIbe também na representatividade poUtica, a partir da
igualdade de oportuDidade para compor a lisla partidAria que irá oooc:orrer à e1eiçlles ao
parilllDeato. A luprerdo do §r juitifi<:a..se pela coaência da psridode que .... JIIOP"e.

Solicito aos nobres Pan:s o apoiamento a essa iniciativa iIO sentido de
reduzir as desigualdades entre as represeotavidades feminina e lDlISCU1ina.

Sala das Sesslles, de
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Au~r II
1..- ~D~.p~,~M~.~r1!!.~H~.~Ie~n=.'__ _J

r,..,.......u~.......Dl7_ta----J11,_-----!.~~Pro!:!!!.po.!!:...llçI~o~:......-___...II~...... . _ Proleto de Leh." 121012007 .

aO cio pnaNArIo I
i O ........ 2. o nbsdlod... 3. ./ .._ 4. O.d/IIfa 5. O S......d•• 1!oboI

--,......,.....-~-,...---.-----,=-- '
Pigl". I 1_...;ArtJ=:agO~---I.---:P..:a~rá:llgl:.:ra:::fo=-- _....:I::.,:;nc:::la;::o:.....---I._--=.:::lInea=__

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO

I. m-oc ao § 4°, do Brt. SO da Lei 9.504, ele 30 ele setembro de 1997,
COIIItaIIte do Brt. 5", do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a seguinte redaçIo:

Art. 5°Os dispositivos adiante enlllllGlldos da Lei DO 9.504, de 1997,
pIISSl11D a vigom com a seguinte redaçIo:

Art. 11" , " ..
.........................._ n .

§ 4° A onlem de preccdencia dos amdidatos Da lista panlcI6ria
c:onespoaderá à ordem decrescente dos votos por eles obtidos Da

c:onvençlo, respeitada a altemAncia entre os sexos, Da proporçlo de 1
para I.
..........................................................................................n .

2. Suprima-se o §So do art.SO da Lei 9.504, ele 30 de setembro de 1997,
COIIlIbIDle do art. 5°, do Projeto de Lei DO 1.210, de 2007, renumerando-se o parigrafo
seguinte.

. .
Art. 11"•
...........................................................................................................,•...
.............................................................................................................
§ SO Do DÚlDero de vagas resultaDte das regras previstas neste artigo,
cada partido ou fedl!lBÇlo deverá reservar o mínimo de trinta por cento
e o máximo de setenta por cento para as candidaturas de cada sexo.
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JUSTIFICAÇÃO

Tendo em vista a participaçlo feminina na sociedade ser da ordem de
51%, 6 importan1e que tal represeDlatividade se espelhe também na repnlsenlBtividade
polftica, a partir da igualdade de oportunidade para compor a lista partidúia que irá
concorrer às eleições ao parlamento. A supressIo do §so justifica.. pela coerenc:ia da
paridade que SIl proplle.

Solicito 80S nobres pares o epoiamllllto a llSS8 iniciativa DO sentido de
reduzir u desigualdades~ u represcntavidades feminina 11 1DBlICU1ina.

de de 2007

(\1
~\
I
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Altera a lei n" 4.737 de 1965
- Código Eleitoral; a lei n- 9.098
de 1995 - Lei dos Partidos
Pollticos; e a Lei n" 9.604 de
1997 • lei das Elelç0e8.

EMENDASUBSmunvA N° 239
Art. 1°. D6-ae aos §§ 1° e 8", do art. ao e ao alt. 10 da lei n"

9.50411997, a seguinte redaçlo:

Art. 8".......
§ 1" ClnqDenta por cento das candidaturas do partido ou da

fedtraçlo, na forma do alt. 10, comporlo a IiBta preordenada e as
demais concorrer.1o fora da lista, como candidaturas individuais.

§ 8" Na ordem da lI5ta pltlOfdenada senil observada a
altamAncia de candidaturas de cada sexo, na proporçIo de um
nome feminino para um nome masculino.

Art. 10 cada partido ou federaçlo poderá registrar
candidatos para a Clmara doa DeputadOll, Clmara I...lIglslatlva.
Assembléias e Cêmal8S municipais, até cento e cinqDenta por cento
dos lugares a preencher.

§ 1" cinqDenta por cento dos lugares serao destinados as
IIBtas preordenadas e clnqOenta por cento a candidaturas individuais.

AIt. 2° Dê-se 80 parágrafo 6nlco do art. 109, da Lei 4.737/1965, com
a redaçlo dada pala PL 1.210/2007, a seguinte redaçlo

AIt. 109.....

EI23

Parégrafo Único • O preenchimento dos lugares com que
cada partido ou federaçlo partldéria for contemplado, na forma do
alt. 108, far-se-á segundo a ordem em que seus candidatos forem
registrados nas listas partidérias e na ordem de votaçAo obtida pelos
candidatos que conconerem individualmente, obç:: a
proporçao de cinquenta por cento. I

I

~4{:"~ :~.~
~ ~ eo'"' 1'" 1)1)
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Art. 3" Dê-se 10 alt. 5", da lei rf ~.~~7, com a redaçlo dada
pelo PL rf' 1.210/2007. a seguinte redação: •

Art. 5" Nas ele~s proporclonais, contam-se cotno Yélldos os
votos dados és legendas partidérias, às federaçlles e és candidaturas
individuais.

Parágrafo Onlco - Os votos dados és candidaturas Individuais
também serlo considerados para a legenda.

JUSllFICAÇAo

A emenda propOe que o preenchimento dos lugares a que cada
partido tem direito seja feito clnqOenta por cento pela lista preordenada e
clnqDenta por cento por candidaturas individuais (lista aberta). O praenchlmento
dos lugares obedecerá a ordem de registro da lista e a ordem de votaçlo obtida
pelas candldatwas individuais. obs8Ivando-se na ordem da tista partidéria a
altemAncla de candidatUras masculinas e fIlmlnlnas.

A emenda também altera o art. 5", da lei 9.504/1997 para
considerar válidos os votos dados às candidaturas Individuais, que serlo
considerados também para a lagenda.

Sela du eess6ea, 13 da Junho de 2007.

(J:.)()lj.)-,
Deputado~CARLOS HAULY

PSDB-PR

t"· ...:S-..z..., UIA'I/.<\.--
tJ:: 1-'1
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Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o mo
de legenda em listas partidárias pt"flOfdenBdas, a
instituil;lo de federaç6efl partidárias, o
funcionamento pal1Bmentar, apropaganda el6itOt8l, o·
financi8mflnto de campanha e as co/ígaçlles
pBrlid4lia5, Blt6T8ndo a Lei n.· 4. 737, de 15 de julho
de 1965 (Código Beitorel), a Lei n.o 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos Pollticos) e a Lei
n.O 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das
EleiçóBs).

EMENDA DE PLENÁRIO' N° 240

Allera - no art. 5" do Projeto de Lei n"1.210, de 2007 - o §

1. e acrescenta os §§ 4°, 5° e 6" do art. 46 da Lei na 9.504, de 30 de setembro de .

1997, que passará a ter a seguinte redaçllo:

Art. fi> ..
........ , .

"AIt.46 .

......................................................... .
§ 10 Narea/izaçlo de debates, sem obrigatória a

participação 110 debate dos candidatos majoritários
convidados nos termos do presente artigo, desde que os
convites tenham sido tenham efetuados com a antecedência
mlnima de setenta e duas horas.

..... .

..... .
§ 40 Fica isento do cumprimento do disposto no § 10

desde 8rtigo, o candidato que não puder compSl"flC4lf ao
debate devido aproblemas de saúde, comprovados por uma
junta médica indicada pela Justiça Eleitoral, na data da
rea/izaçáo do debate, sendo obrigatória, neste caso, a
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\

presença do seu vice.

§ 50 A inobseNência ao disPOsto nos §§ 1° e 4° deste
artigo, sujeita no cancelamento do tempo correspondente a
oito programas cJestinadou propwanda eleitoralgratuita do
partido, na e/eiçilo majorl(ti(;á·respectiva.

§ 6" Caso o debate que trata este artigo•. seja realizado
no úHimo dia de campanha o parlido ou CXJIigBÇ/Jo cujo
candidato nilo comparecer ao debate, sofrem a reduç40 de
sessenta por cento do tempo de propaganda eleitoral
gratuita suprimido dentre o tempo que lhe serao destinados
na eleição seguinte correlata.(NR)"

JUSTIFICAÇÃO

Ao longo do perlado de campanha eleitoral, slo

programados pelos meios de comunicaçao, debates ent18 08 candidatos

majoritários para que os eleitores possam ter conhecimento sobre suas idéias

sobre os mais diversos temas que afetam a vida cotidiana do pais.

Muitos candidatos que enoontram-se em 1° lugar nas
pesquisas, procuram evitar a presença nestes debates. a fim de evitar possíveis

quedas de popularidade, oonsequentemente, perda de votos nas eleiç6es.

A presente Emenda busca garantir a presença de todos 08,
candidatos nos debales. durante todo o parlado da campanha eleitoral. Assim, o

eleitor poderá, conhecer melhor o seu candidato, as suas posições e açOes que
serao desenvolvidas pelo mesmo durante o seu respectivo mandato.

Sala das Sesslles, em

I

I
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Displle sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, 11 inslituiçlo de
federaçOes partidária, o
funcionamemo parlamenl8l, a
propaganda eleitora~ o finanrJamento
de campanhll e as coligaçOes
partidárias, alterando a lei n.o 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitora!), a Lei n.D 9.OCI8, de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Polllicos) e a Lei n.o 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO· N° 241
Dê-se ao § ..o do art. SO da Lei nO 9.604. de 30 de setembro de 1QQ7. na redaçAo
que lhe deu o PL 1.210. de 2007, a seguinte redaçlo:

'§ 4° A definição da ordem de precedência dos
candidatos nas listas partidárias deverá observar a
altemância de gênero, de modo que a cada
candidato de um sexo sigam-se no máximo dois
candidatos de outro nas primeiras posições das
listas, observado o disposto no § 8""

Justificação:

Dados do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) apontam que, nas últimas
eleições realizadas em 2006, menos de 9% das cadeiras na CAmara dos
Deputados foram ocupadas por mulheres - um total de 44 partamentares. E no
Senado Federal slo 12 as mulheres. o equivalente a 15% do total de senadores.
No paIs, entretanto. são mulheres cerca de 51% da populaçao.

Apesar de serem maioria absoluta da populaçAo brasileira, a participaçAo
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das mulheres no Poder Legislativo ainda é multo insignificante ou, nas palavras
do ex-presidente da Fundação Perseu Abramo; Hamilton Pereira, em recente
seminário, "é caracterizada por uma sub-representaçao", que precisa, é toda
evidência, ser ampliada no processo eleitoral,

Em recente seminário organizado pela Bancada Feminina da Câmara dos
Deputados, por meio das comissOes de Legislaçlio Participativa, Direitos
Humanos e Minorias, ConstituiçáO, Justiça e de Cidadania e Seguridade Social e
Famllia, todas as Parlamentares e também os Parlamentares presentes
reiteraram que a reforma do sistema político é necesst,;'a e urgente, mas que
precisa estabelecer mecanismos que incentivem e assegurem a participaçlio da
mulher na polltica de forma igualitária.

A emenda que ora apresentamos visa exatamente a corrigir essas
distorções, de modo que a representaçAf:! poIltica das mulheres no legislativo
espelhe de forma efetiva a realidade da sociedade brasileira, dai o porque de
pedirmos o apoio de todos e todas,

Sala das ses5Oes, 06 de junho de 2007.
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Displle sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituíçlO de
federações partidárias, o
funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as coligaçOes
partidárias, alterando a Lei n.· 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei n." 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Politicos) e a Lei n." 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (lei das Eleições).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO N° 242
Dê-se aos artli. 5", 12, 15, 59, 50, 83, 85 e 86 da Lei n." 9.604, de 1997, na
redaçAo que lhe deu o Pl1.210, de 2007, a seguinte redaçêo:

"Art. 5· Nas eleições proporcionais, contam-se
como válidos apenas os votos dados DOS

. candidatos inscritos nas listas preordenadas, às
legendas partidárias e às federações. (NR)
••••••• ~••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais
indicará, no pedido de registro, além de seu nome
completo, as variações nominais com que deseja
ser registrado, até o mãximo de três opçOes, que
poderio ser o prenome, sobrenome, cognorne,
nome abreviado, apelido ou nome pelo qual é
mais conhecido, desde que nAo se estabeleça
dúvida quanto à sua identidade, nllo ate'riú! \:entra"
o pudor e nllo seja ridículo ou irreverente,
mencionando em que ordem de preferência deseja
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registrar-se.
§ 1° Verificada a ocorrência de homonlmia, a
JustIça Eleitoral procederá atendendo ao seguinte:
I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato
prova de que é conhecido por dada opção de
nome, indicada no pedido de registro;
11 - ao candidato que, na data mâxima prevista
para o registro, esteja exercendo mandato eletivo
ou o tenha exercido nos IJltimos quatro anos, ou
que nesse mesmo prazo se tenha candidatado
com um dos nomes que indicou, será deferido o
seu uso no registro, ficando outros candidatos
impedidos de fazer propaganda com esse mesmo
ncwne; •
11I - ao candidato que. pela sua vida polltica. social
ou profissional, seja identificado por um dado
nome que tenha indicado. será deferido o registro
com esse nome, observado o dispostO na parte
final do inciso anterior;
IV - tratando-se de candidatos cuja homonlmla
nAo se resolva pelas regras dos dois incisos
anteriores, a Justiça Eleitoral devent notiflcã.los
para que, em dOis dias, cheguem a acordo sobre
os respectivos nomes a serem usados;
V - nlio havendo acordo no caso do inciso anterior.
a Justiça Eleitoral registrará cada candidato com o
nome e sobrenome constantes do pedido de
registro, observada a ordem de preferência ali
definida.
§ 2° A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato
prova de que é conhecido por determinada opçAo
de nome por ele indicado. quando seu uso puder
confundir o eleitor.
§ 3° A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de
variaçAo de nome coincidente com nome de
candidato a eleiçAo majoritária, salvo para
candidato que esteja exercendo mandato eletivo
ou o tenha exercido nos últÍlTlOli quatro anos, ou

. que, nesse mesmo prazo, tenha concorrido em
eleiçAo com o nome coincidente.
§ 4° Ao decidir sobre os pedidos de registro, a
Justiça Eleitoral publicará as variações de nome
deferidas aos candidatos.
§ 5° A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até
trinta dias antes da eleição, as seguintes relações,
para uso na votaçao e apuraçAo:
I • a primeira, ordenada por partidos, com a lista
dos respectivos candidatos em ordem numérica,

Junho de 2007
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com as três variações de nome correspondentes a
cada um, na ordem escolhida pelo candidato;
11 - a segunda, com o Indica onomástico e
organizada em ordem alfabética, nela constando o

. nome completo de:cada candidato e cada variaçao
de nome, também em ordem alfabética, seguidos
da respectiva legenda e número.

Art. 15. A identificaçAo numérica dos candidatos
se dará mediante a observaçao dos seguintes
critérios:
I - os candidatos aos cargos majoritários
concorrerao com o número identifICador do partido
ao qual esti\lerem filiados;
11 - os candidatos à Câmara dos Deputados
concorrerão com o número do partido ao qual
estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à
direita;
111 - os candidatos às Assembléias Legislativas e à
CAmara Distrital concorrerão com o número do
partido ao qual estiverem filiados acrescido de três

. algarismos à direita;
IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixafá resoluçao
sobre a numeraçao dos candidatos concorrentes
às eleições municipais.
§ 10 Aos partidos e às federações partidárias fica
assegurado o direito de manter os números
atribuldos à sua legenda na eleíçao anterior, e aos
candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os
números que lhes foram atribuidos na eleiçAo
anterior para o mesmo cargo. (NR)
§ 20 Os candidatos de coligações, nas eleiçOes
majoritárias, serão registrados com o número
próprio da coligaçao, diverso dos usados para
identificar cada um dos partidos coligados. (NR)

Art. 59.

.................................................................................

§ 20 Na votaçao para as e1eiçOes proporcionais,
. serllo computados para a legenda partidária os
votos em que nllo seja passlvol 8 identificação elo
candidato, desde que o número identificador do
partido seja digitado de forma correta.
.................................................................................

529



530 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

Art. 60. No sistema eletrônico de votaçlo
considerar-se-á voto de legenda quando o eleitor
assinalar o número dõ partido no momento de
votar para detenninado cargo e somente para este
será computado.

Art. 83.

.................................................................................

§ 2° Os candidatoS 11' eleiçAo majoritária seria
identifICados pelo nome indicado no pedido de
registro, pelFl sigla e pelo número adotados pelo
partido, coligação ou federaçAo a que pertencem.
e deveria figurar na ordem determinada por
sorteio;
§ 3° Para as eleições realizadas pelo sistema
proporcional, a cédula lerá espaços para que o
eleitor escreva o nome ou o número do candidato
escolhido. ou a sigla ou o número do partido ou da
federaçAo de sua preferência.
.................................................................................
.....(NR)

Art. 85. Em caso de dúvida na apuração de votos
dados a homônimos, prevalecerá o número sobie
o nome do candidato.

Art. 86. No sistema de votação convencional
considerar-se-ã voto de legenda quando o eleitor.
assinalar o número do partido no local exato
reservado para o cargo respectivo e somente para
este será computado.
lO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• lO .

•
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Justlficaçio

Sexta-feira 22 531

Esta emenda modifICa o projeto de lei na parte que altera 8 Lei de Eleições
(Lei n.o 9.504, de 1997), adequando-a ao sistema de fista f1exlvel para as eleições
proporcionais, esta introduzida por outra emenda que modifICa o projeto na parte
que altera oCódigo Eleitoral (Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965).

Esta é a razilo pela ql!sl pedimos o apoio das senhoras e dos senhores

deputados para esta emenda.

Sala das sessões, 06 de junho de 2007.
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PROJETO DE LEI N·1.210, DE 2007
(Do Sr. Regls de Oliveira)

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquis~s' e~i! raia, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituiçAo de
federaçileS partidárias, o
funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as coligações
partidárias, alterando a lei n.· 4.737,
de 15 de jul10 de 1965 (Código
Eleitoral), B Lei n.· 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Pollticos) e a Lei n.· 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA MODIFIC~T,l,P'A DE PLENÁRIO N° 243
Dê-se ao Ar!. 'J!' do projeto a seguinte reclaçAo:

"M 'J!' Os artigos adiante enumerados da Lei n.·
4.737, de 15 de julho de 1965 (C6digo Eleitoral),
passam a vigorar com a seguinte redaçlo:

'Ar!. 105. (REVOGADO)
....................................................................
............

Art. 107. Determina·se para cada partido
ou federaçao o quociente partidário
dividindo-se pelo quociente eleitoral o
número de votos válidos dados sob a
mesma legenda, desprezada a fração.
(NR)

Art. 108. EstarAo eleitos tantos candidatos
por partido ou federaçAo partidária
quantos o respectivo quociente partidário
indicar, ordenados conforme o disposto no
art. 1D9A. (NR)

Art.
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109 .

I - dividir-se-á O número de votos válidos
atribuidos a cada partido ou federaçAo
pelo número de lugares por eles obtidos,
mais um, cabendo ao partido ou
federaçllo que apresentar a maior média
um dos lugares a preencher;
11
.............................................................u •••••

Parágrafo único. O preenchimento dos
lugares com 'que cada partido ou
federaçllo partidária for contemplado far
se-á segundo o disposto no alt. 109A.

Art. 109A. A ordem de oc:upaçllo dos
lugares a que cada partido ou federaçlo
tem direito será definida após a obtençlo
do quociente partidário consolidado,
resultado da soma do quociente partidãrio
com os lugares obtidos na dislribuiçao das
vagas nAo preenchidas com a aplicaçAo
dos quocientes partidários.
Parágrafo único. Para definiçao da ordem
de ocupaçllo dos lugares de cada partido
ou federaçllo observar-se-Io as seguintes
regras:
I - dividir-se-â O total de votos válidos
nominais e dados exclusivamente à
legenda pelo quociente partidário
consolidado. obtida com isso a quota
vaga;
11 - do total de votos válidos dados
exclusivamente à legenda, subtrair-se-Io

. os necessários para que, somados ao
número de votos nominais obtidos pelo
candidato ordenado como primeiro na lista
partidária, seja atingida a quota-vaga;
111 - repetir-se-á a opelBçlo do inciso
anterior com os demais candidatos, na
ordem em que foram registrados na lista
partidária. até que nAo restem mais votos
dados exclusivamente à legenda;
N - a ordem de ocupaçAo dos lugares
será definida de acordo com o número
final de votos de cada candidato,
resultado da soma dos votos nominais
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recebidos por ele com 08 dados
exclusivamente à legenda distribuldos
confonne os incisos \I e 111;
V - o primeiro eleilo será o que tiver
obtido '0 maior número final de votos,
assim sucessivamente até ser atingido o
quociente partidário consolidado;
VI - em caso de empate no mimem tlnal
de votos, terá precedência aquele que
obteve a maior votaçAo nominal.

Art. 110. (REV~DO)

Ar!. 111. Se nenhum partido ou federaçAo
alcançar o quociente eleitoral, proceder
se-â a nova eleiçAo. (NR)

A1t 112. Conslderar·se-ao suplentes da
representaçao partidária ou da federaçlo
os candidatos nllo eleitoa efetivos das
listas respectivas, na ordem estabelecida
pelo art. 109A (NR)'"

Justiflcaçlo

A Conjuntura Pollth:a e a Reforma

A Reforma Polilíca é considerada por inúmeros estudiosos como sendo a
'mAe" de todas as reformas do Estado. Ainda que possa haver algum exagero na
alcunha, é certo que no Brasil de hoje a maior das tarefas é dar à máquina estatal
condiçOes de alavantar o desenvolvimento social, cooperando e induzindo 11

sociedade a fazer crescer a economia e distribuir renda. Para isso, é nec:essillio
que os poderes. todos eles, estejam afinizados com o povo, representando seus
verdadeiros anseios e operando conforme MontesQuieu prescreveu há mais de
250 anos, ou seja, de forma harmônica e independente.

. Nossa Constituiçao Cidadll grafou em ~~. pr~iro, ~rtigo ,~t~se da
República Brasileira: o povo, de onde emana tDÔO o podér. ,~'o é pc sslvel,
portanto, que esse mesmo povo desacredite tanto do Legislativo, do Executivo e
do Judiciário. A nossa jovem democracia vem dando sinais de maturidade, com
uma imprensa atuante e frsc;alizadora. E15Sll ação, que abre 1111 pOrtall e devassa
OS poderes, faz com Que as mazelas de há muito vividas nas entranhas do Estado
venham à tona. A sensaçAo causada na opiniAo pública é avassaladora. Em uma
pesquisa recente. c:oncluiu-se que o Congresso como um todo é confiável para
23% dos entrevistados - o Senado freou com 21%, e a Cêmara, com 13%.
Partidos pollticos reçeberam 19% doa votos, enqullnto oa pollticos,
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individualmente, receberam é!penas 9% de confiança.' Em outra enquete, 08
números não divergiram muito:

Pesquisa realizada pelo IBOPE Opinião entre os dias 18 •
22 de agosto de 2005. em todo o país. indica o grau d. confiança
dos brasileiros nas instituições nacionais. O estudo vem sendo
realizado desde 1989 e esta última edição mostra que 90% dos
brasileiros nlio confiam flD5 polltiCOli. . .

Outras instituições em que os brasileiros nlo confiam &Ao
partidos poIiticos (88%), Câmara dos Deputados (81") e Senado
Federal (78%).'

Como se vê, é muito baixo o grau de confi~nça dos brasileiros nas
instituições democráticas. Talvez Fábio Konder Comparato tenha resumido bem
essa sensação em sessão plenária do Conselho Federal da OAB, em oe.fIe maio
de 2006:

(...) O sistema de democracia exclusivamente representativl
tem se revelado entre nós, ao longo de quase dois séc:uIoI de vida
independente, um roto véu. que mal encobre a nudez crua da
realidade oIigárquic:a. Aa minorias dirigentes apossam-se doe
cargos representativos como simples objeto de sua propriedade
pessoal, transformando a sua eleiçlo num mandato em causa
própria. Os representados permanecem invarlavelmenle na
posição de meros espectadores da cena polllice, sem direito de
intervir durante a apresentação do espeIécuIO.

É este. em sua essência. para' usannos uma vez mais da
expressA0 cunhada por Sérgio Buarque de Holanda, o 'lamentãwl
mal-entendido' da nossa democracia. (...)

Se a veemente fala nos remete à necessidade de uma maior parlicipaçlo
popular direta no processo político, desiderato a ser alcançado pela Reforma
Polltica, ela também impõe do dever público de mudança àqueles que querem um
Estado atuante e confiável.

Vantagens da Lista Fechada

Neste norte, a emenda ora proposta advém da constataçlo de Que os
debates acerca do sistema eleitoral de votação proporcional têm sido a cada dia
mais acalorados. Muitas posições se exacerbaram a partir dos mais diversos
argumentos. Ponderamos aqui dilatadas razões para adoça0 da lista fechada
preodenada para as eleições proporcionais.

, Dados obtidos de pesquisa realizada pelo cientista polltJco Leonardo Barreto. professor da
Universidade de 8rasllia. divulgada na 1V Cllmara em outubrc de 2006, tendo sido realiZada
em Julho do mesmo ano com aproxim/lllamenre 2 mil cicladaOS.

, VlSualizada em 02 de junho de 2007, no endereço
http://WWW·ibope.com.br/calandraweblservletICalandraRedireet?temp=6&proj=PorlaIIBOPE&pu
lFT&db=caldb&comp=pesquisa_leilura&niVel=nUII&docid=72E919003D36838B83257D740081
04,47. .
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1 - Atualmente a falta de credibilidade do povo na Câmara dos Deputados
e demais legislativos é certamente embasada em uma "distancia" entre o eleito e
o eleitor. Um dos argumentos mais propalados por aqueles que defendem a
manutençao da lista aberta é a necessidade de garantir que o eleitor possa
escolher seu candidato, como se isso na prática fosse uma escolha livre e
refletida. Uvre até pode ser sob o ponto de vista formal, dado que nllio hé hoje no
pais amarras ao exerclcío soberano do sufrágio. Refletida, contudo, essa escolha
via de regra nao é, o que fica patente quandO se folheia as diversas pesquisaS
informando o percentual de eleitores que, passados 4 anos das eleiçties, nIo
lembl'lilm em quem votaram. Esse Indica foi de 57%. em média, no ano de 2008
acerca das eleições de 2002 para a Câmara dos Deputados.3 Nllio resta dúvida de
que é muito mais provável o eleitor lembrar do partido em que votou do que do
candidato.

2 - A nAII lembrança sobre o nom~ sufragado é um sintoma da falta de
informaçllo dispon/vel e do pouco conhecimento acerca das propostas de cada
candidato. Toma-se evidentemente inviável para um eleitor a busca de
comparaçOes e/lÚe nomes. A eleiÇao de 2006 para a Cêmara dos DeputadOS
bateu recorde de concorrência, com 5.406 candidatos disputando as 513 vagas
da Casa. Apenas no Estado de SAo Paulo, para se ter uma idéia, o eleitor que
quisesse conhecer todas as propostas deveria analisar pelo menos 1.098
materiais. Em aproximadamente três meses de campanha, este eleitor teria de ler
em torno de 13 pannetos todos os dias, sem descanso, para conseguir comparar
todas as idéias. No sistema de lista fechada, o número de opçOes disponlvels na .
seara eleitoral seria drasticamente reduzido. permitindo um agrupamento
verdadeiramente coerente das ideologias. Assim, um cidadêo que decida votar
em uma proposta nacionalista, de direita, de esquerda, eclesiástica, de centro,
etc., lera maior clareza nesta sua escolha.

3 - No jarglio da ciência polltica moderna. o maior dos objetivos da
Reforma Polltica deverá ser o de aumentar a accounfability, ou seja, o poder de
cobrança e a proximidade entre representantes e representados. Assim, a
redução dO número de opçOes eleitorais tem o. colldao do aprofundamento
programático. Pense-se numa campanha com algo entre 10 e 15 partidos elou
federaçlles. Nesta eleiçao será posslvel efetivamente debater idéias e programas.
comparando propostas e permitindo uma decisllio muito mais consciente do
eleitorado. Atualmente, nlio se debate a atuação parlamentar, o eleitor difiCIlmente
sabe quaIS silo os projetos de lei que o seu representante vai apresentar e apoiar.
Passando-se a tratar da questllo em nivel partidário, seria passlvel desenhar com
alguma precisa0 a proposta da agremiação para todo o perlodo da legislatura. E

• Pesquisa realizada pelo DatafoIha nDll dia. 21 e 22 d.. agosto d.. 2006. FOtllm entrevls18doc
6279 elei\Dl8S em 2n municlpios nas seguintes unidades da FederaçAo : SIo Paulo. Rio de
Janeiro. EsPlrtto santo. Minas Gelllis. Rio GllInde do Sul, santa catarina. Panmé, Bahia,
A1egaea. sergipe, C"nli. DiatrIlo Federal, Pernambuco, Paralbe, Rio Grande do Norte, Piauf,
MalllnhlO, Golés, Tocantins. Panl. !'ae, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Amazonas e
RondOnla. Acessada em 02 de junho de 2007, no endereço:
http://delalolha.folhe.uot.com.brlpollle'JlO.php?_IO,,,,278
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isso, ressalle-se. aproxima eleitos de eleitores e nao o contrário, como advogam
alguns. Aproxima pois permite a cobrança da coerência. Aproxima pois permite
que o eleitor rejeite facilmente uma agremiação que não tenha no passado sido
coerente com suas propostas. Deixa de haver uma relação fraca como temos
atualmente. entre eleitor e eleito, e passa-se a-1er'Um>vlnculo forte entre eleitares
e partidos ou federações.

4 - Se os eleitores não valorizam os candidatos, também os eleitos nAo
valorizam os partidos. Na legislatura 2003-2007 da Câm8f8 dos Deputados, mais
de 350 trocas de legendas foram protagonizadlls, algumas com tons de
achlncalhe público, como no'caso de um deputado que trocou duas vezes de
partido no mesmo dia. A triste conslalaç1io é a de que a maior bancada da
CAmara naO era a do governo ou da oposiç1io, mas dos deputados que mudaram
de partido - mais de 190 na úlüma legislatura. Conclusão inexorável: os partidos
&ao muitas vezes irrelevantes, dedo que o pertencimento a um ou 11 outro
depende de razões muito mais tênues do' que a ideologia. E, do ponto de vista
democrático, o pior dos crimes é ser eleito para a oposição e mudar de partido
para ser govemo, ou vice-versa, essa é a legitima fraude eleitoral. A lista fechada
é capaz de vedar essas condutas, dado que a vaga parlamentar, tendo sido
alcançada pelo partido, somente a ele pertence.

5 - A adoção de listas fechadas também é pressuposto para o
estabelecimento de cotas, tanto raciais. quanto de gênero. Este sistema viabliza
que mulheres, negros e Indígenas efetivamente tenham representaçAo nos
parlamentos, vencendo as dificuldades e preconceitos que estão impregnados em
nossa sociedade. Com a lista fechada. é posslvel que a Iegislaçao preveja um
percentual de vagas a serem ocupadas por critérios étnicos e de gênero. coisa
que com as listas abertas não é faetlveL E posslvel se cogitar, também, de uma
cota territorial nas listas de cada partido a ser disposta em leI. Isso viria a
contemplar os anseios daqueles que advogam o voto distrital, contudo sem o
inconveniente de alijar as forças minoritárias do processo poHtico. Essa cola
poderia ser algo como limitar o número de indicações de cada partido a um
número de eleitores de uma determinada zona ou circunscriçao eleitoral.

6 - Um argumento que vem sendo amplamente propalado por aqueles que
são contráriOS às listas fechadas é que elas aumentariam o poder das chamadas
"burocracias partidárias". Pois bem. as direções dos partidos já possuem
atualmente, cada uma de acordo com o estatuto da agremiaçao. o poder de
montar as listas partidárias. Sabe-se que muitas listas são decididas quase que
monocraticamente, outras sem qualquer critério ideológico, etc. Ou seja, hoje em
dia já hé grande poder nas mlos do que seriam as "burocracias". De outro lado, é
verdade que a adoção de listas fechadas nas eleições proporcionais _acaba por.
dar maior poder aos palUdes. A pergunta que se deve fazer, entao;' é: 'Isto tl
necessariamente ruim ou anli-democrático? A resposta é não. Muitos pariidos
br;isileiros buscam estabelecer relações intemas baseadas nos valores
republicanos e democráticos. Há partidos que preferem realizar prévias para
escolher seus candidatos majoritários e que buscam a equalizaçao dos, grupos
'internos nas indlcaç08s proporcionais. Outros, é verdade, nao tem uma lógica De
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organização intema tão plural, mas isso é parte da própria democracia. Aqueles
que buscam uma candidatura deverão estar afinizad08 minimamente com a
ideologia e com o funcionamento do panido pelO qual pretendem se candidatar.
Não é razoável crer que alguém queira concorrer filiado a um partido no qual nlo
possui qualquer interlocuçao com a direçAo. Ademais, é muito provável que a
adoção, de listas fechadas conduza as agremiaçOes partidárias a refonnas
estatutárias e regimentais visando ao estabelecimento de regras internas de
indicação de candidatos. Outra provável conseqüência do sistema fechado li o
salutar aumento da participação dos cidadãos nos partidos pollticos. Isso seria
decorrência da vontade de muitas pessoas de participarem da montagem das
listas, o que também faria com que elas vivessem o dia-a-dia partidário,
melhorando o nivel dos debates e da participação em nC?ssa democracia.

7 - O financiamento público de campanhas eleitorais toma-se
indiscutivelmente mais efetivo em seus fins. quando ap6cado paralelamente à lista
fechada. Com a redução do número de agentes eleitorais, o trabalho de
fiscalização a que a Justiça Eleitoral deverá se dedicar toma·se viável, algo que
talveZ nao seja se adotarmos o financiamento pObliCo com listas abertas. Mais
que isso, com um número pequeno de partidos concorrendo ao invés de centenas
ele candidatos, é muito mais provável que se consiga comparar a dlmenslo da
campanhas, coibindo com isso a prática do chamado "caixa 2".

8 - O sistema de lista fechada é menos afeito a crises politicas do que o de
lista aberta. Tal afirrnaçAo se embasa no fato de que é mais provável que os
executivos, nos três niveis federativos, tenham mais clareza e estabilidade nas
negociações com os legislativos ao tratar com partidos do que com parlamentares
individualmente. A relação torna-se mais polltico-programática do que fISiológica.
A reduçllo da corrupçao é um consectário natural disso. Ademais, nosso sistema
eleitoral, tal como está conformado, não induz a coerência entre os sufrágios
executivo e legislativo, o Que contribui para a instabilidade polltica ao não conferir,
muitas vezes, aos eleitos cheles dos executivos maiorias nos parlamentos. A lista
fechada, ao aumentar signiflC8tivamente a ideologização das campanhas
proporcionais, aumenta as chances de Que as maiorias eleitas para o executivo
sejam coerentes no mesmo nlvel com as eleitas para o legislativo. Por fm, pode
se dizer ainda que um sistema eleitoral baseado em instituições e nao em
indivfduos é menos propenso li imprevisibilidade, pois não depende de posiç6es
pollticas de uma pessoa (que podem mudar bastante dependendo do assunto e
do momento), mas de construçOes teóricas de um partido, plasmadas a partir de

. debates e, portanto, inevitavelmente mais previslveis por estarem dispostas em
. dot:;Jil entos públic0s4.

9 - Com a adoção das listas fechadas nas eleições proporcionais não

• "O volD em lisla fechsda é adotado em numerosas democracias. mais antigas 011 mais
.recentes. Na Am6ric8 Latine, adotam-no B Argentina, o Chile, o UrugUB~ e CostlI Rica, EI)
Salvador, Honduras, a Nicarégua e a Repllblica Dominicana. Outros palses que o adotam sAo
Portugal, Espanha, a Noruega, a Turquia, a Bulgéria, a Romênia, a AfIica do Sul e Israel.·
(CINTRA, Anlónlo Octltvlo, A Proposta de Reforme PoIIIica: Prós e Contres. Estudo da
COl)Sulloria legislativa da Cêmara dos DeputadoS, ,Brasllill, 2005, p. 05).
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subsistiria o atual estimulo que os candidatos de um mesmo partido têm
atualmente para competirem entre si. Tal prática é recorrente nos momentos
eleitorais e certamente nao é boa para a democracia, pois ao invés de educar
ideologicamente a sociedade, rebaixa muitas vezes o discurso e obriga
companheiros de partido a encontrarem diferenças artificiais entre si para merecer
O sufráQiO.

10 - Não se diga também que as listas fechadas reduzem a taxa de
renovação dos legislativos em decorrência do "encastelamento" das cúpulas
partidárias. Como menciona Jairo Nicolau5: "A pesquisa feita pelos cientistas
pollticos ingleses Richard Matland e David Studlar, que comparou 25 palses
diferentes mostrou que não há nenhuma relação entre o sistema eleitoral e a taxa
de renovaçilo parlamentar.· Em suma, nao M nenhuma razão plaus/vel para crer
que haveria menos legisladores novos com a adoção das listas fechadas. '

Não custa esclarecer que a adoção' de listas fechadas não fere, de forma
alguma, o principio constitucional do voto direto. AntÔllio Cinlra manifesta-se
adequadamente sobre o tema;

C...) "uma outra linha de al'llumentaçAo foi suscitada durante
os debates da Comissão Especial da Reforma Polltica. Os que se
opõem às listas fechadas argúem que tal sistemàtica feriria a
déusula pélrea de voto dirêlo (CF, arf_ ElO. § 4°, 11)_ Contudo, voto
direto não significa valo em pessoa. Pode ser voto em legenda,
como aliás já admne, de longa data, nosso CÓÓIgO Eleitoral. Voto
indireto configurar-se-ie caso, ao votar, o eleitor delegalllle ao
partido a escolha dos erenos, numa Segunda rodada de decisão.
C...) ocorreria, por exemplo, se apenas após conhecidos .08
quocientes panidérlos, as dlreçOeS partldérias, atuando como um
colégio eleitoral, designassem os que iriam ocupar as cadeiras
conquistadas. Nas propostas em discussão não se trata disso. O
erenor não delega a um colégio eleitoral a escolha final. Ele opta
por chapas previamente apresentadas. que são as listas. Há,
portanto, voto dirflto em partidos. em vez de em candidatoe
singurares6. C...)

Porquê da Lista Flexlv.1

Diante de todos os argumentos acima apresentados. poderiam parecer
praticamente vencidas as resistências ã lista fechada. Contudo, dado que a
presente Reforma Polltica tem como baluarte o aumento da participação popular,
nao seria razo6vel desconsiderar o que pensa a sociedade sobre o tema das
listas partidárias. O IBOPE publicou em 20 de julho de 2005 uma pesquisa de
opinião Que, entre outros temas, abordava a Reforma Polltíca. De acordo com
essa eoquete, para 83% dos entrevistados, a escolha de deputados e vereadores

• In Cinco opcOes, uma escolha: o debate sobre e reforma do sistema eleitoral no Brasl~
publcado em h!!D:majronicolau,iuperj,br/a!1ioOS%20 filestCinCQ%20ljpoS,Ddf, acesso em 04 de
junho de ?OQz

• Op. ciI., p_ 07.
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deveria continuar como é hoje, ou seja, o eleitor votando nos candidatos, mas
tendo a possibilidade de votar também só no parlido7. A Fundaçao Perseu
Abramo também realIZou pesquisa semelhante em novembro de 2006, obtendo
os seguintes resultados: 63% preferem manter o voto nominal, contra apenas
19% favoráveis à adoça0 do voto em lista. seja combinado com o nominal (14%),
seja ,exdusivo (5~) - (18% nlio têm opinilio)8.

Esses resultados Slio também frUto da cultura politiea estabelecida hã
décadas (desde 1945) no Brasil, baseada na escolha personalista dos eleitos. É
interessante notar, nesse bojo, que menos de 8% dos eleitos para a última
legislatura da Climara dos Deputados atingiram sozinhos o quociente eleitoral.
Isso significa que precisaram dos votos da legenda e dos nAo-eleitos pu
chegarem a eleger-se. Além disso, slgnlflca qiJe 'uma grande parcela da
populaçlio vota em candidatos que nlio se elegem, ou seja, o voto é nominal. a
campanha é baseada em individuas. mas ,signifrcatill8 parcela do povo nAo tem
suas escolhas refletidas nos legislativos. Para se dar um exemplo, nas eleiçOes
de 2006 para a Climara dos Deputados no Rio Grande do Sul, os 31 deputados
eleitos obtIveram exatos 3.480.480 (três mllhoes. quatrocentos e oitenta mil,
quatrocentos e oitenta) votos, para um eleitorado total de 7.750.583 (sete milhOeS,
setecentos e cinqOenta mil. Quinhentos e oitenta e três) pessoas e para um
comparecimento de 6.676.828 (seis milhOes, seiscentos e setenta e seis mil,
oitocentos e vinte e oito) eleitores. Em percentuais, isto significa que nada menos
do que 47,87% da populaçllo votou em candidatos que 1180 se elegeram. Nao é
um dado menor. Quando quase a metade da populaçAo tem suas escolhas
mitigadas pelo sistema eleitoral, alguma medida deve ser tomada para ajustar o
funcionamento deste sistema. É evidente que os votos dados por estes cidadaos
e cidadãs nlio foram "jogados fora" porque seus candidatos nlio se elegeram, até
em razao da contabilizaçiio desses votos nas legendas, maa também 6 certo que,
tendo sido as escolhas baseadas em indivlduos e nlio em partidos. a populaçlo
está 8Ul>-represen~a nos parlamentos.

Diante dessas duas importantes constatações, de que a cidadania
brasileira quer votar em indivíduos e de que grllnde parte dessa me:sma
população nlio cOnsegue eleger seus escolhidos. e também considerando os
argumentos expostos alhures, chega-se à mediaçllo posslvel que é o sistema de
voto proporcional em lista flexível. Este sistema tem o condão de manter o voto
nominal, valorizando porém os partidos ao conferir à ordem estipulada nas listas
partidárias os votos da legenda.

Na prática, cOnsiste a lista f1exfvel em um sistema de lista fechada em que
o eleitor pode modificar com seu voto a ordem estipulada pelo partido. Os
eleitores continuam podendo votar em candidatos ou exclusivamente na legenda.

7 . Disponlvel em
hllp:/!WWW.jbopc.oom.br/calondraWebleervleUCalandraRlldirect?l....p=6&proi=P0I13I1BOPE&pu
b=T&db=ca!db&comD=Desguisa leilu,a&dOcid=3B58ECP8S070fAC483257Q4400481P27 .
Acesso em 04 de junho de 2007.

• Disponlvel em h!lp:/!www2,fp!l,oro.br!oortaIJmoduleeJnpwsllnd!!X.php?!lory!opjç=1112 . Aoeseo
em 04 de junho de 2007.
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o que muda é a fonna de contabilização dos votos dados somente ê legenda. De
acordo com a emenda que ora apresentamos, após a contabilizaçAo final
(quociente partidãrio consolidado) do número de cadeiras a que o partido ou
federaçAo terã direito. toma-se o número total de votos vãlidos conferidos a este
partido ou federaçllo (incluídos os nominais e eICCIusivamente dados ã legenda) e
se divide pelo número de cadeiras. O resultado dessa operação sarA a obtençAo
da chamada "quota-vaga", que é quantidade de valos que Lm candidato daquele
partido ou federaçl!io deverã alcançar para se eleger somente com'seus próprios
votos. Calculada a quota-vaga, inicia-se o processo de distribulçao dos votos
dados excluslvamenle à legenda. Isso é feito de modo que o primeiro candidato
da lista partidária receba tantos votos dados exclusivamente à legenda quantos
necessários para que atinja a quota-vaga (se este candidato jé tiver atingido a
quota-vaga com seus votos nominais, entao passa-se diretamente ao próximo da
lista). Repete-se esta operação com os próximos da lista até que se esg,otem 08
votos dados exclusivamente ã legenda, quando entAo se tomam os votos (mais de
todos os candidatos e se ordenam os eleitos da maior para a menor votaçAo
obtida após a distribuição dos votos de legenda, até alcançar o número
representado pelo quociente partid8rio consolidado (ou seja, o número de
cadeiras a que o partido ou federação tem direito).

Como cita Jairo Nicolau, o sistema acima descrito é utilizado em palses
como Bélgica, Holanda, Suécia, Dinamarca, Noruega e Áustria. Tomamos aqui
também deste renomado cientista polltico a exemplificaçao concreta de urna
situação de eleição no sistema de lista f1exIve19:

(...) O exemplo hipotético abaixo ilustra como qulllrO
cadeiras eleitas por um partido seriam alocadas para os
candidatos da lista. Os 15 candidatos do partido somados
obtiveram 180.000 volos, e o partido obteve mais 20.000 votos de
legenda, perfazendo um total de 200.000 votos. O total de votos
(200.000) é lliVlClillO por quatro (as cadeiras eleitas) encontranoo
se a quota de 50.000 votos.

Os votos de legenda silo transferidos para o primeiro nome
da lista até que ele atinja a quota. No exemplo, o candidato 1
recebe mais 10.000 votos. Os votos de legenda remanescentes
são transferidos para o segundo da lista. que recebe 10.000 voloc.

A primeira cadeira é alocada para o candidé.,fp a.que obteve
55.000 votos nominais. A segunda iria para o candidato ~ :,'18
obteve 50.000 votos (40.000 nominn ,,", ~o.~c; rie legenda
transferidos), A terceira jria para o carldiaato 5 com 32.000'\'oUjs .
nominais. A última cadeira é conquistada pelo candidato 2 com
22.000 votos (12.000 nominais + 10.000 de lagencla transferidos).

ICandidato I Vom I Tranferêncla tTotal Sltuaçio
, I

I do Votada I

I ! leGenda
ti 140.000 ,10.000 110.000 t2" Eleito
i2 112.000 10.000 22.000 4° Eleito

• Cinco opçOeS..., cp. clt.
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Candidato Votos Tranferência Total Sltuaçio
do Voto de
Legenda

t3 15.000 15.000 lIo-eleito
14 0.000 10.000 l.Io-eleito
15 32.000 G2.000 ~ Eleito
6 1.000 1.000 lia-eleito

12.000 .000 ão-eleito
B li5.000 5.000 o Eleito
11 1.500 .500 Ao-aleito
10 1.000 1.000 llo-eleito
1 00 1500 Nllo-elelto
2 00 ~OO Nllo-e/eito
3 .000 " 8.000 lI11o-eleito

14 00 '. 500 IIllo-eleito
15 .000 .000 "Ao-aleito
eaenda 0.000
otal 00.000

N; prlMica, quanto m;is eleilClre1l votam n; legenda, m" o
sistema se aproxima de um sistema de lista fechada. Na sltuaçlo
oposta, com altos contingentes de votos nominais, o sistema se
aproximaria do modelo de Hata aberta vigente.

A principal vantagem da lista flexlvel seria a de fortalecer os
partidos, sem privar os eleitores da possibilidade de votar em
candidatos individuais. com a apresentaçao da lista ordenada, os
partidos provavelmente teriam forte inCentivo para paulatinamente
concentrar a campanha na reputaçAo do partido, num esforço da
diferenciação com outras legendas. (...)

Acreditamos que a impiementação deste sistema de lista flexlvel é o ma.
capaz, neste momento histórico, de promover uma mudança da cultura polltica
nacional no sentido de uma maior valorização dos partidos e das ideologias. O
poder desta proposta reside justamente na sua adequaçao à atualidade polltica
de nosso pais e na sensibilidade que ela ·tem para com a média dos pensamentos
existentes no Congresso Nacional. Com a lista flexlvel, será posslval implementar
o fmanciamento público com os devidos mecanismos de controle e sindicância
dos usos deste dinheiro por parte da Justiça Eleitoral. Ademais, respeita-se a
opinião de grande parcela da populaçao, que quer manter o direito de votar em
candidatos.
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Por todas as razões acima expostas, pedimos o apoio dos nobres e das
nobres pares para que o Brasil dê esse importante passo em direçao a sua
maturidade politica, pressuposto do nosso desenvolvimento.

Sala das sellSOes, 06 de junho de 2007.
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, PROJETO DE LEI Nl! 1.210, DE 2007

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de lege/lda '1Im listas partidárias
preordenadas, a instituição de federaçOes
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o frnanciainento de
campanha e as coligações partidárias, alterando a
Lei n,o 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleiloral), a Lei n.O 9.096, de 19 de setembro de
1995 (Lei dos Partidos Politicos) e a Lei n.o 9.504,
de 30 de selembro de 1~7 (Lei das Eleições).

EMENDA DE PLENÁRIO N° 244

Acrescente-se ao art. 4° do Projeto, onde couber, a nova

redação do art. 18 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995:

"Art. 4° .

....................................................................................

Art. 18 Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor
devem estar filiado ao respectivo partido pelo menos dois
anos antes da data fixada para as eleições. majoritárias e
proporciDnais (NR)·,

JUSTIFICAÇÃO

Independentemente do sistema eleitoral e partidário

adotado ou do processo de votação vigente, se lista aberta ou fechada, nao

podemos olvidar que as migrações partidárias constltuem-se num dos

principais fatores responsáveis pela baixa identidade programática e ideológica

das agremiações brasileiras. Pretendemos, com a presente Emenda, aumentar

o grau de adesão e o período obrigatório de vínculo partidário necessário á

participaçao no processo eleitoral, de forma a procurar estimular a

permanência dos detentores de mandatos eletivos nos seus partidos.
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Entendemos que o fortalecimento dos partidos é
fundamental para o adequado funcionamento do trabalho representativo, pois

um sistema partidário .forte. constiruldo de evidentes demarcaçOes
programáticas e ideológicas, facilita. para o eleitor, a escolha dos seus

representantes.

Conto com o apoio dos nobres pares na apr~vaçao da
presente Emenda ao PL em tela.

Sala das Sessóes. em de de 2007.

Doc:umonIol

~~
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PROJETO DE LEi N.o 1.210, de 2007
(Do Sr. Regia de Oliveira)

Junho de 2007

Altera a lei n° 4.737 de 1965
- Código Eleitoral; a Lei no 9.096
de 1995 - lei dos Partidoe
Pollticos; e a Lei no 9.504 de
1997 - Lei das EIeIç6es.

EMENDASUBSTlTUnYA .N° 245,

M 1°. Dê-se aos §§ 1° e 8", do art. 8" e ao art. 10 da Lei nO
9.504/1997. a seguinte redaçAo:

Art. 8".......
§ ,. Clnq08nta por cento das candidaturas do partido ou da

federaçAo, na fORna do art. 10, comporia a lista preordenada e a.
demais concorrerllo fora da lista, como candidaturas individuais.

§ 8° Na ordem da lista preordenada será observada a
alternância de candidaturllli de cada sexo, na proporçllo de um
nome feminino para um nome masculino.

Art. 10 Cada partido ou federaçAo poderá registrar
candidatos para a Câmara dos Deputados, CAmara Legislativa,
ANembléias e Câmaraa municipaÍ5, até &em por <:ento doa lugares
a preencher.

§ 1° cinqQenta por cento dos lugares serAo destinados às
listas preordenadas e cinqüenta por cento a candidaturas individuais.

Art. 2" Oke ao parégrafo único do art. 109. da lei 4.737/1965, com
a redaçAo dada pelo PL 1.21012007, li seguinte redação

Art. 109.....

Parégrafo Único - O preençhimento dos I(.\lores ~.; i'ij' ~'úe
cada partido ou federação partidãria for contempl. do, na forma C!.o,
art. 108, far-se-á seg ndo a ordem em que seus c;a~:!'atos follm
registrados nas listas partidárias e na ordem de vot. çAo obtida pelos
candidatos que concorrerem individualmente, observada a
proporçaD de cinquenta por <:anta.
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Art. 3° Dê-se ao art. 5°, da Lei nO 9.50411997, com a redaçAo dada
pelo PL n" 1.210/2007. a seguinte redaçio:

Art. 5° Nas eleiçOes proporcionais, contam-se como válidos os
votos dados âs legendas partidárias, às federaçOes e às candidaturas
individuais.

Parágrafo único - Os votos dados às candidaturas individuais
também serão considerados para a legenda.

JUSTIFICAÇAO

A emenda propõe que o preenchimento dos lugares a que cada
partido tem direito seja feito cinqDenta por cento pela lista preordenada e
cinqDenta por cento por candidaturas individuais (lista aberta). O preenchimento
dos lugares obedecerá a ordem de registro ela lista e a ordem de votaçio obtida
pelas candidaturas individuais. obser::ondr,se na ordem da lista partid6ria a
altemância de candidaturas masculinas e femininas.

A emenda também altera o art. 5°, da Lei 9.50411997 para
considerar válidos os votos dados às candidaturas individuais, que serlo
considerados também para a legenda.

Sala das sessões, 13 de junho de 2007

/J) tJaL }
- DePuta~LÍIZ CARLOS ttXULY

PSDB-PR

I· 'I',

,', r
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PROJETO DE LEI N° 1.21D, DE 2007
(Do Sr. Regia de OMve/rI)

Disp6e sobre as pesquiso eleitorais, o
voto de legenda em listai partíd'riII
pr...rdeaadu, a 1.ltituiçlo ele 'eden\l6el
partid,rias, o fu.eIo....uto
parlamentar. a propagllDda eleltonl, o
finaDeiamento de campanlla e as
coligaç6es partid'riu, allenodo • Lei o·
4.737. de 15 de julho de 1965 (C6clíCo
Eleitoral), a Lei .0 9.096. de 19 de
setembro de 1995 (Lei doa Partidos
Pollticoa) • a lAi nO '.504. de 30 de
setembro de 1'.1'17 (Lei dasEI~).

Emenda Aditiva de Plenário., N° 246
lnclua-se no lexto do Projeto de Lei n'1.210. de 2007, a seguinte artigo:

'Art. ... O SIstema de votaçAo em Istas partidàrias
ptllOIdenadas de que !ralam os artigos 108. 109ft 112 ria 1.81 n' 4.137. de
15 de julio de 1965 (Código Eleitoral) e os artigos 8" e 10 de Lei n'
9.504, de 1997, nas redaçOes que Iles deram respecUvamente os artigos
2' e 5' do Projeto de Lei n' 1.210, de 2007, bem COII1O o finam:lamenlo
público de campanha de que traia o artigo 17 da Lei n° 9.504. de 1997, na
ledaçAo que lhe deu o BIt 5° do Projeto de Lei n° 1.210. de 2007
somente sarau implementados se vierem a ser aprovados e ratificados
pela maioria da popuIaçao brasileira em I8fere/ldo Cllnwcado pera tal
finalidade.

Parãgrab único. Organizar-se-á o referendo de que bala
esse litigo de modo que a poplllaçao brasleira possa fazer a opçAo, em
votos separados, tanto pelas rlSlaS partidáriaS quanto pelo financiamento
público de C2II1l8nhas.'

Justlficaçio:

AI; propostas que se apresentam para alerar lodo o sistema polllico braslleinJ,
notadamente a instituição das listas parlidãrias e o financiamento público das C8l11l8nhas, nau
. o nece,-SSário esclarecimenlo e amadureel nlo do conjunto da sociedade brasileira.

~ ~
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~ preciso Jevar ao povo. aos movinenloS sociais eà \oda asociedade esse debale.
de modo a se buscar um consenso que represente omelhor caminho para a NaçlIo.

o referendo permitirei que toda a sociedade tome dêncla das discussões em
andamento. podendo fazer a opçao pelo caminho que entenderem mais democràtico. Esse é o
objetivo da presente emenda ao Projeto de Lei da Reforma Pol11ica.

---

J~
Sérgio Barndll

Deputado I• PT/BA

-
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PROJETO DE LEI N°1,21Q, pE 2007
(00 Sr, Regis de Oliveira)

Displle sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instiluiçio de federaç6es
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligaçlles partidárias,
alterando a Lei n,o 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código EleitoraQ, a Lei n,o 9.096, de
19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
PoIfticos) e a Lei n,° 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das E1eiç6es),

EMENDA DE PbeNARIO . N° 247
Dê-se ao caput do art. 25-A da Lei 9.504, de 30 de setembro de

1997, constante do ar!. 5° do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a seguinte
redação:

Art 5· _ ..

•M 25-A A fiscalização das infraç6es eleitorais, nelas
compreendidas a transferencia ilegal de eleitores, a captação
ilícita de sufrágio, as condutas vedadas aos agentes públicos
e os abusos de poder econômico, polllico e dos meios de
comunicação. será exercida por uma comssao inslitulda pela
Justiça Eleitoral. em cada circunscríçao.

JUSDEICACAo

DIversos iIIcitos e infraçOes eleitorais podem conlrlbuir para
distorcer a vontade do eleitor ou romper a legitimidade dos pleitos,

A redação alual do dispositivo menciona apenas a fiscalização do
abuso do poder econômico, quando de fato deveria mencionar outras hfpó~ses
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de incidência também comum nas eleições, como as demais citadas na redllÇlo
aqui proposta,

·i

5ala das 5essões, de de 2007
"

r-~tJl-"' ~
<-DePu""tadaLU~iAA--

- ·.psa--sP"""

Dcp. HENRIQUE EDUARDO ALVES
Lldcr do Bloco PMDB, PTB. PSC, PTC

[)cp. ANTONIO CARLOS J'ANNUNZl9D~~RCI
Lldcr do PSDB

~~ _\JILSJ7;#J.r

Dep. LUIZ stRGlO
LiderdoPT

Dep. ONYX LORENWNI
LlderdoDEM

Dcp. LUCIANO CASTRO
Llderdo PR

Dep. MÁRIo NEGROMONTE
Líder do PP

Dep. FERNANDO CORUJA
L1dcrdo PPS
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PBOJETO DE 1.11 NO J 210. DE 2007
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Junho de 2007

DispOe sobre as pesquisas eleitmais, o voto
de legenda em listas partidárias preordenadas, a
instilUiçIo de federaçlles partidárias, o
funcionamento parlamentar. a propag,anda
eleitoral, o financiamento de campanha e as
coligaçlles partidárias, alterando a Lei n.· 4.737.
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei
n.° 9.096, de 19 de setembro de J995 (Lei dos
Partidos Políticos) e a Lei n.· 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleiçlles).

EMENDA DEPJ.EN1RIO" N° 248
Altere·se a redaçAo do §4° do art 39 da Lei 9.504, de 30 de setembro de

1997, constante do art 5° do Projeto de Lei nO 1110, de 2007:

Art. 5· .
......................................................................................n •••••••_ •••••••••••n ••••••••

........_ _ .
Art. 39" ..
............................................................................................_ ,

§4° A realizaçlo de comlcio é permitida no horário compreendido
enue as oito horas e as vinte e quatro horas, sendo vedada a
realizaçJo de espetáculos do tipo "showmleio" e apresenlllfliea de
nalUrcu similar. que usem de artiflcios visuais ou da parlicipaçlo de
músieos, artistas e profissionais dos meios de comunicaçlo de
massa. ..

UJSTIFICACÃQ

A redaçAo acima nlo foi redigida com a loUII clareza que se exige a
técnica legislativa. Ao dar margem para que despesas "prestadas graciosamente" sejam
inseridas na contabilidade dos gastos de campanhas, a redaçlo, da forma que está escrita,
entra em contradiçlo com a intençao do legislador que propllem no corpo do texto o
"fmanciamento público exclusivo" de campanhas eleitorais no Brasil. Ou seja, a redaçlo
abre mlll'lleR1 para a burla da regra que ...<tabalece o financiamento público exciu.ivo du
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campanhas. Adicionalmente, esta rcdaçIo pcnnitiria o favorecimento de alguns partidos
em detrimento de outros mediante o uso de serviços "prestados graciosamente".

Sala das Scssllcs, de dc2oo7.

Ocp. HENRIQUE EDUARDO ALVES
LIdcr do Bloco PMDB, PTB, PSC, PTC

Dcp. ANTONIO CARLOS PANNUNlJO
Lldcr do PSDB

[)cp. ONYX LORENZONl
LldcrdoDEM

Ocp. LUIZ SÉRGIO
LldcrdoPT

UI""KANIÇA
~?'-'''i:ie.~BlocoPSB. PDT, PCdoB,

PMN, PAN, PHS, PRB

Dep. MÁRlo NEGROMONTE
LldcrdoPP
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PROJETO DE LEI N° 1.210. pE 2007
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituição de federa~

partidárias, o funcionamento parlamentar, 8
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligações partidárias,
alterando a Lei n.o 4.737, de 15 de julho de
196~ (Código Eleitoral), B LeI n." 9.096, de
19 de setembro de 1995 (lei dos Partidos
Polllicos) e a Lei n.° 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das EleiçOes).

EMENDA DE PLEN4RIO I N0 249
Acrescente-se o §4" ao alt. 25-A da Lei 9.504, de 30 de setembro

de 1997, constante do art 5" do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, com a seguinte
redação:

Art,5° .

"Art25-A .
.................................................................u ••••••••••••••••••••••••••••••••

.............;r ..
. ,

§4" Nll.semana seguinte ao registro das candidatulllli a
Justiça Eleitoral realizará audiências públicas precedidas de
ampla divulgação em todas as circunscriç6es para ouvir a
comunidade e os representantes partidWios sobre o processo
eleitoral, registrando em relatório as informações obtidas a fim
de considerá-Ias para fins de prevencao aos i1icilos eleitorais.

JUSTIFICACÃO

A medida visa a f -talecer a democracia participatlva através do
estabelecimento de canais d!.'·l,r .logo direto da sociedade com B JusUça Eleitoral
com a criaçlio de espaços formais de interlocução.

Ao se instituir audiências públicas no âmbito da Justiça Eleitoral,
aumenta-se a proximidade entre o eleitor e o órglio responsável por gerir o
processo eleitoral. Traia-se de urna estratégia de aumento da legitimidade dos

554



Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Sexta-feira 22 555

pleitos e da credibilidade das instituições, sendo utilizada para o fornecimento de
informaçOes que poderão contribuir para a prevenção de infraçOes eleitorais.

Sala das 5essoes, de de 2007

Dep. HENRIQUE EDUARDO ALVF.8
Llder do Bloco PMDB, PTB. PSC, PTC

Dep. ANTONIO CARWS PANNUNZI
Llder do PSDB

Dcp. ONVX LORENZONl
LlderdoDEM

Dep. LUCIANO CASTRO
L1dcrdo PR

:~Vt- _V.-c..F~7"N"~

Dep. LIDZ StRCIO
Liderdo PT

Dep. MÁRIo NEGROMONTE
Lldcrdo PP

Dcp. FERNANDO CORUJA
Líder do PPS

555



556 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N" t210 , DE 2007
(Do Sr. Régis de Oliveira e oueros)

Junho de 2007

Displle sobre as pesquisas eleitorais, o voto de legenda em listas
partldárillll preordenadas, II iDstiluiçlu de CcdcnIçOcs paItidárillS, o
funcionamento parlamentar, a propaganda eleitoIBl. o flllllllCiamento
de campanha e as colillaç/les partidárias. alterando a Lei n.04.737. de
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.0 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos Polfticos) ea Lei n.°9.:504, de 30
de setembro de 1997 (Lei das E1eiçOes).

EMENOAMODIFICAllVA· N° 250
D6-se ao art. 3" do projeto de lei a seguinte redaçIo:

Art. JO Fica acrescido, à Lei D.O 9.096, de 19 de setembro de 1995, o art. lI-A, com

a seguinte rec!açlo:

"Art. lIA. Dois ou mais partidos polfticos poderio rcunir~ em federaçIo, a qual.

após a sua constituiçlo e respectivo registro perante o Tribunal Superior Eleitoral.

atuará como se fosse uma imica agretIIÍllÇiO partidária, inclusive DO registto de'

camJjdatos e DO fiwciooamenlo parlamcn...., com a garantia da~ da

identidade e da autonomia dos partidos que a integJ8iem.

§ 10 A fcdcraçlo de partidos políticos devmi obedecer is seguintes regras p8Ill a

sua c:riaçiO:

I - só poderio integrar a federaçlo os partidos com regisII1l definitivo DO Tribunal

Superior Eleitoral;

\f - os partidos reunidos em federaçio devcrio pennanllCCl' a ela filiados, 110

Jiúnimo, por três 8IIOS;

\m\- nenhuma federaçio poderi. ser constituída nos quatro meses anteriores is

jel;ÇÕC5.
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§ 2° O descumprimento do disposto DO inciso ndo § 1° deste artigo lIl:8iielari ao

partido a perda do dos rcc:unos do fundo peJtidário pelo tempo que falw para o

decurso do período de três anos.

§ 3° Na hipótese de desligamento de WD ou mais partidos, a fedelaçlo coDtiDuari

em f\mciOD81Dcnto, 8~ a clciçllo seguinle, desde que nela JlCI'DIlIDCÇlII dois ou IIIlIis

partidos.

§ 4° O pedido de regiSl1'O de federaçJo de partidos deveni st:I encaminbado 10

TribUna1 Superior Eleitoral acompanhado dos quiulcl docwnentos:

I - cópia da resoluçio tomada pela maioria absolubl dos votos dos lqIos de,,
deliberação Jl8Çiona\ de cada IDD dos partidos iDtegJanta da fedençlo;

n- cópia do programa e estatuto comlDlS da federaçlo constitulda;

m- ala da eleiçlo do órglo de direçIo nacional da federaçlo.

§ so O estatuto de que trata o inciso 11 do § 4° deste artigo definirá as re8JllS para

composiçio da lista preordenada da federaçio para as eleiçOes proporciouis."

JUmFlCAllVA

o STF, na ADIn 1351, fulminou como inconstitucional .. !lIJbmisslo do
funcionamento parlamentar ao cumprimento de clâusula de barreira lepI como ..
preconizada DO art. 13 da Lei D.o 9.096I9S, Oqual, embora mitigado pelo preseDte projeto
de lei, deve, na verdade, ser revogado. como foi por nós proposto em emenda anterior. A
presente emenda adapta as normas JIIIfII a criação de federações à revogação pretendida do
art. 13.

"1

(I
/

A /

)

,'1 /';.

.,L--/,

...~'J.1A.V '"'

/../

Sala das Sessões,

,

dejllllho de 2007.

~ (,. ,- ',Jr:,-~_v I 0' I
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PROJETO DE LEI N" 1210, DE 2007
(Do Sr. Régis de OliveiJa e llIIlrOS)

Displle sobre as pesquisas eleitorais' o voto de legenda CIIIU..putidúiu
preordenadas, • instituiçlo de federaç(les partidárias, o fimciolllmellto
parlamentar, • propaganda eleitoral. o fmancillllellCO de campanha e _
coligações partidárias, alterando. Lei n.· 4.737. de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), a lAi n.· 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei .....
Partidos Polhicos) e a Lei n.· 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei cIIS
E/eiç6es). .

EMENDA MODIFICATIVA N° 251
De-se lO § 4· do art. 11 da Lei n.· 9.504, de 30 de setembro de 1991,I~O pelo

projeto de lei, a seguinte redaçIo: '

"§ 4· O Tribunal Superior Eleitoral fará. dislribuiçlo dos recunos 80S órgios de dileçIo naciona1
dos partidos polftiCOS, dentro de dez dias, contados da data do depósito a que • mae o § 3',
obedeoicloo os ..guintes critérios:
I - um por cento. dividido igualitariamente entre lodos os partidos com eslalIIlIlS reJlÍlú'lldOlIlO
Tribunal Superior Eleitoral;
11 - ViolO e IIOYC por CClIlO, divididos Igualitariamente "'* os ..,udoI a fadaiiÇGw ÇOIII

representaçiO 111 Cámal'a dos Deputados;
ID - setenbI por cento, divididos entre os partidos e fedlllÇl5es, proporcionalmente ao nWnero de
represenlBntes que elegeram, 118 última eleiçlo geral para • CAmara dos Deputados..-

JUS11FICATlVA

o PrIncipio da Igualdade de Chances foi sublinhado paio STP llOI1Ill ftandemantu
norteador do Estado Democrático de Direito, destacando. egrégia Suprema Corte, 111 decislo da
ADio 1351, que os critérios de distribuiçio de fundos partidários, tempo de antena e demais
instrumentos públicos de açio eleilond devem I« escalonados de forma a nIo Cair lUjaele
principio. Por essa razio, apresentamos a presente emenda, YÍ58IIdo I tomar mais isonômico os
critérios de distrihuiçio dn fundn partidário de campanhas eleitorais.

dejunho de 2007.
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PROJETO DE LEI N" 1210, DE 2007
(Do Sr. Régis de Oliveira e outros)

Displic sobre as pesquisas eleitorais, o voto de legenda em
listas partidárias preordenadas, a instituiçlio def~
partidárias, O funcionamento parlamentar, a propaganda
eleitoral, o financiamento de campanha e as c:oli~

partidárias, allcraDdo a Lei n.· 4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), a Lei n.. 9.096, de 19 de setembro de
1995 (Lei dos Partidos Politiros) e a Lei D.· 9.504, de lO de
setembro de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA SUPRESSIVA N° 252
Inclua-se artigo no projeto de lei Com a seguinte rcdaçIo:

uArt. Revogue-se O § 2° do art. 109 da Lei D." 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral).D

JUSTIFICA11VA

~ ; .
Trata-se, aqui, de revogar (J l;:;lOSitivo do Código EleitOl1ll que impede que

os partidos que nio alcancem o quociente eleitoral participem da distribuiçlo das vagas
remanescentes após a distribuiçlo dos lugares entre os partidos que alClll\Ç8l'lllll aquele
quorum.

Mantélll-llC, portanto, o quociente eleitoral como crilhio para a distnDuiçlo
das cadeiras DO parlamento, mas nAo como cláusula impeditiva para que os partidos que se
aproximem dease quociente se beneficiem na distribuiçio das vagas.

I ,

;~ -

Sala das Sessllcs, de junho de 2007.

RÉNILDO CALHEIROS

r -( f I I 1
.~
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PROJETO DE LEI~ 1210, DE 2.007
(Do Sr. Regis de Oliveira e outros)

Junho de 2007

"DispOc sobrc tIS pcs'l"istlS c/citorrJis, o voto de Icltc,"",
em listllS partidárillS preordenadtls, li insdIuiçlJo •
fetkraçAes part/lJ6riJ1s, o funciDnDmDlto pmolomenJlD',
ap~~~.N~~o~~d~~.c~b

e tIS coligllÇ6es pllrtid4rillS, IIltertlndo ti Lei 11. • 4. 737, .
de 15 de julho de 1965 (C6digo Ele~ral), li Lei 11.'

9.096, • 19 • setembro. 1995 (Lei dos Partidos
PoIfticos) e aLa 110' 9.504, tk 30 de setembro de 1997
(Lei dtIs Elelçles).

EMENDA MODIFICATIVA N° 253
o art. 47 da Lei ilo 9.504/97 cujos dispositivos silo alterados DO art. SO da proposiçlo em
epfgrafe, passa a vigorar com a seguinte redaçllo:

"Art. 47. As emissortlS de rtJdlo, inclusive aquelllS clossiflCatlllS como Ndún
comunit6rú1S, e • televislo e os canais de telt!ltislo por IISSinlltUTtI mencionados no art.
57 res4rwulJo, nos '1uarllnta li clllco ditlS tmt.rlores illlntn/sptlrll da llielç/Ja, hortlrio
destinado .. divulgaç40, em rede, da propagllll. eleitoral pai. na fot7lUl
estobekcúla neste llI1ifo. "

JUSTIFICAÇÃO

o objeto da Emenda em epfgrafe visa possibilitar uma maior diwlgaçAo das
propostas dos candidatos nos seus estados e. municfpios, através também das rádios
comun' fazendo com que o eleitor possa ter melhor juizo na hora do voto.

das Sessões, em

~~-t:f74/
Deputa:Francisco Tenório

PMN/AL

/I ;ff' 4:-;:3'..~ t)dI'JV/7 re-
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PROJETO DE LEI NO 1210, DE 1007
(Do Sr. Regis de Oliveira e outros)

"DispiJe sobre as pesquisas eleitorais, " voUJ Ih
legendll em listas ptlrtidáritls preordenfldlB, fi

instituição de fetlutlç&s ptÚtüJ4rÍll8, o
junciontlmenUJ ptlrlflmenttlr, fi propflgflndll
eJeitortll, o jintlncÜJmenUJ Ih Campiln"fI e IIS

collgtIÇões ptlrtidáritls, alterando ti Lei li. • 4. 737, _
15 de julho de 1965 (Código EleitlJrtl1), fi Lei ...
9.096, _19 de setembro de 1995 (Lei dos,PfII1idos
Pollticos) e ti Lei no· 9.504, de 30 _ setembro _
1997 (LeI das EleiçlJa).

EMENDA SUPRESSIVA'N° '~54

Suprima-se o § 20 do art. 109 da Lei n0 4.737/65 - Código Eleitonll, cujos
dispositivos são alterados no art. 20 da proposição em epígrafe.

JUSTmCAÇÃO

~él1R
DeputadorãDciSêõ en6r1o

MN/AL

cIJJtU'.~~~

Saia das Sessões, em/
i

f r\,
I
i
I

'9
~ ;-,

o objeto da Emenda em epigrafe visa tomar mais democrático o art. 109 do
Código Eleitoral. O mesmo versa sobre premissa relativa à representação
proporcional, em especial o cálculo do quociente eleitoral para a distribuição dos
lugares remanescentes.
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PROJETO DE LEI N.o1.210. de 2007
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Junho de 2007

Allera a lei nO 4.737 de 1985
- Código Eleitoral; a Lei na 9.096
de 1995 - Lei dos Partidos
PoIltiCOS; e a Lei na 9.504 de
1997 - Lei das E1eiç0e8.

EMfNDASUBSTJTUTIVA .N° 255
,

Art. 1°. Dê-se aos §§ 1° e ao, do art. ao e ao alt. 10 da Lei rf'
9.50411997, a seguinte redação:

Art. ao.......
§ 1° Cinqüenta pOr cento das candidaturas do partido ou da

federação, na fonna do art. 10, comporia a Bsta preordenada e as
demais concorreria fora da lista, como candidaturas individuais.

Art. 10 Cada partido ou federação poderi registrar
candidatos para a Câmara dos Deputados, Cêmara Legislativa,
Assembléias e Câmaras municipais, até cem por cento dos lugares
11 preencher. .

§ 1° cinqüenta pOr cento dos lugares seria destinados às
listas preordenadas e cinqüenta por cento a candidaturas individuais.

Art. 2° Dê-se ao parágrafo único do alt. 109, da Lei 4.737/1965. com
11 redllçio dada pelo PL 1.210/2007, a seguinte redaçAo

Art. 109.....

Parágrafo Único - O preenchimento dos lugares com que
cada partido ou federaÇâo partidária for contemplado, na fonna do
alt. 1OS, far-se-á segundo a ordem em que seus candidatos forem
registrados nas listas partidárias e na ordem de votação obtida pelos
candidatos que concorrerem individualmente, observada a
prcporçao de cinquenta por cento.
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Art. 3° Dê-se ao art. 5", da Lei ri' 9.504/1997, com a redação dada
pelo PL ri' 1.210/2007, a seguinte redaçllo:

Art. 5° Nas eleições proporcionais. contam-se como válidos os
votos dados 6s legendas partidárias, 6s federaçOes e às candidaturas
individuais.

Parágrafo único - Os votos dados às candidaturas Individuais
também serlo considerados para a legenda.

JUSTIRCAÇAo

A emenda propõe que o preenchimento dos lugares a que cada
partido tem direito seja feito cinqüenta por cento pela lista preordenada e
cinqllenta por cento por candidaturas Individuais (lista aberta). O preenchimento
dos lugares obedeceré a ordem de registro da lista e a ordem de votaçlo obtida
pelas candidaturas individuais.

A emenda também altera o art. 5°, da Lei 9.50411997 para
considerar válidos os votos dados às candidaturas individuais, que serto
considerados também para a legenda.

Sala das sessoes, 13 de junho de 2007

DePUUdO~~-
psn8-PR'/
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EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO N° 256
AO

PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007
(Do Sr. Brizol. Neto - PDT/RJ)

Acrescente-se ao art. 40 do Projeto de Lei nO 1.210 de
2007, parágrafo único ao artigo 12 da Lei nO 9.096, de 1995, nos
seguintes termos:

"Art. 12 .

parágrafo Único - Na formaçao de blocos parlamentares nas Casas
Legislativas, o parlamentar que não acompanhar a deliberação de
sua liderança partidária não poderá integrar bloco parlamentar
diverso.•

JUSTIFICATIVA

Apesar de dispositivo legal exIstente na leI dos partidos polltlcos,
subordinando a bancada parlamentar aos principlos doutrinários e
programáticos CIo partido, em algumas Casas Legislativas do Pais,
prIncipalmente nas Câmaras MunicIpaIs, tal dlsposlÇc1o vem sendo
Ignorada ou sujeita Interpretações heterodoxas e multas vezes voltadas
aos Interesses do chefe do poder executivo local, que, por melo desta
distorção, passam a controlar tais parlamentos através de pressões
politlcas individualizadas junto aos partllmentares, enfraquecendo os
preceitos constltIJc1onals que garantem Independência às agremiações

"d' .~'l: ... anas.
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Salta aos olhos, por exemplo, o que dispõe o regimento Interno da
Câmara de Vereadores do Rio de Janeiro que menciona superficialmente
a questão da formação dos blocos parlamentares, dando margem a
dúvidas quanto à esta formação. Assim, por melo do precedente
regimental nO 16/99, deu-se uma interpretação oficial e vinculativa de
um dos artigos do referido Regimento Interno. Esta Interpretação,
porém, ofende frontillmente o preceito constitucional funda",ental da
representatividade popular através dos partidos politlcos, expresso no
art. 17, da Constituição. Também desrespeita o Principio da legalidade,
previsto no inciso IV, do mesmo artigo, além da liberdade constitucional
dos partidos para regularem o seu funcionamento parlamentar, prevista
no § 1°, denominada autonomia partidárla. O mesmo vem ocorrendo
em diversas casas legislativas do pais. '

O bloco parlamentar, cujo conceito já encontra-se sedimentado
em nosso direito eleitoral, é aquele constltuido por dois ou mais
partidos, como demonstra a leitura do artigo 12 do Regimento Interno
do Câmara Federal:

-Art. 12 - As representações de dois ou mais Partidos, por
deliberação das respectivas bancadas, poderão constituir
Bloco Parlamentar, sob a liderança comum." (Grifo nosso)

Como não poderia deixar de ser, na Câmara Federal a formação
de blocos depende da prévia concordância de cada partido componente.
Se ossim não fosse, seria possível que o mesmo partido tivesse
parlamentares em blocos do governo, da oposição ou independentes, o
Que acarretaria a completa desmoralização da democracia
representativa expressa no parágrafo único, do art. 1°, da Constituição
da República Federativa do Brasil.

No entanto, o Regimento Interno de algumas Casas LegislatIvas
do País, tal qual o da Câmara MunicIpal de Vereadores do Rio de
Janeiro, cria a esdrúxula figura do bloco parlamentar nlio partidário,
formável pelos vereadores isoladamente, independente da concordância
dos partidos, em total desrespeito a todos os princípios constitucIonais
garantidores do processo democrático.

O Precedente Regimental supracitado chega ao ponto de
considerar os blocos parlamentares uma nova agremia~o, como se um
novo partido político fosse. Completa o descalabro determinando que o
bloco parlamentar é considerado tal qual um partido político.
EmeocIa PIeoiric>CfJ-lI2
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Todo Estado democrático de Direito é estruturado com base no
prlndplo da legalidade. Constitui a garantia maior da sociedade. pois
Impõe a todos os três Poderes uma conduta coletivamente aprovada e
claramente previsível. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu a
legalidade como princípio fundamental em seu art. 5°, Inciso 1,
dispondo que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa senSo em virtude de lei." Ao lado deste princípio geral ainda
posicionou a legalidade como principio fundamental em diversos
capitulas. entre eles o Capítulo V. do Título n, denominado Dos Partidos
Políticos. Dispõem o art. 17, seu Inciso IV e § 1°:

"Art. 17 É livre a criação, fUsão, incorporaç3o e extlnçtio de
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o
regime democrático, o pluripartidarismo, os dIreitos
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes
preceitos:

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.

§ 10. É assegurada aos partidos políticos autonomia para
definir sua estrutura interna. organização e funcionamento.
devendo seus estatutos estabelecer normas de fidelidade e
disciplina partidárias. li

A leI referida no inciso IV é nO 9.096/95, chamada Lei dos Partidos
Políticos. Sempre visando ao respeito à vontade dos eleitores, dispõe
em seus arts. 1° e 3°:

"Art. 1°. O partido político, pessoa jurídica de direito
privado, destina-se a assegurar, no
interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema
representativo e a defender os direitos fundamentais
definidos na Constituição Federal.

Art. 3° É assegurada aos partidos políticos autonomia para
definir sua estrutura Interna,
organização e funcionamento.·

O Capftulo V, da lei, Que trata Da Fidelidade e da DisciplIna
Partidárias. traz uma norma
seminal em seu art. 24, In verbis:

"Art. 24. Na Casa legislativa, o Integrante da bancad~ do
partido deve subordInar sua ação
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parlamentar aos princípios doutrinários e programáticos e às
diretrizes estabelecidas pelos órgãos de direção partidários,
na forma do estatuto."

Esta é a grande diretriz de atuação dos parlamentares,
frontalme~te agredida por algumas casas legislativas.

,
O Precedente Regimental que vigora na Camara Municipal do Rio

de Janeiro utilizado como exemplo, cria uma nova e estranha figura: a
exdusão temporária sem destillação, ao determinar:

"O Ingresso e a perman~ncia de um vereador em um bloco
parlamentar representa a subtração do cômputo do respectivo nome no
seu próprio partido político..."

Ocorre que tal matéria é de competência exclusiva dos partidos
políticos, através de seu estatuto, como determina o art. 15, da Lei nO
9.096/97:

"Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras,
normas sobre:
C· .. )
III - direitos e deveres dos filiados;"

Trata-se, portanto, de uma questão de suma importância para a
Reforma Política em curso no Congresso Nacional. Esta casa de leis não
" ode ficar na contramão dos anseios da sociedade brasileira, que clama,
(entre outras inúmeras questões, pela fidelidade partidária e
fom.leclmento dos partidos políticos.

Sala das ses~ões, ~3 de junho 'de~\

~ V J ( f'.J-o.\jBriJola Neto 1 .. ..~ 1'1 ..J
Deputado Federal - PDT/RJ ,rI! (t ",,/1..1

M
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PROJETO DE LEI Nl! 1.210, DE 2007

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituiçllo de federações
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o finflnciamento de
campanha e as coligações partidárias,
alterando a Lei n,O 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), a Lei 0.° 9.096. de 19
de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Pollticos)'e a Lei n.o 9.504, de 30 de setembro
de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO N° 257
\

Dê-se ao art. 5." do projeto a seguinte redaçAo:

"Art.

........................................................................................
5.°

.................................................................................................

Art. 36-A. Fica vedado, a qualquer tempo, realizar prornoçao

pessoal em eventos públicos ou privados, mediante divulgação do

nome de qualquer pessoa que tenha doado recursos financeiros,

bens, materiais humano& ou de valor econômico, apoio ou qualquer

outrá forma de patroclnio para festas ;uninas, de natal, rel~josas,

exposlçOes, encontros, bingos, inauguraçOes ou quaisquer outros

evelltos a que compareçam eleitores.

Parágrafo único. A violaçao do disll

sujeitará o responsável pela promoçao e. qua do

o neste artigo

provado seu
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prévio conhecimento, o benefICiário, ã multa no valor de dez mil a

quinhentos mil reais.

••••••••• o ••••••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••• 0.0 "0 ••••••••• 0'0 ••••••• , •••••••••••••••••••••••••

•

JUSTIFICAÇÃO

É forte e totalmente desvirtuado o papel do Parla~ntar e

de muitos postos e cargos no Poder Executivo. culturalmente equivocado e com
forte apelo da populaçao, em gerar, que é o de patrocinar eventos.

Consequentemenle. é feita a divulgação dos nomes daqueles que dão algo para o

evento, surgindo competições, explorações e promoções pessoais com futuro

interesse polltico.

A presente emenda pretende, pois, coibir a capacidade

econômica. que desnivela a igualdade de oportunidades e de demonstrar o
trabalho social de cada cidadão, inibindo tal vicio no papel exercido pelo polltico.

Contamos com o apoio dos nobres pares para sua
aprovaçao.

Sala das Sessões, em

LO PIAU

de 2007.
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projeto de lei n" 1.210. de 2007

EmendaModificatlva N° 258

Junho de 2007

Inclua-se no art. 2· do Projeto de Lei n· 1.210, de 2007, a seguinte
modificação ao art. 55 da Lei n" 4.737, de 15 de julho de 1965 {Código Eleitoral):

'Art. 55. Em caso de mudança de domicilio, cabe ao
eleitor requerer ao~ do novo domicílio sua transferência,
juntando omula anterior.

§ 1° A transferência só sertl admitida satisfeitas as
seguintes exigências:

I - entrada do requerimento no i:llrtório eleitoral do
novo domicílio até oito meses antes da data da eIeiçio;

11 • transcorrência de pelo menos 1 (um) ano da
inscrição primitiva;

lfI - residência mlníma de dois anos no novo
domicilio, atestada por documentos devidamente reconhecidos
pela autoridade judicial. (NR)

Justificação:
..

A transferência fraudulenta e ilícita de eleitores de um municlpio para
outro em ano eleitoral é antiga ecomum em nosso país. .

Com efeito, em que pese todos os esforços despendidos pela Justiça
Eleitoral, a cada eleição o fenômeno volta a ocorrer em todas as cidades do Brasil,
principánenle no interior do Pais sem que a legislação tenha adotado mecanismos
para coibir essa prática.

Trata-se de ação criminosa e que desequilibra a disputa eleitoral,
tomando oresultado eleitoral ilegitimo, haja vista que muitas vezes adisputa e/eitoraI
é decllllda exatamente por eleitores transferidos de Oltfma hora, os quaiS nãO
possuem qualquer vlnculos com o Municipio. mas servem aos interesses escusos de
candidatos que não se pautam pela ética epela moralidade na disputa democrática.
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Nesse momento em que a Câmara dos Deputados abre para a
sociedade a possibilidade de aperfeiçoamento da legislação eleitoral, essa pr{IIica
deletéria não pode passar desapercebida. Não se pode admiir mais que tanto
candidatos como eleitores continuem a ferir a lisura do processo eleitoral,
comprometendo a legitimidade das eleições, além de causarem prejulzos. muitas
vezes írreparaveis, à representação popular.

Desse modo, o presente projeto representa uma contribuiçao no
processo de moralização da política e legiürnaçAo do processo eleitoral.

•
Sala das Sessões em OS de junho de 2Ofi.
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l\JO 1"\~19
EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO I~

(Do Sr. Deputado Chico Alencar e Outros)

PROJETO DE LEI N° 1.Z10, DE Z007.

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas
eleitorais, o voto de legenda em
listas partidárias preordenadas,
a instituiçAo de tederaçOes
partidárias, o funcionamento
parlamentar, a propaganda
eleitoral, 'o' financiamento de
campanha e as coligaç6es
part.idárias, alt.erando a l.@t' n. °
4.737,' de 15 de julho de 196!)
(Código Eleitoral), a Lei n.o
!I.096, de 19 de setembro de 199'
(Lei dos Partidos Po11ticos) e a
Lei n.o 9.504, de 30 de setembro
de 1997 (Lei das Eleiç6es).

Inclua-se no Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, o seguinte
artigo:

"Art •.. Revoga-se o art. 99 da Lei n.o 9.!)04, de
1997."

JUS'l'InCAÇlo

A lel 9.504 prevê a compensaçao 1:1scal no uso do
horário gratuito, D decreto 3.7B6, de 2001, regula a matéria,
prevendo a exclusAo do lucro liquido a percentagem de 8
décimos do valor comercial do' horário no caso do programa
eleitoral (blocos) e de 100\ do horário utilizado nas
inserçeles.

A utilizaçAo dos meios de comunicaçAo no Brasil é
feita através de concessAo pública. nos termos do art. 220 e
seguintes da CF (principalmente o art. 223). Sendo concessio,
significa dizer que a comunicaçAo social é do Estado, que
pe 'te, Se lhe aprouver, o u'"o ao particular dentro de
C dições legais e contratuais fixadas pelo próprio governo e

asIleis atinentes. Entretanto, o fato de ser ~a concessAo
~ faz desnaturá-Ia como bem público estratégico e
nI"ai'ental que exige a constante intervençAo do Governo
I r 1 e sua correta regulacAo. Quem deve, entAo, arcar com

q\ us da transmissão pública eleitoral são os
J~n e sionários dos meios de comunicaçAo.
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A lógica no caso da compensação e dedução fiscais
para as propagandas eleitorais e do referendo está invertida:
o governo ~em pago pelo uso de llI'Il espaço que lhe pertence.
Melhor seria, corrigindo a l6gica das concessOes dos meios de
comunicação, que os termos de concessão já tivess_ a
previsão de Onus para o concessionário (o empresário) de
arcar com os custos da propaganda eleitoral e plebiscitária.
Desta feita. e.!ltariamo.!l diante do re.!lpeito ao principio da
funçllo social dos meios de comunicaçlio e do respeito a
natureza pública dos meios de comunicação. Ademais, a medida
visa dimincir os custos financeiros do processo eleitoral.

Eis as razOes l6gico-juridicas pafa a revogação do
art. 99 da Lei Eleitoral.

Sala do Plenário, 12 de ~unho de 2007.

---- - ..
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EMENDA HODlnCATIVA DE PLENÁRIO N° 260
(Do Sr. Deputado Chico Alencar e Outros,

PROJETO DE LEI N° 1.210. DE 2007.

Junho de 2007

Disp6e sobre as pesquisas
eleitorais, o voto de legenda em
listas partidárias preordenadas,
a instituiçao de federações
partidárias, o funcionamento
parlamentar, a propaO'anda
eleitoral, .. o financiamento de
campanha e as coligações
partidárias, alterando a Lei n. °
4.737; de 15 de julho de 1965
(C6digo Eleitoral), a Lei n.o
9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Pol1ticosI e a
Lei n.o 9.504. de 30 de setembro
de 1997 (Lei das Eleições,.

Os 554° a 8° do art. 39 da Lei n.O 9.504, de 1997, passam a
vigorar com seguinte redação:

"Art.39 .
.. ... ....... . .. ..... .............. . . .... ............. . .
§ 4° A realizaçao de comicio é permitida no horArlo
compreendido entre as oito horas e as vinte e quatro·
horas.

§ 5°·· Constituem crimes, no dia da eleiçAo, puníveis
com detenção, de seis meses a um ano, com a
alternativa de prestaçllo de serviços à comunidade
pelo mesmo periodo, e multa no valor de cinco mil a
quinze mil UFIR:

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou
a promoção de comício ou carreata;

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de
boca de urna;

111 a divulgação de propaganda de partidos
politicos, federações ou de candidatos, com exceção,
para os partidos e federaç6es, do uso de camisetas,
bonés. broches ou dísticos em vestuário.

S '0 * _dada a p~opaqanda eleitoraJ. median~
outefoor., sujeitaDcIo-.. a emp_.a reapcm••_l, oa
p~tido., tederaÇÕ8a e caJKlidatoa à iaecU.ata ~~I:ada
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da propaganda irregular e ao pag_to da .ulQ _
valor de 5.000 (cinco mUI • 15.000 (qua•• ai1)
UJ'm..

§ 72 É proibida a realiza~ ~ -~bOwmícjo e .. eYellt:o
..........lh.do par. prOlllOiAo da candidato., ~ cc.D a
apre.enblção, remunerada ou não, da .rtis~ cc. a
~inalidac:le da animar CClÚ.cio· e reunião eleitoral.

§ 8Q Sem
previstas,
i~ratores

sujeitos •

prejuizo das penalidades anteriormente
os particlo., candidatos ou ~edarac:6e.

dos diapo.iti"os dulte artivo ••Uo
c••••c:ão do reapacti_ :C:89iatro. ("I"

,,
JUSTInCAÇio

A proposta de alteraçilo do Projeto de Lei nO 1. 210,
de 2007 intenta reorientar os ditames legais relativos â
propaganda, notadamente restabelecendo a proibiçlo da
propaganda mediante outdoor, sholilllicio e propaganda no dia
das eleições.

Ressalta-se que as disposições objeto da emenda
prestigiam as recentissimas modificações da Lei partidAria,
realizadas através da promulg.çio da Lei nO 11.300, de 10 de
maio de 2006.

Lei 11.300,
premente de
abusos nas

a edição da
necessidade
ilicitos e

As razões que justificaram
dentre outras, as de responder â
inibir, ou desestimular habituais
eleições brasileiras.

O excesso de dinheiro gasto nas atuais campanhas
eleitorais, muitas vezes de origem ilicita ou escusa, os
pleitos repletos de casos de abuso do poder econômico e tão
sujeitos à interferência de milionários grupos, empresas e
entidades com intereeses exclusivamente particulares na
eleição de candidatos, principalmente nas campanhas, são
riscos que continuam prese!'tes e exigem a manutenção das
disposições legislativas mais duras e penalmente eficazes.

t certo que permitindo a realização do abolidos
lIhoMIIlcJo e outdoor, o projeto acaba por men03prezar o fato de
que as agremiações partidárias estão fundadas na liberdade de
organização, que exige um sistema de concorrência partidária
cOlllPativel com o principio da igualdade de chances,
distorcendo a vontade popular e fixando um abominável
elitismo politico. onde o partido que tiver mais dinheiro
pode mais.

Entendemos que alterações sugeridas slo consoantes,
ainda, ao sistema eleitoral adotada pelo projeto original,
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que prevê o financiamento exclusivo das campanhas eleitorais,
de tal modo a exigir dos partidos, candidatos e federações,
outorgados por munus público, a severa e adequada
responsabilizaçao na conduçao das campanhas eleitorais.- .....,

Sala do flenário, 12 de junho de 2007.

..

(\1

J~
I
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PROJETO DE LEt NO 1.210, DE 2Q07

EMENDA N0 261

Sexta-feira 22 577

IncI~â-se onde couber aseguinte artigo no Projeto de Lei nO 1.210. de 2007:

Art. A Justiça Eleitoral acompanhará e fiscalizará as convençOes

destinadas à votaçao das listas de candidatos.

Sala das se88õe.D~ junho de 2007.

d~A,
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PROJETO DE LEI NO 1.210. DE 2007

EMENDA N0 262

Junho de 2007

Inclua-se onde couber a seguinte artigo no Projeto de Lei nO 1.210, de 2007:

Art O Ministério Público Eleitoral acompanhará ~ fiscalizá as

convenções destinadas à votação das listas de candidatos.

Sala das sessões'~i1 junho de 2007.

/u:lh'/;v
tado flAylO DINO

1A~
(
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Projeto de lei n·1.21 O, de 2007
(DO Sr. Régls de Oliveira e outros)

Sexta-feira 22 579

projeto.

Dispoe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a institúiçlo de
federaçlíes pllrtid6rias, o
funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as coligaçOc&
partidárias, alterando a lei n.· ".737, de
15 de julho de , 965 (C6cligo Eleitoral),
a Lei n,· 9.096, de 19 de setemllro de
1995 (Lei dos Partidos Polllicos) e a Lei
n.· 9.504, de 30 de setembro de 1997
(Lei das Eleições).

EMEHOASUPRESSlVA· N° 26~
(Da Senhora Vaness. Gr.zzlotln e Outros)

Suprima-se o art 13 da lei 9.096, de 1995, constante do art ... do

Justificativa

o Supremo Tribunal federal decidiu recentemente que o le9islador
ordinário não pode impedir o direito dos partidos a terem funcionamento
parlamentar, pai:; ;:;so :;esia um desrespeito à soberania popular, que elegeu
representantes que, a depender do partido, teriam maior ou menor capacidade de
represenlá-la e que aria a isonomia entre os eleitos para o Legislativo, aiand~O
parlamentares de p eIra e segunda categoria.

~
\s:.....~ Sala as Sess6es, 13 de junho de 2007 4
~ .."l
W'- "<..."
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Projeto de Lei nO 1.210 • de 2007
(Do Sr. Régls de Oliveira e outros)

Junho de 2007

\

Dispoe sobre as pesquisas eleitorais. o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a inslituiçlo de
federaç6es partidárias, o funcionamento
parlamentar, a propaganda eleitoral. o
financiamento de campanha e a&

cofigaçoes partidariaS, alterando a Lei
n.o 4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral). a Lei n.°9.096. de 19
de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Po!lticos) e a lei n.o 9.504. de 30 de
Getembro de 1997 (Lei das EIeiÇ6es).

EMENDAADITIVA," N° 264
(Da Senhora Vanessa Grazzlotln e Outros)

Inclua-se os §§ 5°, 0° e 7° ao art. 0° da Lei 9.504. de 1997,
constante do art. 5° do projeto de lei, com a redaçlo abaixo,
renumerando-se os demais parágrafos:

.. .

§ 5° A lista partidária deverá ser ordenada de modo que em
cada três nomes em seqüência estejam sempre representados os
dois sexos.
§ 6° No caso de as convençOes para a escolha de candidatos nlio
respeitarem a orl!enação prevista no parágrafo anterior, o partido
ou a federação poderá relificar a lista até sessenta dias antes do
pleito, por decislio de seu órgão dirigente na respectiva
circunscrição.
§ 70 Vencido o prazo do parâgrafo anterior sem que tenha havido
a retificação da lista, será imposto ao partido ou à federação
multa peeuniéria equivalente a 1% (um por cento) do tolal do
fundo partidário a que tenha direito no exerclcio.

.....................................................................................~
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JUSTIFICATIVA

Sexta-feira 22 581

o projeto tem como um de seus objetivos mais importantes
assegurar a maior participaçtlo das mulheres nos processos eleitoraiS no Brasil.
Na presente emenda buscamos apresentar um procedimento de elaboraÇlo da
lista partidãria que concretize esse objetivo.

DePuteda~~otin
PCdoBlAM
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Projeto de lei nO 1210 •de 2007
(Do Sr. Régis de Oliveira e outros)

DispOe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em Dstas partidárias
preordenadas. a Institulçao de
IederaÇ08S partidáliu. o
funcionamento parfamentar, a
propagancta eleitoral. o financiamento
de campanha e as coligaçOes
partidárias, ·alterando a Lei n." 4.737, de
15 de juli'lo de 1966 (Código Eleitoral).
a lei n.o 9.096. de 19 de setembro de
1'995 (lei dos Partidos PoIflicos) e a Lei
n." 9.504, de 30 de setembrO de 1997
(lei das Eleições).

EMENDAMODIFICATlVA N° 26~
(Da Senhora Vanessa Grau/olin e Outr08) -

Junho de 2007

Dê~se ao § 40 do arl 17 da Lei n." 9.504. de 30 de setembro de
1997, alterado pelo projeto de lei, li :seguinte redaçlo:

"§ 4° O Tribunal Superior Eleitoral fará a distribuiçAo dos recursos
aos órgãos de direção nacional dos partidos polfticos. dentro de deZ
dias. ronl:utos da data do depósito a que se refere o § 3",
obedecidos os seguintes critérios:
I - cinco por cento, dividido igualitariamente entre todos os partidos
com eataMos regislnld05 no Tribunal Superior Eleitoral;
11 - trinta e cinco por cento, divididos igualitariamente ente os
partidos e federações com representação na CAmara dos
Deputados;
11/ - sessenta por cento, divididos entre os partidos e federações.
proporcionalmente ao número de representantes que elegeram. na
última eleiçAo geral para a Câmara dos DePutadO~
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Justlflcaüva

o Principio da Igualdade de Chances foi sublinhado pelo, STF como
fundamento norteador do Estado Democrétiw de Direito, destacando 11 egrégia
Suprema Corte, nll decisão da AOln 1351, que os ailérios de dislribuiçao de
fundos partidários, tempo de antena e demais insl1Umentos públicOS de ~o
eleitoral devem ser escalonados de formll a não ferir aquele princIpio. Por essa
razAo, apresentamos a presente emendll, visando a tomar mais ison6mico os
critérios de dislribuiçAo do fundo parfidlário de campllnhaS ,eleitorais.

sala das Sess6es, 13 de junho de 2007

(,~ / DePutada9:rs:a,f2i~h
~ jVl o~AM
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Projeto de lei n"1.210. de 2007
(Do Sr. Régls de Oliveira e outros)

Junho de 2007

DispOe sobre as pesquisas
eleitorais, o voto de legenda em
listas partidárias pI1!onfenadas, a
instituiçAo de federaç6es partid6rias,
o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o
nnandamento de campanha e as
coligaç6es ,partidérias, aherando a
Lei n."4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), a Lei n.- 9.096,

. de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos PoIlticos) e a Lei n." 9.504,
de 30 de setembro de 1997 (lei das
Eleições).

EMENDASupranlv8 N° 2llll
(Da Senhora Vanessa Grazzlotln e Outros)

Suprima-se a revogaçAo do art. 105 da Lei n." 4.737, de 15 de julho de
1965 (COdigo Eleitoral), constante do ar\. 2· da projeta de lei..

Justificativa

A disposição revoga a norma do Código Eleitoral que permite aos
partidos realizarem coligaç6es nas eleições proporcionais. '

Na entanto, a Emenda Canstituàonal n.- 52, de 8 de março de 2006, 110

disciplinar as coligaç6es eleitorais. constitucionalizou esse tema. Assim, a
previsAo da ampla liberdade de coligação está hoje inserta na própria Carta
Magna, e projetos de lei que disponham em contrario sllo evidentemente
inconstitucionais, ou pelo menos injurldlcos, por serem absolutamente inócuos,
pelo que sugerim~ : pr7nte emenda supressiva.

Ir Sal das Seulles, 13 de Junho de 2007.

'Jl\
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Projeto de lei n01210 • de 2007
(Do Sr. Régls de Oliveira e outros)

DispOe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a InslituiçAo de l'ederaçõe$
partidárias, o funcionamento parlamentar,
a propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as coligações partidárias,
alterando a Lei n.o 4.737, de 15 de Julho
de 1965 (C6digo Eleitoral), a Lei n.O
9.096. de 19 de' setembro de 1995 (Lei
dos Partidos Poilticas) e a lei n.· g.o504,
de 30 de setembro de 1997 (Lei das
Eleiç6es).

EMENDA N° "67
(Da Senhora Vanesss Grazzlotln)

Inclua-se, onde couber, artigo no projeto de lei com a seguinte
redação:

"M Revogue.se o § :zo do aFt 109 da Lei n.· 4.737, de 15 de julho
de 1965 (COdlgo Eleitoral):

Justificativa

rG(

Trata.se, aqui, de revogar o dispositivo do Código Eleitoral que
impede que os partidos que não alcancem o quociente eleitoral participem da
distribuição das vagas remanescentes após a distribuição dos lugares entre os
partidos que alcançaram aquele quorum.

Mantém-se, portanto, o quociente eleitoral como critério para a
distribuição das cadeiras no parlamento, mas não como dáusula impeditiva para
que os partidos que se aproximem desse quociente se beneficiem na distribuição

das vagas. \ I
lla'a das Sessões, 13 de junho de 2007

( Dep tads S!e-~a~;~i'Jtin
PCdoB/AM
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EMENDAN° 26R de 200'1
(DO Senhor Deputado PROE"SSSOll RUY PAULBTT:I)

Junho de 2007

Dê-se ao Art. 39 da Lei
nO !L 0!l6. d.. 19 d..
setembro de 1995,
con"tante no Art. 4° do
Projeto de Lei 1210/07,
de autoria do Dep. Regis
de Oliveira, a seguinte
redação.

Art. 1° - Art. 39 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro de
1995. con3tante no Art. 4° do Projeto de Lei 1210/07. paeeec&
a ter seguinte redação:

~Art. 4° ...................•.......... '" ... '" ...
.... .. .. .. ~ ~ ..
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido
politico ou federação não pod..rá receber doações de peA"O"&
fisicas e juridicas para a constituição de seus fundos, ou
para qualquer outro fim. n

JUSTIFlCAçAo

A presente proposta de emenda ao PL 1210/07, visa a
el1minaçl1o completa da dependência tinancelra dos partidos
politicos com 05 interesses privados.

Assim sendo pelo entendimento deste parlamentar, a
manutenç.!o do "art. 39. u do Art. 4" do já mencionado l'L,
torn.. o esforço desta casa em vilo. no sentido dOI qu.. os
partidos uma vez fortalecidos por e!Jta futura ~.i ainda
assim estariam com liberdade para receber recursos e doações
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financeiras de pessoas fisicas e juridicas.
Ao tempo em que o supra PL dimensiona para o

financiamento das campanhas com recursos públicos, afim
deste desvinculo dos qestores públicos com a iniciativa
pri.vada. E dever desta casa não tolerar que haja
brechas para que esse vinculo se estabeleça novamente.

No intuito d. preservar o sentido original desta
reforma e fortalecer 05 partidos políticos, é que peço o
apoio dos meus nobres pares pela proposta de alteraçao que
visa esta emenda.

Sala das Sessões, em

Depu

de de 2007.

IV)

587



588 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N' 1.210, DE 2007

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidârias
preordenadas, a in$tituiçllo de federações
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as cotigaçOes partidárias,
alterando a Lei n." 4.737, de 15 de Julho de
1965 (Código Eleitoral), iI lei n.o 9.096, de 19
de setembro de 1995 (lei dos Partidos
POllliCOS) e a Lei n." 9.&14, de 30 de setembro
de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA DE PLENÁRIO N° 269

Acrescente-se ao arl 2" do Projeto, onde couber, a nova
redação do §2° do arl 100 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral); acrescente-se ao arl 5° do Projeto um novo § 1°·A no arl 59,

suprimindo a revogação do §2" ali constante; acrescente-se nova redação do §1°

do art 15, ambos na Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997 (lei das EleiçOes);
dê-se aos artigos 108, 109 e 112 da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965, a seguinte

redação:

"Art. 2" .

Art. 100 .

...................................................................................
§ 2" As Convenções Partidárias, após definirem a

ordem dos candidatos na lista partidária, estabelecerão
seus números, sendo os dois primeifOs algarismos os
númeroll da legenda ou da fedeliilç80 e os seguinlell os
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números ordinais correspondentes ás posições dos
candidatos na lista.

...........................................................................(NRJ

Art. 10S. Estarlo eleitos tantos candidatos por partido
ou federaçiio partidária quantos o respectivo quociente
partidlmo mdlcar. .

Parágrafo único: As vagas serlo distribuldas de
acordo com as seguintes regras:

I - após a apuraçIJo do total dos votos nominais e
daqueles conferidos II legenda do partido ou federaç/Jo,
seria Iransferidos ao primeiro candidalo da lisla os votos de
legenda, alé que esle atinja o quociente eleitoral;

{{ - sucessivamente e de acordo com o ordenamento
da lisla partidária, será repelida a sislemática prevista no
inciso I, até que se eS(JDtem os votos provenientes das
transferências dos sufrágios conferidos á legenda do partido
ou federaçlJo;

11/ - a posiçlJo final dos candidatos do partido ou
'A1eraçAo, em ordem decrescente, será obtida pOr
ihlfm,: .dia da soma dos votos nominais com os voIos
obtidos a partir das transferflncias provenientes da legenda;

IV - o critério de desempate pera os candidatos que
etingiram o quociente eleiloral por intermédio das
transferências previstas no inciso I será a votaçIJo nominal
obtida.

Parágrafo único: Os candidatos que, por inlermédio de
sua votaçIJo nominal, atingirem o quociente eleitoral, serllo
considerados eleitos e não receberia as transferências dos
votos provenientes da legenda (NR).

Art. 109 ..

Parllgrafo único. O preenchimento dos lugares com
que cada partido ou federaçlio partidária for contemplado
far-se-á de acordo com as regras do art. 108. (NR)

Art. 112. Considerar-s8-lio suplentes da representaçllo
partidária ou da federaçtío os candidatos não eleilos,
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ordenados segundo a regra prevista no art. 108. (NR)"

'Art. 5" .
Art. 5" Na6 eleições proporcionais, contam-sll como

válidos apenas os votos dados aos candidatos registrados
nas listas, às legendas partidárias e às de fede~es. (NR)

Art. 15 :..

.......................... 1 .

§ 1° Aos par/idos fic8 assegurado o direito de manter
os números atribuldos 11 sua legenda na eleiç80 anterior.

............................................................................(NR)

Art. 59 ..

Junho de 2007

§ ~ Nas eleiçóeS proporcionais, a votaç,!l/f elP/<fJniqlJ .,
será feita na legenda fJf,'(f:t:;;,,'a oii ,;c.l,l!i';,ero do candidatO.

...............: : (NR)"

JUSTIFICAÇÃO

A proposta de Emenda que estamos apresentando visa

aperfeiçoar nosso sistema eleitoral e partidário por intermédio da introdução do

sistema de listas flexíveis. Ao contrário do modelo proposto pelo PL em tela, que

aumenta sobremaneira o poder da convençao e das lideranças partidárias e

praticamente elimina as opções do eleitor, as lista nex/vel toma compativeis a

lljerarquizaçao partidária com a opçao por candidatos individuais.

Ao votar na legenda, o eleitor estará referendando a

hierarquia da ficta definida pelo partido. Entretanto, ao optar pelo voto nominal, o

cidadtto tem a faculdade de redefinir o ordenamento da lista apresentada pelo

partido, o que permite ao seu candidato modificar seu posicionamento final. S.

houver baixa votação na legenda, o sistema de listas f1ex/veis aproxima-se do
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modelo vigente. Se a votação na legenda for expressiva, a o ordenamento, ,

elaborado pelo partido será privilegiado. Assim, não estaremos engessando, a
priori, as opçõeS do eleitor em nossa democracia representativa.

DIferentemente de oulTas Emendas que estao tramitando

nesta Casa, nossa proposta pennite ao eleitor a vota~o direta no candidato de
sua preferência, sem a necessidade da dlgltaçao prévia do voto na legenda. o que

dificulta a operacionalização da sistemática de votaçao pelo eleitor CÓmum.
Entendemos que 11 o~lIo pela legenda deve ser lomada em funçao da
conscientizaçao prévia do eleitor, mas nlio por meio de subterfúgios previstos na
forma de configUlllçiio da uma eletr6nica.

Contamos com o apoio dos nobres pares na aprovaçAo da
presente Emenda ao Pl1210/07.

Sala das Sessões, em

Deputado

de de 2007.
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PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007

Junho de 2007

EMENDA Nq~70
"',Inclua-se onde couber os seguintes dispositivos no Projeto de Lei nO 1.210,

de 2007:

A doaçao de pessoa f1sica para campanhas eleitorais sujeita o infrator ao
,

pagamento de multa no valor de dez a cinc:jüenta vezes a quantia doada,

além da suspensão dos direitos politicos por até oito anos, por determinaçao

da Justiça EI~itoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.

A pessoa jurldica Que descumprir o disposto neste artigo estará sujeita ao

pagamento de multa no valor de dez a cinqüenta vezes a quanUa doada e à

proibiçao de participar de licitaçOes públicas e de celebrar contratos com o

Poder Público pelo periado de até oito anos, por determinação da Justiça

Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.

o partido que infringir o disposto neste artigo estará sujeito à multa no valor

de dez a cinqüenta vezes o valor recebido em doação, além da possibilidade

da perda de registro, por determinação da Justiça Eleitoral, em processo no

qual seja assegurada ampla defesa.

O candidato que infringir o disposto neste artigo estará sujeito à multa no
valor de dez a cinqüenta vezes o valor recebido em doaçao, além da

cassaçao do registro ou do diploma, se já expedido.

O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação

de recursos fixadas nesta lei perderá o direito ao recebimento da quota do

Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejulzo de responderem os

candidatos beneficiários por abuso do poder econômico.

De~:1~NO
PCdoBlMA

Sala das Sessões, em de de 2007
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JUSTIFICAÇÃO

J. I
I

presente emenda na admissAo de pessoas nsicas e

contribuições visando ao fmanciamento de campanhas.

o de transição, que desaparecerá quando for instituido o

úbllCO exclusivo, li partir de 2014.

~ l
, . I

~ ~ ,I I
I ,

; ,
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PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007

EMENDA N° 271

Junho de 2007

. .Inclua-se onde couber o seguinte dispositivo no Projeto de Lei nO 1.210, de
"
2007:

É vedado a partido e candidato receber, direta ou indiretamente. recursos em

dinheiro ou estimáveis em dinheiro, inclusive através de publicidade de

qualquer espécie, além dos previstos nesta Lei.

'.

Sala das Sessões,e~ ~e;J
~)/Ih'lw

De utado FLÁVIO OrNO

JUSTIFICAÇÃO

de 2007

Fundamenta-se a presente emenda na admiss60 de pessoas flsicas e

jurldicas etuarem contribuições visando ao financiamento de campanhas.

Cuida-se d modelo de transição, que desaparecerá quando for instituído o

fin(n iame to público exclusivo. a partir de 2014.
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PROJETO DE LEI N" 1.210. DE 2007
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EMENDA N0.272
,Inclua-se onde couber os seguintes dispositivos no Projeto de Lei nO 1.210,,
de 2007:

"A Secretaria do Tesouro Nacional depositará os recursos flflanceiros em

instituição bancária oficial, em conta especial do Tribunal Superior Eleitoral,

até o dia 1" de maio de cada ano eleitoral.

o Tribunal Superior Eleitoral fará a distribuição dos recursos aos 6rgãos de

direção nacional dos partidos pollticos, dentro de dez dias, contados da data

do depósito a que se refere o § 3" deste artigo, obedecidos os seguintes

critérios:

I - 10% (dez por cento) dividido igualitariamente entre os partidos pollticos

com estaMos registrados no Tribunal Superior Eleitoral;

11 - 40% (quarenta por cento) dividido igualitariamente entre todos os

partidos pollticos com representação na Câmara dos Deputados:

JII - 50% (cinqüenta por cento) dividido proporcionalmente ao número de

votos obtidos por cada partido político nas eleiçOes imediatamente anteriores

( ara a Câmara dos Deputados.

sala das Sessoes,~J .' rtf
"'&(.JÍf·~

De.futado FLÁVIO DIHO

PCdoBIMA

de 2007
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JUSTIFICAÇAo

Junho de 2007

Fundamenta-se a presente emenda na admissão de pessoas flsicas e

Jurldlcas efetuarem contribuiçOes visando ao financiamento de campllnhas.

Cuida-se de modelo de transição. que desaparecerá quando for instituldo o

financiamento público exclusivo, a partir de 2014.

PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007

EMENDA N0 273
.Inclua-se onde couber o seguinte dispositivo no Projeto de Lei rf' 1.210, de,
2007:

"Nas eleições que se realizarem após o ano de 2014, admitir-se-é

exclusivamente o financiamento público de ClIr(lpanhas eleitorais."

Sala das Sessões, e~m .dejJ

I '{f('ti111.vJ
De utado FLÁVIO DINO

PCdoBIMA

JUSTIFICAÇÃO

de 2007

Fundamen~se a presente emenda na admlssao de pessoas fislcas e

juridi e e.tuarem contribuições visando ao financiamento de campanhas.

Cuid -se de modelo de transição, que desaparecerá quando for instituldo o
I""'r" ""''''' """"",,,,...,de 2014.
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007

EMENDA N° 274

Sexta-feira 22 597

, Inclua-se onde couber o seguinte dispositivo no Projeto de Lei nO 1.210, de,
2007:

"A cada doação efetuada a candidato, deverá a pessoa juridica efetuar

depósito, no valor equivalente, ao Fundo Partidário de que trata a Lei nO

9.096, de 19 de setembro de 1995, não contabilizado para fins do reembolso,

de que trata o art. 17-D desta Lei.. nem para os limites de doaçOes ou

contribuições estabelecidos nesta Lei."

Fundamenta-se a presente emenda na admissllo de pessoas físicas e

jurldicas efetuarem contribuições visando ao financiamento de campanhas.

Cuida-se de modelo de transição, que desaparecerá quando for instituldo o

financiamento público exclusivo, a partir de 2014.

Sala das Sessões, emlk~'~
Deputado FLÁVIO DINO

JUSTIFICAÇÃO

de 2007

1
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007

Inclua-se onde couber o seguinte dispositivo no Projeto de Lei nO 1.210, de

'2007:

• A doaçao de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa

jurídica ao pagamento de multa no valor de dez a cinqOenta vezes a quantia

emexeesso.

·Sem prejuízo do disposto no dispOsitivo anterior, a pessoa jurldica que

ultrapassar o limite fixado no dispositivo anterior estará sujeita à prolblçao de

participar de licitações públicas e de celebrar contratos com o Poder Público

pelo período de cinco anos, por determinação da Justiça Eleitoral, em

processo no qual seja assegurada ampla defesa."

de 2007

JUSTIFICAÇÃO

Sala das Sessões, em VI4(:;k'~

oep';~FLÁVIO DI

Fundamenta-se a presente emenda na admissao de pessoas f1sicas e

A
rrdicaS efetuarem contrlbuiçOes visando ao financiamento de campanhas.

uida-se de modelo de transiçao. que desaparecerá quando for instituído o

, financiamento público exclusivo, a partir de 2014.
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PROJETO DE LEI N" 1.21q, DE 2007

Sexla-feira n 599

Ell;;:: :DA' I~')' 27S
,Inclua-se onde couber o seguinte dispositivo no Projeto de Lei ri" 1.210, de. .
2007:

"Em qualquer caso, limita-se a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a

doaçao ou contribuição máxima por empresa, .em cada eleiçlo. sendo

considerada a soma de todas as circunscrições eleitorais."

Sala das Sessões, em II~~

Dep'~o FLÁVIO DINO

CdoBIMA

JUSTIFICACÃO

de 2007

Fundamenta-se a presente emenda na admissl:io de pessoas fisicas e

jurldicas efetuar ontribuiçães visando ao financiamento de campanhas.

Cuida-se de mo elo transiçtio, que desaparecerá quando for instituído o
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PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007

EMENDA, I N° 277

Junho de 2007

Inclua-58 O seguinte artigo ao Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, 00Ill a 5eguinlB
redaçao:

"Art. O limite de gastos nas campanhas eleitorais de candidatos às eleições

para Presidente e VICe-Presidente da República, Governador e VICe

Governador de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal,

Deputado Estadual e Deputado Distrital, será baseado no gasto médio por

cargo eletivo, efetuado nas eleições realizadas no ano de 2006.

Parágrafo único. O gasto médio por cargo eletivo será calculado e flX8do

pela Justiça Eleitoral por meio de média aritmética simples, a ser obtida do

somatório das despesas declaradas à Justiça Eleitoral por todos os

candidatos ao mesmo cargo eletivo. dividido pelo número total desses

candidatos, no âmbito da respectiva circunscriçao."(NR)

~
I,
;

Sala das Sessões, emt/l.~
DeJ;;:do FLÁVIO DINO

de 2007
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JUSTIFICAÇÃO

Sexta-feira 22 60 I

Fundamenta-se a presente emenda na admissao de pessoas

físicas e jurldicas efetuarem contribuições visando ao financiamento de

campanhas. Cuida-se de modelo de transição, que desaparecerá quando for

instituído o financiamento pllbllco exclusivo, a partir de 2014.

PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007

EMENDA N0 278"

Dê-5e ao art. 25-A da lei nO nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, mencionado no

art. 5° do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a seguinte redaçAo:

"Art. 25-A. No tocante à arrecadação e aplicação de recursos fixados

nesta Lei, os candidatos, dirigentes partidários e membros dos comitês

financeiros equiparam-se aos funcionários públicos para fins penais e de

configuração de improbidade administrativa: (NR)

Sala das sesitu ..----li,~e 2007.

Deplt:~LAvIODINO

PCdoBlMA
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602 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CAMARA DOS DEPUTAnOS - SUP

PROJETO DE lEI N" 1.210, DE 2007

EMENDAI N0 279

Junho de 2007

Dê-~ ao art. 25 da Lei nO nO 9.504. de 30 de setembro de 1997. mencionado no

art. 5° do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a seguinte redaçAo:

"Art.25. O partido que descumprir as nORnas referentes à arrecadaçAo e

aplicação de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento

da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejuizo de. ,
responderem os candidatos benefiçiários por abuso do poder econOlTlico.·

(NR)

Sala dasse~ 'unho de 2007.

OJ~do FLÁVIO DI
, , I "

PC:..i~~ /MA
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Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007

Sexta-feira 22 603

de improbidade administrativa.·

Inclua-se onde couber os seguintes dispositivos no Projeto de Lei nO 1.210,

de 2007:

·No tocante à arrecadaçllo e apUcação de recursos fIXados nesta Lei, os

candidatos, dirigentes partidários e membros.dos comitês financeiros

equiparam-se aos funcionários públicos para fins' penais e de configuraçAo
,

Sala das 5essoes, ej;l/jL
Deputado FLÁVIO OlHO

PCdoB/MA

JUSTIFICAÇÃO

de 2007

Fundamenta-se a presente emenda na admissão de pessoas fisiess e

juridicas efetuarem contribuições visando ao financiamento de campanhas.

Cuida-se de modelo de transição. Que desaparecerá Quando for instituldo o

financiamento público exclusivo, a partir de 2014.
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604 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N° 1.210. DE 2007

EMENDA, N° 281

Junho de 2007

'"Inclua-se onde couber o seguinte artigo ao Projeto de lei nO 1.210, de 2007,,
com a seguinte redaçio:

'Art. Caberá à Justiça Eleitoral, a cada eleiçAo, atualizar monetariamente o

limite de gastos da campanha eleitoral por candidato.
"

Parágrafo único. O gasto médio por cargo eletivo será calculado e fixado

pela Justiça Eleitoral, por meio de média aritmética simples, a ser obtida do

somatório das despesas declaradas à Justiça Eleitoral por todos os

candidatos ao mesmo cargo eleüvo, dividido pelo número total desses

candidatos, no êmbito de sua circunscrição'(NR)

Sala das Sessoes, emfivl.-k
Dep~~o FLÁVIO DINO

de 2007

Fundamenta-se a presente emenda na admissao de pessoas f1sicas e

jurldicas efetuarem contribuições visando ao financi"n;e.;,to de campanhas.

Cuida-se de modelo de transiçAo, que desaparecerá j;Juando for instituido o

financiamento público exclusivo, a partir de 2014.
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PROJETO DE lEI N" 1.210, DE 2007

Sexta-feira 22 605

EMENDA •.. N° 282
)ndua-se onde couber o seguinte artigo ao Projeto de Lei nO 1.210, de 2007,

com a seguinte redação:

"Art. As dOllçOes ou conlribulçOes de pessoas f1slcas ou JUrtdlcas, bem

como os gastos efetuados por cand~atos, por meio de recursos próprios,

efetuadOS conforme o disposto nesta lei, serAo reembolsados, à conta do

orçamento da Justiça Eleitoral, até o limite de 30% (trinta por cento) dos

respectivos valores, a serem pagos até o dia 30 de junho do ano

subseqOente 110 dll eleiçao, desde qU8 o reqU8rimento de reembolso seja

apresentado até quinze dias após a realização da eleiçao.

Parágrafo único. O reembolso de que trata este artigo fica restritO:

I - no caso de eleições proporcionais, aos gastos relativos aos candidatos

eleitos e aos dez primeiros suplentes de cada partido:

,,- no caso de eleiÇÓes majoritárias, aos candidatos que obtiverem pelo

menos cinco por cento dos votos válidos, no âmbito das respectivas

circunscrições.•

~~
. :;
~i(ik

I
) .

essões. an,~
DePuta~LÁVIO DINO

pedoS/MA

de 2007
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606 Sexta-feira 22 D1ARlO DA CAMARA DOS DEPUTADOS - SUP

JUSTIFICAÇÃO

Junho de 2007

Fundamenta-se a presente emenda na admissão de pessoas f1sicas e

jurídica& efetuarem contribuiçõe& vi&ando ao financiamento de campanhas.

, Coida-se de modelo de transiçao, que desaparecerá quando for instituldo o,
financiamento público exclusivo, a partir de 2014.

PROJETO DE LEI N" 1.210. DE 2007

,Dê"se ao art. 18 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, mencionado no.,
•art. 50 do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a seguinte redaçao:

"Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações

comunlcarao aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de

gastos que farão por cargo eletivo em cada eleiçao a que concorrerem,

observados os limites estabelecidos nesta Lei.

§ 10 É vedada qualquer revisão do valor fixado nos termos do caput deste

artigo após o deferimento do registro.

§ 2" Gastar recursos além dos valores fixados nos termos desta Lei sujeita o

responsável ao pagamento de multa no valor de dez a cinqüenta vezes a

quantia em excesso.·(NR)

s Sessões, emf~de;1.
DeputadoFX~

PCdoB/MA

de 2007
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Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

JUSTIFICAÇÃO

Sexta-feira 22 607

Fundamenta-se a presente emenda na admissão de pessoas f1sicas e

jurídicas efetuarem contribuições visando ao financiamento de campanhas.

Cuida-se de modelo de transição, que desaparecerá quando for instituldo o

financiamento público exclusivo, a partir de 2014.

PROJETO DE LEI N° 1.210. DE 2007

EMENDA N° 284
,Dê'se ao art. 23 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, mencionado no,
art. 5° do Projeto de Lei ri' 1.210. de 2007, a seguinte redaçAo~

"Art. 23 _ __ .

§ 1° : .

,- no ca5D de pessoa f1sica, relativamenle aos rendimentos brutos auferidos

no ano anterior à eleição:

a) a dez por cento, para eleitores com renda bruta até R$ 15.000,00 (quinze

mil reais);

b) a cinco por cento, para eleitores com renda bruta entre R$ 15.000,00

(quinze mn reais) e R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), mais o teto da

contribuição a que se refere a alínea a deste inciso;

c) a dois e .meio por cento, para eleitores com renda bruta acima de R$

50.000,00 (cinqüenta mil reais), mais o teto da contribuição a que se refere a

allnea b deste inciso;

" - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao limite de gastos

de campanha eleitoral fixado segundo o disposto nesta lei.

..1.

Sessões, em iÍJ.1de~
//~IA jll&v'L-

Deputado FLÁVIO DINO
I

PCdoB/MA
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608 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

JUSTIFICAÇAO

Junho de 2007

Fundamenta-se a presente emenda na admissão de pessoas f1slcas e

jurldicas efetuarem contribuições visando ao financiamento de campanhas.,
Cuida-se de modelo de transição, qu~ desaparecerá quando for instituído o

financiamento pObllco exclusivo, a partir de 2014.

PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007

EMENDA. N0 285
,Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo ao Projeto de Lei nO 1.210, de,
2007, a seguinte redação:

"A doação ou utilização de quantia acima dos limites fIXados nesta Lei sujeita

o infrator ao pagamento de multa no valor de dez a cinqüenta vezes a

Quantia em excesso. sem prejuizo das demais sanÇões cablveís."(NR)

Sala das Sessoes, em!Í1:'!;lI,~
DeP~do FLÁVIO DINO

de 2007

f\, . PCdoBIMA

JUSTIFICAÇAo

Fundamenta-se a presente emenda na admissão de pessoas f1sicas e,
jurrdicas efetuarem contribuições visando ao financiamento de campanhas.

Cuida-se de fré·.'elo de transição, que desaparecerá quando for institurdo o
!

financiamento público exclusivo, a partir de 2014.
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PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007

Sexta-feira 22 609

:1ENDÂ' NQ ~86

.,Dé'se ao art. 81 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, mencionado no
"
art. 5° do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a seguinte redaçao:

"Art. 81 .

§ 10 As doações e contribuições de Que trata este artigo, calculadas com

base no faturamento bruto do ano antf'lrior ao da eleição, ficam limitadas a:

I - dois por cento, para empresas cujo faturamento bruto seja inferior a R$

240.000,00 (duzentos e Quarenta mil reais);

11 - um por cento, para empresas cujo faturamento bruto se wmpreenda

entre R$ 240.001,00 (duzentos e Quarenta mil e um reais) e R$ 2.400.000,00

(dois milhões e Quatrocentos mil reais), mais o teto da contribuiçao a que se

refere o inc. I deste artigo;

111 - cinco décimos pOr cento, para empresas cujo faturamento bruto seja

superior a R$ 2.400.001,00 (dois milhões, Quatrocentos mil e um reais), mais

o teto da contribuição a que se refere o inc. 11 deste artigo.

Sala das Sessoes, em de de 2007

}j;;&~'tv
De~do FLAVIO DINO

PCdoBlMA
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610 Sexla-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

JUSTIFICAÇÃO

Junho de 2007

Fundamenta-se a presente emenda na admissAo de pessoas flslcas e

juridicas efetuarem conlIibuiçoes visando ao financiamento de campanhas.

Cuida-se de modelo de transição, que desaparecerá quando for instituldo o

financiamento público exclusivo, a partir de 2014.

/\,

PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007

EMENDA N° 287
'" InClua-se onde couber o seguinte dispositivo no Projeto de Lei nO 1.210, de,

2007:

·Em qualquer caso, limita-se a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reaís) a
doação ou contribuição máxima por empresa, em cada eleição, sendo

considerada a soma de todas as circunscrições eleitorais.·

Sala das Sessóes, emflL
Dep"~oFLÁVIO DINO

PCdoBlMA

de 2007

610



Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Sexta-feira 22 611

JUSTIFICAÇÃO

Fundamenta·se a presente emenda na admissão de pessoas f1sicas e

jurídicas efetuarem contríbuiçoes visando ao financiamento de campanhas.

Cuida-se de modelo de transição, que desaparecerá quando for ínstituido o

financiam;rito público exclusivo, a partir de 14.

)
/ / l.--:~ /t/{

1)--1 PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007

EMENDA N° 288
"

Inclua-se onde couber os seguintes dispositivos no Projeto de ~el rf 1.210,

de 2007:

•Art. O partido, conforme deliberação em convençAo, repassaré os

recursos oriundos do financiamento públicO p,ara administraçlllo dil8ta

pelos candidatos.

§ 1° No caso dos Gélndidatos nas eleições proporcionais, seré facultado ao

partido dividir igualmente os recursos disponlveis ou adotar critérios

diferenciados, .observad05 no rrntximo três grupos de distribUiçao, no

Ambito dos quais haverá igualdade.

§ 20 O enquadramento dos candidatos nos grupos, para fins de

distribuiçAo dos recursos, será efetuado em convenção.

de 2007

PCdoBIMA

§ 3° Em qualquer caso, nenhum candidato pode receber quantia ínferlor a

30% da recebida por outro do mesmo partido."

...... ssessoes,e1~

Deputado FLAVIO OINO,
\

1')
J(
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612 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

JUSTIFICAÇAo

Junho de 2007

A emenda visa à instituição do financiamento público de campanhas,

necessário para reduzir o peso do poder econômico nas e1eiçoes,

convivendo temporariamente com a lista aberta nas eleições proporcionais.

Hã a fixaçao de regras claras para que ocorra essa convivência temporária,

evitando-se perseguições ou privilégios desarrazoados na partilha dos

recursos.

PROJETO DE LEI NO 1.21 O, DE 2007

EMENDA" N° 289
, lnclua-se onde couber o seguinte disposItivo no Projeto de Lei nO 1.210, de

2007:

"i: vedado qualquer pacto entre candidatos visando 'à alteraçao dos

critérios de repasse fixados em convençlo, assim como o custeio por um

candidato da campanha de outro, sob pena de cassação do registro ou

diploma, além de muflll equivalente 'e dez vezes o valor repesslldo."

Sala das Sessões,e1~

Deputado FLÁVIO DINO

PCdoBIMA

\

de 2007

A emenda visa à instibJiçllo do financiamento público de campanhas,

necessário para reduzir o peso do poder econômico nas eleições,

convivendo te~riamente com a lista aberta nas eleições proporcionais.

Há a fixaçao ,de reQras claras para que ocorra essa convivência temporária,
, I

evitando-se' perseg1lNÇÔl!S ou privilégios desarrazoados na partilha dos
. !

recursos.
, ,

'DJP
612



Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007

Sexla-feira 22 613

EMENDA N° 290
"

Inclua-se onde couber o seguinte dispositivo no Projeto de lei n" 1.210, de

2007:

.~ vedado aos candidatos, pré-candidatos ou a quaisquer pessoas com
seus conhecimentos, efetuar qualquer gasto destinado aos

convencionais, tais como transporte, a~menlaçllo, material publicita'rio ou

auxOio de qualquer espécie, sob peha de eliminação do rol de candidatos,

ressalvada somente a remessa de uma carta a cada convencional."

Sala das sessões, em{;~

Det~do FLÁVIO OINO

PCdoBIMA

JUSTIFICAÇAo

de 2007

A emenda visa à instituição do financiamento público de campanhas,

necessário para reduzir o peco do poder econômico nas eleições,

convivend~porariamente com a lista aberta nas eleições proporcionais.

Hll a nxa o de\regras claras para que ocorra essa convivência temporária,
\

h :I \ '

-v
r
i
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614 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

evitandl>-se perseguições ou privilégios desarrazoados na partilha dos

recursos.

PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007

EMENDA' N0 291
I

Dê-se ao § 7" do art. 8° da Lei nO nO 9.504. de 30 de setembro de 1997,

mencionado no art. 5° do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a seguinte redaçao:

§ 7° No caso de mais de um candidato obter a mesma votaçAo, a

precedência será do que contar com mais. tempo de filiaçlo no partido,

ou, prevalecendo o empate, do mais idoso.

r
I
I

Sala dasseS?k;;:~ de 2007.

Deputado FLÁVIO DINO

PCdoBIMA
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Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMAIV\ DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007

EMENDA I N0 292

Sexla-feira 22 615

Dê-se ao § 90 do art. 8° da lei nO nO 9.604, de 30 de setembro de 1997,

mencionado no art. 5° do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a seguinte redaçlo:

§ 9° O estabelecimento da ordem de precedência dos candidatos na lista

de coligaçAo partidária obedecerá ao disposto no respectivo ato

constitutivo.

Sala das Sessões, de junho de 2007.

I%J~
Deputado FLÁVIO DIHO

PC /MA

Í\
/
•

t'\.

• li
i

J)I/V
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616 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

PROJETO DE LEI Na 1.210, DE 2007

EMENDA

Dê-!Ie ao § 10 do art. 8° da Lei nU n° 9.504, de 30 de setembro de 1997,

mencionado no art. 5° do Projeto de Lei na 1.210, de 2007, a seguinte redaçlo:

§ 10'. É vedado ao candidato, ao pré-candidato ou à pessoa atuando com

seu conhecimento. efetuar gastos com despesas de convencionais, tais

comQ hospedagem, transporte, alimentaçao, entre outros, sob pena de
. ,

exclusao da lista partidària.

~l{;\~
I \, ,

i

(\, I
! ) I.

li
I
I

Sala das'se4-JI2"""nho de 2007.

D~~~o~~o
PCdoBIMA
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Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N" 1.210, OE 2007

EMENDA

Sexta-feira22 617

06-50 ao § 11 do art. 8" da Lei n" n" 9.504, de 30 de seten,bro de 1997.

mencionado no art. 5° do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a seguinte redaçlo:

§ 11. É exigida a filiação mlnima de dois anot. para que o COIWencional

tenha direito a voto.

Sala das sescJVl!/'~de2007.

Dep~~LÁVIO OINO

PCdoB/MA

./\
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618 Sexta-feim 22 DIÁRIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007

EMENDA

Junho de 2007

..
Oê-iie ao § 12 do art. 8" da Lei nO n" 9,504, de 30 de setembro de 1997,

mencionado no art. 5" do Projeto de Lei n° 1.210, de 2007, a seguinte redaçAo:

§ 12. A propaganda de candidato e de pré-candidato, .em convençAo ou

outros eventos partidarios. se fara exclusivamente por carta dirigida aos

convencionais, limitada a duas por candidato ou pré-candidato."(NR)

"

Sala das sesl6ls; J~o de 2007.

Det:~~ ~q,io OINO

PCdoB/MA

/,r
/

"

.!

"
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Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007

EMENDA

Sexla-feira 22 619

Dê-se ao § 4 do art. 17 da Lei nO nO 9.504, de 30 de setem,bro de 1997,

mencionado no art. 5° do Projeto de Lei n" 1.210, de 2007, a seguinte redaçllo:

§ 4° O Tribunal Superior Eleitoral fará a distribuiçao dos recursos aos

6rglios de direçlio nacional dos partidos politicos. dentro de dez dias,

contados da data do dep6sito a que se refere o § 3°, obedec;idos os

seguintes critérios:

1- 10% (dez por cento) dividido igualitariamente entre todos os partidos

com estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral;

11 - 40% (quarenta por cento) dividido igualitariamente entre todos os

partidos com representaçao na Câmara dos Deputados;

111 - 50% (cinqüenta por cento) dividido proporcionalmente ao número de

votos obtidos por cada partido político. na eleição imediatamente anterior

para a Câmara dos Deputados.

\

.'

619



620 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁt..1ARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007

EMENDA

Junho de 2007

Dê-~e ao § 5° do art. 17 da Lei nO nO 9.504, de 30 de setembro de 1997,

mencionado no art. 5° do Projeto de Lei n° 1.210, de 2007, a seguinte redaçAo:

§ 5° Os recursos destinados a cada partido deverão aplicar-se de acareio

com os seguintes critérios:

I - nas eleições presidenciais; federais e estaduais, quando o partido ou a

coligação tiverem candidato pn5prio a Presidente de República, os

diret6rios nacionais dos partidos politicos reseNarAo até trinta por cento

dos recursos para sua administração direta;

11 - se o partido nllo tiver candidato próprio a Presidente da República e

participar de coligação que o tenha, os respectivos diretórios nacionais

reseNarao até vinte por cento dos recursos para sua administraçao direta;

11I - se o partido não tiver candidato próprio nem participar de coligaçAo

que o tenha, reseNará até 10% (dez por cento) dos recursos para sua

administraçao direta.

IV - nas ,hipóteses dos incisos I 11 e 11I, os diret6rios nacionais dos partidos

distribuirão os recursos restantes aos diretórios regionais, sendo:

a) 50% (cinqüenta por cento) na proporção do número de eleitores de

cada Estado, do Distrito Federal e de cada Território;

b) 50% (cinqüenta por cento),~~'P :porção do número de votos obtidos

pelo partido nll ;'êili!i~o 'imediatamente anterior para a Câmara dos

Deputados.
/'\. ... li. ~ I

V -,nas eleiçoes municipais, os diret6rios nacionais dos partldos'PoJliiOOs'
I "

resérVara~ até 10% (dez por cento) dos recursos para sua administração
, . ,

direta, distribuindo o restante aos diretórios regionais, conforme critérios

620



Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Sexta-feira 22 621

VI - dos recursos recebidos pelos diretórios regionais, até dez por cento

serão reservados para a sua administração direta, e o restante seré

distribuído aos diretórios municipais, sendo:

a) 50% (cinqüenta por cento) na proporção do número de elenores do

'1 município; e

b) 50% (cinqüenta por cento) na proporção do número de votos de

vereadores do partido polltico, no municlpio, em relaçAo ao total no

Estado, para o mesmo cargo."(NR)

s"" ... s.,f:4:L .. 2
D utado FLÁVIO DINO

PCdoBIMA __J---:t:;;--

/,

621



622 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007

EMENDA I N0 29H

Junho de 2007

Dê-se ao art. 24 da Lei nO n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, mencionado no

art. 5° do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a seguinte redaç4o:

·Art. 24. É vedado a partido e candidato receber, direta ou indiretamente,

recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro, inclusive através de

publicidade de qualquer espécie, além dos previstos nesta leI.

§ 1° A doaçao de pessoa flslca' para campanhas eleitorais sujeita o

infrator ao pagamento de multa no valor de dez a cinqüenta vezes a

quantia doada, além da suspensão dos direitos pollticos por até oito anos,

por determinação da Justiça Eleitoral. em processo no Qual seja

assegurada ampla defesa.

§ 2° A pessoa juridica que descumprir o disposto neste artigo estará

sujeita ao pagamento de multa no valor de dez a cinqüenta vezes a

quantia doada e à proibiç4o de participar de licitações plJblicas e de

celebrar contratos com o Poder Público pelo periodo de 816 oito anos, por

determinaçlio da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada

ampla defesa.

§ 3° O partido que infringir o disposto neste artigo estará sujeito à multa

no valor de dez a cinqüenta vezes o valor recebido em doação, além da

possibilidade da perda de registro, por determinação da Justiça Eleitoral,

em processo no qual seja assegurada ampla defesa.
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§t'? candidato que infringir o disposto neste artigo estará sujeito à multa

do va'lor de dez a cinqüenta vezes o valor recebido em doaçAo, além da
I \
l:assa~o do registro ou do diploma. se já expedido.'(NR)

.:) ,itL'/(
Jjf P' .

Sala das seiNi/I~e 2007.

.. oe/:r::;FLAVIO OINO

PCdoBIMA
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PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007

EMENDA·

'.
Dê-S13 ao art. 8° da Lei nO n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, mencionado no

art. 5° do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007, a seguinte redaçao:

"Art. 8" A escolha dos candidatos pelos partidos ou coligações e a

deflnlçao da ordem em que serao registrados devem ser feitas no perlodo

de 15 a 30 de julho do ano em que se realizar as eleições, lavrando-se a
respectiva ata em livro aberto e rubrjcado pela Justiça Eleitoral.

............................................................................

!A~~ fI
JUSTIFICAÇÃO

Sala das sessm: ",de;; junho de 2007.

f~{'W4'~
r,..;utaaoh:.vIO DINO

PCdoBIMA

Fundamenta-se a~sente emenda na necessidade de adequar 8

proposta de financiamento PÚbIl10 d\ campanhas eleitorais ao sistema de "lista

fechada", constante do texto do Projet~ de Lei nO 1.210. de 2007.
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EMENDA·
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•,

Dê-se ao § 5° do art. 8" da Lei nO nO 9.504, de 30 de setembro de 1997,

mencionado no art. 5° do Projeto de Lei nO 1.210. de 2007, a seguinte redaçlo;

§ 5' C~.--'.7171:::
Deputado FLÁVIO DINO

PCdoB/MA

(,
/ .

;

r ",

,

,
/

Y
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626 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA ('AMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETCJI: _EI N° 1.210, DE 2007
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Junho de 2007

Dispõe sobre 15 pesqulsls eleitonis, o voto de
leg.nd. em IIstls p.rtidári.. preordenldlS, I
iBslítuição de federlç6es plrtfdárfss, o
fUBcioDlmento plrllmentar, I proplgsodl
eleitorll, o finllleilmento de elmplnhl e u
coliglções plrtidárils, IlfeuDdo • Lei DO

4.737, de IS de julho de 1965 (Código
Eleiloul), I Lei DO 9.099, de 19 de setembro de
1995 (Lei dos Plrtidos PoUticos) e I LeI DO

'.5114, de 30 de setembro de 1997 (LeI du
Eleições).

Emenda Modificativa de Plenário

Dê-se ao art. 20 do Projeto de Lei n° 1.210, de 2007, aseguinte redação:

Art. 20 Os artigos adiante enumerados da lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), paEsam a vigorar com a seguinte redaçio:

"Art. 105. (REVOGADO)
.......................................................................................................................
..
Art. 107. Determina-se para cada partido ou federação o Quociente partidário
dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma
legenda, desprezada a fração. (NR)
Art. 108. Estarao eleitos tantos candidatos por partido ou federação partld6rlll
quantos o respectivo quociente partidário indicar, ordenados conforme o disposto
no art. 109-A. (NR)
Art.l09.
•••••••••••••• o •••• o •••••••••••• o ••••••• I ••• o o I ••••••• I o •••• I •••• I •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido ou federação
pelo número de lugares por eles obtidos, mais um, cabendo ao partido ou
federação que apresentar a maior média um dos lugares a preencher;
11 - ....•.•. .•••.•••.•.•. o' •••••••• " •••••••••••• o ••••••••••••••••••••••• o.

Art.l09-A O preenchimento dos lugares com Que cada partido ou federação
partidária for contemplado far-se-á, proporcionalmente, segundo a ordem em que
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seus candidatos forem registrados nas respectivas listas e segundo o número de
votos dados nominalmente aos candidatos, observando-se as seguintes regras:
1 - É facultado ao eleitor, ao Indicar o partido ou federação de sua escolha, digitar,
no mesmo ato, em complementação ao voto na lista, o número do candidato de sua
preferência nas eleições proporcionais;
II - o número de cadeiras a que o partido ou federação tem direito será dividido na
proporção entre os votos dados exdusivamente à legenda e os votos dados aos
candidato:!. :
III - Uma vez estabelecida a quantidade de cadeiras que serão preenchidas pelo
voto pessoal e as que serão preenchidas pelo sistema de lista, as mesmas serão
preenchidas na ordem de votação dada, num caso, e na ordem da lista, no outro.
Art. 110. (REVOGADO)
Art. 111. Se nenhum partido ou federação alcançar o quociente eleitoral, proceder-
se-á a nova eleição. (NR) :
Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária ou da fe.cteração
os candidatos não eJeitos efetivos das listas respectivas, nas ordens estabelecidas
no art. 109-A. (NR)"

Justificação:

A medida favorece eademocracia partidária e propicia a formação de uma
lista na qual todos os candidatos tenham chances.

Sala das Sesslles em .... de junho de 2007.

pa~J-retx;jra
Deputad~ederal- PT/SP

In-
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628 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N° 1210/2007

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em listas partidárias preordenadas, a
instituiçlo de federações partidérias, o
funcionamento parlamentar, a propaganda eleitoral,
o finan<:iamento de campanha e as coligaçlles
partidárias. altenmdo a Lei n.' 4.737, de IS de julho
de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.' 9.096, de 19
de setembro de I99S (Lei dos Partidos Pollticos) e a
Lei n.· 9.S04, de 30 de setembro de 1997 (Lei das
EleiçÕes).

EMENDA MODIFICATIVA N° 302
Dt-se ao art. 17 •alterado pelo art. S'do projeto, que dá nova redaçio a dispositivos da Lei

nO 9.504, de 1997, a seguinte redaçIo:

"Art. S· ..

Art. 17 .

§ S· .

N - nas eleiÇÕes municipais: os diretórios nacionais dos partidos políticos ou a di~

naoional da cada fodlf89lo .....rvarlo dez por cento dOI recW'lOI para sua administnoçio

direta e distribuiria os noventa por cento restantes aos diretórios regionais, conforme

critmos estabelecidos nas alfneas a e b do Inciso m;
V - dos recursos recebidos pelos diretórios regionais, dez por cento serlo reservados para a

sua administraçlo direta e os noventa por cento restantes serlo distribuidos aos diretórios

municipais, sendo:

a) melade na proporçio do número de eleitores de cada município onde tiverem inscritos

na lista de candidatos a vereador; e

b) metade na proporçAo do número de eleitores de cada município onde tiverem candidatos

próprios a Prefeito."

Salas das reuniões, junho de 2007.
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Justificaçio: A emenda que se apresenta tem por objetivo fixar critérios considerados

mais justos a adequsdos para a dislribu~ dos r...!'IOS p..... a campllllha olcilonll destinados aos

diretórios municipais. Ora, se um partido nio possui candidatos próprios para concorrer às oleiçlles

municipais, nBu h6 IlIZllc:s que justifiquem o recebimento de recursos destinados a tpIStoS de

campanha. Assim, esta emenda limita a panicipaçio na distribuiçio dos recursos aos diretórios

muni~ís dos panidos que tiverem inscritos na lista de candidatos a vereador eIou que tiverem

candidato próprio a prefeito.

/1 ZtI «r;a~RADO
Deputado Federal - PT
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630 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

APOIO ÀS EMENDAS DO PROJETO DEtEI N" 121012007

DEPUTADO Ell5MAR PRADO - PT1MG - GAB. 862

Junho de 2007

NOME DEPUTADO

,
L.UII S~RbIO

GABINETE

,

630
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PROJETO DE LEI NO 1210/2007

Sexta-feira 22 631

DispO< sobJe .. pesquisas elcltolals, o voto de 1eaend8
em IÔ5tIS partidmias preordeudu, a instiluiçlo de
fedel1lÇlles partidmas, o Iimcionamenio plTlaInenIar. a
propaganda eleitoral, o lInanclamemo de camplllba e u
coligaç6es partidárias, altUlll1do a Lei 11.' 4.737, de 15 de
julho de 1965 (Código EleilOl'll), a Lei n.' 9.096, de 19
de setembro de 199' (LeI dos Puildos POIDicos) e a Lei
n.' 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei da EIeiç6es).

EMENDAADITIV~ N° 303
Acrescente-se ao art. S" do projeto, que dá nova redaçlo a dispositivos da Lei n· 9.504. de

1997, o ...guinte art. 9":

MAr!. S· .

Art. 9" Para concorrer às eleições, o candidato deve'" possuir domicilio eleitoral na

respectiva circunseriçlo pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a

filiaçlo deferida pelo punido no prazo de, pelo menos, três anos."

Saiu du reunilles, junho de 2007.

Juslifica!'io: A emenda ora apresentada tem por escopo reforça' a fidelidade

partidária através da fixaçlo de maior tempo mínimo de filiaçio partidária para que o candidato

possa concorrer às eleições. Propile-se, assim, elevar de um para três anos antes do pleito eleitoral,

o tempo para filiação partidária. Com efeito, fortaleee-.e o .i<lema partidário de ....".,....bçio

eleitontl e, por conseguinte, o próprio regime democrático, cuja base é constituída por partidos

polltioos.
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632 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

APOIO ÀS EMENDAS DO PROJETO DE LEI tf' 121012007
DEPUTAOOIELI9,.:AR PRADO - PTIMG - GAB. 882

Junho de 2007

NO"'E OEPUTAOO

LUIZ. SÉRóIO

(2,0 L Q Mr->"

GABINETE

>
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PROJETO DE LEI N" 121012007

Sexta-feim 22 633

DispOe sobre as pesquisas eleilcnlls, o voto de
legenda em listas partidárias preordenadas, a
insliluiçlo de fedelaçOes partid6riea, o
funcionamenlo parlamentar, 8 propaganda
eleitoral, o financiamenlo de campanha e as
coligaç6es parlid6riu, allerendo a lei n.• 4.737, de
15 de julho de .1965 (Código Eleitoral), a Lei n.·
9.096, de 19 de ~elembro da 1995 (Lei dos
Partidos Pollticos) e a Lei n.° 11.504. de 30 de
setembro de 1997 ILei das EIeII;OesI.

EMENDA ADITIVA N° 304
Acrescente-se ao 11I1. 109 modificaoo pelO IR. ~ 00 proJellI, que altera

dispositivos da Lei n° 4.737, de 1965, o seguinte §2°, renumerando-se o parágrafo único

como §1· do altigo:

"M 2· .

"M 109 .

§1° ..

§2". Só poderão concorrer ~ distribuição doa lugares os partidos e federaç6ea

que tiverem obtido quociente eleitoral.

Salas das ..,wliOes, junho de 2007.

Juatific:açio: O § 2° do alt. 109, da Lei n· 4737, de 1965 (Código Eleitoral)

consubstancia regra inerente ao sistema da representação proporcional, razão pela qual

nAo deve ser a norma exclulda do ordenamento jurldico, como sugerido no projeto,

senão adaptada à nova realidade que se pretende obter com a reforma ora em anàlise.

Por isso, acreditamos ser necessário tio somente substituir a expressA0 ·coligações" por

"federações", garantindo a manutençllo do dispositivo entre as normas que disciplinam o.

processo eleitoral no Brasil.

/~~z~/ ~sí1~ PRADO
Deputado Federal· PT
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634 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

APOIO ÀS EMENDAS DO PROJETO DE LEI NO 121012007

DEPUTADO ELlSMAR PRADO - PTIMG - GAS. 882

Junho de 2007

NOME DEPUTADO,

LU'x. 5ÉRGID

GABINETE

LÍDE:R. DO PT.

11 ')
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PROJETO DE LEI N"121012007

Sexta-feira 22 63S

DispOe solR as pesquisas eleitorais, o VDIO de legenda
em listas partid6rias preordenadas, a instituiçln de
foderaçlles pat1id6rias, o liDIcionamenID parlameDlar, a
propaganda eleillnJ, o finonciamenlO de campanha c as
coligaçGes partidárias, alterando a Lei Do' 4.131, de IS de
julho de 1965 (Código Eleiroral), a Lei Doo 9.096, de 19
de setembro de l!m (Lei dos l'arlidDI Pollticos) e a Lei
n.' 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleiç6es).

EMENDA ADITIVA N° 305
Acrescente-se dispositivos 80 8rt. SOdo projeto, que dá nova redaçJo a dispositivos da Lei

nO 9.504, de 1997, com 8 seguinte redação:

"Art. 5· ..

Art.26 .

XN. (REVOGADO) .

Parégrafo único - A remuncr"i'io a pc.o'OII que preste scrvil'OS deverá _ realiDda

mediante;

I - contrltaçlo de empresa de prest"i'1o de serviço ou;

n - vloc:ulo empregat/cio temporário nlo inferior a um mês, com pagamento de, pelo

menos, um salário mínimo e recolhimento de contribuição previdenciária."

Salas das reuniões,junho de 2007.

Justllicaflo: Esta emenda visa conferir maior transparência ao processo de Jll"'slaçio de

contas dos recursos gastos nas campanhas eleitorais. A revogaçlo do inciso XN coaduna... com

as alterações introduzidas pela Le n· 11.300, de 2006, sobretudo esvaziado pela vecIaçIo da

vcicul.çlo de propaganda medianlc OUldoors. Quanto ao acréscim o do parágrafo único. tem-se pOI

objetivo reaular os v,astos com a conttataçio de pessoal, reduzindo a maraem para frlludcs e

omisslles nas prestações de conlas.

~~
Deputado Federal· PT
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636 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

APOIO ÀS EMENDAS DO PROJETO DE LEI tfl121OJ2007
DEPUTADO EUSMAR PRADO - PTIMO - GAB. 882

Junho de 2007

\

NOME DEPUTADO

LUir. S~R6IO

"

GABINET2
"

LÍJ>tR lJo '1lT.

li)

"
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PROJETO DE LEI N° 1210/2007

Sexta-feira 22 637

DispOe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em listas partidérias preordenadas, a
inoülui9AO de fede"'96H plltlicMriu, o
funcionamento parlamentar, a propagande
elei1oral, o fin8nciamento de campanha e ..
c:oligaçOes partida,;"., " ••"'ndo a Lei n.· 4.737, de
15 de julio de 1965 (Código EIeíIonIl), • Lei n.·
9.096, de 19 de setembro de 1995 (lei dOs
Partidos PolllicOS) e 8 Lei n" 9.504, de 30 de
5elembro de 1997 (lei das Eleiçl!les).

EMENDA ADITIVA N° 306
Acrescente-se ao art. 4° do projetO, que altera dispositivos da Lei n° 9.096, de

19~, o 5tl9u1nle inciso ao art 45:

°Art 4° .

.......,. .
°Art 45 ..

.........................................
v- promover e difundir a participação polltica dos jovens, dedicando ao tema,

pelo menos, dez por cento do tempo destinado ã propaganda partidária gratuita.°

Salas das reuniões, junho de 2007.

Justlncaçlo: Assim como é 'preclso ampliar a partlclpaçao POUlica feminina

no cenãrio bl'asUeiro, urge, igualmente, criar mecanismos para fomentar maior presença

de Jovens na poIltica. Acreditando que a propaganda partidária gratuita é um meio de

comunicação apto a viabilizar esse ideal, apresentamos a presente emenda.

#/MP4Q
ELI5MAR PRADO

Deputado Federal· PT
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638 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

APOIO ÀS EMENDAS DO PROJETO DE LEI N" 1210/2007

OEPUTAOO ELISMAR PRADO - PTIMG - GAB. 882

Junho de 2007

NOM,E DEPUTADO

,
LUIZ SlMU=O __
&iJW .v'c.-...

GABINETE

LIDER. bO 't'T

f/'Y
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PROJETO DE LEI NO 1210/2007

Sexla-feira 22 639

EMENDA MODIFICA1'IVA

DispOe sobre as pesquisas eleitorais, O voto de
legenda em listas partidllrias preordenadas, a
inst"uiçAo de fecleraç6es partidérias. o
funcionamento P8!lamentar, a propaganda
ele"oral, o ~nanciamento de campanha e as
co/igaçOes partidllrias, aRerando a lei n.· 4.737. de
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.•
9.096, de 19·de selembro da 1995 (Lei dos
Partidos Polllicos) e a Lei n.· 9.504. de 30 de
selembro de 1997 (lei das EIeiç6es).

N° 307
Oê-se ao § 6' do art. 39, alterado pelo art. 5'do projeto, que dá nova redação a

dispositivos da Lei n' 9.504, de 1997, a seguinte redação:

'Art. 39 ..

§ 6" É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por

comMê, candidato, ou com a sua autorizaçAo. de camisetas, chaveiros, bonés.

canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que
possam proporcionar vantagem ao eleitor. sujeitando-se a empresa respondvel,

os partidos, coligações, federações e candidatos é imediata apreenslo da

propaganda irregular e ao pagamento de muRa no valor de 5.000 (cinco mil) a

15.000 (quinze mil) UF/Rs'

Salas das reuniões, junho de 2007.

Justificação: A emenda que ora se apresenta tem por objetivo fixar sanção para

o caso da descumprimento da nOm1a e, assim, conferir maior efetividada é proiblçAo

introduzida na Lei das Eleições pela Lei n' 11.30012006, em razão da qual restou vedada

a confecçAo. u1~ização, distribuiçAo por comitê. candidato, ou com a sua autorizaçAo, de

camiselas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas bésicas ou quaisquer outros bens

ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor.

4r~h'l
/~;;~ÁR PRADO

Deputado Federal - PT
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APOIO ÀS EMENDAS DO PROJETO DE LEI N° 1210/2007
DEPUTADO ElISMAR PRADO - PT/MG - GAB. 882

Junho de 2007

GABINI!T!
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PROJETO DE LEI N° 121012007

Sexta-fei la 22 641

Displle .obte OI pesquisas eleitorais, 9 YOIO ele Ieaenda
em liSIIs partidúias preordenadas, a instilUiçIo de
feder2çaea partidariaa, o funcio_ parlJmenlar, a
propaganda eleitoral, o fmanciamento de campanha e ..
colipçOes plllidúias, alterando a Lei a" 4.737, de ISde
julho de 1965 (C6diao Eloitoral), • Lei ... 9.096, do 19
de se1embro de I9\lS (Lei dos Panidos Polllicos) e a Lei
a.o 9.S04, de 30 de setanbro de 19\17 (Lei das EleiçGes).

EMENDASUPRESSIVA N° 308
Suprimam·se OS §§ 4°e 6° do art. 39. alterados pelo art. 5° do projeto, que dá nova red.çIo

a dispositivos da Lei nO 9.504, de 1997.

Salas das reunii'les,junho de 2007.

JusliflCllfio: Os dispositivos que se pretende suprimir com esla emenda visam

reintroduzir no ordenamento jurídico brasileiro • possibilidade de rcalizaflo de mowmkio e

eventos assemelhados. cuja utilização em campanhas eleitorais é vedada desde a ediçlo da Lei

nOI 1300, de 10 de mala de 2006. Trata-se de verdadeiro retrocesso a que se deseja evitar, haja

vim que estes eventos evidenciam, por vezes, inquestionável abuso do poder econômico.

desequilibrando o pleito.

~~e~
/{~SMAR PRADO

Deputado Federal - PT
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APOIO ÀS EMENlI..S DO PROJETO DE LEI tfl1210/2007

DEPUTADO ELl5MAR PRADO - PTIMG - GAB. 862

GABINETE

7

LÍ DER. 1)0 'PT

11 '5

NOWIE DEPUTADO

c. .. <..(1~
LUn 5ÉRGIO
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'PROJETO DE LEI N. 121DnOO7

EMENDA N° 309

Sexta-feira 22 643

DlsplSe sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de legenda em listas partipilrias
preordenadas, a Instituição de federações
partidárias, o funcionamento par1amentar, a
propaganda eleltor'ill, o nnanclamento de
campanha e as coligações partidárias,
alterando a lei n.· 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), a lei n.O 9.096, de
19 de setembro de 1995 (lei dos Partidos
Polftlcos) e a lei n•• 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (lei das ElelçCle&).

Altera-se o art. 70 da presente Proposiçllo, que ficará com a seguinte redeçllo:

"Art. 70 Esta lei entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2012."

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem a intenção de determinar um prazo para a vlgoraçllo
da presente propO"ição. Acreditamos que uma lei de tamanha envergadura e que
fatalmente atingirá a vida polftica e partidária do nosso pais predsa ter um período de
adaptação e entendimento e aplicação da nova regra.
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644 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI NR 1.210, DE 2007

Junho de 2007

Displle sobre as pesquisas eleitorais. o voto
de legenda em listas partidárias preordenadas, a
instnuiçAo de federaçOes partidérias. o
funcionamento parIBmenlar, a propaganda eleiloral, o
flllanclamento de campanha e as coligaç6es
partidárias. anerando a Lei n," 4.737, de 15 de julio
de 1965 (Código ElenOl8I), a Lei n.· 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos Pollticos) e a Lei
n." 9.504. de 30 de. setembro de 1997 (Lei das
Eleições).

EMENDA N° 310
Acrescante-se a esta lei onde couber as seguinte alterações:

Art. 1°· Os dispositivos abaixo enumerados da Lei n. 9096. de 19 de setembro de

1995 passam a vigorar com as seguintes &nerações:

.............................

Ar!. 15.·

...................................

v - fidelidade e disciplina partidárias como condição válida para o exercicio

e permanência no mandato eletivo, processo para apur~_T~ infrações e

aplicação das penalidades, assegurado amplo direito dedef~ .

0'0 •••••••••••••••••••••••••••
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,
• Arl22.- .

DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

CAPITULO IV

Da Filiação PlIrticMrla

Sexta-feira 22 645

§ 1°. Quem se filia a outro partido deve fazer oornunicação ao partido e ao

juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sul:! flliaçllo; a comuricação

de fjliaçAo ao novo partido deverá ser comunicada no prazo máximo de 10

(dez) dias ao juiz da respectiva Zona EI,eitoral. sob pena de ficar configurada

dupla fiNação. sando ambas consideradas nulas para todos os eleitos.

§ 'J!' • Na hipótese de ocupante de mandato eletivo. a filiação a outro partido

após a eleição implica na perda imediata do mandalo. declarada de oficio pela

Casa Legislativa ou por iniciativa de partido poIltico. convocand<Hle

imediatamente o suplente para o exerciclo do mandato na hipótese de mandato

eletivo relativo a cargo de senador e de deputado federal. estadual, distrital ou

vereadOr. e em. caso de cargo majoritário relativo ao Exeeuuvo. sera

convocado para assumir o candidalo classificado em segundo lugar no pleito

respectivo".

CAPITULO V

Da Fidelidade e da Disciplina Partidárias

"Art. 26, Perde aulomaticamente o mandato eletivo, e, em consequência, a

runção ou cargo que exerça, na respe.;tiva Casa Legi8lalíva, em virtude de

proporção partidária, o senador, deputado federal, deputado distrital, deputado

estadual ou vereador que deixar o partido sob cuja legenda tenha sido eleito".

Art. 2!' - Aplicam-se aos partidos poIiticos, corno pessoas jurfdicas defilre1lo

prlvado, no que couber, as dlspOlllçOes do Código Civil BraSileiro em víBJt./
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646 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Art. 30
• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Junho de 2007

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

A presente emendo vim aperfeiçoor e atualizar as dlspaslç6es reltJtf_ aos
artigos 13, 41, 48, 49 , 56 57 e 58, que cuidam da direito de representaçifo
parlamentar das minarias ( cláusula de barreira) e de distribuiçifo dos quotas do
fundo portlddrla, devem merecer tratamento no nova Código Cleltoral ou
mesmo no Lei Orgilnica dos Partidos Politlcas com nova redaçiJo adequoda a
decisilo do Supremo Tribunal Federal nas Açiles Diretas de Inconstitucionalidade
- AD/Ns 135/-3 e 1354-8.
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Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N. 1210/2007

EMENDA N° 311

Sexta-feira 22 647

Dispõe oobre as p.;:squlsas eleitoraIS, o
voto de legenda ...m listas partld"rlas
preordenadas, •• Institulçlo de
federaçtes' partldál1as, o
fundon.mento parlamentar.. B

propaganda elelto,-al, o financiamento
de campanha e as coligaç6es
partld"r,as. alterando a lei R.o 4.737.
de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a lei r ,0 9.096, de 19 de
setembro de 199; (lei dos PartIdoS
Polltlcos) e a lei 11,0 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (lei das E1e1ç/les).

Art 1°· Os disposilivos abaixo enumerados da lei n, 9504197 passam a a vigorar

com as seguintes alterações.

•Art 5" • Fica adotado nas eleições proporcionais para escl)lha de Deputados

Federais. Deputados Distritais, Deputados Estadua s e Vereadores o sistema de

lista partidária fechada. sendo vedado o voto unlnamlna) para os canefldatos

isoladamente, computando-se como válidos apenas os votos ,:lados a candidatos

regularmente insr:rilos 8 às legendas partidárias. considerõ3ndo-se eleitos os

candidatos que estiverem inscrilos nos primeiros lugares da respectiva fista.

organizada pela convenção partidária".

Das Coligações

" Art. 6" É facultado aos partidos polfticos, dentro da mlJSma circunscrição,

celebrar coligações para eleição majoritária, sendo vedada coWgações para

eleição proporcional. ~
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648 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

§ I" A coligação terá denominação própria. que podará ser a junçAo de

todas as siglas dos partidos que a integram. sendo " ela atribuldas as

prer;rogalivas, e obrigações de partido poUlico no que se refere ao processo

élelloral, e devendo funcionar como um Só partidO no relacionamento com a

Justiça Eleitoljlll e no trato dos interesses interpartidários.

§ 2" Na propaganda pare eleição majoritária, a coIigeção usará,

obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de to:los os partldos que. ,
a integram.

..........................

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Camata dos

Deputados, Câmara legislativa, Assembléial; legislativas e Câmaras

Municipais, até cento e cinqüenta por cento do número de lugares a preencher_

"Art. 11......

§ 5° Até a data a que se refere este artigo, (tS Tribunais e Conselhos de

Contas deverão tornar disponrveis à Justiça Eleitoral relaçõío dos que tiveram

suas contas relativas ao exerclclo de cargos ou fl:nçéles pút~icas rejeitadas por

irregularidade insanável e por decisão irrecorrlvel do ,xgão competente,

ressalvados os casos em que a questao esliver ~.!:m<lo submetida ti apreciação

do Poder Judiclério, ou que haja deferimento liminar ou anleclpação de tutela,

bem como sentença favorével ao interessado no momento do registro da

candidatura".
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Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

M. Z' - Fica suprimido o § 1° do art. 7° .

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua pubNcação.

M. 4° - Revogam-se as dlsposlçoes em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Sexta-feira 22 649

A supresstJo do f ,. do art. 7° da Lei n. 9504/97 decorre do aboliçdo da chamada
candidatura nata pelos atuais detentores de mandato, conforme declsllo do STF
na ADlN n. 2530-9

Qpanto aos artigos 22 e seguintes, que cuidam Óll arrecad(lçfJo de recursos e
p,,:stoçdo de contas; os artigos 35, 39, 40,68, 70, 72 87 fi \l4', quII cuidam dfl
hipóteses de crimes eleitorais e os artigos 73, 74 e 77 da L,~i n. 9504/97, que
cuidam de hipóteses de perda de registro ou de cancelomellto de diploma em
razfJo da prática de cOndutas vedadas por agentes ,Dúbllcos. ,ecomendamos que
todos esses dispositivos sejam aproveitados no Código Eleitoral. de forma

slstlmlca.
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650 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI NQ 1210, DE 2007
(DO SR. RÉGIS DE OLIVEIRA)

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de legenda em Hstas partidárias preordenadas, a
instituição de federações partidárias, o
funcionamento parlamentar, a propaganda
eleitoral, o financiamento de campanha e as
coligações partidárias, alterando a Lei n.o 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.o
9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos Polllicos) e a Lei n.O 9.504. de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO N° 312

Altere-se a redação dada pelo art. 2° do projeto ao parágrafo
4° do art. 39 da Lei 9.504 de 1997

• Art 2° § 40 A realização de comício é permitida no

horário compreendido entre as ·oito horas e as vinte e quatro
horas;espetáculos do tipo "showmfclo" e apresentações de natureza similar,

que usem de artifícios visuais ou da participação de músicos, artistas e
profissionais dos meios de comunicação de massf' ~o proibidO!!.
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JUSTIFICAÇÃO

Sexla-feira 22 651

A lei 11.300 de 2006 no seu Art. 39 § 7" já havia proibido a
reallzaçao de imowmlcio, o que reduziu sensivelmente os gaslos com campanhas

eleitorais.

No momenlo de interesse comum pela reforma polltica,

seria um retrocesso voltar a autorizar estas manifestações.

./

de 2007.
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652 Sexta-feirn 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI No 1.210, DE 2007

Junho de 2007

Dispoe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de
legenda em listas partidárias preordenadas, a
instituiçAo de federaçOes partidárias, o
funcionamento parlamentar, a propaganda
eleitoral, o financiamento de campanha e as
coligações partidárias, alterando a Lei n.o 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.o
9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos
Partidos Politicos) e a Lei n.O 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleiç6es).

EMENDA DE PLENÁRIO

'Dê-se a seguinte redaçao ao § 5° do art. ao da Lei 9.504, de 30 de
setembro de 1997, no art. 5° do Projeto de Lei nO 1.210, de 2007;

Art. 5° ..

........................................................................ oa ......

Art. ao .
.................................................................................

§ 5° Cada convencional votará em um número de candidatos
equivalente à metade dos cargos eleitorais em disputa, sendo-Ihe vedado, sob
pena de nulidade, conferir mais de um voto a um mesmo candidato ou sufragar
um número inferior àquela traça0. .

Sala das sessões, em de

·1 ~
De:uta!~oNDES GAD

71
d -

de 2007.
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Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI "'1.210, DE 2007
(Do Sr. Regia de Oliveira)

Sexta-feira 22 653

Disp6e 10tn li pesquisa eleitorais, o voto
de legenda em IItta Plrtldirt.
preoRIenades, • lnstltuiçlo de fecklraç6el
partldirlal, o funcionamento Plrllmentar••
proplIlIlIncll .leltan~ o lIM11Cilllllnto ele
camplnfll e li co/iglç6el plrtkfMfa,
.lterando • lei n· 4.737, de 15 de Julho de
1965 (Código EIeiIoI'II~ • lei n· 9.199, de 19
de letembro de 1995 (lei doi PlrtIdoI
Polltk:ol) •• lei n· 9.504. de 30 ele Mtembro
di 1997 (Le' dll Ele/ç6II~

Emenda Modiflcallv. de Plen6rto N° 314
(DOI Senhoril Reglnlldo LopeI, ClrIoI lara1llnle Plulo Teixeira)

o lIt. 2° do ProjeID de L.el n° 1.210, de 2007, passa a vigorar acl8SCido do art 1ll9
A, suprimindo-se o parágrafo único do art. 109, na redaçao que lhe deu o art. 2· do ProjeIo de~
n° 1210, de 2007, da seguille forma:

•Art. 1ll9-A Nl eleiçOes propon:ionais seJIo realizadas
através de lista preoIllenada IlexlveI, onde o Partido PoIltial ou
FederaçAo partidéria apresenla ao eleitorado uma lisIa ordenada segundo
a preferência partidéria ou da federaçlo partidéria, devendo o primeiro
voto do eleitor ser dirigido obrigatoriamenl9 11 legenda parlidária e o
segundo, facultativo, ao candidato.

Parãgrafo único. A definlçao da ORlem final da LiSta dOS
Partidos ou federaçOes que atingirem o quociente eleitoral observarA o
critério de proporcionalidade dos votos dirigidos à legenda e 80S

candidatos, da seguinte forma:
I - Ao final da apuraçAo dos votos, veriflcar-58-é o percentual

de votos dados nominalmente aos candidatos e os dadoe ti legenda
priléria, de modo que o preenchimento das vagas axresponda
exatamente à proporçlio de uns eoutros.

11 • Estabelecida a quantidade de cadeiras que serao
pnlllnchldas pelOS votos dlr1gldoe ti legenda li lI05 candidalo5, as mesm~as
serao pnlllnchidas na ordem de votaçao dada na lista, num caso
nominais. no outro. respeitando a ordem decrescente dos vom de •
candidaID.
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654 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÁt...1ARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

Art. 109-8. As campanhas eleitorais serao feitas
exclusivamente com material coletiwl do! partidos, \Illdando.se a
realização de campanhas Individuais e ass8gUl3ndo-se todas as
inlonnações necessárias à opçao do eleOOr, lais como nome dos
candidatos componenIeS da~va lista, nllmefOe4C.

Justlliclçlo:

o eixo da Rllfonna PuIItica em disclIssllo na camara dos DepuIado5 passa
necessariamente pela anâtise das chamadas listas preordenadas.

Enlletanto, a proposta constante do ProjelD de Lei e as emendas qpe foIam
apresentadas nesse sentido não contemplam os verdadeiros anseios da socledede, além de
possibilitarem IÚ5I8r do jogo democrálioo a vontade do eIeitlr, em benellcio das dec"Jslles
partidàrias.

Avertente proposta de lista ftexlvel se apresenta como um ils1rumenID popular para
corrigir as diskllções ora anàlise e tem Omérito de,~ afastar avotaçao em Ista. gll'8lllir aopçIo
democrática do eleitor na esc:olha dos candidatos. \

'.

Paulo Telxel..
putado Ftde..l- PTISP

~..s:::~'...:;:
Reglnaldo

Deputado FecIenIl

,,
SIla das SasSÕII em (:ide junllllc»'llllll:

Carlos laratllnl
Deputado Federal- PTISP
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Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LJ:I NO 1.211, DE 2007
(Do. Sr. Reglll de OIiveinl)

Sexta-feira 22 655

"DiapIle aobre llll pesquisas eIeiIorais, O valo de
legenda em listas partidãrias pl8OIdenadas, a
instiluiçao de federações parfidMas, o funciolllllMnml
paIlalTllllQr, a propaganda eleb'al, o finallcfamelllD
de campanha e as coligações partidirias, allerlIldo a
lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965{Código EJeltoraI).
a Lei nO 9.096, de 19 de setembro ele 1995 (Lei dos
P8ltidos PoIlticos) e a lei nO 9.504, de 30 de sefllmbro
de 1997 (lei das Eleiçlles)."

EMENDA SUPRESSlVA DE PLENÁRIO.,. N0 3 5
(00 Sr, Deputado Regl""do Lopes - PT/IIG) 1

SuprimHe oar!. 6" do Projeto de Lei ri" 1.210, de 'lJX)7.

JU8llflcaçIo.

o refeIidO dlsposlllvo visa a Insllllir egal'lllllir aos lIIUalS ocupantes CIOs mandaIDS
eletivos um priviégio~lveI com oEsIado Denooétioo de Direito.

ConqUlllID se reconheça os esfolÇOl que os atuais Ieg'!'! :Ior8S em !DdaR 8S
Instancias fizeram para se qualilcar como 181, nao se pode compacluar na democracia brasIei'lI
com aelCislênCia de candidaturas natas, que gozem, de fonna prévia, com blas as condÇOes de
elegibilidade que os demais candidatos nao leI8o.

Arills, em maléria semelhante, no julgamento da medida liminar na Adin 2S3OIDF, o
SuPJ8lTlO TribIrlaI Federal deixou elQl1'llssc oseguinte enlendimento:

'Ementa:
Direito Cons1iluáonal e E1eilcral: Candidatura NaIa. Principio

da i80nomia entnl 05 pnkandidafos. Autonomia dos Partidos PoIllioos.
AçAo Oinlla de InconstiWCionafidade do parégrafo 1" do artigo 8" da Lei
n" 9.504, de 30 de setembro de 1997, segundo o qual: '§1" - ADs
delenlOles de mandalo de deputado federa, estadual ou distrilal, ou de
vereador, e aos que tenham exen:ido esses eatgOS em qualquer per!odo
da legislalura que estiver em curso, é asseguJllllo o nlgislro de
candidatura para O mesmo CIIIgO pelo partido a que esI8jam filiados'.
Alegaçlio de ofensa aos aIIigos 5", caput, e 17 da CoosIituiçao Federal.
Pedido de medida eauteIar de suspensllo da nonna impugnada.
P!ausibilidade jurldica da açao, reconhecida, por maioria (8 votos x 1),
sendo 3, com base em ambos os princlpios {da isonomia ar!. 5-, caput 11

da ílltonomia partidària • ar1. 17) e 5, apenas, com apoio nesta última.
'Periculum in mora' também presente. Cautelar deferida."
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656 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

Essa emenda objetiva a fazer com que as ~ras do jogo delTlOCiâtico sejllll as
mesmas para todos. Igualdade de oportunidades sIo mais veis com um plllcesso eleikllal
isonOmico.

Sall dII ....6tI em J.t,..de junho 2007.

\
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Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Sexta-feira 22 657

PROJETO DE La N-1.210, DE 2007
(Do Sr. Regit de Oliveira)

DIlp6e lObre .1 pnqull.. eleitora., O voCo
de IIgIIIdI Im liItII perlklirla
pr8O"'-nlClll. I InstItulçlo di~
plltld6ri1l. Ofunclonlmento pariImentar••
propIgIndI 11e1tollJ. O II/1111C1am1nto de
campln/ll • .. COI/9IÇOII flIIlICI6IlII,
.llIrIndo • lei n- tn7, deiS di juIIIo de
1965 (Código eleltol'll), • UI n-II.OII6, di 19
de lltembro de 1995 (lei doi P.rtidoI
Polltlcoe) •• lei n- 9.504, de 30 de SIfImIIn)
~ 1997 (leI. !I~).

Emende Supren/vl PJenjrlo I N° 316
(Do Sr. Deputlc/o Regln.1do Lopee • PTIMG)

sall da Sen6el em t.rde junho de'MM""'-

~.~~
Regln.1do Lopes

Deputada Fede 1- PT

"Suprima-se a expressA0 "I jurfdlca" do art. 39 da Lei n- 9.096, ele 1995, na
redaçaoque lhe deu o art. 4" do Projeto de Lei n" 1210, de 2007".

JustlfiCllÇlo:
No momenlo em que se procura dar mais transparência e moralidade aos lllClISOS

que finlllCilrn os partidos poIIticos e os proceSS'lS eleitorais. nAo se pode mais axnpacIu8' que
pessoas jrA1d1cas, que Ido sejam filiados, militantes ou voJunlilrios possam con1iIlIlIr a usar
reanos para, muitas vezes, interferirde forma indevida ou até mesmo MIcita em face dos partidos e
de seus eleibs.

Essa emenda objetiva a lazer com os partidos poIIlIlXIs sejam financiados
exclusivamente com lllW'SOS públicos e voluntários de fisicas, nAo dando margem para
que hllerems que nlio sejam os da lIOCiedade brasileira interferir na demoaacia brasileinl.
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PROJETO DE LEI N" 1.210, DE 2007
(Do Sr. Regia de Oliveira)

Junho de 2007

DispOe sobre as pesquisas eleitonlis, o
voto de legenda em listas partidérias
preordenadas, a instiluiçlo de
federações partidérias, o
funcionamento parlamenlBr, a
propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as coligaç6es
partidilrias, alterando a Lei n.O 4.737,
ele 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei n.D 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Pollticos) e a Lei n.o 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (lei das Eleições).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO" N° 31(7
Dê-se ao § 4° do art. 8° da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, na redaçlo
que lhe deu o Pl1.210, de 2007, aseguinte redaçlo:

"§ 4° A definiçAo da ordem de precedência dos
candidatos nas listas partidérias deveré observar a
altemência de gênero, de modo que a cada
candidato de um sexo sigam-se no milximo dois
candidatos de outro nas primeiras posiçOes das
listas, observado o disposto no § 8°"

I - Do número de vagas resultante dss regl88
previstas neste artigo, cada partido ou coligaçAo
deverá reservar quotas mlnimas para candidaturas
de afro-brasileiros e indlgenas.

11 - As vagas mencionadas no parllgrafo anterior
serao preenchidas por uma proporçao mlnima de
auto declarados negros e indlgenas igual é
proporçAo de pretos, pardos e indlgenaa na
populaçao da unidade da Federaçao, segundo o
último censo da Fundaçlo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatlstica - IBGE.

JUSTIFICATIVA

A realidade das comunidades negras ao longo da história do nosso pais
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Junho de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Sexta-feira 22 659..-
tem se caracterizado pela pobreza e marginalidade social. Nesse sentido, o
sistema polltloo reproduz, assim como outros mecanismos sociais, a excIuslo de
homens e mulheres negros daS esferas de poder e do órgao responsãlle' pela
elaboraçAo das leis que goll'8mam nosso pais. Assim, parlamentares negros têm
sido exceções e nAo a regra na galeria de membros do Coo9f88S0 Nacional no
BrasIJ.

A presença de parlamentares negros, ligados és reivirldicaç6es da
comunidade negra, é um ingrediente crucial para a qualidade da nossa
democracia e maior representatividade das instituiç0e8legislativas. J: fundamental
a presença de homens e mulheres negros que trazem para o Congresso
Nacional os anseios e aspiraCflles da comunidade negra.

sala das SessOes, em __ de junho de 2007.

putada Fede....

rf
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PROJETO DE LEI N° 1.210. DE 2007
(Do Sr. Regia de Oliveira)

Junho de 2007

DIsp6e .obrll s. pllqulsal e11ltorals. o'lato
de leglndll em 11111I partlclírill
praordlnadll, • inltltulçlo de fedtraç611
partld6rla. o funcionlmtnto .....rnentar. s
PropIglnde eleltol'l~ o ftnsncllmento de
campanhl I • collglÇ6el partld6rla1•
•ltIrando • lei n° 4.737. de 15 de julho de
1965 (Código EIeIlDraI), • LeI n° 9.096, de 11
di setembro de 1195 (lI/ dos Partidos
P,olillGoe) •• LeI nO 9.504, de 30 de HIMlbro
de 1117 fLeJ du E1tiç6ll~

Emendl Adltlvs de Plenirlo : N° 318
Incluli-se 1)0 texto do Projeto de Lei n° 1110, de 2007, oseguinle artigo:

•Art .....os PaIlidos Polllicos e os candklakls em sintonia com as
IllSpectivas siglas de lIiaçao, deverão apresentar e .trar duranllt as
convenções partidárias, OS programas que balilarao Oexen:1cio de suas
atividades dUllll\e kldo omllldalD.

Parãgrafo único. Ressalvados os QSOS em que ficar expressamenlll
demonstrando que ocorreram alteraç6es eS68llCiais no programe ou no
estatuto partidário, o nao cumprimento do programa apresenlado pelo
candidato caracterizará infidelidade partidária, passlvel da penla do
mandato, conbnne ficar definidoem lei.

JustlfiCllçlo:

Um dos pnares dos regimes demoaálicos é a constitulçao eexlslencia de partidOS
fortes, esbtlturados ideológica e programalicamenle. A história de nosso pais, infeUzmenle, é
dominada pela existência de partidos eatloriais e fisiológicos, quase sernpI8 vinculados a projetos
de grupos OU mesmo pessoais.

Uma verdadeira e séria relonna polllica deve começar por aiar regras que
fortaleçam as instituições partidárias em nosso pais. A consolidaçllo de todos os regimes
democréticos no mundo, inevitavelmente leve que passar pelo fortalecimento das inslAncias
partidárias.

A fidelidade programática, que caminha de maos dadas com a fidelidade partidária
é essencial para aco~~~trutural e prog?,,"ática dos~.~ ela, a malDl1a dos
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nossos poIllicos continuará escolhendo, a cada momento de sua trajeIóIía poIllica, o paltido que
melhor atenda aseus iI'lletesses4leiIorais e poIllioos

E na pespecliva de fortalecimento das instiIuiç6es partidiIias e do regime
democrático que apresentamosessa emenda que certamente contribuirá pai odebate l1li tomo dll
refonna poIllica.

Sal. di. SelJJHi}ril'l- de junho d.2007.

661



662 Sexta-feira 22 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PROJETO DE LEI N" 1210/2007
(Da Deputada Iriny Lopes)

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituição de federações
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligações partidárias,
alterando a Lei n.O 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), a Lei 0.° 9.096, de 19
de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Políticos) e a Lei n.o 9.504, de 30 de setembro
de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA DE PLENÁRIO N° 319
Allcre-se para as seguintes redações a redação dada aos artigos 108, 109 c 112
da Lei 4.737/65 (Código Eleitoral), pelo art. 2° do Projeto de LeI 1.210107, e
aos artigos 10 e 59 da Lei 9.504/97, pelo art. SO Projeto de Lei 1.210107;
incluam-se o art. 109-A na Lei 4.737/65, no art. 2° do Substitutivo, e o art. 36
A na Lei 9.504197, no art. 5° do Substitutivo, com as seguintes redações:

Art.
• a.a.a .

........................................... , .

"Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos por partido ou federação
partidária quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem em que
dispõe o art. 109-A. (NR)"

"Art. 109. . ..
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Parágrafo único. O preenchimento dos lugares com que cada partido ou
federação for contemplado far-se-á segundo a ordem definida no art. I09-A.
(NR)"

"Art. 109-A. Os lugares com que cada partido ou federação for contemplado
serão preenchidos de acordo com os seguintes procedimentos:

I - apuram-se os votos em que o eleitor confinnou a lista preordenada e os
votos em que o eleitor destacou candidato;
n - divide-se o número de votos em que o eleitor destacou candidatos pelo
número totaJ de votos válidos da legenda, obtendo-~ o percentual da votação
nominal;
m - define-se o número de lugares a serem preenchidos de acordo com a
votação nominal, aplicando-se o percentual calculado nos termos do inciso U
sobre o total de lugares com o qual o partido foi contemplado, desprezada a
fração se igual ou inferior a meio, iguaJada a um se superior;
IV - os lugares definidos pelo critério do inciso III serão preenchidos na
ordem da votação nominal que cada candidato tenha recebido;
V - os demais lugares do partido ou federação serão distribuidos na ordem da
lista registrada peJo partido, dela retirados os candidatos já eleitos conforme
as regras dos incisos fi a IV."

"Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representaçlo partidária ou da
federação os candidatos não eleitos efetivos das listas respectivas, na ordem
da votação nonúnal recebida. (NR)"

Art. S· .
........................................................................................................... u .

"Art. 10 Cada partido ou federação registrará candidatos em listas
preordenadas para a Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, as
Assembléias Legislativas e as Câmaras Municipais, até o número de lugares a
preencher.
Parágrafo ÚDico (NR)".

"Art. 36·A A confecção dos materiais de divulgação da plataforma poUtica e
das candidaturas da lista será responsabilidade dos partidos e fedctaÇÕes
sendo vedado aos candidatos a elaboração de material próprio.
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§ I° Em nenhum caso haverá dispêndio de recursos com a propaganda
exclusiva de candidatos individuais em eleições proporcionais.
§ 2° Na hipótese de infração ao disposto no § 1°, se comprovada sua
responsabilidade, I o candidato estará sujeito à cassação do registro, ou do
diploma, se este já houver sido expedido." ....'

... S9 . .Art. u .

..............................................................................................................................
§ 2" Nas eleições proporcionais, os votos em que o eleitor não indicar opção
por candidato ou o fizer de maneira que não permita a sua identificação serão
computados para a legenda.

,
§ 2°·A Na votação para as eleições proporcionais, a uma eletrônica exibirá
para O eleitor, primeiramente, o painel destinado ao voto na legenda do
partido ou federação; dado o voto na legenda, a uma exibirá o segundo painel,
em que o eleitor terá a opção de confirmar o voto na lista preordenada ou
destacar um candidato da lista; caso o eleitor opte pelo destaque, a urna
exibirá um terceiro painel, em que lhe será facultado indicar o candidato de
sua preferência.
......................................................................................................................(NR
)

JUSTIFICAÇÃO

A presente Em~da Aglutinativa visa introduzir no Substitutivo do Relator ao
PL 1210/07 a pluposta de uma solução intermediária entre a lista preordenada
fechada e a lista aberta, atualmente vigente em nosso sistema eleitoral.
Segundo essa proposta intennediária, o eleitor poderá destacar, entre os
candidatos da lista ordenada, o nome de sua preferência, sendo as vagas
destiriadas ao partido divididas de acordo com o montante de votos
destacados exclusivamente aos candidatos e o total de votos de legenda.,

Na hipótese de o eleitor destacar, em grande número, os nomes dos
candidatos individuais, a lista final de eleitos contemplará essa preferência.
Por outro lado, se o eleitor optar pela votação na legenda partidária,
predominará na relação final dos candidatos eleitos o ordenamento da lista
partidária.
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Contudo, existem diferenças cruciais em relação às regras vigentes: em
primeiro lugar, a confecção dos materiais de divulgação da plataforma
política e das candidaturas da lista será respolISabilidade dos partidos e
federações, sendo vedado aos candidatos a elaboração de material próprio.
Além disso, a uma eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, o painel
destinado ao voto no partido ou federação; dado o voto ,no partido ou
federação, será facultada ao eleitor a opção para destacar, ou não, um
candidato da lista.

Espera-se, com a presente proposta, fortalecer o vinculo partidário dos
candidatos, sem, contudo, retirar do eleitor a polISibilidade de destacar sua
preferência por determinado nome.

~1\z
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PROJETO DE LEI N" 1210/2007
(Do Sr. Regls de Oliveira)

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto
de legendo em línas portidórias pnordenodas, Q

instituiç40 de federtlflJes por1úIIIrJos. o
jimcio1lll1tlento parlamemar, Q propagtmt/lJ ele/lol'tJl,
o jiMflCiQ1lWmo tle campanha #I Q8 coIigaçlSu
partidárias, alterando a Lei 11. ·4.737, de 15 de julho
de 1965 (Código Eleitoral), Q lei 11. ' 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos Po/lticos) e a lei
/1.' 9.504, de 30 de setembro de 1997 (úl dos
Eleições). ,

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO N° 320
(di Sr.' Rita C.m.ta e outros)

Altemn-se as redações dadas pelo projeto aos artigos lOS e 112 da Lei 4737/65 (Código
EleitonLI), no art. 2' do projeto, e aos &ri. S', lO e 20 da Lei 9504197, no &ri. S' do projeto;
acrescc:nte-se, DO &ri. 2° do projeto, o artigo 109-A à Lei 4.737/65, com a seguinte~:

uArt.20 _. 00 ••••••••••••••• o •• ••••••••• __ •••••__ •••• __ •••• _ ••••••••••• ••••••••••••• 0._ •••• _ ••••••••••••••••••

.............................................................................n ••••••••••••••••••••••••••••••••• u .

"Ar!. 108. Estarão eleitos tantos candidalos por partido ou federação partidària quantos o
respectivo quociente partidário indicar. na ordem em que di"fllie o art. 109-A. (NR)"

"Art. I09-A Após a detenninação dos quocientes eleitoral e partidário e calculadas as
sobras, se houver (arts. 107 a 109), serao preenchidos os lugares com que cada panido ou
federaçio for contemplado, de acordo com os critérios estabelecidos neste artigo.
§ )' Ao votar no (l8rtido on federação de ~na escolha. será facultado ao eleitor. em
complementaçio ao voto na legenda, indicar o número de candidato de sua preferêllCiL
§ 2° Os votos em que o eleitor não indicar opção por candidato ou o fizer de maneira que
não pennita a sua identificaçao, seIta considerados votos exclusivos da legenda.
§ 3' Apurados os votos exclusivos da legenda e os votos em que o eleitor indicou
candidatos, distribuir-se-Io os lugares entre os candidalos mediante as seguintes fegras:
I - o percentual do número de lugares destinados aos candidatos que receberam votaçlo
nominal no total dos lugares em que o partido foi contemplado será igual à divisio do
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número de votos em que O eleitor assinalar opçID por candidato pelo número tota1 de votos
vüidos da legenda;
U - o número de 11Il!are5 destinados 80S candidatos que teeebeiao. votaçlo lIOIDiDaI será
igual ao percentual calculado no inciso I, aplicado sobre o total de lugares com o qual o
partido foi contemplado, se igual ou superior a meio, igualada a um se superior;

RI "':'os lugares definidos pelo critério do inciso nseria pJ'ClCllChidos na on;Iem da votaçIo
DOmiDaJ que cada candidato tenha recebido;
IV - os demais lugares do partido ou federaçlo serlo dislribuldos na ordem da lista
registrada pelo partido, dela retirados os candidatos já eleitos conforme as regras doa
incisos ne 111."

..Art. 112. Considcrar-se-io suplentes da repiesentaçfto partidária ou da federaçllo os
candidatos DIo eleitos efetivos das listas respectivas, na ordem da votaçlo 'nomiDaI
recebida.(NR)"

Art. SO ..• __ __ __ __ __ __ __ .
..................uu _ .

..Art. lOCada partido ou federação poderá registrar candidatos em listas preordenadas
para a camara dos Deputados, a CámarB Lcgislaliva, as Assembléias Legislativas e as
CimanIs Municipais, aIA! o número de lugares a preencher.
Parágrafo único (NR)..

"An 20 .
...................................................................................................................u ••••

§ 3° A confecçlo dos materiais de divulgação da plataforma poIltica e das candidaturas da
lista será responsabilidade dos partidos e federações sendo vedado aos candidatos a
e1abo~ de materill1 prúprio.
§ 4° Em nenhum caso haverá dispêndio de recursos com a propaganda exclusiva de
candidatos individuais em eleições proporcionais.
§ 5° Na hipótese de infração ao disposto no § 3°, se comprovada sua responsabilidade, o
candidato estaIlÍ sujeito à cassaçi!o do registro, ou do diploma, se este já houver sido
expedido. (NR)"

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa implementar o sistema de votaçlo em lista flexível.

Tomamos como base o sistema de votaçilo implementado pela Bélgica, com peque118S

alteraçôes para contemplar as peculiaridades do sistema eleitoral brasileiro.

O sistema atwlI dá provas de sua falência e é grande a pressão do sociedade por

uma reforma que restabeleça um nível de moralidade ao processo eleitoral. O

financiamento público atenderia esta justa demanda, mas seria de dilicil aplicação com a
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manutençlo do atua1 sistema de votaçio em listas abertas. Ocorre que a migraçlo para o

sistema de lista fechada tira do eleitor a possibilidade de interferir di..,tameute 110 resul1ado

da eleiçio, wua vez que a ordem da lista seria definida nas CQIIveIlÇÕeS de cada partido ou....._-
federaçlo.

o que buscamos com esta emenda é um equilibrio entre a vontade da dinlçIo

panidária e a do eleitor. A lista aprovada pela convençio pode ser reafinn"". pelo eleitor,

por meio do volO obrigatório, na lista, ou pelo volO em detenninado candidalo pode-se

alterar a ordem da lista.

A emenda veda, ainda, a utili2llÇlo de reclDSOS com a propas'ncJa de

c:andidaros individuais, um. vez que com o financiamento público os rec:ursos devem ser

direc:ionados para a c:ampanha do psrtido.

Ci:-tL
Depulada RI1a Camala

PMDDlES
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Dispõe sobre as pesquisas
eleitorais, o voto de legenda em
listas partidárias preordenadas, a
instituiçao de . federações
partidárias, o funcionamento
parlamentar, a propaganda eleitoral,
o financiamento de campanha e as
coligações partidárias, alterando a
Lei n." 4.737, ,de l~ de julho de
1965 (Código Eleitoral), a Lei n.",
9.096, ,de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Politicos) e a Lei
n.o 9.504, de 30 de setembro de 1997
(Lei das EleiçOes).

Altere-se para as seguintes redações a redaçao dada aos
artigos 108, 109 e 112 da Lei 4.737/65 (Código Eleitoral),
pelo art. 2° do projeto, e aos artigos 10 e 59 da Lei
9.504/97, pelo art. 5° do projeto; incluam-se o art. lD9-A na
Lei 4.737/65, no art. 2" do projeto, e o art. 36-A na Lei
9.504/97, no art. ~" do Substitutivo, com as seguintes
redações:

Art . 2"
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. li; lo ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

"Art. 10B.
federação
partidário
(NR)N

"Art .

Estarão eleitos tantos candidatos por partido ou
partidária quantos o respectivo quociente
indicar, na ordem em que dispõe o art. 109-A.

109.
.. .. .. .. .. ...... .. .. . .. .. .. . .. . .. . .. .. . . . .. . . . . . ... ....... ... . . . .......
............ . . . . . . ....... . . .................. .
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Parágrafo único. O preenchimento dos lugares com que cada
partido ou federação for contemplado far-se-á segundo a ordem
definida no art. l09-A. (NR)"

"Art. l09-A. Os lugares com que cada partido ou federaç60 for
co~teffiplado serão preenchidos de acordo com os seguintes
procedimentos:

I - apuram-se os votos em que o eleitor confirmou a lista
preordenada e os votos em que o eleitor destacou candidato I

Ir - divide-se o número de votos em que o elei tor destacou
candidato pelo número total de votos válidos da legenda,
obtendo-se o percentual da votação nominal;
Irr - define-se o número de lugares a serem preenchidos de
acordo com a votação nominal. aplicando-se o percentual
calculado nos termos do inciso II sobre o total de lugares
com o qual o partido foi contemplado, desprezada a fração se
igualou inferior a meio, igualada a um se superior;
IV - o número de lugares a serem preenchidos de acordo com a
votação nominal não pode superar setenta por cento do total
de lugares com o qual o partido foi contemplado;
V - os lugares definidos pelos critérios do inciso 111 e IV
serão preenchidos na ordem da votação nominal que cada
candidato tenha recebido;
VI os demais lugares do partido ou federação serão
distribuídos na ordem da lista registrada pelo partido, dela
retirados 05 candidatos já eleitos conforme as reqras dos
incisos 11 a V."

"Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação
partidária ou da federação os candidatos não eleitos efetivos
das listas respectivas, na ordem da votação nominal
recebida. (NR)"

Art.
· .
· .
· .

"Art. lOCada partido ou federação registrará candidatos em
listas preordenadas para a Câmara dos Deputados, a Câmara
Legislativa, as Assembléias Legislativas e as Câmaras
MunicipaiS, até o número de lugares a preencher.
Parágrafo
único .
••••.••••••••.••.•••.•••.......• (NR)".
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"Art. 36-A A confecçao dos materiais de divulgação da
plataforma política e das candidaturas da lista serA
responsabilidade dos partidos e federações sendo vedado aos
candidatos a elaboração de material próprio.
S 1° Em nenhum caso haverá di spêndio de recursos com a
propaganda exclusiva de candidatos individuais em eleições
proporcionais.
5 2° Na hipótese de infração ao disposto no S 1°, se
comprovada sua responsabilidade, o candidato estará sujeito à
cassação do registro. ou do diploma, se este já houver sido
expedido." :

..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ..
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

S 2° Nas eleições proporcionais, os votos em que o eleitor
nao indicar opÇão por candidato ou o fizer de maneira que nao
permita a sua identificação serão computados para a legenda.

5 2°-A Na votaçllo para as eleições proporcionais, a urna
eletrônica exibirá para o elei tor, primeiramente, o painel
destinado ao voto na legenda do partido ou federaçaol dado o
voto na legenda, a urna exibirá o segundo painel, em que Q

eleitor terá a opção de confirmar o voto na lista preordenada
ou destacar um candidato da lista; caso o eleitor opte pelo
destaque, a urna exibirá um terceiro painel, em que lhe será
facultado indicar o candidato de sua preferência .
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. . . ... .... . .
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • (NR)

JOS'rInCAÇio

A presente proposta pretende flexibilizar o sistema de
lista preordenada fechada, permitindo que o eleitor possa
escolher, entre os candidatos da lista ordenada, um nome de
~~~referêmcta.
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campanhas
procurando

partido seriam
proporcional: os
um percentual de
que receberam, em

As cadeiras conquistadas pelo
distribuidas de acordo com um critério
candidatos votados nominalmente receberiam
cadeiras equivalente ao percentual de votos
relação aos votos totais do partido.
Dentro do espirito de fortalecer os partidos, procurou-se
aqui estabelecer um limite para a competição individual,
assegurando lugares para a ordem estabelecida pelo partido 
pelo menos trinta por cento dos lugares serão distribuldos
nesta ordem. O critério da maior votação individual será,
assim, aplicado para preencher apenas setenta por cento das
cadeiras do partido.

Ao mesmo tempo, proibem-se gastos com
individuais para as eleições proporcionais,
estimular uma l6gica coletiva de, campanhas.

I.i.. .,1).

Deputada Ir.ny •
PT-ES
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PROJETO DE LEI N.· 1.21012007
(Do Sr. Regls de Oliveira)

Sexta-feira 22 673

Altera a lei n" 4.737 de 1965
Código Eleitoral; a Lei n" 9.096 de
1995- Lei dos Partidos Pollticos; e
a Lei li" 9.504 de 1997- Lei das
EIeiçc'5es.

EMENDA MODIFICATIVA N° 322
Dê-se ao § 3" do alt. ao e ao art 10, ambos da Lei nO 9.50411997, com a

redaçlo dada pelo PL rf' 1.21012007, a seguinte redaçlo:
Art. ao .
§ 30 - Obedecklo o diapoato no § 4°, o partido ou a federaçlo organizanl, em

lImbito estadual, em convençlo regional. pelo voto secreto dos convencionais, uma
lista partldéria para eleiçlo de Deputado Federal e outra para a de Deputado
Est8duaI, Distrital ou de TemtOriO.

......................

Art. 10. Cada partido ou federaçlo poderá registrar candidatos em listas
preordenadas para a ClImara dos Deputados, Câmara Legislativa e Assembléias
LegislatiVas. até cento e cinqoenta por cento do número de lugares a preencher.

JUSTIFICAÇAo

A emenda objetiva manter o sistema atual para as elelçOes de vereadores, de
modo que as listas partidárliissejiiii1utilizadas apenas em lImbito estadual e federal.

sala das S8SlBOeJil('
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PROJETO DE LEI N-1.210. DE 2007
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Junho de 2007

Dispõe sobre as pesquisas eleilorais, o
voto de legenda em liStas partidltltaS
preordenadas, a InstilulçAo de federaç&l5
partidérias. o funçlonamento parlamentar. a
propaganda eleitoral, o financiamentO de
campanha e as coligaç0e8 partidária.,
alterando a lei n.- 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), a Lei n.- 9.096, de
19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Pollticos) e a Lei n.- 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleiçlllel).

EMENDA DE PLENÁRIO i N° 323
Dê-se ao § 3D do art. ao da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995,

a seguinte redaçlo, acrescenlando-o ao art. 3- do Projeto de Lei no 1210. de
2007:

...............................................................................................
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••

Art. BO
0.00.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

......., .

§ 3° Adquirida a personalidade jurldica na forma deste artigo,
o partido promove a obtençAo do apoiamento mlnimo de
eleitores a que se refere o § 1° do art. 1" e realiza os atos
necessários para a constituiçllo definitiva de seus órgAos e
dll$ignaçao dos dirigentes, na forma do seu estatuto,
obedecidas as seguintes regras:
I - obrigatoriedade de haver eleições intemas, em todos os
n/vais, a cada dois anos, para escolha dos dirigentes
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partidãrlos, vedada a recondução ou a prorrogaçAo dos
mandatos, e
11 - aplicaçAo aos dirigentes partidários dos principies
constitucionais de inelegibiUdade constantes do § 7" do art. 14
da Constituiçao. Federal e tamb6m no § 3a do art. , a da lei
Complementar n.o 64, de 18 de maio de 1990.

JUSTIFICACAo

A introduçao dessas regras na escolha~ dirigentes partidários
deve-ee ti necessidade de tomar as esoolhas de dirigentes partidários mais
democráticas. transparentes e justas, proporcionando igualdade de oportulÍidade$
aos candidatos e legitimidade aos eleitos.

Sala das Sesslles, de de 2007

UVIlA .....~
Deputado MA ONDES

5 ·Pa
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PROJETO DE LEI N.o1.210J2007
(Do Sr. Regia de Ollvelnl)

Junho de 2007

Altera. Lei nO 4.737 de 1965
Código EIeiIoraI; 8 Lei n° 9.096 de
1995 - Lei dos Partidos Pollticos; e
8 Lei n° 9.504 de 1997 - Lei das
ElelçOes.

EMENDA ADITIVA N° 324

Acrescente-se 80 8rt. Il" do da lei 9.504 de 1997 com a rec!lIÇAo dada
pelo PL n° 1.21OI2()07. o seguinte § 10:

°M 8".....

§ 10. Os partidos reunir-se-lo no mês de agosto do ano anterior éS
eleiçOeS para deftnlr os critérios a serem utilizados pela Convençlo para a escolh8
dos candidatos que comporlo a respectivas listas partidárias.

JUSnFICAÇAo

Importante que um ano antes dali eleiçOes, os pré-candldatos lanham CXlI1hecimento
das regras que orientarlo as convenções para escolha da lista partidária. O prévio
conhecimento dessas regras pennilinli que o candidato tenha tempo hábil para
escolher o partido cujas regras melhor lhe convenha.

Sala dali lMI1lSlIOt"- 20 de junho de 2007.

Deputado ZENALDO CO
PSDB-PA
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PROJETO DE LEI N1I1.21 0/2007

•

Sexta-feira 22 677

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais. o voto de
legenda em listas partidárias preordenadas, a
instituição de federações partidárias, o
funcionamento parlamentar, a propaganda
eleitoral, o financiamento de campanha e as
coligações partidárias. alterando a Lei n.1!
4.737. de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei n.!! 9.096, de 19 de setembro
de 1995 (Lei dos Partidos porrticos) e a Lei n.1I

9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das
Eleições).

EMENDA DE PLENÁRIO N° 325
(Do Sr. Uder Onyx Lorenzonl)

Suprimam-se os incisos /I e '" e o § 411 do art. 44, da Lei nl!
9.096, de 1995, modificados pelo art. 4" do Projeto de Lei n" 1.210, de
2007 e acrescente-se o artigo 44-A à Lei nl! 9.096, de 1995:

"Art. 44-A Nos anos eleitorais, o fundo partidário
consignará recursos· adicionais para o financiamento
público das campanhas eleitorais."
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JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda contribui demasiadamente para o
aperfeiçoamento do processo eleitoral, fortalecendo as agremiações
partidárias e o processo' democrático das eleições.

Sala das Sessões. em

o,eI~AA",AS NA
ADOS

junho de 2007.
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PROJETO DE LEI N- 1210, DE 1007
(Do Sr. Regis de Oliveira e outros)
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"D&pIk 6D6n,04L.~ áttitoraitl, D voto tk
legelJ4tl em Ustl~ . rias prurtlmllda, li

ÍlUliIJIÍfII' de futN;8a jHIl'IiIIIJrÜIS, o
!IUrCWltiUIWJID~, 11 propo,lI"diI rldlDrtIJ,
11 fllJoncUurunIll de CIIIIf/JIUIJuI e tIS CD/igtIçIJcs
partid4rias, .rllllllo 11 Lei 11."1.137, de lS • jlllJJD
de 1965 (Cótllgo Ekitoral), " Lel ..." UH, .19.
setembro. 1!J!J5 (Lei _ P.rtidos PlIlItkos) e /I Lei
11." 9.504, de }(J de .setembro de 1997 (1AJ tIIIS
Eiliç6D). '

EMENDA MODIFICATIVA N° 326
o § S' do art. 17 da Lei n' 9.504197 cujos dispositivos do alterados DO rrt. S' da
proposiçlo em cplgrafe, passa a vigorar com a seguinte redaf!o;

"Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realiw!as sob • respoosabilidade dos
partidos c federações, c financiadas na fonoa desta Lei.
Tribunal Superior EJcitoral;
.........u_ ·•.•·••

§ S· Os recursos destinados. cada partido ou federaçio dcvCllo aplicar-se de lII:OI'do com
os scguiIItes critérios:
I - DlIS eleiçacs presidcuciais, fcdenw c e"taduais, quaodo o plll1ido ou af~ tiverem
candidato próprio '. Presidente da República, os diretórios nacionais dos par1idos pollticos
e • dircçIo nacional de cada fedcraçio reservaria
triDta por cento dos recursos para sua adminisIJaçIo direta;
fi - se o parlido ou federaçio nIo tiver candidato próprio • PIesidente da Repdblica,
mesmo c:oaeorrendo em colisaçJo, os respectivos diretórios D8CÍonais reservario vinte por
cento dos recursos para sua administnJçiD direta;
m- nas hip6teses dos incisos I c n, OS diretórios nacionais dos partidos ou fedcraçlles
dislribuirllo os recursos restantes aos diretórios regionais, scncIo:
a) metade na proporçIo do número de eleitores de cada Estado, do Distrito Federal e de
cada Território; e
b) mdJUk '"' proporç4o don~ • votos fHUIl depllltl40 federtIJ qlll o JHUIIIlo 011
federafb recebell lU1S &IJU1os, Distrito Federtll e TerriJ4rlos.
IV - lIlIS clciplles mUllicipGis, os diret6rios nocioDllis dos plll1idos po1ftiOQs ou • dire9Io
nacional de alda federaçio reservarllo dez por cento dos recursos para sua administraçio
direta e distribuiria os noVCDta por calto ~tes aos diretórios regionais, conforme
critérios cstabe.Iecidos nas alineas a e bdo inciso 1.
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v- dos recursos recebidos pelos diretórios regiOllllis, dez por cento scrIIo resemdos plII8 a
sua administraçio direta e os noventa por cento restantes serIo distribuldos _ diretórios
municipais, sendo:
a) metade na proporçlo do nWJiClO de eleitores do municlpio; e
b) IItItw li" proporçao do IIÚ1Mro U votos 9"" o plU'lUo Oll/.Ü"'. recekll p-.
ur~adorno 1lUlllidp1o, ~m nloçio 110 lDtJÚ de ",tos ncebidos pelo pIU'tido polftico ""
l~derOflono Estodo.(NR)".,

JUSTIFICAÇÃO

o objeto da Emenda em eplgrafc visa c:orrigir. dil\lOIÇOes na distribuiçlo dos
recurtOs do financiamento público de campanhas eitorais para as agremiAÇéles partidérias
tomando os repasses mais equilibrados. momento, objetiva«' corrigir
distorções no repasses de metade dos os estados e municfpios teDdo como
referencia o nlÍlllerO de votos recebidos pcl para deputado fedcul e vereador
respectivameate .

Sala das SessOes, em
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PROJETO DE LEI NII 1.21012007

Sexta-feira 22 681

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de legenda em
listas partidárias preordenadas, a instituição de federações
partidárias, o funcionamento parlamentar, a propaganda
eleitoral, o financiamento de campanha e as coligações
partidárias, alterando a Lei n.a 4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), a Lei n.a 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Pollticos) e a Lei n.a 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA DE PLENÁRIO NIl N° 327
(Do Sr. Líder Onyx Lorenzonl) •

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 109 da lei
4.737. de 1965 (Código Eleitoral), modificado pelo art. ~ do Pl1.2'10,
de 2007:

"Art. 109 .

§. Se o partido ou federação dispuser de apenas uma
vaga, observar-se·ão as seguintes regras:

I - se o número total de votos dados à lista preordenada
for superior a cinqüenta por cento da votação obtida pela
legenda, a vaga será do primeiro candidato da lista;

11 - se a soma dos votos de candidatos destacados for
superior a cinqüenta por cento da votação obtida pela
legenda, a vaga será do candidato destacado mais
votado. "

JUSTIFICAÇÃO

681



68~ Sexta-feira 22 DlARlO DA CÃMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2007

A presente emenda contribui demasiadamente para o
aperfeiçoamento do processo eleitoral, fortalecendo as agremiações
partidárias e oprocesso democrático das eleições.

Sala das Sessões, em de

fi
i .',

JunhO de 2007.
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 328

Suprimir, do art. 2" do Projeto, a nova redação dos artigos,
107, 10S, 109, 110, 111 e 112 da Lei n' 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral); Suprimir, do art. 2" do Projeto, a revogação do art. 105 da Lei 4.737165;
Suprimir, do art. 3' do Projeto, o art. 11-A da Lei 9.096, de 19 de setembro de
1995; Revogar o art. 13 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995; Suprimir, do

art. 5' do Projeto, a nova redação do § 3' do alt S" da Lei 9.504. de 30 de
setembro de 1997 (Lei das EleiÇÕeS) e a nova redação do art. 42 da mesma Lei;
Suprimir o art. 6" do Projeto; Acrescente-~, no art. 5° do Projeto, nova redação
do §2' do art. 6' da Lei n' 9.504/97:

"AIt. 5" .

§ 2" Na propaganda eleitoral, a coIigeç8o usará,
obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de
todos os paltidos que a integram, devendo e coIigaçAo ser
identifICada por número próprio, diverso dos usados para
identificar cada um dos pertidos coligados e diverso dos
demais números já registrados por outros partidos (NR)".
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JUSTIFICAÇÃO

Junho de 2007

A Emende que elltamoll propondo tem como propóllito

adequar os dispositivos do Projeto de Lei em tela ao nosso posicionamento

contrário às listas partidárias fechadas e às federações. Para tanto, estamos

suprimindo do Pl 1210107 todos os dispositivos que alteram a sistemática de Hsta

aberta vigente em nosso sistema eleitoral. Ademais, também propomos a

revogaçAo do art 13 da Lei 9.096195, que trata da Cláusula de Barreira, isto é, os
requisitos necessários ao chamado "funcionamento parlamentar", por

entendermos ser dispositivo que tere o princIpio constitucional do

pluripartidarismo.

Também suprimimos, no Pl em tela, a nova redação de
incisos e parágrafos do art 42 da lei 9.504107, já revogados pela Lei 11.300, de

2006, mas Q\Je votariam a vigorar se o Pl 1210107 fosse aprovado como, por
exemplo, a pennisslio da utilizaçao de outcloors nas campanhas eleitorais.

Entendemos que os dispositivos da Lei 11.300, de 2007, que estabeleceram

regras mais rígidas, com o propósito de evitar os gastos excessivos das

campanhas eleitorais, devem permanecer na forma como foram aprovados no
ano passado.

Sala das Sess08s, em de de 2007.

Deputado ROBERTO BRITTO
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PROJETO DE LEI N" 121012087
(Do Sr. Regia de Oliveira)

Sexta-feira 22 685

Dispõe sobre as pesquisas elei/orais, o voto
de legenda em listas partidárias preordenados, a
instituição de fetkraçiJes partidárias. o
jimâonamenJo parlamentar, a propagando eleitoral,
o financiamen/Q de campanha e as coligQ9Ões
partidárias. alterando a Lei n. 04.737, de 15 dejulho
de /965 (Código Eleitoral), a Lei n.' 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos) e a Lei
n. o 9.504. de 30 de setembro de 1997 (Lei das
Eleições).

EMENDA DE PlENÁRIO N° 329
(<lo Sr. Renil<lo Calheiros)

D6-sc aos arts. 2' e 5' do Projeto a seguinte~:

"Art. 2' Os artigos adiante enumerados da Lei n.' 4.737. de 15 deju1ho de 1965 (Código
Eleitoral), passam a vigorar çom a seguinte~:

"••• u u ..

Art. 106. Dctennina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de' votos
válidos apurados dados às legendas pelo de lugares a preencher em tada
circunscrição eleitoral, desprezada a fraçio se igual ou inferior a meio, equivalente
a um, se superior.

Art. 107. Determina-se para cada partido ou fedCI'IIÇão o quociente partidário
dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sei! à mesma
legenda, desprezada a fraçio.

Art. lOS. Ert8rio eleitos tantos candidatos por partido ou federaçllo partidária
quantos o respectivo quociente partidário indicar na fonna desta Lei.

An. 109 ..

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuldos a cada partido ou federação
pelo número de lugares por eles obtidos. mais um, cabendo ao pll'lido ou federação
que apresentar a maior média um dos lugares a preencher;
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Parágrafo úniCO. O preenchimento dos lugares com que cada partido ou federaçlo
partidária for contemplado far·se-á na ordem em que dispõe o art. I09A.

Art. I09A Após a determinação dos quocientes eleitoral e partidário e calculadas
as sobras, se houver. serio preenchidos os lu~ com que cada partido ou
federaçio for contemplado, de acordo com os critérios estabelecidos neste artigo.

§ 10 Após votar na legenda do partido ou federaçAo de sua escolha; será facultado
ao eleitor, em complementaçio ao voto na legenda, indicar, por voto nominal, o
número de candidato de sua preferência, que corresponderá sempre ao número
ordinal em que este constar na lista.

§ 2· Serio considerados votos de legenda aqueles em qllC o eleitor ao optar por voto
nominal em candidato o fizer de maneira que não permita a sua identificaçlo.,

§ 30 Apurados separadamente os votos de legenda e os votos nominais, distribuir
se-llo as vagas dos considerados eleitos, em cada legenda, mediante as seguintes
regras:

I· detennina·se um quociente de votos para a legenda, dividindo-se o número
de votos dados à legenda pelo número de candidatos considerados eleitos na lista
preordenada, desprezada a fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se
superior;

11- determina-se o número de vagas a ser preenchido pelo critério de escolha
nominal, dividindo-se o número de votos nominais pelo quociente de que trata o
inciso anterior, desprezada a fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se
superior, na ordem decrescente dos mals votados nominalmente; sendo o restllBte

das vagas preenchidas pelo critério da precedência na lista preordenada, retirando
se desta aqueles já eleitos pelo primeiro critério;

ID· as sobras, se houver, serão preenchidas por um dos dois critérios, acima
estabelecidos, alternativamente, segundo a regra da maior média, aplicando-se,
onde couber, o procedimento nos inciso 1e 11 do art. 109.

§ 4· Se, no caso do inciso li do § 3°, ocorrer candidatos com o mesmo número de
votos nominais, haver-se-á por eleito o candidato com maior tempo de filiaçlo,
caso persista o empate, o mais idoso.

Art. 110. (REVOGADO)

Art. 111. Se nenhum partido ou federação alcançar o quociente eleitoral, proceder
se-á 11 nova elciçlo.
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Art. 112. Considerar-se-Ao suplentes da representação partidária ou da federaçio os
candidatos Dão eleitos efetivos das listas respectivas, na ordem da votaçlo nominal
recebida."

"Art. SO Os diapositivos adi8llte enumerados da Lei n.O 9.S04, de 1997, pllllsalll a vigorar
com seguinte redaçlo:

"Art. SO Nas eleições proporcionais, contam-se como vlllidos os volos dados às
" legendas partidárias e às de federaç(les e os votos nominais dados a candidatos

registrados nas listas.

..................................................................... u _ •• •.• •••••••

"Art. 10. Cada partido ou federação poderá registrar candidatos em listas
preordenadas peru li Câmara dos Deputodos, Câmara Legislativa, Assembléias
Legislativas e Câmaras Municipais, até o número de lugares a preencher.

Parãgrafo único : .

............u •••u u .

Art. 36A. A confecçlo dos materiais de divulgaçllo da plataforma politica e das
candidallns das lista será responsabilidade dos partido e federações sendo vedado
aos candidatos a elaboração de I118terial próprio.

§ 1° Em nenhlDll caso haverá dispêndio de recursos com a prop88811da exclusiva de
candidatos individuais em eleições proporcionais.

§ 2° Na hipótese de infraçio 80 disposto no § 1°, se comprovada S\18

responsabilidade, o c8IIdidato estará sujeito à cassaçlo do resiltIO. ou do diploma.
se este já tiver sido expedido.

................................................................................................._ _ .

Art. S9. . .
.................................................................................................................................

§ .2° Nas eleições proporcionais, serIo considerados VOlOS de legenda o voto
nominal dado pelo eleitor caso ele o faça de maneira a nIo permitir sua
identificaçio.

§ 2°_A Na votaçlo para as eleições proporcionais. a uma eletrônica exibinl para o
eleitor, primeiramente, o painel destinado ao voto na legenda do panido ou
federação; dado o voto na legenda, 8 uma exibinl o segundo painel, em que o
eleitor tm a opçIo de confmnar o voto na lista preordenada ou destacar um
candidato da lista; caso o eleítor opte pelo destaque, 8 uma exibirá IDII terceiro
painel em que lhe será facultado indicar o candidato de sua preferência.
..............................................................................................................................
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JUSTIFICATIVA

Junho de 2007

Esta emenda objetiva adotar O sistema de votaçlD em lista flexlvel. As~ associamos o

sistema de votaçio adotado pela Bélgica com alterações que atendem as peculiaridades do

sistema eleitoral brasileiro.

Nilo sendo I'O""fvel, atingir o consenso para adotar a lista preordenada como prescreve o

Projeto de Lei, toma-se necessário propor um novo sisIenÚI de lista flexível que possa
•viabilizar a adoçio do fiDaDciamento público, o que D!o seria possfvel com a modalidade

de lista aberta.

Buscamos com esta emenda um equilíbrio entre a vontade da direçIo JlIfIidiria e a do

eleitor. A lista aprovada pela convençlio pode ser reafirmada pelo eleitor, por melo do voto

obrigatório na lista, ou alterando sua seqüência mediante voto nominal em determinado

candidato.

Tomamos o cuidado, pomn, dc vedar a utiliz,,\*, de recursos com a propaganda de

candidatos individuais, uma vez que com o fmanciamento público os recursos devem ser

direcionados para a campanha da lista do partido ou federaçlo.

SaladasSessêles, ...;......":? ./;~
oe_~s
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PROJETO DE LEI~ 1110/200'7
(Do Sr. Resis de Oliveinl)

Sexta-feira 22 689

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais. o voto
de legendo em listas partidórias preordenadas. Q

instiluição de federaçiiu partidárias, o
funâonmnenlo parlamentar, a propaganda eleitoral.
o jinancÚlmenlo de campanha e as coilgaçlJes
partidárias, allerando Q Lei n.• 4. 7J 7, de 15 de julho
de 1965 (Código Eleitoral). Q lei n.. 9.096. de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Parlidos Políticos) e Q Lei
n.' 9.504, de JO de setembro de 1997 (Lei das
ElelçOes).

EMENDA DE PLENÁRIO N° 330
(Do Sr. Renildo Calheiros)

Dê-se aos arts. 2° e 5° do Projeto a seguinte redação:

"Ar!. 2" Os artigos adiante enumerados da Lei 0.° 4.737, de 15 dejulho de 1965 (Código
E1eitorol), pu3llD1 A vigorar com a seguinte~:

"Art. 106. Detennina-se O quociente deitoral dividindo-se O número de votos
válidos apurados dados às legendas pelo de lugares a preencher em cada
circunscrição eleitoral, desprezada a fração se igual ou inferior a meio, equivalente
a um, se superior.

Ar\. I07. Determina-se para cada partido ou federaçio O quociente partidário
dividindo-se pejo quociente eleitoral o número de votos válidos dados à mesma
legenda, desprezada a fraçio.

An. 108. Estario eleitos tantos. candidatos por partido ou federaçlo partidária
quantos o respectivo quociente partidário indicar na forma desta Lei.

Ar\. 109 .

1 - dividir·se-á o número de votos válidos atribuldos a cada partido ou federaçio
pelo número de lugares por eles obtidos, mais um, cabendo ao partido ou federaçlo
que apresentar a maior média um dos lugares a preencher;

n- .
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Parágnúo úni<:o. O preenchimento dos lugares com que cada partido ou federaçio
panidária for contemplado far-se-á na ordem em que dispõe o art. I09A.

Art. I09A. Após a detenninaçio dos quocientes eleitoral e partidário e calculadas
as sobras, se houver, serão preenchidos os lugares com que cada partido ou
federação for contemplado, de acordo com os critérios estabelecidos neste artigo.

§ 1° Após votar na legenda do partido ou federaçio de sua escolha, será facultado
ao eleitor, em complementação ao voto na legenda, indicar, por voto nomiDal, o
número de candidato de sua pref~cia, que corresponderá sempre ao número
ordinal em que este constar na lista.

§ 2° Apurados separadamente os votos de legenda e os votos nominais, distribuir
se-Io as vagas dos considerados eleitos, em eada legenda. mediante as seguintes
regras,

1- caso o número de vagas seja igual ou superior a três:

a) wn terço das vagas da legenda seria preenchidas pelos candidatos na ordem de
precedência da lista preonlenada;

b) dois terços das vagas da legenda serão preenchidas pela ordem decrescente dos
mais votados nominalmente, retirando-se desta seql1ência aqueles já e1eilDS pelo
critério do inciso anterior;

D- Caso o número de vagas seja inferior a três, a primeira vaga será preenchida
pelo primeiro candidato constante da lista preordenada, exceto se a vaga a
preencher for a Wlica e ouuo candidato houver alcançado, com lIelIll volos
nominais, o quociente eleitoral.

§ 3° No cAlculo das vagas do primeiro terço, será desprezada a fraçIo se inferior a
meio, equivalente a um, se igual superior.

§ 4° Em caso de candidatos eleitos com o mesmo número de votos nomiDais,
haver-se-á por eleito o candidato com maior tempo de filiaçio, caso persista o
empate, o mais idoso.

Art. 110. (REVOGADO)

Art. 111. Se nenhum partido ou federaçio alcançar o quociente eleitoral, proceder
se-á a nova eleição.

Art. 112. Considerar-sc-io suplentes da rcprcscntaçio partidária ou dafcd~os
candidatos não eleitos efetivos das listas respectivas, na ordem da votaçio nominal
recebida."

"Art. SO Os dispositivos adiante enumerados da Lei n.o 9.504, de 1997, passam a vigorar
com seguinte redaçio:
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UM SO Nas eleições proporcionais, contam-sc como válidos os votos dados às
legendas partidárias e às de federações e os votos nominais dados a candidatos
regiSll'lldos nas listas.

.......................u n o

"Art. 10. Cada partido ou federaçlo poderá. registnlr candidatos em listas
" pfeordenacfas para a Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa, Assembléias

Legislativas e Câmaras Municipais, até o número de lugares a preencher.

Parágrafo tinico. . .

• u , .

Art. 36A. A confecçill dos materiais de divulgaçlo da plataforma paUtica e das
candidaturas das lista será responsabilidade dos partido e federações sendo vedado
aos candidatos a elaboraçio de material próprio.

§ 1° Em nenhum caso bavelá dispêndio de recursos com a propaganda exclusiva de
candidatos Individuais em eleições proporcionais.

§ 2" Na hipótese de infraçio ao disposto no § 1°. se comprovada sua
responsabilidade, o candidato estará sujeito à cassaçlo do registro, ou do diploma,
se este já tiver sido expedido.

........_ .

Ar\. 59 .

.................................... _ u.nu .

§ 2" Nas .eleições PIOPOTciooais. seria considerados votos de leiCDda o voto
nominal dado pelo eleitor caso ele o faça de maneira a DIa permitir sua
identificaçlo.

§ 2"-A Na votaçlo para as eleições proporcilJllllis, a uma eletrônica exibirá para o
eleitor. primeiramente. o painel destinado ao voto na legenda do panido ou
federaçlo; dado o voto na legenda, a uma exibirá o segundo painel, em que o
eleitor terá a opçio de con1innaT o voto na lista preordenada ou destacar um
candidato da lista; caso o eleitor opte pelo destaque, a uma ClÚbirá um ten;eiro
painel em que llie será facultado indicar O candidato de sua prefemx:ia.

....._ .
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JUSTIFICATIVA

Junho de 2007

Esta emenda objetiva adotar o sistema de votaçlo em lista flexível. Assim, associamos o

sistema de votação adotado pela Bélgica com alterações que atendem as peculiaridades do

sistema eleitoral brasileiro.

NIo sendo posslvel atingir o consenso para adotar a lista preordenada COJDO pt'CSCRve o

Projeto de Lei, torna-se necessário propor um novo sistema de lista flexível que possa
,

viabilizar a adOÇão do financiamento público. o que nIo seria passivel com a modalidade

de lista aberta.
I

Buscamos com esta emenda um equilíbrio entre a vontade 'da direção partidária e a do
•

eleitor. A lista IIprovada pela convenção pode ser reafirmada pelo eleitor, por meio do voto

obrigatório na lista, ou pelo voto em detcnninado candidato pode-sc alterar a ordem da

lista, reservando o primeiro terço das vagas alcançadas pelo partido ou fcdençlo à

preferência da lista preordenada, e as demais aos candidatos na seqOência dccrescentc dos

votos nominais que venham a receber dentro da lista.

Tomamos o cuidado, porém, de vedar a utiliza9lo de recursos com a propaganda de

candidatos individuais, uma vez que com o financiamento público os recursos devem ser .

direcionados para a campanha da lista do partido ou federação.

Sala das Sesslles,

,-,
.!' ,/

/ ~ 1"' (\ \ r ....1

~
',J> /... . ...

o'
, \ ~~
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PROJETO DE LEI N!! 1.210. DE 2007

Sexta-feira 22 693

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a, Instituição de federa96as
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligações partidárias,
alterando a Lei n.o 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), 8 Lei n." 9.096, de 19
de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Pollticos) e a Lei n.o 9.504, de 30 de setembro
de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO N° .l.11

Dê-se ao art. 5.° do projeto a seguinte redação:

"Art. 5.° .

••••• ••••••••••••••• ••••• 0·0 •••••••••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 22. Toda movimentação financeira para e dos partidos

porrticos, coligações e federações partidárias, com qualquer

finalidade. será efetuado em banco oficial.

§ 1.0 É obrigatório para o partido, coligação e federação

partidária abrir conta bancária especifica para registrar todo o

movimento financeiro das campanhas.

§ 2.0 Os bancos são obrigados a a~ peêI;lw de
abertura de conta, destinada a l11Qvíme~O financeira de

campanha, sendo-lhes vedado condicioná-Ia a depós!to rnj.nimo.
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§ 3." O disposto neste artigo não se aplica aos casos de

candidatura para Prefeito e Vereador em Municípios onde não haja

agência bancária. bem como aos casos de candidatura para

Vereador em Municlpios com menos de vinte mil eleitores.

§ 4," O uso de recursos financeiros para pagamentos de

gastos eleitorais que não provenham da conta especifica de que

trata o caput deste artigo implicará a desaprovaçao da prestação de

contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder

econômico. será cancelado o registro da c::andidatura ou cassado o

diploma, se jã houver sido outorgado.

§ 5." Rejeitadas as contas. a Justiça Eleitoral remeterá cópia

de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral para os fins

previstos no art. 22 da Lei Complementar n" 64, de 18 de maio de

1990. (NR)

•
••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0'0 .

Sala das Sessões. em de de 2007.
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PROJETO DE LEI N!! 1.210, DE 2007
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Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituição de federações
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o f.,ancíamento de
campanha eBS coli9ações partidárias,
alterando a Lei n.· 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), a Lei n.· 9.096, de 19
de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Politicos) e a Lei n" 9.504, de 30 de setembro
de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDAMODIFICATIVADEPLENÁRJO N° ]]2
Dê-se ao art. 5.· do projeto a seguinte redação:

·Art. 5.· .

•••••• ••••••••••••••••••••• •••••• •••••••••• ••••••••••••• 0.° •• 0 • 0 ••••••••••••••••••••••••••••

Art. 17 __ ..

§ 1° Em ano eleitoral. a lei orçamentária respectiva e seus
créditos adicionais incluirão dotação, em rubrica própria, destinada
ao financiamento das campanhas eleitorais, de vator equivalente ao
número de eleitores do Pais, multiplicado por R$ 7 (sete reais),
revistos anualmente, tomando por referência o eleitorado existente
em 31 de dezembro do ano anterior á elaboração da lei
orçamentária.

..................................................................................(NR).·

Sala das Sessões, em
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PROJETO DE LEI N.!! 1.210, DE 2007
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Dispõe sobre as pesquisas eleitorais. o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituição de federações
partldarias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligações partidárias,
alterando a Lei n.o 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), a Lei n.o 9.096. de 19
de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Políticos) e a Lei n.o 9.504. de 30 de setembro
de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO N° ~~~

ReV09ue-se o art. 39 da Lei n.o 9.096, de 19 de setembro de

1995, de maneira a tomar a atividade polflico-partidária Inteiramente sustentada
pelo financiamento público, dando a se9uinte redação 80 8rt. 4.° do projeto:

"Art. 4.° .

Art. 39. Revogado

"o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Sala das Sessões, em de de 2007.

~~A~O I
'1~.~'-.~,----

J4; f5~~
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PROJETO DE LEI N!! 1.210, DE 2007
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Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituição de federaÇÕes
partidárias, o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligações partidárias,
alterando a lei n.o 4.737, de 15 de julho de
1965 (COdigo Eleitoral), a lei n." 9.096, de 19
de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Políticos) e a Lei n.O 9.504, de 30 de setembro
de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO N° 114

Dê-se ao art. 6.0 do projeto a seguinte redação:

"Art. 5.0 .

................................... , •••••••••••••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• lo

Art. 24 .

§ 1.0 A doação de pessoa flsica para campanhas eleitorais

sujeita o infrator à pena de reclusão. de um a dez anos, bem como
ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia

doada.
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§ 2.· A pessoa juridica que descumprir o disposto neste

artigo estará sujeita 80 pagamento de multa no valor decin~

vezes a quantia doada e à proibição de participar ~lCitações

pública.s e de celebrar contratos com o Poder Pl.lQ!.ico~~o periodo,

de cinco anos, por detenninação da Justiça Eleitoral, e os

responsáveis, à pena de reClusao, de um a dez anos.

................... (NR).. .. . . .

•
••••• _ ••••.•••• •• ••••••••••• 0.0 .

Sala das Sessões, em de de 2007.
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Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias
preordenadas, a instituição de federações
partidárias, o funcionamento pariamentar. a
propaganda eleitoral, o financiamento de
campanha e as coligações partidárias,
alterando a lei n.o 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), a Lei n.o 9.096. de 19
de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Pollticos) e a Lei n.· 9.504. de 30 de setembro
de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDAMODIFICATIVADEPLENÁRIO N° 335

Dê·se ao art. 5.· do projeto a seguinte redação:

·Art. 5.· '

..........................................................., 0 ••• 0

Ar!. 35-8. ~ vedada a realização e ou divulgação de

qualquer pesquisa nos quinze dias que antecedem as eleições.
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§ 1.· O não-cumprimento do dis sto neste artigo ou

qualquer ato Que vise a retardar. 'Impedir o dificultar a ação

fiscalizadora dos partidos con~itui crime, punivel detenção, de

um a dois anos, com a altemativa de prestação de serviços à
comunidade pelo mesmo prazo, e multa no valor de dez mH a vinte

mil reais.

•
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 ••••••••••••••• ao ••••••••••••••••••••••••••••• 0.0

Junho de 2007

Sala das Sessões, em de de 2007.

\
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EMENDAADm:: DE PLENÁRIO N° 336
PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007
(Do Sr. MIRO TEIXEIRA - PDT/RJ)

"Dispõe sobre as pesquisas
eleitorais, o voto de legenda em
listas partidárias preordenadas, a
Instituição de federações partidárias,
o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e as coligações
partidárias, alterando a Lei n.o 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitor~I), a Lei n.o 9.096, de 19 de
setembro de 1995 (lei dos Partidos
Políticos) e a Lei n.O 9.504, de 30 de
setembro de 1997 {lei das
Eleições)".

Inclua-se ao art. 20 do Projeto de lei n.o 1.210, de 2007, a
seguinte redação:

"Art Nas eleições municipais de 2008, o povo será
consultado em plebiscito, sobre a adoçiío ou nao do Sistema Distrital'
Misto, nos seguintes termos:

'Art.10 A partir de 2010 a República Federativa do Brasil,
adotará Sistema Distrital Misto, nos Estados, no Distrito Federal e
nos TerritóriOS.

§ 10. 01& Estados, o Distrito Federal e os Territórios serão
divididos em distritos, de forma a eleger seus representantes, no
termos de lei complementar.

§ 20 Cada partido terá direito a tantas cadeiras quantas o
seu quociente partidária IndjQlr.
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r

§ 30 Os ajustes necessários à configuração dos distritos com
áreas contíguas, caberá ao Superior Tribunal Eleitoral, ouvidos os
partidos políticos, observando, tanto quanto pdssível, o
equivalente populacional, com antecedência de quarenta e dnco
dias das convenções regionais partidárias, com duraçllo mínima de
quatro, anos.

§ 40 Na Campanha de 2008, haverá tempo próprio para os
partidos politicos, de rádio e televisão, disponibilizando. um
mínimo de dez minutos diários para veiculação de esclarecimento
da população sobre o Sistema Distrital Misto.

Art. 20. Deverá o Congresso Nacional, no prazo impreterível
de cento e oitenta dias, a partir da realização do plebiscito,
promulgar emenda constltudonal recepclonando o resultado da
consulta, se aprovado o Sistema Distrital Misto.

Sala das sessõe~, 21 de junho de f007. r--

~~.~'r-__
MIRO TEIXEIRA

Deputado Federal-PDT/RJ '" ft'Cl

,/-N' 01"- "C f"" ,.-.Lo"-~ '/Y'L-'

, ~{,'J f.."F
/. ~If:t pr
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PROJETO DE LEI NO 1.210, DE 2007

(Do Sr. Regls de Oliveira)

Sexla-feira 22 703

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais,
o voto de legenda em listas
partid'ri81 preordenadas, a
instituição de fede,.ç688 partidária.,
o funcionamento parlamentar, a
propaganda eleitoral, o f1l\11nclamento
de campanha e 81 coligações
partid'rlas, alterando a Lei nO 4.737,
de 15 de julho de 1955 (Código
Eleitoral), a Lei n." 9.099, de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Pollticos) e a lei n.o 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições).

Emenda Modificativa de Plenário N° 337
(90 5cv~çz #O,/A,,-r. ,4'7A....-léS)

O art. 2.° do Projeto de Lei n.o 1.210, de 2007, passe a vigorar acrescido do art.
109-A, suprimindo-se o parágrafo único do art. 109, na redaçao que lhe deu o art. 2" do
Projeto de Lei n.o 1210, de 2007. da seguinte forma:

"Art. 109-A As eleições proporcionais serao realizadas
através de lista preordenada flexlvel, onde o Partido Polltico ou
FederaçAo partidária apresenta ao eleitorado uma lista ordenada
segundo a preferência partidária ou da federaçio partidária,
devendo o primeiro voto do eleitor ser dirigido obrigatoriamente à
legenda partidária e o segundo, facultativo, a um dos candidatos
fdiado ao partido polltico destinatário do primeiro voto.

Parágrafo único. A definiçAo da ordem final da Lista dos
Partidos ou federaçOes que atingirem o quociente eleitoral
observará o critério de proporcionalidade dos votos dirigidos à
legenda e aos candidatos, da seguinte forma:

I - Ao final da apuração dos votos, verificar-se-' o
percentual de votos dados nominalmente aos candidatos e os
dados à legenda partidária, de modo que o preenchimento das
vagas corresponda exatamente à proporçAo de uns e outros.

11 - Estabelecida a quantidade de cadeiras que serAo
preenchidas pelos votos dirigidos à legenda e aos candidatos, as
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mesmas serao preenchidas na ordem de votação dada na lista,
num caso, e nominais, no outro, respeitando a ordem decrescente
dos votos de cada candidato.

Art. 109-8. As propagandas eleitorais serão feitas
exclusivamente com material coletivo dos partidos, vedando-se a
realização de propaganda individual e asseguranclo-se todas as
informaçõell necessárias à opção do eleitor, taiS como nome dos
candidatos componentes da respectiva lista, número etc.

JUSTIFICAÇAO

o eixo da Reforma Politica em discusdo na Câmara dos Deputados passa
necessariamente pelaanl!lliae das chamadas listas partidárias.

Entretanto, a proposta constante do Projeto de Lei e as emendas que foram
apresentadas nesse sentido n10 contemplam 08 verdadeiros anseios da sociedade,
além de possibilitarem afastar do jogo democrático a vontade do eleitor, em beneficio
das decisOes partidárias.

A vertente proposta de lista f1exlvel se apresenta como um instromento popular
de aprimoramento da democracia representativa.

Sala das Sessões, em 21 de junho de 2007
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PL 1.210, de 2007
(Do Sr. Regis de Oliveira)

Sexta-feira 22 705

Disp& ,obr. '"paqwlI<II á.l1orlJiI, IJ ."'" ti. 1"8""""
'01 111'", ptlTIidóri<ll pr,ordenIJIiIJI. IJ ilulitlllç40 ti.
jld,,1JÇ/Ja ptlI1idilri/JI, o junciDn/Jm1lllD pari...""",.. IJ·

propoganda á.ilorlJi, o finmrci_ ti. comptJI1IhIJ • Q$

collgoç&l ptlI1idilri"'. 1J1,,,tmdo IJ úi 11.·4.737, ti. 15 d.
j~lho de 1965 (CtJdlgo El./torlJ1), IJ Lei 11.'. P.09O, de IP d.
,,,...bro de 1W5 (Lei dI» plJl'/idIM PDÜli_) • IJ ui n. •
P.504. de JOdell,...bro d,IW7 (Lei dIJI EI.IçiJG).

EMENDA DE PLENÁRIO (ADITIVA) N0 338
(D. Sr.· Rita C.m.ta e outros) ,

Inclua-se inciso I no § 8.· do art. 8." da Lei n.." 9.504197, alterados pelo art. 5." do PL
1.210107:

Art 8.· ..
• u •••u n ••u h ••

§8" .
.........................................................u • .

I - O nilo cumprimento do disposto neste parágrafo implicará na Rio homologaçllo do
registro da lista apresentada pelo partido ou federação, por parte do Tribunal Regional
Eleitoral.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa restabelecer e aprimoJll]" o principio da lei de: Cotas DII

composiçlo das listas preordenadas. De acordo com estudo da pesquisadora Clara Araújo

dos )9 países da América Latina, 13 aprovaram leis com WD sis1ema de cotas. Tal

preocupaçlo se justifica quando verificamos a necessidade de promover a igualdade de

gênero na participação poUtica.

Ocorre que a Lei de Cotas, .por si SÓ, não garante tal participaçlo. Outras

variáveis de: ordem econômica e social devem ser consideradas para aperfeiçoar o processo

eleitoral de modo a garantir que seja o mais democrático posslvel.

De acordo com a professora Montserrat Sago\, da Universidade: Nacional da

Costa Rica a discussão de: políticas afinnativas para inclusllo das mulheres ocorre desde

1988 na Costa Rica. No entanto, somente em )999 houve WDa refonDa eleitoral que

obrigou os plll'tidos a inscrever mulheres na sua lista.
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Com a reforma, os partidos que não cumprirem a cota de 40% ;le mulheres em

sua lista podem ser punidos com a perda do registro. A professora relatou que, como

rc.suJtado, houve aumento da participação feminina. Em 1998, O percentual de mulheres 110

Congn:~ era de 19"10; e nos governos mWlÍcipais, 30%. Atualmente, esse percentual é de

39"10"00 Congresso e de 52% nos governos municipais.

Com a previsão em lei de que haja uma sançlo para o Rio cumprimento da lei

de cotas certamente teremos uma maior participaçAo de mulheres no proeesso eleitonl1 o

que poderá resultar em uma representação feminina que,espelhe a realidade da sociedade

brasileira.

Deputada~l:
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PROJETO DE LEI N° 1.210. DE 2007

(DO Sr. Regi. <k (;\r.dra)

Sexta-feira 22 707

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais. o voto de
legenda em Iis18s panidárias preordenadas, a
instituição de federações panidárias, o fundonamento
parlamentar. a propaganda eleitoral, u financiamento•de campanha e as coligações panidarias, alterando a
lei n." 4.,37. de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitora\), a lei n." 9.096, de 19 de setembro de 1995
(lei dos Panidos Políticos) e a Lei n." 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (lei das Eleiçêcs).

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 339
Dê-se ao an. 5" da lei n" 9.504, de 1997, lei das Eleições, constante do ano 5° do

PL n" 1.210, de 2007 a seguinte redação:

"An. 5" Nas eleíÇÕC5 proporcionais, contam-se como validos apenas os votos dados

a candidatos regularmente inscrilos nas listas panidárias ou na da federação, e às leb'Ctldas

dos punidos políticos ou feder.";ões.~ (NR)

JUSTIFICATIVA

O projeto de rcfonna política em pauta no Congresso Nacional propõe profundas

mudanças no quadro politico-panidário brasileiro. por meio de alterações em todas as leis

que regulam as eleições e também na estrutura dos panidos políticos.

Ternas como listo fechada. IinanCi8m~nt público de campanhas, vedação de

coligação em eleições proporcionais. criação de . erações e modificações na estrutura de

pesquisas eleitorais poderão acarretar, caso am a~adas na íntegra e confonne
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proposto no projeto original, uma verdadeira mudança no atual paradigma da representação

popular e na representatividade d05 punidu5 pulílioo5.

A emenda proposta tem por objetivo viabilizar a aprovação desta importante

reformulação do exercício eleitoral c político do país. tanto na perspectiva dos candidatos e

seus r!=spactivos partidos. bem como dos eleitores.

Trata-se de criar uma circunstância de aprimoramento do entendimento dos

eleitores em relação à imponãncia da represenlação partidária 110 pais, desvinculada do

apelo individualista de determinadas figuras políticas. Esta emenda representa um passo

inicial no processo d~ transição da lista aberta, atualmente p~licada, para a lista fechada,

inicialmente proposta pelo projelo em tcla.

Por todo o exposto, apresentamos esta alternativa, na certeza do apoio dos pares

'1ue também objetivam essa transição no processo eleitoral.
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PROJETO DE LEI N"I.210, DE 2007

(DO Sr. Regis de Olivel~ !'"

Sexta-feira 22 709

Dispõe sobre as pesquisas eleilorais. o voto de
legenda em listas partidárias preordcn8dllll. a
inslituição de federações partidárias. o funcionamento
parlamenlar. a propaganda eleitoral. o financiamento
de campanha e as coliga~es partidárias. allerando a
Lei no" 4.737. de 15 de julho de 1965 {Código
Eleitoral), a Lei no" 9.096. de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Políticos) e a Lei n.- 9.504, de 30 de
selembro de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA SUrRESSIVA

Suprima-se o Art. 12, constanle do art. 5° do PL n° 1.210, de 2007, para manter a

redação do art. 12 da Lei n° 9.504, dc 1997.

JUSTIFICATIVA

o artigo que esta emenda pretende manter já figura na Lei das Eleições, Lei n°

'>.504, de 1997 e tnta de especificodr o registro dos candidatos.

Tendo em vista a flexibilização do sistema de lista partidária fechada, a manutenção

deste artigo é fundamental pois essa medida reslabelece a possível conexio do eleitor com

" candidalo registrado na lista do partido político ou da federação.
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Soma-se a essa emenda o ObjetliiJ:VO criar uma circunstância de aprimoramento do

entendimento dos eleitores em rei . i portância da representação panidária no pais.

,lc"'illculada do apelo indiVidual~. d detenninadas figuras políticas. Esta ~enda
represenla um passo inicial no processo de transição da lista aberta, atualmente praticada,

para a Iisla fechada, inicialmenle proposta pelo projeto em leia.

Sala das Sessões. em dc junho de 2007.
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PROJETO DE LEI ti" 1.210, DE 2007

(DO Sr. Rcgis de Oliveira)

Sexta-feira 22 711

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais. o voto de
legenda em listas partidárias preordenadas, a
instituiçlo de federaçlles partidárias, o funcionamento
parlamentar, a propaganda eleitand, o JiDllllcilllDCDlo
de campanha e as coligações partidárias, alterando a
Lei D.· 4.737, de IS de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a'Lei D,· 9.096. de 19 de setembro de I99S
(Lei dos Partidos Politicos) e a Lei D.· 9.S04, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das E1eiçilc:s).

EMENDA SUBST1TlmVA N° 341
O!-se ao art 17 da Lei n· 9.504, de 1997, constante do artS· do PL n· 1.210, de

2007, a seguinte redaçlo:

"Art 17. As despesas decorrentes do companha pllltidária eleitoral seria realizadas

sob a responsabilidade dos partidos e federações, e tcrlo financiamento público exclusivo,

na fonna desta Lei

§ 6· As despesas decorrentes da campanha eleitoral do candidato serlIo custeadas

exclusivamente a suas própriasex~~ sua responsabilidade, nos tennos do Código

Eleitoral desta Lei e demais Resolu~s dO rrlt,unaI Superior Eleitoral," (NR)
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JUSTIFICATIVA

J

Junho de 2007

o projeto de refonna política em pauta no Congresso N: .cional pl'9pllc profundas
"

mudanças no quadro polltico-partidário brasileiro, por meio de alterações em todlls u leis

quc regulam 8S eleições e também na estrutura dos partidos políticos.

Temes como lista fechada, financiamento público de campanhas, vedaçIo de

coligaçio em eleições proporcionais, criação de fedelllÇÕCS e modificações na estI'lItUrll de

pesquisas eleitorais poderio 8C8ITCtar, C8SO sejam aprovadas na Integra e confonnc

proposto no projeto original, mna verdadeira mudança no atual paradigma da reprcscntaçlo

popular e na representatividade dos partidos polfticos.

Como há um movimento pela IJcxibilizaçio das listas partidáriu preordenadas, esta

emenda li apresentada para quc diante da possibilidade do voto nominal em candidato

registrado em lista, o mesmo possa realizar gestos sob sua responsabilidade.

Para tanto. considera·se a possibilidade do candidato realizar lUtos próprios em

sua campanha, exceto na campanha de rádio e televisio, cujo financiamento senI público

exclusivo.

Sala das SesSÕC5, em dcjunho de 2007.
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PROJETO DE LEI ND'.2lf, DE 2007

(DO Sr. Regis de Oliveira)

Sexta-feira 22 713

Dispõe sobre a.~ Pf''''Iuisas eleitorais. o volo de
legenda em listas partidárias preordenadas. a
instiluição de federações partidárias. o funeiopamento
parlamemar. a propaganda eleitoral. o financiamento
de campanha e as coligações partidárias, alterando a
Lei n." 4.737. de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral). a Lei n: 9.096. de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Políticos) e a Lei n." 9.S04. de 30 de
selembn' de 1997 (Lei das Eleições).

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dé-se ao art. 108 da Lei n" 4.737. de 15 de julho de 1965. constante do Art. 2° do

PL n" 1.2 I O. de 2007. a seguinte redação:

"Art. 108. Estarão eleitos lantos candidatos por partido ou federação partidária

qUilnll'S n respectivo quociente partidário indicar. na ordem em que loram registrados na

lisla e conliume votação nominal obtida pelos candidatos da mesma. observando-se.

L:ulnulalivamentc. as seguintes regras:

I - Nas eleições proporcionais, os e1eilores poderão votar nas listas partidárias ou

das federações. ou ainda nomi nalmente em candidato cujo nome esteja previsto nas

m(,'~mas. {}

1/ - As cadeiras decorrelltes do q . le partidário obtido na eleição.

"JOsiderando-5C os volos dados à lista partid"" u à fedt:rdÇiío e aos candidatos nela
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registrados em votação nominal, serão ocupadas na proporçio dos votos obtidos pelo

pa"tido na forma da lista e, nominalmente, pelos undidatos.

111 - Caso a distribuição das cadeiras calculada na forma do inciso 11 deste artigo

resulte em fração, a vaga será ocupada pela lista partidária ou da federação. desde que

lenh~ .co'ntribuído com a maior parte dos votos no cômputo total do quociente partidário.,
IV - Caso o candidato obtenha acesso a uma cadeira pela votação nominal c,

.imul1~ncamente. pela ordem estabclecida na lista. o mesmo ocupará a vaga obtida na lista

partidária. abrindo-se vaga a ser preenchida pelo candidato subseqüente na votação

nominal. e assim sucessivamente.

V - O suplente será convocado obsen'ando-se a origem da cadeira do titular obtida

pl>r meio da lista ou da votação nominal.

JUSTIFICATIVA

o projeto de reforma polílica em pauta no Congresso Nacional propõe profundas

mudanças no quadro político-partidário hrasileiro. por meio de alterações em todas as leis

quc regulam as eleições e também na estrutura dos partidos políticos.

Temas corno lista fechada. financiamento púhlico de campanhas, vedação de

coligaçàll em e1eiÇÕC5 proporcionuis. criação de federações e modificaÇÕC5 na estrutura de

pesquisas eleitorais poderão acarretar, caso sejam aprovadas na intel,'I'lI e conforme

proposto no projeto original. uma verdadeira mudança no atual paradigma da representação

popular c na representatividade dos partidos políticos.

A emenda proposta tem por ohjetivo viabilizar a aprovação desta importante

retilfTnulaçiio do exercício eleitoral e político do paí•• tanto na perspectiva do. candidato. e

seus respectivos partidos, bem comI> dos eleitores.

Trata-se de criar uma circunstância de aprimoramento do entendimento dos

clcitoTl.-:; "'111 relação à importância da representação partidária no pais. desvinculada do

apclo individualista de determinadas figuras politicaS". Esta emenda representa um passo

inicial no processo de tl1lnsiçilo da lista aberta'7/tImente praticada, para 8 lista fec:hada,

inicialmente proposta pelo projeto em telY)
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Por lodo o exposto. aprcsentam/s islr{~ternativa. na ccneza do apoio dos pares

que também objetivam essa transiçiio nf, pl#lt/so eleitoral.

Sala das Sessões, em de junho de 2007.

••

UMBERTO SOUTO

PPS/M/--"" __.....
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PROJETO [. E LEI N" 1.21(', de 2007
100 Depufat'o Cândido V; ccarezza)

Junho de 2007

Dlspoe sobre as pesquisas
eleitorais, o voto de legenda em listas
partidárias preordenadas, a .instituiçAo de
federações partidárias, o funcionamento
parlamentar, a propaganda eleitoral, o
flnanclamento de campanha e as
coligações partidérias, alterando a Lei n.o
4737. de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), li Lei n,o 9.096. de 19 de
setembro de 1995 (Lei dos ~artidos

POI\ticos) e a lei n.o 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das EleiçOes).

EMENDA MODIFICATIVA

Altere-se para as seguintes redações a redaçAo dada aos artigos 108 e 109 da
Lei 4.737165 (Código Eleitoral), pelo art. 2° do Projeto de Lei 1.210107:

Art.2° ..

·Art. 108. Estarlo eleitos tantos candidatos por partido ou
federaçAo partidária quantos o respectivo quociente partidário
indicar, na ordem em que dispoe o art. 109-A. (NR)"

·Art.109 ..
Parágrafo único. O preenchimento dos lugares com que cada
partido ou federaçao for contemplado far-se-é segundo a ordem
definida no art. 109-A. (NR)"

·Art. 109-A. As eleições proporcionais se!'Ao realizadas através
de votaçllo obrigatória em voto de legenda e facultativa na
votação em candidatos, designadas através do seguintes
procedimentos:

I - apuram-se os votos em que o eleitor confmnou ao voto de
legenda o qual designará o quociente partidário;
11 - a partir do quociente partidário fica designado o número de
lugares de cada partido que serao preenchidos através de uma
lista ordenada determinada pela apuraçao da votaçao nominal;
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L

11I- a lista ordenada para eleição de Deputado Federal, de
Deputado Estadual ou de Território e de Vereadores será
designada através da votação nominal de cada partido.

JUSTlFICAÇAO

Ap~nte Emenda ModifICativa visa introduzir ao PL 121Ml7 11 proporta de uma
soluçA0 sobre a lista partidária. Ficará designada uma lista partidária através da
vontade do eleitor. no entanto observando o fortalecimento do partido que se dará
através do voto de legenda.

Segundo essa proposta, poderá o eleitor votar na legenda e ainda no candidato
de sua preferência. será utilizado um mecanismo que o eleitor poderá destacar,
entre os candidatos da lista. o nome de sua preferência, sendo que as vagas
destinadas ao partido serAo divididas de acordo com o montante de votos
destacados exclusivamente aos candidatoS, preliminarmente determinadas pelo
quociente partidário designado pelos volos de legenda.
Pretende-se com essa proposta, fortalecer o vinculo partidário dos candidatos.

Sala das ReuniOes, 21 de junho de 2007.

:JjÁ'/
Deputado CÂNOlob ~CAREZZA

PTISP

I L---

. J~ {J -J )'1P5,

!J.Y vV~
j}J)b
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PROJETO DE LEI N"1.210, de 2007
. (Do Sr. Regia de Oliveira)

Junho de 2007

I

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais,
o voto de legenda em lista, partidárias
preordenadas, a InstllUlçIo de
federações partidária, o
funcionamento parl.mentar, a
propaganda eleitoral, o financiamento
de campanha e .. coligaç6es
partidãrlas, altérando a Lei n" 4.737, de
15 de julho de 1965 (lei doa P.artidos
Políticos) e a lei n" 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei daa E1e1ç6es).

Emenda Modificativa de Plenário
(Do Senhor Deputado Cândido Vaccarezza)

o art. 2" do projeto de Lei n"1.210, de 2007, passa avigorar acrescido do art. 109-A,
.rimindo-se o parágrafo único do art. 109. na redaçao que lhe deu ao art. 2" do Projeto de Lei
1210, de 2007, da seguinte forma:

"Art. 109-A As eleições proporcionais serão realizadas através de
Nsta preordenada flexivel, onde o Partido Politico ou Federação
partidária apresenta ao eleitorado uma lista ordenada segundo a
preferência partidária ou da fede.rr ção partidária, devendo o primeiro
voto do eleitor ser dirigido obrigatoriamente à legenda partidária e o
segundo, facultativo, a um dos candidatos filiado ao partido polltico
destinatário do primeiro voto.

Parágrafo único. A definição da ordem final da Lista dos Partidos ou
federações que atingirem o quociente eleitoral observará o critério de
proporcionalidade dos votos dirigidos à legenda e aos candidatos, da
seguinte forma:

I - Ao final da apuração dos votos, verificar-sH o percentual
de votos dados nominalmente aos candidatos e os dados à legenda
partidéria, de modo que o preenchimento das vagas corresponda
exatamente à proporção de uns e outros.

11 - Estabelecida a quantidade de cadeiras que serao
preenchidas pelos votos dirigidos é legenda e aos candidatos, as
mesmas serão preenchidas na ordem de votação dada na lista, num
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caso, e nominais, no outro, respeitando a ordem decrescente dos votos
de cada candidato.

JUSTIFICAÇAO

o eixo da Reforma Política em t'iscussão na Câmara dos Deputados
passa necessariamente pela análise das chamadas listas partidárias.

Entretanto. a proposta constante do Projeto de Lei eas emendas
que foram apresentadas nesse sentido nllo contemplam os verdadeiros
anseios da sociedade, além de possibirllarem afastar do jogo
democrático a vontade do eleitor, em beneficio das decisões partidárias.

A vertente proposta de lista f1exivel se apresenta como um
instrumento popular de aprimoramento da democracia representatiVa.

I•

Sala da Sessoes, em 21 de junho de 2007-06-21

!l
CineJiílo Vaccarezza

o.{putado Federal

O'
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l!1-4l!t,;DA SUBS11TUnVA GLOBAL AO

,~R'~:ETODE Ll!1 Na 1.210, de 2007 N° 345
(Do Sr. Regls Oliveira)

Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda em listas partidárias. as
coligaçõeS eleitorais, a propaganda eleitoral, o
financiamento de campanhas, alterando a Lei
n.a 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a lei n.o 9.096, de 19 de setembro
de 1995 (lei dos Partidos PoHticos) e a LeI n.o
9.504, de 30 de setembro de 1997 (lei das
Eleições).

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o
voto de legenda. em listas partidárias, a propaganda eleitoral, o f1nandamento
de campanhas e as coligações eleitorais, alterando a lei n.o 4.737, de 15 de
julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei n.o 9.096, de 19 de setembro de 1995
(lei dos Partidos Políticos) e a lei n.O 9.504, de 30 de setembro de 1997 (lei
das Eleições).

Art. 20 Os artigos adiante enumerados da lei n.o 4.737,
de 15 de julho de '1965 (Código Eleitoral), passam a vigorar com a seguinte
redaçio:

~Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais partidos
celebrerem collgeção pere e eleição de CIIndldetos 11

Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital
e Vereador, atuando como se fossem uma única
agremIação partidária, com a garantia da preservação da
identidade e da autonomia dos p~dos que a integrarem.
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§ 10 A coligação será constltulda como federação de
partidos políticos, Identificada com nome e facultado
número próprio, obedecendo às seguintes regras para a
sua criação:

I - só poder.o Integrar a federação os partidos com
registro definitivo no Tribunal Superior Eleitoral;

11 - os partidos coligados em federaçllo deverl!ío
permanecer a ela filiados, no mlnimo, por três anos;

lU - nenhuma federação poderá ser ~onstlturda nos
três meses anteriores às eleições.

§ 20 O descumprimento do disposto no § 10, lI,
deste artigo acarretará ao partido a perda das cotas do
fundo partidário no ano subsequente, que serão divididas
entre os demais part;ldos.

§ 30 Na hipótese de desligamento de um ou mais
partidos, a federação continuará em funcionamento desde
que nela permaneçam dois ou mais partidos.

§ 40 O pedido de registro de federaçllo de partidos
deverá ser encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral
acompanhado dos seguintes documentos:

I - cópia da resolução tomada pela maioria absoluta
dos votos dos órgãos de deliberação nacional de cada um
dos partidos Integrantes da federação;

U - cópia do programa e ato constitutivo da
federação;

III - ata da eleição do órgão de direção nacional da
federaçao.

§ 50 O ato constitutivo de que trata o inciso 11 do §
40 deste artigo definirá as regras para composição da
lista preordenada da federação para as eleições
proporcionais. (NR)

§60 Não. há obrigatoriedade da reprodução nos
Estados e Municípios das coligações estabelecidas
nacionalmente .(NR)·

"Art. 107. Determina-se para cada partido ou
federação o quociente partidário dividindo-se pelo
quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob
a mesma legenda, desprezada a fraçao. (NR)"

"Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos por
partido ou federação quantos o respe~o quociente
partidário Indicar, ordenados conforme o disposto no art.
109~A. (NR)·
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'lIIIArt. 109•••••••••••••••••• 1 .

I - dlvldlr-se-á O número ire votos válidos atrlbufdos
a cada partido ou federação pelo número de lugares por
eles obtidos, mais um, cabendo ao partido "ou federação
que apresentar a maior média um dos lugares 11

preencher;

...................................... 11 .

Parágrafo único. O preenchimento dos lugares com
que cada partido ou federação p~rtldárla for contemplado
far-se-á segundo a ordem definida no art. 109-A. (NR)·

-Art. I09-A Após a determinação dos quocientes
eleitoral e partidário e calculadas as sobras, se houver
(arts. 107 a 109), serão preenchidas os lugares com que
cada partido ou federação for contemplado, de acordo
com os seguintes critérios:

I - metade dos lugares com que o partido ou
federação for contemplado, ou o número Inteiro menor
mais próximo, será preenchida na ordem da lista
registrada;

11 - os demais lugares do partido ou federação ser50
distribuídas na ordem da votaçlio nominal que cada
candidato Integrante da lista tenha recebido, dela
retirados os candidatos Já eleitos conforme a regra do
inciso I.

Parágrafo Único. Havendo apenas um lugar a ser
preenchido, observar-se-á, exclusivamente, o critério
estabelecido no Inciso 11.·

-Art. 110. (REVOGADO)·

-Art. 111. Se nenhum partido ou federação alcançar
o quociente eleitoral, os lugares serão distribuídos de
acordo com o critério das maiores médias de votos, na
forma estabelecida no art. 109, I e 11. (NR,-

-Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da
representação partidária ou da federação os candidatos
com maior votação )'\Ominal dentre o""ão eleitos

integrantes das listas respectivas. (NR)·
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146 t ••••••••• , t •• to •••••• t .
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................................ '"1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 10. Para ser admitido a votar, deveni o eleitor
sempre apresentar documento ofidal com foto. (NR)-

§20 • A Justrça Eleitoral deverá substituir os atuais
titulas eleitorais por documentp com foto do eleItor,
conforme cronograma por ela fixado.

Art. 30 Os arts. 38, 39, 41, 44 e 45 da lei n.o 9.096, de
1995, passam a vigorar com as seguintes alterações:

38
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 4o ••••••••

• •••••••• t" •••••• no, •••••••• t •••••••• 0 •••••••••••••••••••••• t.

III - (revogado)

.......................................................................(
NR)-

-Art. 39. É vedado a partido polltlco ou federação
receber doaçlles de pessoas f1slcas e Jurldlcas para. a
constituIção de seus fundos. (NRY

-Art. 41. O Tribunal Superior fleltoral, dentro de
cinco dias, a contar da data do depósito a que se refere o
§ 10 do art. 40, fará a respectiva distribuição aos órgãos
nacionais dos pllrtldos, nos termos do art. 41-A. (NR)·

~ • ••••••• t ••••• t •• t ••• t .

................................................ ,•. /.01- •••..•••••••••••.•
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Il - na propaganda doutrinária e politlca, exceto no
segundo semestre dos anos em que houver eleição;

III - no alistamento;

IV - na criação e -.maAutençlio de Instituto ou
fundação de pesquisa e de doutrlnaçlio e educação
política. sendo esta apllcaçllo de. no mínimo. vinte por
cento do total recebido, dos quais, pelo menos, trinta por
cento serão destinados às Instâncias partidárias dedicadas
ao estímulo e crescimento da partlclpaçao polltlca
feminina•

••••••••••• •••••••••• ••••••• ••• ••••••••• ••••••••• •••••• OI' •••••••••••••••

§ 4° É vedada a apllcaçllo de recursos cio fundo
Partidário em campanhas eleitorais. (NR)N

\
~Art.

............................................................... 45.

••• 1 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

IV· promover e difundir a participação polltlca das
mulheres, dedicando ao tema, pelo menos, vinte por
cento do tempo destinado à propaganda partidária
gratuita.

V - promover e difundir a participação política dos
Jovens, negros e Indígenas, dedicando ao tema, pelo
menos, dez por cento do tempo destinado à propaganda
partldárta gratuita. .

...........................................................................

Art. 50 Os dispositivos adiante enumerados da Lei n.O

9.504, de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

-Art. 5° Contam-se como votos válidos os votos
dados às legendas partidárias, federações e aos
candidatos. (NR)·

~Art. 6° Poderão 05 partidos polltlcos e~s federações

partidárias, dentro da mesma clrcunscrlçlio, celebrar
coligaçllo para a elelçllo maJoritária•

•••• " ••••••• "'" •• 11 1.1 ••• 11' ••••••••••••••••••••••• lo •••
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§ 20 Na propaganda elelforal, a collgaçlo usará,
obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de
todos os partidos e federações partldérlas que a
Integram, podendo a coligação ser Identificada pelo
número de qualquer um dos partidos ou federaçllo que D

Integram, ou por número próprio.

§
30 I •••••• ", •••• ' ••••• 0 ••••••••••••••••••••.

...... .. ~ .

11 - o pedido de registro dos candidatos cIeve ser
subscrito pelos Presidentes dos partidos e federações
coligados, por seus Delegados, pela maioria dos membros
dos respectivos órgõos executivos de dlreçlo ou por
representante da coligação, na forma do Inciso III;

UI - os partidos e federações Integrantes da
coligação devem designar um representante, que terá
atribuições equivalentes às de Presidente de partido
polftlco, no trato dos Interesses e na representação da
coligação, no que se refere ao processo eleitoral;

IV - a coligação será representada perante a JustIÇa
Eleitoral pela pessoa designada na forma do Inciso 111 ou
por Delegados Indicados pelos partidos ou federações que
a compõem, podendo nomear até:

••••••••••••••••••••••••••••••••••• "0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 40 A deliberação sobre coligações caberá à
convenção de cada partido ou ao 6rgão competente da
federação partidária, em âmbito nacional, nas eleições
presldendals; em âmbito regional, quando se tratar de
eleição estadual; e, em âmbito municipal, quando se
tratar de eleição municipal.

§ 50 Na mesma oportunidade, serão estabelecidas as
candidaturas que caberão a cada partido ou federação.
(NR)-

ftArt. 80 A escolha dos candidatos pelos partidos ou
federações e a definição da ordem em que serão
registrados devem ser feitas no período d'f710 a 30 de
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junho do ano em qJe se realizarem as eleições, lavrando
se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela
Justiça Eleitoral.

§ l0 (REVOGADO)

•••••••••••••• ao •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

•Art. S-A A elaboração da lista de candIdatos para a
eleição de Deputado Federal, para a de Deputado
Estlldual, Olstritlll ou de Terrlt6rio e pere e eleição de
Vereador poderá ser feita por uma das seguintes formas,
de acordo com a deliberação do Diretório Nacional:

I - votação nominal em convençio partidária;

II - votação por chapas em convenç50 partidária:

III - prévias àbertas à participação de todos os
filiados da respectiva circunscrição eleitoral;

§lo No caso da votação nominal em convenção
partidária observar-se-ão as seguintes regras:

I - A ordem de precedência dos candidatos na lista
preordenada corresponderá à ordem decrescente dos
votos por eles obtidos em votação secreta

II • Cada convencional votará em três candidatos
diferentes, em cédula única, sob pena de nulidade.

UI - Se, no primeiro escrutlnlo, não se lograr
estabelecer a ordem de precedênclll da totlllldllde dos
candld..tos Inscritos, os lugares remane::-centes serão
preenc',ldos em escrutlnlos sucessivos, em que o
convencional terá direito a apenas um voto.

IV - No caso de mais de um candidato obter a
mesma votação, em qualquer escrutlnlo, a precedência
será dada àquele que contar com mais tempo de filiação;
persistindo o empate, terá precedência o mais idoso.

§2° No' caso da votação por chapas observar-se-á as
seguintes regras:

I - para cada lista, serão apresentadas, na
convenção correspondente, uma ou mais chapas com a
relação preordenada dos candidatos, até o número de
candidatos por partido permitido em lei;

II - cada convencional disporá de um voto por
chapa, garantido o sigilo da votação;

111 - computados os votos dados às chapas pelos
convencionais, proceder-se-á à elaboração da llsta
partidária preordenada, na qual o primeiro lull'l'" caberá à
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chapa mais votada e os demais, em seqüência, sempre à
chapa qU( apresentar a maior média de votos por lugar,
calculada da seguinte forma:

a) divide-se o número de votos atrlbuldos a cada
chapa pelo número. de lugares por ela já
preenchidos, mais um, cabendo à que apresentar
a maior média o próximo lugar a p,..ncher;

b) repete-se a operação para a distribuição de
cada um dos lugares na lista.

§30 No caso de prévias, observar-se-ão as regras do
§10 ou do § 2°, conforme regulado no estatuto partidário

§40 Do número de vagas resultante das regras
previstas neste artigo, cada partido ou federaçlio. deverá
reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de
setenta por cento para as candidaturas de cada sexo.

§so A organização da lista deverá observar, a cada
eleição, um percentual mínimo de renovaçllo das
candidaturas, a ser definido pelo estatuto partidário, não
podendo ser Inferior a 20% da lista antecedente.

§6D O estabelecimento da ordem de precedência dos
candidatos na lista de federação partidária obedecerá ao
disposto no ato constitutivo.

§70 O diretório nacional, por sua Iniciativa ou
provocado por convencionai, poderá Invalidar o resultado
das convenções dos órgllos Inferiores, em caso de
descumprimento das regras deste artigo. (NR)"

-Art. aO-8. É vedado a candidato, pré-candidato ou
pessoa com seu conhecimento efetuar quaisquer
despesas com convencionais, inclusive com transporte,
hospedagem, alimentação e material publicitário, salvo a
entrega de uma carta aos convencionais, sob pena de
exclusão da lista de candidaturas, se, afinai, escolhido
para IntegnHlI."

"Art. 10. Cada partido ou tederaçllo poderá registrar
candidatos em listas preordenadas para a Câmara dos
Deputados, as Assembléias Legislativas, a Câmara
legislativa e as Câmaras Municipais, até cento e
clnqOenta por cento do número de lugares a preencher.

Parágrafo único. No caso de as convenções para a
escolha de candidatos não Indicarem o número máximo
de candidatos previsto neste artigo, o )Wrtldo ou a
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federaçlio poderá preencher as vagas remanescentes até
sess~nta dias antes do plelto.(NR)-

"Art. 11. Os partidos, federaçlles partidárias e
coligações solicitarão à Ju~çll e1éltoral o registro de seus
candidatos até as dezenove horas do dia 5 de Julho do
ano em que se realizarem as eleIções. '.

§ 60 Os partidos deverlio apresentar as diretrizes
que balizarão o exerclclo das atividades dos candidatos
eleitos durante todo o mandato. (NR)-

'.
"Art. 11-A. Na semana seguinte ao registro das

candidaturas, a Justiça Eleitoral reallzan\ audiências
públlcas precedidas de ampla divulgação em todas as
circunscrições para Informar a comunidade e os
representantes partidários sobre o processo
eleltoral.(NR)-

"Art. 13. É facultado ao partido, federação partidária
ou coligação substituir candidato que for considerado
Ineleglvel, renunciar ou falecer após o termo final do
pnizo do registro ou, ainda, tiver seu registro Indeferido
ou cancelado.

§ 10 A escolha do substituto far-se-á na forma
estabelecida no estatuto do partido ou federaçl!i~
partidária a que pertencer o substituldo, e o registro
deverá ser requerido até dez dia contados do fato ou da
decislio judicial que deu origem à substltulçlio.

§ 20 Nas eleições majoritárias, se o candidato for de
coligação, a substituição deverá fazer-se por decisão da
maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos
partidos e federações partidárias coligados, podendo o.
substituído ser filiado a qualquer partido integrante da
collgaçAo ou de federaç80 que a Integre, desde que o
partido ou federação ao qual pertencia o substltuldo
renuncie ao direito de preferência.

•••••• ••••••••• ••••••••••••••••• 11 ••••• 1.1 •••••• 1 ••••••••••••• "' OI lO .(N

"Art. 15. Aos partidos e federações partidárias fica
assegurado o direito de manter os números atribuídos à
sua legenda na eleição anterior,

, ,..•...............
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§ 4° Os candidatos de coligações, nas eleições
majoritárias, poderão s.er registrados com O número
próprio da coligação, diverso dos usados para Identificar
cada um dos partidos coligados, ou pelo número de
qualquer um dos partidos ou ~ jderação que a Integram.
(NR)"

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão
realizadas sob a responsabilidade dos partidos e
federaçCles, e financiadas na forma destll lei. .

§ 10 A lei orçamentária e seus créditos adicionais
Incluirão dotaçlio, em rubrica próprla, destinada ao
financiamento de campanhas eleitorais, tomando-se por
referênda o eleitorado existente em 30 de abrll do ano da
elaboração da lei orçamentária.

§ 20 A dotaçllo referida no parágrafo anterlor
constará obrigatoriamente da proposta orçamentária do
Poder Executivo, o qual solicitará manlfestaçlio prévia do
Tribunal Superior Eleitoral e dos partidos polltlcos até o
final do mês de mala dos anos anteriores aos. da
realização de eleições.

§ )0 O Tesouro Nacional depositará os recursos no
Banco do Brasil, em conta especial à dlsposlçlo do
Tribunal Superior Eleitoral, até o dia 1°de maio do ano do
pleito.

§ 40 O Tribunal Superior Eleitoral fará a distribuição
dos recursos aos órglios de direção nacional dos partidos
polítiCOS, dentro de dez dias, contados da data do
depósito a que se refere o § )0, obedecidos os seguintes
critérios:

1 - cinco por cento, dividido igualitariamente entre
todos os partidos com estatutos registrados no Tribunal
Superior Eleitoral;

11 - vinte por cento, divididos Igualitariamente entre
os partidos com representação na Câmara dos Deputados;

1I1 - quarenta por cento, divididos entre 05 partidos,
proporcionalmente ao número de votos obtidos na última
eleição geral para a Câmara dos Deputados.

IV - trinta e cinco por cento divididos entre os
partidos, proporcionalmente ao número de eleitos na
última elelçlo para a Câmara dos Deputados.

§ 50 Os recursos destinados a cada partido ou
federação deverão aplicar-se de acordo com os seguintes
crftérjos:

I - nas eleições presidenciais, federais, estaduais e
distritais, quando o partido tiver candidato próprio a
Presidente da República, os diretórios nacionais dos
partidos políticos reservarão até trinta por cento dos
recursos para sua administração direta, ~o~ qual5 pelo
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menos li metade será destinada à candidatura
presIdencial;

II - se o partido nlio tiver candidato próprio a
Presidente da República, mesmo concorrendo em
collgac;lio, o di etóriO nacional reservará até vinte por
cento dos recu'"sos para sua admlnistraçlio direta, dos
quais pelo menos a metade será destinada à candidatura
presldenclaI;

111 - nas hipóteses dos incisos I e 11, os diretórios
nacionais dos partidos ou federações distribuirão os
recursos restantes aos diretórios regionais, sendo:

a) sessenta e clnco por cento na proporçllo do
número de eleitores de cada I;stado, do Distrito Federal e
de cada Território; e

b) trinta e cinco por cento na proporção das
bancadas dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, que o partido elegeu para a Câmara dos
Deputados.

IV - nas eleições municipais, os diretórios nacionais
dos partidos políticos ou a dlreÇlio nacional de cada
federação reservarão até dez por cento dos recursos para
sua administração direta e distribuirão o restante aos
diretórios regionais, conforme critérios estabelecidos nas
alíneas a e b do Inclso m.

V - No caso do Inciso IV, dos recursos recebidos
pelos diretórios regionais, até dez por cento serão
reservados para a sua administração direta e o restante
será distribuídos aos diretórios municipais, sendo:

a) sessenta e cinco por cento na proporç!io do
número de eleitores do munlclploi e

b) trinta e cinco por cento na proporção do número
de vereadores eleitos pelo partido político ou federaçlio,
no município, em relação ao total de vereadores eleitos
pelo partido polltlco ou federação no Estado.(NR) .

§60 Nas eleições para Governador, Senador,
Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, cada
campanha organizada pelo diretório regional terá, no
mínimo, quinze por cento dos recursos a que se refere o
Inciso 111.

§7° Nas eleições para Prefeito e Vereador, cada
campanha organizada pelo diretório municipal terá, no
minlmo, trinta por cento dos recursos a que se refere o
Inciso V.

"Art. 17-A. (REVOGADO)"

"Art. 18. (REVOGADO)W
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"Art. 19. Até dez dias após a escolha de seus
candidatos em convenção, o partido, coligação ou
federação partidária constituirá comitês financeiros, com
a finalidade de administrar os recursos de que trata o art.
17.

.................................................•.....:.....•.......(N

,"Art. 20. O partido, coligação ou federação partidária
fará a administração financeira de cada campanha,
usando unicamente os recursos 'orçamentários previstos
nesta lei, e fará a prestação de contas ao Tribunal
Superior Eleitoral, aos Tribunais RegIonais EleItorais ou
aos Juizes Eleitorais,'conforme a circunscrição do pleito.

§ 10 Fica vedado, em campanhas eleitorais, o uso de
recursos em dinheIro, ou estimáveis em dinheiro,
provenientes dos partidos e federações partidárias e de
pessoas físicas e jurldlcas.

§ 20 Excetua-se da vedação do § 10, o uso das
sedes das agremiações partidárias. (NRY

"Art. 22. É obrigatório para o partido, collgaçllo'e
federação partidária abrir conta bancárIa especifica para
registrar todo o movimento financeiro das campanhas.

§ 10 Os bancos são obrigados a aceitar o pedido de
abertura de conta destinada à movimentação financeira
de campanha, sendo-lhes vedado condicioná-Ia a depósito
mínimo.

§ 2° (REVOGADO)",

" Art. 23 (REVOGADO)"

"Art. 24. É vedado a partido, coligação, federação
partidária e candidato receber, direta ou Indiretamente,
recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro, inclusive
através de publicidade de qualquer. espécie, além dos
previstos nesta lei. ..,
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§ 10 A proibição constante do caput aplica-se 11
transferência de recursos em dinheiro, ou estimáveis em
dinheiro, entre candidatos, ainda que tais recursos sejam
provenientes de repasses feitos aos partidos e federações
nos termos desta lei.

§ 20 A doação de pessoa flslca para campanhas
eleitorais sujeita o Infrator ao pagamento 'de multa no
valor de dez a clnquenta vezes a quantia doada, por
determinação da Justiça Eleitoral, em processo no qual
seja assegurada ampla defesa.

§ 30 A pessoa Jurídica que descumprir o disposto
neste artigo estará Sujeita ao pagamento de multa no
valor de dez a cinquenta vezes a quantia do~a e li
proibição de participar de licitações públicas e de celebrar
contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos,
por determinação da Justiça Eleitoral, em processo no
qual seta assegurada ampla defesa.

§ 40 O partido ou federação que Infrlnglr o disposto
neste artigo estará sujeito a multa no valor de dez a
clnquenta vezes o valor recebido em doação.

§ 50 No caso do parágrafo anterior, poderá ainda ser
cominada, pela Justiça Eleitoral, a sanção de perda do
registro, se a Infração for cometida pelo órgão nacional de
direção, ou dissolução da seção regional ou municipal,
pelo prazo de quatro anos, se por estes cometida.

§ 60 Nas eleições majoritárias ou proporcionais, o
candidato que Infringir o disposto neste artigo estará
sujeito à cassação do registro ou do diploma, se este já
houver sido expedido.

§ 70 Nas eleicães proporcionais, comprovada a
responsabilidade do partido ou federação,
Independentemente da aplicação das sanções previstas
neste artigo, sel1lo cassados o registro da lista partidária
ou os diplomas dos candidatos, se já expedidos, após o
devido processo judicial.

§ 80 Na hipótese de cassação de registro da lista
partldiÍrla ou de federac;ão, os votos Que lhes foram
atrlbuldos serão nulos, devendo a Justiça Eleitoral
proceder a novo cálculo dos quocientes eleitoral e
partidário. (NR)-

ftArt.Z5. O partido ou federação que descumprir as
normas referentes li arrecadação e apllcaçã9"f:le recursos
fixadas nesta lei, além das outras sancões Dr&.!lstas no
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art. 24 desta lei, também perderá o direito ao
recebimento da quota do Fundo Partidário do ano
seguinte, sem preJulzo de responderem os candidatos
beneficiários por abuso do poder econômico. (NR)"

~Art. 25-A A flscallzal;ão de abuso do poder
econômico, no curso da campanha, será exercida por uma
comissão Instituída pela Justiça Eleitoral, em cada.
circunscrição.

§ 1°A composiçllo, atribuições e funcionamento da
comissão serão disciplinados pelo Tribunal Superior
Eleitoral.

§ 20 Entre os membros da comlss30 constarão os
representantes dos ,partidos, federações, coligações e
outros que a Justiça Eleitoral considerar necess6rfos.

§ 30 Por sollcitaç30 da comlss3o, o órgão
competente da Justiça Eleitoral poderá, liminarmente,
determinar a suspensão da campanha do candidato ou da
lista, nas hipóteses previstas no art. 24, pelo prazo
máximo de cinco dias, assegurada ampla defesa."

~Art. 28. A prestação de contas das campanhas, nas
eleições majoritárias e proporcionais, será feita por
Intermédio dos comitês financeiros dos respectivos
partidos e federações, na forma disciplinada pela Justiça
Eleitoral.

§ 10 05 partidos polltlcos, as coligações e as
federações partidárias deverlo apresentar, por Intermédio
de seus comitês financeiros:

I - no quadragésimo quinto dia anterior à data da
eleição, a primeira prestação de contas dos recursos
usados na campanha até o momento da declaraç30;

II • até trinta dias após a data de reallzaç!O do
pleito, a prestação de contas complementar, relativa aos
recursos despendidos posteriormente li primeira
declaraç30 até o flm da campanha;

III - prestação de contas referente ao segundo turno
das eleições, até trinta dias após a data da realização do
pleito.

§ 2° A Inobservância do prazo para encaminhamento
das prestações de contas Impede a diplomação dos
eleitos, enquMto perdurar. (NR)"
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ftArt. 29. (REVOGADO)·

Junho de 2007

"Art•
•••• •••••••••••• •••• ••••••••• lo .

30.

§ 10 A decisão que julgar as contas das campanhas
de que resultarem candidatos eleitos, (las eleições
majoritárias e proporcionais, será publicada em sesslo
até oito dias antes da diplomação•

.... ••• ••••••• ••••••••••• ••••••• "' 0 •• 1 lo. 01 ••••••••••••••••• 1.1.

§ 40 Havendo indício de Irregularidade na prestaçio
de contas, a Justiça EleltQral poderá requisitar
diretamente do candidato, do comitê financeiro ou de
terceiro as Informações adiciOnais necessárias, bem como
determinar diligências para a complementação dos dados
ou o saneamento das falhas. (NR)·

ftArt. 30-A. Qualquer partido polltico, collgaçSo ou
federação poderá representar à Justiça Eleitoral,
relatando fatos e indicando provas e pedir a abertura de
Investigação Judicial para apurar condutas em desacordo
com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e
gastos de recursos.

••• o' •••••••••••••••••••••••••••• o" ••••••• 0 ••••••••••• 1 ••••••••• I •••••••

§ 20 Comprovados captação ou gastos ilícitos de
recursos para fins eleitorais serlo aplicadas ~s sanções
previstas no art. 24. (NR)·

"Art. 31. A sobra de recursos financeiros, ao final da
campanha, se houver, deve ser declarada na prestação de
contas e, após julgados todos os recursos, transferida à
Justiça Eleitoral para devolução ao Tesouro Nacional.
(NR)·

ftArt. 32-A. Os partidos polftlcos, ZlS coligações e ZlS

federações são obrigados, durante a campanha eleitoral,
a divulgar, pela rede mundial de computadores
(Internet), nos dias 6 de agosto e 6 de setembro, do ano
em que se realizarem eleições, relatório discriminando os
recursos orçamentários que tenham recebido para
financiamento das respectivas campanhas eleitorais, e os
gastos que realizarem, em sítio criado pelarJustlca
Eleitoral para esse fim.•
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-Art. 32-8. No tocante à arrecadação e aplicação de
recursos fixados nesta lei, os candidatos, dirigentes
partidários e membros dos comitês financeiros
equiparam-se aos funcionários públicos para os fins
penais (NR)."
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-Art.
•••••••••• ••••••• •• , •••••••••••••••••••••••••••• 10.0. "' lO' •••• II

33.

11 •••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••

IV - plano amostrai e quotas a serem usadas com
respeito a sexo, Idade, cor, grau de Instruçio, nlvel
econômico e área ·flslca de realização cio trabalho;
Intervalo de confiança e margem de erro máximo
admissível; informações sobre base de dados usada para
a confecçlío da amostra, a saber: provenlêncla (censo,
pesquisa por amostragem, ou outra modalidade),
entidade que produziu e o ano de coleta dos dados;

•••• o •••••••• 1 •••••••••••••••••••• 1 11 •••••••••• "" •••• "" •••••• 11. 11.1. (

-Art. 33-A. As entidades e empresas especificadas
no art. 33 550 obrigadas, a cada pesquisa, a depositar, na
Justiça Eleitoral, até quarenta e oito horas após a
divulgação dos reSultados, e obrigatoriamente antes do
dia das eleições, as seguintes Informações:

a) o percentual de entrevistas obtido em cada
combinação de atributos ou valores das variáveis u~adas

para estratificação da amostra, tais como idade, sexo ,
escolaridade e nível SÓCiO econõmico dos entrevistados;

b) para pesquisas de âmbito nacional, o perfil, por
Estado, da amostra usada, com as Infonnações da allnea
a, complementadas com a relação nominal dos
municípios sorteados e o número de entrevistas
realizadas em cada um;

c) para pesquisas de âmbito estadual, a relação
nominal dos municípios sorteados, número de entrevistas
realizadas e número de pontos de coleta de dados usados
em cada um deles;

d) para pesquisas de âmbito municipal, número e
localização dos pontos de coleta de dados usados,
número de entrevistas efetuadas em cada um, e pf"t1cesso

de seleção desses pontos;
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e) para as pesquisas de "boca de uma-, além das
Infonnações objeto dos Itens anteriores, a distribuição das
entrevistas por horários no dia da eleição, com
especificação de quantas entrevistas foram flltas em cada
horário, 'li partir do começo da votaç5o, até o último
horário, quais as zonas e seções eleitorais sorteadas, qual
o número de entrevistas por zonas e seções eleitorais e,
se houver quotas, a sua especlflcaçAo por horários, zonas
e seções eleitora Is,

Parágrafo único. O arquivo eletrônico com,os dados
obtidos pela aplicação 'do questionário completo
registrado deverá ser depositado, até quarenta e oito
horas após a divulgação dos dados da pesquisa, nos
órgãos da Justiça Eleitoral mencionados no § lOdo art.
33, e ser de Imediato posto ã disposição, para consulta,
dos partidos, coligações e federações com candidatos ao
plelto,-

"Art. 36-A A confecção dos materiais de divulgação
da plataforma polltlca e das candidaturas da lista será de
responsabilidade exclusiva dos partidos e federações,
sendo I'edado aos candidatos a elaboração de material
próprio.

§ 10 Não haverá dispêndio de recursos com a
propaganda exclusiva de candidatos Individuais em
eleições proporcionais, salvo a Impressão, pelo partido, de
modelos de cédulas, em Iguais tamanhos e quantidades, a
todos os candidatos, com o conteúdo por eles solicitado.

§ 20 Os materiais de que tratam o caput deverão
conter, no mínimo, o nome e número de todos os
candidatos que compõem li lista.

§ 30 Na hipótese de Infração ao disposto no § 10, se
comprovada sua responsabilidade ou conhecimento, o
candidato estará sujeito à cassação do registro, ou do
diploma, se 'este já houver sido expedldo,-

~Art. 46.
.......................................... 11 ••••••••••••••••••••

• Ii 11 ••• 1 ••• 0.1 •• 1.1 ••• 1 •••• 1 •• O" ••••••••••••••• 11. 11 •• 1 ••••••••••••••••

.....
11 - nas eleições proporcionais, os debates deverão

ser organizados de modo que assegurem a presença de
número equivalente de candidatos de todos os paJ1ldos e
federações partidárias a um mesmo cargoJtletivo,
podendo desdobrar-se em maIs de um dia•

.....................................................................(N
R)-
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~Art.

••••••••••••••••••••••• _.0 •••••••••••••• _ 0 ••••• 0.0 ••• 0.0 ao 0.0 ••

47
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0.0 •••••••••••••• 10.1 •• 1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0. "0 "

§ 70 É obrigatória a participação dos candidatos a
Vice-Presidente, Vice-Governador, Vice-Prefeito e a
suplente de Senador na propaganda eleItoral de que trata
este artigo, em proporção não Inferior a dez por cento do
tempo destinado aos respectivos titulares. (NR)·. -'

~80 E assegurada, nas elelçoes proporcionais, a
todos os Integrantes ,da lista partidária, a participação no
horário eleitoral de que trata este artigo (NR)·

~Art.

•••••• •••• 01 •••••••••••••••• 0 •• 01 •••••••••• 0.0 •• 0 ••••••••••• 0 •••

59.

•••••••••• 0'0 •••••••••••••••••••• "0 o' ••• o" ••••••••••••••• o •••••

§ 20 Na votação para as eleições proporcionais, a
uma eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, o
painel destinado ao voto na lista do partido ou federaçAo;
dado o voto obrigatório na lista, a uma exibirá o segundo
painel, em que o eleitor, se desejar, poderá votar em um
candidato Integrante da lista escolhida•

..........................................................................
............................................(NR)

..................................................................(NR
).

~Art. 60. (REVOGADO)·

~Art. 73-A. No dia da eleição, é vedado às empresas
e cooperativas responsáveis pelo transporte coletivo
alterar os trajetos ou diminuir o número de velculos
disponíveis ao público, sob pena de multa de
R$10.000,OO (dez mil reaIs) a R$ 100.000,00 (cem mil
reais), a ser fixada pela Justiça Eleitoral"
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"Art. 81 (REVOGADO)"

"Art. 82 (REVOGADO)"

"Art.
•••••• 0 ••••••••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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83.

•••••••• •••• •••••••• 0 ••••••••••••••••• o" ••••••••••• 0 •••••••••• 0'0.1 •••••

§ 2° Os candidatos a eleição majorltárla serão
identificados pelo nome Indicado no pedido de registro,
pela sigla e pelo número adotados pelo partido, coligação
ou federação a que pertencem, e deverão flgllrar na
ordem determinada p'or sorteio;

§ 3° Para as eleições realizadas pelo sistema
proporcional, a cédula terá espaços para que o eleitor
escreva a sigla ou o número do partido ou da federação
de sua preferência.

• 0 •••• 0 •• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I ••••••••••••• (N
R)"

"Art. 85. (REVOGADO)·

"Art. 86. (REVOGADO)"

Art. 6° Os atuais detentores de mandato de Deputado
Federal. Estadual e Dlstrltal Que, até a véspera da convenção para escolha de
candidatos, fizerem comunicação por escrlto, ao órgão de direção regional, de
sua intenção de concorrer ao pleito de 2010, comporão a lista dos respectivos
partidos ou federações, na ordem decrescente dos votos obtidos nllS eleições
de 2006, salvo deliberação em contrárlo do órgão competente do partido.

§ 10 O ordenamento da lista a que se refere o caput
obedecerá aos seguintes crltérlos:

I - primeiramente, na ordem decrescente da votação
obtida no pleito de 2006, os candidatos orlglnários, Isto é, os eleitos pelo
próprio partido ou em coligação com este, os suplentes efetivados e os
suplentes Que exerceram o mandato por, pelo menos, seis meses até 31 de
dezembro de 2007;
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11 - a seguir, os candidatos que houverem mudado de
legenda partidária após o pleito de 2006, respeitada, Igualmente, a ordem da
votação obtida.

§ 20 Na hipótese de o partido ou federação nlio dispor de
nenhum candidato origInário, os candidatos oriundos de outros partidos
comporãb sua lista pela ordem decrescente de suas votações no pleito de,
2006.

§ 30 Os atuais detentores de mandato de Vereador que,
até a véspera da com ,enl,lIo para escolha de candidatos, fizerem comunicação
por escrito, ao órgão de direção munldpal, de sua Intenção de concorrer ao
pleito de 2008, comporão a lista dos respectivos .partidos ou federações, na
ordem decrescente dos votos obtidos nas eleições de 2004, de acordo com os
critérios estabelecidos nos §§ IDe 20 , salvo deliberação em contrário do órgão
competente do partido.

§ 40 As regras dos arts. 80 e 80 -A, da Lei nO 9.504, de
1997, na redaç150 dada por esta lei, aplicam-se às eleições de 2008 e de 2010
apenas no que não colidirem com o disposto neste artigo.

Art. 70 O Tribunal Superior Eleitoral, dez dias antes de
aprovar a resoluçllo regulamentadora do prol:esso eleitoral a ser adotado no
primeiro pleito em que a presente lei se aplicar, encaminhará aos partidos
polftlcos e federações o texto da proposta de resolução para permitir que
essas agremiações ofereçam sugestões para seu aprimoramento, sem preju(zo
do disposto no art. 105 da lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 8° O sistema de votação em listas partidárias e o
financiamento público das campanhas eleitorais previstos nesta lei serão
objeto de referendo popular a ser realizado em maio de 2015.

Parágrafo único. Caso haja rejeição, voltarão a viger as
regras alteradas pela presente .Lel.

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Fica revogado o art. 110 da Lei na 4.737, de 15 de
julho de 1965 (Código Eleitoral); 38, 1II da Lei 9.096, de 19 de setembro de
1995 (lei dos partidos Polftlcos); 80, § 1°; 17-A; 18; 21; 22, § 20; 23; 27;
29; 60; 81; 82; 85 e 86 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das
Eleições).

2062 (AG0I06) l~-:?í)
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PROJETO DE LEI ti' 1.210, DE 2007

Junho de 2007

. I

Disp6e soble as pesqUlu1 eldDnlll, a
insti\Ulçlo de IedllnlÇ6el pallldiri8l, o
funcionamento pertemeràt, 8 propagand.
elellonll, o financiamento de c:8IIIpIlIM e _
cofigaçOea partidlirilll, allerando I lei n.·
4.737, de 15 de julho de 1965 (C6dlgo
EIellcnII), alei n.· 9.096, de 19 de setembnl
de 1995 (Lei dos Partidoa PoIllIoos) e a lei
n.' 9.504. de 3D de setembro de 1997 (lei
dai EIelç6ea).

EMENDA DE PLENÁRIO

Art. 1·. O artigo 7° do Projeto de Lei 1.210, de 2007, passa a vigorar

com a 5eguinte redaçlo:

'Art. 7° Acrescenta-se parágrafo único ao artigo 241 da
Lei 4.737, de 1965, contendo a seguinte redaçlo:

'Art. 241 .

Parágrafo único. Quando nas eleições, os partidos
deverão proceder com a divulgaçAo de seus candidatos
de forma igualitária e somente nas seguintes formas:

I . por meio de' radiodifusão • de tdevl'lo, n.'
localidades em que for posslvel;

11 - por meio da divulgaçao de lista de candidatos em
jornais e nos Diário Oficiais dos Estados e da Unllio;

11I - por meio da manutençao de paginas hospedlldaa
na rede mundial de computadoraa - a internet -,
contendo dados dos candidatos registrados;

IV - por meio de panfletos a serem custeados e
dislribuldos pelo próprio partido ou coIigaçlio. com
produçlio gráfica ison6mica para cada candidato
registrado pelo partido. com limite de quantidade a ser
regulamentado de acordo com a localidade,"

Ari 2°. Acrescente-se artigo 8° ao Projeto de lei 1.210. de 2007,

com a seguinte redação: .
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,Art. 8" Acrescenta-se incisos ao artigo 243 da Lei
4.737. de 1965. com a seguinte redaçAo:

'Art. 243 J ..

X - por meio de mala direta ou demais impressos de
divulgação privada e remoia;

XI - por meio de cartazes e adesivos;

XII - por meio da contrataçao ae equipes de c:IlVUlgaÇlO
e panfletagem;

XIII - por meiO de divulgaçAo telefOnica ou sonora
realizada em vias públicas."

Art. 3°. Acrescenta-se artigo 90 ao Projeto de Lei 1.210, de 2007,

com a seguinte redação:

'A/t 90 Fica revogado o §2° do artigo 37 da Lei 9.504.
de 1997.'

Art. 4°. Renumere-se a cláusula de vigência do Projeto de Lei 1.210.

de 2007. para o artigo 100.

JUSTIFICAÇÃO

As presentes modilicaçOes do de extrema necessidade para

moralizar o processo eleitoral brasileiro, extremamente falho do ponto de visla da

igualdade de condições e da ética. AD passo que é necessárlo o financiamento

público das propagandas eleitorais partidárlas para que seja posslvel um controle

maior 8 mais rfgido sobnl as contall envolvidas nall eleiç6es, é Igualmente

necessário evitar que as cúpulas diretoras dos partidos tenham influência direta

sobre quais candidatos serllo eleitos.

Para tanIa, é nececllério que 118 obrigue 011 partidos a divulgar seus

candidatos de forma isonOmica. proporcionando igualdade de condiçOes para os
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candidatos, sem que haja quaisquer privilégios para pollticos de preferência das

cúpulas dos partidos. Tal medida é necessária para que preservemos o direito

que os cidadãos brasileiros têm de ingressar na vida polltica para representar

sefls Conterrâneos.

Além disso, é necessário impedir que as propagandas eleitorais e

partidárias transformem nossas ruas em verdadeiros depósitos de lixo f1sico,

auditivo e visual. Devemos definir form86 de di\IUlgaçlo dos candidatos que "lo

sejam danosas ou poluitivas, impedindo, ainda, que a existência de uma
verdadeira indústria das propagandas eleitorais e partidárias.

• •

2007

I

Sala das sessões,

Diante diHo. apresento esta emenda como forma de mor1llizar as

propagandas eleitorais e partidárias e de tomar mais ison6mlco o processo de

divulgaçAo dos candidatos, de forma a dar maior fiberdade de escolha aos

eleitoreS. que não podem ser enga or uma propaganda financeiramente

desigual.
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o SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) - Con
, cedo a palavra, para oferecer parecer às Emendas

de Plenário n~ 1 a 346, pêla Comissão de Finanças e, -.
Tributação, ao Sr. Deputado Pepe Vargas.

O SR. PEPE VARGAS (PT - RS. Para emitir pa
recer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras.
e Srs. Deputados, o Projeto de lei n° 1.210-8, como é
do conhecimento de todos nesta Casa, dispõe sobre
as pesquisas eleitorais, o voto de legenda em listas'
partidárias preordenadas, a instituição de federações
partidárias, o funcionamento parlamentar, a propa"'
ganda eleitoral, o financiamento de campanha e as
coligações partidárias, alterando a lei n° 4.737, de
15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, a lei n° 9.096,
de 19 de setembro de' 1995 - lei dos Partidos Polrti
cos e alei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997 - lei
das Eleições. .

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, designa
do para oferecer parecer às Emendas de Plenário que
tratam de matéria financeira e orçamentária, assinalo
que foram apresentadas 346 emendas, sendo que 90
delas referem-se, de alguma forma, a matéria finan-;
ceira e orçamentária. . > , .

As emendas .oferecidas estabelecem diversas
formulações sobre o ,financiamento das campanhas
eleitorais e dos partidos políticos. Muitas objetivam
disponibilizar recursos privados para as campanhas
eleitorais; outras, pretendem disponibilizar recursos
públicos, de forma exclusiva, para as campanhas ,eleito
rais; outras ainda buscam disciplinar aspectos diversos,
como a fixação de tetos de gastos máximos para as '
'candidaturas e a definição de critérios de distribuição
de recursos para o Fundo Partidário, que dispõe sobre
o financiamento regular dos partidos políticos e sobre
os recursos destinados às campanhas eleitorais.

Algumas das emendas permitem doações de'
pessoas físicas aos partidos e aos candidatos, deter~
minam penalidades quanto ao não-cumprimento das
regras de financiamento das campanhas eleitorais e
estabelecem obrigações sobre a prestação de contas
das eleições, entre outros temas correlatos.

Esse é o espírito de diversas emendas, que pas
so a discriminar: Emendas n~ 10, 22, 32, 42, 43, 49,
50, 52, 55, 67 a 70, 72, 75, 83, 84, 103, 105, 106, 108,
111,120,124,155,162,171,177,179; 186, 187, 190,
196,203,210,213,217,227,230; 232, 234, 251,265,
268, 270 até 290, todas na seqüência, 293, 296, 297"
298,302,305,307,316,325,326,331,333,334,341
e 345.

Em relação a essas emendas, não há que se fa- ,
lar em inadequação financeira e orçamentária. Cabe
apenas o julgamento de mérito. Todas, portanto, apre
sentam adequação orçamentária e financeira.

I
. - " Já as Emendas n~ 29,39, 67, 79, 85, 102, 115,, .

132, 136 e 332 fixam valores para o financiamento
público das campanhas eleitorais. Dessa forma, de
terminam novas despesas de caráter con~inuado, sem
demonstrar a receita para a cobertura dessa obriga
ção, tampouco estabelecem redução permanente da
despesa para fazer frente ao novo gasto: "

Sendo assim, estão em desacordo ~om o art. 17,
§§ 1° e 2°, da lei de Responsabilidade F,iscal, e com
o art. 16, § 1°, da Constituição Federal. ~ '

, Isto ,posto, voto pela incompatibilidade financei
ra dás Emendas n~ 29, 39, 67, 79, 85, 102, 115, 132,,
136e 332. " ,

Cabe a este Plenário, Sr. Presidente, uma vez
afastadas as emendas com inadequação ~rçamentária
e financeira, debruçar-se sobre o mérito das emendas
que 'tratam do financiamento público de; campanhas,
e que não apresentam inadequação orçamentária e
financeira.

Cabe a este Plenário decidir soberanamente se
quer manter o financiamento privado de forma exclusi
va - financiamento que consagra o deseq'uilfbrio entre
as diversas candidaturas, na medida em que permite o
abuso do poqer econômico nas eleições ;- ou se quer
disciplinar o financiamento público de forma exclusiva
das campanhas eleitorais, fazendo com que todas as
candidaturas se apresentem com melhores, se não

, idênticas, condições de disputa. : .
Cabe a este Plenário, de forma soberana, afastado

o óbice de incompatibilidade financeira à orçamentá
ria, decidir se quer que os partidos polftic'os e os can
didatos tenham, nas eleições, um proces~o em que o
financiamento das campanhas seja definido mediante
a alocação de recursos públicos. " ' . .. ,

, Essa decisão não pode mais ser;postergada
por esta Casa. Essa decisão cabe a cada Deputado
e a cada Deputada. Devemos definir, aqui e agora,
se vamos eleger um Parlamento com a utilização de
regras mais democráticas, ou se vamos iperpetuar o
sistema eleitoral de voto nominal e financiamento pri
vado das campanhas. Parece haver consenso - se
não um grande consenso, mas o de gra'nde maioria

. . . ,
- na opinião pública brasileira segundo oqual o atual
sistema eleitoral está definitivamente falido e precisa
ser substitufdo. " " ,r ' ,

Portanto, cabe tão-somente, no que diz respeito a
essàs emendas, definir o mérito de cada'uma delas.,

Espero que esta Casa opte pelo financiamento
,.' público'das campanhas eleitorais, permitindo,a exis
.' tência de maior isonomia entre as diversas chapas

concorrentes, afastando qualquer possibilidade de in
gerência do poder econômico nas eleições 'e conferindo
maior autonomia aos eleitos no que diz respeito aos

1 ",,.

, I
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'interesses econômicos dos grupos que se estabelecem
em ,torno 'dos debates de idéias e de propostas neste
Plenário. Enfim, cabe ao Plenário a decisão.

Este é o nosso parecer.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO
Â MESA: .

COMISSÃO D,E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
PARECER DO RELATOR ÀS EMENDAS
i, ., DE PLENÁRIO

, PROJETO DE lEI N° 1.210, DE 2007
. .

"Dispõe sobre as pesquisas eleito-
- rais, o voto de legenda em listas partidárias

preordenadas, a instituição de federações
partidárias, o funcionamento parlamentar,
a propaganda eleitoral, o financiamento
de ~ampanha e as coligações partidárias,

. ' . alterando a lei n° 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), a lei n° 9.096, de
19 de setembro de 1995 (lei dos Partidos
Políticos) e alei nO 9.504;de 30 de setem
bro de 1997 (lei das Eleições):'

Autor: Deputado Regis de Oliveira e
Outros. '

. ,Relator: Deputado Pepe Vargas.

I -Relatório _'

Designado este relator para oferecer parecer às
emendas de plenário que tratem de matéria financei

. ralorçamentária apresentadas ao Projeto de Léi n°
1.210, de 2007. '0

nas', 346 (trezentas e qüarenta e seis) emendas
de plenário apresentadas ao referido projeto de lei, 90
(noventa), de alguma forma, tratam de matéria finan
ceira e orçamentária.

,,- Voto
, "

Diversas emendas de plenário apresentadas ao
Projeto de Lei nO 1.210 de'2007, estabelecem disposi
ções sobre o financiamento das campanhas eleitorais
e dos partidos políticos, através de recursos públicos
e/óu privados. No entanto, não fixam valores quando

, defendem o financiamento público. Essas emendas
buscam disciplinar diversos aspectos dó financiamen
todas eleições: fixam tetos de gastos máximos para
as candidaturas, definem critérios de distribuiçãb dos
recursos do Fundo Partidário e dos destinados às
campanhas eleitorais, permitem doações de' pessoas
físicas aos partidos e aos candidatos, determinam pe
nalidades quando do não-cumprimento das regras do
financiamento das campanhas eleitorais, estabelecem

obrigações sobre a prestação de contas nas eleições,
entre outros temas correlatos. Este é o espírito das
Emendas nll~ 10,22,32,42,43, 49,50,52,55,67,68,
69;70,72,75,83,84,103,105,106,108,111,120,
124,155; 162,171, 177, 179, 186, 187, 190, 196,203,
210,213,217,227,230,232,234,251,265,268,270,
271,272,273,274;275,276,277,278;279,280,281,
282,283,284,285,286,287,288,289,290,293,296,
297,298,302,305,307,316,325,326,331,333,334,
,341 e' 345. Não há, portanto, que se falar em inade- .
qiJação financeira ou orçamentária destas emendas.
Cabe apenas o julgamento de mérito, o que não é es-
copo deste relatório. ,

As Emendas nQ.S29, 39,67, 79, 85, 102, 115, 132,
136 e 332)ixam valores para o financiamento público
das campanhas eleitorais. Desta forma, determinam
novas despesas de caráter ~ontinuado, sem demonstrar
a receita para a cobertura desta obrigação. Tampouco
estabelecém redução permanente de despesa para

-fazer frente ao novo gasto. Sendo assim, estão, tanto
em desacordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal,
rio seu artigo 17, §§ 1° e 2°, quanto em desacordo com
a Constituição Federal, art. 61, § 1°, ", b. .

Pelo exposto, voto pela incompatibilidade finan
ceira das 'Emenda's n~ 29, 39, 67, 79, 85, 102, 115,
.132, 136 e' 332 ao Projeto de Lei n° 1.210, de 2007.
,- D~pufado Pepe Vargas.

O Sr. Presidente; Arlindo Chinaglia, deixa
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo
8,r. Inocêncio Oliveira, 2° Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oli~eira) - Con
cedo a palavra. para oferecer parecer às Emendas de
Plehário de nllS 1 a 346, pela Comissão de Constitui
ção e Justiçà e de Cidadania, ao Sr. Deputado Ronal-
do Caiado.. " ,"

, O SRRONALDO CAIADO (DEM -' GO. Para
emitir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden
te, Sras. eSrs. Parlamentares, para esta Casa, hoje
é um dia especial, dia que foge à regra. Não estamos
votando medidas provisórias. Estamos votando pro-

,jeto de iniciativa parlamentar -' coisa rara! Trata-se
de projeto relevante e urgente, pelo qual, sem dúvida
nenhuma, a sociedade brasileira espera. E isso está
sendo possível porque, duranteanos; Comissões Es
peciais foram criadas e dezenas de,Parlamentares se
debruçaram sobre a matéria.;, ~t

Mesmo não presidindo esta sessão, tenho de
reconhecer, sem medo de errar, que ela é â mais im
portante desta Legislatura. 'E só foi possível porque
o Presidente Arlindo Chinaglia teve a coragem- que
muitos outros não tiveram - de .tirar esse projeto da
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